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MEDIDA PROVISÓRIA N
o
- 606, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera as Leis nº 12.096, de 24 de novem-
bro de 2009, para autorizar a concessão de
subvenção econômica ao Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, em projetos de infraestrutura lo-
gística direcionados a obras de rodovias e
ferrovias objeto de concessão pelo Governo
federal, nº 6.704, de 26 de outubro de 1979,
que dispõe sobre o Seguro de Crédito à
Exportação, e no 12.513, de 26 de outubro
de 2011, que institui o Programa Nacional
de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego -
Pronatec, para autorizar a oferta de cursos

técnicos de nível médio por instituições pri-
vadas de ensino superior; e dá outras pro-
vidências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o A Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o ...................................................................................

I - ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES destinadas:

a) à aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens
de capital, incluídos componentes e serviços tecnológicos re-
lacionados, e o capital de giro associado; à produção de bens de
consumo para exportação; ao setor de energia elétrica; a es-
truturas para exportação de granéis líquidos; a projetos de en-
genharia; à inovação tecnológica; e a projetos de investimento
destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva
em setores de alta intensidade de conhecimento e engenharia; e

b) a projetos de infraestrutura logística direcionados a obras de
rodovias e ferrovias objeto de concessão pelo Governo federal.

.............................................................................................." (NR)

Art. 2º A Lei nº 6.704, de 26 de outubro de 1979, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 1º O Seguro de Crédito à Exportação poderá ser utilizado
por exportadores, instituições financeiras e agências de crédito à
exportação que financiarem, refinanciarem ou garantirem a pro-
dução de bens e a prestação de serviços destinados à exportação
brasileira, e as exportações brasileiras de bens e serviços.

§ 2º Nas operações destinadas ao setor aeronáutico em que a
análise do risco recair sobre pessoa jurídica diversa do devedor
da operação de crédito à exportação, o Seguro de Crédito à
Exportação poderá garantir os riscos comerciais, políticos e ex-
traordinários a ela relacionados, conforme dispuser o regulamen-
to desta Lei." (NR)

Art. 3o A Lei no 12.513, de 26 de outubro de 2011, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 20-B. As instituições privadas de ensino superior ha-
bilitadas nos termos do § 2o do art. 6o-A ficam autorizadas a criar
e ofertar cursos técnicos de nível médio, nas formas e modalidades
definidas no regulamento, resguardadas as competências de su-
pervisão e avaliação da União, prevista no inciso IX do caput do
art. 9o da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996." (NR)

Art. 4º A Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 8º ....................................................................................
..........................................................................................................

§ 3º Será admitido, até 31 de dezembro de 2016, o cômputo
das matrículas das pré-escolas, comunitárias, confessionais ou
filantrópicas, sem fins lucrativos, conveniadas com o Poder pú-
blico e que atendam a crianças de quatro e cinco anos, ob-
servadas as condições previstas nos incisos I a V do § 2º, efe-
tivadas, conforme o censo escolar mais atualizado.

..............................................................................................." (NR)

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 18 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

DECRETO N
o

7.922, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Regulamenta as Gratificações de Qualifi-
cação - GQ, instituídas pelas Leis no 9.657
de 3 de junho de 1998, no 10.871, de 20 de
maio de 2004, no 11.046, de 27 de de-
zembro de 2004, no 11.171, de 2 de se-
tembro de 2005, no 11.355, de 19 de ou-
tubro de 2006, no 11.356, de 19 de outubro
de 2006, no 11.357, de 19 de outubro de
2006, no 11.539, de 8 de novembro de
2007, e no 11.907, de 2 de fevereiro de
2009, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no § 6o do art. 21-B da Lei
no 9.657, de 3 de junho de 1998; § 5o do art. 22 da Lei no 10.871, de
20 de maio de 2004; no § 5o do art. 22 da Lei no 11.046, de 27 de
dezembro de 2004; no § 5o do art. 22 da Lei no 11.171, de 2 de
setembro de 2005; no art. 41-B da Lei no 11.355, de 19 de outubro de
2006; nos arts. 5o e 12 da Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006;
nos arts. 49 e 63-A da Lei no 11.357, de 19 de outubro 2006; e no art.
14-A da Lei no 11.539, de 8 de novembro de 2007; e nos arts. 56 e
205 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I

ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1o Ficam aprovados, na forma deste Decreto, os critérios
e procedimentos gerais a serem observados para o pagamento das
seguintes Gratificações de Qualificação - GQ, aos servidores que a
ela fizerem jus:

I - GQ instituída pelo art. 22 da Lei no 10.871, de 20 de maio
de 2004, concedida aos titulares dos cargos referidos nos incisos I a
IX, XVII e XIX do caput art. 1o da Lei no 10.871, de 2004, e aos
titulares dos cargos de Especialista em Geoprocessamento, Especia-
lista em Recursos Hídricos e Analista Administrativo da Agência
Nacional de Águas - ANA, de que trata a Lei no 10.768, de 19 de
novembro de 2003;

II - GQ instituída pelo art. 22 da Lei no 11.171, de 2 de
setembro de 2005, concedida aos titulares dos cargos de Analista em
Infraestrutura de Transportes e de Analista Administrativo, e aos
titulares dos cargos de nível intermediário de Agente de Serviços de
Engenharia, Técnico de Estradas e Tecnologista e aos titulares de
cargos de nível superior do Plano Especial de Cargos do Depar-
tamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, de que
tratam, respectivamente, os incisos I e III do caput do art. 1o e os
arts. 3o-A e 3o-B da Lei no 11.171, de 2005;

III - GQ instituída pelo art. 22 da Lei no 11.046, de 27 de
dezembro de 2004, concedida aos titulares dos cargos de Especialista
em Recursos Minerais e de Analista Administrativo, e aos titulares
dos cargos de nível superior do Plano Especial de Cargos do De-
partamento Nacional de Produção Mineral - DNPM de que tratam,
respectivamente, os incisos I e II do caput do art. 1o e os incisos III
e VI do caput do art. 25-A da Lei no 11.046, de 2004;

IV - GQ instituída pelo art. 14-A da Lei no 11.539, de 8 de
novembro de 2007, concedida aos titulares de cargos de provimento
efetivo integrantes da Carreira de Analista de Infraestrutura e do
cargo isolado de Especialista em Infraestrutura Sênior de que trata a
Lei no 11.539, de 2007;

V - GQ instituída pelo art. 5o da Lei no 11.356, de 19 de
outubro de 2006, concedida aos titulares dos cargos de nível superior
do Plano Especial de Cargos da Superintendência da Zona Franca de
Manaus - Suframa de que trata a Lei no 11.356, de 2006;
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VI - GQ instituída pelo art. 12 da Lei no 11.356, de 2006,
concedida aos titulares dos cargos de nível superior do Plano Especial
de Cargos do Instituto Brasileiro de Turismo - Embratur, de que trata
a Lei no 11.356, de 2006;

VII - GQ instituída pelo art. 63-A da Lei no 11.355, de 19 de
outubro de 2006, concedida aos titulares de cargos de provimento efe-
tivo de nível intermediário e auxiliar integrantes do Plano de Carreiras
e Cargos do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qua-
lidade Industrial - Inmetro, de que trata a Lei nº 11.355, de 2006;

VIII - GQ instituída pelo art. 82-A da Lei no 11.355, de
2006, concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de
nível intermediário integrantes do Plano de Carreiras e Cargos da
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, de
que trata a Lei no 11.355, de 2006;

IX - GQ instituída pelo art. 105-B da Lei no 11.355, de 2006,
concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de nível
intermediário integrantes do Plano de Carreiras e Cargos do Instituto
Nacional de Propriedade Industrial - INPI, de que trata a Lei no

11.355, de 2006;

X - GQ instituída pelo art. 205 da Lei no 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, concedida aos titulares de cargos de provimento
efetivo de níveis intermediário e auxiliar integrantes do Plano de
Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde
Pública, de que trata a Lei nº 11.907, de 2009;

XI - GQ instituída pelo art. 56 da Lei no 11.907, de 2009,
concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de níveis
intermediário e auxiliar integrantes das Carreiras de Desenvolvimento
Tecnológico e de Gestão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e
Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993;

XII - GQ instituída pelo art. 21-B da Lei no 9.657, de 3 de
junho de 1998, concedida aos titulares de cargos de provimento efe-
tivo de níveis intermediário integrantes do Plano de Carreiras dos
Cargos de Tecnologia Militar, de que trata a Lei no 9.657, de 1998;

XIII - GQ instituída pelo art. 49 da Lei no 11.357, de 19 de
outubro de 2006, concedida aos titulares do cargo de nível inter-
mediário de Técnico em Financiamento e Execução de Programas e
Projetos Educacionais da Carreira de Suporte Técnico ao Financia-
mento e Execução de Programas e Projetos Educacionais do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, e aos titulares de
cargos de nível intermediário do Plano Especial de Cargos do FNDE
de que trata a Lei no 11.357, de 2006;

XIV - GQ instituída pelo art. 63-A da Lei no 11.357, de
2006, concedida aos titulares do cargo de nível intermediário de
Técnico em Informações Educacionais da Carreira de Suporte Téc-
nico em Informações Educacionais do Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, e aos titulares dos
cargos de nível intermediário do Plano Especial de Cargos do Inep de
que trata a Lei no 11.357, de 2006;

XV - GQ instituída pelo art. 41-B da Lei no 11.355, de 19 de
2006, concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de
nível intermediário integrantes do Plano de Carreiras e Cargos de
Ciência e Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública de que
trata a Lei no 11.355, de 2006; e

XVI - GQ instituída pelo art. 13-B da Lei no 10.410, de 11
de janeiro de 2002, e 17-G da Lei no 11.357, de 2006, concedida aos
titulares de cargos de provimento efetivo de níveis superior e in-
termediário integrantes da Carreira de Especialista em Meio Am-
biente, de que trata a Lei no 10.410, de 2002, e aos titulares de cargos
de provimento efetivo de nível intermediário do Plano Especial de
Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA, de que trata
a Lei no 11.357, de 2006.

CAPÍTULO II

DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DAS CARREIRAS
DAS AGÊNCIAS REGULADORAS

Art. 2o A GQ de que trata o inciso I do caput do art. 1º será
paga aos servidores que a ela fizerem jus em retribuição ao cum-
primento de requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organiza-
cionais necessários ao desempenho das atividades de supervisão, ges-
tão ou assessoramento, em percentual de dez por cento ou de vinte
por cento do maior vencimento básico do cargo, conforme disposto
neste Capítulo.

§ 1o Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e orga-
nizacionais necessários à percepção da GQ abrangem o nível de
capacitação que o servidor possua em relação a:

I - conhecimento das políticas, diretrizes e estratégias se-
toriais e globais da organização;

II - conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua
operacionalização e na sua gestão; e

III - formação acadêmica obtida mediante participação, com
aproveitamento, nas seguintes modalidades de cursos:

a) doutorado;

b) mestrado; ou

c) pós-graduação lato sensu, com carga horária mínima de
trezentas e sessenta horas-aula.

§ 2o Os cursos de especialização com carga horária mínima
de trezentas e sessenta horas-aula, em área de interesse da agência
reguladora, poderão ser equiparados aos cursos de pós-graduação lato

sensu, mediante avaliação do Comitê Especial de que trata o art. 8º.

§ 3o Os cursos de pós-graduação lato sensu, mestrado ou
doutorado, serão considerados somente se reconhecidos pelo Minis-
tério da Educação e, quando realizados no exterior, deverão ser re-
validados por instituição nacional competente.

Art. 3o Para concessão da GQ, os cursos referidos no inciso
III do § 1o do art. 2o deverão estar relacionados às atribuições do
cargo ocupado pelo servidor e às atividades desenvolvidas pela agên-
cia reguladora e serão objeto de avaliação do Comitê Especial de que
trata o art. 8o.

Art. 4o Na concessão da GQ, serão observados os seguintes
parâmetros e limites:

I - GQ de nível I, paga no valor de dez por cento do maior
vencimento básico do cargo, até o limite de trinta por cento dos
cargos de nível superior providos; e

II - GQ de nível II, paga no valor de vinte por cento do
maior vencimento básico do cargo, até o limite de quinze por cento
dos cargos de nível superior providos.

Art. 5o O quantitativo das vagas colocadas em concorrência
para concessão da GQ será de cem por cento das vagas existentes, a
ser aferido na forma dos incisos I e II do caput do art. 4o, no âmbito
de cada carreira, tomando por base o quantitativo de cargos providos
em 30 de junho ou 31 dezembro do semestre anterior.

Art. 6o A classificação dos servidores que concorrem à GQ
dentro das vagas fixadas, observará a ordem decrescente do resultado
obtido por cada servidor da soma da pontuação atribuída para cada
critério abaixo, conforme disposto em ato da diretoria colegiada de
cada agência reguladora:

I - doutorado;

II - mestrado;

III - pós-graduação lato sensu com carga horária mínima de
trezentos e sessenta horas-aula;

IV - tempo de efetivo exercício no cargo;

V - produção técnica ou acadêmica na área de atuação do servidor;

VI - participação como instrutor ou palestrante em cursos e
eventos técnicos sobre assunto atinente às atividades da agência re-
guladora; e

VII - tempo de efetivo exercício em cargos em comissão ou
função de confiança de direção ou chefia.

§ 1o O ato de que trata o caput disporá sobre a pontuação
mínima necessária para participação do servidor no processo de con-
corrência à GQ nível I e à GQ nível II.

§ 2o A pontuação máxima a ser atribuída em função do
inciso VII do caput não poderá superar a pontuação atribuída em
função da posse de título de doutor.

§ 3o O servidor selecionado para o recebimento de mais de
um nível de gratificação será automaticamente excluído da seleção
para a gratificação de nível inferior.

§ 4o Caso exista igualdade no total de pontos obtidos pelos
servidores que estiverem concorrendo à GQ, serão considerados como
critérios de desempate, na seguinte ordem:

I - tempo de efetivo exercício em cargos em comissão ou
função de confiança de assessoramento;

II - tempo de efetivo exercício no cargo; e

III - a classificação no concurso de ingresso.

Art. 7o A percepção da GQ pelo servidor será semestral e sua
continuidade estará condicionada à disponibilidade de vagas e à re-
visão da classificação do servidor decorrente da pontuação obtida, de
acordo com o ato de que trata o art. 11.

Art. 8o Será instituído Comitê Especial para a concessão da
GQ, no âmbito de cada agência reguladora.

§ 1o A forma de funcionamento e o quantitativo de membros
do Comitê a que se refere o caput serão definidos no ato de que trata
o art. 11.

§ 2o Para fins do disposto neste artigo, poderão ser utilizadas co-
missões ou comitês já instituídos no âmbito da área de recursos humanos.

Art. 9º As comprovações para a aferição do cumprimento dos
critérios considerados para fins de pontuação no processo de concor-
rência serão avaliadas pelo Comitê Especial para Concessão da GQ.

Art. 10. Concluído o processo de habilitação, concorrência e
classificação para fins de concessão da GQ, em cada período, a
Diretoria Colegiada da respectiva agência reguladora publicará a clas-
sificação e a pontuação individual dos servidores.

§ 1o O prazo para a interposição de recursos junto ao Comitê
Especial para cada período de concessão será de dez dias úteis,
contado da data da publicação de que trata o caput.

§ 2o A instância recursal máxima para fins do processo de
concessão das Gratificações de Qualificação de que trata este Ca-
pítulo será definida no ato de que trata o art. 11.

Art. 11. Ato da Diretoria Colegiada de cada agência regu-
ladora disporá sobre os procedimentos específicos para concessão da
GQ, observado o disposto neste Decreto e na Lei no 10.871, de 2004.

CAPÍTULO III

DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE

TRANSPORTES - DNIT

Art. 12. A GQ dos titulares dos cargos de que trata o inciso
II do caput do art. 1o será paga aos servidores que a ela fizerem jus
em retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-funcionais, aca-
dêmicos e organizacionais necessários ao desempenho das atividades
de supervisão, gestão ou assessoramento, quando em efetivo exercício
do cargo no DNIT, conforme disposto neste Capítulo.

§ 1o Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e orga-
nizacionais necessários à percepção da GQ abrangem o nível de
capacitação que o servidor possua em relação a:

I - conhecimento das políticas, diretrizes e estratégias se-
toriais e globais da organização;

II - conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua
operacionalização e na sua gestão; e
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III - formação acadêmica obtida mediante participação, com
aproveitamento, nas seguintes modalidades de cursos:

a) doutorado;

b) mestrado; ou

c) pós-graduação lato sensu, com carga horária mínima de
trezentas e sessenta horas-aula.

§ 2o Os cursos de especialização com carga horária mínima
de trezentas e sessenta horas-aula, em área de interesse do DNIT,
poderão ser equiparados a cursos de pós-graduação lato sensu, me-
diante avaliação do Comitê Especial para concessão da GQ de que
trata o art. 18.

§ 3o Os cursos de pós-graduação lato sensu, mestrado ou
doutorado, para os fins previstos neste Decreto, serão considerados
somente se reconhecidos pelo Ministério da Educação na forma da
legislação vigente e, quando realizados no exterior, deverão ser re-
validados por instituição nacional competente para tanto.

Art. 13. Para fins de concessão da GQ, os cursos referidos no
inciso III do caput do art. 12 deverão estar relacionados com as
atribuições do cargo ocupado pelo servidor e com as atividades de-
senvolvidas pelo DNIT.

Art. 14. Na concessão da GQ, serão observados os seguintes
parâmetros e limites:

I - para os cargos de nível superior de que tratam os incisos
I e III do caput do art. 1o e os arts. 3o-A e 3o-B da Lei no 11.171, de
2005, a GQ será paga nos valores correspondentes previstos no Ane-
xo VIII àquela Lei, observados os seguintes limites:

a) nível I, trinta por cento dos cargos providos de nível superior; e

b) nível II, quinze por cento dos cargos providos de nível superior; e

II - para os cargos de nível intermediário de que trata o art.
3o-A da Lei no 11.171, de 2005, a GQ será paga nos valores cor-
respondentes previstos no Anexo VIII daquela Lei, observados os
seguintes limites:

a) nível I, trinta por cento dos cargos providos de nível
intermediário; e

b) nível II, quinze por cento dos cargos providos de nível
intermediário.

Art. 15. O quantitativo das vagas colocadas em concorrência
para concessão da GQ será de cem por cento das vagas existentes, a
ser aferido na forma dos incisos I e II do caput do art. 14, no âmbito
de cada carreira, tomando por base o quantitativo de cargos providos
em 30 de junho ou 31 dezembro do semestre anterior.

Art. 16. A classificação dos servidores que concorrem à GQ
dentro das vagas fixadas obedecerá à ordem decrescente do resultado
obtido por cada servidor da soma da pontuação atribuída para cada cri-
tério abaixo, conforme disposto em ato do dirigente máximo do DNIT:

I - doutorado;

II - mestrado;

III - pós-graduação lato sensu com carga horária mínima de
trezentos e sessenta horas-aula;

IV - tempo de efetivo exercício no cargo;

V - produção técnica ou acadêmica na área de atuação do servidor;

VI - participação como instrutor ou palestrante em cursos e
eventos técnicos sobre assunto atinente às atividades do DNIT; e

VII - tempo de efetivo exercício em cargos em comissão ou
função de confiança de direção ou chefia.

§ 1o O ato de que trata o caput disporá sobre a pontuação
mínima necessária para participação do servidor no processo de con-
corrência à GQ nível I e à GQ nível II.

§ 2o A pontuação máxima a ser atribuída em função do
inciso VII do caput não poderá superar a pontuação atribuída em
função da posse de título de doutor.

§ 3o O servidor selecionado para o recebimento de mais de
um nível de gratificação será automaticamente excluído da seleção
para a gratificação de nível inferior.

§ 4o Caso exista igualdade no total de pontos obtidos pelos
servidores que estiverem concorrendo à GQ, serão considerados como
critérios de desempate, na seguinte ordem:

I - tempo de efetivo exercício em cargos em comissão ou
função de confiança de assessoramento;

II - tempo de efetivo exercício no cargo; e

III - a classificação no concurso de ingresso.

Art. 17. A percepção da GQ pelo servidor será semestral e
sua continuidade estará condicionada à disponibilidade de vagas e à
revisão da classificação do servidor decorrente da pontuação obtida,
de acordo com o ato de que trata o art. 21.

Art. 18. Será instituído Comitê Especial para a concessão da
GQ, no âmbito do DNIT.

§ 1o A forma de funcionamento e o quantitativo de membros
do Comitê a que se refere o caput serão definidos no ato de que trata
o art. 21.

§ 2o Para fins do disposto neste artigo, poderão ser utilizadas
comissões ou comitês já instituídos no âmbito da área de recursos
humanos.

Art. 19. As comprovações para a aferição do cumprimento dos
critérios considerados para fins de pontuação no processo de concor-
rência serão avaliadas pelo Comitê Especial para Concessão da GQ.

Art. 20. Concluído o processo de habilitação, concorrência e
classificação para fins de concessão da GQ, em cada período, o
dirigente máximo do DNIT publicará a classificação e a pontuação
individual dos servidores.

§ 1o O prazo para a interposição de recursos ao Comitê
Especial para cada período de concessão será de dez dias úteis,
contado da data da publicação de que trata o caput.

§ 2o A instância recursal máxima para fins do processo de
concessão das Gratificações de Qualificação de que trata este Ca-
pítulo será definida no ato de que trata o art. 21.

Art. 21. Ato do dirigente máximo do DNIT disporá sobre os
procedimentos específicos para concessão da GQ, observado o dis-
posto neste Decreto e na Lei no 11.171, de 2005.

CAPÍTULO IV

DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL -

DNPM

Art. 22. A GQ dos titulares dos cargos de que trata o inciso
III do caput do art. 1o será paga aos servidores que a ela fizerem jus
em retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-funcionais, aca-
dêmicos e organizacionais necessários ao desempenho das atividades
de supervisão, gestão ou assessoramento, quando em efetivo exercício
do cargo no DNPM, em percentual de dez por cento ou de vinte por
cento do maior vencimento básico do cargo, conforme disposto neste
Capítulo.

§ 1o Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e orga-
nizacionais necessários à percepção da GQ abrangem o nível de
capacitação que o servidor possua em relação:

I - ao conhecimento das políticas, diretrizes e estratégias
setoriais e globais da organização;

II - ao conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua
operacionalização e na sua gestão; e

III - à formação acadêmica obtida mediante participação,
com aproveitamento, nas seguintes modalidades de cursos:

a) doutorado;

b) mestrado; ou

c) pós-graduação lato sensu, com carga horária mínima de
trezentas e sessenta horas-aula.

§ 2o Os cursos de especialização com carga horária mínima
de trezentas e sessenta horas-aula, em área de interesse do DNPM,
poderão ser equiparados a cursos de pós-graduação lato sensu, me-
diante avaliação do Comitê a que se refere o art. 28.

§ 3o Os cursos de pós-graduação lato sensu, mestrado ou
doutorado, para os fins previstos neste Decreto, serão considerados
somente se reconhecidos pelo Ministério da Educação e, quando
realizados no exterior, deverão ser revalidados por instituição na-
cional competente.

Art. 23. Para fins de concessão da GQ, os cursos referidos no
inciso III do caput do art. 22 deverão estar relacionados às atribuições
do cargo ocupado pelo servidor e às atividades desenvolvidas pelo
DNPM e serão objeto de avaliação do Comitê de que trata o art. 28.

Art. 24. Na concessão da GQ, serão observados os seguintes
parâmetros e limites:

I - GQ nível I, paga no valor de dez por cento do maior
vencimento básico do cargo, até o limite de trinta por cento dos
cargos providos no nível superior; e

II - GQ nível II, paga no valor de vinte por cento do maior
vencimento básico do cargo, até o limite de quinze por cento dos
cargos providos no nível superior.

Art. 25. O quantitativo das vagas colocadas em concorrência
para concessão da GQ será de cem por cento das vagas existentes, a
ser aferido na forma dos incisos I e II do caput do art. 24, no âmbito
de cada carreira, tomando por base o quantitativo de cargos providos
em 30 de junho ou 31 dezembro do semestre anterior.

Art. 26. A classificação dos servidores que concorrem à GQ
dentro das vagas fixadas obedecerá à ordem decrescente do resultado
obtido por cada servidor da soma da pontuação atribuída para cada cri-
tério abaixo, conforme disposto em ato do dirigente máximo do DNPM:

I - doutorado;

II - mestrado;

III - pós-graduação lato sensu com carga horária mínima de
trezentos e sessenta horas-aula;

IV - tempo de efetivo exercício no cargo;

V - produção técnica ou acadêmica na área de atuação do
servidor;

VI - participação como instrutor ou palestrante em cursos e
eventos técnicos sobre assunto atinente às atividades do DNPM; e

VII - tempo de efetivo exercício em cargos em comissão ou
função de confiança de direção ou chefia.

§ 1o O ato de que trata o caput disporá sobre a pontuação
mínima para participação do servidor no processo de concorrência à
GQ nível I e à GQ nível II.

§ 2o O servidor selecionado para o recebimento de mais de
um nível de gratificação será automaticamente excluído da seleção
para a de nível inferior.

§ 3o A pontuação máxima a ser atribuída em função do
inciso VII do caput não poderá superar a pontuação atribuída em
função da posse de título de doutor.

§ 4o Caso exista igualdade no total de pontos obtidos pelos
servidores que estiverem concorrendo à GQ, serão considerados como
critérios de desempate, na seguinte ordem:

I - tempo de efetivo exercício em cargos em comissão ou
função de confiança de assessoramento;

II - tempo de efetivo exercício no cargo; e

III - a classificação no concurso de ingresso.

Art. 27. A percepção da GQ pelo servidor será semestral e
sua continuidade estará condicionada à disponibilidade de vagas e à
revisão da classificação do servidor decorrente da pontuação obtida,
de acordo com o ato de que trata o art. 31.

Art. 28. Será instituído Comitê Especial para a concessão da
GQ, no âmbito do DNPM.

§ 1o A forma de funcionamento e o quantitativo de membros
do Comitê a que se refere o caput serão definidos no ato de que trata
o art. 31.

§ 2o Para fins do disposto neste artigo, poderão ser utilizadas
comissões ou comitês já instituídos no âmbito da área de recursos
humanos.

Art. 29. As comprovações para a aferição do cumprimento dos
critérios considerados para fins de pontuação no processo de concor-
rência serão avaliadas pelo Comitê Especial para concessão da GQ.

Art. 30. Concluído o processo de habilitação, concorrência e
classificação para fins de concessão da GQ, em cada período, o
dirigente máximo do DNPM publicará a classificação e a pontuação
individual dos servidores.

§ 1o O prazo para a interposição de recursos ao Comitê
Especial para cada período de concessão será de dez dias úteis,
contado da data da publicação de que trata o caput.

§ 2o A instância recursal máxima para fins do processo de
concessão das Gratificações de Qualificação de que trata este Ca-
pítulo será definida no ato de que trata o art. 31.

Art. 31. Ato do dirigente máximo do DNPM disporá sobre os
procedimentos específicos para concessão da GQ, observado o dis-
posto neste Capítulo e na Lei no 11.046, de 2004.

CAPÍTULO V

DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DA CARREIRA DE
ANALISTA DE INFRAESTRUTURA E DO CARGO ISOLADO

DE ESPECIALISTA EM INFRAESTRUTURA SÊNIOR

Art. 32. A GQ dos titulares dos cargos de que trata o inciso IV
do caput do art. 1º será paga aos servidores que a ela fizerem jus em
retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-funcionais, acadê-
micos e organizacionais necessários ao desempenho das atividades de
seus respectivos cargos, de acordo com os valores constantes do Anexo
IV à Lei no 11.539, de 2007, conforme disposto neste Capítulo.
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§ 1o Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e orga-
nizacionais necessários à percepção da GQ abrangem o nível de
qualificação que o servidor possua em relação a:

I - conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua
operacionalização e na sua gestão; e

II - formação acadêmica e profissional, obtida mediante par-
ticipação, com aproveitamento, nas seguintes modalidades de cursos:

a) doutorado;

b) mestrado; ou

c) pós-graduação lato sensu, com carga horária mínima de
trezentas e sessenta horas-aula.

§ 2º Os cursos de mestrado, doutorado e pós-graduação lato

sensu, para os fins previstos neste Decreto, serão considerados so-
mente se reconhecidos pelo Ministério da Educação, e, quando rea-
lizados no exterior, deverão ser revalidados por instituição nacional
competente.

Art. 33. Para concessão da GQ, os cursos referidos no inciso
II do caput do art. 32 deverão estar relacionados às atribuições do
cargo ocupado pelo servidor e serão objeto do Comitê de que trata o
art. 38.

Art. 34. Na concessão da GQ, serão observados os seguintes
parâmetros e limites:

I - GQ de nível I, paga nos valores correspondentes cons-
tantes do Anexo IV à Lei no 11.539, de 2007, até o limite de trinta
por cento dos cargos providos de Analista de Infraestrutura e de
Especialista em Infraestrutura Sênior; e

II - GQ de nível II, paga nos valores correspondentes cons-
tantes do Anexo IV à Lei no 11.539, de 2007, até o limite de quinze
por cento dos cargos providos de Analista de Infraestrutura e de
Especialista em Infraestrutura Sênior.

Art. 35. O quantitativo das vagas colocadas em concorrência
para concessão da GQ será de cem por cento das vagas existentes, a
ser aferido na forma dos incisos I e II do caput do art. 34, no âmbito
de cada carreira ou cargo isolado, tomando por base o quantitativo de
cargos providos em 31 de dezembro do ano anterior.

Art. 36. A classificação dos servidores que concorrem à GQ
dentro das vagas fixadas a cada ano, obedecerá a ordem decrescente
do resultado obtido por cada servidor da soma da pontuação atribuída
para cada critério abaixo, conforme disposto em ato do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão:

I - doutorado;

II - mestrado;

III - pós-graduação lato sensu com carga horária mínima de
trezentos e sessenta horas-aula;

IV - tempo de efetivo exercício no cargo;

V - produção técnica ou acadêmica na área de atuação do servidor;

VI - participação como instrutor ou palestrante em cursos e
eventos técnicos sobre assunto atinente às atividades da carreira ou
cargo isolado; e

VII - tempo de efetivo exercício em cargos em comissão ou
função de confiança de direção ou chefia.

§ 1o O ato de que trata o caput disporá sobre a pontuação
mínima necessária para participação do servidor no processo de con-
corrência à GQ nível I e à GQ nível II.

§ 2o A pontuação máxima a ser atribuída em função do
inciso VII do caput não poderá superar a pontuação atribuída em
função da posse de título de doutor.

§ 3o O servidor selecionado para o recebimento de mais de
um nível de gratificação será automaticamente excluído da seleção
para a de nível inferior.

§ 4o Caso exista igualdade no total de pontos obtidos pelos
servidores que estiverem concorrendo à GQ, serão considerados como
critérios de desempate, na seguinte ordem:

I - tempo de efetivo exercício em cargos em comissão ou
função de confiança de assessoramento;

II - tempo de efetivo exercício no cargo; e

III - a classificação no concurso de ingresso.

Art. 37. A percepção da GQ pelo servidor será anual e sua
continuidade estará condicionada à disponibilidade de vagas e à clas-
sificação do servidor decorrente da pontuação obtida de acordo com
o ato de que trata o art. 41.

Art. 38. Será instituído Comitê Especial para a concessão da
GQ, no âmbito do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 1o A forma de funcionamento e o quantitativo de membros
do Comitê a que se refere o caput serão definidos no ato de que trata
o art. 41.

§ 2o Para fins do disposto neste artigo, poderão ser utilizadas
comissões ou comitês já instituídos no âmbito da área de recursos
humanos.

Art. 39. As comprovações para a aferição do cumprimento dos
critérios considerados para fins de pontuação no processo de concor-
rência serão avaliadas pelo Comitê Especial para Concessão da GQ.

Art. 40. Concluído o processo de habilitação, concorrência e
classificação para fins de concessão da GQ, em cada ano, o Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão publicará a classi-
ficação e a pontuação individual dos servidores.

§ 1o O prazo para a interposição de recursos ao Comitê
Especial para cada período de concessão será de dez dias úteis,
contado da data da publicação de que trata o caput.

§ 2o A instância recursal máxima para fins do processo de
concessão das Gratificações de Qualificação de que trata este Ca-
pítulo será definida no ato de que trata o art. 41.

Art. 41. Ato do Ministro de Estado do Planejamento, Or-
çamento e Gestão disporá sobre os procedimentos específicos para
concessão da GQ, observado o disposto neste Decreto e na Lei no

11.539, de 2007.

CAPÍTULO VI

DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DA
SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS -
SUFRAMA E DO INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO -

E M B R AT U R

Art. 42. A GQ dos titulares dos cargos de que tratam os in-
cisos V e VI do caput do art. 1º será paga aos servidores que a ela
fazem jus em retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-fun-
cionais, acadêmicos e organizacionais necessários ao desempenho das
atividades de suas respectivas autarquias, quando em efetivo exercício
do cargo, em percentual de dez por cento ou de vinte por cento do
maior vencimento básico do cargo, conforme disposto neste Capítulo.

§ 1o Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e orga-
nizacionais necessários à percepção da GQ abrangem o nível de
capacitação que o servidor possua em relação:

I - ao conhecimento das políticas, diretrizes e estratégias
setoriais e globais das entidades;

II - ao conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua
operacionalização e na sua gestão; e

III - à formação acadêmica obtida mediante participação,
com aproveitamento, nas seguintes modalidades de cursos:

a) doutorado;

b) mestrado; ou

c) pós-graduação lato sensu, com carga horária mínima de
trezentas e sessenta horas-aula.

§ 2o Os cursos de especialização com carga-horária mínima
de trezentas e sessenta horas-aula, em área de interesse do órgão ou
entidade, poderão ser equiparados a cursos de pós-graduação lato

sensu, mediante avaliação do Comitê a que se refere o art. 48.

§ 3º Os cursos de mestrado, doutorado e pós-graduação lato

sensu, para os fins previstos neste Decreto, serão considerados so-
mente se reconhecidos pelo Ministério da Educação, e, quando rea-
lizados no exterior, deverão ser revalidados por instituição nacional
competente.

Art. 43. Para fins de concessão da GQ, os cursos referidos no
inciso III do § 1o do art. 42 deverão estar relacionados às atribuições
do cargo ocupado pelo servidor e às atividades desenvolvidas pela
respectiva entidade e serão objeto de avaliação do Comitê de que
trata o art. 48.

Art. 44. Na concessão da GQ deverão ser observados, por cada
entidade de que trata este Capítulo, os seguintes parâmetros e limites:

I - GQ de nível I, paga no valor de dez por cento do maior
vencimento básico do cargo ocupado pelo servidor, até o limite de
trinta por cento dos cargos de nível superior providos; e

II - GQ de nível II, paga no valor de vinte por cento do
maior vencimento básico do cargo ocupado pelo servidor, até o limite
de quinze por cento dos cargos de nível superior providos.

Art. 45. O quantitativo das vagas colocadas em concorrência
para concessão da GQ será de cem por cento das vagas existentes, a ser
aferido na forma dos incisos I e II do caput do art. 44, no âmbito de
cada carreira ou cargo isolado, tomando por base o quantitativo de car-
gos providos em 30 de junho ou 31 dezembro do semestre anterior.

Art. 46. A classificação dos servidores que concorrem à GQ
dentro das vagas fixadas, obedecerá a ordem decrescente do resultado
obtido por cada servidor da soma da pontuação atribuída para cada
critério abaixo, conforme disposto em ato do dirigente máximo de
cada entidade de que trata este Capítulo:

I - doutorado;

II - mestrado;

III - pós-graduação lato sensu com carga horária mínima de
trezentos e sessenta horas-aula;

IV - tempo de efetivo exercício no cargo; e

V - produção técnica ou acadêmica na área de atuação do servidor.

§ 1° O ato de que trata o caput disporá sobre a pontuação
mínima necessária para participação do servidor no processo de con-
corrência à GQ nível I e à GQ nível II.

§ 2o A pontuação máxima a ser atribuída em função do
inciso VII do caput não poderá superar a pontuação atribuída em
função da posse de título de doutor.

§ 3o O servidor selecionado para o recebimento de mais de
um nível de gratificação será automaticamente excluído da seleção
para a de nível inferior.

§ 4o Caso exista igualdade no total de pontos obtidos pelos
servidores que estiverem concorrendo à GQ, serão considerados como
critérios de desempate, na seguinte ordem:

I - tempo de efetivo exercício em cargos em comissão ou
função de confiança de assessoramento;

II - tempo de efetivo exercício no cargo; e

III - a classificação no concurso de ingresso.

Art. 47. A percepção da GQ pelo servidor será semestral e
sua continuidade estará condicionada à disponibilidade de vagas e à
revisão da classificação do servidor decorrente da pontuação obtida
de acordo com o ato de que trata o art. 51.

Art. 48. Será instituído Comitê Especial para a concessão da
GQ no âmbito da Suframa e da Embratur.

§ 1º A forma de funcionamento e o quantitativo de membros
do Comitê a que se refere o caput serão definidos no ato de que trata
o art. 51.

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, poderão ser utilizadas
comissões ou comitês já instituídos no âmbito da área de recursos
humanos.

Art. 49. As comprovações para a aferição do cumprimento dos
critérios considerados para fins de pontuação no processo de concor-
rência serão avaliadas pelo Comitê Especial para Concessão da GQ.

Art. 50. Concluído o processo de habilitação, concorrência e
classificação para fins de concessão da GQ, em cada período, cada
entidade publicará a classificação e a pontuação individual dos ser-
vidores.

§ 1º O prazo para a interposição de recursos ao Comitê
Especial para cada período de concessão será de dez dias úteis,
contado da data da publicação de que trata o caput.

§ 2o A instância recursal máxima para fins do processo de
concessão das Gratificações de Qualificação de que trata este Ca-
pítulo será definida no ato de que trata o art. 51.

Art. 51. Ato do dirigente máximo de cada entidade de que
trata este Capítulo disporá sobre os procedimentos específicos para
concessão da GQ, observado o disposto neste Decreto e na Lei no

11.356, de 2006.

CAPÍTULO VII

DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DA TECNOLOGIA
M I L I TA R

Art. 52. A GQ dos titulares dos cargos de que trata o inciso
VII do caput do art. 1o será paga aos servidores que a elas fizerem
jus em retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-funcionais,
acadêmicos e organizacionais necessários ao desempenho das ati-
vidades de nível intermediário de desenvolvimento de tecnologia mi-
litar, de acordo com os valores estabelecidos no Anexo III à Lei no

9.657, de 1998.

§ 1o Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e orga-
nizacionais necessários à percepção das GQ abrangem o nível de
capacitação que o servidor possua em relação a:

I - conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua
operacionalização e na sua gestão; e
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II - formação acadêmica e profissional, obtida mediante par-
ticipação, com aproveitamento, em cursos regularmente instituídos,
nas seguintes modalidades:

a) doutorado;

b) mestrado;

c) pós-graduação lato sensu, com carga horária mínima de
trezentas e sessenta horas-aula;

d) graduação; ou

e) cursos de capacitação ou qualificação profissional, na for-
ma disposta neste Capítulo.

Art. 53. A comprovação de conclusão de cursos com apro-
veitamento deverá ser feita por meio de diploma, certificado, atestado
ou declaração de conclusão de curso ou documento similar, emitido
pela instituição responsável pelo curso, com indicação da data de
conclusão e respectiva carga horária, não sendo aceitos certificados
apenas de frequência ou de participação.

Art. 54. Para fins de percepção da GQ pelos titulares de
cargos de nível intermediário do Plano de Carreiras dos Cargos a que
se refere este Capítulo, a ser paga de acordo com os valores previstos
no Anexo III à Lei no 9.657, de 1998, aplicam-se as seguintes dis-
posições:

I - os servidores de que trata o caput somente farão jus ao
nível I da GQ se comprovada a participação em cursos de capacitação
ou qualificação profissional com carga horária mínima de cento e
oitenta horas, ou se reconhecida a qualificação profissional adquirida
em, no mínimo, dez anos de efetivo exercício no cargo, mediante
aplicação de prova prática e/ou escrita, por instituição de ensino
vinculada ao Ministério da Defesa ou aos Comandos Militares;

II - para a percepção do nível II da GQ, o servidor de que
trata o caput deverá comprovar conclusão de curso de capacitação ou
qualificação profissional com carga horária mínima de duzentas e
cinquenta horas; e

III - a percepção do nível III da GQ pelo servidor de que
trata o caput está condicionada à comprovação de curso de ca-
pacitação ou qualificação profissional com carga horária mínima de
trezentas e sessenta horas, ou curso em nível de graduação ou pós-
graduação, de que tratam as alíneas "a" a "d" do inciso II, do § 1o do
art. 52.

§ 1o Ato do Ministro de Estado da Defesa, permitida a
delegação aos Comandantes das Forças Armadas, disporá sobre a
prova de que trata o inciso I do caput.

§ 2o Os cursos de que tratam os incisos I, II e III do caput

somente serão considerados para a percepção da GQ se pertinentes às
atividades desempenhadas pelo servidor na respectiva entidade de
lotação, conforme avaliação do Comitê de que trata o art. 55.

§ 3o Poderá ser aceita a acumulação de cursos de capacitação
ou qualificação profissional com duração mínima de quarenta horas-
aula para a comprovação da carga horária mínima de cursos de
capacitação ou qualificação profissional estabelecida nos incisos I, II
e III do caput.

§ 4o A percepção de GQ em determinado nível não é con-
dicionante para a percepção das demais GQ em níveis subsequentes.

Art. 55. Será instituído Comitê Especial para a concessão da
GQ, no âmbito de cada Organização Militar que possua lotação de
cargos do Plano de Carreiras dos Cargos referido neste Capítulo.

§ 1o A forma de funcionamento e o quantitativo de membros
do Comitê a que se refere o caput serão definidos no ato de que trata
o art. 58.

§ 2o Para fins do disposto neste artigo, poderão ser utilizadas
comissões ou comitês já instituídos no âmbito da área de recursos
humanos das Organizações Militares.

Art. 56. Serão avaliadas pelo Comitê Especial para con-
cessão da GQ as comprovações dos atendimentos dos requisitos de
que trata este Capítulo, inclusive no que tange às comprovações de
conclusão com aproveitamento dos cursos, das cargas horárias dos
mesmos e da adequação dos cursos às atividades desempenhadas no
âmbito das respectivas unidades.

Art. 57. A instância recursal máxima para tratar das ava-
liações dos requisitos de concessão de GQ será definida no ato de que
trata o art. 58.

Art. 58. Ato do Ministro de Estado da Defesa, permitida a
delegação aos Comandantes das Forças Armadas, poderá dispor sobre
os procedimentos específicos para concessão da GQ, observado o
disposto neste Capítulo e na Lei no 9.657, de 1998.

CAPÍTULO VIII

DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DO INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
- INMETRO, DO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E

ESTATÍSTICA - IBGE, DO INSTITUTO NACIONAL DE
PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI, DO PLANO DE

CARREIRAS E CARGOS DO INSTITUTO EVANDRO CHAGAS
E DO CENTRO NACIONAL DE PRIMATAS E DAS

CARREIRAS DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 59. A GQ dos titulares dos cargos de que tratam os
incisos VII, VIII, IX, X e XI do caput do art. 1º será paga aos
servidores que a ela fizerem jus em retribuição ao cumprimento de
requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessá-
rios ao desempenho das atividades de desenvolvimento tecnológico,
gestão, planejamento e infraestrutura, quando em efetivo exercício do
cargo, de acordo com os valores estabelecidos, respectivamente, nos
Anexos XI-C, XV-C e XVIII-C à Lei nº 11.355, de 2006, e nos
Anexos XX e CXXVI da Lei nº 11.907, de 2009.

§ 1º Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e orga-
nizacionais necessários à percepção da GQ abrangem o nível de
capacitação que o servidor possua em relação:

I - ao conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua
operacionalização e na sua gestão;

II - à formação acadêmica e profissional, obtida mediante
participação, com aproveitamento, em cursos regularmente instituídos
de graduação ou pós-graduação; e

III - à participação em cursos de capacitação ou qualificação
profissional.

§ 2º Os cursos de graduação e pós-graduação, para os fins
previstos neste Decreto, serão considerados somente se reconhecidos
na forma da legislação vigente e, quando realizados no exterior,
revalidados por instituição nacional competente.

Art. 60. Os titulares de cargos a que se refere este Capítulo,
somente farão jus à GQ se comprovada a conclusão com aprovei-
tamento em cursos de que tratam os incisos II e III do caput do art.
52, na forma disposta neste Capítulo.

§ 1º A comprovação de que trata o caput será feita por meio
de diploma, certificado ou declaração de conclusão de curso ou do-
cumento similar, emitido pela instituição responsável pelo curso, com
indicação da data de conclusão e respectiva carga horária, não sendo
aceitos certificados apenas de frequência ou de participação.

§ 2º Os cursos de que trata o caput deverão ser compatíveis
com as atividades dos órgãos e entidades e estar em consonância com
o Plano Anual de Capacitação.

§ 3º Para fins de percepção da GQ pelos titulares de cargos
de nível intermediário das Carreiras e dos Planos de Carreiras e
Cargos a que se referem os incisos VII, VIII, IX, X e XI do caput do
art. 1º, aplicam-se as seguintes disposições:

I - para fazer jus ao nível I da GQ, o servidor deverá
comprovar a conclusão de curso de capacitação ou qualificação pro-
fissional com carga horária mínima de cento e oitenta horas;

II - para fazer jus ao nível II da GQ, o servidor deverá
comprovar a conclusão de curso de capacitação ou qualificação pro-
fissional com carga horária mínima de duzentas e cinquenta horas; e

III - para fazer jus ao nível III da GQ, o servidor deverá
comprovar a conclusão de curso de capacitação ou qualificação pro-
fissional com carga horária mínima de trezentas e sessenta horas, ou
de curso de graduação ou pós-graduação em nível de especialização
ou titulação acadêmica de mestre ou de doutor.

§ 4º Poderá ser aceita a acumulação de cursos de capacitação
ou qualificação profissional com duração mínima de quarenta horas-
aula para a comprovação das cargas horárias mínimas previstas nos
incisos I a III do §3º, na forma disposta em ato do dirigente máximo
de cada órgão ou entidade.

§ 5o Os titulares de cargos de nível auxiliar integrantes do
Plano de Carreiras e Cargos a que se referem os incisos X e XI do
caput do art. 1o somente farão jus à GQ se comprovada a par-
ticipação em cursos de qualificação profissional com carga horária
mínima de cento e oitenta horas, permitida a acumulação de cursos
com duração mínima de vinte horas-aula, ou mediante apresentação
de diploma de graduação ou certificado de conclusão com apro-
veitamento de pós-graduação stricto ou lato sensu, observados os
procedimentos estabelecidos em ato do dirigente máximo de cada
órgão ou entidade.

§ 6o Os titulares de cargos de nível auxiliar integrantes do
Plano de Carreiras e Cargos a que se refere o inciso VII do caput do
art. 1o somente farão jus à GQ se comprovada a participação em
cursos de qualificação profissional com carga horária mínima de
cento e oitenta horas, permitida a acumulação de cursos com duração
mínima de vinte horas-aula, observado o disposto em ato do dirigente
máximo da entidade.

§ 7º A percepção de GQ em determinado nível não é con-
dicionante para a percepção das demais GQ em níveis subsequentes.

Art. 61. Aos servidores titulares de cargos de nível inter-
mediário de que tratam os arts. 63-B, 82-B e 105-C da Lei no 11 . 3 5 5 ,
de 2006, e arts. 57 e 206 da Lei nº 11.907, de 2009, que fazem jus à
GQ em face da percepção pretérita dos extintos Adicionais de Ti-
tulação, aplica-se o seguinte:

I - os servidores de que trata o caput que possuírem com-
provação de conclusão com aproveitamento de curso de aperfeiçoa-
mento com carga horária mínima de trezentas e sessentas horas, de
curso de pós-graduação em nível de especialização, de graduação, de
titulação acadêmica de mestre, ou de titulação acadêmica de doutor,
fazem jus ao reenquadramento no nível III da GQ do respectivo Plano
de Carreiras ou Plano de Carreiras e Cargos;

II - os servidores de que trata o caput que possuírem com-
provação de conclusão com aproveitamento de curso de aperfeiçoa-
mento com carga horária igual ou superior a duzentos e cinquentas
horas e inferior a trezentas e sessenta horas, fazem jus ao reen-
quadramento na GQ de nível II; e

III - os servidores de que trata o caput que possuírem com-
provação de conclusão com aproveitamento de curso de aperfeiçoa-
mento com carga horária igual ou superior a cento e oitenta horas e
inferior a duzentos e cinquenta horas, fazem jus ao reenquadramento
na GQ de nível I.

Parágrafo único. Caso o órgão ou entidade não identifique o
respectivo comprovante de conclusão de curso no assentamento fun-
cional do servidor referente à comprovação para fins de percepção do
extinto Adicional de Titulação à época:

I - no caso dos servidores abrangidos pelos arts. 57 e 206 da
Lei no 11.907, de 2009, o servidor permanecerá no respectivo nível de
GQ em que se encontrava quando da edição da Lei no 12.778, de
2012, até que seja possível a identificação do diploma, certificado,
atestado ou declaração de conclusão de curso ou documento similar,
emitido pela instituição responsável pelo curso, com indicação da data
de conclusão e carga horária que permita o reenquadramento para
níveis subsequentes, observados os critérios dispostos no caput; e

II - no caso dos servidores abrangidos pelos arts. 63-B, 82-B
e 105-C da Lei no 11.355, de 2006, o servidor permanecerá per-
cebendo o valor equivalente ao nível I da GQ, até que seja possível
a identificação do diploma, certificado, atestado ou declaração de
conclusão de curso ou documento similar, emitido pela instituição
responsável pelo curso, com indicação da data de conclusão e carga
horária, que permita o reenquadramento para níveis subsequentes,
observados os critérios dispostos no caput.

Art. 62. Será instituído Comitê Especial para a concessão da
GQ no âmbito cada entidade de lotação dos Planos de Carreiras e Car-
gos referidos nos incisos VII, VIII, IX, X e XI do caput do art. 1º.

Art. 63. O Comitê de que trata o art. 62 avaliará as provas do
atendimento dos requisitos de que trata este Capítulo, em especial no
que tange às comprovações de conclusão com aproveitamento dos
cursos de capacitação ou qualificação profissional, das cargas horárias
e da adequação dos cursos às atividades desempenhadas no âmbito
das respectivas entidades.

§ 1o No caso de indeferimento de concessão da GQ, o prazo
para a interposição de recursos será de dez dias úteis, contado da
informação do indeferimento ao requerente.

§ 2o A instância recursal máxima para fins do processo de
concessão das Gratificações de Qualificação de que trata este Ca-
pítulo será definida no ato de que trata o art. 64.

Art. 64. Ato do dirigente máximo de cada entidade de que
trata este Capítulo disporá sobre os procedimentos específicos para
concessão da GQ, observado o disposto neste Decreto, na Lei nº
11.355, de 2006 e na Lei nº 11.907, de 2009.

CAPÍTULO IX

DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DO INSTITUTO
NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS
ANÍSIO TEIXEIRA - INEP E DO FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

Art. 65. A GQ dos titulares dos cargos de que tratam os
incisos VIII e IX do caput do art. 1o será paga aos servidores que a
ela fizerem jus em conformidade com o padrão de vencimento básico,
classe de capacitação e qualificação comprovada, observado o dis-
posto neste Capítulo, quando em efetivo exercício do cargo, de acor-
do com os valores estabelecidos nos Anexos XX-C e XXV à Lei no

11.357, de 2006, respectivamente para o Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação - FNDE e o Instituto Nacional de Es-
tudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP.

Art. 66. Para fazer jus à Gratificação de Qualificação - GQ,
de que trata este Capítulo, os servidores deverão possuir:

I - certificação em curso de capacitação ou qualificação pro-
fissional, com carga horária mínima de trezentas e sessenta horas;

II - diploma de curso superior em nível de graduação re-
conhecido pelo Ministério da Educação; ou
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III - certificado de pós-graduação lato sensu, de título de
mestre ou de título de doutor.

§ 1º A adequação dos cursos a que se refere o caput às
atividades desempenhadas pela entidade e às atribuições do servidor
no exercício de seu cargo será objeto de avaliação de Comitê Especial
para Concessão de GQ de que trata o art. 73.

§ 2o Os cursos de graduação, pós-graduação lato sensu,
mestrado e doutorado, para os fins previstos neste Decreto, serão
considerados somente se reconhecidos pelo Ministério da Educação e,
quando realizados no exterior, deverão ser revalidados por instituição
nacional competente.

Art. 67. A comprovação de conclusão de cursos com apro-
veitamento deverá ser feita por meio de diploma, certificado, atestado
ou declaração de conclusão de curso ou documento similar, emitido
pela instituição responsável pelo curso, com indicação da data de
conclusão e respectiva carga horária, não sendo aceitos certificados
apenas de frequência ou de participação.

Art. 68. Poderá ser aceita a acumulação de cursos de ca-
pacitação ou qualificação profissional com duração mínima de qua-
renta horas-aula para a comprovação da carga horária mínima es-
tabelecida neste artigo, na forma disposta em ato do dirigente máximo
de cada entidade.

Art. 69. Será instituído Comitê Especial para a concessão da
GQ, no âmbito do INEP e do FNDE.

§ 1o A forma de funcionamento e o quantitativo de membros
do Comitê a que se refere o caput deste artigo serão definidos no ato
de que trata o art. 72.

§ 2o Para fins do disposto neste artigo, poderão ser utilizadas
comissões ou comitês já instituídos no âmbito da área de recursos
humanos de cada entidade.

Art. 70. Serão avaliadas pelo Comitê Especial para con-
cessão da GQ as comprovações dos atendimentos dos requisitos de
que trata este Capítulo, inclusive no que tange às comprovações de
conclusão com aproveitamento dos cursos, das cargas horárias dos
mesmos e da adequação dos cursos às atividades desempenhadas no
âmbito das respectivas entidades.

Art. 71. A instância recursal máxima para fins do processo
de concessão das Gratificações de Qualificação de que trata este
Capítulo será definida no ato de que trata o art. 72.

Art. 72. Ato do dirigente máximo de cada entidade disporá
sobre os procedimentos específicos para concessão da GQ, observado
o disposto neste Capítulo e na Lei no 11.357, de 2006.

CAPÍTULO X

DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DO PLANO DE
CARREIRAS E CARGOS DA FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ -

FIOCRUZ

Art. 73. A GQ dos titulares dos cargos de que trata o inciso
X do caput do art. 1o será paga aos servidores que a ela fizerem jus
em retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-funcionais, aca-
dêmicos e organizacionais necessários ao desempenho das atividades
de nível intermediário e auxiliar de desenvolvimento tecnológico,
gestão, planejamento e infraestrutura, quando em efetivo exercício do
cargo, de acordo com os valores estabelecidos no Anexo IX-D à Lei
no 11.355, de 2006.

§ 1o Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e orga-
nizacionais necessários à percepção da GQ abrangem o nível de
capacitação que o servidor possua em relação:

I - ao conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua
operacionalização e na sua gestão; e

II - à formação acadêmica e profissional, obtida mediante
participação, com aproveitamento, em cursos regularmente consti-
tuídos, nas seguintes modalidades:

a) doutorado;

b) mestrado;

c) pós-graduação lato sensu, com carga horária mínima de
trezentas e sessenta horas-aula;

d) graduação; ou

e) cursos de capacitação ou qualificação profissional, na for-
ma disposta neste Capítulo.

§ 2o Os cursos de graduação, pós-graduação lato sensu,
mestrado e doutorado, para os fins previstos neste Capítulo, serão
considerados somente se reconhecidos pelo Ministério da Educação e,
quando realizados no exterior, deverão ser revalidados por instituição
nacional competente.

Art. 74. A comprovação de conclusão de cursos com apro-
veitamento deverá ser feita por meio de diploma, certificado, atestado
ou declaração de conclusão de curso ou documento similar, emitido
pela instituição responsável pelo curso, com indicação da data de
conclusão e respectiva carga horária, não sendo aceitos certificados
apenas de frequência ou de participação.

Art. 75. Para fins de percepção da GQ pelos titulares de
cargos de nível intermediário do Plano de Carreiras e Cargos a que
refere este Capítulo, paga nos valores estabelecidos no Anexo IX-D à
Lei no 11.355, de 2006, aplicam-se as seguintes disposições:

I - os servidores de que trata o caput somente farão jus ao
nível I da GQ se comprovada a participação em cursos de capacitação
ou qualificação profissional com carga horária mínima de cento e
oitenta horas;

II - para a percepção do nível II da GQ, o servidor de que
trata o caput deverá comprovar a participação em cursos de ca-
pacitação ou qualificação profissional com carga horária mínima de
duzentas e cinquenta horas;

III - a percepção do nível III da GQ pelo servidor de que
trata o caput está condicionada a comprovação de participação em
cursos de capacitação ou qualificação profissional com carga horária
mínima de trezentas e sessenta horas ou graduação; e

IV - a percepção dos níveis IV e V de GQ pelo servidor de
que trata o caput é condicionada a comprovação, respectivamente, de
titulação de mestre e doutor.

§ 1o Os cursos de que tratam os incisos I, II, III e IV do
caput somente serão considerados para a percepção da GQ se per-
tinentes às atividades desempenhadas pela Fiocruz, conforme ava-
liação do Comitê de que trata o art. 70.

§ 2o Poderá ser aceita a acumulação de cursos de capacitação
ou qualificação profissional com duração mínima de 40 horas-aula
para a comprovação da carga horária mínima estabelecida nos incisos
I a III do caput.

§ 3o A percepção de GQ em determinado nível não é con-
dicionante para a percepção das demais GQ em níveis subsequentes.

§ 4o Os requisitos dispostos no caput para cada nível de GQ
se aplicam aos servidores de que trata o art. 41-C da Lei no 11 . 3 5 5 ,
de 2006, podendo haver alteração no nível de GQ atualmente per-
cebida por força daqueles dispositivos, vedada a percepção de efeitos
financeiros retroativos.

Art. 76. Será instituído Comitê Especial para a concessão da
GQ, no âmbito da Fiocruz.

§ 1o A forma de funcionamento e o quantitativo de membros
do Comitê a que se refere o caput deste artigo serão definidos no ato
de que trata o art. 79.

§ 2o Para fins do disposto neste artigo, poderão ser utilizadas
comissões ou comitês já instituídos no âmbito da área de recursos
humanos ou previsto na legislação do Plano de Carreiras e Cargos da
entidade.

Art. 77. Serão avaliadas pelo Comitê Especial para con-
cessão da GQ as comprovações dos atendimentos dos requisitos de
que trata este Capítulo, inclusive no que tange às comprovações de
conclusão com aproveitamento dos cursos, das cargas horárias dos
mesmos e da adequação dos cursos às atividades desempenhadas no
âmbito da Fiocruz.

Art. 78. A instância recursal máxima para fins do processo
de concessão das Gratificações de Qualificação de que trata este
Capítulo será definida no ato de que trata o art. 79.

Art. 79. Ato do dirigente máximo da Fiocruz poderá dispor
sobre os procedimentos específicos para concessão da GQ, observado
o disposto neste Decreto e na Lei no 11.355, de 2006.

CAPÍTULO XI

DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DA CARREIRA DE
ESPECIALISTA EM MEIO AMBIENTE E DO PLANO ESPECIAL

DE CARGOS DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E DO
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Art. 80. A GQ dos titulares dos cargos de nível superior e
intermediário de que trata o inciso XVI do caput do art. 1º será paga
aos servidores que a ela fizerem jus em retribuição à formação aca-
dêmica e profissional, obtida mediante participação, com aprovei-
tamento, em cursos regularmente instituídos de pós-graduação lato ou
stricto sensu, graduação, especialização ou cursos de capacitação ou
qualificação profissional, de acordo com os valores estabelecidos no
Anexo IV da Lei no 10.410, de 2002, e no Anexo X-A à Lei no

11.357, de 2006.

§ 1o Os cursos de Graduação e pós-graduação, para os fins
previstos neste Capítulo, serão considerados somente se reconhecidos
pelo Ministério da Educação e, quando realizados no exterior, de-
verão ser revalidados por instituição nacional competente.

§ 2o A comprovação da conclusão com aproveitamento em
cursos de que trata o caput, deverá ser feita por meio de diploma,
certificado ou declaração de conclusão de curso ou documento si-
milar, emitido pela instituição responsável pelo curso, com indicação
da data de conclusão e respectiva carga horária, não sendo aceitos
certificados apenas de frequência ou de participação.

§ 3o Os cursos a que se refere o caput deverão ser com-
patíveis, conforme o caso, com as atividades do Ministério do Meio
Ambiente, do IBAMA ou do Instituto Chico Mendes de Conservação
da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, e deverão estar em
consonância com o Plano de Capacitação de cada órgão ou entidade
conforme avaliação do Comitê de que trata o art. 82.

Art. 81. A Gratificação de Qualificação de que trata o art. 58
será concedida em dois níveis, de acordo com os valores constantes
do Anexo IV à Lei no 10.410, de e do Anexo X-A à Lei no 11 . 3 5 7 ,
de 2006, observados os seguintes parâmetros:

I - para os titulares de cargos de nível superior da Carreira de
Especialista em Meio Ambiente:

a) Gratificação de Qualificação - GQ de nível I, observado o
requisito mínimo de certificado de conclusão de curso de pós-gra-
duação em sentido amplo; ou

b) Gratificação de Qualificação - GQ de nível II, observado
o requisito mínimo de titulação de mestrado; e

II - para os titulares de cargos de nível intermediário da
Carreira de Especialista em Meio Ambiente e do PECMA:

a) Gratificação de Qualificação - GQ de nível I, observados
os requisitos mínimos de certificado de conclusão com aproveita-
mento em cursos de capacitação ou qualificação profissional que
totalizem cento e oitenta horas; ou

b) Gratificação de Qualificação - GQ de nível II, observado
os requisitos mínimos de certificado de conclusão, com aproveita-
mento, de cursos de capacitação ou qualificação profissional que
totalizem duzentos e cinquenta horas ou diploma de curso de gra-
duação ou certificado de conclusão de curso de Especialização.

Parágrafo único. Poderá ser aceita a acumulação de cursos de
capacitação ou qualificação profissional com duração mínima de qua-
renta horas-aula para a comprovação das cargas horárias mínimas de
que trata este artigo, na forma disposta em ato do dirigente máximo
de cada órgão ou entidade.

Art. 82. Será instituído Comitê Especial para a concessão da
GQ de que trata este Capítulo no âmbito do Ministério do Meio
Ambiente, do IBAMA e do Instituto Chico Mendes.

§ 1º A forma de funcionamento e quantitativo de membros
do Comitê a que se refere o caput serão definidos no ato de que trata
o art. 85.

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, poderão ser utilizadas
comissões ou comitês já instituídos no âmbito da área de recursos
humanos.

Art. 83. O Comitê de que trata o art. 85 avaliará as com-
provações de atendimentos dos requisitos de que trata este Capítulo
inclusive no que tange às comprovações de conclusão com apro-
veitamento dos cursos, das cargas horárias, e da adequação dos cursos
às atividades desempenhadas no âmbito das respectivas entidades.

Parágrafo único. No caso de indeferimento de concessão da
GQ, o prazo para a interposição de recursos será de dez dias úteis,
contado da informação do indeferimento ao requerente.

Art. 84. A instância recursal máxima para fins do processo
de concessão das Gratificações de Qualificação de que trata este
Capítulo será definida no ato de que trata o art. 85.

Art. 85. Ato do dirigente máximo de cada entidade poderá
dispor sobre os procedimentos específicos para concessão da GQ,
observado o disposto neste Decreto e nas Leis nº 10.410, de 2002 e
no 11.357, de 2006.

CAPÍTULO XII

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 86. É vedada a acumulação de diferentes níveis de GQ
e a acumulação desta GQ com qualquer adicional ou gratificação que
tenha como fundamento a qualificação profissional ou a titulação.

Art. 87. A percepção da GQ nos proventos de aposentadoria
e pensões observará a legislação de criação da respectiva gratificação
e os regramentos previdenciários aplicáveis a cada servidor.

Art. 88. Os pagamentos de valores a título de gratificação de
qualificação somente ocorrerão após a publicação do ato de concessão
pelo órgão ou entidade de lotação do servidor.

Art. 89. Este Decreto entra em vigor no data de sua publicação,
produzindo efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2013.

Art. 90. Fica revogado o Decreto no 7.876, de 27 de de-
zembro de 2012.

Brasília, 18 de fevereiro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
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DECRETO N
o
- 7.923, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera o Decreto nº 7.451, de 11 de março
de 2011, que regulamenta o Regime Es-
pecial para a Indústria Aeronáutica Brasi-
leira - RETAERO.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 12.598, de 22 de março de
2012,

D E C R E T A :

Art. 1º A ementa do Decreto nº 7.451, de 11 de março de
2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Regulamenta o Regime Especial para a Indústria Aeroes-
pacial Brasileira, instituído pelos arts. 29 a 33 da Lei nº 12.249,
de 11 de junho de 2010." (NR)

Art. 2º O Decreto nº 7.451, de 2011, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º O Regime Especial para a Indústria Aeroespacial Bra-
sileira - RETAERO será aplicado na forma deste Decreto" (NR)

"Art. 2º ...................................................................................

I - ............................................................................................

a) venda, no mercado interno, de partes, peças, ferramentais,
componentes, equipamentos, sistemas, subsistemas, insumos e
matérias-primas, quando adquiridos por pessoa jurídica habilitada
ao Regime para emprego na manutenção, conservação, moder-
nização, reparo, revisão, conversão e industrialização dos pro-
dutos classificados na posição 88.02 da Nomenclatura Comum do
Mercosul - NCM;

...........................................................................................................

III - ..........................................................................................

a) partes, peças, ferramentais, componentes, equipamentos,
sistemas, subsistemas, insumos e matérias-primas, quando im-
portados por pessoa jurídica habilitada ao Regime para emprego
na manutenção, conservação, modernização, reparo, revisão, con-
versão e industrialização dos produtos classificados na posição
88.02 da NCM;

...........................................................................................................

§ 2º A fruição dos benefícios de que tratam as alíneas "b" e
"c" do inciso I do caput e a alínea "b" do inciso III do caput

depende da comprovação da efetiva prestação do serviço para
produção, reparo e manutenção de produtos classificados na po-
sição 88.02 da NCM.

...........................................................................................................

§ 4º Excetua-se do disposto no § 3º a receita bruta decorrente
da venda, no mercado interno, dos produtos classificados na po-
sição 88.02 da NCM, que continua sujeita a alíquotas zero da
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS." (NR)

"Art. 4º ...................................................................................

I - a pessoa jurídica que produza partes, peças, ferramentais,
componentes, equipamentos, sistemas, subsistemas, insumos e
matérias-primas, ou preste os serviços referidos no art. 2o, para
emprego na manutenção, conservação, modernização, reparo, re-
visão, conversão e industrialização dos produtos classificados na
posição 88.02 da NCM;

...........................................................................................................

§ 2º .........................................................................................
.........................................................................................................

II - a pessoas jurídicas fabricantes de produtos classificados
na posição 88.02 da NCM; e

................................................................................................" (NR)

"Art. 5º ...................................................................................

I - cumprimento das normas de homologação aeronáutica
editadas no âmbito do Sistema de Segurança de Voo, quando
aplicável;

..............................................................................................." (NR)

"Art. 13. ..................................................................................

I - após o emprego ou utilização dos bens adquiridos ou
importados no âmbito do RETAERO, ou dos bens que resultaram
de sua industrialização, na manutenção, conservação, moderni-
zação, reparo, revisão, conversão e industrialização dos produtos
classificados na posição 88.02 da NCM;

................................................................................................" (NR)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

DECRETO N
o

7.924, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre a execução, no território na-
cional, da Resolução 2078 (2012), de 28 de
novembro de 2012, do Conselho de Segu-
rança das Nações Unidas - CSNU, que re-
nova o regime de sanções aplicadas pelo
CSNU à República Democrática do Congo.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no artigo 25 da Carta das Nações Unidas, pro-
mulgada pelo Decreto nº 19.841, de 22 de outubro de 1945; e

Considerando a adoção pelo Conselho de Segurança das Na-
ções Unidas - CSNU da Resolução 2078 (2012), que, entre outras
disposições, renova o regime de sanções aplicadas pelo CSNU à
República Democrática do Congo,

D E C R E T A :

Art. 1º A Resolução 2078 (2012), adotada pelo Conselho de
Segurança das Nações Unidas em 28 de novembro de 2012, anexa a
este Decreto, será executada e cumprida integralmente em seus ter-
mos pelas autoridades brasileiras, no âmbito de suas atribuições.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota

Resolução 2078 (2012)

Adotada pelo Conselho de Segurança na sua 6873ª reunião, em 28

de novembro de 2012

O Conselho de Segurança,

R e c o rd a n d o suas resoluções anteriores e as declarações de seu Pre-
sidente quanto à República Democrática do Congo (RDC),

Reafirmando seu firme compromisso com a soberania, a integridade
territorial e a independência política da RDC, bem como de todos os
Estados da região, e sublinhando a necessidade de pleno respeito
pelos princípios de não interferência, boa vizinhança e cooperação
regional;

Sublinhando a responsabilidade primária do Governo da República
Democrática do Congo pela garantia da segurança em seu território e
da proteção de seus civis, com respeito pelo estado de direito, pelos
direitos humanos e pelo direito internacional humanitário;

Tomando nota do relatório preliminar (S/2012/348), de seu adendo
(S/2012/348/Add.1) e do relatório final (S/2012/843) do Grupo de
Peritos sobre a República Democrática do Congo ("o Grupo de Pe-
ritos") estabelecido em conformidade com a Resolução 1771 (2007) e
prorrogado pelas Resoluções 1807 (2008), 1857 (2008), 1896 (2009),
1952 (2010), 2021 (2011) e suas recomendações;

Reiterando sua profunda preocupação com a rápida deterioração da
segurança e da crise humanitária no leste da RDC devido às contínuas
atividades do Movimento 23 de Março (M23);

Reiterando sua firme condenação de todo e qualquer apoio externo ao
M23, inclusive na forma de reforço de tropas, assessoria tática e
fornecimento de equipamento; e manifestando profunda preocupação
diante das notícias e alegações de que tal apoio continua a ser pres-
tado ao M23;

Condenando o contínuo fluxo ilícito de armas para a República De-
mocrática do Congo e em seu interior, em violação às Resoluções
1533 (2004), 1807 (2008), 1857 (2008), 1896 (2009), 1952 (2010) e
2021 (2011) declarando sua intenção de continuar a monitorar de
perto a observância do embargo de armas e de outras medidas es-
tipuladas por suas resoluções referentes à RDC;

R e c o rd a n d o a relação entre a exploração ilegal de recursos naturais, o
comércio ilícito de tais recursos e a proliferação e o tráfico de armas
como um dos principais fatores que alimentam e exacerbam os con-
flitos na região dos Grandes Lagos da África e incentivando a con-
tinuação dos esforços regionais da Conferência Internacional sobre a
Região dos Grandes Lagos (ICGLR) contra a exploração ilegal de
recursos naturais;

Notando com grande preocupação a persistência de graves violações
de direitos humanos e do direito internacional humanitário contra a
população civil no leste da RDC, inclusive execuções sumárias, vio-
lência sexual e baseada em gênero e o recrutamento e utilização, em
grande escala, de crianças soldados pelo M23 e por outros grupos
armados;

Apelando para que todos os perpetradores, inclusive indivíduos res-
ponsáveis por violência contra crianças e atos de violência sexual,
sejam detidos, levados a juízo e responsabilizados por violações do
direito internacional aplicável;

Acolhendo com satisfação os esforços do Secretário-Geral das Nações
Unidas, da Conferência Internacional sobre a Região dos Grandes
Lagos (ICGLR), da Comunidade para o Desenvolvimento da África
Austral (SADC) e da União Africana para restaurar a paz e a se-
gurança no leste da RDC;

Acolhendo com satisfação os esforços da Presidência da ICGLR ao
convocar as Cúpulas Extraordinárias de 15 de julho de 2012, 7-8 de
agosto de 2012, 8 de setembro de 2012, 8 de outubro de 2012 e 24 de
novembro de 2012 para tratar da situação no leste da RDC;

R e c o rd a n d o suas resoluções relevantes sobre mulheres e paz e se-
gurança, sobre crianças e conflito armado e sobre a proteção de civis
em conflitos armados;

Conclamando todas as partes para que cooperem plenamente com a
Missão das Nações Unidas para Estabilização da RDC (MONUSCO)
e re i t e r a n d o sua condenação de quaisquer ataques contra os capacetes
azuis e sublinhando que os responsáveis por tais ataques devem ser
levados a juízo;

Determinando que a situação na RDC continua a constituir uma
ameaça à paz e à segurança internacional na região,

Atuando ao amparo do Capítulo VII da Carta das Nações Unidas,

1. Decide renovar até 1º de fevereiro de 2014 as medidas relativas a
armas dispostas no parágrafo 1 da Resolução 1807 (2008) e re a f i r m a
os dispositivos dos parágrafos 2, 3 e 5 da referida resolução;

2. Decide renovar, pelo período especificado no parágrafo 1 acima, as
medidas referentes a transporte dispostas nos parágrafos 6 e 8 da
Resolução 1807 (2008); e reafirma o disposto no parágrafo 7 da
referida resolução;

3. Decide renovar, pelo período especificado no parágrafo 1 acima, as
medidas financeiras e relativas a viagens dispostas nos parágrafos 9 e
11 da Resolução 1807 (2008); e re a f i r m a o disposto nos parágrafos
10 e 12 da referida resolução em relação aos indivíduos e às en-
tidades a que se refere o parágrafo 4 da Resolução 1857 (2008), bem
como o disposto nos parágrafos 10 e 12 da Resolução 1807 (2008)
em relação a tais medidas;

4. Decide que as medidas a que se refere o parágrafo 3 acima se
aplicarão aos seguintes indivíduos e, no que couber, às seguintes
entidades conforme designados pelo Comitê:

a) Pessoas ou entidades que agem em violação das medidas adotadas
pelos Estados-Membros de acordo com o parágrafo 1 acima;

b) Líderes políticos e militares de grupos armados estrangeiros que
operam na República Democrática do Congo e impedem o desar-
mamento e a repatriação voluntária ou reassentamento de comba-
tentes pertencentes a tais grupos;

c) Líderes políticos e militares de milícias congolesas que recebem
apoio externo e impedem a participação de seus combatentes em
processos de desarmamento, desmobilização e reintegração;

d) Líderes políticos e militares que operam na República Democrática
do Congo e recrutam ou utilizam crianças em conflito armado, em
violação do direito internacional aplicável;

e) Indivíduos ou entidades que operam na República Democrática do
Congo e cometem sérias violações direcionadas contra crianças e
mulheres em situação de conflito armado, inclusive morte e mu-
tilação, violência sexual, sequestro e deslocamento forçado;

f) Indivíduos ou entidades que impedem o acesso a ajuda humanitária
ou sua prestação no leste da República Democrática do Congo;

g) Indivíduos ou entidades que suportam ilegalmente grupos armados
no leste da República Democrática do Congo por meio do tráfico
ilícito de recursos naturais, inclusive ouro;

h) Indivíduos ou entidades que agem em nome de indivíduo listado,
ou sob suas ordens ou, ainda, de entidade de propriedade ou sob o
controle de indivíduo listado;

i) Indivíduos ou entidades que planejam ou patrocinam ataques contra
a MONUSCO ou deles participam.

5. Solicita ao Secretário-Geral que prorrogue, até 1º de fevereiro de
2014, o Grupo de Peritos estabelecido conforme a Resolução 1533
(2004) e renovado por resoluções subsequentes, e solicita ao Grupo
de Peritos que cumpra o seu mandato tal como estipulado no pa-
rágrafo 18 da Resolução 1807 (2008) e ampliado pelo disposto nos
parágrafos 9 e 10 da Resolução 1857 (2008), e que submeta ao
Conselho, por intermédio do Comitê, um relatório escrito preliminar
até 28 de junho de 2013 e um relatório escrito final antes de 13 de
dezembro de 2013; acolhe com satisfação a prática do Grupo de
Peritos de, quando estimar conveniente, apresentar ao Comitê atua-
lizações e solicita ainda que, após discussão com o Comitê, o Grupo
de Peritos submeta ao Conselho um relatório final, quando da con-
clusão de seu mandato.
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6. Condena enfaticamente o M23 e todos os seus ataques contra a
população civil, capacetes azuis da MONUSCO e agentes huma-
nitários, bem como suas violações dos direitos humanos, inclusive
execuções sumárias, violência sexual e baseada em gênero e o re-
crutamento e utilização em grande escala de crianças-soldados; con-
dena igualmente as tentativas do M23 de estabelecer uma admi-
nistração paralela ilegítima e de solapar a autoridade do Governo da
RDC; e re i t e r a que os responsáveis por crimes e violações de direitos
humanos serão responsabilizados;

7. Exige que o M23 e outros grupos armados, inclusive as Forças
Democráticas para a Liberação de Ruanda (FDLR), o Exército de
Resistência do Senhor (LRA), as milícias Mai Mai, as Forças Na-
cionais de Libertação (FNL) e as Forças Democráticas Aliadas (ADF)
cessem imediatamente todas as formas de violência e outras ati-
vidades desestabilizadoras e que libertem imediatamente todas as
crianças-soldados e deponham suas armas definitivamente;

8. Manifesta sua profunda preocupação diante das notícias de que
apoio externo continua a ser prestado ao M23, inclusive na forma de
reforço de tropas, assessoria tática e fornecimento de equipamento,
causando aumento significativo das capacidades militares do M23; e
re i t e r a a exigência de que todas as formas de apoio externo ao M23
cessem imediatamente;

9. Manifesta sua intenção de considerar novas sanções direcionadas,
de acordo com os critérios estipulados no parágrafo 4 desta resolução,
contra quaisquer líderes do M23, contra aqueles que prestam apoio
externo ao M23, bem como contra aqueles que violem o regime de
sanções e o embargo de armas; e conclama todos os Estados-Mem-
bros a submeter, em regime de urgência, propostas de listagem ao
Comitê 1533;

10. Decide que as medidas impostas pelo parágrafo 9 da Resolução
1807 (2008) não se aplicarão:

a) Se o Comitê determinar, previamente e em relação a cada caso, que
a viagem em questão se justifica em virtude de necessidades hu-
manitárias, inclusive obrigações religiosas;

b) Se o Comitê concluir que uma isenção contribuiria para a rea-
lização dos objetivos das resoluções do Conselho, quais sejam a paz
e a reconciliação nacional na Repúbica Democrática do Congo e a
estabilidade na região;

c) Se o Comitê autorizar, previamente e em relação a cada caso, o
trânsito de indivíduos que regressem ao território do Estado de sua
nacionalidade, ou que participem dos esforços para levar a juízo os
perpetradores de graves violações de direitos humanos ou de direito
internacional humanitário;

d) Se a entrada ou o trânsito for necessário para o andamento de
processo judicial;

11. Reitera seu chamado à ICGLR para que monitore e investigue -
inclusive mediante utilização ativa do Mecanismo Conjunto Amplia-
do de Verificação (EJVM) - as notícias e alegações de apoio e for-
necimento externo de equipamento ao M23; e incentiva a MONUS-
CO a que, em coordenação com os membros da ICGLR, participe, no
que couber e de acordo com suas capacidades e seu mandato, das
atividades do EJVM;

12. Incentiva o Governo da República Democrática do Congo a re-
forçar a segurança, controle e gerenciamento dos estoques de armas e
munições, com a assistência de parceiros internacionais, conforme
necessário e quando solicitada, e a implantar com urgência um pro-
grama nacional de marcação de armas, em particular armas de fogo de
propriedade do governo, de acordo com as normas estabelecidas pelo
Protocolo de Nairóbi e pelo Centro Regional de Pequeno Calibre;

13. Sublinha a responsabilidade primária do Governo da RDC por
reforçar a autoridade do Estado e a governança no leste da RDC,
inclusive por meio de reforma efetiva do setor de segurança que
permita reformar a polícia, o Exército e o poder judiciário e coloque
fim à impunidade por violações de direitos humanos e do direito
internacional humanitário; insta o Governo da RDC a intensificar os
esforços nesse sentido; acolhe com satisfação os esforços do Governo
da RDC no combate à exploração ilegal e ao contrabando de recursos
naturais e insta a um esforço contínuo a esse respeito;

14. Acolhe com satisfação as medidas do Governo congolês para
implementar as diretrizes de diligência devida, relativas à cadeia de
abastecimento de minerais, definidas pelo Grupo de Peritos das Na-
ções Unidas e pela Organização para Cooperação e Desenvolvimento
Econômico e conclama todos os Estados a auxiliar a RDC, a ICGLR
e os países da Região dos Grandes Lagos na implementação dessas
diretrizes;

15. Incentiva todos os Estados, particularmente os da região, a con-
tinuar a divulgar as diretrizes do Grupo de Peritos sobre diligência
devida, particularmente no setor aurífero, como parte de esforços
mais amplos para mitigar o risco de financiamento adicional de gru-
pos armados e redes criminosas no âmbito das Forças Armadas da
República Democrática do Congo;

16. Reafirma os dispositivos do parágrafo 6 ao parágrafo 13 da
Resolução 1952 (2010) e solicita ao Grupo de Peritos que continue a
estudar o impacto das diretrizes de diligência devida;

17. Reafirma os dispositivos do parágrafo 7 ao parágrafo 9 da Re-
solução 2021 (2011) e reitera seu chamado a que a RDC e os Estados
da Região dos Grandes Lagos determinem que as suas respectivas
autoridades alfandegárias reforcem o controle das exportações e im-
portações de minérios da RDC e cooperem, em nível regional, com a
investigação e o combate às redes criminosas regionais e aos grupos
armados envolvidos na exploração ilegal de recursos naturais;

18. R e c o rd a o mandato da Missão de Estabilização da Organização
das Nações Unidas na República Democrática do Congo (MONUS-
CO) de apoio às autoridades congolesas competentes para impedir a
prestação a grupos armados de apoio oriundo de atividades ilícitas,
inclusive a produção e comércio de recursos naturais, em especial
mediante a realização de inspeções pontuais e visitas regulares a
locais de mineração, rotas de comércio e mercados, nas proximidades
dos cinco balcões-piloto de negócios;

19. Sublinha a importância de que o governo congolês se empenhe
ativamente para que os responsáveis por crimes de guerra e crimes
contra a humanidade no país prestem contas de seus atos, bem como
a importância da cooperação regional para esta finalidade, inclusive
mediante a cooperação com o Tribunal Penal Internacional, e in-
centiva a MONUSCO a fazer uso da autoridade de que dispõe para
auxiliar o Governo congolês nesse sentido;

20. Manifesta pleno apoio ao Grupo de Peritos das Nações Unidas do
Comitê 1533 e incentiva o reforço da cooperação entre todos os
Estados, em particular os da região, a MONUSCO e o Grupo de
Peritos. Estimula igualmente todas as partes e todos os países a
assegurarem que as pessoas físicas ou jurídicas sob sua jurisdição ou
controle cooperem com o Grupo de Peritos e re i t e r a sua exigência de
que todas as partes e todos os Estados garantam a segurança dos
membros do Grupo de Peritos e seu acesso desimpedido e imediato,
em particular, às pessoas, documentos e locais que o Grupo de Peritos
considere relevantes para o exercício de suas atribuições;

21. Conclama o Grupo de Peritos a cooperar ativamente com outros
painéis de peritos pertinentes, em particular o Grupo de Peritos sobre
a Côte d´Ivoire, restabelecido pelo parágrafo 13 da Resolução 1980
(2011), e o da Libéria, restabelecido pelo parágrafo 6 da Resolução
1961 (2010) no que respeita aos recursos naturais;

22. Conclama todos os Estados, em particular os da região e aqueles
onde estão baseados os indivíduos e entidades designados nos termos
do parágrafo 3 desta resolução, a apresentar relatórios regulares ao
Comitê sobre as ações adotadas para implementar as medidas im-
postas pelos parágrafos 1, 2 e 3 e recomendadas no parágrafo 8 da
Resolução 1952 (2010);

23. Decide que, no momento oportuno e no mais tardar até 1º de
fevereiro de 2014, procederá à revisão das medidas estabelecidas
nesta resolução, para ajustá-las, no que couber, tendo em mente a
situação de segurança na República Democrática do Congo, em par-
ticular o progresso na reforma do setor de segurança, inclusive a
integração das Forças Armadas e a reforma da polícia nacional, e o
processo de desarmamento, desmobilização, repatriação, reassenta-
mento e reintegração, se apropriado, de grupos armados congoleses e
estrangeiros, dando-se especial atenção a crianças-soldados;

24. Decide continuar ocupando-se ativamente da questão.

DECRETO N
o
- 7.925, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Promulga o Memorando de Entendimento
sobre Cooperação Trilateral em Agricultura
e Áreas Afins entre os Governos da Re-
pública Federativa do Brasil, da República
da Índia e da República da África do Sul,
no âmbito do Fórum de Diálogo Índia-Bra-
sil-África do Sul - IBAS, assinado em Bra-
sília, em 13 de setembro de 2006, durante a
I Cúpula IBAS.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Memo-
rando de Entendimento sobre Cooperação Trilateral em Agricultura e
Áreas Afins entre os Governos da República Federativa do Brasil, da
República da Índia e da República da África do Sul, no âmbito do
Fórum de Diálogo Índia-Brasil-África do Sul - IBAS, por meio do
Decreto Legislativo no 263, de 18 de setembro de 2008;

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil notificou as demais Partes sobre a conclusão das formalidades
internas com vistas à entrada em vigor do referido ato em 1o de
outubro de 2008; e

Considerando que o ato internacional em apreço entrou em
vigor para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico ex-
terno, em 26 de outubro de 2010;

D E C R E T A :

Art. 1o Fica promulgado o Memorando de Entendimento so-
bre Cooperação Trilateral em Agricultura e Áreas Afins entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil, da República da Índia e da
República da África do Sul, firmado em Brasília, em 13 de setembro
de 2006, durante a I Cúpula do IBAS, anexo a este Decreto.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do Memorando e
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do caput do art.
49 da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao
patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota
Mendes Ribeiro Filho

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO SOBRE

COOPERAÇÃO TRILATERAL EM AGRICULTURA E

ÁREAS AFINS ENTRE OS GOVERNOS DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL, DA REPÚBLICA DA ÁFRICA

DO SUL E DA REPÚBLICA DA ÍNDIA NO ÂMBITO DO

FÓRUM DE DIÁLOGO ÍNDIA-BRASIL-ÁFRICA DO SUL

(IBAS)

Preâmbulo

Os Governos da República Federativa do Brasil (doravante de-
nominado "Brasil"), da República da África do Sul (doravante deno-
minado "África do Sul") e da República da Índia (doravante denomi-
nado "Índia"), doravante denominados "Partes" e, no singular, "Parte",

Levando em consideração a "Declaração de Brasília" de 6 de
junho de 2003, após a Reunião de Ministros de Relações Exteriores
do Brasil, África do Sul e Índia;

Reconhecendo que esses três países de pensamento conver-
gente, de três continentes, representam grandes e vibrantes democra-
cias com economias fortes e ricas em recursos humanos e naturais;

Convencidos de que a cooperação trilateral em agricultura irá
prover o caminho para se utilizar a sinergia potencial entre as partes
e contribuirá para a revitalização da cooperação Sul-Sul;

Reconhecendo que o texto e o espírito da Declaração de
Brasília requerem que seja posto em atividade um processo de dis-
cussão e ação conjunta a fim de que se identifiquem áreas e métodos
para cooperação mútua em agricultura e se iniciem ações para con-
cretizar tal cooperação,

Acordaram o seguinte:

ARTIGO 1
Propósito

1. O propósito deste Memorando de Entendimento é es-
tabelecer um quadro para se fortalecer a cooperação na área de agri-
cultura entre as Partes.

2. Dependendo da disponibilidade de fundos, as Partes de-
vem empenhar-se para tomar todos os passos necessários com vistas
a trabalhar conjunta e individualmente, através de consultas mútuas,
para garantir que os resultados da pesquisa e desenvolvimento e das
experiências adquiridas pela implementação de programas em agri-
cultura e áreas afins sejam partilhados e amplamente disseminados
em suas respectivas regiões, para melhoramento da agricultura e áreas
afins, incluindo desenvolvimento rural e mitigação da pobreza.

ARTIGO 2
Autoridades Competentes

Para efeito de implementação deste Memorando de Enten-
dimento, as autoridades competentes serão:

i) representando a Índia, o Ministério da Agricultura;

ii) representando o Brasil, o Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, e

iii) representando a África do Sul, o Ministério da Agricultura.
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ARTIGO 3
Áreas de Cooperação

Com base nas disposições gerais do Artigo 1 e no que dispõe
o Artigo 4, as Partes devem estabelecer a cooperação trilateral em
áreas específicas, incluindo:

i) pesquisa e capacitação técnica;

ii) comércio agrícola, incluindo temas sanitários e fitossanitários;

iii) desenvolvimento rural e mitigação da pobreza;

iv) outras áreas afins, mutuamente acordadas pelas Partes.

ARTIGO 4
Gerência

1. As Partes deverão estabelecer um Grupo de Trabalho
Conjunto (doravante denominado "GTC"), que deverá ser constituído
pelo número de representantes de cada uma das Partes que for mu-
tuamente acordado.

2. O GTC poderá também convidar especialistas para com-
parecer às reuniões para propósitos específicos, mediante acordo pré-
vio entre as Partes.

3. O GTC deverá reunir-se ao menos uma vez a cada ano,
em sistema de rodízio entre Brasil, África do Sul e Índia, e será
presidido por um representante designado por cada uma das Partes,
em sistema de revezamento.

4. O Secretariado e o apoio organizacional para as Reuniões
do GTC serão providos pela Parte anfitriã.

5. A coordenação e os contatos necessários para as reuniões
do GTC, incluindo a preparação de uma agenda acordada, deverão ser
conduzidos pela Parte que presidiu a reunião anterior do GTC. Cada
Parte designará um ponto focal para coordenação e contatos.

ARTIGO 5
Responsabilidades do GTC

O GTC deverá ser responsável por:

i) delinear um Programa de Ação com vistas à realização de
atividades previstas no Artigo 3;

ii) revisar o progresso da implementação da cooperação no
âmbito do Memorando de Entendimento;

iii) reavaliar as áreas de cooperação identificadas no Artigo 3
e emendá-las, mediante acordo prévio;

iv) manifestar-se nas matérias concernentes à cooperação
trilateral em agricultura e áreas afins, de acordo com as indicações
dos Governos nacionais e do GTC, e

v) tomar as iniciativas que sejam consistentes com o Me-
morando de Entendimento.

ARTIGO 6
Obrigações Financeiras

1. As Partes deverão, periodicamente, tomar decisões sobre
arranjos financeiros, com vistas a dar cumprimento às prescrições do
Memorando de Entendimento.

2. Sem prejuízo do que dispõe o parágrafo 1 deste Artigo e
até que as Partes cheguem a um arranjo diferente, todas as despesas
relativas a viagens aéreas deverão ser custeadas pelos visitantes, en-
quanto os custos pertinentes à organização das reuniões, isto é, trans-
porte local terrestre e aluguel das salas, deverão ser incorridos pela
Parte anfitriã do evento.

3. As Partes deverão intercambiar documentos, livros, jor-
nais, para impulsionar o Memorando de Entendimento, sem custos
para os destinatários.

ARTIGO 7
Obrigações Internacionais

Este Memorando de Entendimento será aplicado sem pre-
juízo das obrigações nacionais e internacionais das Partes.

ARTIGO 8
Obrigações em Relação a Outros Acordos

Este Memorando de Entendimento deverá ser aplicado sem
prejuízo dos direitos e das obrigações das Partes estabelecidos por
acordos bilaterais e/ou de outra natureza para cooperação na área da
agricultura.

ARTIGO 9
Solução de Controvérsias

1. Qualquer controvérsia entre as Partes decorrente da in-
terpretação ou da implementação deste Memorando de Entendimento
deverá ser resolvida por meio de discussões no GTC.

2. Caso a controvérsia não seja resolvida por meio de dis-
cussões no GTC, as Partes poderão chegar a uma decisão por meio de
consultas adicionais e comunicações, a serem acordadas entre si.

ARTIGO 10
Emendas

Este Memorando de Entendimento poderá ser emendado, por
consentimento mútuo das três Partes, por troca de Notas entre as
Partes, por via diplomática.

ARTIGO 11
Entrada em Vigor, Duração e Término

1. Este Memorando de Entendimento entrará em vigor na
data em que cada Parte houver notificado as outras Partes por escrito,
por via diplomática, do cumprimento de seus respectivos procedi-
mentos constitucionais necessários para sua implementação. A data
da entrada em vigor será a data da última notificação.

2. Qualquer das Partes poderá expressar às outras partes sua
intenção de denunciar o presente Memorando de Entendimento, por
via diplomática. A denúncia por uma da Partes deverá efetivar-se três
meses após a data da notificação e não deverá afetar a implementação
deste Memorando de Entendimento pelas outras Partes

DECRETO N
o

7.926, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera o Decreto no 7.743, de 31 de maio de
2012, que aprova a Estrutura Regimental e
o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções Gratificadas do
Ministério da Cultura, e remaneja cargos
em comissão.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejados, na forma do Anexo I, da Se-
cretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão para o Ministério da Cultura, os seguintes cargos em co-
missão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - um DAS 102.5;

II - um DAS 101.4;

III - três DAS 102.4;

IV - um DAS 102.3; e

V - um DAS 102.2.

Art. 2o O Anexo II ao Decreto no 7.743, de 31 de maio de
2012, passa a vigorar na forma do Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de fevereiro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
Marta Suplicy

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados
por seus respectivos Governos, assinaram o presente Memorando de
Entendimento, em três exemplares originais nos idiomas português,
hindi e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de
dúvida quanto à interpretação, a versão em inglês deverá prevalecer.

Feito em Brasília, no dia 13 de setembro de 2006.

_____________________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL
LUÍS CARLOS GUEDES PINTO
Ministro da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento

_____________________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

DA ÁFRICA DO SUL
NKOSAZANA DLAMINI-ZUMA

Ministro dos Assuntos Internacionais

______________________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

DA ÍNDIA
KAMAL NATH

Ministro do Comércio e Indústria

ANEXO I
REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO
DA SEGEP/MP P/ O MinC

QTDE. VALOR TOTAL

DAS 102.5 4,50 1 4,50
DAS 101.4 3,43 1 3,43
DAS 102.4 3,43 3 10,29
DAS 102.3 1,97 1 1,97
DAS 102.2 1,27 1 1,27

To t a l 7 21,46

ANEXO II

(Anexo II do Decreto no 7.743, de 31 de maio de 2012)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DA CULTURA.

UNIDADE

CARGO/

FUNÇÃO

N
o

DENOMINAÇÃO

NE

DAS/

FG

4 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle

Interno
102.5

2 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Gerente de Projeto 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Apoio Administrativo 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Ouvidoria 1 Ouvidor 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Coordenação-Geral de Cerimonial 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Diretor de Programa 101.5
1 Gerente de Projeto 101.4
3 Assessor 102.4
6 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Espaço Cultural 1 Chefe 101.2

27 FG-1
17 FG-2
3 FG-3

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

1 Subsecretário 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4
2 Assessor Técnico 102.3

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Tecnologia de Gestão
e Inovação Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Planejamento Seto-
rial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças
e Contabilidade

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Licitações e Contra-
tos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Tecnologia da Infor-
mação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Execução Orçamen-
tária e Financeira

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

DIRETORIA DE RELAÇÕES INTERNA-
CIONAIS

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Integração e Assun-
tos Multilaterais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Cooperação e Assun-
tos Bilaterais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE DIREITOS INTELEC-
TUAIS

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Regulação em Direi-
tos Autorais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Difusão e de Nego-
ciação em Direitos Autorais e de Acesso à
Cultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE PROGRAMAS ESPE-
CIAS DE INFRAESTRUTURA CULTU-
RAL

1 Diretor 101.5

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Gestão 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Infraestrutura Cultural 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Direito da Cultura 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Assuntos Administra-
tivos e Judiciais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Convênios e Editais
de Seleção Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE POLÍTICAS CULTU-

RAIS

1 Secretário 101.6

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA DE ESTUDOS E MONITO-
RAMENTO DE POLÍTICAS CULTURAIS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Monitoramento de
Informações Culturais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Cultura Digital 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral do Plano Nacional de
Cultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO E COMU-
NICAÇÃO PARA A CULTURA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Cultura e Educação 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Cultura e Comunicação 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

SECRETARIA DA CIDADANIA E DA

DIVERSIDADE CULTURAL

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 3 Chefe 101.1

DIRETORIA DA CIDADANIA E DA DI-
VERSIDADE CULTURAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Programas e Projetos
Culturais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Cooperação, Articu-
lação e Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Acompanhamento e
Fiscalização

1 Coordenador-Geral 101.4
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Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL 1 Secretário 101.6

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

DIRETORIA DE GESTÃO DE POLÍTI-
CAS AUDIOVISUAIS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Desenvolvimento
Sustentável do Audiovisual

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Incentivo e Fomento
às Atividades Audiovisuais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação 5 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Inovação, Conver-
gência e Plataformas Audiovisuais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Centro Técnico do Audiovisual 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2

2 FG-1
2 FG-2

Cinemateca Brasileira 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE ECONOMIA CRIA-

T I VA

1 Secretário 101.6

1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO E
M O N I TO R A M E N TO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Ações Estruturantes 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Desenvolvimento de
Projetos Integrados

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

DIRETORIA DE EMPREENDEDORISMO,
GESTÃO E INOVAÇÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Ações Empreendedo-
ras

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Promoção e Difusão 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO

INSTITUCIONAL

1 Secretário 101.6

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

DIRETORIA DO SISTEMA NACIONAL
DE CULTURA E PROGRAMAS INTE-
GRADOS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Instrumentos de Ges-
tão do Sistema Nacional de Cultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Institucionalização e
Monitoramento do Sistema Nacional de Cul-
tura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenador-Geral de Articulação Interseto-
rial, Relações Federativas e Mobilização So-
cial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Instâncias de Articu-
lação, Pactuação e Deliberação do Sistema
Nacional de Cultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

SECRETARIA DE FOMENTO E IN-

CENTIVO À CULTURA

1 Secretário 101.6

1 Assistente Técnico 102.1
Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

DIRETORIA DE INCENTIVO À CULTU-
RA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Análise de Projetos
de Incentivos Fiscais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Acompanhamento e
Av a l i a ç ã o

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Prestação de Contas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

DIRETORIA DE GESTÃO DE MECANIS-
MOS DE FOMENTO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Projetos Apoiados
pelo Fundo Nacional de Cultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Desenvolvimento,
Controle e Avaliação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Normatização e Orien-
tação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

REPRESENTAÇÃO REGIONAL

Tipo "A" 3 Chefe 101.4
Tipo "B" 5 Chefe 101.3
Divisão 16 Chefe 101.2
Serviço 15 Chefe 101.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA CULTURA.

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

Q U A N T.
VA L O R

TO TA L
Q U A N T.

VA L O R

TO TA L

NE 5,72 1 5,72 1 5,72
DAS 101.6 5,59 6 33,54 6 33,54
DAS 101.5 4,50 16 72,00 16 72,00
DAS 101.4 3,43 61 209,23 62 212,66
DAS 101.3 1,97 120 236,40 120 236,40
DAS 101.2 1,27 109 138,43 109 138,43
DAS 101.1 1,00 47 47,00 47 47,00

DAS 102.5 4,50 4 18,00 5 22,50
DAS 102.4 3,43 3 10,29 6 20,58
DAS 102.3 1,97 14 27,58 15 29,55
DAS 102.2 1,27 6 7,62 7 8,89
DAS 102.1 1,00 13 13,00 13 13,00

Subtotal 1 400 818,81 407 840,27

FG-1 0,20 29 5,80 29 5,80
FG-2 0,15 19 2,85 19 2,85
FG-3 0,12 3 0,36 3 0,36

Subtotal 2 51 9,01 51 9,01

Total (1+2) 451 827,82 458 849,28
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DECRETO N
o
- 7.927, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Promulga o Convênio de Subscrição de
Ações firmado entre a República Federativa
do Brasil e a Corporação Andina de Fo-
mento - CAF, em Montevidéu, Uruguai, em
18 de Dezembro de 2007, e os atos fir-
mados para tornar a República Federativa
do Brasil membro especial da CAF.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando o Despacho Presidencial de 5 de novembro de
2007, publicado no Diário Oficial da União de 6 de novembro de
2007, Seção 1, página 2, que autorizou o Ministro de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão a adotar medidas necessárias para
efetivar a adesão do Brasil como membro especial e firmar o Con-
vênio Constitutivo da CAF;

Considerando que a República Federativa do Brasil e a Cor-
poração Andina de Fomento - CAF celebraram, em 18 de dezembro
de 2007, em Montevidéu, Uruguai, Convênio de Subscrição de Ações
de Capital Ordinário e incorporação da República Federativa do Bra-
sil como membro especial desse Organismo Internacional;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do
Convênio de Subscrição de Ações com a CAF, por meio do Decreto
Legislativo nº 351, de 23 de dezembro de 2008; e

Considerando que o Brasil ratificou o referido Convênio, em
30 de julho de 2009;

D E C R E T A :

Art. 1o Fica promulgado o Convênio de Subscrição de Ações
celebrado entre a República Federativa do Brasil e a Corporação
Andina de Fomento, anexo a este Decreto.

Art. 2o Os atos firmados pela República Federativa do Brasil
para tornar-se membro especial da Corporação Andina de Fomento, o
Convênio de Subscrição de Ações do Capital de Garantia e o Ins-
trumento de Adesão da República Federativa do Brasil ao Convênio
Constitutivo da Corporação serão executados e cumpridos integral-
mente em seus termos.

Art. 3º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão deste Convênio de Subscrição de
Ações ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao pa-
trimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da
Constituição.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

CORPORACIÓN ANDINA DE FOMENTO
Edificio Torre CAF,
Avenida Luis Roche - Altamira
Caracas, Venezuela
Fax: (582) 209 2211

CLÁUSULA QUARTA

O presente Convênio entrará em vigor na data da assinatura
em que as PARTES se notifiquem mutuamente que cumpriram os
requisitos legais para tal fim.

CLÁUSULA QUINTA

As controvérsias suscitadas entre as PARTES sobre a in-
terpretação e a aplicação do presente Convênio deverão, quando pos-
sível, ser resolvidas mediante consultas amistosas entre as mesmas
por meio dos canais institucionais pertinentes.

CLÁUSULA SEXTA

O presente Convênio de Subscrição de Ações de Capital de
Garantia é firmado em dois exemplares originais de mesmo teor e efeito,
em Brasília, DF, Brasil, aos nove (9) dias do mês de março de 2009.

REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado

do Planejamento, Orçamento
e Gestão

CORPORAÇÃO ANDINA
DE FOMENTO

L. ENRIQUE GARCÍA
Presidente Executivo

ARTIGO 5

Incorporação da República como País Membro

A República manifesta sua intenção de se incorporar como
País Membro da Corporação nas condições especiais que se destacam
no Anexo 1 que forma parte integrante deste Convênio. A Corporação
recomendará à sua Diretoria e Assembléia de Acionistas que aceitem
a incorporação da República como País Membro nas condições es-
peciais que se detalham no Anexo 1 deste Convênio.

ARTIGO 6

Solução de Controvérsias

As controvérsias suscitadas entre as partes sobre a inter-
pretação e a aplicação do presente Convênio deverão, quando for
possível, ser resolvidas mediante consultas amistosas entre as mesmas
através dos canais institucionais pertinentes.

ARTIGO 7

Domicílios

Para efeitos do presente Convênio, as partes fixam como
domicílio os seguintes:

Corporação Andina de Fomento
Edifício Torre CAF
Avenida Luis Roche, Altamira
Caracas, Venezuela

República Federativa do Brasil
Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão
Esplanada dos Ministérios, Bloco K 7o Andar
70.040-906 Brasília - DF
Brasil

ARTIGO 8

Entrada em vigência

O presente Convênio entrará em vigência na data da sua
ratificação pela República Federativa do Brasil

O presente Convênio é firmado na cidade de Montevidéu,
em dois (2) exemplares originais do mesmo teor e efeito, aos dezoito
(18) dias do mês de dezembro de 2007.

Pela Corporação Andina
de Fomento

Dr. Enrique García
Presidente Executivo

Pela República Federativa
do Brasil

Paulo Bernardo Silva
Ministro de Estado

do Planejamento, Orçamento
e Gestão

CONVÊNIO DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DE CAPITAL

DE GARANTIA

A CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO, doravante
denominada CORPORAÇÃO, representada pelo seu Presidente Exe-
cutivo Dr. L. ENRIQUE GARCÍA, e, pela outra parte, a REPÚ-

BLICA FEDERATIVA DO BRASIL, doravante denominada RE-
PÚBLICA, representada pelo Ministro de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão, Dr. Paulo Bernardo Silva, conjuntamente as
PARTES, acordam o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A REPÚBLICA acorda com a CORPORAÇÃO em subs-
crever vinte e cinco mil e duzentas (25.200) ações da Série "C" para
Capital de Garantia da CORPORAÇÃO, cada uma com o valor de
cinco mil dólares dos Estados Unidos da América (US$ 5.000,00);
sendo o preço total das ações a quantia de cento e vinte e seis milhões
de dólares dos Estados Unidos da América (US$ 126.000.000,00).

CLÁUSULA SEGUNDA

As características das ações de Capital de Garantia da Série
"C", assim como as condições para o pagamento das mesmas, são as
que estão assinaladas no Artigo 5, ponto 2 do Convênio Constitutivo.

CLÁUSULA TERCEIRA

Para os efeitos do presente Convênio, as PARTES fixam
como domicílio os seguintes:

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Esplanada dos Ministérios, Bloco K 7º Andar
70040-906 Brasília - DF
Brasil

CONVÊNIO ENTRE A CORPORAÇÃO ANDINA DE

FOMENTO E A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

SOBRE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DE CAPITAL ORDINÁRIO

E INCORPORAÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO

BRASIL COMO PAÍS MEMBRO ESPECIAL

A República Federativa do Brasil, doravante denominada "Re-
pública", e a Corporação Andina de Fomento, doravante denominada
"Corporação", conjuntamente "as Partes" acordaram o seguinte:

ARTIGO 1

Subscrição de Ações

A República acorda em subscrever trinta e cinco mil tre-
zentos e setenta e oito (35.378) ações nominativas da Série C cor-
respondentes ao Capital Ordinário da Corporação, cada uma com
valor patrimonial de treze mil e duzentos dólares dos Estados Unidos
da América (US$ 13.200,00). O preço total das ações a serem subs-
critas será de quatrocentos e sessenta e seis milhões novecentos e
oitenta e nove mil e seiscentos dólares dos Estados Unidos da Amé-
rica (US$ 466.989.600,00).

ARTIGO 2

Modalidade

A República pagará à Corporação o total da subscrição em
efetivo, em três (3) cotas anuais, da seguinte maneira:

a) Noventa milhões de dólares dos Estados Unidos da Amé-
rica (US$ 90.000.000,00) pagáveis dentro de sessenta (60) dias, con-
tados a partir da entrada em vigência do presente Convênio,

b) Cento e setenta e sete milhões de dólares dos Estados
Unidos da América (US$ 177.000.000,00) pagáveis dentro de doze
(12) meses, contados a partir da entrada em vigência do presente
Convênio,

c) Cento e noventa e nove milhões novecentos e oitenta e
nove mil e seiscentos dólares dos Estados Unidos da América (US$
199.989.600,00) pagáveis dentro dos vinte e quatro (24) meses da
entrada em vigência do presente Convênio.

ARTIGO 3

Moeda de Pagamento

As importâncias mencionadas na cláusula que antecede serão
pagas pela República em dólares dos Estados Unidos da América.

ARTIGO 4

Participação na carteira da Corporação

A carteira da Corporação com mutuários domiciliados no
território da República incrementar-se-á em forma concomitante com
o pagamento dos montantes que se faz referência no Artigo 2 deste
Convênio, conforme a seguinte escala:

a) Ao pagar a primeira cota, até onze por cento (11%) da
carteira total do organismo.

b) Ao pagar a segunda cota, até treze por cento (13%) da
carteira total do organismo.

c) Ao pagar a terceira cota, até quinze por cento (15%) da
carteira total do organismo.

ANEXO 1

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A INCORPORAÇÃO

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL COMO PAÍS

MEMBRO DA CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO

1. Termos para a incorporação como País Membro.

(i) A incorporação da República como País Membro da Cor-
poração nas condições especiais que se destacam neste Anexo, estará
sujeita a que:

a.A República tenha pago pelo menos a metade da subs-
crição de ações a que se refere o Artigo 2 deste Convênio;

b.A República tenha subscrito Capital de Garantia da Cor-
poração, na Série C, um montante de cento e vinte e seis milhões de
dólares dos Estados Unidos da América (US$ 126.000.000,00);

c.A República tenha submetido ao Ministério de Relações
Exteriores da República Bolivariana da Venezuela evidência da sua
adesão ao Convênio Constitutivo da Corporação, e

d.A Assembléia de Acionistas da Corporação tenha deter-
minado que se cumpriram satisfatoriamente os termos para a in-
corporação da República como País Membro nas condições assi-
naladas.

2. Cumprimento de condições especiais.

(i) Uma vez que a República tenha dado cumprimento aos
compromissos assinalados no ponto 1, literais a, b, e c deste Anexo,
a Corporação comunicará à sua Diretoria e Assembléia de Acionistas
que se cumpriram os termos para a incorporação da República como
País Membro nas condições especiais mencionadas.

3. Governança.

(i) Com o reconhecimento da Assembléia de Acionistas de
que se cumpriram os termos para sua incorporação como País Mem-
bro nas condições especiais assinaladas, a República terá direito a
designar um Diretor e seu Suplente pela Série A na Diretoria da
Corporação, uma vez que:
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a. A República tenha subscrito e pago uma ação da Série A,
com um valor de um milhão duzentos mil dólares dos Estados Unidos
da América (US$ 1.200.000,00);

b. A Corporação tenha efetuado a troca das ações da Série
C, em poder dos acionistas da República, por ações da Série B e o
saldo pendente de pagamento da subscrição de ações da Série C por
subscrição de ações da Série B, e

c. A Corporação tenha efetuado a troca da subscrição da
República ao Capital de Garantia na Série C, por uma subscrição do
Capital de Garantia na Série B.

d.

INSTRUMENTO DE ADESÃO DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL AO CONVÊNIO CONSTITUTIVO

DA CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO (CAF)

CONSIDERANDO que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, por meio da Exposição de Motivos no

285/2007/MP, de 29 de outubro de 2007, autorizou o Ministro de
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão a adotar as medidas
necessárias para efetivas a adesão do Brasil como membro especial da
CAF, e especificamente, para negociar e firmar o Convênio de Subs-
crição de Ações e firmar o Convênio Constitutivo da CAF; e

CONSIDERANDO que o "Convênio de Subscrição de Ações
do Capital Ordinário e Incorporação da República Federativa do Bra-
sil como Membro Especial" foi firmado em 18 de dezembro de 2007
e aprovado pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo
no 351, de 23 de dezembro de 2008,

PROCEDO à adesão da República Federativa do Brasil ao
Convênio Constitutivo da Corporação Andina de Fomento (CAF) e
dou por firme e valioso, a fim de que seja cumprido inviolavelmente.

Brasília, em 18 de fevereiro de 2009; 188o da Independência
e 121o da República

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

E x p re s s a n d o que é importante a ação concertada dos países da sub-
região para lograr um desenvolvimento econômico equilibrado e har-
mônico junto às demais nações latino-americanas que integradas for-
marão o Mercado Comum;

Resolveram criar uma corporação de fomento e celebrar para
tal efeito o convênio que a institui, designando para isso seus Ple-
nipotenciários, os quais, depois de haver exibido seus respectivos
Plenos Poderes, e, considerados em boa e devida forma, convieram
constituir a Corporação Andina de Fomento, que se regerá pelas
seguintes disposições:

CONTEÚDO

CAPÍTULO I

NOME, CARÁTER JURÍDICO, SEDE, OBJETIVO E FUNÇÕES, p. 09

Artigo 1 - Nome e Caráter Jurídico p. 09
Artigo 2 - Sede p. 09
Artigo 3 - Objetivo p. 09
Artigo 4 - Funções p. 09

CAPÍTULO II

CAPITAL, AÇÕES E ACIONISTAS p. 10

Artigo 5 - O Capital
Artigo 6 - Emissão de Ações Relativas ao Capital-Autorizado Não
Subscrito p. 12
Artigo 7 - Direito Especial de Subscrição p. 13
Artigo 8 - Limites de Exposição p. 13
Artigo 9 - Aumento ou Diminuição de Capital p .13
Artigo 10 - Transferibilidade das Ações p .13

CAPÍTULO III

ASSEMBLÉIA DE ACIONISTAS p. 14

Artigo 11 - Assembléia de Acionistas p. 14
Artigo 12 - Assembléias Ordinárias e Extraordinárias p. 14
Artigo 13 - Atribuições da Assembléia Ordinária p. 14
Artigo 14 - Atribuições da Assembléia Extraordinária p. 15
Artigo 15 - Reforma do Convênio p. 15
Artigo 16 - Quorum p. 15
Artigo 17 - Decisões p. 16
Artigo 18 - Direito de Voto p. 16
Artigo 19 - Envio de Relatórios e Balanços p. 16
Artigo 20 - Atas p. 16
Artigo 21 - Voto dos Membros da Diretoria p. 16
Artigo 22 - Força das Decisões p. 16

CAPÍTULO IV

DA DIRETORIA p. 17

Artigo 23 - Integração p. 17
Artigo 24 - Designação e Eleição p. 17
Artigo 25 - Quorum p. 17
Artigo 26 - Resoluções p. 18
Artigo 27 - Atribuições da Diretoria p. 18
Artigo 28 - Substituição p. 19
Artigo 29 - Reuniões p. 19
Artigo 30 - Atas p. 20

CAPÍTULO V

PRESIDENTE EXECUTIVO E DEMAIS FUNCIONÁRIOS p. 20

Artigo 31 - Funções do Presidente Executivo p. 20
Artigo 32 - Duração p. 20
Artigo 33 - Ausências Temporárias p. 20
Artigo 34 - Falta Absoluta p. 20
Artigo 35 - Poderes p. 20
Artigo 36 - Vice-Presidente p. 21
Artigo 37 - Designação do Pessoal p. 21
Artigo 38 - Seleção Pessoal p. 21
Artigo 39 - Caráter Internacional do Pessoal p. 21

CAPÍTULO VI

EXERCÍCIO FINANCEIRO, BALANÇO E RENDA LÍQUIDA p. 21

Artigo 40 - Exercício Financeiro p. 21
Artigo 41 - Balanço e Demonstrativo de Lucros e Perdas p. 21
Artigo 42 - Reservas p. 22
Artigo 43 - Auditores p. 22

CAPÍTULO VII

LIQUIDAÇÃO E ARBITRAGEM

Artigo 44 - Liquidação p. 22
Artigo 45 - Arbitragem p. 22

CAPÍTULO VIII

IMUNIDADES, ISENÇÕES E PRIVILÉGIOS

Artigo 46 - Alcance deste Capítulo p. 23
Artigo 47 - Imunidade dos Ativos p. 23
Artigo 48 - Transferibilidade e Convertibilidade p. 23
Artigo 49 - Inviolabilidade dos Arquivos p. 23
Artigo 50 - Isenção de Restrições sobre o Ativo p. 24

Artigo 51 - Privilégio para as Comunicações e a Correspondência p. 24
Artigo 52 - Isenções Tributárias p. 24

Artigo 53 - Imunidades e Privilégios Pessoais p. 25
Artigo 54 - Procedimentos Judiciais p. 25

CAPÍTULO IX

RETIRADA E SUSPENSÃO DE ACIONISTAS DA SÉRIE "A"

Artigo 55 - Direito de Retirada p. 26
Artigo 56 - Suspensão p. 26

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS p. 26

Artigo 57 - Entrada em Vigor p. 26
Artigo 58 - Reservas ao Convênio p. 27
Artigo 59 - Adesão p. 27
Artigo 60 - Reincorporação p. 27

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, p. 27

ANEXO p. 31

CAPÍTULO I
NOME, CARÁTER JURÍDICO, SEDE, OBJETIVO E FUNÇÕES

ARTIGO 1 - NOME E CARÁTER JURÍDICO

Pelo presente Convênio, as Altas Partes Contratantes ins-
tituem a Corporação Andina de Fomento. A Corporação é uma pessoa
jurídica de direito internacional público, sendo regida pelas dispo-
sições contidas no presente instrumento.

ARTIGO 2 - SEDE

A Corporação tem sua sede na cidade de Caracas, República
da Venezuela. A Corporação poderá estabelecer as agências, escritórios
ou representações que sejam necessárias para o desenvolvimento de
suas funções, em cada um dos países participantes e fora deles.

ARTIGO 3 - OBJETIVO

A Corporação tem por objetivo impulsionar o processo de
integração sub-regional. Para esse fim, dentro de um sentido de es-
pecialização racional e uma eqüitativa distribuição dos investimentos
dentro da área, levando em conta a necessidade de uma ação eficaz
em favor dos países de menor desenvolvimento relativo e com a
adequada coordenação com o órgão encarregado da integração sub-
regional, a Corporação impulsionará o aproveitamento das oportu-
nidades e recursos que sua área de ação ofereça, mediante a criação
de empresas de produção ou de serviços e a ampliação, modernização
ou conversão das existentes.

ARTIGO 4 - FUNÇÕES

Para a realização do objetivo indicado no artigo anterior, a
Corporação tem as seguintes funções:

a) Efetuar estudos destinados a identificar oportunidades de
investimento e dirigir e preparar os projetos correspondentes;

b) Difundir entre os países da área os resultados de suas
investigações e estudos, com o objetivo de orientar adequadamente o
investimento dos recursos disponíveis.

c) Proporcionar direta ou indiretamente a assistência técnica
e financeira necessária para a preparação e execução de projetos
multinacionais ou de complementação;

d) Obter créditos internos ou externos;

e) Emitir bônus, debêntures e outras obrigações, cuja co-
locação poderá ser feita dentro ou fora da sub-região;

f) Promover a captação e mobilização dos recursos;

No exercício das funções a que se refere este inciso e o
precedente, sujeitar-se-á às disposições legais dos países em que se
exercer tais funções ou em cujas moedas nacionais estiverem de-
nominadas as respectivas obrigações.

g) Promover aportes de capital e tecnologia nas condições
mais favoráveis;

h) Conceder empréstimos e outorgar fianças, avais e outras
garantias;

i) Promover a outorga de garantias de subscrição de ações
(underwriting), e outorgá-los nos casos em que reúnam as condições
adequadas;

j) Promover a organização de empresas, sua ampliação, mo-
dernização, ou conversão, podendo para isso subscrever ações ou
participações;

A Corporação poderá transferir as ações, participações, di-
reitos e obrigações que adquirir, oferecendo-os em primeiro lugar a
entidades públicas ou privadas da sub-região e, na falta de interesse
por parte destas, a terceiros interessados no desenvolvimento eco-
nômico e social da mesma.

Convênio Constitutivo

Corporação Andina de Fomento - CAF

Dr. EUSTAQUIO ANTÓN CÂMARA
Tradutor Juramentado e Intérprete Comercial
CPF 038 139 321-68 - Matrícula Nº 23. CF/DF 073151291001-10
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL - BRASIL

Tradução B. Central. 01/99

Declaro que nesta data foi-me apresentado, para ser tra-
duzido do idioma Espanhol para o Português um documento que
fielmente traduzo, com o melhor do meu saber na forma a seguir:

Convênio Constitutivo1

Corporação Andina de Fomento

Os governos das Repúblicas do Equador, Bolívia, Colômbia,
Chile, Peru e Venezuela, animados pelo mútuo desejo de procurar, à
maior brevidade, a integração econômica de seus países para acelerar
o desenvolvimento econômico e social de seus povos, de acordo com
os princípios consignados no Tratado de Montevidéu, na Carta de
Punta del Leste, na Declaração subscrita em Bogotá pelos presidentes
da Colômbia, Chile, Venezuela e pelos presidentes da Bolívia, Equa-
dor e Peru, representados por seus delegados pessoais, e na de-
claração dos Presidentes da América em Punta del Leste:

Manifestando a necessidade de que cada um dos países signatários da
Declaração de Bogotá se proponha como objetivo a criação de con-
dições econômicas mais adequadas para participar no Mercado Co-
mum Latino-americano;

Declarando que, para lograrem os fins assinalados, deverão ser re-
solvidas às dificuldades que surjam devido aos diferentes níveis de
desenvolvimento, às diferentes condições econômicas gerais, e par-
ticularmente de mercados, com o objetivo de lograr o crescimento
harmônico e equilibrado da sub-região;

Tendo presente que a Declaração de Bogotá criou a Comissão Mista e
outras entidades como órgãos de promoção, consulta e coordenação das
políticas que devem adotar-se os diversos países da sub-região e acon-
selhou a criação de um organismo que materialize e concretize as ações
acordadas, especialmente no que diz respeito ao estudo e execução de
projetos multinacionais e que sirva de elemento dinâmico na operação
e aperfeiçoamento de um acordo sub-regional de integração;

Estimando que, para a melhor realização das atividades que o men-
cionado organismo deverá desenvolver na sub-região para o cumpri-
mento de seu objetivo, é conveniente que cada um dos países passe a
ditar disposições legais, regulamentarias e administrativas pertinentes;

Considerando que reveste de significativa importância a participação
dos setores público e privado dos países da região, e de fora dela,
assim como a de organismos internacionais de financiamento pela
prestação de assistência técnica, científica e financeira e tecnológica
que possam proporcionar;
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k) Realizar, nas condições que determinar, os encargos ou
gestões específicas relacionados com seu objetivo, que lhe enco-
mendarem seus acionistas ou terceiros;

l) Coordenar sua ação com a de outras entidades nacionais
ou internacionais no desenvolvimento da sub-região;

m) Recomendar os mecanismos de coordenação necessários
para as entidades ou organismos da área que proporcionem recursos
de investimento;

n) Adquirir e alienar bens móveis e imóveis, iniciar ou con-
testar ações judiciais e administrativas e em geral, realizar todo tipo
de operações, atos, contratos e convênios pertinentes para o cum-
primento de seus fins.

CAPÍTULO II
CAPITAL, AÇÕES E ACIONISTAS

ARTIGO 5 - O CAPITAL2

O capital autorizado da Corporação Andina de Fomento é de
três bilhões de dólares dos Estados Unidos da América (US$
3.000.000.000,00) dividido em ações de Capital Ordinário e ações de
Capital de Garantia, da seguinte forma:

1) Ações de Capital Ordinário, por um total de um bilhão
oitocentos e cinqüenta milhões de dólares dos Estados Unidos da
América (US$ 1.850.000.000,00) distribuídas em três séries: "A", "B"
e "C", da seguinte forma:

A. Série "A" integrada por cinco (5) ações nominativas por
um milhão e duzentos mil dólares dos Estados Unidos da América
(US$ 1.200.000,00) cada uma, no montante total de seis milhões de
dólares dos Estados Unidos da América (US$ 6.000.000,00), cuja
subscrição corresponde ao governo de cada um dos Países Membros
ou a instituições públicas, semi-públicas ou de direito privado com
finalidade social ou pública designadas por este.

B. Série "B" integrada por trezentos e dezoito mil e oi-
tocentas ações (318.800) nominativas com valor de cinco mil dólares
dos Estados Unidos da América (US$ 5.000,00) cada uma cuja subs-
crição corresponde aos governos ou a entidades públicas, semi-pú-
blicas ou privadas dos Países Membros.

C. Série "C" integrada por cinqüenta mil (50.000) ações com
valor nominal de cinco mil dólares dos Estados Unidos da América
(US$ 5.000,00) cada uma, no montante total de duzentos e cinqüenta
milhões de dólares dos Estados Unidos da América (US$
250.000.000,00) cuja subscrição corresponde a pessoas jurídicas ou
físicas de fora da sub-região.

2) Ações de Capital de Garantia, por um total de um bilhão
cento e cinqüenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América
(US$ 1.150.000.000,00) distribuídos em séries "B" ou "C" da se-
guinte maneira:

A. Série "B" integrada por cento e noventa mil (190.000)
ações de cinco mil dólares dos Estados Unidos da América (US$
5.000,00) cada uma, no montante total de novecentos e cinqüenta
milhões de dólares dos Estados Unidos da América (US$
950.000.000,00), cuja subscrição corresponde aos governos ou a ins-
tituições públicas, semi-públicas ou privadas dos Países Membros.

B. Série "C" integrada por quarenta mil (40.000) ações de
cinco mil dólares dos Estados Unidos da América (US$ 5.000,00)
cada uma, por um montante total de duzentos milhões de dólares dos
Estados Unidos da América (US$ 200.000.000,00), cuja subscrição
corresponde a pessoas jurídicas ou físicas de fora da sub-região.

C. O pagamento das ações de Capital de Garantia estará
sujeito a requisição, mediante prévio acordo da Diretoria, quando se
necessitar dos recursos para satisfazer as obrigações financeiras da
Corporação, no caso em que a instituição com seus próprios recursos
não estiver em capacidade de cumpri-las.

D. Ante a requisição da Corporação para que um acionista
pague o Capital de Garantia subscrito que se encontre pendente de
pagamento na data, este deverá efetuar o pagamento em dólares dos
Estados Unidos da América.

E. A requisição de pagamento do Capital de Garantia será
feita por rateio de acordo com a participação acionária que cor-
responde a cada um dos acionistas da Corporação.

F. A obrigação dos acionistas em atender às requisições de
pagamento das ações subscritas e não pagas do Capital de Garantia
subsistirá até o momento em que o pagamento total do mesmo tenha
sido efetuado.

3) O detalhamento das ações subscritas em cada uma das
Séries consta do anexo "A" correspondente a este Convênio Cons-
titutivo.

4) As Ações de Série "B" poderão ser subscritas por en-
tidades privadas dos países membros, sempre e quando a porcen-
tagem de sua participação acionária não supere quarenta e nove por
cento (49%) do total das ações correspondentes à dita série, por país
acionista.

ARTIGO 6 - EMISSÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO CAPITAL
AUTORIZADO NÃO SUBSCRITO 3

O Capital autorizado não subscrito poderá ser disposto pela
Diretoria para subscrição, com o voto favorável de pelo menos (7)
diretores, nos seguintes casos:

a) Para a emissão de novas ações da Série "B" que serão
oferecidas primeiro aos acionistas, em proporção às ações possuídas
por estes em relação ao capital total.

b) Para a emissão de ações no caso de ingresso de um novo país,
em cuja oportunidade o país em questão poderá subscrever diretamente,
ou pelo organismo que designar, uma ação de série "A", e um número de
ações da série "B" nas condições em que acordar a Diretoria.

c) Para a emissão de ações da Série "C", cujas características
serão determinadas em cada caso pela Diretoria, destinadas a serem subs-
critas por pessoas jurídicas ou naturais físicas de fora da sub-região.

d) Para a emissão de ações das Séries "B" e "C", cor-
respondentes ao Capital de Garantia.

ARTIGO 7 - DIREITO ESPECIAL DE SUBSCRIÇÃO

Não obstante o disposto no inciso a) do artigo anterior, qual-
quer país que tiver um número de ações da série "B" inferior ao de
outros países poderá subscrever, em qualquer momento, ações relativas
ao capital autorizado, até um número igual ao do maior acionista.

ARTIGO 8 - LIMITES DE EXPOSIÇÃO 4

1) O limite máximo de endividamento da Corporação, cal-
culado como a somatória de depósitos, bônus, empréstimos de ter-
ceiros e outras obrigações de natureza similar, será três vezes e meia
(3,5) seu patrimônio líquido, entendendo-se este como a soma de seu
capital pago, reservas patrimoniais, superávit, lucro líquido acumu-
lado e outras contas patrimoniais.

2) O total da carteira de empréstimos e investimentos da
Corporação, mais o total de garantias e avais, não poderá exceder um
montante equivalente a quatro vezes (4) seu patrimônio líquido.

ARTIGO 9 - AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DE CAPITAL

O capital poderá ser aumentado ou diminuído mediante de-
cisão da Assembléia de Acionistas.

ARTIGO 10 - TRANSFERIBILIDADE DAS AÇÕES 5

As ações da Série "A" serão transferidas dentro de cada país,
com o consentimento prévio do respectivo Governo à entidade pú-
blica, semipública ou de direito privado com finalidade social e pú-
blica que este designar. As ações da Série "B" serão transferíveis
unicamente a pessoas jurídicas ou físicas do respectivo país da sub-
região, sempre que se observar a proporção destinada às entidades
privadas que se menciona no numeral 4 do Artigo 5. Mediante apro-
vação da Diretoria, as ações da Série "C" serão transferíveis à pessoas
jurídicas ou físicas de fora da sub-região.

CAPÍTULO III
ASSEMBLÉIA DE ACIONISTAS

ARTIGO 11 - ASSEMBLÉIA DE ACIONISTAS

As Assembléias de Acionistas poderão ser Ordinárias ou
Extraordinárias. Compõem-se dos acionistas ou de seus represen-
tantes ou mandatários, reunidos com o quorum e as condições es-
tabelecidas neste Convênio.

ARTIGO 12 - ASSEMBLÉIA ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS

A Assembléia Ordinária se reunirá uma vez ao ano dentro dos
noventa (90) dias após o término do exercício anual, mediante con-
vocação feita pelo Presidente Executivo da Corporação, e a Extraor-
dinária mediante convocação feita pelo Presidente Executivo da Cor-
poração, à iniciativa própria da Diretoria, de dois (2) acionistas da série
"A", ou de acionistas que representarem pelo menos vinte e cinco por
cento (25%) do capital pago. A convocação à Assembléia Extraor-
dinária deverá efetuar-se com trinta (30) dias calendário de antecipação
à data da reunião, com indicação do motivo pelo qual se convoca.

ARTIGO 13 - ATRIBUIÇÕES DA ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA

São atribuições da Assembléia Ordinária:

a) Examinar o relatório anual da Diretoria, o balanço geral e
o demonstrativo de lucros e perdas, à vista do relatório dos auditores
externos, e determinar o destino da renda líquida;

b) Eleger os membros da Diretoria de acordo com as normas
previstas neste Convênio;

c) Designar os auditores externos;

d) Fixar a remuneração dos membros da Diretoria e dos
auditores externos;

e) Tomar conhecimento de qualquer outro assunto que lhe
seja expressamente submetido e que não seja da competência de outro
órgão da Corporação.

ARTIGO 14 - ATRIBUIÇÕES DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA

São atribuições da Assembléia Extraordinária:

a) Aumentar, diminuir ou reintegrar o capital social;

b) Dissolver a Corporação;

c) Mudar a sede da Corporação, quando a Diretoria o propuser;

d) Tomar conhecimento de qualquer outro assunto que lhe
seja expressamente submetido e que não seja da competência de outro
órgão da Corporação.

Na Assembléia Extraordinária só poderão ser tratados os
assuntos expressamente incluídos na convocação.

ARTIGO 15 - REFORMA DO CONVÊNIO 6

A Assembléia Extraordinária terá faculdade suficiente para
modificar as disposições que regem a Corporação em todos aqueles
assuntos administrativos e processuais requeridos, para o melhor
cumprimento dos objetivos propostos.

Não obstante, a Assembléia Extraordinária, com o voto fa-
vorável dos cinco (5) acionistas da Série "A", mais a metade mais
uma das demais ações representadas na reunião, poderá modificar a
estrutura da Diretoria e adequar as disposições correspondentes que
estimar pertinentes, mantendo em todo caso os critérios básicos do
presente Convênio.

Naquelas outras disposições relativas à estrutura da Corpora-
ção, a Assembléia Extraordinária poderá recomendar as emendas que, a
seu juízo, devem ser submetidas à aprovação das Partes Contratantes.

ARTIGO 16 - QUORUM

Haverá quorum para as reuniões ordinárias ou extraordi-
nárias da Assembléia de Acionistas quando concorra um número
plural de pessoas que representem pelo menos quatro (4) ações da
série "A" e cinqüenta por cento (50%) das demais ações.

Nos casos em que não se puder reunir uma Assembléia
Ordinária ou Extraordinária por falta de quorum, convocar-se-á outra
Assembléia com pelo menos trinta (30) dias calendário de ante-
cipação, expressando a convocação que ela se constituirá qualquer
que seja o número de presentes.

ARTIGO 17 - DECISÕES

Nas Assembléias Ordinárias as decisões serão tomadas por
uma maioria que represente pelo menos três (3) ações da Série "A",
mais a metade mais uma das demais ações representadas na reunião.
Nas Assembléias Extraordinárias a maioria requerida será de quatro
(4) ações da Série "A", mais a metade mais uma das demais ações
representadas na reunião.

ARTIGO 18 - DIREITO DE VOTO

Os acionistas que estejam em atraso com o pagamento de
suas quotas de capital não terão direito a voto.

ARTIGO 19 - ENVIO DE RELATÓRIOS E BALANÇOS

Todo acionista tem direito, durante os quinze (15) dias ca-
lendário anteriores à reunião da Assembléia, a examinar, na sede da
Corporação, o inventário e a lista de acionistas, e pode exigir cópias
de balanço geral e do relatório dos auditores. Pelo menos quinze (15)
dias antes de cada Assembléia, os relatórios e balanços deverão ser
enviados a todos os acionistas ao endereço que apareça registrado na
Corporação.

ARTIGO 20 - ATAS

Das deliberações e acordos das Assembléias se deixará cons-
tância em um livro especial de Atas.

ARTIGO 21 - VOTOS DOS MEMBROS DA DIRETORIA

Os membros da Diretoria e o Presidente-Executivo não po-
derão votar a aprovação do balanço nem os assuntos em que possa
estar comprometida sua responsabilidade. Tampouco poderão ser
mandatários de outros acionistas nas Assembléias.

ARTIGO 22 - FORÇA DAS DECISÕES

As decisões das Assembléias, dentro dos limites de suas
faculdades, segundo o presente Convênio, são obrigatórias para todos
os acionistas, inclusive para os que não tenham dela participado.

CAPÍTULO IV
DA DIRETORIA

ARTIGO 23 - INTEGRAÇÃO 7

A Diretoria será composta por doze (12) Diretores, eleitos
para um período de três (3) anos, podendo ser reeleitos. Cada Diretor
terá um Suplente pessoal eleito para o mesmo período e da mesma
forma que o Principal.
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ARTIGO 24
DESIGNAÇÃO E ELEIÇÃO 7

A eleição dos Diretores se dará da seguinte forma:

a) Cinco (5) Diretores e seus Suplentes, designados um (1)
por ação de cada acionista da Série "A".

b) Cinco (5) Diretores e seus Suplentes, que serão eleitos
pelos detentores das ações da Série "B". Para esta eleição, cada
acionista terá um número de votos igual ao número de ações que
possuir ou representar, multiplicado pelo número de Diretores que
serão eleitos. Cada acionista poderá dar o total de seus votos a um
candidato ou distribuí-los entre vários deles. Consideram-se eleitos os
que receberem o maior número de votos.

c) Um (1) Diretor Principal e seu respectivo Suplente, que
serão eleitos pelas entidades bancárias e financeiras da sub-região,
acionistas da Associação.

d) Um (1) Diretor e seu respectivo Suplente, que serão elei-
tos pelos detentores das ações da Série "C".

Os Diretores a que se referem os incisos c) e d) serão eleitos
conforme disposições regulamentares acordadas pelos respectivos
grupos de acionistas, nas quais ser reconhecerá expressamente o prin-
cípio da alternância.

ARTIGO 25 - QUORUM

A Diretoria poderá se reunir validamente com a presença de
pelo menos seis (6) membros.

ARTIGO 26 - RESOLUÇÕES 7

Cada Diretor terá um voto nas reuniões da Diretoria. As
resoluções serão adotadas por uma maioria não inferior à metade
mais um dos Diretores presentes. Nos casos previstos no Artigo 6, e
nos incisos a), c), i), m) e o) do Artigo 27, será requerido o voto
favorável de sete (7) Diretores pelo menos.

ARTIGO 27 - ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA 7

São atribuições da Diretoria:

a) Estabelecer e dirigir a política financeira, de crédito e
econômica da Corporação;

b) Eleger anualmente um dos Diretores para que presida as
reuniões da Diretoria e da Assembléia;

c) Nomear e remover o Presidente Executivo;

d) Determinar a remuneração que corresponde ao Presidente
Executivo;

e) Aprovar o orçamento anual de gastos, proposto pelo Pre-
sidente Executivo;

f) Aprovar as operações de crédito ativas e passivas, in-
vestimentos ou qualquer outra operação que se encontrar dentro das
finalidades da Corporação e que lhe fosse proposta pelo Presidente
Executivo;

g) Acordar emissão de bônus, debêntures ou outras obri-
gações financeiras e determinar suas condições; outorgar garantias de
subscrição de ações e valores em geral (underwriting); operar em
certificados de participação; autorizar operações de fideicomisso;

h) Delegar a um Comitê Executivo, a outros organismos
subsidiários que a própria Diretoria considerar conveniente criar ou
ao Presidente Executivo ou outros funcionários que este recomendar,
as funções a que se referem os incisos f) e g) quando se tratar de
operações cujo montante não exceda o limite que a mesma Diretoria
estabeleça.

i) Resolver, por proposta do Presidente Executivo, as ques-
tões não previstas neste Convênio, assim como sua cabal interpre-
tação, dando conta neste último caso à Assembléia de Acionistas em
sua reunião seguinte;

j) Apresentar à Assembléia de Acionistas o relatório anual e
balanço anuais.

k) Propor à Assembléia de Acionistas a distribuição da renda líquida;

l) Propor à Assembléia de Acionistas a formação de reservas;

m) Ditar e modificar os regulamentos internos da Corporação;

n) Determinar a convocação de Assembléias Ordinárias de
Acionistas quando o Convênio o prescreva e de Assembléias Ex-
traordinárias de Acionistas quando os interesses sociais o exijam a
própria Diretoria ache conveniente, ou assim o solicitem acionistas da
Corporação em conformidade com o prescrito no artigo 12 deste
Convênio; e

o) Propor à Assembléia a mudança da sede, quando por
razões de indiscutível necessidade assim o creia conveniente.

ARTIGO 28 - SUBSTITUIÇÃO

Para substituir um Diretor impossibilitado, falecido ou que
tenha renunciado, seguir-se-ão as seguintes normas:

a) Tratando-se de um Diretor representante da Série "A",
será designado diretamente pelo proprietário da ação representada por
aquele, e

b) Tratando-se de um Diretor representante da Série "B", a
Diretoria designará como Titular o respectivo Suplente e, na falta
deste, nomeará o substituto, o qual permanecerá em suas funções até
a próxima Assembléia Ordinária de Acionistas, na qual será realizada
a eleição definitiva. O Diretor assim nomeado pela Assembléia per-
manecerá no cargo somente pelo tempo que falte para completar o
período do Diretor substituto.

c) Tratando-se de um Diretor representante das entidades
bancárias e financeiras da sub-região, acionistas da Corporação, ou
dos detentores de Ações Série "C", o Diretor será substituído pelo
Suplente, e à falta deste se procederá a designá-lo conforme a norma
prevista no inciso final do Artigo 24 7.

ARTIGO 29 - REUNIÕES

A Diretoria se reunirá quando a mesma o acorde, quando
seja combinado pelo seu Presidente, à petição de três (3) Diretores,
ou à requisição do Presidente Executivo. As reuniões ocorrerão na
sede da Corporação, salvo acordo em contrário da própria Diretoria e
para as ocasiões determinadas pelo mesmo.

ARTIGO 30 - ATAS

Das deliberações e acordos da Diretoria deixar-se-á registro
em um livro especial de Atas.

CAPÍTULO V
PRESIDENTE EXECUTIVO E DEMAIS FUNCIONÁRIOS

ARTIGO 31 - FUNÇÕES DO PRESIDENTE EXECUTIVO

O Presidente Executivo, funcionário internacional, será o re-
presentante legal da Corporação e terá as seguintes atribuições:

a) Exercer a direção imediata e a administração da Cor-
poração;

b) Decidir e ter a seu cargo todo assunto que não esteja
expressamente reservado às Assembléias de Acionistas, à Diretoria,
ao Comitê Executivo e a outros organismos subsidiários que a Di-
retoria criar, além daqueles que lhe forem confiados;

c) Participar nas sessões da Diretoria com direito a voz, mas
sem voto.

ARTIGO 32 - DURAÇÃO

O Presidente Executivo permanecerá em suas funções por
cinco (5) anos, podendo ser reeleito, e deverá permanecer no exer-
cício das mesmas até que não entre em função o substituto.

ARTIGO 33 - AUSÊNCIAS TEMPORAIS

O Presidente Executivo será substituído interinamente pelo
Vice-presidente de maior hierarquia, ou, em sua falta, pelo funcio-
nário que a Diretoria designe.

ARTIGO 34 - FALTA ABSOLUTA

Em caso de falta absoluta do Presidente Executivo, a Di-
retoria designará seu substituto.

ARTIGO 35 - PODERES

O Presidente Executivo poderá conferir poderes para repre-
sentar a Corporação em juízo ou fora dele, com as faculdades que
estime necessárias. O Presidente Executivo poderá também conferir
poderes especiais para os fins que interessem à Corporação.

ARTIGO 36 - VICE-PRESIDENTES 7

O Presidente Executivo designará Vice-presidentes que se-
jam necessários para o funcionamento da instituição, indicando-lhes
em cada caso as atribuições, deveres e remunerações que lhes cor-
respondam. Estas designações serão realizadas de forma que tais
funcionários sejam de nacionalidade distinta, dentro da sub-região.

ARTIGO 37 - DESIGNAÇÃO DE PESSOAL 7

A designação de pessoal e a determinação de suas atri-
buições, responsabilidades e remunerações será de competência do
Presidente Executivo. A designação dos Vice-Presidentes será feita
mediante prévia consulta à Diretoria.

ARTIGO 38 - SELEÇÃO DE PESSOAL 7

Para integrar o pessoal da Corporação, será levado em conta,
em primeiro lugar, a eficiência, a competência e a honestidade, mas
se dará importância, ao mesmo tempo, à necessidade de que o pessoal
seja escolhido por um critério geográfico, preferencialmente sub-re-
gional, tão amplo quanto possível.

ARTIGO 39 - CARÁTER INTERNACIONAL DO PESSOAL

No desempenho de seus deveres, o pessoal não buscará nem
receberá instruções de qualquer Governo nem de qualquer autoridade
alheia à Corporação. Abster-se-á de realizar qualquer ato incom-
patível com a posição de funcionários internacionais responsáveis
somente perante a Corporação.

CAPÍTULO VI
EXERCÍCIO FINANCEIRO, BALANÇO E RENDA LÍQUIDA

ARTIGO 40 - EXERCÍCIO FINANCEIRO

O exercício financeiro da Corporação será por períodos
anuais, cuja data de início será estabelecida pela Diretoria.

ARTIGO 41 - BALANÇO E DEMONSTRAÇÃO DE GANHOS E
PERDAS

No dia em que for concluído o exercício financeiro, deverão
ser fechadas as contas para os fins de elaboração do balanço anual e
do demonstrativo de lucros e perdas do respectivo exercício.

ARTIGO 42 - RESERVAS

Anualmente separar-se-á dos lucros líquidos uma cota de dez
por cento (10%), pelo menos, para formar um fundo de reservas até
que alcance uma soma não inferior a cinqüenta por cento (50%) do
capital subscrito. Além disso, a Assembléia poderá acordar a cons-
tituição de outras reservas e a distribuição do resto entre os acionistas,
em dividendos.

ARTIGO 43 - AUDITORES

A Corporação contratará os serviços de uma firma de auditoria
de reconhecido prestígio internacional, a qual examinará o balanço
anual para conhecimento da Assembléia Ordinária de Acionistas.

CAPÍTULO VII
LIQUIDAÇÃO E ARBITRAGEM

ARTIGO 44 - LIQUIDAÇÃO

Acordada a dissolução da Corporação, proceder-se-á sua li-
quidação por um liquidante ou uma comissão liquidante, de acordo
com a decisão que a Assembléia de Acionista tome para este fim. O
liquidante ou a Comissão liquidante representará a Corporação du-
rante o processo de liquidação, pagará as dívidas pendentes, cobrará
os créditos, distribuirá o que sobrar entre os acionistas, proporcio-
nalmente ao capital pago representado por cada ação; e em geral,
exercerá todas as funções concernentes ao processo de liquidação. A
Assembléia que fizer a designação do liquidante ou da comissão
liquidante fixará o prazo em que devem permanecer em seus cargos e
estabelecerá as regras fundamentais que regerão a realização da li-
quidação. Ao término de seu encargo, ou dos períodos que determine
a Assembléia, os liquidantes deverão prestar contas detalhadas das
atividades realizadas e ao finalizar seu trabalho, apresentar um re-
latório pormenorizado de toda a liquidação.

ARTIGO 45 - ARBITRAGEM

No caso de surgir um desacordo entre a Corporação e seus
acionistas, tal controvérsia será submetida à arbitragem de um tri-
bunal composto por três pessoas.

Um dos árbitros será designado pela Diretoria da Corpo-
ração, outro pela parte interessada e o terceiro de comum acordo entre
os árbitros. Se não puderem chegar a este acordo, a Corporação ou a
parte interessada poderão solicitar a designação do terceiro árbitro à
Comissão Mista ou ao Organismo que eventualmente a substitua.

Nenhum dos árbitros poderá ser da mesma nação da parte
interessada na controvérsia.

Se fracassarem todas as tentativas para chegar a um acordo unânime,
as decisões serão tomadas por maioria.

O terceiro árbitro poderá decidir todas as questões de pro-
cedimento e competência nos casos em que as partes não estiverem
de acordo com a matéria.

CAPÍTULO VIII
IMUNIDADES, ISENÇÕES E PRIVILÉGIOS

ARTIGO 46 - ALCANCE DESTE CAPÍTULO

Para o cumprimento dos fins previstos no presente Convênio,
as Altas Partes Contratantes acordam que a Corporação Andina de
Fomento gozará, no território de cada uma delas, das imunidades,
isenções e privilégios que se estabelecem neste Capítulo.

ARTIGO 47 - IMUNIDADE DOS ATIVOS

Os bens e demais ativos da Corporação, em qualquer lugar
em que se encontrem, gozarão de imunidade com respeito a expro-
priações, pesquisa, requisição, confisco, comissão, seqüestro, embar-
go, retenção ou qualquer outra forma de apreensão forçada que altere
o domínio da entidade sobre tais bens por efeito de ações executivas
ou administrativas de parte de qualquer dos Estados Contratantes.
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Esses bens e ativos gozarão de idêntica imunidade no que se
refere a ações judiciais enquanto não se pronunciar a sentença de-
finitiva contra a Corporação.

ARTIGO 48 - TRANSFERIBILIDADE E CONVERTIBILIDADE

Os ativos de qualquer tipo que pertençam à Corporação go-
zarão de livre transferibilidade e convertibilidade.

ARTIGO 49 - INVIOLABILIDADE DOS ARQUIVOS

Os arquivos da Corporação são invioláveis.

ARTIGO 50 - ISENÇÃO DE RESTRIÇÕES SOBRE O ATIVO

Na medida necessária para que a Corporação cumpra seu
objetivo e funções e realize suas operações de acordo com este
Convênio, os bens e demais ativos da Instituição estão isentos de todo
tipo de restrições, regulações e medidas de controle e moratórias,
salvo disposição em contrário deste Convênio.

ARTIGO 51 - PRIVILÉGIO PARA AS COMUNICAÇÕES E A
CORRESPONDÊNCIA

Os Estados Contratantes concederão às comunicações oficiais
da Corporação o mesmo tratamento que às comunicações oficiais dos
demais países contratantes. A correspondência da Corporação, in-
clusive pacotes e impressos, quando levar seu selo de isenção, cir-
culará isenta de porte pelos Correios dos Estados Contratantes.

ARTIGO 52 - ISENÇÕES TRIBUTÁRIAS

a) A Corporação está isenta de qualquer tipo de encargos
tributários e, em seu caso, de direitos alfandegários sobre suas re-
ceitas, seus bens e outros ativos, da mesma forma que as operações e
transições que efetuar de acordo com este convênio.

A Corporação está também isenta de toda responsabilidade
relacionada com o pagamento, retenção ou arrecadação de qualquer
imposto, contribuição ou direito.

b) Os salários e emolumentos que a Corporação pagar aos
Diretores, a seus suplentes e aos funcionários e empregados da mes-
ma, que não foram cidadãos ou nacionais do país onde a Corporação
tenha sua sede ou escritório, estão isentos de impostos.

c) Não serão impostos tributos de qualquer tipo sobre as
obrigações ou valores que emitir a Corporação, incluindo dividendos
ou juros sobre os mesmos, qualquer que seja seu detentor:

1) Se tais tributos discriminarem contra as ditas obrigações ou
valores pelo simples fato de terem sido emitidos pela Corporação.

2) Se a única base jurisdicional de tais tributos consistir no
lugar ou na moeda em que as obrigações ou valores houverem sido
emitidos, em que se paguem ou sejam pagáveis, ou na localização de
qualquer escritório ou sede de negócios que a Corporação mantiver.

d) Tampouco serão impostos tributos de qualquer tipo sobre
as obrigações ou valores garantidos pela Corporação, incluindo di-
videndos ou juros sobre os mesmos, qualquer que seja seu detentor:

1) Se tais tributos incidirem sobre obrigações ou valores pelo
simples fato de terem sido garantidos pela Corporação.

2) Se a única base jurisdicional de tais tributos consistir na
localização de qualquer escritório ou sede de negócios que a Cor-
poração mantiver.

ARTIGO 53 - IMUNIDADES E PRIVILÉGIOS PESSOAIS

Os Diretores, Presidente Executivo, Vice-presidentes e fun-
cionários diretivos, técnicos e profissionais da Corporação gozarão
dos seguintes privilégios e imunidades:

a) Imunidade no que diz respeito a processos judiciais e ad-
ministrativos relativos a atos realizados por eles em seu caráter oficial,
salvo se a Corporação renunciar expressamente a tal imunidade.

b) Quando não forem nacionais do país em que estão, as
mesmas imunidades no que diz respeito a restrições de imigração,
requisição de registro de estrangeiros e obrigações de serviço militar
e as mesmas facilidades no que diz respeito a disposições acertadas
que o país conceder aos representantes, funcionários e empregados de
nível comparável a de outros países membros, e

c) Os mesmos privilégios no que diz respeito a facilidades de
viagem que os Estados Contratantes outorguem aos representantes,
funcionários e empregados de nível comparável de outros Estados
Contratantes.

ARTIGO 54 - PROCEDIMENTOS JUDICIONAIS

Somente poderão ser instauradas ações judiciais contra a Cor-
poração perante um tribunal de jurisdição competente nos territórios
de um Estado Contratante onde a Corporação possuir algum escritório
estabelecido, ou onde houver designado agente ou procurador com
faculdade para receber citação ou notificação de uma demanda ju-
dicial, ou ainda onde tiver emitidos ou garantindo valores.

Os Estados Contratantes deste Convênio, as pessoas que os
representem ou cujas reivindicações se originem nos Estados Con-
tratantes, não poderão iniciar qualquer ação judicial contra a Cor-
poração. Entretanto, os acionistas poderão recorrer, conforme os pro-
cedimentos especiais indicados neste Convênio, nos regulamentos da
Instituição ou nos contratos que celebrem, para resolver as con-
trovérsias que possam surgir entre eles e a Corporação.

CAPÍTULO IX
RETIRADA E SUSPENSÃO DE ACIONISTA DA SÉRIE "A"

ARTIGO 55 - DIREITO DE RETIRADA 8

Qualquer acionista da Série "A" poderá retirar-se da Cor-
poração, em cujo caso esta adquirirá a dita ação. A notificação desta
decisão será feita à Diretoria por escrito.

As ações da Série "A" serão pagas de acordo com o valor
contábil que elas representarem, e a Diretoria, conforme as condições
financeiras da Corporação, determinará o prazo de pagamento que
não poderá ser superior a cinco (5) anos.

As ações da Série "B" em poder de pessoas físicas ou ju-
rídicas do país a que pertencer o acionista da Série "A" que decidiu
retirar-se da Corporação, poderão ser livremente transferidas na sub-
região, sempre que se observar a proporção assinalada às entidades
privadas que se mencionou no numeral 4 do artigo 5.

No caso de retirada de algum acionista da Série "A", a
Assembléia Ordinária de Acionistas seguinte adequará as disposições
pertinentes do presente Convênio à nova situação criada, de acordo
com o sentido geral do mesmo.

ARTIGO 56 - SUSPENSÃO

O acionista da Série "A" que faltar de forma grave, a juízo da
Diretoria, ao cumprimento de algumas de suas obrigações para com a
Corporação, poderá ser suspenso quando a Assembléia assim o de-
cidir. O acionista suspenso deixará automaticamente de ser membro da
Corporação ao haver transcorrido quinze (15) meses, contados a partir
da data da suspensão, salvo se a Assembléia decidir em contrário.

Enquanto durar a suspensão, o acionista não poderá exercer
nenhum dos direitos que lhe confere o presente Convênio, salvo o de
se retirar.

CAPÍTULO X - DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 57 - ENTRADA EM VIGOR

O presente Convênio entrará em vigor quando os documen-
tos de ratificação forem depositados no Ministério das Relações Ex-
teriores da Venezuela, por representantes de três (3) dos países mem-
bros, entre os quais deverá estar o país sede. Se no prazo de um ano
a partir do depósito dos instrumentos de ratificação pelo último dos
três países, não tiverem cumprido os restantes com o depósito dos
instrumentos de ratificação, a Diretoria convocará uma Assembléia
Extraordinária de Acionistas para adequar as disposições pertinentes
do presente Convênio ao número de países que ratificaram.

Os países que depositarem seu instrumento de ratificação
antes da data de entrada em vigor deste Convênio serão membros a
partir desta data. Os demais países serão membros a partir da data em
que depositarem seus instrumentos de ratificação.

ARTIGO 58 - RESALVAS AO CONVÊNIO

A assinatura, ratificação ou adesão do presente Convênio não
poderá ser objeto de ressalvas.

ARTIGO 59 - ADESÃO

Uma vez em vigor o presente Convênio, poderão aderir a ele
todos aqueles Estados que subscrevem a Declaração de Bogotá em 16
de agosto de 1966, e que forem aceitos pela Comissão Mista ou pelo
organismo que eventualmente substituí-la.

O Convênio entrará em vigor para o Estado Aderente trinta
(30) dias depois do depósito dos instrumentos de adesão. Neste caso,
a Assembléia de Acionistas considerará e resolverá, se for conve-
niente, o ajuste das disposições pertinentes do presente Convênio.

ARTIGO 60 - REINCORPORAÇÃO

A Assembléia determinará as condições para a reincorpo-
ração de um acionista da Série "A" que tiver se retirado.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

PRIMEIRA: A partir da data de entrada em vigor do pre-
sente Convênio, o país sede convocará a primeira Assembléia dentro
do prazo de sessenta (60) dias calendário.

SEGUNDA: Dentro do prazo compreendido entre a data em
vigor do Convênio e a celebração da Assembléia Extraordinária a que
se refere o artigo 57, a Corporação Andina de Fomento será ad-
ministrada provisoriamente na forma que estabelecer sua Assembléia,
de acordo com os critérios gerais indicados neste Convênio.

TERCEIRA: Se três (3) países ratificarem o presente Con-
vênio e não o tiver feito o país-sede, transcorrido um prazo de três (3)
meses a partir da data do último depósito do instrumento de ra-
tificação, os países ratificantes poderão acordar outra sede.

Feito na cidade de Bogotá, aos sete dias do mês de fevereiro de
1968, em idioma espanhol, em seis exemplares igualmente autênticos.

Em fé do qual, os plenipotenciários cujas assinaturas figuram
ao pé, subscreveram o presente Convênio:

Gonzalo Apuente
Pelo Governo da República

do Equador

Tomás Guillermo Elio
Pelo Governo da República

da Bolívia

Jorge Velencia Jaramillo
Pelo Governo da República

da Colômbia

Salvador Lluch
Pelo Governo da República

do Chile

José de La Puente
Pelo Governo da República

do Peru

Héctor Hurtado
Pelo Governo da República

do Venezuela

ANEXO

EMENDAS AO CONVÊNIO CONSTITUTIVO

Decisões Data Objetivo

1. Nº 21 A.E. I/74 21-22 Nov. 74 Aumento do Capital Social

2. Nº 29 A.E. II/77 18-19 Jan. 77 Ações Séries "A" e "B" somente serem subscritas por
Governos ou instituições públicas e semipúblicas ou de
direito privado com finalidade social e pública. Ex-
pressar a conveniência de que o Chile possa perma-
necer como Membro da CAF dentro de um regime
especial.

3. Nº 33 AO. VIII/77 01 Out 77 Retirada do Chile (Artigos 5,12, 15, 23, 24, 25, 26).

4. Nº 34 AO. VIII/77 01 Out 77 Aumento do Capital Social (Artigo 5)

Adequação da Decisão N.º 21

5. Nº 73 A.E. III/86 06 Jun 86 Aumento do Capital (Artigo 5)

6. Nº 75 A.E. IV/86 30 Out 86 Artigos 5, 6, 23, 24, 25 e 26 (Decisão N.º 73)

7. Nº 79 A.0. XVIII/87 30 Mar 87 Artigos 5 e 10

8. Nº 90 A.E. V/89 30 Out 89 Aumento do Capital Autorizado:

Emissão de Ações Séries "B" (Artigo 5)

9. Nº 91 A.E. V/89 30 Out 89 Artigos 5, 23 e 24

10. Nº 96 A.E. VI/90 12 Jun 90 Aumento do Capital Autorizado (Artigo 5)

11. Nº 97 A.E. VI/90 12 Jun 90 Artigo 5 (inc. 1º)

12. Nº 120 A.E. VII/96 02 Jul 96 Artigos 5, 6, 8, 10, 23, 24, 26, 27, 28, 36, 37 e 55.

13. Nº 128 A.O. XXIX/98 06 Mar 98 Artigos 5, 10 e 55.

14. Nº 130 A.E. VIII/98 02 Dez 98 Artigo 5.

Nota:

A.O. Assembléia Ordinária

A. E. Assembléia Extraordinária

E não havendo mais nada para traduzir-se neste documento damos por bem e fielmente traduzido em
Brasília, capital da República Federativa do Brasil aos treze dias do mês de abril de mil novecentos e
noventa e nove (1999). Dou fé.
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DECRETO N
o
- 7.928, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera o Decreto nº 7.304, de 22 de setembro de 2010, que aprova a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Fun-
ções Gratificadas do Ministério das Relações Exteriores.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo I ao Decreto nº 7.304, de 22 de setembro de 2010, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 14. .................................................................................

I - propor diretrizes de política exterior, no âmbito internacional, relativas à codificação do
direito internacional, às questões atinentes ao direito humanitário, ao desarmamento, à não-pro-
liferação nuclear e de armas de destruição em massa, à cooperação nuclear para fins pacíficos e à
transferência de tecnologias sensíveis, aos assuntos políticos e a outros assuntos objeto de tratamento
na Organização das Nações Unidas e suas agências especializadas e na Agência Internacional de
Energia Atômica;

II - representar o Estado brasileiro perante mecanismos convencionais e extraconvencionais,
relacionados a matéria de sua responsabilidade, da Organização das Nações Unidas e suas agências
especializadas e da Agência Internacional de Energia Atômica; e

..............................................................................................." (NR)

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 7.304, de 2010, passa a vigorar com as alterações constantes
do Anexo I a este Decreto.

Art. 3º Os apostilamentos decorrentes das alterações processadas deverão ocorrer no prazo de
vinte dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República
fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de vinte dias após efetuados os apostilamentos,
relação nominal dos titulares dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS a que se refere o Anexo I a este Decreto, que indicará inclusive o número de cargos vagos, suas

denominações e níveis.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor catorze dias após a data de sua publicação.

Brasília, 18 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota
Miriam Belchior

ANEXO I
(Anexo II ao Decreto nº 7.304, de 22 de setembro de 2010)

"ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DO
MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES:
........................................................................................................................................................................

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO
COMERCIAL E INVESTIMENTOS

1 Diretor 101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Divisão de Inteligência Comercial 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2

Divisão de Operações de Promoção
Comercial

1 Chefe 101.4

1 Assistente 102.2
Divisão de Programas de Promoção
Comercial

1 Chefe 101.4

1 Assistente 102.2
Divisão de Investimentos 1 Chefe 101.4

1 Assistente 102.2

..........................................................................................................................................................." (NR)

DECRETO N
o
- 7.929, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Regulamenta a Lei nº 11.483, de 31 de
maio de 2007, no que se refere à avaliação
da vocação logística dos imóveis não ope-
racionais da extinta Rede Ferroviária Fe-
deral S.A. - RFFSA; altera o art. 4º do
Decreto nº 6.018, de 22 de janeiro de 2007;
e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.483, de 31 de
maio de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1º A reserva técnica necessária à expansão e ao aumento
da capacidade de prestação do serviço público de transporte fer-
roviário, prevista no inciso IV do caput do art. 8º da Lei nº 11.483,
de 31 de maio de 2007, consiste no conjunto de imóveis não ope-
racionais oriundos da extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
essenciais e indispensáveis para:

I - construção ou ampliação de estações, pátios, oficinas,
plataformas, seus acessos e outras obras ou instalações não tem-
porárias, que poderão ser utilizadas ou vinculadas diretamente à ope-
ração ferroviária;

II - garantia dos padrões mínimos de segurança do tráfego
ferroviário exigidos pela legislação vigente;

III - implantação e operação de novos trechos ferroviários, e
de desvios e cruzamentos;

IV - guarda, proteção e manutenção de trens, vagões e outros
equipamentos e móveis utilizados ou vinculados diretamente à ope-
ração ferroviária; e

V - administração da ferrovia.

§ 1º Constituem necessariamente reserva técnica os bens
imóveis não operacionais constantes da faixa de domínio das fer-
rovias integrantes do Sistema Federal de Viação, incluídas as edi-
ficações total ou parcialmente nela inseridas, ressalvado o disposto no
art. 2º.

§ 2º Para efeito deste Decreto, entende-se por faixa de do-
mínio a porção de terreno com largura mínima de quinze metros de
cada lado do eixo da via férrea, sem prejuízo das dimensões esti-
puladas nas normas e regulamentos técnicos vigentes, ou definidas no
projeto de desapropriação ou de implantação da respectiva ferrovia.

Art. 2º Não constituem reserva técnica os bens imóveis:

I - que tenham sido objeto de regularização fundiária, ur-
banística e ambiental ou de outras destinações, pela Secretaria do
Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, até a data de publicação deste Decreto;

II - integrantes da carteira imobiliária da extinta RFFSA;

III - remetidos ao Fundo Contingente da Extinta RFFSA -
FC até a data de publicação deste Decreto;

IV - inseridos em trechos erradicados não integrantes do
Sistema Federal de Viação; e

V - ocupados por famílias de baixa renda.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput aos imóveis situados
integral ou parcialmente na faixa de domínio das ferrovias, cuja
ocupação ou utilização por particulares coloque em risco a vida das
pessoas ou comprometa a segurança ou a eficiência da operação
ferroviária.

§ 2º Não sendo possível o desmembramento de parcela con-
tida em faixa de domínio, o imóvel será considerado integralmente
como reserva técnica.

§ 3º Os imóveis referidos nos incisos do caput poderão ser
excepcionalmente indicados para constituir a reserva técnica desde que:

I - o Ministério dos Transportes demonstre a inexistência de
alternativa técnica ou locacional que atenda às condições previstas no
art. 1º;

II - o Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes - DNIT transfira à União imóvel oriundo da extinta RFFSA
com valor igual ou superior ao daquele retirado do FC, quando se
enquadrarem no inciso III do caput;

III - sejam garantidos pelo DNIT os direitos adquiridos das
famílias ocupantes, quando se enquadrarem no inciso V do caput; e

IV - o DNIT assuma os ônus pelo cancelamento ou rescisão
de contratos de transferência de domínio, posse ou uso firmados pela
extinta RFFSA ou pela União.

Art. 3º O Ministério dos Transportes elaborará relação com
os bens imóveis não operacionais oriundos da extinta RFFSA con-
siderados total ou parcialmente essenciais e indispensáveis para a
expansão e aumento da capacidade de prestação do serviço público de
transporte ferroviário, conforme o disposto no art. 1º, encaminhando-
a à Secretaria do Patrimônio da União para a manifestação prevista
no art. 4º.

§ 1º A relação deve conter delimitação e descrição precisa da
situação físico-ocupacional de cada imóvel ou parcela de interesse
para constituição da reserva técnica, e indicação do aproveitamento
da integralidade da área para uma ou mais das destinações previstas
no art. 1º.

§ 2º A relação deverá ser concluída e submetida à Secretaria
do Patrimônio da União no prazo de seis meses, contado da data de
publicação deste Decreto.

Art. 4º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
por meio da Secretaria do Patrimônio da União elaborará manifes-
tação quanto à existência de restrições e conflitos de interesse em
relação aos imóveis indicados na relação referida no art. 3º para
constituição da reserva técnica, no prazo máximo de seis meses con-
tado do recebimento da relação.

§ 1º Não havendo óbice por parte da Secretaria do Pa-
trimônio da União, os imóveis indicados serão declarados como re-
serva técnica por ato do Ministro de Estado dos Transportes.

§ 2º No caso de a manifestação da Secretaria do Patrimônio
da União apontar a existência de restrições ou de divergências em
relação aos imóveis indicados pelo Ministério dos Transportes, a
vocação logística será deliberada na forma do art. 5º.

Art. 5º Fica criado o Grupo de Trabalho da Reserva Técnica
Ferroviária - GTRTF, para deliberar sobre a vocação logística dos
imóveis não operacionais indicados pelo Ministério dos Transportes
para constituição da reserva técnica.

§ 1º O GTRTF será integrado por seis membros efetivos, e
suplentes, sendo três do Ministério dos Transportes e três do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 2º A coordenação do GTRTF caberá ao representante in-
dicado pelo Ministério dos Transportes.

§ 3º Atos do Ministério dos Transportes e da Secretaria do
Patrimônio da União designarão os representantes do GTRTF.

§ 4º Na análise da vocação logística serão considerados os
seguintes critérios:

I - projeto integrante do Programa de Aceleração do Cres-
cimento - PAC;

II - expansão dos corredores de exportação;

III - ampliação da capacidade produtiva e operacional da malha;

IV - estímulo à inter e à multimodalidade; e

V - garantia da segurança operacional.

§ 5º Nos casos em que a vocação logística não for re-
conhecida no GTRTF, ato conjunto dos Ministros de Estado dos
Transportes e do Planejamento, Orçamento e Gestão definirá a des-
tinação dos imóveis.

§ 6º O GTRTF deverá apresentar Relatório Final de seus
trabalhos para o Ministro de Estado dos Transportes, com cópia para
o Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, sobre a
vocação logística dos imóveis não operacionais, de forma funda-
mentada, no prazo de doze meses, contado a partir do protocolo, pelo
Ministério dos Transportes, da relação referida no art. 3º.

Art. 6º A destinação, pelo DNIT, de imóveis da reserva
técnica para fins diversos daqueles previstos no art. 1º fica con-
dicionada a consulta prévia à Secretaria do Patrimônio da União
quanto ao interesse na transferência não onerosa do bem ao pa-
trimônio da União.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Art. 7º O Decreto nº 6.018, de 31 de maio de 2007, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4º Os cargos em comissão do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores - DAS criados pelo art. 23 da Lei nº
11.483, de 31 de maio de 2007, ficam assim distribuídos:

I - no Ministério dos Transportes, para as atividades de
inventariança:

a) um DAS 101.6, para o cargo de Inventariante;

b) quatro assessores diretos, DAS 102.5, a serem indicados,
respectivamente, pelos Ministros de Estado do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, da Fazenda, dos Transportes e da Advocacia-
Geral da União;

c) seis DAS 101.4;

d) sete DAS 101.3;

e) oito DAS 101.2; e

f) dezesseis DAS 101.1;

II - na Advocacia-Geral da União:

a) para o desempenho das atividades decorrentes do disposto
no inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 11.483, de 2007:

1. um DAS 101.5;

2. dois DAS 101.4;

3. cinco DAS 101.3; e

4. dezenove DAS 101.2; e

b) em caráter temporário, enquanto não encerrado o processo
de inventariança da extinta RFFSA, para atendimento do acrés-
cimo do volume de trabalho gerado pela absorção do passivo
judicial: dois DAS 101.3;

III - no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:

a) para a realização das atividades decorrentes do disposto
no art. 118 da Lei nº 10.233, de 2001, bem como de outras
relativas à incorporação ao patrimônio da União de imóveis não-
operacionais oriundos da extinta RFFSA:

1. dois DAS 101.5;

2. seis DAS 101.4;

3. sete DAS 101.3;

4. quatro DAS 101.2; e

5. dezesseis DAS 101.1; e

b) para as atividades de avaliação da vocação logística dos
bens imóveis não operacionais da extinta RFFSA, a que se refere
o art. 8º, caput, inciso IV, da Lei nº 11.483, de 2007:

1. um DAS 101.4;

2. dois DAS 101.3;

3. um DAS 101.2; e

4. três DAS 101.1; e

IV - no DNIT, para as atividades de avaliação da vocação lo-
gística dos bens imóveis não-operacionais da extinta RFFSA, a que
se refere o art. 8º, caput, inciso IV, da Lei nº 11.483, de 2007:

a) dois DAS 101.4;

b) cinco DAS 101.3;

c) quatro DAS 101.2; e

d) cinco DAS 101.1.

§ 1º Os cargos em comissão referidos no inciso I do caput,
na alínea "b" do inciso II do caput, na alínea "b" do inciso III do
caput e no inciso IV do caput não integrarão a estrutura re-
gimental dos referidos órgãos, devendo constar dos atos de no-
meação seu caráter de transitoriedade.

§ 2º Os cargos em comissão referidos no inciso IV do caput

serão redistribuídos ao DNIT, por ato do Ministro de Estado dos
Transportes, até 31 de dezembro de 2012.

§ 3º Os ocupantes dos cargos em comissão referidos na
alínea "b" do inciso III do caput e no inciso IV do caput serão
exonerados, por ato do respectivo Ministro de Estado, até sete
dias após a apresentação do Relatório Final do Grupo de Tra-
balho da Reserva Técnica Ferroviária.

§ 4º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
encaminhará proposta de decreto à Casa Civil da Presidência da
República extinguindo os cargos em comissão referidos na alínea
"b" do inciso III do caput e no inciso IV do caput após trans-
corrido o prazo referido no § 3º." (NR)

Art. 8º Este Decreto entra em vigor:

I - em relação ao art. 7º, sete dias após a data de sua publicação; e

II - em relação aos demais dispositivos, na data de sua publicação.

Brasília, 18 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Sérgio Oliveira Passos
Miriam Belchior

DECRETO N
o
- 7.930, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera o Decreto no 7.689, de 2 de março
de 2012, para dispor sobre a competência
para a concessão de diárias de colabora-
dores eventuais da ANVISA em inspeções
internacionais.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 7.689, de 2 de março de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 7o .....................................................................................
...........................................................................................................

§ 10. Aplica-se o disposto no § 1o aos deslocamentos para o
exterior de servidores de outros entes da federação que atuem no
âmbito do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária para compor,
na condição de colaboradores eventuais designados pelo Diretor-
Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária ? ANVI-
SA, equipes de vigilância sanitária em inspeções internacionais em
conjunto e sob a coordenação de servidores da ANVISA." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Alexandre Rocha Santos Padilha
Miriam Belchior

DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga concessão à Portal Comunicações
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão
sonora em ondas médias, no Município de
Nova Venécia, Estado do Espírito Santo.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, caput, inciso IV, e 223 da Constituição,
e o art. 34, § 1o, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo no

53770.000354/2002-70, Concorrência no 148/2001 - SSR/MC,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada concessão à Portal Comunicações
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no
Município de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo.

Parágrafo único. A concessão será regida pelo Código Bra-
sileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obri-
gações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o O contrato decorrente da concessão deverá ser as-
sinado no prazo de sessenta dias, a contar da data de publicação da
deliberação de que trata o art. 2o.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de fevereiro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Bernardo Silva

DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga concessão à Televisão Costa Bran-
ca Ltda., para explorar serviço de radio-
difusão de sons e imagens, no Município de
Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e 223 da Constituição,
e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e de acordo com
o que consta do Processo nº 53000.063153/2009-71, Concorrência nº
067/2009-CEL/MC,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica outorgada concessão à Televisão Costa Branca
Ltda., para explorar, por quinze anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Mossoró,
Estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A concessão será regida pelo Código Bra-
sileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obri-
gações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º O contrato decorrente da concessão deverá ser as-
sinado no prazo de sessenta dias, contado da data de publicação da
deliberação de que trata o artigo 2º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Bernardo Silva

DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga concessão à Fundação Cultural Vi-
centina Lucena, para explorar serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no Mu-
nicípio de Maracanaú, Estado do Ceará.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV e art. 223 da Cons-
tituição, e art. 34, § 1o, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
tendo em vista o disposto no art. 14, § 2o, do Decreto-Lei no 236, de
28 de fevereiro de 1967, e no art. 13, § 1o, do Regulamento de
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo no

53000.048532/2005-15,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada concessão à Fundação Cultural Vi-
centina Lucena para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos, no Município de Maracanaú, Estado do
Ceará.

Parágrafo único. A concessão outorgada será regida pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o O contrato decorrente da concessão deverá ser as-
sinado no prazo de sessenta dias, contado da data de publicação da
deliberação de que trata o art. 2o.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Bernardo Silva

DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Renova a concessão outorgada à Rádio
Anhanguera S.A., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda tropical, no
Município de Goiânia, Estado de Goiás.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, caput, inciso IV, e 223 da Constituição,
tendo em vista o disposto no art. 6o da Lei no 5.785, de 23 de junho
de 1972, e de acordo com o que consta do Processo no

53000.007224/2002-89,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º de
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maio de 2003, a concessão outorgada originariamente à Rádio Anhan-
guera, Difusora e Televisora S.A., conforme Decreto nº 37.339, de 13
de maio de 1955, posteriormente denominada Rádio Anhanguera
S.A., renovada pelo Decreto de 11 de outubro de 2000, publicado no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2000, e aprovada pelo
Decreto Legislativo nº 80, de 2 de fevereiro de 2004, para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda
tropical, no Município de Goiânia, Estado de Goiás.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pelo Có-
digo Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos
e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de fevereiro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Bernardo Silva

DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Renova a concessão outorgada à Rádio
Educadora Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias, no
Município de Canoas, Estado do Rio Gran-
de do Sul.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, caput, inciso IV, e 223 da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 6o da Lei no 5.785, de 23 de junho
de 1972, e de acordo com o que consta dos Processos no

53000.019670/2003-17 e no 53000.017054/2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º de
novembro de 2003, a concessão originalmente outorgada à Rádio
Clube Metrópole Limitada, pelo Decreto nº 45.972, de 9 de maio de
1959, transferida à Rede Gaúcha Zero Hora de Comunicações Ltda.,
pelo Decreto nº 77.763, de 8 de junho de 1976, autorizada a realizar
a cisão parcial da sociedade à Rádio Educadora Ltda., conforme
Exposição de Motivos nº 138, de 1987, publicada no Diário Oficial
da União do dia 29 de julho de 1987, renovada pelo Decreto de 1º de
dezembro de 1996, e aprovada pelo Decreto Legislativo no 113, de 28
de outubro de 1999, para explorar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no Município de
Canoas, Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pelo Có-
digo Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos
e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Bernardo Silva

DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Renova a concessão outorgada à Sociedade
Rádio Imbiara de Araxá Ltda., para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em on-
das médias, no Município de Araxá, Estado
de Minas Gerais.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, caput, inciso IV, e 223, caput, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6o da Lei no 5.785,
de 23 de junho de 1972, e o que consta do Processo Administrativo
no 53000.019250/2003-31,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1o de
novembro de 2003, a concessão outorgada à Sociedade Rádio Imbiara
de Araxá Ltda., conforme Decreto no 32.856, de 26 de maio de 1953,
renovada pelo Decreto de 24 de setembro de 1997, publicado no
Diário Oficial da União do dia 25 de setembro de 1997, e aprovada
pelo Decreto Legislativo nº 37, de 24 de março de 2000, para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em ondas médias, no Município de Araxá, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pelo Có-
digo Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos
e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de fevereiro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Bernardo Silva

DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Renova a concessão outorgada à Rádio
Trairy Ltda., para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em ondas médias, no
Município de Natal, Estado do Rio Grande
do Norte.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
tendo em vista o disposto no art. 6o da Lei no 5.785, de 23 de junho
de 1972, e o que consta do Processo no 53000.043608/2003-46,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º de
maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Trairy Ltda., pela
Portaria MVOP nº 49, de 4 de fevereiro de 1960, renovada pelo
Decreto de 17 de julho de 2000, e aprovada pelo Decreto Legislativo
nº 447, de 13 de agosto de 2004, para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no
Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pelo Có-
digo Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos
e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Bernardo Silva

DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Renova a concessão outorgada à Rádio
Cultura de Monte Alto Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em ondas
médias, no Município de Monte Alto, Es-
tado de São Paulo.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, caput, inciso IV, e 223 da Constituição,
tendo em vista o disposto no art. 6o da Lei no 5.785, de 23 de junho
de 1972, e de acordo com o que consta do Processo no

53000.046266/2003-16,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º de
maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Cultura de Monte Alto
Ltda., conforme Portaria MVOP nº 274, de 16 de março de 1951,
renovada pelo Decreto de 8 de abril de 1998 e aprovada pelo Decreto
Legislativo nº 168, de 31 de maio de 2001, para explorar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no
Município de Monte Alto, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pelo Có-
digo Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos
e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Bernardo Silva

DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Renova a concessão outorgada à Rádio Di-
fusora Cacique Ltda., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em ondas médias,
no Município de Nova Andradina, Estado
de Mato Grosso do Sul.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, caput, inciso IV, e 223 da Constituição,
tendo em vista o disposto no art. 6o da Lei no 5.785, de 23 de junho
de 1972, e de acordo com o que consta do Processo no

53000.048614/2007-13,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 23 de
dezembro de 2007, a concessão outorgada à Rádio Difusora Cacique
Ltda., conforme Decreto no 80.586, de 20 de outubro de 1977, re-
novada pelo Decreto de 10 de julho de 2002 e aprovada pelo Decreto
Legislativo no 237, de 15 de abril de 2005, para explorar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no
Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pelo Có-
digo Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos
e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de fevereiro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Bernardo Silva

DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Renova a concessão outorgada à Rádio
Araranguá Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias, no
Município de Araranguá, Estado de Santa
Catarina.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, caput, inciso IV, e 223 da Constituição,
tendo em vista o disposto no art. 6o da Lei no 5.785, de 23 de junho
de 1972, e de acordo com o que consta do Processo no

53000.005867/2004-50,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º de
maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Araranguá Ltda., con-
forme Portaria MVOP nº 142, de 11 de fevereiro de 1948, renovada
pelo Decreto de 14 de agosto de 2001 e aprovada pelo Decreto
Legislativo nº 54, de 23 de janeiro de 2004, para explorar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no
Município de Araranguá, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pelo Có-
digo Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos
e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Bernardo Silva

DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Renova a concessão outorgada à Rádio
Cultura de Poços de Caldas Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
ondas médias, no Município de Poços de
Caldas, Estado de Minas Gerais.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, caput, inciso IV, e 223 da Constituição,
tendo em vista o disposto no art. 6o da Lei no 5.785, de 23 de junho
de 1972, e de acordo com o que consta do Processo no

53000.008873/2003-88,
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D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1o de
novembro de 2003, a concessão outorgada originariamente à Rádio
Cultura de Poços de Caldas S.A., conforme Decreto no 1.237, de 25
de junho de 1962, posteriormente denominada Rádio Cultura de Po-
ços de Caldas Ltda., renovada pelo Decreto de 7 de outubro de 1997,
e aprovada pelo Decreto Legislativo no 26, de 16 de março de 2000,
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em ondas médias, no Município de Poços de Caldas, Estado
de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pelo Có-
digo Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos
e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Bernardo Silva

DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Renova a concessão outorgada à Sociedade
Rádio Rural Muzambinho Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
ondas médias, no Município de Muzam-
binho, Estado de Minas Gerais.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, caput, inciso IV, e 223 da Constituição,
tendo em vista o disposto no art. 6o da Lei no 5.785, de 23 de junho
de 1972, e de acordo com o que consta dos Processos no

53710.000726/1999 e no 53000.019714/2009-02,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei no

4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 23 de agosto
de 2009, a concessão outorgada à Sociedade Rádio Rural Muzambinho
Ltda., conforme Portaria no 718, de 15 de agosto de 1979, publicada
no Diário Oficial da União de 23 de agosto de 1979, renovada pelo
Decreto nº 99.134, de 9 de março de 1990, e aprovada pelo Decreto
Legislativo no 84, de 20 de novembro de 1992, para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas
médias, no Município de Muzambinho, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pelo Có-
digo Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos
e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de fevereiro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Bernardo Silva

RETIFICAÇÃO

DECRETO DE 31 DE JANEIRO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação ou de instituição de servi-
dão administrativa, em favor da União, as
áreas e os direitos que menciona, locali-
zadas no Município de Itaguaí, Estado do
Rio de Janeiro, para a implantação de Base
Naval e de Estaleiro Naval para a cons-
trução e a manutenção de Submarinos Con-
vencionais e de Propulsão Nuclear.

(Publicado no Diário Oficial da União de 1o de fevereiro de 2013,
Seção 1)

No Anexo B ao Decreto de 31 de janeiro de 2013, que
declara de utilidade pública, para fins de desapropriação ou de ins-
tituição de servidão administrativa, em favor da União, as áreas e os
direitos que menciona, localizadas no Município de Itaguaí, Estado do
Rio de Janeiro, para a implantação de Base Naval e de Estaleiro
Naval para a construção e a manutenção de Submarinos Conven-
cionais e de Propulsão Nuclear, onde se lê:

".................................................................................................

40 616261,0070 7464739,5070

.................................................................................................."

Leia-se:

".................................................................................................

40 619261,0070 7464793,5070

.................................................................................................."

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 39, de 18 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 606, de 18 de fevereiro de 2013.

No- 40, de 18 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Convenção que Estabelece a Organização Eu-
ropeia para a Pesquisa Astronômica no Hemisfério Austral, assinado
em Brasília, em 29 de dezembro de 2010.

No- 41, de 18 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto do Plano de Ação Conjunta entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental do Uru-
guai para Fazer Avançar a Cooperação Bilateral na Área de Massificação
do Acesso à Internet em Banda Larga e Telecomunicações em Geral
(2011 - 2015), assinado em Montevidéu, em 30 de maio de 2011.

No- 42, de 18 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional das autorizações outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos do Ministério das Comunicações:

1 - Portaria no 1.228, de 30 de novembro de 2010 - As-
sociação Mato Perso de Comunicação, no município de Flores da
Cunha - RS;

2 - Portaria no 1.230, de 30 de novembro de 2010 - As-
sociação de Radiodifusão Comunitária Água Viva - ARCA, no mu-
nicípio de Santa Bárbara do Sul - RS;

3 - Portaria no 1.235, de 30 de novembro de 2010 - As-
sociação Comunitária de Radiodifusão e Ação Social El Shadai, no
município de Ipirá - BA;

4 - Portaria no 1.236, de 30 de novembro de 2010 - As-
sociação Comunitária Alternativa Paraisopolense de Radiodifusão, no
município de Paraisópolis - MG;

5 - Portaria no 1.239, de 30 de novembro de 2010 - As-
sociação de Radiodifusão e Proteção Ambiental de Rio Azul, no
município de Rio Azul - PR;

6 - Portaria no 1.241, de 30 de novembro de 2010 - As-
sociação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão, no município de
Mata Verde - MG;

7 - Portaria no 1.242, de 30 de novembro de 2010 - As-
sociação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, no mu-
nicípio de Holambra - SP;

8 - Portaria no 1.243, de 30 de novembro de 2010 - Associação
Cultural Comunitária de Tuiuti, no município de Tuiuti - SP;

9 - Portaria no 1.276, de 6 de dezembro de 2010 - Associação
Comunitária Rio Grande, no município de Ibiraci - MG;

10 - Portaria no 1.277, de 6 de dezembro de 2010 - As-
sociação Radiofônica Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR, no
município de Campos Gerais - MG;

11 - Portaria no 1.315, de 10 de dezembro de 2010 - As-
sociação Rádio Comunitária Água Limpa, no município de Água
Limpa - GO;

12 - Portaria no 127, de 17 de maio de 2011 - Associação
Comunitária Cidade Nova de Jauru - ACOCINJA, no município de
Jauru - MT;

13 - Portaria no 136, de 24 de maio de 2011 - Associação de
Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do
Município de Cidelândia, no município de Cidelândia - MA;

14 - Portaria no 138, de 24 de maio de 2011 - Associação
Comunitária de Radiodifusão de Guarantã do Norte, no município de
Guarantã do Norte - MT;

15 - Portaria no 139, de 24 de maio de 2011 - Associação de
Radiodifusão de Afogados da Ingazeira, no município de Afogados
da Ingazeira - PE;

16 - Portaria no 153, de 24 de maio de 2011 - Associação
Cultural e Comunitária Rádio Livre Taquari FM, no município de
Alto Taquari - MT;

17 - Portaria no 154, de 24 de maio de 2011 - Associação
Comunitária dos Moradores de Joaquim Pires, no município de Joa-
quim Pires - PI;

18 - Portaria no 158, de 24 de maio de 2011 - Associação
Comunitária Cidadã e Cultural do Planalto do Sul, no município de
Teodoro Sampaio - SP;

19 - Portaria no 167, de 6 de junho de 2011 - Associação
Rural de Rádio Comunitária do Assentamento do Bom Jesus, no
município de Tartarugalzinho - AP;

20 - Portaria no 187, de 6 de junho de 2011 - Associação dos
Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé, no município de Bom Sucesso
de Itararé - SP;

21 - Portaria no 203, de 6 de junho de 2011 - Associação Di-
fusora Comunitária do Catete, no município do Rio de Janeiro - RJ;

22 - Portaria no 231, de 13 de junho de 2011 - Associação
Comunitária e Cultural Itatiaia FM, no município de São José do
Jacuípe - BA; e

23 - Portaria no 532, de 6 de dezembro de 2011 - Associação
Saldanhense de Desenvolvimento Comunitário, no município de Sal-
danha Marinho - RS.

No- 43, de 18 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional das renovações, por dez anos, das permissões outorgadas às
entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodi-
fusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos do
Ministério das Comunicações:

1 - Portaria no 1.258, de 2 de dezembro de 2010 - Rádio
Colonial FM Ltda., município de São João Del Rei - MG;

2 - Portaria no 61, de 3 de março de 2011 - Rádio Campo
Belo FM Stereo Ltda., no município de Campo Belo - MG;

3 - Portaria no 65, de 3 de março de 2011 - Sistema Transrio
de Comunicação Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ;

4 - Portaria no 66, de 3 de março de 2011 - Rádio FM do
Vale do Piracicaba Ltda., no município de João Monlevade - MG;

5 - Portaria no 307, de 1o de agosto de 2011 - Rádio Cultura
Venda Nova FM Ltda., no município de Ibatiba - ES; e

6 - Portaria no 371, de 17 de agosto de 2011 - RECC Radio-
difusão e Comunicação Ltda., no município de Mogi das Cruzes - SP.

No- 44, de 18 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional das permissões às entidades abaixo relacionadas para ex-
plorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os
seguintes atosdo Ministério das Comunicações:

1 - Portaria no 698, de 28 de julho de 2010 - Comunicações
Alterosas - Rio Doce Ltda., no município de São Gabriel da Palha - ES;

2 - Portaria no 911, de 14 de outubro de 2010 - KRTV -
Comunicações Ltda., no município de Iconha - ES;

3 - Portaria no 952, de 15 de outubro de 2010 - Deo Volente
Ltda., no município de Sete Lagoas - MG:

4 - Portaria no 953, de 15 de outubro de 2010 - Sistema No-
roeste de Comunicação Ltda., no município de Fervedouro - MG;

5 - Portaria no 969, de 26 de outubro de 2010 - Alô FM -
Sociedade Ltda., no município de Francisco Sá - MG;

6 - Portaria no 970, de 26 de outubro de 2010 - Rota Co-
municações Limitada, no município de Adamantina - SP;

7 - Portaria no 971, de 26 de outubro de 2010 - Total -
Comunicação, Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município
de Itagibá - BA;

8 - Portaria no 75, de 29 de março de 2011 - Rádio Rio Maxi
Ltda., no município de Rio Branco do Sul - PR;

9 - Portaria no 76, de 29 de março de 2011 - RBC - Rede Bra-
sileira de Comunicação Ltda., no município de Monte Azul - MG;

10 - Portaria no 77, de 29 de março de 2011 - Sinal Brasileiro
de Comunicação S/C Ltda., no município de Pradópolis - SP;

11 - Portaria no 80, de 30 de março de 2011 - Sistema
Excelsior de Comunicações Ltda., no município de Ipê - RS;

12 - Portaria no 81, de 30 de março de 2011 - Becker, Castro
& Cia Ltda., no município de Erval Seco - RS;

13 - Portaria no 82, de 30 de março de 2011 - Rádio Cabocla
Ltda., no município de Fonte Boa - AM;

14 - Portaria no 84, de 30 de março de 2011 - J.H.M.
Radiodifusão Ltda., no município de Mandirituba - PR;

15 - Portaria no 209, de 6 de junho de 2011 - Sistema
Monteiro de Comunicação Ltda., no município de Itarema - CE;

16 - Portaria no 210, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Ra-
diodifusão Ursa Maior Ltda., no município de Juazeiro do Norte - CE;

17 - Portaria no 211, de 6 de junho de 2011 - Rádio e TV
Norte Ltda., no município de Conceição do Castelo - ES;

18 - Portaria no 212, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de
Radiodifusão Limitada, no município de Marilândia - ES;

19 - Portaria no 213, de 6 de junho de 2011 - KRTV -
Comunicações Ltda., no município de Muniz Freire - ES;

20 - Portaria no 219, de 6 de junho de 2011 - Ocan Comu-
nicação Digital SE Ltda., no município de São José de Mipibu - RN;

21 - Portaria no 220, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa
FM de Vargem Grande do Sul Ltda., no município de Rosana - SP;

22 - Portaria no 273, de 13 de julho de 2011 - Empresa de
Comunicação Correio Ltda., no município de Marizópolis - PB;

23 - Portaria no 275, de 13 de julho de 2011 - Sistema Norte Brasil
de Comunicação Ltda., no município de Ouro Preto do Oeste - RO;

24 - Portaria no 454, de 13 de outubro de 2011 - A2 Co-
municações Ltda., no município de Paragominas - PA;

25 - Portaria no 455, de 13 de outubro de 2011 - A2 Co-
municações Ltda., no município de Ourilândia do Norte - PA;

26 - Portaria no 456, de 13 de outubro de 2011 - A2 Co-
municações Ltda., no município de Oeiras do Pará - PA;

27 - Portaria no 536, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio
Absoluta FM Ltda., no município de Matão - SP; e

28 - Portaria no 544, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio
Ibiraçu FM Ltda., no município de Ibiraçu - ES.

Presidência da República
.
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No- 45, de 18 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional das autorizações outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos do Ministério das Comunicações:

1 - Portaria no 419, de 4 de setembro de 2006 - Associação
Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, Artística Plenitude de
Uberlândia, no município de Uberlândia - MG;

2 - Portaria no 225, de 25 de março de 2010 - Associação
Comunitária Assistencial e Beneficente Getsêmani, no município de
Bom Despacho - MG;

3 - Portaria no 702, de 29 de julho de 2010 - Associação
Comunitária e Cultural Japuranã de Rádio FM, no município de Nova
Bandeirantes - MT;

4 - Portaria no 746, de 24 de agosto de 2010 - Organização
Capelense de Amparo a Infância, no município de Capela do Alto - SP;

5 - Portaria no 757, de 24 de agosto de 2010 - Associação
Cultural de Comunicação Comunitária Tropical Embaúba, no mu-
nicípio de Embaúba - SP;

6 - Portaria no 924, de 14 de outubro de 2010 - Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", no
município de Brejo - MA;

7 - Portaria no 1.056, de 8 de novembro de 2010 - As-
sociação Comunitária Amigos da Vila Operária, no município de
Guaraçaí - SP;

8 - Portaria no 1.080, de 16 de novembro de 2010 - As-
sociação Cultural Comunitária de Radiodifusão Nova Geração, no
município de Porto Feliz - SP;

9 - Portaria no 1.087, de 16 de novembro de 2010 - As-
sociação Comunitária de Comunicação e Cultura Serranegrense, no
município de Serra Negra do Norte - RN;

10 - Portaria no 1.090, de 16 de novembro de 2010 - As-
sociação de Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco -
ARACOSSAF, no município de Santana do São Francisco - SE;

11 - Portaria no 1.093, de 16 de novembro de 2010 - As-
sociação Comunitária e Cultural Amigos de Tavares, no município de
Tavares - RS;

12 - Portaria no 1.154, de 24 de novembro de 2010 - As-
sociação Comunitária Santos Reis de Radiodifusão, no município de
São Sebastião do Paraíso - MG;

13 - Portaria no 1.156, de 24 de novembro de 2010 - As-
sociação Comunitária Evangelistana, no município de São João Evan-
gelista - MG;

14 - Portaria no 1.159, de 24 de novembro de 2010 - As-
sociação Comunitária dos Comerciários, Comerciantes e Agro-In-
dustriais de Céu Azul, no município de Céu Azul - PR;

15 - Portaria no 1.161, de 24 de novembro de 2010 - As-
sociação Comunitária e Cultural do Município de Nova Veneza, no
município de Nova Veneza - SC;

16 - Portaria no 1.162, de 24 de novembro de 2010 - As-
sociação Cultural e Comunitária de Califórnia, no município de Ca-
lifórnia - PR;

17 - Portaria no 1.164, de 24 de novembro de 2010 - As-
sociação de Radiodifusão Comunitária de Malhada dos Bois, no mu-
nicípio de Malhada dos Bois - SE;

18 - Portaria no 1.165, de 24 de novembro de 2010 - As-
sociação de Mídia Comunitária da Cidade de Nhandeara, no mu-
nicípio de Nhandeara - SP;

19 - Portaria no 1.174, de 24 de novembro de 2010 - As-
sociação de Desenvolvimento Comunitário Josefa Maria Neta - ADC-
JMN, no município de Rafael Godeiro - RN;

20 - Portaria no 1.178, de 24 de novembro de 2010 - As-
sociação Comunitária Cultural Izabelense, no município de Santa
Izabel D'Oeste - PR;

21 - Portaria no 1.180, de 24 de novembro de 2010 - As-
sociação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra, no município
de Natal - RN;

22 - Portaria no 1.240, de 30 de novembro de 2010 - As-
sociação Comunitária Nevense de Radiodifusão - ASCONERD, no
município de Ribeirão das Neves - MG;

23 - Portaria no 325, de 1o de agosto de 2011 - Associação
Mãos Unidas, no município de Auriflama - SP;

24 - Portaria no 242, de 30 de abril de 2012 - Associação
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Ma-
moré, no município de Nova Mamoré - RO; e

25 - Portaria no 269, de 6 de junho de 2012 - Associação de
Radiodifusão Comunitária Fazenda Nova - ARCOFAZ, no município
de Fazenda Nova - GO.

No- 46, de 18 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional das autorizações outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos do Ministério das Comunicações:

1 - Portaria no 664, de 21 de julho de 2010 - Associação
Comunitária de Vila São Jorge - ASJOR, no município de Alto
Paraíso de Goiás - GO;

2 - Portaria no 750, de 24 de agosto de 2010 - APRC -
Associação Pratiana de Radiodifusão Comunitária, no município de
Pratânia - SP;

3 - Portaria no 755, de 24 de agosto de 2010 - Associação Co-
munitária Amigos do Cedro, no município de Cedro do Abaeté - MG;

4 - Portaria no 1.098, de 16 de novembro de 2010 - As-
sociação Cultural Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências,
no município de Goiânia - GO;

5 - Portaria no 1.160, de 24 de novembro de 2010 - As-
sociação Comunitária e Cultural de Xavantina, no município de Xa-
vantina - SC;

6 - Portaria no 1.163, de 24 de novembro de 2010 - Associação
Cultural e Comunitária de Flórida, no município de Flórida - PR;

7 - Portaria no 1.175, de 24 de novembro de 2010 - União
Comunitária de Realengo e Adjacência, no município do Rio de
Janeiro - RJ;

8 - Portaria no 1.182, de 24 de novembro de 2010 - Associação
de Apoio Comunitário e Desenvolvimento de Radiodifusão do Bairro
Vista Alegre - ACODERVA, no município de Barra Mansa - RJ;

9 - Portaria no 1.224, de 30 de novembro de 2010 - As-
sociação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da
Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, no município de
Pedra Dourada - MG;

10 - Portaria no 24, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação
Comunitária Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE,
no município de Sagrada Família - RS;

11 - Portaria no 25, de 17 fevereiro de 2011 - Associação
Tchê Comunidade, no município de Quaraí - RS;

12 - Portaria no 26, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação
Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domingos, no mu-
nicípio de São Domingos - SC;

13 - Portaria no 28, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação
de Radiodifusão Comunitária Cidade das Praias, no município de
Jaguaruna - SC;

14 - Portaria no 30, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação
Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), no
município de Nova Luzitânia - SP;

15 - Portaria no 32, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Co-
munitária dos Amigos de Dirce Reis, no município de Dirce Reis - SP;

16 - Portaria no 36, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Co-
munitária Serranense de Radiodifusão, no município de Serranos - MG;

17 - Portaria no 37, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação
Comunitária Para o Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque,
no município de Naque - MG;

18 - Portaria no 38, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação
Educadora Sete Quedas, no município de Sete Quedas - MS;

19 - Portaria no 40, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação
Comunitária e Cultural de Casa Amarela, no município de Recife - PE;

20 - Portaria no 44, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação
Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de
Deficiência Física, no município de Divinópolis - MG;

21 - Portaria no 48, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação
Comunitária do Conjunto Planalto, no município de Capistrano - CE;

22 - Portaria no 49, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação
Cultural do Distrito do Barrento, no município de Itapipoca - CE;

23 - Portaria no 50, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação
Beneficente Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD,
no município de Ipaporanga - CE;

24 - Portaria no 53, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação
Comunitária Amigos do Bairro do Limão - ASCOBLI, no município
de Pinhalzinho - SP;

25 - Portaria no 55, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Rádio
Comunitária Rio Guarani, no município de Nova Laranjeiras - PR;

26 - Portaria no 60, de 3 de março de 2011 - Associação
Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos
do Buriti, no município de Dois Irmãos do Buriti - MS; e

27 - Portaria no 248, de 30 de abril de 2012 - Associação
Comunitária e de Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima, no
município de Salitre - CE.

No- 47, de 18 de fevereiro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional das autorizações outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos do Ministério das Comunicações:

1 - Portaria no 745, de 24 de agosto de 2010 - Associação
Cultural de Arenópolis, no município de Arenópolis - GO;

2 - Portaria no 759, de 24 de agosto de 2010 - Associação
Radiodifusora Verdes Campos, no município de Ernestina - RS;

3 - Portaria no 1.045, de 8 de novembro de 2010 - As-
sociação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Banzaê/Bahia,
no município de Banzaê - BA;

4 - Portaria no 1.155, de 24 de novembro de 2010 - As-
sociação Comunitária e Cultural de Radiodifusão, no município de
Sete Lagoas - MG;

5 - Portaria no 1.157, de 24 de novembro de 2010 - As-
sociação Cultural de Comunicação Alternativa de Rubim, no mu-
nicípio de Rubim - MG;

6 - Portaria no 1.229, de 30 de novembro de 2010 - As-
sociação Comunitária e de Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão
Senhor do Bonfim, no município de Senhor do Bonfim - BA;

7 - Portaria no 1.237, de 30 de novembro de 2010 - As-
sociação de Radiodifusão Comunitária Esmeraldas, no município de
Esmeraldas - MG;

8 - Portaria no 68, de 16 de março de 2011 - Associação
Comunitária de Radiodifusão dos Amigos do KM-20, no município
de Francisco Beltrão - PR;

9 - Portaria no 137, de 24 de maio de 2011 - Associação
Comunitária, Cultural e Educativa de Monte Carmelo, no município
de Monte Carmelo - MG;

10 - Portaria no 145, de 24 de maio de 2011 - Associação
Rádio Comunitária Pinheira, no município de Palhoça - SC;

11 - Portaria no 152, de 24 de maio de 2011 - Rádio Cultura
de Santa Helena de Goiás - RCS - Goiás, no município de Santa
Helena de Goiás - GO;

12 - Portaria no 159, de 24 de maio de 2011 - Associação
Cultural Comunitária de Radiodifusão Grande Visão Parque dos Pi-
nheiros, no município de Álvares Machado - SP;

13 - Portaria no 161, de 24 de maio de 2011 - Associação
Comunitária, Cultural, Artística, Desportiva e de Comunicação do
Distrito de Guarizinho, no município de Itapeva - SP;

14 - Portaria no 171, de 6 de junho de 2011 - Associação
Comunitária dos Amigos do Loteamento Sal Torrado, no município
de Paulo Afonso - BA;

15 - Portaria no 177, de 6 de junho de 2011 - Associação de
Radiodifusão Comunitária Buriti FM, no município de Buriti dos
Lopes - PI;

16 - Portaria no 185, de 6 de junho de 2011 - Associação
Comunitária e Cultural de Seara, no município de Seara - SC;

17 - Portaria no 188, de 6 de junho de 2011 - Organização
Cidadania e Integração, no município de Jaú - SP;

18 - Portaria no 205, de 6 de junho de 2011 - Associação
Comunitária da Região dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI, no mu-
nicípio de Matias Olímpio - PI;

19 - Portaria no 207, de 6 de junho de 2011 - Associação
Cultural da Nova Juventude Castelandense, no município de Cas-
telândia - GO;

20 - Portaria no 311, de 1o de agosto de 2011 - Associação Co-
munitária Rádio Flor do Campo, no município de Novo Oriente - CE;

21 - Portaria no 393, de 12 de setembro de 2011 - Associação
Comunitária de Radiodifusão de Tramandaí, no município de Tra-
mandaí - RS;

22 - Portaria no 480, de 28 de outubro de 2011 - Associação Co-
munitária dos Moradores de Lourenço, no município de Calçoene - AP;

23 - Portaria no 526, de 6 de dezembro de 2011 - Associação
Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos, no município de
Cândido Godói - RS;

24 - Portaria no 527, de 6 de dezembro de 2011 - Associação
Cultural Rádio Comunidade FM - Radiocom, no município de Santa
Cruz do Sul - RS;

25 - Portaria no 37, de 20 de janeiro de 2012 - Associação
Cultural de Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA, no
município de Gaurama - RS;

26 - Portaria no 116, de 2 de março de 2012 - Associação Ra-
diofônica Educativa do Bairro Aviso, no município de Linhares - ES;

27 - Portaria no 169, de 21 de março de 2012 - Associação de
Moradores do Setor Central de Porteirão Goiás, no município de
Porteirão - GO;

28 - Portaria no 173, de 21 de março de 2012 - Associação Man-
tenedora Materno Infantil de Serrinha, no município de Serrinha - BA; e

29 - Portaria no 219, de 16 de abril de 2012 - Associação
Comunitária Trescoroense de Radiodifusão, no município de Três
Coroas - RS.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 343, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLA-
DORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe confere
o inciso I, do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e

Considerando a necessidade de conferir maior transparência
e visibilidade à gestão governamental, para assegurar a correta apli-
cação dos recursos públicos, em benefício da população, de modo a
inibir e combater a corrupção e fomentar o controle social; e

Considerando o disposto na Portaria CGU n.° 247, de 20 de
junho de 2003, resolve:

Art. 1º Tornar público que o trigésimo oitavo sorteio de
unidades municipais será realizado no dia 04 de março de 2013, às
10h, no auditório da Caixa Econômica Federal, Agência Planalto,
situada no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco "L".

Art. 2º O evento tem por objetivo selecionar 60 unidades
municipais distribuídas de acordo com o Anexo I, dentre os mu-
nicípios brasileiros com população de até 500.000 habitantes, exceto
capitais, conforme dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística - IBGE, onde será objeto de fiscalização a aplicação de
recursos públicos federais descentralizados pelos Ministérios gestores
de programas federais, de acordo com o estabelecido nesta Portaria.

§ 1º Do Grupo formado pelos Estados do Acre, Amazonas e
Amapá, serão sorteadas 2 (duas) unidades municipais.
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§ 2º A unidade da federação, cuja primeira unidade mu-
nicipal for sorteada nos termos do parágrafo anterior, será excluída da
seleção da segunda unidade municipal.

§ 3º Para a realização da fiscalização os municípios bra-
sileiros foram divididos em duas faixas populacionais, sendo:

a) Faixa A: composta pelos municípios cuja população seja
de até 50.000 habitantes, onde serão fiscalizados os recursos trans-
feridos pelos Ministérios da Educação, da Saúde e do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome;

b) Faixa B: composta pelos municípios cuja população esteja
situada entre 50.000 e 500.000 habitantes, excetuadas as capitais,
onde serão fiscalizados os recursos transferidos pelos Ministérios da
Educação e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, em fun-
ção dos critérios e resultados publicados nas Portarias nº 1.570 e nº
1.628, de 05/08/2011 e de 17/08/2011, respectivamente.

§ 4º A Controladoria-Geral da União poderá, à vista de si-
tuações específicas ou peculiaridades locais que exijam tratamento
especial, incluir outras áreas governamentais no escopo da fiscali-
zação a ser efetuada nos municípios referidos no parágrafo anterior.

Art. 3º As unidades municipais selecionadas no âmbito do
35º ao 37º Sorteio de Municípios, conforme estabelecido nas res-
pectivas Portarias, e as unidades municipais que foram objeto de
fiscalizações especiais no mesmo período, todas relacionadas no Ane-
xo II, estão em carência, não podendo ser novamente sorteadas neste
processo de seleção.

§ 1º As unidades da federação, cujos municípios forem sor-
teados dentre o Grupo formado pelos Estados do Acre, Amazonas e
Amapá, conforme definido no Anexo I, entrarão em carência para o
Sorteio subsequente.

§ 2º Em atendimento aos critérios e resultados publicados
nas Portarias nº 2.151 e nº 2.307, de 04/10/2012 e de 17/10/2012,
respectivamente, as unidades municipais dos estados de Rondônia e
Roraima estão em carência para este evento, por terem tido mu-
nicípios contemplados no 37° Sorteio.

Art. 4º A relação dos municípios brasileiros com população
de até 500.000 habitantes, distribuídos por unidade da federação,
excluídos os municípios mencionados no artigo anterior, encontra-se
no Anexo III desta Portaria.

Art. 5º O sorteio será público, garantido o acesso da população.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE HAGE SOBRINHO

ANEXO I - QUANTIDADE DE MUNICÍPIOS POR ESTADO

UF
QUANTIDADE DE

MUNICÍPIOS A SEREM
S O RT E A D O S

ACRE
AMAZONAS
AMAPÁ

2

ALAGOAS 1
BAHIA 5
CEARÁ 4
ESPÍRITO SANTO 1
GOIÁS 3
MARANHÃO 2
MATO GROSSO 2
MATO GROSSO DO SUL 1
MINAS GERAIS 7
PA R Á 3
PA R A Í B A 2
PA R A N Á 3
PERNAMBUCO 3
PIAUÍ 2
RIO DE JANEIRO 1
RIO GRANDE DO NORTE 3
RIO GRANDE DO SUL 4
SANTA CATARINA 2
SÃO PAULO 6
SERGIPE 2
TO C A N T I N S 1

TO TA L 60

ANEXO II - RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS EM CARÊNCIA

UF Municípios
AL Coruripe; Jundiá; Roteiro; Santana do Mundaú
AM Iranduba
AP Santana
BA Amargosa; Barreiras; Brejolândia; Ibirapitanga; Ipirá; Morro

do Chapéu; Nova Ibiá; Olindina; Rio do Antônio; Rodelas;
São Sebastião do Passé; Simões Filho; Tremedal; Uauá

CE Arneiroz; Farias Brito; Groaíras; Hidrolândia; Horizonte; Ita-
tira; Jaguaribara; Jardim; Pacoti; Poranga; Sobral; Tejuçuoca

ES Iúna; Ponto Belo; São Roque do Canaã

GO Cidade Ocidental; Diorama; Iporá; Leopoldo de Bulhões;
Palminópolis; Piracanjuba

MA Araguanã; Bacuri; Balsas; Fortuna; Itaipava do Grajaú
MG Campanha; Carrancas; Cláudio; Desterro de Entre Rios; Itin-

ga; Itutinga; Mesquita; Nanuque; Patrocínio; Pratápolis; São
João do Manteninha; São Sebastião do Oeste; Tapira; Va-
zante

MS Água Clara; Antônio João; Corumbá; Dourados; Ladário;
Ponta Porã; Santa Rita do Pardo

MT Colíder; Luciára; Ribeirãozinho; Santa Rita do Trivelato
PA Aurora do Pará; Bujaru; Castanhal; Faro; Palestina do Pará;

Piçarra; Redenção; Santa Maria do Pará; São Domingos do
Araguaia; São Félix do Xingu ; São João da Ponta; Vitória
do Xingu

PB Cacimba de Dentro; Caldas Brandão; Mamanguape; Quei-
madas; Santo André; Umbuzeiro

PE Agrestina; Aliança; Araçoiaba; Condado; Itacuruba; Orocó;
Taquaritinga do Norte; Xexéu

PI Bela Vista do Piauí; Lagoa Alegre; Santo Antônio dos Mi-
lagres ; São Francisco de Assis do Piauí

PR Adrianópolis; Bela Vista da Caroba; Bituruna; Indianópolis;
Itaguajé; Laranjeiras do Sul; Pontal do Paraná; Terra Rica;
Uraí

RJ Arraial do Cabo; Belford Roxo; Porciúncula
RN Água Nova; Itaú; Monte Alegre; Olho-d'Água do Borges;

Parazinho; Passa e Fica; São José do Campestre; São Mi-
guel

RO Mirante da Serra; Presidente Médici
RR Amajari; Uiramutã
RS Barra do Ribeiro; Dois Irmãos das Missões; Fortaleza dos

Valos; Glorinha; Itaara; Relvado; Santa Clara do Sul; São
José do Sul

SC Flor do Sertão; Itapoá; Jupiá; Sangão
SE Divina Pastora; Itaporanga d'Ajuda; Japoatã; Nossa Senhora

Aparecida; São Domingos
SP Adamantina; Auriflama; Ilha Solteira; Joanópolis; Palmares

Paulista; Paraíso; Patrocínio Paulista; Pontes Gestal; Popu-
lina; Riversul; Santo Antônio do Jardim; São Sebastião da
Grama; Sarapuí

TO Bandeirantes do Tocantins; Tupirama

ANEXO III - RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ATÉ 500.000
HABITANTES, EXCETO CAPITAIS

N° UF Municípios População
Acre

1 AC Acrelândia 1 3 0 11
2 AC Assis Brasil 6308
3 AC Brasiléia 22261
4 AC Bujari 8782
5 AC Capixaba 9368
6 AC Cruzeiro do Sul 79819
7 AC Epitaciolândia 15679
8 AC Feijó 32560
9 AC Jordão 6898

10 AC Mâncio Lima 15890
11 AC Manoel Urbano 8224
12 AC Marechal Thaumaturgo 15123
13 AC Plácido de Castro 17587
14 AC Porto Acre 15534
15 AC Porto Walter 9 7 11
16 AC Rodrigues Alves 15260
17 AC Santa Rosa do Purus 5061
18 AC Sena Madureira 39366
19 AC Senador Guiomard 20588
20 AC Ta r a u a c á 36763
21 AC Xapuri 16639

Amazonas
22 AM Alvarães 14381
23 AM Amaturá 9794
24 AM Anamã 10766
25 AM Anori 17072
26 AM Apuí 18633
27 AM Atalaia do Norte 15924
28 AM Autazes 33312
29 AM Barcelos 25948
30 AM Barreirinha 28077
31 AM Benjamin Constant 34950
32 AM Beruri 16158
33 AM Boa Vista do Ramos 15659
34 AM Boca do Acre 3 11 7 1
35 AM Borba 35919
36 AM Caapiranga 11 3 0 3
37 AM Canutama 13986
38 AM Carauari 26130
39 AM Careiro 33517
40 AM Careiro da Várzea 24937
41 AM Coari 77305
42 AM Codajás 24067
43 AM Eirunepé 31364
44 AM Envira 16923

45 AM Fonte Boa 23198
46 AM Guajará 14396
47 AM Humaitá 45954
48 AM Ipixuna 23460
49 AM Itacoatiara 89064
50 AM Itamarati 7983
51 AM Itapiranga 8348
52 AM Japurá 7448
53 AM Juruá 11 4 3 9
54 AM Jutaí 18293
55 AM Lábrea 39022
56 AM Manacapuru 86985
57 AM Manaquiri 24325
58 AM Manicoré 48373
59 AM Maraã 17596
60 AM Maués 54079
61 AM Nhamundá 18720
62 AM Nova Olinda do Norte 31749
63 AM Novo Airão 15489
64 AM Novo Aripuanã 22106
65 AM Parintins 103828
66 AM Pauini 18329
67 AM Presidente Figueiredo 28652
68 AM Rio Preto da Eva 26948
69 AM Santa Isabel do Rio Negro 19292
70 AM Santo Antônio do Içá 24890
71 AM São Gabriel da Cachoeira 39097
72 AM São Paulo de Olivença 32677
73 AM São Sebastião do Uatumã 11 2 4 1
74 AM Silves 8544
75 AM Ta b a t i n g a 54440
76 AM Ta p a u á 17903
77 AM Te f é 61000
78 AM To n a n t i n s 17316
79 AM Uarini 12139
80 AM Urucará 16902
81 AM Urucurituba 18679

Amapá
82 AP Amapá 8213
83 AP Calçoene 9343
84 AP Cutias 4910
85 AP Ferreira Gomes 6141
86 AP Itaubal 4473
87 AP Laranjal do Jari 41668
88 AP Mazagão 17794
89 AP Oiapoque 21661
90 AP Pedra Branca do Amapari 11 7 9 4
91 AP Porto Grande 17680
92 AP Pracuúba 4021
93 AP Serra do Navio 4545
94 AP Ta r t a r u g a l z i n h o 13385
95 AP Vitória do Jari 13013

Alagoas
1 AL Água Branca 19763
2 AL Anadia 17360
3 AL Arapiraca 218140
4 AL Atalaia 44892
5 AL Barra de Santo Antônio 14665
6 AL Barra de São Miguel 7755
7 AL Batalha 17420
8 AL Belém 4635
9 AL Belo Monte 6499

10 AL Boca da Mata 26010
11 AL Branquinha 10471
12 AL Cacimbinhas 10307
13 AL Cajueiro 20626
14 AL Campestre 6655
15 AL Campo Alegre 52327
16 AL Campo Grande 9273
17 AL Canapi 17238
18 AL Capela 16728
19 AL Carneiros 8548
20 AL Chã Preta 7146
21 AL Coité do Nóia 10765
22 AL Colônia Leopoldina 20401
23 AL Coqueiro Seco 5586
24 AL Craíbas 22921
25 AL Delmiro Gouveia 48876
26 AL Dois Riachos 10838
27 AL Estrela de Alagoas 17410
28 AL Feira Grande 21342
29 AL Feliz Deserto 4482
30 AL Flexeiras 12378
31 AL Girau do Ponciano 37858
32 AL Ibateguara 15180
33 AL Igaci 25129
34 AL Igreja Nova 23570
35 AL Inhapi 17839
36 AL Jacaré dos Homens 5352
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37 AL Jacuípe 6950
38 AL Japaratinga 7888
39 AL Jaramataia 5524
40 AL Jequiá da Praia 11 8 8 7
41 AL Joaquim Gomes 22853
42 AL Junqueiro 24173
43 AL Lagoa da Canoa 17988
44 AL Limoeiro de Anadia 27069
45 AL Major Isidoro 19087
46 AL Mar Vermelho 3588
47 AL Maragogi 29794
48 AL Maravilha 9981
49 AL Marechal Deodoro 47504
50 AL Maribondo 13389
51 AL Mata Grande 24449
52 AL Matriz de Camaragibe 23750
53 AL Messias 16292
54 AL Minador do Negrão 5251
55 AL Monteirópolis 6952
56 AL Murici 27030
57 AL Novo Lino 12303
58 AL Olho d'Água das Flores 20460
59 AL Olho d'Água do Casado 8708
60 AL Olho d'Água Grande 4967
61 AL Olivença 111 5 0
62 AL Ouro Branco 10953
63 AL Palestina 5201
64 AL Palmeira dos Índios 70738
65 AL Pão de Açúcar 23651
66 AL Pariconha 10282
67 AL Paripueira 11 8 4 5
68 AL Passo de Camaragibe 14802
69 AL Paulo Jacinto 7412
70 AL Penedo 60890
71 AL Piaçabuçu 17268
72 AL Pilar 33623
73 AL Pindoba 2857
74 AL Piranhas 23504
75 AL Poço das Trincheiras 13845
76 AL Porto Calvo 25974
77 AL Porto de Pedras 8156
78 AL Porto Real do Colégio 19288
79 AL Quebrangulo 11 3 3 0
80 AL Rio Largo 68952
81 AL Santa Luzia do Norte 6967
82 AL Santana do Ipanema 45453
83 AL São Brás 6744
84 AL São José da Laje 22906
85 AL São José da Tapera 30549
86 AL São Luís do Quitunde 32846
87 AL São Miguel dos Campos 56319
88 AL São Miguel dos Milagres 7360
89 AL São Sebastião 32446
90 AL Satuba 15020
91 AL Senador Rui Palmeira 13209
92 AL Tanque d'Arca 6172
93 AL Ta q u a r a n a 18907
94 AL Teotônio Vilela 41797
95 AL Tr a i p u 26369
96 AL União dos Palmares 62923
97 AL Vi ç o s a 25384

Bahia
1 BA Abaíra 8659
2 BA Abaré 17685
3 BA Acajutiba 14730
4 BA Adustina 15914
5 BA Água Fria 15884
6 BA Aiquara 4536
7 BA Alagoinhas 143460
8 BA Alcobaça 21328
9 BA Almadina 6130
10 BA Amélia Rodrigues 25080
11 BA América Dourada 15962
12 BA Anagé 19889
13 BA Andaraí 13942
14 BA Andorinha 14209
15 BA Angical 13992
16 BA Anguera 10427
17 BA Antas 17526
18 BA Antônio Cardoso 11 5 4 5
19 BA Antônio Gonçalves 11 2 2 9
20 BA Aporá 17877
21 BA Apuarema 7397
22 BA Araças 11 6 4 2
23 BA Aracatu 13542
24 BA Araci 52325
25 BA Aramari 10483
26 BA Arataca 10307
27 BA Aratuípe 8632

28 BA Aurelino Leal 13059
29 BA Baianópolis 13420
30 BA Baixa Grande 20031
31 BA Banzaê 11 8 4 0
32 BA Barra 50134
33 BA Barra da Estiva 20767
34 BA Barra do Choça 35501
35 BA Barra do Mendes 13914
36 BA Barra do Rocha 6038
37 BA Barro Alto 13914
38 BA Barro Preto 6122
39 BA Barrocas 14495
40 BA Belmonte 22067
41 BA Belo Campo 17625
42 BA Biritinga 14866
43 BA Boa Nova 14620
44 BA Boa Vista do Tupim 17898
45 BA Bom Jesus da Lapa 64740
46 BA Bom Jesus da Serra 10120
47 BA Boninal 13893
48 BA Bonito 15126
49 BA Boquira 22025
50 BA Botuporã 10950
51 BA Brejões 14123
52 BA Brotas de Macaúbas 10479
53 BA Brumado 64972
54 BA Buerarema 18528
55 BA Buritirama 19853
56 BA Caatiba 10576
57 BA Cabaceiras do Paraguaçu 17582
58 BA Cachoeira 32270
59 BA Caculé 22577
60 BA Caém 10013
61 BA Caetanos 14926
62 BA Caetité 47774
63 BA Cafarnaum 17398
64 BA Cairu 15973
65 BA Caldeirão Grande 12658
66 BA Camacan 31535
67 BA Camaçari 255238
68 BA Camamu 35366
69 BA Campo Alegre de Lourdes 28156
70 BA Campo Formoso 67305
71 BA Canápolis 9395
72 BA Canarana 24430
73 BA Canavieiras 31902
74 BA Candeal 8720
75 BA Candeias 84121
76 BA Candiba 13329
77 BA Cândido Sales 2 5 7 11
78 BA Cansanção 33054
79 BA Canudos 15941
80 BA Capela do Alto Alegre 11 4 8 5
81 BA Capim Grosso 27067
82 BA Caraíbas 9879
83 BA Caravelas 21612
84 BA Cardeal da Silva 9030
85 BA Carinhanha 28519
86 BA Casa Nova 66331
87 BA Castro Alves 25555
88 BA Catolândia 3215
89 BA Catu 51734
90 BA Caturama 8817
91 BA Central 17057
92 BA Chorrochó 10794
93 BA Cícero Dantas 32470
94 BA Cipó 15884
95 BA Coaraci 19937
96 BA Cocos 18235
97 BA Conceição da Feira 20826
98 BA Conceição do Almeida 17705
99 BA Conceição do Coité 63033
100 BA Conceição do Jacuípe 30717
101 BA Conde 24103
102 BA Condeúba 17421
103 BA Contendas do Sincorá 4613
104 BA Coração de Maria 22149
105 BA Cordeiros 8245
106 BA Coribe 14210
107 BA Coronel João Sá 16650
108 BA Correntina 31397
109 BA Cotegipe 13614
11 0 BA Cravolândia 5048
111 BA Crisópolis 20199
11 2 BA Cristópolis 13374
11 3 BA Cruz das Almas 59470
11 4 BA Curaçá 32631
11 5 BA Dário Meira 12217
11 6 BA Dias d'Ávila 69628

11 7 BA Dom Basílio 11 4 5 4
11 8 BA Dom Macedo Costa 3894
11 9 BA Elísio Medrado 7961
120 BA Encruzilhada 22478
121 BA Entre Rios 40180
122 BA Érico Cardoso 10746
123 BA Esplanada 33618
124 BA Euclides da Cunha 56962
125 BA Eunápolis 102628
126 BA Fátima 17555
127 BA Feira da Mata 6177
128 BA Filadélfia 16672
129 BA Firmino Alves 5417
130 BA Floresta Azul 10657
131 BA Formosa do Rio Preto 23169
132 BA Gandu 30816
133 BA Gavião 4510
134 BA Gentio do Ouro 10690
135 BA Glória 1 5 11 4
136 BA Gongogi 8031
137 BA Governador Mangabeira 19926
138 BA Guajeru 9182
139 BA Guanambi 79936
140 BA Guaratinga 21840
141 BA Heliópolis 13099
142 BA Iaçu 25319
143 BA Ibiassucê 9607
144 BA Ibicaraí 23560
145 BA Ibicoara 17805
146 BA Ibicuí 15650
147 BA Ibipeba 17277
148 BA Ibipitanga 14285
149 BA Ibiquera 4874
150 BA Ibirapuã 8086
151 BA Ibirataia 17959
152 BA Ibitiara 15669
153 BA Ibititá 17763
154 BA Ibotirama 25617
155 BA Ichu 5908
156 BA Igaporã 15238
157 BA Igrapiúna 13028
158 BA Iguaí 26053
159 BA Ilhéus 187315
160 BA Inhambupe 37321
161 BA Ipecaetá 15025
162 BA Ipiaú 44538
163 BA Ipupiara 9398
164 BA Irajuba 7046
165 BA Iramaia 111 5 0
166 BA Iraquara 23246
167 BA Irará 27814
168 BA Irecê 67527
169 BA Itabela 28790
170 BA Itaberaba 62037
171 BA Itabuna 205885
172 BA Itacaré 25254
173 BA Itaeté 15063
174 BA Itagi 12805
175 BA Itagibá 15088
176 BA Itagimirim 7013
177 BA Itaguaçu da Bahia 13487
178 BA Itaju do Colônia 7 11 8
179 BA Itajuípe 20878
180 BA Itamaraju 63037
181 BA Itamari 7836
182 BA Itambé 22650
183 BA Itanagra 7590
184 BA Itanhém 20015
185 BA Itaparica 20994
186 BA Itapé 10436
187 BA Itapebi 10398
188 BA Itapetinga 69903
189 BA Itapicuru 33008
190 BA Itapitanga 10181
191 BA Itaquara 7751
192 BA Itarantim 18651
193 BA Itatim 13841
194 BA Itiruçu 12589
195 BA Itiúba 36200
196 BA Itororó 19942
197 BA Ituaçu 18302
198 BA Ituberá 26930
199 BA Iuiú 10963
200 BA Jaborandi 8728
201 BA Jacaraci 14500
202 BA Jacobina 79580
203 BA Jaguaquara 51635
204 BA Jaguarari 30769
205 BA Jaguaripe 16927
206 BA Jandaíra 10377
207 BA Jequié 152372
208 BA Jeremoabo 38163
209 BA Jiquiriçá 14096
210 BA Jitaúna 13280
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

2 11 BA João Dourado 23066
212 BA Juazeiro 201499
213 BA Jucuruçu 9972
214 BA Jussara 15004
215 BA Jussari 6322
216 BA Jussiape 7533
217 BA Lafaiete Coutinho 3830
218 BA Lagoa Real 14187
219 BA Laje 22679
220 BA Lajedão 3782
221 BA Lajedinho 3881
222 BA Lajedo do Tabocal 8346
223 BA Lamarão 9271
224 BA Lapão 25785
225 BA Lauro de Freitas 171042
226 BA Lençóis 10589
227 BA Licínio de Almeida 12268
228 BA Livramento de Nossa Senhora 43514
229 BA Luís Eduardo Magalhães 66371
230 BA Macajuba 11 2 0 1
231 BA Macarani 17253
232 BA Macaúbas 47915
233 BA Macururé 7992
234 BA Madre de Deus 18183
235 BA Maetinga 6048
236 BA Maiquinique 9229
237 BA Mairi 19163
238 BA Malhada 16058
239 BA Malhada de Pedras 8389
240 BA Manoel Vitorino 13948
241 BA Mansidão 12759
242 BA Maracás 25024
243 BA Maragogipe 4 3 11 4
244 BA Maraú 19212
245 BA Marcionílio Souza 10447
246 BA Mascote 14257
247 BA Mata de São João 41527
248 BA Matina 11 3 4 2
249 BA Medeiros Neto 21642
250 BA Miguel Calmon 26188
251 BA Milagres 10994
252 BA Mirangaba 16606
253 BA Mirante 9902
254 BA Monte Santo 52023
255 BA Morpará 8233
256 BA Mortugaba 11 7 2 9
257 BA Mucugê 10145
258 BA Mucuri 37229
259 BA Mulungu do Morro 11 7 4 3
260 BA Mundo Novo 24867
261 BA Muniz Ferreira 7374
262 BA Muquém de São Francisco 10433
263 BA Muritiba 28944
264 BA Mutuípe 21608
265 BA Nazaré 27454
266 BA Nilo Peçanha 12729
267 BA Nordestina 12458
268 BA Nova Canaã 16070
269 BA Nova Fátima 7630
270 BA Nova Itarana 7563
271 BA Nova Redenção 8053
272 BA Nova Soure 24265
273 BA Nova Viçosa 39535
274 BA Novo Horizonte 11 0 0 1
275 BA Novo Triunfo 15067
276 BA Oliveira dos Brejinhos 21813
277 BA Ouriçangas 8316
278 BA Ourolândia 16578
279 BA Palmas de Monte Alto 20894
280 BA Palmeiras 8545
281 BA Paramirim 21226
282 BA Paratinga 29853
283 BA Paripiranga 27958
284 BA Pau Brasil 10479
285 BA Paulo Afonso 11 0 1 9 3
286 BA Pé de Serra 13707
287 BA Pedrão 6993
288 BA Pedro Alexandre 17045
289 BA Piatã 17257
290 BA Pilão Arcado 33176
291 BA Pindaí 15695
292 BA Pindobaçu 20009
293 BA Pintadas 10250
294 BA Piraí do Norte 9833
295 BA Piripá 12219
296 BA Piritiba 22907
297 BA Planaltino 8944
298 BA Planalto 24627
299 BA Poções 45903

300 BA Pojuca 34106
301 BA Ponto Novo 15524
302 BA Porto Seguro 131642
303 BA Potiraguá 9360
304 BA Prado 27693
305 BA Presidente Dutra 13807
306 BA Presidente Jânio Quadros 12854
307 BA Presidente Tancredo Neves 24517
308 BA Queimadas 24602
309 BA Quijingue 27357
310 BA Quixabeira 9514
3 11 BA Rafael Jambeiro 22916
312 BA Remanso 39365
313 BA Retirolândia 12281
314 BA Riachão das Neves 21941
315 BA Riachão do Jacuípe 33271
316 BA Riacho de Santana 31027
317 BA Ribeira do Amparo 14333
318 BA Ribeira do Pombal 47877
319 BA Ribeirão do Largo 10432
320 BA Rio de Contas 12891
321 BA Rio do Pires 11 9 4 8
322 BA Rio Real 37754
323 BA Ruy Barbosa 30010
324 BA Salinas da Margarida 13921
325 BA Santa Bárbara 19292
326 BA Santa Brígida 14698
327 BA Santa Cruz Cabrália 26623
328 BA Santa Cruz da Vitória 6481
329 BA Santa Inês 10312
330 BA Santa Luzia 13025
331 BA Santa Maria da Vitória 40165
332 BA Santa Rita de Cássia 26653
333 BA Santa Teresinha 9792
334 BA Santaluz 34274
335 BA Santana 24987
336 BA Santanópolis 8835
337 BA Santo Amaro 57978
338 BA Santo Antônio de Jesus 93077
339 BA Santo Estêvão 48897
340 BA São Desidério 28921
341 BA São Domingos 9266
342 BA São Felipe 20329
343 BA São Félix 14159
344 BA São Félix do Coribe 13243
345 BA São Francisco do Conde 34226
346 BA São Gabriel 18430
347 BA São Gonçalo dos Campos 34232
348 BA São José da Vitória 5609
349 BA São José do Jacuípe 10293
350 BA São Miguel das Matas 10474
351 BA Sapeaçu 16619
352 BA Sátiro Dias 19054
353 BA Saubara 11 3 5 4
354 BA Saúde 11 9 2 1
355 BA Seabra 42163
356 BA Sebastião Laranjeiras 10563
357 BA Senhor do Bonfim 75437
358 BA Sento Sé 38174
359 BA Serra do Ramalho 31525
360 BA Serra Dourada 17963
361 BA Serra Preta 14993
362 BA Serrinha 7 7 2 11
363 BA Serrolândia 12464
364 BA Sítio do Mato 12161
365 BA Sítio do Quinto 11 9 3 0
366 BA Sobradinho 22109
367 BA Souto Soares 16069
368 BA Tabocas do Brejo Velho 11 4 3 3
369 BA Ta n h a ç u 20001
370 BA Tanque Novo 16323
371 BA Ta n q u i n h o 8035
372 BA Ta p e r o á 19174
373 BA Ta p i r a m u t á 16434
374 BA Teixeira de Freitas 143001
375 BA Teodoro Sampaio 7746
376 BA Te o f i l â n d i a 21581
377 BA Te o l â n d i a 1 4 11 3
378 BA Terra Nova 12793
379 BA Tu c a n o 52734
380 BA Ubaíra 20714
381 BA Ubaitaba 20214
382 BA Ubatã 25575
383 BA Uibaí 13642
384 BA Umburanas 17432
385 BA Una 22992
386 BA Urandi 16493
387 BA Uruçuca 19642
388 BA Utinga 18367

389 BA Va l e n ç a 90319
390 BA Va l e n t e 25342
391 BA Várzea da Roça 13834
392 BA Várzea do Poço 8759
393 BA Várzea Nova 12910
394 BA Va r z e d o 8987
395 BA Vera Cruz 38748
396 BA Ve r e d a 6681
397 BA Vitória da Conquista 315884
398 BA Wa g n e r 8985
399 BA Wa n d e r l e y 12356
400 BA Wenceslau Guimarães 21910
401 BA Xique-Xique 45660

Ceará
1 CE Abaiara 10815
2 CE Acarape 15673
3 CE Acaraú 58848
4 CE Acopiara 51768
5 CE Aiuaba 16468
6 CE Alcântaras 10956
7 CE Altaneira 7033
8 CE Alto Santo 16505
9 CE Amontada 40274

10 CE Antonina do Norte 7056
11 CE Apuiarés 14135
12 CE Aquiraz 74465
13 CE Aracati 70363
14 CE Aracoiaba 25592
15 CE Ararendá 10564
16 CE Araripe 20848
17 CE Aratuba 11 4 0 4
18 CE Assaré 22633
19 CE Aurora 24470
20 CE Baixio 6072
21 CE Banabuiú 17488
22 CE Barbalha 56576
23 CE Barreira 19958
24 CE Barro 21742
25 CE Barroquinha 14560
26 CE Baturité 33863
27 CE Beberibe 50364
28 CE Bela Cruz 31259
29 CE Boa Viagem 52829
30 CE Brejo Santo 46207
31 CE Camocim 60870
32 CE Campos Sales 26648
33 CE Canindé 75209
34 CE Capistrano 17202
35 CE Caridade 20687
36 CE Cariré 18391
37 CE Caririaçu 26471
38 CE Cariús 18586
39 CE Carnaubal 16975
40 CE Cascavel 67503
41 CE Catarina 19228
42 CE Catunda 10053
43 CE Caucaia 336091
44 CE Cedro 24622
45 CE Chaval 12684
46 CE Choró 12982
47 CE Chorozinho 18947
48 CE Coreaú 22252
49 CE Crateús 73102
50 CE Crato 123963
51 CE Croatá 17272
52 CE Cruz 22887
53 CE Deputado Irapuan Pinheiro 9203
54 CE Ererê 6922
55 CE Eusébio 47993
56 CE Forquilha 22435
57 CE Fortim 15233
58 CE Frecheirinha 13167
59 CE General Sampaio 6423
60 CE Graça 15085
61 CE Granja 52528
62 CE Granjeiro 4551
63 CE Guaiúba 24727
64 CE Guaraciaba do Norte 38189
65 CE Guaramiranga 3956
66 CE Ibaretama 12977
67 CE Ibiapina 24058
68 CE Ibicuitinga 11 6 2 2
69 CE Icapuí 18746
70 CE Icó 65900
71 CE Iguatu 98138
72 CE Independência 25620
73 CE Ipaporanga 11 3 5 8
74 CE Ipaumirim 12080
75 CE Ipu 40579
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76 CE Ipueiras 37758
77 CE Iracema 13808
78 CE Irauçuba 22742
79 CE Itaiçaba 7428
80 CE Itaitinga 36814
81 CE Itapagé 49130
82 CE Itapipoca 11 9 3 2 0
83 CE Itapiúna 19009
84 CE Itarema 38547
85 CE Jaguaretama 17839
86 CE Jaguaribe 34317
87 CE Jaguaruana 32614
88 CE Jati 7647
89 CE Jijoca de Jericoacoara 17744
90 CE Juazeiro do Norte 255648
91 CE Jucás 23985
92 CE Lavras da Mangabeira 31073
93 CE Limoeiro do Norte 56255
94 CE Madalena 18575
95 CE Maracanaú 213404
96 CE Maranguape 11 7 3 0 6
97 CE Marco 25349
98 CE Martinópole 10458
99 CE Massapê 36040
100 CE Mauriti 44836
101 CE Meruoca 14049
102 CE Milagres 28204
103 CE Milhã 13062
104 CE Miraíma 13009
105 CE Missão Velha 34529
106 CE Mombaça 42891
107 CE Monsenhor Tabosa 16760
108 CE Morada Nova 61713
109 CE Moraújo 8225
11 0 CE Morrinhos 2 111 9
111 CE Mucambo 14146
11 2 CE Mulungu 11 8 7 6
11 3 CE Nova Olinda 14586
11 4 CE Nova Russas 31210
11 5 CE Novo Oriente 27655
11 6 CE Ocara 24373
11 7 CE Orós 21294
11 8 CE Pacajus 64521
11 9 CE Pacatuba 7 5 4 11
120 CE Pacujá 6037
121 CE Palhano 8972
122 CE Palmácia 12330
123 CE Paracuru 32255
124 CE Paraipaba 30733
125 CE Parambu 3 11 6 0
126 CE Paramoti 11 3 6 0
127 CE Pedra Branca 42064
128 CE Penaforte 8483
129 CE Pentecoste 35823
130 CE Pereiro 15838
131 CE Pindoretama 19247
132 CE Piquet Carneiro 15820
133 CE Pires Ferreira 10365
134 CE Porteiras 14971
135 CE Potengi 10448
136 CE Potiretama 6181
137 CE Quiterianópolis 20158
138 CE Quixadá 82258
139 CE Quixelô 1 4 9 11
140 CE Quixeramobim 73812
141 CE Quixeré 20810
142 CE Redenção 26660
143 CE Reriutaba 19179
144 CE Russas 71723
145 CE Saboeiro 15681
146 CE Salitre 15684
147 CE Santa Quitéria 42822
148 CE Santana do Acaraú 30512
149 CE Santana do Cariri 17219
150 CE São Benedito 44825
151 CE São Gonçalo do Amarante 45141
152 CE São João do Jaguaribe 7788
153 CE São Luís do Curu 12459
154 CE Senador Pompeu 26382
155 CE Senador Sá 7041
156 CE Solonópole 17768
157 CE Tabuleiro do Norte 29522
158 CE Ta m b o r i l 25397
159 CE Ta r r a f a s 8865
160 CE Ta u á 56307
161 CE Ti a n g u á 70527
162 CE Tr a i r i 52464
163 CE Tu r u r u 14848
164 CE Ubajara 32496

165 CE Umari 7562
166 CE Umirim 19023
167 CE Uruburetama 20289
168 CE Uruoca 13096
169 CE Va r j o t a 17745
170 CE Várzea Alegre 38952
171 CE Viçosa do Ceará 56394

Espírito Santo
1 ES Afonso Cláudio 30919
2 ES Água Doce do Norte 11 6 2 4
3 ES Águia Branca 9507
4 ES Alegre 30626
5 ES Alfredo Chaves 14007
6 ES Alto Rio Novo 7371
7 ES Anchieta 24616
8 ES Apiacá 7497
9 ES Aracruz 84429

10 ES Atilio Vivacqua 10080
11 ES Baixo Guandu 29272
12 ES Barra de São Francisco 4 111 0
13 ES Boa Esperança 14278
14 ES Bom Jesus do Norte 9514
15 ES Brejetuba 11 9 5 0
16 ES Cachoeiro de Itapemirim 192156
17 ES Cariacica 352431
18 ES Castelo 35048
19 ES Colatina 11 3 0 5 4
20 ES Conceição da Barra 28745
21 ES Conceição do Castelo 11 7 9 8
22 ES Divino de São Lourenço 4471
23 ES Domingos Martins 32042
24 ES Dores do Rio Preto 6429
25 ES Ecoporanga 23097
26 ES Fundão 17632
27 ES Governador Lindenberg 111 0 6
28 ES Guaçuí 28208
29 ES Guarapari 107836
30 ES Ibatiba 22843
31 ES Ibiraçu 11 3 3 5
32 ES Ibitirama 8919
33 ES Iconha 12681
34 ES Irupi 11 9 3 0
35 ES Itaguaçu 14080
36 ES Itapemirim 31421
37 ES Itarana 10799
38 ES Jaguaré 25454
39 ES Jerônimo Monteiro 10984
40 ES João Neiva 15886
41 ES Laranja da Terra 10810
42 ES Linhares 145639
43 ES Mantenópolis 13826
44 ES Marataízes 34675
45 ES Marechal Floriano 14576
46 ES Marilândia 11 2 8 6
47 ES Mimoso do Sul 25858
48 ES Montanha 17938
49 ES Mucurici 5619
50 ES Muniz Freire 18202
51 ES Muqui 14506
52 ES Nova Venécia 46487
53 ES Pancas 21722
54 ES Pedro Canário 24071
55 ES Pinheiros 24284
56 ES Piúma 18597
57 ES Presidente Kennedy 10429
58 ES Rio Bananal 17713
59 ES Rio Novo do Sul 11 3 3 4
60 ES Santa Leopoldina 12207
61 ES Santa Maria de Jetibá 34992
62 ES Santa Teresa 22005
63 ES São Domingos do Norte 8070
64 ES São Gabriel da Palha 32655
65 ES São José do Calçado 10397
66 ES São Mateus 111 8 3 2
67 ES Serra 422569
68 ES Sooretama 24685
69 ES Vargem Alta 19395
70 ES Venda Nova do Imigrante 21094
71 ES Vi a n a 66745
72 ES Vila Pavão 8724
73 ES Vila Valério 13824
74 ES Vila Velha 424948

Goiás
1 GO Abadia de Goiás 7164
2 GO Abadiânia 16408
3 GO Acreúna 20578
4 GO Adelândia 2480
5 GO Água Fria de Goiás 5184
6 GO Água Limpa 1985

7 GO Águas Lindas de Goiás 167477
8 GO Alexânia 24383
9 GO Aloândia 2040

10 GO Alto Horizonte 4799
11 GO Alto Paraíso de Goiás 6992
12 GO Alvorada do Norte 8164
13 GO Amaralina 3489
14 GO Americano do Brasil 5595
15 GO Amorinópolis 3529
16 GO Anápolis 342347
17 GO Anhanguera 1039
18 GO Anicuns 20464
19 GO Aparecida de Goiânia 474219
20 GO Aparecida do Rio Doce 2431
21 GO Aporé 3860
22 GO Araçu 3753
23 GO Aragarças 18564
24 GO Aragoiânia 8659
25 GO Araguapaz 7541
26 GO Arenópolis 3168
27 GO Aruanã 7859
28 GO Aurilândia 3562
29 GO Av e l i n ó p o l i s 2442
30 GO Baliza 3933
31 GO Barro Alto 9089
32 GO Bela Vista de Goiás 25361
33 GO Bom Jardim de Goiás 8477
34 GO Bom Jesus de Goiás 21402
35 GO Bonfinópolis 7866
36 GO Bonópolis 3640
37 GO Brazabrantes 3302
38 GO Britânia 5544
39 GO Buriti Alegre 9105
40 GO Buriti de Goiás 2546
41 GO Buritinópolis 3312
42 GO Cabeceiras 7444
43 GO Cachoeira Alta 10841
44 GO Cachoeira de Goiás 1405
45 GO Cachoeira Dourada 8214
46 GO Caçu 13692
47 GO Caiapônia 17072
48 GO Caldas Novas 73616
49 GO Caldazinha 3396
50 GO Campestre de Goiás 3421
51 GO Campinaçu 3649
52 GO Campinorte 11 3 3 3
53 GO Campo Alegre de Goiás 6292
54 GO Campo Limpo de Goiás 6476
55 GO Campos Belos 18616
56 GO Campos Verdes 4562
57 GO Carmo do Rio Verde 9097
58 GO Castelândia 3602
59 GO Catalão 90004
60 GO Caturaí 4740
61 GO Cavalcante 9429
62 GO Ceres 20924
63 GO Cezarina 7701
64 GO Chapadão do Céu 7488
65 GO Cocalzinho de Goiás 17827
66 GO Colinas do Sul 3496
67 GO Córrego do Ouro 2581
68 GO Corumbá de Goiás 10464
69 GO Corumbaíba 8412
70 GO Cristalina 48463
71 GO Cristianópolis 2934
72 GO Crixás 15925
73 GO Cromínia 3540
74 GO Cumari 2943
75 GO Damianópolis 3291
76 GO Damolândia 2774
77 GO Davinópolis 2060
78 GO Divinópolis de Goiás 4931
79 GO Doverlândia 7792
80 GO Edealina 3723
81 GO Edéia 11 4 2 4
82 GO Estrela do Norte 3309
83 GO Faina 6918

84 GO Fazenda Nova 6206
85 GO Firminópolis 11 8 3 3
86 GO Flores de Goiás 12754
87 GO Formosa 103322
88 GO Formoso 4777
89 GO Gameleira de Goiás 3378
90 GO Goianápolis 10699
91 GO Goiandira 5310
92 GO Goianésia 6 111 8
93 GO Goianira 35617
94 GO Goiás 24366
95 GO Goiatuba 32698
96 GO Gouvelândia 5091
97 GO Guapó 13994
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98 GO Guaraíta 2313
99 GO Guarani de Goiás 4195
100 GO Guarinos 2217
101 GO Heitoraí 3591
102 GO Hidrolândia 18050
103 GO Hidrolina 3951
104 GO Iaciara 12648
105 GO Inaciolândia 5769
106 GO Indiara 13970
107 GO Inhumas 48903
108 GO Ipameri 25054
109 GO Ipiranga de Goiás 2848
11 0 GO Israelândia 2870
111 GO Itaberaí 36503
11 2 GO Itaguari 4533
11 3 GO Itaguaru 5398
11 4 GO Itajá 4973
11 5 GO Itapaci 19142
11 6 GO Itapirapuã 7379
11 7 GO Itapuranga 26033
11 8 GO Itarumã 6429
11 9 GO Itauçu 8620
120 GO Itumbiara 94613
121 GO Ivolândia 2614
122 GO Jandaia 6138
123 GO Jaraguá 43167
124 GO Jataí 89902
125 GO Jaupaci 2977
126 GO Jesúpolis 2327
127 GO Joviânia 7151
128 GO Jussara 19020
129 GO Lagoa Santa 1305
130 GO Luziânia 179582
131 GO Mairipotaba 2370
132 GO Mambaí 7178
133 GO Mara Rosa 10455
134 GO Marzagão 2095
135 GO Matrinchã 4398
136 GO Maurilândia 11 9 0 7
137 GO Mimoso de Goiás 2668
138 GO Minaçu 30784
139 GO Mineiros 55036
140 GO Moiporá 1724
141 GO Monte Alegre de Goiás 7857
142 GO Montes Claros de Goiás 7987
143 GO Montividiu 11 0 0 1
144 GO Montividiu do Norte 4173
145 GO Morrinhos 42135
146 GO Morro Agudo de Goiás 2336
147 GO Mossâmedes 4888
148 GO Mozarlândia 13739
149 GO Mundo Novo 6186
150 GO Mutunópolis 3833
151 GO Nazário 8062
152 GO Nerópolis 25061
153 GO Niquelândia 42933
154 GO Nova América 2271
155 GO Nova Aurora 2083
156 GO Nova Crixás 12058
157 GO Nova Glória 8443
158 GO Nova Iguaçu de Goiás 2839
159 GO Nova Roma 3434
160 GO Nova Veneza 8388
161 GO Novo Brasil 3420
162 GO Novo Gama 98135
163 GO Novo Planalto 4036
164 GO Orizona 14487
165 GO Ouro Verde de Goiás 3986
166 GO Ouvidor 5648
167 GO Padre Bernardo 28601
168 GO Palestina de Goiás 3381
169 GO Palmeiras de Goiás 24171
170 GO Palmelo 2339
171 GO Panamá 2668
172 GO Paranaiguara 9238
173 GO Paraúna 10868
174 GO Perolândia 2975
175 GO Petrolina de Goiás 10269
176 GO Pilar de Goiás 2688
177 GO Piranhas 1111 2
178 GO Pirenópolis 23272
179 GO Pires do Rio 29145
180 GO Planaltina 82847
181 GO Pontalina 17207
182 GO Porangatu 42773
183 GO Porteirão 3427
184 GO Portelândia 3861
185 GO Posse 32234
186 GO Professor Jamil 3325

187 GO Quirinópolis 44233
188 GO Rialma 10571
189 GO Rianápolis 4597
190 GO Rio Quente 3496
191 GO Rio Verde 185465
192 GO Rubiataba 19041
193 GO Sanclerlândia 7554
194 GO Santa Bárbara de Goiás 5870
195 GO Santa Cruz de Goiás 3093
196 GO Santa Fé de Goiás 4865
197 GO Santa Helena de Goiás 36760
198 GO Santa Isabel 3701
199 GO Santa Rita do Araguaia 7202
200 GO Santa Rita do Novo Destino 3196
201 GO Santa Rosa de Goiás 2813
202 GO Santa Tereza de Goiás 3889
203 GO Santa Terezinha de Goiás 10044
204 GO Santo Antônio da Barra 4480
205 GO Santo Antônio de Goiás 4945
206 GO Santo Antônio do Descoberto 64963
207 GO São Domingos 11 5 2 0
208 GO São Francisco de Goiás 6134
209 GO São João d'Aliança 10789
210 GO São João da Paraúna 1639
2 11 GO São Luís de Montes Belos 30586
212 GO São Luíz do Norte 4697
213 GO São Miguel do Araguaia 22206
214 GO São Miguel do Passa Quatro 3799
215 GO São Patrício 1996
216 GO São Simão 17622
217 GO Senador Canedo 89176
218 GO Serranópolis 7638
219 GO Silvânia 19293
220 GO Simolândia 6559
221 GO Sítio d'Abadia 2847
222 GO Taquaral de Goiás 3535
223 GO Teresina de Goiás 3082
224 GO Terezópolis de Goiás 6785
225 GO Três Ranchos 2818
226 GO Tr i n d a d e 107966
227 GO Tr o m b a s 3455
228 GO Tu r v â n i a 4795
229 GO Tu r v e l â n d i a 4532
230 GO Uirapuru 2917
231 GO Uruaçu 37443
232 GO Uruana 13810
233 GO Urutaí 3070
234 GO Valparaíso de Goiás 138740
235 GO Va r j ã o 3681
236 GO Vi a n ó p o l i s 12737
237 GO Vi c e n t i n ó p o l i s 7576
238 GO Vila Boa 4954
239 GO Vila Propício 5244

Maranhão
1 MA Açailândia 106422
2 MA Afonso Cunha 6090
3 MA Água Doce do Maranhão 11 8 6 5
4 MA Alcântara 21605
5 MA Aldeias Altas 24726
6 MA Altamira do Maranhão 11 3 8 1
7 MA Alto Alegre do Maranhão 25326
8 MA Alto Alegre do Pindaré 3 11 9 0
9 MA Alto Parnaíba 10856

10 MA Amapá do Maranhão 6583
11 MA Amarante do Maranhão 38953
12 MA Anajatuba 25955
13 MA Anapurus 14492
14 MA Apicum-Açu 15542
15 MA Araioses 43653
16 MA Arame 31729
17 MA Arari 28809
18 MA Axixá 11 5 9 9
19 MA Bacabal 1 0 11 9 5
20 MA Bacabeira 15591
21 MA Bacurituba 5387
22 MA Barão de Grajaú 17862
23 MA Barra do Corda 84180
24 MA Barreirinhas 58083
25 MA Bela Vista do Maranhão 12335
26 MA Belágua 6986
27 MA Benedito Leite 5497
28 MA Bequimão 20773
29 MA Bernardo do Mearim 6 111
30 MA Boa Vista do Gurupi 8375
31 MA Bom Jardim 39740
32 MA Bom Jesus das Selvas 30259
33 MA Bom Lugar 15314
34 MA Brejo 34242
35 MA Brejo de Areia 4962

36 MA Buriti 27449
37 MA Buriti Bravo 2 3 11 9
38 MA Buriticupu 67378
39 MA Buritirana 14930
40 MA Cachoeira Grande 8607
41 MA Cajapió 10740
42 MA Cajari 18603
43 MA Campestre do Maranhão 13649
44 MA Cândido Mendes 19222
45 MA Cantanhede 20879
46 MA Capinzal do Norte 10722
47 MA Carolina 23955
48 MA Carutapera 22517
49 MA Caxias 158059
50 MA Cedral 10374
51 MA Central do Maranhão 8120
52 MA Centro do Guilherme 11 9 7 9
53 MA Centro Novo do Maranhão 19947
54 MA Chapadinha 75167
55 MA Cidelândia 13963
56 MA Codó 11 9 0 7 9
57 MA Coelho Neto 47435
58 MA Colinas 39635
59 MA Conceição do Lago-Açu 14989
60 MA Coroatá 62639
61 MA Cururupu 32487
62 MA Davinópolis 12625
63 MA Dom Pedro 22791
64 MA Duque Bacelar 10836
65 MA Esperantinópolis 17715
66 MA Estreito 37784
67 MA Feira Nova do Maranhão 8215
68 MA Fernando Falcão 9584
69 MA Formosa da Serra Negra 17749
70 MA Fortaleza dos Nogueiras 12306
71 MA Godofredo Viana 10762
72 MA Gonçalves Dias 17545
73 MA Governador Archer 10372
74 MA Governador Edison Lobão 16651
75 MA Governador Eugênio Barros 16197
76 MA Governador Luiz Rocha 7462
77 MA Governador Newton Bello 10166
78 MA Governador Nunes Freire 25323
79 MA Graça Aranha 6150
80 MA Grajaú 64510
81 MA Guimarães 11 9 9 7
82 MA Humberto de Campos 26933
83 MA Icatu 25698
84 MA Igarapé do Meio 13052
85 MA Igarapé Grande 11 2 8 9
86 MA Imperatriz 250063
87 MA Itapecuru Mirim 63907
88 MA Itinga do Maranhão 25125
89 MA Jatobá 9051
90 MA Jenipapo dos Vieiras 15733
91 MA João Lisboa 23561
92 MA Joselândia 15688
93 MA Junco do Maranhão 3792
94 MA Lago da Pedra 47298
95 MA Lago do Junco 10865
96 MA Lago dos Rodrigues 7744
97 MA Lago Verde 15624
98 MA Lagoa do Mato 10955
99 MA Lagoa Grande do Maranhão 12501
100 MA Lajeado Novo 7106
101 MA Lima Campos 11 5 2 5
102 MA Loreto 11 5 9 7
103 MA Luís Domingues 6629
104 MA Magalhães de Almeida 18277
105 MA Maracaçumé 19887
106 MA Marajá do Sena 7751
107 MA Maranhãozinho 14524
108 MA Mata Roma 15657
109 MA Matinha 22286
11 0 MA Matões 32216
111 MA Matões do Norte 14755
11 2 MA Milagres do Maranhão 8195
11 3 MA Mirador 20537
11 4 MA Miranda do Norte 25681
11 5 MA Mirinzal 14402
11 6 MA Monção 31717
11 7 MA Montes Altos 9272
11 8 MA Morros 18265
11 9 MA Nina Rodrigues 13095
120 MA Nova Colinas 5034
121 MA Nova Iorque 4598
122 MA Nova Olinda do Maranhão 19659
123 MA Olho d'Água das Cunhãs 18816
124 MA Olinda Nova do Maranhão 13643
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125 MA Paço do Lumiar 11 0 3 2 1
126 MA Palmeirândia 19007
127 MA Paraibano 20443
128 MA Parnarama 33669
129 MA Passagem Franca 17977
130 MA Pastos Bons 18461
131 MA Paulino Neves 14971
132 MA Paulo Ramos 20454
133 MA Pedreiras 39391
134 MA Pedro do Rosário 23454
135 MA Penalva 35996
136 MA Peri Mirim 13898
137 MA Peritoró 21785
138 MA Pindaré-Mirim 31609
139 MA Pinheiro 79566
140 MA Pio XII 21708
141 MA Pirapemas 17722
142 MA Poção de Pedras 19165
143 MA Porto Franco 22239
144 MA Porto Rico do Maranhão 5978
145 MA Presidente Dutra 45564
146 MA Presidente Juscelino 11 8 9 7
147 MA Presidente Médici 6564
148 MA Presidente Sarney 17686
149 MA Presidente Vargas 10964
150 MA Primeira Cruz 14355
151 MA Raposa 27723
152 MA Riachão 20093
153 MA Ribamar Fiquene 7444
154 MA Rosário 40469
155 MA Sambaíba 5522
156 MA Santa Filomena do Maranhão 7246
157 MA Santa Helena 40356
158 MA Santa Inês 78733
159 MA Santa Luzia 74943
160 MA Santa Luzia do Paruá 23035
161 MA Santa Quitéria do Maranhão 28914
162 MA Santa Rita 33843
163 MA Santana do Maranhão 12203
164 MA Santo Amaro do Maranhão 14456
165 MA Santo Antônio dos Lopes 14294
166 MA São Benedito do Rio Preto 18004
167 MA São Bento 42083
168 MA São Bernardo 27044
169 MA São Domingos do Azeitão 7088
170 MA São Domingos do Maranhão 33692
171 MA São Félix de Balsas 4636
172 MA São Francisco do Brejão 10745
173 MA São Francisco do Maranhão 11 9 3 2
174 MA São João Batista 20072
175 MA São João do Carú 15631
176 MA São João do Paraíso 10882
177 MA São João do Soter 17602
178 MA São João dos Patos 25056
179 MA São José de Ribamar 167714
180 MA São José dos Basílios 7506
181 MA São Luís Gonzaga do Maranhão 19758
182 MA São Mateus do Maranhão 39733
183 MA São Pedro da Água Branca 12195
184 MA São Pedro dos Crentes 4486
185 MA São Raimundo das Mangabeiras 17868
186 MA São Raimundo do Doca Bezerra 5757
187 MA São Roberto 6193
188 MA São Vicente Ferrer 21235
189 MA Satubinha 12600
190 MA Senador Alexandre Costa 1 0 5 11
191 MA Senador La Rocque 14447
192 MA Serrano do Maranhão 10545
193 MA Sítio Novo 17288
194 MA Sucupira do Norte 10454
195 MA Sucupira do Riachão 5466
196 MA Tasso Fragoso 8008
197 MA Ti m b i r a s 28238
198 MA Ti m o n 159471
199 MA Trizidela do Vale 19339
200 MA Tu f i l â n d i a 5651
201 MA Tu n t u m 39924
202 MA Tu r i a ç u 34333
203 MA Tu r i l â n d i a 23694
204 MA Tu t ó i a 54629
205 MA Urbano Santos 25356
206 MA Vargem Grande 51633
207 MA Vi a n a 50257
208 MA Vila Nova dos Martírios 11 9 4 6
209 MA Vitória do Mearim 31588
210 MA Vitorino Freire 31709
2 11 MA Zé Doca 52059

Minas Gerais
1 MG Abadia dos Dourados 6743

2 MG Abaeté 22740
3 MG Abre Campo 13306
4 MG Acaiaca 3925
5 MG Açucena 10093
6 MG Água Boa 14803
7 MG Água Comprida 2015
8 MG Aguanil 4129
9 MG Águas Formosas 18575

10 MG Águas Vermelhas 12850
11 MG Aimorés 24937
12 MG Aiuruoca 6 11 6
13 MG Alagoa 2696
14 MG Albertina 2924
15 MG Além Paraíba 34461
16 MG Alfenas 74804
17 MG Alfredo Vasconcelos 6223
18 MG Almenara 39287
19 MG Alpercata 7204
20 MG Alpinópolis 18709
21 MG Alterosa 13829
22 MG Alto Caparaó 5392
23 MG Alto Jequitibá 8297
24 MG Alto Rio Doce 11 9 0 3
25 MG Alvarenga 4329
26 MG Alvinópolis 15212
27 MG Alvorada de Minas 3549
28 MG Amparo do Serra 4910
29 MG Andradas 37920
30 MG Andrelândia 12153
31 MG Angelândia 8084
32 MG Antônio Carlos 111 5 1
33 MG Antônio Dias 9493
34 MG Antônio Prado de Minas 1653
35 MG Araçaí 2258
36 MG Aracitaba 2054
37 MG Araçuaí 36059
38 MG Araguari 11 0 9 8 3
39 MG Arantina 2 8 11
40 MG Araponga 8188
41 MG Araporã 6271
42 MG Arapuá 2780
43 MG Araújos 8135
44 MG Araxá 95888
45 MG A r c e b u rg o 9732
46 MG Arcos 37188
47 MG Areado 13958
48 MG A rg i r i t a 2860
49 MG Aricanduva 4848
50 MG Arinos 17669
51 MG Astolfo Dutra 13237
52 MG Ataléia 14109
53 MG Augusto de Lima 4930
54 MG Baependi 18426
55 MG Baldim 7877
56 MG Bambuí 22891
57 MG Bandeira 4938
58 MG Bandeira do Sul 5405
59 MG Barão de Cocais 29205
60 MG Barão de Monte Alto 5643
61 MG Barbacena 128120
62 MG Barra Longa 5930
63 MG Barroso 19787
64 MG Bela Vista de Minas 10028
65 MG Belmiro Braga 3400
66 MG Belo Oriente 23984
67 MG Belo Vale 7553
68 MG Berilo 12198
69 MG Berizal 4431
70 MG Bertópolis 4508
71 MG Betim 388873
72 MG Bias Fortes 3703
73 MG Bicas 13783
74 MG Biquinhas 2602
75 MG Boa Esperança 38734
76 MG Bocaina de Minas 5 0 11
77 MG Bocaiúva 47236
78 MG Bom Despacho 46482
79 MG Bom Jardim de Minas 6480
80 MG Bom Jesus da Penha 3942
81 MG Bom Jesus do Amparo 5593
82 MG Bom Jesus do Galho 15242
83 MG Bom Repouso 10449
84 MG Bom Sucesso 17271
85 MG Bonfim 6 8 11
86 MG Bonfinópolis de Minas 5778
87 MG Bonito de Minas 9947
88 MG Borda da Mata 17523
89 MG Botelhos 14893
90 MG Botumirim 6447

91 MG Brás Pires 4567
92 MG Brasilândia de Minas 14642
93 MG Brasília de Minas 31356
94 MG Brasópolis 14585
95 MG Braúnas 4973
96 MG Brumadinho 35085
97 MG Bueno Brandão 10886
98 MG Buenópolis 10281
99 MG Bugre 3999
100 MG Buritis 23091
101 MG Buritizeiro 27076
102 MG Cabeceira Grande 6534
103 MG Cabo Verde 13838
104 MG Cachoeira da Prata 3635
105 MG Cachoeira de Minas 111 0 7
106 MG Cachoeira de Pajeú 9025
107 MG Cachoeira Dourada 2536
108 MG Caetanópolis 10467
109 MG Caeté 41423
11 0 MG Caiana 5059
111 MG Cajuri 4026
11 2 MG Caldas 13764
11 3 MG Camacho 3097
11 4 MG Camanducaia 2 11 6 2
11 5 MG Cambuí 27020
11 6 MG Cambuquira 12612
11 7 MG Campanário 3586
11 8 MG Campestre 20707
11 9 MG Campina Verde 19358
120 MG Campo Azul 3701
121 MG Campo Belo 51900
122 MG Campo do Meio 11 4 8 3
123 MG Campo Florido 7103
124 MG Campos Altos 14416
125 MG Campos Gerais 27760
126 MG Cana Verde 5578
127 MG Canaã 4604
128 MG Canápolis 11 4 7 6
129 MG Candeias 14616
130 MG Cantagalo 4249
131 MG Caparaó 5241
132 MG Capela Nova 4724
133 MG Capelinha 35368
134 MG Capetinga 7039
135 MG Capim Branco 9030
136 MG Capinópolis 15424
137 MG Capitão Andrade 5019
138 MG Capitão Enéas 14372
139 MG Capitólio 8251
140 MG Caputira 9060
141 MG Caraí 22549
142 MG Caranaíba 3260
143 MG Carandaí 23692
144 MG Carangola 32353
145 MG Caratinga 86364
146 MG Carbonita 9176
147 MG Careaçu 6372

148 MG Carlos Chagas 19779
149 MG Carmésia 2477
150 MG Carmo da Cachoeira 11 8 7 2
151 MG Carmo da Mata 11 0 0 7
152 MG Carmo de Minas 13932
153 MG Carmo do Cajuru 20444
154 MG Carmo do Paranaíba 29777
155 MG Carmo do Rio Claro 20531
156 MG Carmópolis de Minas 17456
157 MG Carneirinho 9556
158 MG Carvalhópolis 3380
159 MG Carvalhos 4530
160 MG Casa Grande 2241
161 MG Cascalho Rico 2893
162 MG Cássia 17433
163 MG Cataguases 70630
164 MG Catas Altas 4938
165 MG Catas Altas da Noruega 3489
166 MG Catuji 6614
167 MG Catuti 5067
168 MG Caxambu 21641
169 MG Cedro do Abaeté 11 9 9
170 MG Central de Minas 6806
171 MG Centralina 10271
172 MG Chácara 2856
173 MG Chalé 5643
174 MG Chapada do Norte 15184
175 MG Chapada Gaúcha 11 3 3 9
176 MG Chiador 2759
177 MG Cipotânea 6578
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178 MG Claraval 4588
179 MG Claro dos Poções 7712
180 MG Coimbra 7135
181 MG Coluna 8972
182 MG Comendador Gomes 2992
183 MG Comercinho 8 0 11
184 MG Conceição da Aparecida 9888
185 MG Conceição da Barra de Minas 3944
186 MG Conceição das Alagoas 23932
187 MG Conceição das Pedras 2755
188 MG Conceição de Ipanema 4468
189 MG Conceição do Mato Dentro 17798
190 MG Conceição do Pará 5214
191 MG Conceição do Rio Verde 13052
192 MG Conceição dos Ouros 10609
193 MG Cônego Marinho 7196
194 MG Confins 6077
195 MG Congonhal 10732
196 MG Congonhas 49616
197 MG Congonhas do Norte 4950
198 MG Conquista 6591
199 MG Conselheiro Lafaiete 11 8 5 7 8
200 MG Conselheiro Pena 22319
201 MG Consolação 1732
202 MG Coqueiral 9241
203 MG Coração de Jesus 26079
204 MG C o r d i s b u rg o 8689
205 MG Cordislândia 3447
206 MG Corinto 23819
207 MG Coroaci 10190
208 MG Coromandel 27562
209 MG Coronel Fabriciano 104637
210 MG Coronel Murta 9 11 5
2 11 MG Coronel Pacheco 2996
212 MG Coronel Xavier Chaves 3319
213 MG Córrego Danta 3349
214 MG Córrego do Bom Jesus 3716
215 MG Córrego Fundo 5883
216 MG Córrego Novo 3050
217 MG Couto de Magalhães de Minas 4234
218 MG Crisólita 6161
219 MG Cristais 11 5 5 3
220 MG Cristália 5787
221 MG Cristiano Otoni 5023
222 MG Cristina 10191
223 MG Crucilândia 4800
224 MG Cruzeiro da Fortaleza 3967
225 MG Cruzília 14716
226 MG Cuparaque 4728
227 MG Curral de Dentro 7055
228 MG Curvelo 75014
229 MG Datas 5237
230 MG Delfim Moreira 7962
231 MG Delfinópolis 6869
232 MG Delta 8546
233 MG Descoberto 4804
234 MG Desterro do Melo 2986
235 MG Diamantina 46125
236 MG Diogo de Vasconcelos 3830
237 MG Dionísio 8520
238 MG Divinésia 3309
239 MG Divino 19241
240 MG Divino das Laranjeiras 4933
241 MG Divinolândia de Minas 7 11 4
242 MG Divinópolis 217404
243 MG Divisa Alegre 6046
244 MG Divisa Nova 5797
245 MG Divisópolis 9351
246 MG Dom Bosco 3778
247 MG Dom Cavati 5170
248 MG Dom Joaquim 4 5 11
249 MG Dom Silvério 5192
250 MG Dom Viçoso 2988
251 MG Dona Eusébia 6098
252 MG Dores de Campos 9443
253 MG Dores de Guanhães 5200
254 MG Dores do Indaiá 13686
255 MG Dores do Turvo 4412
256 MG Doresópolis 1454
257 MG Douradoquara 1850
258 MG Durandé 7487
259 MG Elói Mendes 25715
260 MG Engenheiro Caldas 10421
261 MG Engenheiro Navarro 7128
262 MG Entre Folhas 5194
263 MG Entre Rios de Minas 14413
264 MG Ervália 18087
265 MG Esmeraldas 62262
266 MG Espera Feliz 23208

267 MG Espinosa 3 11 3 4
268 MG Espírito Santo do Dourado 4470
269 MG Estiva 10918
270 MG Estrela Dalva 2440
271 MG Estrela do Indaiá 3504
272 MG Estrela do Sul 7532
273 MG Eugenópolis 10657
274 MG Ewbank da Câmara 3775
275 MG Extrema 30016
276 MG Fama 2350
277 MG Faria Lemos 3342
278 MG Felício dos Santos 5054
279 MG F e l i s b u rg o 6974
280 MG Felixlândia 14323
281 MG Fernandes Tourinho 3101
282 MG Ferros 10612
283 MG Fervedouro 10452
284 MG Florestal 6744
285 MG Formiga 65464
286 MG Formoso 8427
287 MG Fortaleza de Minas 4150
288 MG Fortuna de Minas 2746
289 MG Francisco Badaró 10239
290 MG Francisco Dumont 4920
291 MG Francisco Sá 2 5 11 6
292 MG Franciscópolis 5706
293 MG Frei Gaspar 5865
294 MG Frei Inocêncio 9033
295 MG Frei Lagonegro 3350
296 MG Fronteira 14799
297 MG Fronteira dos Vales 4655
298 MG Fruta de Leite 5814
299 MG Frutal 5 4 5 11
300 MG Funilândia 3942
301 MG Galiléia 6908
302 MG Gameleiras 5121
303 MG Glaucilândia 2992
304 MG Goiabeira 3105
305 MG Goianá 3710
306 MG Gonçalves 4235
307 MG Gonzaga 5953
308 MG Gouveia 11 6 8 0
309 MG Governador Valadares 266190
310 MG Grão Mogol 15145
3 11 MG Grupiara 1373
312 MG Guanhães 31781
313 MG Guapé 1 3 9 11
314 MG Guaraciaba 10218
315 MG Guaraciama 4756
316 MG Guaranésia 18727
317 MG Guarani 8702
318 MG Guarará 3894
319 MG Guarda-Mor 6552
320 MG Guaxupé 49792
321 MG Guidoval 7164
322 MG Guimarânia 7399
323 MG Guiricema 8624
324 MG Gurinhatã 6025
325 MG Heliodora 6192
326 MG Iapu 10406
327 MG Ibertioga 5021
328 MG Ibiá 23547
329 MG Ibiaí 7928
330 MG Ibiracatu 6098
331 MG Ibiraci 12470
332 MG Ibirité 162867
333 MG Ibitiúra de Minas 3395
334 MG Ibituruna 2883
335 MG Icaraí de Minas 10963
336 MG Igarapé 36363
337 MG Igaratinga 9553
338 MG Iguatama 7993
339 MG Ijaci 5980
340 MG Ilicínea 11 6 3 3
341 MG Imbé de Minas 6502
342 MG Inconfidentes 6973
343 MG Indaiabira 7316
344 MG Indianópolis 6312
345 MG Ingaí 2650
346 MG Inhapim 24204
347 MG Inhaúma 5846
348 MG Inimutaba 7034
349 MG Ipaba 17037
350 MG Ipanema 18455
351 MG Ipatinga 243541
352 MG Ipiaçu 4120
353 MG Ipuiúna 9607
354 MG Iraí de Minas 6553
355 MG Itabira 111 5 1 4

356 MG Itabirinha 10826
357 MG Itabirito 46589
358 MG Itacambira 5053
359 MG Itacarambi 17761
360 MG Itaguara 12534
361 MG Itaipé 11 9 5 7
362 MG Itajubá 91643
363 MG Itamarandiba 32595
364 MG Itamarati de Minas 4123
365 MG Itambacuri 22831
366 MG Itambé do Mato Dentro 2238
367 MG Itamogi 10293
368 MG Itamonte 14276
369 MG Itanhandu 14366
370 MG Itanhomi 11 8 9 9
371 MG Itaobim 20961
372 MG Itapagipe 13932
373 MG Itapecerica 21399
374 MG Itapeva 8861
375 MG Itatiaiuçu 10142
376 MG Itaú de Minas 15135
377 MG Itaúna 86762
378 MG Itaverava 5 7 11
379 MG Itueta 5859
380 MG Ituiutaba 98392
381 MG Itumirim 6101
382 MG Iturama 35308
383 MG Jaboticatubas 17679
384 MG Jacinto 12142
385 MG Jacuí 7520
386 MG Jacutinga 23341
387 MG Jaguaraçu 3 0 11
388 MG Jaíba 34539
389 MG Jampruca 5121
390 MG Janaúba 67581
391 MG Januária 65744
392 MG Japaraíba 4010
393 MG Japonvar 8331
394 MG Jeceaba 5288
395 MG Jenipapo de Minas 7 2 11
396 MG Jequeri 12726
397 MG Jequitaí 7893
398 MG Jequitibá 5154
399 MG Jequitinhonha 24317
400 MG Jesuânia 4760
401 MG Joaíma 15000
402 MG Joanésia 5246
403 MG João Monlevade 74655
404 MG João Pinheiro 45848
405 MG Joaquim Felício 4371
406 MG Jordânia 10394
407 MG José Gonçalves de Minas 4532
408 MG José Raydan 4487
409 MG Josenópolis 4614
410 MG Juatuba 23080
4 11 MG Juramento 4146
412 MG Juruaia 9474
413 MG Juvenília 5697
414 MG Ladainha 17170
415 MG Lagamar 7584
416 MG Lagoa da Prata 47076
417 MG Lagoa dos Patos 4191
418 MG Lagoa Dourada 12373
419 MG Lagoa Formosa 17293
420 MG Lagoa Grande 8786
421 MG Lagoa Santa 54732
422 MG Lajinha 19622
423 MG Lambari 19752
424 MG Lamim 3432
425 MG Laranjal 6517
426 MG Lassance 6474
427 MG Lavras 94228
428 MG Leandro Ferreira 3202
429 MG Leme do Prado 4815
430 MG Leopoldina 51286
431 MG Liberdade 5279
432 MG Lima Duarte 16216
433 MG Limeira do Oeste 6999
434 MG Lontra 8506
435 MG L u i s b u rg o 6225
436 MG Luislândia 6443
437 MG Luminárias 5413
438 MG Luz 17585
439 MG Machacalis 6985
440 MG Machado 39264
441 MG Madre de Deus de Minas 4930
442 MG Malacacheta 18705
443 MG Mamonas 6349
444 MG Manga 19489
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445 MG Manhuaçu 81455
446 MG Manhumirim 21587
447 MG Mantena 27148
448 MG Mar de Espanha 11 9 2 8
449 MG Maravilhas 7304
450 MG Maria da Fé 14157
451 MG Mariana 55353
452 MG Marilac 4189
453 MG Mário Campos 13594
454 MG Maripá de Minas 2818
455 MG Marliéria 4008
456 MG Marmelópolis 2919
457 MG Martinho Campos 12731
458 MG Martins Soares 7398
459 MG Mata Verde 7994
460 MG Materlândia 4558
461 MG Mateus Leme 28417
462 MG Mathias Lobato 3329
463 MG Matias Barbosa 13603
464 MG Matias Cardoso 10188
465 MG Matipó 17843
466 MG Mato Verde 12609
467 MG Matozinhos 34624
468 MG Matutina 3750
469 MG Medeiros 3506
470 MG Medina 20934
471 MG Mendes Pimentel 6338
472 MG Mercês 10415
473 MG Minas Novas 30852
474 MG Minduri 3841
475 MG Mirabela 1 3 11 6
476 MG Miradouro 10324
477 MG Miraí 14009
478 MG Miravânia 4604
479 MG Moeda 4723
480 MG Moema 7106
481 MG Monjolos 2327
482 MG Monsenhor Paulo 8244
483 MG Montalvânia 15631
484 MG Monte Alegre de Minas 19863
485 MG Monte Azul 21717
486 MG Monte Belo 13049
487 MG Monte Carmelo 46055
488 MG Monte Formoso 4693
489 MG Monte Santo de Minas 21238
490 MG Monte Sião 21658
491 MG Montes Claros 370216
492 MG Montezuma 7599
493 MG Morada Nova de Minas 8353
494 MG Morro da Garça 2615
495 MG Morro do Pilar 3349
496 MG Munhoz 6197
497 MG Muriaé 102074
498 MG Mutum 26657
499 MG Muzambinho 20406
500 MG Nacip Raydan 3159
501 MG Naque 6453
502 MG Natalândia 3279
503 MG Natércia 4661
504 MG Nazareno 8062
505 MG Nepomuceno 25871
506 MG Ninheira 9885
507 MG Nova Belém 3617
508 MG Nova Era 17494
509 MG Nova Lima 83507
510 MG Nova Módica 3744
5 11 MG Nova Ponte 13314
512 MG Nova Porteirinha 7400
513 MG Nova Resende 15599
514 MG Nova Serrana 79174
515 MG Nova União 5575
516 MG Novo Cruzeiro 30767
517 MG Novo Oriente de Minas 10395
518 MG Novorizonte 5017
519 MG Olaria 1927
520 MG Olhos-d'Água 5416
521 MG Olímpio Noronha 2577
522 MG Oliveira 39801
523 MG Oliveira Fortes 2120
524 MG Onça de Pitangui 3066
525 MG Oratórios 4514
526 MG Orizânia 7409
527 MG Ouro Branco 36006
528 MG Ouro Fino 31893
529 MG Ouro Preto 70886
530 MG Ouro Verde de Minas 5985
531 MG Padre Carvalho 5926
532 MG Padre Paraíso 19057
533 MG Pai Pedro 5950

534 MG Paineiras 4592
535 MG Pains 8047
536 MG Paiva 1549
537 MG Palma 6543
538 MG Palmópolis 6636
539 MG Papagaios 14433
540 MG Pará de Minas 85908
541 MG Paracatu 86153
542 MG Paraguaçu 20442
543 MG Paraisópolis 19664
544 MG Paraopeba 22893
545 MG Passa Quatro 15692
546 MG Passa Tempo 8155
547 MG P a s s a - Vi n t e 2067
548 MG Passabém 1739
549 MG Passos 107661
550 MG Patis 5642
551 MG Patos de Minas 140950
552 MG Patrocínio do Muriaé 5352
553 MG Paula Cândido 9307
554 MG Paulistas 4889
555 MG Pavão 8541
556 MG Peçanha 17272
557 MG Pedra Azul 23874
558 MG Pedra Bonita 6739
559 MG Pedra do Anta 3361
560 MG Pedra do Indaiá 3885
561 MG Pedra Dourada 2247
562 MG Pedralva 11 3 8 6
563 MG Pedras de Maria da Cruz 10534
564 MG Pedrinópolis 3510
565 MG Pedro Leopoldo 59670
566 MG Pedro Teixeira 1785
567 MG Pequeri 3188
568 MG Pequi 4131
569 MG Perdigão 9396
570 MG Perdizes 14713
571 MG Perdões 20292
572 MG Periquito 6975
573 MG Pescador 4142
574 MG Piau 2816
575 MG Piedade de Caratinga 7377
576 MG Piedade de Ponte Nova 4067
577 MG Piedade do Rio Grande 4656
578 MG Piedade dos Gerais 4696
579 MG Pimenta 8299
580 MG Pingo-d'Água 4 5 11
581 MG Pintópolis 7251
582 MG Piracema 6391
583 MG Pirajuba 4946
584 MG Piranga 17266
585 MG Piranguçu 5254
586 MG Piranguinho 8 11 0
587 MG Pirapetinga 10414
588 MG Pirapora 53832
589 MG Piraúba 10821
590 MG Pitangui 25771
591 MG Piumhi 32352
592 MG Planura 10700
593 MG Poço Fundo 16082
594 MG Poços de Caldas 154974
595 MG Pocrane 8856
596 MG Pompéu 29561
597 MG Ponte Nova 57706
598 MG Ponto Chique 4014
599 MG Ponto dos Volantes 11 4 6 9
600 MG Porteirinha 37588
601 MG Porto Firme 10560
602 MG Poté 15801
603 MG Pouso Alegre 134215
604 MG Pouso Alto 6145
605 MG Prados 8495
606 MG Prata 26139
607 MG Pratinha 3323
608 MG Presidente Bernardes 5491
609 MG Presidente Juscelino 3846
610 MG Presidente Kubitschek 2961
6 11 MG Presidente Olegário 18698
612 MG Prudente de Morais 9776
613 MG Quartel Geral 3346
614 MG Queluzito 1872
615 MG Raposos 15502
616 MG Raul Soares 23748
617 MG Recreio 10316
618 MG Reduto 6667
619 MG Resende Costa 11 0 0 1
620 MG Resplendor 17107
621 MG Ressaquinha 4735
622 MG Riachinho 8013

623 MG Riacho dos Machados 9361
624 MG Ribeirão das Neves 303029
625 MG Ribeirão Vermelho 3857
626 MG Rio Acima 9307
627 MG Rio Casca 14042
628 MG Rio do Prado 5191
629 MG Rio Doce 2488
630 MG Rio Espera 5939
631 MG Rio Manso 5372
632 MG Rio Novo 8737
633 MG Rio Paranaíba 11 9 3 9
634 MG Rio Pardo de Minas 29381
635 MG Rio Piracicaba 14151
636 MG Rio Pomba 17224
637 MG Rio Preto 5315
638 MG Rio Vermelho 13455
639 MG Ritápolis 4850
640 MG Rochedo de Minas 2148
641 MG Rodeiro 7093
642 MG Romaria 3575
643 MG Rosário da Limeira 4305
644 MG Rubelita 7406
645 MG Rubim 9958
646 MG Sabará 127897
647 MG Sabinópolis 15619
648 MG Sacramento 24283
649 MG Salinas 39550
650 MG Salto da Divisa 6872
651 MG Santa Bárbara 28435
652 MG Santa Bárbara do Leste 7754
653 MG Santa Bárbara do Monte Verde 2852
654 MG Santa Bárbara do Tugúrio 4532
655 MG Santa Cruz de Minas 7990
656 MG Santa Cruz de Salinas 4336
657 MG Santa Cruz do Escalvado 4934
658 MG Santa Efigênia de Minas 4552
659 MG Santa Fé de Minas 3935
660 MG Santa Helena de Minas 6101
661 MG Santa Juliana 11 8 3 0
662 MG Santa Luzia 205666
663 MG Santa Margarida 15207
664 MG Santa Maria de Itabira 10584
665 MG Santa Maria do Salto 5261
666 MG Santa Maria do Suaçuí 14402
667 MG Santa Rita de Caldas 8990

668 MG Santa Rita de Ibitipoca 3544
669 MG Santa Rita de Jacutinga 4960
670 MG Santa Rita de Minas 6661
671 MG Santa Rita do Itueto 5643
672 MG Santa Rita do Sapucaí 38734
673 MG Santa Rosa da Serra 3241
674 MG Santa Vitória 18406
675 MG Santana da Vargem 7188
676 MG Santana de Cataguases 3662
677 MG Santana de Pirapama 7918
678 MG Santana do Deserto 3873
679 MG Santana do Garambéu 2273
680 MG Santana do Jacaré 4638
681 MG Santana do Manhuaçu 8579
682 MG Santana do Paraíso 28641
683 MG Santana do Riacho 4066
684 MG Santana dos Montes 3804
685 MG Santo Antônio do Amparo 17532
686 MG Santo Antônio do Aventureiro 3542
687 MG Santo Antônio do Grama 4041
688 MG Santo Antônio do Itambé 4067
689 MG Santo Antônio do Jacinto 11 7 2 0
690 MG Santo Antônio do Monte 26353
691 MG Santo Antônio do Retiro 7001
692 MG Santo Antônio do Rio Abaixo 1771
693 MG Santo Hipólito 3201
694 MG Santos Dumont 46208
695 MG São Bento Abade 4704
696 MG São Brás do Suaçuí 3548
697 MG São Domingos das Dores 5441
698 MG São Domingos do Prata 17314
699 MG São Félix de Minas 3372
700 MG São Francisco 54180
701 MG São Francisco de Paula 6476
702 MG São Francisco de Sales 5852
703 MG São Francisco do Glória 5100
704 MG São Geraldo 10648
705 MG São Geraldo da Piedade 4295
706 MG São Geraldo do Baixio 3580
707 MG São Gonçalo do Abaeté 6390
708 MG São Gonçalo do Pará 10765
709 MG São Gonçalo do Rio Abaixo 9976
710 MG São Gonçalo do Rio Preto 3071
7 11 MG São Gonçalo do Sapucaí 24148
712 MG São Gotardo 32452
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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713 MG São João Batista do Glória 6981
714 MG São João da Lagoa 4695
715 MG São João da Mata 2728
716 MG São João da Ponte 25257
717 MG São João das Missões 11 9 4 0
718 MG São João del Rei 85353
719 MG São João do Manhuaçu 10476
720 MG São João do Oriente 7781
721 MG São João do Pacuí 4120
722 MG São João do Paraíso 22517
723 MG São João Evangelista 15558
724 MG São João Nepomuceno 25249
725 MG São Joaquim de Bicas 26653
726 MG São José da Barra 6888
727 MG São José da Lapa 20524
728 MG São José da Safira 4103
729 MG São José da Varginha 4345
730 MG São José do Alegre 4026
731 MG São José do Divino 3830
732 MG São José do Goiabal 5580
733 MG São José do Jacuri 6518
734 MG São José do Mantimento 2625
735 MG São Lourenço 42372
736 MG São Miguel do Anta 6778
737 MG São Pedro da União 4953
738 MG São Pedro do Suaçuí 5493
739 MG São Pedro dos Ferros 8223
740 MG São Romão 10653
741 MG São Roque de Minas 6741
742 MG São Sebastião da Bela Vista 5045
743 MG São Sebastião da Vargem Alegre 2832
744 MG São Sebastião do Anta 5884
745 MG São Sebastião do Maranhão 10503
746 MG São Sebastião do Paraíso 65984
747 MG São Sebastião do Rio Preto 1588
748 MG São Sebastião do Rio Verde 2131
749 MG São Thomé das Letras 6724
750 MG São Tiago 10609
751 MG São Tomás de Aquino 7062
752 MG São Vicente de Minas 7136
753 MG Sapucaí-Mirim 6360
754 MG Sardoá 5718
755 MG Sarzedo 27104
756 MG Sem-Peixe 2799
757 MG Senador Amaral 5233
758 MG Senador Cortes 1987
759 MG Senador Firmino 7326
760 MG Senador José Bento 1793
761 MG Senador Modestino Gonçalves 4481
762 MG Senhora de Oliveira 5690
763 MG Senhora do Porto 3494
764 MG Senhora dos Remédios 10222
765 MG Sericita 7149
766 MG Seritinga 1797
767 MG Serra Azul de Minas 4224
768 MG Serra da Saudade 807
769 MG Serra do Salitre 10725
770 MG Serra dos Aimorés 8447
771 MG Serrania 7548
772 MG Serranópolis de Minas 4484
773 MG Serranos 1984
774 MG Serro 20809
775 MG Sete Lagoas 218574
776 MG Setubinha 111 2 6
777 MG Silveirânia 2201
778 MG Silvianópolis 6053
779 MG Simão Pereira 2546
780 MG Simonésia 18513
781 MG Sobrália 5762
782 MG Soledade de Minas 5755
783 MG Ta b u l e i r o 4005
784 MG Ta i o b e i r a s 31457
785 MG Ta p a r u b a 3124
786 MG Ta p i r a í 1869
787 MG Taquaraçu de Minas 3840
788 MG Ta r u m i r i m 14264
789 MG Te i x e i r a s 11 3 8 7
790 MG Teófilo Otoni 135549
791 MG Ti m ó t e o 82718
792 MG Ti r a d e n t e s 7143
793 MG Ti r o s 6806
794 MG To c a n t i n s 15947
795 MG Tocos do Moji 3970
796 MG To l e d o 5846
797 MG To m b o s 9218
798 MG Três Corações 73894
799 MG Três Marias 29036
800 MG Três Pontas 54289
801 MG Tu m i r i t i n g a 6363

802 MG Tu p a c i g u a r a 24350
803 MG Tu r m a l i n a 18383
804 MG Tu r v o l â n d i a 4721
805 MG Ubá 104004
806 MG Ubaí 11 8 1 8
807 MG Ubaporanga 12095
808 MG Uberaba 302623
809 MG Umburatiba 2680
810 MG Unaí 78703
8 11 MG União de Minas 4385
812 MG Uruana de Minas 3231
813 MG Urucânia 10279
814 MG Urucuia 14207
815 MG Vargem Alegre 6449
816 MG Vargem Bonita 2156
817 MG Vargem Grande do Rio Pardo 4775
818 MG Va rg i n h a 125208
819 MG Varjão de Minas 6259
820 MG Várzea da Palma 36439
821 MG Va r z e l â n d i a 19108
822 MG Ve r d e l â n d i a 8523
823 MG Ve r e d i n h a 5569
824 MG Ve r í s s i m o 3575
825 MG Vermelho Novo 4707
826 MG Ve s p a s i a n o 108771
827 MG Vi ç o s a 73333
828 MG Vi e i r a s 3698
829 MG Virgem da Lapa 1 3 6 11
830 MG Vi rg í n i a 8612
831 MG Vi rg i n ó p o l i s 10534
832 MG Vi rg o l â n d i a 5590
833 MG Visconde do Rio Branco 38749
834 MG Volta Grande 5093
835 MG Wenceslau Braz 2547

Mato Grosso do Sul
1 MS Alcinópolis 4704
2 MS Amambaí 35523
3 MS Anastácio 24041
4 MS Anaurilândia 8575
5 MS Angélica 9462
6 MS Aparecida do Taboado 22912
7 MS Aquidauana 45943
8 MS Aral Moreira 10583
9 MS Bandeirantes 6637

10 MS Bataguassu 20389
11 MS Batayporã 10983
12 MS Bela Vista 23395
13 MS Bodoquena 7928
14 MS Bonito 19985
15 MS Brasilândia 11 8 0 7
16 MS Caarapó 26532
17 MS Camapuã 13609
18 MS Caracol 5520
19 MS Cassilândia 21099
20 MS Chapadão do Sul 20855
21 MS C o rg u i n h o 5054
22 MS Coronel Sapucaia 14254
23 MS Costa Rica 20348
24 MS Coxim 32355
25 MS Deodápolis 12259
26 MS Dois Irmãos do Buriti 10519
27 MS Douradina 5460
28 MS Eldorado 11 7 9 0
29 MS Fátima do Sul 19024
30 MS Figueirão 2945
31 MS Glória de Dourados 9 9 11
32 MS Guia Lopes da Laguna 10253
33 MS Iguatemi 15065
34 MS Inocência 7639
35 MS Itaporã 21442
36 MS Itaquiraí 19044
37 MS Ivinhema 22447
38 MS Japorã 7972
39 MS Jaraguari 6485
40 MS Jardim 24619
41 MS Jateí 4005
42 MS Juti 6039
43 MS Laguna Carapã 6636
44 MS Maracaju 39095
45 MS Miranda 25986
46 MS Mundo Novo 17251
47 MS Naviraí 47899
48 MS Nioaque 14287
49 MS Nova Alvorada do Sul 17410
50 MS Nova Andradina 47126
51 MS Novo Horizonte do Sul 4718
52 MS Paranaíba 40462
53 MS Paranhos 12673
54 MS Pedro Gomes 7882

55 MS Porto Murtinho 15683
56 MS Ribas do Rio Pardo 21584
57 MS Rio Brilhante 31875
58 MS Rio Negro 4977
59 MS Rio Verde de Mato Grosso 19004
60 MS Rochedo 5015
61 MS São Gabriel do Oeste 23016
62 MS Selvíria 6318
63 MS Sete Quedas 10757
64 MS Sidrolândia 44949
65 MS Sonora 15632
66 MS Ta c u r u 10442
67 MS Ta q u a r u s s u 3522
68 MS Te r e n o s 17975
69 MS Três Lagoas 105224
70 MS Vi c e n t i n a 5920

Mato Grosso
1 MT Acorizal 5471
2 MT Água Boa 21778
3 MT Alta Floresta 49494
4 MT Alto Araguaia 16284
5 MT Alto Boa Vista 5553
6 MT Alto Garças 10655
7 MT Alto Paraguai 10290
8 MT Alto Taquari 8615
9 MT Apiacás 8855

10 MT Araguaiana 3163
11 MT Araguainha 1058
12 MT Araputanga 15594
13 MT Arenápolis 10122
14 MT Aripuanã 19344
15 MT Barão de Melgaço 7578
16 MT Barra do Bugres 32464
17 MT Barra do Garças 57235
18 MT Bom Jesus do Araguaia 5555
19 MT Brasnorte 16194
20 MT Cáceres 88897
21 MT Campinápolis 14590
22 MT Campo Novo do Parecis 29078
23 MT Campo Verde 33759
24 MT Campos de Júlio 5494
25 MT Canabrava do Norte 4756
26 MT Canarana 19260
27 MT Carlinda 10793
28 MT Castanheira 8298
29 MT Chapada dos Guimarães 18133
30 MT Cláudia 11 2 1 3
31 MT Cocalinho 5510
32 MT Colniza 28810
33 MT Comodoro 18651
34 MT Confresa 26224
35 MT Conquista D'Oeste 3506
36 MT Cotriguaçu 15912
37 MT Curvelândia 4918
38 MT Denise 8684
39 MT Diamantino 20605
40 MT Dom Aquino 8134
41 MT Feliz Natal 11 5 6 2
42 MT Figueirópolis D'Oeste 3718
43 MT Gaúcha do Norte 6548
44 MT General Carneiro 5130
45 MT Glória D'Oeste 3101
46 MT Guarantã do Norte 32823
47 MT Guiratinga 14137
48 MT Indiavaí 2449
49 MT Ipiranga do Norte 5631
50 MT Itanhangá 5558
51 MT Itaúba 4393
52 MT Itiquira 11 8 2 2
53 MT Jaciara 25927
54 MT Jangada 7781
55 MT Jauru 10062
56 MT Juara 33100
57 MT Juína 39442
58 MT Juruena 12125
59 MT Juscimeira 11 3 3 5
60 MT Lambari D'Oeste 5550
61 MT Lucas do Rio Verde 49519
62 MT Marcelândia 11 6 3 8
63 MT Matupá 14610
64 MT Mirassol d'Oeste 25684
65 MT Nobres 15004
66 MT Nortelândia 6314
67 MT Nossa Senhora do Livramento 11 5 5 0
68 MT Nova Bandeirantes 12352
69 MT Nova Brasilândia 4406
70 MT Nova Canaã do Norte 12220
71 MT Nova Guarita 4824
72 MT Nova Lacerda 5648
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73 MT Nova Marilândia 3007
74 MT Nova Maringá 6989
75 MT Nova Monte Verde 8285
76 MT Nova Mutum 34374
77 MT Nova Nazaré 3187
78 MT Nova Olímpia 18018
79 MT Nova Santa Helena 3505
80 MT Nova Ubiratã 9757
81 MT Nova Xavantina 19917
82 MT Novo Horizonte do Norte 3785
83 MT Novo Mundo 7685
84 MT Novo Santo Antônio 2129
85 MT Novo São Joaquim 5810
86 MT Paranaíta 10749
87 MT Paranatinga 19887
88 MT Pedra Preta 16079
89 MT Peixoto de Azevedo 31516
90 MT Planalto da Serra 2703
91 MT Poconé 31931
92 MT Pontal do Araguaia 5646
93 MT Ponte Branca 1720
94 MT Pontes e Lacerda 42063
95 MT Porto Alegre do Norte 11 0 6 9
96 MT Porto dos Gaúchos 5417
97 MT Porto Esperidião 111 8 8
98 MT Porto Estrela 3490
99 MT Poxoréo 17232
100 MT Primavera do Leste 53910
101 MT Querência 13903
102 MT Reserva do Cabaçal 2595
103 MT Ribeirão Cascalheira 9 11 8
104 MT Rio Branco 5067
105 MT Rondolândia 3671
106 MT Rondonópolis 202309
107 MT Rosário Oeste 17526
108 MT Salto do Céu 3777
109 MT Santa Carmem 4159
11 0 MT Santa Cruz do Xingu 2031
111 MT Santa Terezinha 7568
11 2 MT Santo Afonso 3010
11 3 MT Santo Antônio do Leste 4038
11 4 MT Santo Antônio do Leverger 18921
11 5 MT São Félix do Araguaia 10804
11 6 MT São José do Povo 3673
11 7 MT São José do Rio Claro 17786
11 8 MT São José do Xingu 5291
11 9 MT São José dos Quatro Marcos 18894
120 MT São Pedro da Cipa 4259
121 MT Sapezal 19639
122 MT Serra Nova Dourada 1419
123 MT Sinop 11 8 8 3 3
124 MT Sorriso 7 11 9 0
125 MT Ta b a p o r ã 9795
126 MT Tangará da Serra 87145
127 MT Ta p u r a h 11 0 4 2
128 MT Terra Nova do Norte 10929
129 MT Te s o u r o 3454
130 MT To r i x o r é u 3957
131 MT União do Sul 3695
132 MT Vale de São Domingos 3052
133 MT Várzea Grande 258208
134 MT Ve r a 10414
135 MT Vila Bela da Santíssima Trindade 14770
136 MT Vila Rica 22258

Pará
1 PA Abaetetuba 144415
2 PA Abel Figueiredo 6905
3 PA Acará 53787
4 PA Afuá 35879
5 PA Água Azul do Norte 25506
6 PA Alenquer 53369
7 PA Almeirim 33563
8 PA Altamira 102343
9 PA Anajás 25731
10 PA Ananindeua 483821
11 PA Anapu 22225
12 PA Augusto Corrêa 41628
13 PA Av e i r o 15899
14 PA Bagre 25398
15 PA Baião 39263
16 PA Bannach 3379
17 PA Barcarena 105385
18 PA Belterra 16579
19 PA Benevides 54083
20 PA Bom Jesus do Tocantins 15629
21 PA Bonito 14207
22 PA Bragança 11 6 1 6 4
23 PA Brasil Novo 17.960
24 PA Brejo Grande do Araguaia 7295

25 PA Breu Branco 55521
26 PA Breves 94779
27 PA Cachoeira do Arari 2 11 4 7
28 PA Cachoeira do Piriá 28153
29 PA Cametá 1 2 4 4 11
30 PA Canaã dos Carajás 29101
31 PA Capanema 64624
32 PA Capitão Poço 52214
33 PA Chaves 21557
34 PA Colares 11 4 9 5
35 PA Conceição do Araguaia 45885
36 PA Concórdia do Pará 29313
37 PA Cumaru do Norte 111 4 4
38 PA Curionópolis 18108
39 PA Curralinho 29838
40 PA Curuá 12712
41 PA Curuçá 35523
42 PA Dom Eliseu 53100
43 PA Eldorado dos Carajás 3 2 11 5
44 PA Floresta do Araguaia 18295
45 PA Garrafão do Norte 25157
46 PA Goianésia do Pará 35299
47 PA Gurupá 29963
48 PA Igarapé-Açu 36414
49 PA Igarapé-Miri 58904
50 PA Inhangapi 10393
51 PA Ipixuna do Pará 51569
52 PA Irituia 31492
53 PA Itaituba 97908
54 PA Itupiranga 51457
55 PA Jacareacanga 41.487
56 PA Jacundá 52993
57 PA Juruti 49486
58 PA Limoeiro do Ajuru 25846
59 PA Mãe do Rio 28290
60 PA Magalhães Barata 8179
61 PA Marabá 243583
62 PA Maracanã 28498
63 PA Marapanim 26890
64 PA Marituba 11 3 3 5 3
65 PA Medicilândia 28227
66 PA Melgaço 25374
67 PA Mocajuba 27666
68 PA Moju 72597
69 PA Monte Alegre 55804
70 PA Muaná 35524
71 PA Nova Esperança do Piriá 20350
72 PA Nova Ipixuna 15065
73 PA Nova Timboteua 14012
74 PA Novo Progresso 25151
75 PA Novo Repartimento 65106
76 PA Óbidos 49763
77 PA Oeiras do Pará 29402
78 PA Oriximiná 64978
79 PA Ourém 16601
80 PA Ourilândia do Norte 28551
81 PA Pacajá 41654
82 PA Paragominas 101046
83 PA Parauapebas 166342
84 PA Pau D'Arco 5869
85 PA Peixe-Boi 7869
86 PA Placas 25526
87 PA Ponta de Pedras 27103
88 PA Portel 54306
89 PA Porto de Moz 35529
90 PA Prainha 29325
91 PA Primavera 10352
92 PA Quatipuru 12639
93 PA Rio Maria 17728
94 PA Rondon do Pará 48036
95 PA Rurópolis 42417
96 PA Salinópolis 38021
97 PA Salvaterra 20948
98 PA Santa Bárbara do Pará 18012
99 PA Santa Cruz do Arari 8593
100 PA Santa Isabel do Pará 61919
101 PA Santa Luzia do Pará 19428
102 PA Santa Maria das Barreiras 18150
103 PA Santana do Araguaia 59919
104 PA Santarém 299419
105 PA Santarém Novo 6248
106 PA Santo Antônio do Tauá 27707
107 PA São Caetano de Odivelas 17087
108 PA São Domingos do Capim 30215
109 PA São Francisco do Pará 15184
11 0 PA São Geraldo do Araguaia 25277
111 PA São João de Pirabas 2 11 2 5
11 2 PA São João do Araguaia 13293
11 3 PA São Miguel do Guamá 53108

11 4 PA São Sebastião da Boa Vista 23696
11 5 PA Sapucaia 5236
11 6 PA Senador José Porfírio 12641
11 7 PA Soure 23461
11 8 PA Ta i l â n d i a 85468
11 9 PA Terra Alta 10565
120 PA Terra Santa 17305
121 PA To m é - A ç u 57914
122 PA Tr a c u a t e u a 28167
123 PA Tr a i r ã o 17303
124 PA Tu c u m ã 34956
125 PA Tu c u r u í 100651
126 PA Ulianópolis 46979
127 PA Uruará 44727
128 PA Vi g i a 49054
129 PA Vi s e u 57566
130 PA Xinguara 41382

Paraíba
1 PB Água Branca 9 6 11
2 PB Aguiar 5514
3 PB Alagoa Grande 28375
4 PB Alagoa Nova 19849
5 PB Alagoinha 13740
6 PB Alcantil 5282
7 PB Algodão de Jandaíra 2390
8 PB Alhandra 18324
9 PB Amparo 2 11 9

10 PB Aparecida 7832
11 PB Araçagi 17093

12 PB Arara 12820
13 PB Araruna 19076
14 PB Areia 23391
15 PB Areia de Baraúnas 1901
16 PB Areial 6536
17 PB Aroeiras 19016
18 PB Assunção 3607
19 PB Baía da Traição 8243
20 PB Bananeiras 21753
21 PB Baraúna 4379
22 PB Barra de Santa Rosa 14413
23 PB Barra de Santana 8191
24 PB Barra de São Miguel 5679
25 PB Bayeux 100543
26 PB Belém 17167
27 PB Belém do Brejo do Cruz 7163
28 PB Bernardino Batista 3153
29 PB Boa Ventura 5625
30 PB Boa Vista 6415
31 PB Bom Jesus 2432
32 PB Bom Sucesso 4998
33 PB Bonito de Santa Fé 11 0 4 2
34 PB Boqueirão 17043
35 PB Borborema 5169
36 PB Brejo do Cruz 13313
37 PB Brejo dos Santos 6236
38 PB Caaporã 20653
39 PB Cabaceiras 5148
40 PB Cabedelo 60226
41 PB Cachoeira dos Índios 9685
42 PB Cacimba de Areia 3590
43 PB Cacimbas 6877
44 PB Caiçara 7205
45 PB Cajazeiras 59130
46 PB Cajazeirinhas 3061
47 PB Camalaú 5793
48 PB Campina Grande 389995
49 PB Capim 5816
50 PB Caraúbas 3951
51 PB Carrapateira 2441
52 PB Casserengue 7132
53 PB Catingueira 4822
54 PB Catolé do Rocha 29079
55 PB Caturité 4598
56 PB Conceição 18429
57 PB Condado 6598
58 PB Conde 22154
59 PB Congo 4692
60 PB Coremas 15152
61 PB Coxixola 1802
62 PB Cruz do Espírito Santo 16317
63 PB Cubati 6939
64 PB Cuité 19983
65 PB Cuité de Mamanguape 6214
66 PB Cuitegi 6834
67 PB Curral de Cima 5192
68 PB Curral Velho 2497
69 PB Damião 4990
70 PB Desterro 8035
71 PB Diamante 6571
72 PB Dona Inês 10438
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73 PB Duas Estradas 3 6 11
74 PB Emas 3356
75 PB Esperança 31538
76 PB Fagundes 11 3 3 2
77 PB Frei Martinho 2935
78 PB Gado Bravo 8355
79 PB Guarabira 55977
80 PB Gurinhém 13877
81 PB Gurjão 3215
82 PB Ibiara 5978
83 PB Igaracy 6134
84 PB Imaculada 11 4 2 3
85 PB Ingá 17555
86 PB Itabaiana 24372
87 PB Itaporanga 23505
88 PB Itapororoca 17354
89 PB Itatuba 10326
90 PB Jacaraú 13991
91 PB Jericó 7557
92 PB Joca Claudino 2623
93 PB Juarez Távora 7550
94 PB Juazeirinho 17064
95 PB Junco do Seridó 6745
96 PB Juripiranga 10327
97 PB Juru 9793
98 PB Lagoa 4657
99 PB Lagoa de Dentro 7413
100 PB Lagoa Seca 26164
101 PB Lastro 2800
102 PB Livramento 7189
103 PB Logradouro 4026
104 PB Lucena 12029
105 PB Mãe d'Água 3999
106 PB Malta 5602
107 PB Manaíra 10803
108 PB Marcação 7822
109 PB Mari 21254
11 0 PB Marizópolis 6257
111 PB Massaranduba 13084
11 2 PB Mataraca 7641
11 3 PB Matinhas 4357
11 4 PB Mato Grosso 2744
11 5 PB Maturéia 6076
11 6 PB Mogeiro 13178
11 7 PB Montadas 5145
11 8 PB Monte Horebe 4568
11 9 PB Monteiro 31330
120 PB Mulungu 9542
121 PB Natuba 10278
122 PB Nazarezinho 7252
123 PB Nova Floresta 10514
124 PB Nova Olinda 6012
125 PB Nova Palmeira 4480
126 PB Olho d'Água 6796
127 PB Olivedos 3693
128 PB Ouro Velho 2944
129 PB Parari 1816
130 PB Passagem 2272
131 PB Patos 102020
132 PB Paulista 11 8 6 7
133 PB Pedra Branca 3726
134 PB Pedra Lavrada 7605
135 PB Pedras de Fogo 27479
136 PB Pedro Régis 5824
137 PB Piancó 15555
138 PB Picuí 18272
139 PB Pilar 11 3 3 0
140 PB Pilões 6854
141 PB Pilõezinhos 5 11 4
142 PB Pirpirituba 10346
143 PB Pitimbu 17492
144 PB Pocinhos 17357
145 PB Poço Dantas 3740
146 PB Poço de José de Moura 4046
147 PB Pombal 32134
148 PB Prata 3919
149 PB Princesa Isabel 21744
150 PB Puxinanã 13066
151 PB Quixabá 1759
152 PB Remígio 18075
153 PB Riachão 3338
154 PB Riachão do Bacamarte 4312
155 PB Riachão do Poço 4235
156 PB Riacho de Santo Antônio 1781
157 PB Riacho dos Cavalos 8352
158 PB Rio Tinto 23431
159 PB Salgadinho 3612
160 PB Salgado de São Félix 11 9 6 6
161 PB Santa Cecília 6533

162 PB Santa Cruz 6471
163 PB Santa Helena 5886
164 PB Santa Inês 3538
165 PB Santa Luzia 14826
166 PB Santa Rita 121994
167 PB Santa Teresinha 4559
168 PB Santana de Mangueira 5265
169 PB Santana dos Garrotes 7173
170 PB São Bentinho 4221
171 PB São Bento 31582
172 PB São Domingos de Pombal 2909
173 PB São Domingos do Cariri 2455
174 PB São Francisco 3349
175 PB São João do Cariri 4309
176 PB São João do Rio do Peixe 17646
177 PB São João do Tigre 4384
178 PB São José da Lagoa Tapada 7560
179 PB São José de Caiana 6052
180 PB São José de Espinharas 4708
181 PB São José de Piranhas 19281
182 PB São José de Princesa 4106
183 PB São José do Bonfim 3303
184 PB São José do Brejo do Cruz 1707
185 PB São José do Sabugi 4027
186 PB São José dos Cordeiros 3709
187 PB São José dos Ramos 5600
188 PB São Mamede 7708
189 PB São Miguel de Taipu 6789
190 PB São Sebastião de Lagoa de Roça 111 9 5
191 PB São Sebastião do Umbuzeiro 3287
192 PB Sapé 50565
193 PB Seridó 10400
194 PB Serra Branca 13101
195 PB Serra da Raiz 3169
196 PB Serra Grande 2994
197 PB Serra Redonda 7012
198 PB Serraria 6175
199 PB Sertãozinho 4539
200 PB Sobrado 7447
201 PB Solânea 26323
202 PB Soledade 13993
203 PB Sossêgo 3256
204 PB Sousa 66457
205 PB Sumé 16215
206 PB Ta c i m a 10394
207 PB Ta p e r o á 14833
208 PB Ta v a r e s 14182
209 PB Te i x e i r a 14352
210 PB Te n ó r i o 2865
2 11 PB Tr i u n f o 9246
212 PB Uiraúna 14721
213 PB Várzea 2573
214 PB Vi e i r ó p o l i s 5102
215 PB Vista Serrana 3572
216 PB Zabelê 2109

Pernambuco
1 PE Abreu e Lima 95243
2 PE Afogados da Ingazeira 35416
3 PE Afrânio 17975
4 PE Água Preta 33785
5 PE Águas Belas 40778
6 PE Alagoinha 13741
7 PE Altinho 22371
8 PE Amaraji 22035
9 PE Angelim 10372

10 PE Araripina 78270
11 PE Arcoverde 69880
12 PE Barra de Guabiraba 13054
13 PE Barreiros 40973
14 PE Belém de Maria 11 4 6 3
15 PE Belém de São Francisco 20260
16 PE Belo Jardim 72996
17 PE Betânia 12109
18 PE Bezerros 58864
19 PE Bodocó 35676
20 PE Bom Conselho 45983
21 PE Bom Jardim 37949
22 PE Bonito 37539
23 PE Brejão 8834
24 PE Brejinho 7312
25 PE Brejo da Madre de Deus 46248
26 PE Buenos Aires 12618
27 PE Buíque 53304
28 PE Cabo de Santo Agostinho 189222
29 PE Cabrobó 31497
30 PE Cachoeirinha 19088
31 PE Caetés 26946
32 PE Calçado 11 0 5 1
33 PE Calumbi 5643

34 PE Camaragibe 146847
35 PE Camocim de São Félix 17405
36 PE Camutanga 8204
37 PE Canhotinho 24461
38 PE Capoeiras 19599
39 PE Carnaíba 18707
40 PE Carnaubeira da Penha 11 9 9 1
41 PE Carpina 76527
42 PE Caruaru 324095
43 PE Casinhas 13830
44 PE Catende 38812
45 PE Cedro 10964
46 PE Chã de Alegria 12601
47 PE Chã Grande 20399
48 PE Correntes 17374
49 PE Cortês 12418
50 PE Cumaru 17470
51 PE Cupira 2 3 11 4
52 PE Custódia 34442
53 PE Dormentes 17296
54 PE Escada 64422
55 PE Exu 31518
56 PE Feira Nova 20830
57 PE Ferreiros 11 5 3 7
58 PE Flores 22162
59 PE Floresta 29973
60 PE Frei Miguelinho 14492
61 PE Gameleira 28503
62 PE Garanhuns 1 3 11 6 9
63 PE Glória do Goitá 29241
64 PE Goiana 75902
65 PE Granito 6968
66 PE Gravatá 77845
67 PE Iati 18462
68 PE Ibimirim 27349
69 PE Ibirajuba 7549
70 PE Igarassu 105003
71 PE Iguaraci 11 8 2 4
72 PE Ilha de Itamaracá 22794
73 PE Inajá 19957
74 PE Ingazeira 4486
75 PE Ipojuca 83862
76 PE Ipubi 28887
77 PE Itaíba 26175
78 PE Itambé 35461
79 PE Itapetim 13748
80 PE Itapissuma 24321
81 PE Itaquitinga 16221
82 PE Jaqueira 11 4 7 9
83 PE Jataúba 16219
84 PE Jatobá 14087
85 PE João Alfredo 31305
86 PE Joaquim Nabuco 15751
87 PE Jucati 10742
88 PE Jupi 13899
89 PE Jurema 14662
90 PE Lagoa do Carro 16408
91 PE Lagoa do Itaenga 20733
92 PE Lagoa do Ouro 12307
93 PE Lagoa dos Gatos 15731
94 PE Lagoa Grande 23308
95 PE Lajedo 37296
96 PE Limoeiro 55343
97 PE Macaparana 24142
98 PE Machados 14109
99 PE Manari 18847
100 PE Maraial 11 9 6 1
101 PE Mirandiba 14488
102 PE Moreilândia 11 0 2 0
103 PE Moreno 57828
104 PE Nazaré da Mata 31029
105 PE Olinda 379271
106 PE Orobó 22996
107 PE Ouricuri 65510
108 PE Palmares 60091
109 PE Palmeirina 8172
11 0 PE Panelas 26005
111 PE Paranatama 111 0 0
11 2 PE Parnamirim 20425
11 3 PE Passira 28552
11 4 PE Paudalho 52297
11 5 PE Paulista 306239
11 6 PE Pedra 21050
11 7 PE Pesqueira 63519
11 8 PE Petrolândia 33273
11 9 PE Petrolina 305352
120 PE Poção 11 0 2 9
121 PE Pombos 26086
122 PE Primavera 13705
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123 PE Quipapá 24495
124 PE Quixaba 6722
125 PE Riacho das Almas 19387
126 PE Ribeirão 44950
127 PE Rio Formoso 22361
128 PE Sairé 10877
129 PE Salgadinho 9641
130 PE Salgueiro 57343
131 PE Saloá 15355
132 PE Sanharó 22896
133 PE Santa Cruz 13946
134 PE Santa Cruz da Baixa Verde 11 9 0 1
135 PE Santa Cruz do Capibaribe 91891
136 PE Santa Filomena 13561
137 PE Santa Maria da Boa Vista 39816
138 PE Santa Maria do Cambucá 13215
139 PE Santa Terezinha 111 0 3
140 PE São Benedito do Sul 14326
141 PE São Bento do Una 54433
142 PE São Caitano 35554
143 PE São João 21549
144 PE São Joaquim do Monte 20586
145 PE São José da Coroa Grande 18816
146 PE São José do Belmonte 32763
147 PE São José do Egito 32186
148 PE São Lourenço da Mata 104782
149 PE São Vicente Ferrer 17151
150 PE Serra Talhada 80489
151 PE Serrita 18519
152 PE Sertânia 34109
153 PE Sirinhaém 41391
154 PE Solidão 5777
155 PE Surubim 59751
156 PE Ta b i r a 26784
157 PE Ta c a i m b ó 12695
158 PE Ta c a r a t u 22819
159 PE Ta m a n d a r é 21234
160 PE Te r e z i n h a 6803
161 PE Terra Nova 9534
162 PE Ti m b a ú b a 53360
163 PE To r i t a m a 37631
164 PE Tr a c u n h a é m 13155
165 PE Tr i n d a d e 26749
166 PE Tr i u n f o 14987
167 PE Tu p a n a t i n g a 24973
168 PE Tu p a r e t a m a 7950
169 PE Ve n t u r o s a 16823
170 PE Ve r d e j a n t e 9187
171 PE Vertente do Lério 7773
172 PE Ve r t e n t e s 18716
173 PE Vi c ê n c i a 31021
174 PE Vitória de Santo Antão 129907

Piauí
1 PI Acauã 6840
2 PI Agricolândia 5062
3 PI Água Branca 16744
4 PI Alagoinha do Piauí 7413
5 PI Alegrete do Piauí 5173
6 PI Alto Longá 13820
7 PI Altos 39232
8 PI Alvorada do Gurguéia 5177
9 PI Amarante 17173
10 PI Angical do Piauí 6655
11 PI Anísio de Abreu 9385
12 PI Antônio Almeida 3068
13 PI Aroazes 5742
14 PI Aroeiras do Itaim 2442
15 PI Arraial 4655
16 PI Assunção do Piauí 7590
17 PI Avelino Lopes 11 2 5 8
18 PI Baixa Grande do Ribeiro 10930
19 PI Barra D'Alcântara 3858
20 PI Barras 45448
21 PI Barreiras do Piauí 3255
22 PI Barro Duro 6580
23 PI Batalha 26023
24 PI Belém do Piauí 3388
25 PI Beneditinos 9943
26 PI Bertolínia 5350
27 PI Betânia do Piauí 6042
28 PI Boa Hora 6467
29 PI Bocaina 4394
30 PI Bom Jesus 23642
31 PI Bom Princípio do Piauí 5407
32 PI Bonfim do Piauí 5471
33 PI Boqueirão do Piauí 6288
34 PI Brasileira 8057
35 PI Brejo do Piauí 3724
36 PI Buriti dos Lopes 19212

37 PI Buriti dos Montes 8079
38 PI Cabeceiras do Piauí 10144
39 PI Cajazeiras do Piauí 3413
40 PI Cajueiro da Praia 7321
41 PI Caldeirão Grande do Piauí 5700
42 PI Campinas do Piauí 5449
43 PI Campo Alegre do Fidalgo 4815
44 PI Campo Grande do Piauí 5704
45 PI Campo Largo do Piauí 6964
46 PI Campo Maior 45493
47 PI Canavieira 3892
48 PI Canto do Buriti 20375
49 PI Capitão de Campos 11 0 9 2
50 PI Capitão Gervásio Oliveira 3946
51 PI Caracol 10448
52 PI Caraúbas do Piauí 5634
53 PI Caridade do Piauí 4915
54 PI Castelo do Piauí 18336
55 PI Caxingó 5174
56 PI Cocal 27067
57 PI Cocal de Telha 4567
58 PI Cocal dos Alves 5635
59 PI Coivaras 3872
60 PI Colônia do Gurguéia 6191
61 PI Colônia do Piauí 7461
62 PI Conceição do Canindé 4496
63 PI Coronel José Dias 4561
64 PI Corrente 25737
65 PI Cristalândia do Piauí 7973
66 PI Cristino Castro 10089
67 PI Curimatá 10948
68 PI Currais 4776
69 PI Curral Novo do Piauí 4990
70 PI Curralinhos 4265
71 PI Demerval Lobão 13398
72 PI Dirceu Arcoverde 6767
73 PI Dom Expedito Lopes 6662
74 PI Dom Inocêncio 9296
75 PI Domingos Mourão 4261
76 PI Elesbão Veloso 14394
77 PI Eliseu Martins 4738
78 PI Esperantina 38322
79 PI Fartura do Piauí 5133
80 PI Flores do Piauí 4366
81 PI Floresta do Piauí 2492
82 PI Floriano 58158
83 PI Francinópolis 5233
84 PI Francisco Ayres 4363
85 PI Francisco Macedo 2961
86 PI Francisco Santos 8857
87 PI Fronteiras 11 2 8 4
88 PI Geminiano 5237
89 PI Gilbués 10429
90 PI Guadalupe 10268
91 PI Guaribas 4432
92 PI Hugo Napoleão 3782
93 PI Ilha Grande 9069
94 PI Inhuma 14909
95 PI Ipiranga do Piauí 9463
96 PI Isaías Coelho 8307
97 PI Itainópolis 11 2 1 9
98 PI Itaueira 10728
99 PI Jacobina do Piauí 5670
100 PI Jaicós 18364
101 PI Jardim do Mulato 4358
102 PI Jatobá do Piauí 4708
103 PI Jerumenha 4372
104 PI João Costa 2951
105 PI Joaquim Pires 13929
106 PI Joca Marques 5214
107 PI José de Freitas 37724
108 PI Juazeiro do Piauí 4793
109 PI Júlio Borges 5439
11 0 PI Jurema 4588
111 PI Lagoa de São Francisco 6517
11 2 PI Lagoa do Barro do Piauí 4535
11 3 PI Lagoa do Piauí 3920
11 4 PI Lagoa do Sítio 4958
11 5 PI Lagoinha do Piauí 2721
11 6 PI Landri Sales 5229
11 7 PI Luís Correia 29034
11 8 PI Luzilândia 24824
11 9 PI Madeiro 7974
120 PI Manoel Emídio 5223
121 PI Marcolândia 8059
122 PI Marcos Parente 4453
123 PI Massapê do Piauí 6260

124 PI Matias Olímpio 10586
125 PI Miguel Alves 32658
126 PI Miguel Leão 1236
127 PI Milton Brandão 6750
128 PI Monsenhor Gil 10337
129 PI Monsenhor Hipólito 7486
130 PI Monte Alegre do Piauí 10363
131 PI Morro Cabeça no Tempo 4053
132 PI Morro do Chapéu do Piauí 6574
133 PI Murici dos Portelas 8714
134 PI Nazaré do Piauí 7248
135 PI Nazária 8227
136 PI Nossa Senhora de Nazaré 4661
137 PI Nossa Senhora dos Remédios 8356

138 PI Nova Santa Rita 4233
139 PI Novo Oriente do Piauí 6459
140 PI Novo Santo Antônio 3329
141 PI Oeiras 35931
142 PI Olho D'Água do Piauí 2678
143 PI Padre Marcos 6687
144 PI Paes Landim 4049
145 PI Pajeú do Piauí 3434
146 PI Palmeira do Piauí 4962
147 PI Palmeirais 13986
148 PI Paquetá 3891
149 PI Parnaguá 10417
150 PI Parnaíba 147732
151 PI Passagem Franca do Piauí 4424
152 PI Patos do Piauí 6178
153 PI Pau D'Arco do Piauí 3858
154 PI Paulistana 19947
155 PI Pavussu 3629
156 PI Pedro II 37692
157 PI Pedro Laurentino 2445
158 PI Picos 75481
159 PI Pimenteiras 11 7 9 8
160 PI Pio IX 17848
161 PI Piracuruca 27971
162 PI Piripiri 62088
163 PI Porto 12097
164 PI Porto Alegre do Piauí 2606
165 PI Prata do Piauí 3088
166 PI Queimada Nova 8679
167 PI Redenção do Gurguéia 8494
168 PI Regeneração 17569
169 PI Riacho Frio 4229
170 PI Ribeira do Piauí 4321
171 PI Ribeiro Gonçalves 7015
172 PI Rio Grande do Piauí 6282
173 PI Santa Cruz do Piauí 6065
174 PI Santa Cruz dos Milagres 3864
175 PI Santa Filomena 6106
176 PI Santa Luz 5624
177 PI Santa Rosa do Piauí 5145
178 PI Santana do Piauí 4489
179 PI Santo Antônio de Lisboa 6136
180 PI Santo Inácio do Piauí 3679
181 PI São Braz do Piauí 4332
182 PI São Félix do Piauí 2925
183 PI São Francisco do Piauí 6290
184 PI São Gonçalo do Gurguéia 2901
185 PI São Gonçalo do Piauí 4831
186 PI São João da Canabrava 4476
187 PI São João da Fronteira 5718
188 PI São João da Serra 6079
189 PI São João da Varjota 4693
190 PI São João do Arraial 7578
191 PI São João do Piauí 19852
192 PI São José do Divino 5189
193 PI São José do Peixe 3682
194 PI São José do Piauí 6574
195 PI São Julião 5719
196 PI São Lourenço do Piauí 4451
197 PI São Luis do Piauí 2573
198 PI São Miguel da Baixa Grande 2386
199 PI São Miguel do Fidalgo 2974
200 PI São Miguel do Tapuio 18033
201 PI São Pedro do Piauí 13810
202 PI São Raimundo Nonato 33148
203 PI Sebastião Barros 3475
204 PI Sebastião Leal 4159
205 PI Sigefredo Pacheco 9706
206 PI Simões 14267
207 PI Simplício Mendes 12251
208 PI Socorro do Piauí 4495
209 PI Sussuapara 6409
210 PI Tamboril do Piauí 2805
2 11 PI Tanque do Piauí 2663
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212 PI União 43085
213 PI Uruçuí 20623
214 PI Valença do Piauí 20393
215 PI Várzea Branca 4875
216 PI Várzea Grande 4316
217 PI Vera Mendes 2998
218 PI Vila Nova do Piauí 2990
219 PI Wall Ferraz 4323

Paraná
1 PR Abatiá 7690
2 PR Agudos do Sul 8429
3 PR Almirante Tamandaré 105458
4 PR Altamira do Paraná 3900
5 PR Alto Paraíso 3 11 9
6 PR Alto Paraná 13806
7 PR Alto Piquiri 10092
8 PR Altônia 2 0 7 11
9 PR Alvorada do Sul 10439
10 PR Amaporã 5562
11 PR Ampére 17563
12 PR Anahy 2854
13 PR Andirá 20451
14 PR Ângulo 2862
15 PR Antonina 18849
16 PR Antônio Olinto 7343
17 PR Apucarana 122896
18 PR Arapongas 106978
19 PR Arapoti 26153
20 PR Arapuã 3469
21 PR Araruna 13471
22 PR Araucária 122878
23 PR Ariranha do Ivaí 2389
24 PR Assaí 16099
25 PR Assis Chateaubriand 32981
26 PR A s t o rg a 24859
27 PR Atalaia 3898
28 PR Balsa Nova 11 5 3 9
29 PR Bandeirantes 31951
30 PR Barbosa Ferraz 12437
31 PR Barra do Jacaré 2728
32 PR Barracão 9796
33 PR Bela Vista do Paraíso 15087
34 PR Boa Esperança 4479
35 PR Boa Esperança do Iguaçu 2713
36 PR Boa Ventura de São Roque 6520
37 PR Boa Vista da Aparecida 7834
38 PR Bocaiúva do Sul 11 2 8 0
39 PR Bom Jesus do Sul 3742
40 PR Bom Sucesso 6620
41 PR Bom Sucesso do Sul 3279
42 PR Borrazópolis 7641
43 PR Braganey 5667
44 PR Brasilândia do Sul 3107
45 PR Cafeara 2727
46 PR Cafelândia 15194
47 PR Cafezal do Sul 4236
48 PR Califórnia 8129
49 PR Cambará 24060
50 PR Cambé 98024
51 PR Cambira 7319
52 PR Campina da Lagoa 15149
53 PR Campina do Simão 4033
54 PR Campina Grande do Sul 39404
55 PR Campo Bonito 4299
56 PR Campo do Tenente 7245
57 PR Campo Largo 11 5 3 3 6
58 PR Campo Magro 25513
59 PR Campo Mourão 88209
60 PR Cândido de Abreu 16332
61 PR Candói 15104
62 PR Cantagalo 12974
63 PR Capanema 18570
64 PR Capitão Leônidas Marques 15060
65 PR Carambeí 19813
66 PR Carlópolis 13767
67 PR Cascavel 292372
68 PR Castro 67613
69 PR Catanduvas 10169
70 PR Centenário do Sul 11 0 9 6
71 PR Cerro Azul 17027
72 PR Céu Azul 111 2 1
73 PR Chopinzinho 19549
74 PR Cianorte 71855
75 PR Cidade Gaúcha 11 2 9 4
76 PR Clevelândia 17075
77 PR Colombo 217443
78 PR Colorado 22555
79 PR Congonhinhas 8344
80 PR Conselheiro Mairinck 3663

81 PR Contenda 16292
82 PR Corbélia 16389
83 PR Cornélio Procópio 46939
84 PR Coronel Domingos Soares 7274
85 PR Coronel Vivida 21514
86 PR Corumbataí do Sul 3860
87 PR Cruz Machado 18097
88 PR Cruzeiro do Iguaçu 4261
89 PR Cruzeiro do Oeste 20446
90 PR Cruzeiro do Sul 4534
91 PR Cruzmaltina 3 11 8
92 PR Curiúva 14077
93 PR Diamante D'Oeste 5050
94 PR Diamante do Norte 5428
95 PR Diamante do Sul 3488
96 PR Dois Vizinhos 36813
97 PR Douradina 7640
98 PR Doutor Camargo 5836
99 PR Doutor Ulysses 5686
100 PR Enéas Marques 6061
101 PR Engenheiro Beltrão 13880
102 PR Entre Rios do Oeste 4017
103 PR Esperança Nova 1919
104 PR Espigão Alto do Iguaçu 4570
105 PR Farol 3398
106 PR Faxinal 16421
107 PR Fazenda Rio Grande 84514
108 PR Fênix 4781
109 PR Fernandes Pinheiro 5867
11 0 PR Figueira 8181
111 PR Flor da Serra do Sul 4695
11 2 PR Floraí 5015
11 3 PR Floresta 6054
11 4 PR Florestópolis 11 0 7 6
11 5 PR Flórida 2560
11 6 PR Formosa do Oeste 7358
11 7 PR Foz do Iguaçu 255718
11 8 PR Foz do Jordão 5276
11 9 PR Francisco Alves 6337
120 PR Francisco Beltrão 80727
121 PR General Carneiro 13635
122 PR Godoy Moreira 3262
123 PR Goioerê 28908
124 PR Goioxim 7415
125 PR Grandes Rios 6438
126 PR Guaíra 31013
127 PR Guairaçá 6243
128 PR Guamiranga 8016
129 PR Guapirama 3865
130 PR Guaporema 2223
131 PR Guaraci 5181
132 PR Guaraniaçu 14187
133 PR Guarapuava 169252
134 PR Guaraqueçaba 7809
135 PR Guaratuba 32826
136 PR Honório Serpa 5813
137 PR Ibaiti 29099
138 PR Ibema 6096
139 PR Ibiporã 4 9 111
140 PR Icaraíma 8657
141 PR Iguaraçu 4040
142 PR Iguatu 2231
143 PR Imbaú 11 5 4 6
144 PR Imbituva 29053
145 PR Inácio Martins 10940
146 PR Inajá 3000
147 PR Ipiranga 14278
148 PR Iporã 14760
149 PR Iracema do Oeste 2522
150 PR Irati 56790
151 PR Iretama 10515
152 PR Itaipulândia 9357
153 PR Itambaracá 6710
154 PR Itambé 5983
155 PR Itapejara d'Oeste 10738
156 PR Itaperuçu 24573
157 PR Itaúna do Sul 3453
158 PR Ivaí 12954
159 PR Ivaiporã 31748
160 PR Ivaté 7603
161 PR Ivatuba 3043
162 PR Jaboti 4950
163 PR Jacarezinho 39045
164 PR Jaguapitã 12421
165 PR Jaguariaíva 32882
166 PR Jandaia do Sul 20359
167 PR Janiópolis 6298
168 PR Japira 4904
169 PR Japurá 8669

170 PR Jardim Alegre 12121
171 PR Jardim Olinda 1392
172 PR Jataizinho 11 9 5 8
173 PR Jesuítas 8876
174 PR Joaquim Távora 10899
175 PR Jundiaí do Sul 3399
176 PR Juranda 7567
177 PR Jussara 6657
178 PR Kaloré 4425
179 PR Lapa 45334
180 PR Laranjal 6257
181 PR Leópolis 4101
182 PR Lidianópolis 3851
183 PR Lindoeste 5231
184 PR Loanda 21451
185 PR Lobato 4452
186 PR Luiziana 7282
187 PR Lunardelli 5084
188 PR Lupionópolis 4633
189 PR Mallet 13030
190 PR Mamborê 13781
191 PR Mandaguaçu 20227
192 PR Mandaguari 32849
193 PR Mandirituba 22927
194 PR Manfrinópolis 3026
195 PR Mangueirinha 16941
196 PR Manoel Ribas 13185
197 PR Marechal Cândido Rondon 47697
198 PR Maria Helena 5892
199 PR Marialva 32451
200 PR Marilândia do Sul 8832
201 PR Marilena 6874
202 PR Mariluz 10214
203 PR Maringá 367410
204 PR Mariópolis 6306
205 PR Maripá 5654
206 PR Marmeleiro 13936
207 PR Marquinho 4879
208 PR Marumbi 4602
209 PR Matelândia 16340
210 PR Matinhos 30220
2 11 PR Mato Rico 3716
212 PR Mauá da Serra 8870
213 PR Medianeira 42420
214 PR Mercedes 5 11 3
215 PR Mirador 2301
216 PR Miraselva 1848
217 PR Missal 10481
218 PR Moreira Sales 12487
219 PR Morretes 15785
220 PR Munhoz de Melo 3713
221 PR Nossa Senhora das Graças 3930
222 PR Nova Aliança do Ivaí 1446
223 PR Nova América da Colina 3462
224 PR Nova Aurora 11 5 9 8
225 PR Nova Cantu 7050
226 PR Nova Esperança 26749
227 PR Nova Esperança do Sudoeste 5074
228 PR Nova Fátima 8124
229 PR Nova Laranjeiras 11 6 9 0
230 PR Nova Londrina 13052
231 PR Nova Olímpia 5537
232 PR Nova Prata do Iguaçu 10374
233 PR Nova Santa Bárbara 3953
234 PR Nova Santa Rosa 7702
235 PR Nova Tebas 7085
236 PR Novo Itacolomi 2822
237 PR Ortigueira 23103
238 PR Ourizona 3378
239 PR Ouro Verde do Oeste 5726
240 PR Paiçandu 36717
241 PR Palmas 44107
242 PR Palmeira 32326
243 PR Palmital 14538
244 PR Palotina 29123
245 PR Paraíso do Norte 12079
246 PR Paranacity 10423
247 PR Paranaguá 142452
248 PR Paranapoema 2852
249 PR Paranavaí 82472
250 PR Pato Bragado 4939
251 PR Pato Branco 73901
252 PR Paula Freitas 5491
253 PR Paulo Frontin 6966
254 PR Peabiru 13645
255 PR Perobal 5708
256 PR Pérola 10348
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257 PR Pérola d'Oeste 6672
258 PR Piên 11 4 5 4
259 PR Pinhais 11 9 3 7 9
260 PR Pinhal de São Bento 2635
261 PR Pinhalão 6215
262 PR Pinhão 30480
263 PR Piraí do Sul 23693
264 PR Piraquara 96023
265 PR Pitanga 32152
266 PR Pitangueiras 2874
267 PR Planaltina do Paraná 4 111
268 PR Planalto 13584
269 PR Ponta Grossa 317339
270 PR Porecatu 13934
271 PR Porto Amazonas 4556
272 PR Porto Barreiro 3582
273 PR Porto Rico 2527
274 PR Porto Vitória 4016
275 PR Prado Ferreira 3477
276 PR Pranchita 5533
277 PR Presidente Castelo Branco 4857
278 PR Primeiro de Maio 10848
279 PR Prudentópolis 49150
280 PR Quarto Centenário 4784
281 PR Quatiguá 7091
282 PR Quatro Barras 20409
283 PR Quatro Pontes 3827
284 PR Quedas do Iguaçu 31095
285 PR Querência do Norte 11 7 7 3
286 PR Quinta do Sol 4987
287 PR Quitandinha 17364
288 PR Ramilândia 4175
289 PR Rancho Alegre 3919
290 PR Rancho Alegre D'Oeste 2807
291 PR Realeza 16386
292 PR Rebouças 14254
293 PR Renascença 6790
294 PR Reserva 25353
295 PR Reserva do Iguaçu 7402
296 PR Ribeirão Claro 10645
297 PR Ribeirão do Pinhal 13401
298 PR Rio Azul 14255
299 PR Rio Bom 3302
300 PR Rio Bonito do Iguaçu 13125
301 PR Rio Branco do Ivaí 3920
302 PR Rio Branco do Sul 30848
303 PR Rio Negro 31662
304 PR Rolândia 59139
305 PR Roncador 11 2 2 1
306 PR Rondon 9060
307 PR Rosário do Ivaí 5438
308 PR Sabáudia 6200
309 PR Salgado Filho 4253
310 PR Salto do Itararé 5122
3 11 PR Salto do Lontra 13830
312 PR Santa Amélia 3712
313 PR Santa Cecília do Pavão 3583
314 PR Santa Cruz de Monte Castelo 8019
315 PR Santa Fé 10668
316 PR Santa Helena 23855
317 PR Santa Inês 1776
318 PR Santa Isabel do Ivaí 8701
319 PR Santa Izabel do Oeste 13347
320 PR Santa Lúcia 3895
321 PR Santa Maria do Oeste 111 7 8
322 PR Santa Mariana 12279
323 PR Santa Mônica 3629
324 PR Santa Tereza do Oeste 10269
325 PR Santa Terezinha de Itaipu 21215
326 PR Santana do Itararé 5191
327 PR Santo Antônio da Platina 43125
328 PR Santo Antônio do Caiuá 2705
329 PR Santo Antônio do Paraíso 2351
330 PR Santo Antônio do Sudoeste 19048
331 PR Santo Inácio 5282
332 PR São Carlos do Ivaí 6422
333 PR São Jerônimo da Serra 11 2 7 5
334 PR São João 10508
335 PR São João do Caiuá 5884
336 PR São João do Ivaí 11 2 7 3
337 PR São João do Triunfo 13899
338 PR São Jorge d'Oeste 9052
339 PR São Jorge do Ivaí 5506
340 PR São Jorge do Patrocínio 5956
341 PR São José da Boa Vista 6441
342 PR São José das Palmeiras 3789
343 PR São José dos Pinhais 273255

344 PR São Manoel do Paraná 2102
345 PR São Mateus do Sul 41965
346 PR São Miguel do Iguaçu 25971
347 PR São Pedro do Iguaçu 6373
348 PR São Pedro do Ivaí 10272
349 PR São Pedro do Paraná 2454
350 PR São Sebastião da Amoreira 8638
351 PR São Tomé 5395
352 PR Sapopema 6716
353 PR Sarandi 84573
354 PR Saudade do Iguaçu 5092
355 PR Sengés 1 8 5 11
356 PR Serranópolis do Iguaçu 4543
357 PR Sertaneja 5 7 11
358 PR Sertanópolis 15713
359 PR Siqueira Campos 18825
360 PR Sulina 3315
361 PR Ta m a r a n a 12647
362 PR Ta m b o a r a 4726
363 PR Ta p e j a r a 14822
364 PR Ta p i r a 5769
365 PR Teixeira Soares 10599
366 PR Telêmaco Borba 7 11 7 6
367 PR Terra Boa 15948
368 PR Terra Roxa 16829
369 PR Ti b a g i 19482
370 PR Tijucas do Sul 14881
371 PR To l e d o 122502
372 PR To m a z i n a 8619
373 PR Três Barras do Paraná 11 8 2 5
374 PR Tunas do Paraná 6656
375 PR Tuneiras do Oeste 8647
376 PR Tu p ã s s i 7994
377 PR Tu r v o 13628
378 PR Ubiratã 21402
379 PR Umuarama 102184
380 PR União da Vitória 53372
381 PR Uniflor 2482
382 PR Ve n t a n i a 10249
383 PR Vera Cruz do Oeste 8871
384 PR Ve r ê 7751
385 PR Vi r m o n d 3951
386 PR Vi t o r i n o 6548
387 PR Wenceslau Braz 19259
388 PR Xambrê 5939

Rio de Janeiro
1 RJ Angra dos Reis 177101
2 RJ Aperibé 10545
3 RJ Araruama 11 6 4 1 8
4 RJ Areal 11 6 5 4
5 RJ Armação dos Búzios 28973
6 RJ Barra do Piraí 95726
7 RJ Barra Mansa 178880
8 RJ Bom Jardim 25738
9 RJ Bom Jesus do Itabapoana 35677

10 RJ Cabo Frio 195197
11 RJ Cachoeiras de Macacu 55139
12 RJ Cambuci 14851
13 RJ Campos dos Goytacazes 472300
14 RJ Cantagalo 19830
15 RJ Carapebus 14024
16 RJ Cardoso Moreira 12601
17 RJ Carmo 17758
18 RJ Casimiro de Abreu 37340
19 RJ Comendador Levy Gasparian 8219
20 RJ Conceição de Macabu 21613
21 RJ Cordeiro 20707
22 RJ Duas Barras 11 0 2 0
23 RJ Engenheiro Paulo de Frontin 13408
24 RJ Guapimirim 53527
25 RJ Iguaba Grande 24079
26 RJ Itaboraí 222618
27 RJ Itaguaí 11 3 1 8 2
28 RJ Italva 14281
29 RJ Itaocara 22884
30 RJ Itaperuna 97219
31 RJ Itatiaia 29394
32 RJ Japeri 97337
33 RJ Laje do Muriaé 7424
34 RJ Macaé 217951
35 RJ Macuco 5327
36 RJ Magé 230568
37 RJ Mangaratiba 38201
38 RJ Maricá 135121
39 RJ Mendes 18024
40 RJ Mesquita 169537
41 RJ Miguel Pereira 24754

42 RJ Miracema 26810
43 RJ Natividade 15076
44 RJ Nilópolis 157986
45 RJ Niterói 491807
46 RJ Nova Friburgo 183391
47 RJ Paracambi 48129
48 RJ Paraíba do Sul 41639
49 RJ Parati 38740
50 RJ Paty do Alferes 26575
51 RJ Petrópolis 297192

52 RJ Pinheiral 23208
53 RJ Piraí 26948
54 RJ Porto Real 17272
55 RJ Quatis 13105
56 RJ Queimados 140374
57 RJ Quissamã 21234
58 RJ Resende 122068
59 RJ Rio Bonito 56436
60 RJ Rio Claro 17606
61 RJ Rio das Flores 8703
62 RJ Rio das Ostras 11 6 1 3 4
63 RJ Santa Maria Madalena 10298
64 RJ Santo Antônio de Pádua 40876
65 RJ São Fidélis 37657
66 RJ São Francisco de Itabapoana 41386
67 RJ São João da Barra 33512
68 RJ São João de Meriti 460062
69 RJ São José de Ubá 7093
70 RJ São José do Vale do Rio Preto 20540
71 RJ São Pedro da Aldeia 91542
72 RJ São Sebastião do Alto 8970
73 RJ Sapucaia 17581
74 RJ Saquarema 77522
75 RJ Seropédica 80138
76 RJ Silva Jardim 21362
77 RJ Sumidouro 15010
78 RJ Ta n g u á 31438
79 RJ Te r e s ó p o l i s 167622
80 RJ Trajano de Morais 10327
81 RJ Três Rios 78256
82 RJ Va l e n ç a 72679
83 RJ Va r r e - S a i 9720
84 RJ Va s s o u r a s 34858
85 RJ Volta Redonda 260180

Rio Grande do Norte
1 RN Acari 11 0 1 2
2 RN Açu 54031
3 RN Afonso Bezerra 10841
4 RN Alexandria 13467
5 RN Almino Afonso 4823
6 RN Alto do Rodrigues 12729
7 RN Angicos 11 5 3 8
8 RN Antônio Martins 6930
9 RN Apodi 34852

10 RN Areia Branca 25736
11 RN Arês 13166
12 RN Augusto Severo 9330
13 RN Baía Formosa 8687
14 RN Baraúna 24977
15 RN Barcelona 3944
16 RN Bento Fernandes 5175
17 RN Bodó 2373
18 RN Bom Jesus 9566
19 RN Brejinho 11 7 6 9
20 RN Caiçara do Norte 6043
21 RN Caiçara do Rio do Vento 3375
22 RN Caicó 63571
23 RN Campo Redondo 10427
24 RN Canguaretama 31506
25 RN Caraúbas 19692
26 RN Carnaúba dos Dantas 7559
27 RN Carnaubais 10000
28 RN Ceará-Mirim 69005
29 RN Cerro Corá 10928
30 RN Coronel Ezequiel 5405
31 RN Coronel João Pessoa 4783
32 RN Cruzeta 7942
33 RN Currais Novos 42934
34 RN Doutor Severiano 6954
35 RN Encanto 5297
36 RN Equador 5846
37 RN Espírito Santo 10439
38 RN Extremoz 25324
39 RN Felipe Guerra 5765
40 RN Fernando Pedroza 2885
41 RN Florânia 8957
42 RN Francisco Dantas 2852
43 RN Frutuoso Gomes 4181
44 RN Galinhos 2284
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45 RN Goianinha 23209
46 RN Governador Dix-Sept Rosado 12465
47 RN Grossos 9566
48 RN Guamaré 13047
49 RN Ielmo Marinho 12462
50 RN Ipanguaçu 14148
51 RN Ipueira 2104
52 RN Itajá 7036
53 RN Jaçanã 8150
54 RN Jandaíra 6838
55 RN Janduís 5307
56 RN Januário Cicco 9 2 11
57 RN Japi 5401
58 RN Jardim de Angicos 2598
59 RN Jardim de Piranhas 13735
60 RN Jardim do Seridó 12124
61 RN João Câmara 32677
62 RN João Dias 2602
63 RN José da Penha 5862
64 RN Jucurutu 17749
65 RN Jundiá 3635
66 RN Lagoa d'Anta 6318
67 RN Lagoa de Pedras 7079
68 RN Lagoa de Velhos 2671
69 RN Lagoa Nova 14274
70 RN Lagoa Salgada 7679
71 RN Lajes 10530
72 RN Lajes Pintadas 4625
73 RN Lucrécia 3696
74 RN Luís Gomes 9679
75 RN Macaíba 71670
76 RN Macau 29446
77 RN Major Sales 3625
78 RN Marcelino Vieira 8249
79 RN Martins 8293
80 RN Maxaranguape 10810
81 RN Messias Targino 4259
82 RN Montanhas 11 3 3 3
83 RN Monte das Gameleiras 2219
84 RN Mossoró 266758
85 RN Nísia Floresta 24501
86 RN Nova Cruz 35741
87 RN Ouro Branco 4704
88 RN Paraná 4001
89 RN Paraú 3824
90 RN Parelhas 2 0 5 11
91 RN Parnamirim 214199
92 RN Passagem 2925
93 RN Patu 12084
94 RN Pau dos Ferros 28197
95 RN Pedra Grande 3447
96 RN Pedra Preta 2552
97 RN Pedro Avelino 7045
98 RN Pedro Velho 14204
99 RN Pendências 13739
100 RN Pilões 3522
101 RN Poço Branco 14204
102 RN Portalegre 7407
103 RN Porto do Mangue 5392
104 RN Presidente Juscelino 9035
105 RN Pureza 8645
106 RN Rafael Fernandes 4760
107 RN Rafael Godeiro 3080
108 RN Riacho da Cruz 3241
109 RN Riacho de Santana 4150
11 0 RN Riachuelo 7265
111 RN Rio do Fogo 10187
11 2 RN Rodolfo Fernandes 4 4 11
11 3 RN Ruy Barbosa 3582
11 4 RN Santa Cruz 36477
11 5 RN Santa Maria 4 9 11
11 6 RN Santana do Matos 13481
11 7 RN Santana do Seridó 2549
11 8 RN Santo Antônio 22535
11 9 RN São Bento do Norte 2915
120 RN São Bento do Trairí 4005
121 RN São Fernando 3427
122 RN São Francisco do Oeste 3934
123 RN São Gonçalo do Amarante 90376
124 RN São João do Sabugi 5956
125 RN São José de Mipibu 4 0 5 11
126 RN São José do Seridó 4300
127 RN São Miguel do Gostoso 8835
128 RN São Paulo do Potengi 16149
129 RN São Pedro 6154
130 RN São Rafael 8098
131 RN São Tomé 10832
132 RN São Vicente 6088
133 RN Senador Elói de Souza 5729

134 RN Senador Georgino Avelino 4018
135 RN Serra de São Bento 5724
136 RN Serra do Mel 10597
137 RN Serra Negra do Norte 7805
138 RN Serrinha 6480
139 RN Serrinha dos Pintos 4577
140 RN Severiano Melo 5848
141 RN Sítio Novo 5107
142 RN Taboleiro Grande 2361
143 RN Ta i p u 11 8 8 3
144 RN Ta n g a r á 14486
145 RN Tenente Ananias 10036
146 RN Tenente Laurentino Cruz 5557
147 RN Ti b a u 3761
148 RN Tibau do Sul 11 9 3 5
149 RN Timbaúba dos Batistas 2312
150 RN To u r o s 31574
151 RN Triunfo Potiguar 3327
152 RN Umarizal 10594
153 RN Upanema 13295
154 RN Várzea 5271
155 RN Ve n h a - Ve r 3882
156 RN Vera Cruz 11 0 5 1
157 RN Vi ç o s a 1633
158 RN Vila Flor 2924

Rio Grande do Sul
1 RS Aceguá 4465
2 RS Água Santa 3712
3 RS Agudo 16612
4 RS Ajuricaba 7187
5 RS Alecrim 6828
6 RS Alegrete 76644
7 RS Alegria 4141
8 RS Almirante Tamandaré do Sul 2041
9 RS Alpestre 7689

10 RS Alto Alegre 1805
11 RS Alto Feliz 2930
12 RS Alvorada 197441
13 RS Amaral Ferrador 6446
14 RS Ametista do Sul 7310
15 RS André da Rocha 1232
16 RS Anta Gorda 6035
17 RS Antônio Prado 12821
18 RS Arambaré 3660
19 RS Araricá 4990
20 RS Aratiba 6482
21 RS Arroio do Meio 19060
22 RS Arroio do Padre 2756
23 RS Arroio do Sal 8 11 3
24 RS Arroio do Tigre 12774
25 RS Arroio dos Ratos 13647
26 RS Arroio Grande 18368
27 RS Arvorezinha 10220
28 RS Augusto Pestana 6990
29 RS Áurea 3632
30 RS Bagé 11 7 0 9 0
31 RS Balneário Pinhal 11 3 7 1
32 RS Barão 5793
33 RS Barão de Cotegipe 6521
34 RS Barão do Triunfo 7072
35 RS Barra do Guarita 3105
36 RS Barra do Quaraí 4032
37 RS Barra do Rio Azul 1941
38 RS Barra Funda 2388
39 RS Barracão 5322
40 RS Barros Cassal 111 0 1
41 RS Benjamin Constant do Sul 2244
42 RS Bento Gonçalves 109653
43 RS Boa Vista das Missões 2103
44 RS Boa Vista do Buricá 6573
45 RS Boa Vista do Cadeado 2437
46 RS Boa Vista do Incra 2447
47 RS Boa Vista do Sul 2767
48 RS Bom Jesus 11 4 4 5
49 RS Bom Princípio 12136
50 RS Bom Progresso 2253
51 RS Bom Retiro do Sul 11 5 7 6
52 RS Boqueirão do Leão 7651
53 RS Bossoroca 6753
54 RS Bozano 2179
55 RS Braga 3628
56 RS Brochier 4726
57 RS Butiá 20419
58 RS Caçapava do Sul 33547
59 RS Cacequi 13430
60 RS Cachoeira do Sul 83217
61 RS Cachoeirinha 11 9 8 9 6
62 RS Cacique Doble 4883
63 RS Caibaté 4914

64 RS Caiçara 4995
65 RS Camaquã 63124
66 RS C a m a rg o 2607
67 RS Cambará do Sul 6498
68 RS Campestre da Serra 3259
69 RS Campina das Missões 5982
70 RS Campinas do Sul 5476
71 RS Campo Bom 60989
72 RS Campo Novo 5269
73 RS Campos Borges 3451
74 RS Candelária 30260
75 RS Cândido Godói 6451
76 RS Candiota 8878
77 RS Canela 40076
78 RS Canguçu 53533
79 RS Canoas 326505
80 RS Canudos do Vale 1785
81 RS Capão Bonito do Sul 1730
82 RS Capão da Canoa 43783
83 RS Capão do Cipó 3187
84 RS Capão do Leão 24386
85 RS Capela de Santana 11 8 5 1
86 RS Capitão 2647
87 RS Capivari do Sul 4009
88 RS Caraá 7450
89 RS Carazinho 59569
90 RS Carlos Barbosa 25898
91 RS Carlos Gomes 1561
92 RS Casca 8683
93 RS Caseiros 3030
94 RS Catuípe 9191
95 RS Caxias do Sul 4 4 6 9 11
96 RS Centenário 2941
97 RS Cerrito 6324
98 RS Cerro Branco 4478
99 RS Cerro Grande 2390
100 RS Cerro Grande do Sul 10570
101 RS Cerro Largo 13384
102 RS Chapada 9322
103 RS Charqueadas 36130
104 RS Charrua 3424
105 RS Chiapetta 3979
106 RS Chuí 6031
107 RS Chuvisca 5 0 11
108 RS Cidreira 13240
109 RS Ciríaco 4873
11 0 RS Colinas 2414
111 RS Colorado 3472
11 2 RS Condor 6562
11 3 RS Constantina 9742
11 4 RS Coqueiro Baixo 1518
11 5 RS Coqueiros do Sul 2422
11 6 RS Coronel Barros 2460
11 7 RS Coronel Bicaco 7645
11 8 RS Coronel Pilar 1702
11 9 RS Cotiporã 3891
120 RS Coxilha 2803
121 RS Crissiumal 13919
122 RS Cristal 7378
123 RS Cristal do Sul 2819
124 RS Cruz Alta 62138
125 RS Cruzaltense 2080
126 RS Cruzeiro do Sul 12420
127 RS David Canabarro 4675
128 RS Derrubadas 3 111
129 RS Dezesseis de Novembro 2779
130 RS Dilermando de Aguiar 3044
131 RS Dois Irmãos 28348
132 RS Dois Lajeados 3287
133 RS Dom Feliciano 14503
134 RS Dom Pedrito 38670
135 RS Dom Pedro de Alcântara 2538
136 RS Dona Francisca 3326
137 RS Doutor Maurício Cardoso 5160
138 RS Doutor Ricardo 2016
139 RS Eldorado do Sul 35412
140 RS Encantado 20810
141 RS Encruzilhada do Sul 24671
142 RS Engenho Velho 1436
143 RS Entre Rios do Sul 3018
144 RS Entre-Ijuís 8823
145 RS Erebango 2962
146 RS Erechim 97404
147 RS Ernestina 3090
148 RS Erval Grande 5090
149 RS Erval Seco 7682
150 RS Esmeralda 3176
151 RS Esperança do Sul 3200
152 RS Espumoso 15241
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153 RS Estação 5979
154 RS Estância Velha 43698
155 RS Esteio 80862
156 RS Estrela 3 11 0 5
157 RS Estrela Velha 3619
158 RS Eugênio de Castro 2721
159 RS Fagundes Varela 2596
160 RS Farroupilha 64893
161 RS Faxinal do Soturno 6647
162 RS Faxinalzinho 2514
163 RS Fazenda Vilanova 3828
164 RS Feliz 12517
165 RS Flores da Cunha 27647
166 RS Floriano Peixoto 1967
167 RS Fontoura Xavier 10606
168 RS Formigueiro 6926
169 RS Forquetinha 2458
170 RS Frederico Westphalen 29158
171 RS Garibaldi 31328
172 RS Garruchos 3168
173 RS Gaurama 5783
174 RS General Câmara 8404
175 RS Gentil 1663
176 RS Getúlio Vargas 16101
177 RS Giruá 16823
178 RS Gramado 32829
179 RS Gramado dos Loureiros 2228
180 RS Gramado Xavier 4016
181 RS Gravataí 259138
182 RS Guabiju 1576
183 RS Guaíba 95340
184 RS Guaporé 23230
185 RS Guarani das Missões 7983
186 RS Harmonia 4344
187 RS Herval 6739
188 RS Herveiras 2954
189 RS Horizontina 18446
190 RS Hulha Negra 6147
191 RS Humaitá 4873
192 RS Ibarama 4368
193 RS Ibiaçá 4692
194 RS Ibiraiaras 7173
195 RS Ibirapuitã 4037
196 RS Ibirubá 19415
197 RS Igrejinha 32399
198 RS Ijuí 79396
199 RS Ilópolis 4079
200 RS Imbé 18490
201 RS Imigrante 3029
202 RS Independência 6514
203 RS Inhacorá 2251
204 RS Ipê 6101
205 RS Ipiranga do Sul 1927
206 RS Iraí 7902
207 RS Itacurubi 3432
208 RS Itapuca 2292
209 RS Itaqui 37916
210 RS Itati 2546
2 11 RS Itatiba do Sul 4008
212 RS Ivorá 2105
213 RS Ivoti 20562
214 RS Jaboticaba 4032
215 RS Jacuizinho 2530
216 RS Jacutinga 3607
217 RS Jaguarão 27605
218 RS Jaguari 11 3 2 0
219 RS Jaquirana 4081
220 RS Jari 3549
221 RS Jóia 8339
222 RS Júlio de Castilhos 19453
223 RS Lagoa Bonita do Sul 2694
224 RS Lagoa dos Três Cantos 1594
225 RS Lagoa Vermelha 27466
226 RS Lagoão 6247
227 RS Lajeado 73201
228 RS Lajeado do Bugre 2491
229 RS Lavras do Sul 7615
230 RS Liberato Salzano 5661
231 RS Lindolfo Collor 5350
232 RS Linha Nova 1634
233 RS Maçambara 4694
234 RS Machadinho 5478
235 RS Mampituba 2988
236 RS Manoel Viana 7084
237 RS Maquiné 6845
238 RS Maratá 2546
239 RS Marau 37573
240 RS Marcelino Ramos 4987
241 RS Mariana Pimentel 3774

242 RS Mariano Moro 2171
243 RS Marques de Souza 4042
244 RS Mata 5041
245 RS Mato Castelhano 2473
246 RS Mato Leitão 3964
247 RS Mato Queimado 1766
248 RS Maximiliano de Almeida 4800
249 RS Minas do Leão 7678
250 RS Miraguaí 4828
251 RS Montauri 1521
252 RS Monte Alegre dos Campos 3 11 2
253 RS Monte Belo do Sul 2637
254 RS Montenegro 60196
255 RS Mormaço 2797
256 RS Morrinhos do Sul 3129
257 RS Morro Redondo 6262
258 RS Morro Reuter 5781
259 RS Mostardas 12195
260 RS Muçum 4801
261 RS Muitos Capões 3007
262 RS Muliterno 1820
263 RS N ã o - M e - To q u e 16166
264 RS Nicolau Vergueiro 1708
265 RS Nonoai 11 9 6 2
266 RS Nova Alvorada 3247
267 RS Nova Araçá 4 11 7
268 RS Nova Bassano 8992
269 RS Nova Boa Vista 1921
270 RS Nova Bréscia 3197
271 RS Nova Candelária 2732
272 RS Nova Esperança do Sul 4771
273 RS Nova Hartz 18841
274 RS Nova Pádua 2459
275 RS Nova Palma 6347
276 RS Nova Petrópolis 19371
277 RS Nova Prata 23508
278 RS Nova Ramada 2394
279 RS Nova Roma do Sul 3390
280 RS Nova Santa Rita 23768
281 RS Novo Barreiro 3995
282 RS Novo Cabrais 3899
283 RS Novo Hamburgo 239355
284 RS Novo Machado 3806
285 RS Novo Tiradentes 2257
286 RS Novo Xingu 1744
287 RS Osório 41628
288 RS Paim Filho 4155
289 RS Palmares do Sul 10987
290 RS Palmeira das Missões 34016
291 RS Palmitinho 6917
292 RS Panambi 38881
293 RS Pantano Grande 9732
294 RS Paraí 6932
295 RS Paraíso do Sul 7355
296 RS Pareci Novo 3552
297 RS Parobé 52518
298 RS Passa Sete 5220
299 RS Passo do Sobrado 6079
300 RS Passo Fundo 187298
301 RS Paulo Bento 2206
302 RS Paverama 8090
303 RS Pedras Altas 2164
304 RS Pedro Osório 7767
305 RS Pejuçara 3941
306 RS Pelotas 329435
307 RS Picada Café 5259
308 RS Pinhal 2515
309 RS Pinhal da Serra 2089
310 RS Pinhal Grande 4433
3 11 RS Pinheirinho do Vale 4545
312 RS Pinheiro Machado 12642
313 RS Pirapó 2668
314 RS Piratini 19906
315 RS Planalto 10407
316 RS Poço das Antas 2023
317 RS Pontão 3850
318 RS Ponte Preta 1709
319 RS Portão 31866
320 RS Porto Lucena 5265
321 RS Porto Mauá 2503
322 RS Porto Vera Cruz 1760

339 RS Roca Sales 10436
340 RS Rodeio Bonito 5742
341 RS Rolador 2498
342 RS Rolante 19732
343 RS Ronda Alta 10247
344 RS Rondinha 5430
345 RS Roque Gonzales 7 11 4
346 RS Rosário do Sul 39503
347 RS Sagrada Família 2587
348 RS Saldanha Marinho 2820
349 RS Salto do Jacuí 11 9 3 3
350 RS Salvador das Missões 2670
351 RS Salvador do Sul 6903
352 RS Sananduva 15468
353 RS Santa Bárbara do Sul 8650
354 RS Santa Cecília do Sul 1646
355 RS Santa Cruz do Sul 11 9 9 9 7
356 RS Santa Margarida do Sul 2380
357 RS Santa Maria 263662
358 RS Santa Maria do Herval 6078
359 RS Santa Rosa 69127
360 RS Santa Tereza 1725
361 RS Santa Vitória do Palmar 30641
362 RS Santana da Boa Vista 8185
363 RS Santana do Livramento 8 11 9 8
364 RS Santiago 48940
365 RS Santo Ângelo 76205
366 RS Santo Antônio da Patrulha 40086
367 RS Santo Antônio das Missões 10987
368 RS Santo Antônio do Palma 2129
369 RS Santo Antônio do Planalto 1985
370 RS Santo Augusto 13899
371 RS Santo Cristo 14301
372 RS Santo Expedito do Sul 2428
373 RS São Borja 6 11 8 9
374 RS São Domingos do Sul 2941
375 RS São Francisco de Assis 19020
376 RS São Francisco de Paula 20660
377 RS São Gabriel 60478
378 RS São Jerônimo 22414
379 RS São João da Urtiga 4696
380 RS São João do Polêsine 2572
381 RS São Jorge 2759
382 RS São José das Missões 2678
383 RS São José do Herval 2155
384 RS São José do Hortêncio 4201
385 RS São José do Inhacorá 2170
386 RS São José do Norte 25761
387 RS São José do Ouro 6882
388 RS São José dos Ausentes 3319
389 RS São Leopoldo 217189
390 RS São Lourenço do Sul 43024
391 RS São Luiz Gonzaga 34235
392 RS São Marcos 20276
393 RS São Martinho 5691
394 RS São Martinho da Serra 3195
395 RS São Miguel das Missões 7436
396 RS São Nicolau 5625
397 RS São Paulo das Missões 6240
398 RS São Pedro da Serra 3387
399 RS São Pedro das Missões 1900
400 RS São Pedro do Butiá 2875
401 RS São Pedro do Sul 16275
402 RS São Sebastião do Caí 22270
403 RS São Sepé 23674
404 RS São Valentim 3560
405 RS São Valentim do Sul 2173
406 RS São Valério do Sul 2651
407 RS São Vendelino 1984
408 RS São Vicente do Sul 8456
409 RS Sapiranga 75861
410 RS Sapucaia do Sul 132197
4 11 RS Sarandi 21757
412 RS Seberi 10829
413 RS Sede Nova 2982
414 RS Segredo 7087
415 RS Selbach 4940
416 RS Senador Salgado Filho 2797
417 RS Sentinela do Sul 5245
418 RS Serafina Corrêa 14761
419 RS Sério 2217
420 RS Sertão 6 11 8
421 RS Sertão Santana 5938
422 RS Sete de Setembro 2089
423 RS Severiano de Almeida 3796
424 RS Silveira Martins 2416
425 RS Sinimbu 10047
426 RS Sobradinho 14348
427 RS Soledade 30092

323 RS Porto Xavier 10463
324 RS Pouso Novo 1827
325 RS Presidente Lucena 2547
326 RS Progresso 6153
327 RS Protásio Alves 1984
328 RS Putinga 4087
329 RS Quaraí 22873
330 RS Quatro Irmãos 1779
331 RS Quevedos 2713
332 RS Quinze de Novembro 3664
333 RS Redentora 10430
334 RS Restinga Seca 15828
335 RS Rio dos Índios 3453
336 RS Rio Grande 198842
337 RS Rio Pardo 37563
338 RS Riozinho 4370
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

428 RS Ta b a í 4217
429 RS Ta p e j a r a 20017
430 RS Ta p e r a 10431
431 RS Ta p e s 16681
432 RS Ta q u a r a 54918
433 RS Ta q u a r i 26123
434 RS Taquaruçu do Sul 2973
435 RS Ta v a r e s 5353
436 RS Tenente Portela 13625
437 RS Terra de Areia 10070
438 RS Te u t ô n i a 28198
439 RS Tio Hugo 2767
440 RS Tiradentes do Sul 6305
441 RS To r o p i 2916
442 RS To r r e s 35227
443 RS Tr a m a n d a í 43178
444 RS Tr a v e s s e i r o 2309
445 RS Três Arroios 2812
446 RS Três Cachoeiras 10322
447 RS Três Coroas 24516
448 RS Três de Maio 23665
449 RS Três Forquilhas 2865
450 RS Três Palmeiras 4345
451 RS Três Passos 23861
452 RS Trindade do Sul 5767
453 RS Tr i u n f o 26341
454 RS Tu c u n d u v a 5837
455 RS Tu n a s 4408
456 RS Tupanci do Sul 1550
457 RS Tu p a n c i r e t ã 22483
458 RS Tu p a n d i 4070
459 RS Tu p a r e n d i 8409
460 RS Tu r u ç u 3494
461 RS Ubiretama 2239
462 RS União da Serra 1424
463 RS Unistalda 2421
464 RS Uruguaiana 125209
465 RS Va c a r i a 61947
466 RS Vale do Sol 111 5 6
467 RS Vale Real 5236
468 RS Vale Verde 3283
469 RS Va n i n i 1999
470 RS Venâncio Aires 66658
471 RS Vera Cruz 24389
472 RS Ve r a n ó p o l i s 23315
473 RS Vespasiano Correa 1939
474 RS Vi a d u t o s 5194
475 RS Vi a m ã o 2 4 11 9 0
476 RS Vicente Dutra 5158
477 RS Victor Graeff 2998
478 RS Vila Flores 3226
479 RS Vila Lângaro 2134
480 RS Vila Maria 4229
481 RS Vila Nova do Sul 4215
482 RS Vista Alegre 2808
483 RS Vista Alegre do Prata 1562
484 RS Vista Gaúcha 2765
485 RS Vitória das Missões 3 4 11
486 RS We s t f a l i a 2821
487 RS Xangri-lá 13074

Santa Catarina
1 SC Abdon Batista 2635
2 SC Abelardo Luz 17200
3 SC Agrolândia 9552
4 SC Agronômica 4985
5 SC Água Doce 6979
6 SC Águas de Chapecó 6160
7 SC Águas Frias 2409
8 SC Águas Mornas 5685
9 SC Alfredo Wagner 9494
10 SC Alto Bela Vista 1991
11 SC Anchieta 6172
12 SC Angelina 5171
13 SC Anita Garibaldi 8374
14 SC Anitápolis 3 2 11
15 SC Antônio Carlos 7613
16 SC Apiúna 9764
17 SC Arabutã 4198
18 SC Araquari 26875
19 SC Araranguá 62308
20 SC Armazém 7886
21 SC Arroio Trinta 3504
22 SC Arvoredo 2254
23 SC Ascurra 7485
24 SC Atalanta 3281
25 SC Aurora 5561
26 SC Balneário Arroio do Silva 10121
27 SC Balneário Barra do Sul 8791
28 SC Balneário Camboriú 11 3 3 1 9

29 SC Balneário Gaivota 8655
30 SC Balneário Piçarras 18010
31 SC Bandeirante 2866
32 SC Barra Bonita 1853
33 SC Barra Velha 23422
34 SC Bela Vista do Toldo 6047
35 SC Belmonte 2643
36 SC Benedito Novo 10528
37 SC Biguaçu 59736
38 SC Blumenau 316139
39 SC Bocaina do Sul 3314
40 SC Bom Jardim da Serra 4443
41 SC Bom Jesus 2599
42 SC Bom Jesus do Oeste 2130
43 SC Bom Retiro 9090
44 SC Bombinhas 15136
45 SC Botuverá 4584
46 SC Braço do Norte 29672
47 SC Braço do Trombudo 3498
48 SC Brunópolis 2778
49 SC Brusque 109950
50 SC Caçador 71886
51 SC Caibi 6199
52 SC Calmon 3375
53 SC Camboriú 65520
54 SC Campo Alegre 11 7 6 6
55 SC Campo Belo do Sul 7398
56 SC Campo Erê 9222
57 SC Campos Novos 33313
58 SC Canelinha 10845
59 SC Canoinhas 52937
60 SC Capão Alto 2713
61 SC Capinzal 21064
62 SC Capivari de Baixo 22145
63 SC Catanduvas 9746
64 SC Caxambu do Sul 4283
65 SC Celso Ramos 2760
66 SC Cerro Negro 3503
67 SC Chapadão do Lageado 2793
68 SC Chapecó 189052
69 SC Cocal do Sul 15376
70 SC Concórdia 69462
71 SC Cordilheira Alta 3869
72 SC Coronel Freitas 10165
73 SC Coronel Martins 2469
74 SC Correia Pinto 14447
75 SC Corupá 14155
76 SC Criciúma 195614
77 SC Cunha Porã 10671
78 SC Cunhataí 1892
79 SC Curitibanos 38003
80 SC Descanso 8560
81 SC Dionísio Cerqueira 14896
82 SC Dona Emma 3784
83 SC Doutor Pedrinho 3683
84 SC Entre Rios 3043
85 SC Ermo 2049
86 SC Erval Velho 4365
87 SC Faxinal dos Guedes 10645
88 SC Formosa do Sul 2583
89 SC Forquilhinha 23183
90 SC F r a i b u rg o 34796
91 SC Frei Rogério 2399
92 SC Galvão 3452
93 SC Garopaba 18890
94 SC Garuva 15272
95 SC Gaspar 59728
96 SC Governador Celso Ramos 1 3 2 11
97 SC Grão Pará 6268
98 SC Gravatal 10758
99 SC Guabiruba 19254
100 SC Guaraciaba 10417
101 SC Guaramirim 36640
102 SC Guarujá do Sul 4941
103 SC Guatambú 4676
104 SC Herval d'Oeste 21420
105 SC Ibiam 1944
106 SC Ibicaré 3341
107 SC Ibirama 17561
108 SC Içara 60374
109 SC Ilhota 12624
11 0 SC Imaruí 11 4 11
111 SC Imbituba 40845
11 2 SC Imbuia 5777
11 3 SC Indaial 57068
11 4 SC Iomerê 2768
11 5 SC Ipira 4699
11 6 SC Iporã do Oeste 8490
11 7 SC Ipuaçu 6901

11 8 SC Ipumirim 7268
11 9 SC Iraceminha 4202
120 SC Irani 9656
121 SC Irati 2067
122 SC Irineópolis 10556
123 SC Itá 6375
124 SC Itaiópolis 20485
125 SC Itajaí 188791
126 SC Itapema 48807
127 SC Itapiranga 15623
128 SC Ituporanga 22667
129 SC Jaborá 4018
130 SC Jacinto Machado 10562
131 SC Jaguaruna 17695
132 SC Jaraguá do Sul 148353
133 SC Jardinópolis 1732
134 SC Joaçaba 27467
135 SC José Boiteux 4741
136 SC Lacerdópolis 2203
137 SC Lages 156604
138 SC Laguna 52166
139 SC Lajeado Grande 1478
140 SC Laurentino 6147
141 SC Lauro Muller 14483
142 SC Lebon Régis 11 8 6 2
143 SC Leoberto Leal 3309
144 SC Lindóia do Sul 4622
145 SC Lontras 10526
146 SC Luiz Alves 1 0 8 11
147 SC Luzerna 5605
148 SC Macieira 1815
149 SC Mafra 53361
150 SC Major Gercino 3300
151 SC Major Vieira 7566
152 SC Maracajá 6535
153 SC Maravilha 22642
154 SC Marema 2136
155 SC Massaranduba 14993
156 SC Matos Costa 2784
157 SC Meleiro 6988
158 SC Mirim Doce 2477
159 SC Modelo 4063
160 SC Mondaí 10458
161 SC Monte Carlo 9381
162 SC Monte Castelo 8346
163 SC Morro da Fumaça 16364
164 SC Morro Grande 2886
165 SC Navegantes 63764
166 SC Nova Erechim 4386
167 SC Nova Itaberaba 4269
168 SC Nova Trento 12544
169 SC Nova Veneza 13581
170 SC Novo Horizonte 2697
171 SC Orleans 21599
172 SC Otacílio Costa 16691
173 SC Ouro 7348
174 SC Ouro Verde 2259
175 SC Paial 1720
176 SC Painel 2351
177 SC Palhoça 142558
178 SC Palma Sola 7699
179 SC Palmeira 2410
180 SC Palmitos 16018
181 SC Papanduva 18096
182 SC Paraíso 3972
183 SC Passo de Torres 6964
184 SC Passos Maia 4374
185 SC Paulo Lopes 6808
186 SC Pedras Grandes 4078
187 SC Penha 26268
188 SC Peritiba 2952
189 SC Petrolândia 6090
190 SC Pinhalzinho 16933
191 SC Pinheiro Preto 3190
192 SC Piratuba 4632
193 SC Planalto Alegre 2685
194 SC Pomerode 28610
195 SC Ponte Alta 4853
196 SC Ponte Alta do Norte 3316
197 SC Ponte Serrada 111 0 2
198 SC Porto Belo 16896
199 SC Porto União 33740
200 SC Pouso Redondo 15204
201 SC Praia Grande 7265
202 SC Presidente Castello Branco 1697
203 SC Presidente Getúlio 15273
204 SC Presidente Nereu 2281
205 SC Princesa 2780
206 SC Quilombo 10175
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207 SC Rancho Queimado 2765
208 SC Rio das Antas 6146
209 SC Rio do Campo 6143
210 SC Rio do Oeste 7145
2 11 SC Rio do Sul 62658
212 SC Rio dos Cedros 10488
213 SC Rio Fortuna 4466
214 SC Rio Negrinho 40169
215 SC Rio Rufino 2440
216 SC Riqueza 4789
217 SC Rodeio 11 0 0 4
218 SC Romelândia 5494
219 SC Salete 7402
220 SC Saltinho 3926
221 SC Salto Veloso 4361
222 SC Santa Cecília 15902
223 SC Santa Helena 2351
224 SC Santa Rosa de Lima 2074
225 SC Santa Rosa do Sul 8091
226 SC Santa Terezinha 8756
227 SC Santa Terezinha do Progresso 2818
228 SC Santiago do Sul 1431
229 SC Santo Amaro da Imperatriz 20332
230 SC São Bento do Sul 76215
231 SC São Bernardino 2676
232 SC São Bonifácio 2977
233 SC São Carlos 10431
234 SC São Cristovão do Sul 5089
235 SC São Domingos 9389
236 SC São Francisco do Sul 44064
237 SC São João Batista 27982
238 SC São João do Itaperiú 3477
239 SC São João do Oeste 6074
240 SC São João do Sul 7035
241 SC São Joaquim 2 5 111
242 SC São José 215278
243 SC São José do Cedro 13685
244 SC São José do Cerrito 9104
245 SC São Lourenço do Oeste 22062
246 SC São Ludgero 11 3 5 7
247 SC São Martinho 3200
248 SC São Miguel da Boa Vista 1887
249 SC São Miguel do Oeste 36908
250 SC São Pedro de Alcântara 4874
251 SC Saudades 9121
252 SC Schroeder 16248
253 SC Seara 17005
254 SC Serra Alta 3279
255 SC Siderópolis 13137
256 SC Sombrio 27165
257 SC Sul Brasil 2714
258 SC Ta i ó 17412
259 SC Ta n g a r á 8653
260 SC Ti g r i n h o s 1739
261 SC Ti j u c a s 32087
262 SC Timbé do Sul 5306
263 SC Ti m b ó 37894
264 SC Timbó Grande 7268
265 SC Três Barras 18281
266 SC Tr e v i s o 3585
267 SC Treze de Maio 6901
268 SC Treze Tílias 6568
269 SC Trombudo Central 6668
270 SC Tu b a r ã o 98412
271 SC Tu n á p o l i s 4612
272 SC Tu r v o 12001
273 SC União do Oeste 2838
274 SC Urubici 10767
275 SC Urupema 2476
276 SC Urussanga 20356
277 SC Va rg e ã o 3533
278 SC Va rg e m 2746
279 SC Vargem Bonita 4738
280 SC Vidal Ramos 6284
281 SC Vi d e i r a 48064
282 SC Vitor Meireles 5160
283 SC Wi t m a r s u m 3653
284 SC Xanxerê 45140
285 SC Xavantina 4103
286 SC Xaxim 26145
287 SC Zortéa 3046

S e rg i p e
1 SE Amparo de São Francisco 2290
2 SE Aquidabã 20315
3 SE Arauá 9495
4 SE Areia Branca 17164
5 SE Barra dos Coqueiros 26059
6 SE Boquim 25727
7 SE Brejo Grande 7839

8 SE Campo do Brito 16987
9 SE Canhoba 3955

10 SE Canindé de São Francisco 25733
11 SE Capela 31402
12 SE Carira 20345
13 SE Carmópolis 14130
14 SE Cedro de São João 5672
15 SE Cristinápolis 16859
16 SE Cumbe 3839
17 SE Estância 65226
18 SE Feira Nova 5363
19 SE Frei Paulo 14162
20 SE Gararu 11 4 1 2
21 SE General Maynard 3009
22 SE Gracho Cardoso 5665
23 SE Ilha das Flores 8359
24 SE Indiaroba 16236
25 SE Itabaiana 88501
26 SE Itabaianinha 39432
27 SE Itabi 4942
28 SE Japaratuba 17213
29 SE Lagarto 96602
30 SE Laranjeiras 27442
31 SE Macambira 6492
32 SE Malhada dos Bois 3494
33 SE Malhador 12127
34 SE Maruim 16478
35 SE Moita Bonita 11 0 3 8
36 SE Monte Alegre de Sergipe 13936
37 SE Muribeca 7381
38 SE Neópolis 18493
39 SE Nossa Senhora da Glória 33341
40 SE Nossa Senhora das Dores 24941
41 SE Nossa Senhora de Lourdes 6271
42 SE Nossa Senhora do Socorro 165194
43 SE Pacatuba 13379
44 SE Pedra Mole 3026
45 SE Pedrinhas 8970
46 SE Pinhão 6084
47 SE Pirambu 8538
48 SE Poço Redondo 31614
49 SE Poço Verde 22287
50 SE Porto da Folha 27370
51 SE Propriá 28612
52 SE Riachão do Dantas 19414
53 SE Riachuelo 9509
54 SE Ribeirópolis 17435
55 SE Rosário do Catete 9541
56 SE Salgado 19439
57 SE Santa Luzia do Itanhy 14081
58 SE Santa Rosa de Lima 3773
59 SE Santana do São Francisco 7175
60 SE Santo Amaro das Brotas 11 5 2 2
61 SE São Cristóvão 8 1 0 11
62 SE São Francisco 3524
63 SE São Miguel do Aleixo 3736
64 SE Simão Dias 38988
65 SE Siriri 8169
66 SE Te l h a 3006
67 SE Tobias Barreto 48776
68 SE Tomar do Geru 12858
69 SE Umbaúba 23223

25 SP Anhembi 5822
26 SP Anhumas 3788
27 SP Aparecida 35023
28 SP Aparecida d'Oeste 4377
29 SP Apiaí 24894
30 SP Araçariguama 17975
31 SP Araçatuba 183441
32 SP Araçoiaba da Serra 28429
33 SP Aramina 5 2 11
34 SP Arandu 6132
35 SP Arapeí 2475
36 SP Araraquara 212617
37 SP Araras 121055
38 SP Arco-Íris 1890
39 SP Arealva 7932
40 SP Areias 3 7 11
41 SP Areiópolis 10622
42 SP Ariranha 8709
43 SP Artur Nogueira 45847
44 SP Arujá 77279
45 SP Aspásia 1802
46 SP Assis 96336
47 SP Atibaia 128914
48 SP Av a í 5014
49 SP Av a n h a n d a v a 11 6 8 5
50 SP Av a r é 83910
51 SP Bady Bassitt 15065
52 SP Balbinos 4063
53 SP Bálsamo 8284
54 SP Bananal 10301
55 SP Barão de Antonina 3165
56 SP Barbosa 6708
57 SP Bariri 32102
58 SP Barra Bonita 35210
59 SP Barra do Chapéu 5305
60 SP Barra do Turvo 7672
61 SP Barretos 11 3 3 3 8
62 SP Barrinha 29144
63 SP Barueri 245652
64 SP Bastos 20424
65 SP Batatais 57286
66 SP Bauru 348146
67 SP Bebedouro 75069
68 SP Bento de Abreu 2717
69 SP Bernardino de Campos 10784
70 SP Bertioga 50304
71 SP Bilac 7193
72 SP Birigui 11 0 9 0 7
73 SP Biritiba-Mirim 29168
74 SP Boa Esperança do Sul 13807
75 SP Bocaina 11 0 7 3
76 SP Bofete 9960
77 SP Boituva 50420
78 SP Bom Jesus dos Perdões 20674
79 SP Bom Sucesso de Itararé 3623
80 SP Borá 807
81 SP Boracéia 4348
82 SP Borborema 14731
83 SP Borebi 2348
84 SP Botucatu 130201
85 SP Bragança Paulista 150023
86 SP Braúna 5 11 8
87 SP Brejo Alegre 2614
88 SP Brodowski 21707
89 SP Brotas 21987
90 SP Buri 18705
91 SP Buritama 15655
92 SP Buritizal 4 111
93 SP Cabrália Paulista 4322
94 SP Cabreúva 42889
95 SP Caçapava 86054
96 SP Cachoeira Paulista 30527
97 SP Caconde 18563
98 SP Cafelândia 16730
99 SP Caiabu 4072
100 SP Caieiras 88841
101 SP Caiuá 5167
102 SP Cajamar 66131
103 SP Cajati 28243
104 SP Cajobi 9858
105 SP Cajuru 23763
106 SP Campina do Monte Alegre 5622
107 SP Campo Limpo Paulista 75637
108 SP Campos do Jordão 48324
109 SP Campos Novos Paulista 4594
11 0 SP Cananéia 12216
111 SP Canas 4502
11 2 SP Cândido Mota 29976
11 3 SP Cândido Rodrigues 2677

São Paulo
1 SP Adolfo 3538
2 SP Aguaí 32745
3 SP Águas da Prata 7653
4 SP Águas de Lindóia 17438
5 SP Águas de Santa Bárbara 5658
6 SP Águas de São Pedro 2832
7 SP Agudos 34833
8 SP Alambari 5071
9 SP Alfredo Marcondes 3921

10 SP Altair 3859
11 SP Altinópolis 15627
12 SP Alto Alegre 4078
13 SP Alumínio 17079
14 SP Álvares Florence 3834
15 SP Álvares Machado 23642
16 SP Álvaro de Carvalho 4732
17 SP Alvinlândia 3025
18 SP Americana 214873
19 SP Américo Brasiliense 35413
20 SP Américo de Campos 5723
21 SP Amparo 66649
22 SP Analândia 4401
23 SP Andradina 55361
24 SP Angatuba 22650
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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11 4 SP Canitar 4504
11 5 SP Capão Bonito 46095
11 6 SP Capela do Alto 18029
11 7 SP Capivari 49650
11 8 SP Caraguatatuba 104150
11 9 SP Carapicuíba 373358
120 SP Cardoso 11 8 3 6
121 SP Casa Branca 28535
122 SP Cássia dos Coqueiros 2599
123 SP Castilho 18465
124 SP Catanduva 11 3 8 7 3
125 SP Catiguá 7214
126 SP Cedral 8165
127 SP Cerqueira César 17893
128 SP Cerquilho 4 11 4 4
129 SP Cesário Lange 15942
130 SP Charqueada 15395
131 SP Chavantes 12102
132 SP Clementina 7316
133 SP Colina 17478
134 SP Colômbia 6001
135 SP Conchal 25615
136 SP Conchas 16497
137 SP Cordeirópolis 21607
138 SP Coroados 5362
139 SP Coronel Macedo 4913
140 SP Corumbataí 3887
141 SP Cosmópolis 61013
142 SP Cosmorama 7191
143 SP Cotia 209027
144 SP Cravinhos 32187
145 SP Cristais Paulista 7741
146 SP Cruzália 2224
147 SP Cruzeiro 77575
148 SP Cubatão 120293
149 SP Cunha 21682
150 SP Descalvado 31379
151 SP Diadema 390980
152 SP Dirce Reis 1699
153 SP Divinolândia 11 0 8 6
154 SP Dobrada 8080
155 SP Dois Córregos 25100
156 SP Dolcinópolis 2088
157 SP Dourado 8610
158 SP Dracena 43675
159 SP Duartina 12218
160 SP Dumont 8421
161 SP Echaporã 6242
162 SP Eldorado 14718
163 SP Elias Fausto 16060
164 SP Elisiário 3202
165 SP Embaúba 2415
166 SP Embu 245148
167 SP Embu-Guaçu 63653
168 SP Emilianópolis 3040
169 SP Engenheiro Coelho 16580
170 SP Espírito Santo do Pinhal 42123
171 SP Espírito Santo do Turvo 4330
172 SP Estiva Gerbi 10224
173 SP Estrela d'Oeste 8201
174 SP Estrela do Norte 2663
175 SP Euclides da Cunha Paulista 9491
176 SP Fartura 15367
177 SP Fernando Prestes 5550
178 SP Fernandópolis 65157
179 SP Fernão 1583
180 SP Ferraz de Vasconcelos 172222
181 SP Flora Rica 1688
182 SP Floreal 2970
183 SP Flórida Paulista 1 3 11 2
184 SP Florínia 2785
185 SP Franca 323307
186 SP Francisco Morato 157603
187 SP Franco da Rocha 135150
188 SP Gabriel Monteiro 2706
189 SP Gália 6884
190 SP Garça 43108
191 SP Gastão Vidigal 4285
192 SP Gavião Peixoto 4464
193 SP General Salgado 10646
194 SP Getulina 10825
195 SP Glicério 4586
196 SP Guaiçara 10891
197 SP Guaimbê 5458
198 SP Guaíra 37826
199 SP Guapiaçu 18441
200 SP Guapiara 17738
201 SP Guará 20001
202 SP Guaraçaí 8366

203 SP Guaraci 10147
204 SP Guarani d'Oeste 1965
205 SP Guarantã 6417
206 SP Guararapes 30862
207 SP Guararema 26439
208 SP Guaratinguetá 11 3 2 5 8
209 SP Guareí 15225
210 SP Guariba 36151
2 11 SP Guarujá 294669
212 SP Guatapará 7056
213 SP Guzolândia 4824
214 SP Herculândia 8803
215 SP Holambra 11 9 1 7
216 SP Hortolândia 198758
217 SP Iacanga 10275
218 SP Iacri 6365
219 SP Iaras 6878
220 SP Ibaté 31380
221 SP Ibirá 1111 5
222 SP Ibirarema 6880
223 SP Ibitinga 54146
224 SP Ibiúna 72249
225 SP Icém 7567
226 SP Iepê 7685
227 SP Igaraçu do Tietê 23475
228 SP Igarapava 28259
229 SP Igaratá 8913
230 SP Iguape 29055
231 SP Ilha Comprida 9376
232 SP Ilhabela 29308
233 SP Indaiatuba 209859
234 SP Indiana 4809
235 SP Indiaporã 3880
236 SP Inúbia Paulista 3678
237 SP Ipaussu 13831
238 SP Iperó 29798
239 SP Ipeúna 6270
240 SP Ipiguá 4613
241 SP Iporanga 4260
242 SP Ipuã 14492
243 SP Iracemápolis 20705
244 SP Irapuã 7369
245 SP Irapuru 7840
246 SP Itaberá 17699
247 SP Itaí 24457
248 SP Itajobi 14606
249 SP Itaju 3338
250 SP Itanhaém 89332
251 SP Itaóca 3229
252 SP Itapecerica da Serra 156077
253 SP Itapetininga 147219
254 SP Itapeva 88491
255 SP Itapevi 206558
256 SP Itapira 69317
257 SP Itapirapuã Paulista 3926
258 SP Itápolis 40399
259 SP Itaporanga 14579
260 SP Itapuí 12446
261 SP Itapura 4436
262 SP Itaquaquecetuba 329144
263 SP Itararé 48143
264 SP Itariri 15752
265 SP Itatiba 104533
266 SP Itatinga 18446
267 SP Itirapina 15930
268 SP Itirapuã 5990
269 SP Itobi 7559
270 SP Itu 156983
271 SP Itupeva 47682
272 SP Ituverava 39062
273 SP Jaborandi 6618
274 SP Jaboticabal 72305
275 SP Jacareí 214223
276 SP Jaci 5890
277 SP Jacupiranga 17234
278 SP Jaguariúna 46533
279 SP Jales 47137
280 SP Jambeiro 5554
281 SP Jandira 11 0 8 4 2
282 SP Jardinópolis 38708
283 SP Jarinu 24875
284 SP Jaú 133900
285 SP Jeriquara 3142
286 SP João Ramalho 4197
287 SP José Bonifácio 33375
288 SP Júlio Mesquita 4470
289 SP Jumirim 2889
290 SP Jundiaí 377183
291 SP Junqueirópolis 18986

292 SP Juquiá 19055
293 SP Juquitiba 29081
294 SP Lagoinha 4824
295 SP Laranjal Paulista 25721
296 SP Lavínia 9330
297 SP Lavrinhas 6678
298 SP Leme 93417
299 SP Lençóis Paulista 62393
300 SP Limeira 280096
301 SP Lindóia 6912
302 SP Lins 72260
303 SP Lorena 83224
304 SP Lourdes 2147
305 SP Louveira 39122
306 SP Lucélia 2 0 11 9
307 SP Lucianópolis 2264
308 SP Luís Antônio 11 9 1 0
309 SP Luiziânia 5145
310 SP Lupércio 4372
3 11 SP Lutécia 2687
312 SP Macatuba 16336
313 SP Macaubal 7705
314 SP Macedônia 3650
315 SP Magda 3167
316 SP Mairinque 43714
317 SP Mairiporã 84104
318 SP Manduri 9101
319 SP Marabá Paulista 4981
320 SP Maracaí 13382
321 SP Marapoama 2693
322 SP Mariápolis 3926
323 SP Marília 219664
324 SP Marinópolis 2101
325 SP Martinópolis 24502
326 SP Matão 77546
327 SP Mauá 425169
328 SP Mendonça 4774
329 SP Meridiano 3830
330 SP Mesópolis 1880
331 SP Miguelópolis 20668
332 SP Mineiros do Tietê 12133
333 SP Mira Estrela 2854
334 SP Miracatu 20322
335 SP Mirandópolis 27717
336 SP Mirante do Paranapanema 17187
337 SP Mirassol 54618
338 SP Mirassolândia 4379
339 SP Mococa 66399
340 SP Mogi das Cruzes 396468
341 SP Mogi Guaçu 1 3 9 2 11
342 SP Moji Mirim 87266
343 SP Mombuca 3291
344 SP Monções 2144
345 SP Mongaguá 47984
346 SP Monte Alegre do Sul 7278
347 SP Monte Alto 47100
348 SP Monte Aprazível 22250
349 SP Monte Azul Paulista 18838
350 SP Monte Castelo 4060
351 SP Monte Mor 50702
352 SP Monteiro Lobato 4197
353 SP Morro Agudo 29673
354 SP Morungaba 12050
355 SP Motuca 4354
356 SP Murutinga do Sul 4219
357 SP Nantes 2774
358 SP Narandiba 4371
359 SP Natividade da Serra 6637
360 SP Nazaré Paulista 16717
361 SP Neves Paulista 8752
362 SP Nhandeara 10806
363 SP Nipoã 4427
364 SP Nova Aliança 6061
365 SP Nova Campina 8700
366 SP Nova Canaã Paulista 2059
367 SP Nova Castilho 11 4 6
368 SP Nova Europa 9601
369 SP Nova Granada 19507
370 SP Nova Guataporanga 2191
371 SP Nova Independência 3220
372 SP Nova Luzitânia 3546
373 SP Nova Odessa 52627
374 SP Novais 4799
375 SP Novo Horizonte 37222
376 SP Nuporanga 6894
377 SP Ocauçu 4163
378 SP Óleo 2625
379 SP Olímpia 50630
380 SP Onda Verde 3956
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381 SP Oriente 6141
382 SP Orindiúva 5904
383 SP Orlândia 40352
384 SP Oscar Bressane 2535
385 SP Osvaldo Cruz 3 11 0 9
386 SP Ourinhos 104420
387 SP Ouro Verde 7899
388 SP Ouroeste 8725
389 SP Pacaembu 13333
390 SP Palestina 11 3 4 6
391 SP Palmeira d'Oeste 9473
392 SP Palmital 21260
393 SP Panorama 14725
394 SP Paraguaçu Paulista 42680
395 SP Paraibuna 17446
396 SP Paranapanema 18155
397 SP Paranapuã 3843
398 SP Parapuã 10805
399 SP Pardinho 5 7 11
400 SP Pariquera-Açu 18567
401 SP Parisi 2045
402 SP Paulicéia 6496
403 SP Paulínia 86800
404 SP Paulistânia 1779
405 SP Paulo de Faria 8607
406 SP Pederneiras 42235
407 SP Pedra Bela 5806
408 SP Pedranópolis 2532
409 SP Pedregulho 15807
410 SP Pedreira 42516
4 11 SP Pedrinhas Paulista 2952
412 SP Pedro de Toledo 10358
413 SP Penápolis 59096
414 SP Pereira Barreto 24953
415 SP Pereiras 7640
416 SP Peruíbe 61030
417 SP Piacatu 5387
418 SP Piedade 52447
419 SP Pilar do Sul 26778
420 SP Pindamonhangaba 150162
421 SP Pindorama 15331
422 SP Pinhalzinho 13425
423 SP Piquerobi 3546
424 SP Piquete 13942
425 SP Piracaia 25384
426 SP Piracicaba 369919
427 SP Piraju 28563
428 SP Pirajuí 23098
429 SP Pirangi 10712
430 SP Pirapora do Bom Jesus 16238
431 SP Pirapozinho 25086
432 SP Pirassununga 70869
433 SP Piratininga 12297
434 SP Pitangueiras 35934
435 SP Planalto 4583
436 SP Platina 3242
437 SP Poá 107556
438 SP Poloni 5489
439 SP Pompéia 20235
440 SP Pongaí 3449
441 SP Pontal 41840
442 SP Pontalinda 4155
443 SP Porangaba 8579
444 SP Porto Feliz 49404
445 SP Porto Ferreira 51999
446 SP Potim 20272
447 SP Potirendaba 15720
448 SP Pracinha 3074
449 SP Pradópolis 18052
450 SP Praia Grande 272390
451 SP Pratânia 4697
452 SP Presidente Alves 4094
453 SP Presidente Bernardes 13406
454 SP Presidente Epitácio 41624
455 SP Presidente Prudente 210393
456 SP Presidente Venceslau 37996
457 SP Promissão 36364
458 SP Quadra 3325
459 SP Quatá 12972
460 SP Queiroz 2905
461 SP Queluz 11 6 4 1
462 SP Quintana 6089
463 SP Rafard 8651
464 SP Rancharia 28809
465 SP Redenção da Serra 3847
466 SP Regente Feijó 18720
467 SP Reginópolis 7713
468 SP Registro 54338
469 SP Restinga 6739

470 SP Ribeira 3336
471 SP Ribeirão Bonito 12270
472 SP Ribeirão Branco 17822
473 SP Ribeirão Corrente 4333
474 SP Ribeirão do Sul 4439
475 SP Ribeirão dos Índios 2182
476 SP Ribeirão Grande 7427
477 SP Ribeirão Pires 11 4 3 6 1
478 SP Rifaina 3453
479 SP Rincão 10427
480 SP Rinópolis 9887
481 SP Rio Claro 188977
482 SP Rio das Pedras 30409
483 SP Rio Grande da Serra 45014
484 SP Riolândia 10880
485 SP Rosana 19006
486 SP Roseira 9754
487 SP Rubiácea 2789
488 SP Rubinéia 2900
489 SP Sabino 5258
490 SP Sagres 2389
491 SP Sales 5586
492 SP Sales Oliveira 10756
493 SP Salesópolis 15828
494 SP Salmourão 4881
495 SP Saltinho 7250
496 SP Salto 107382
497 SP Salto de Pirapora 40897
498 SP Salto Grande 8839
499 SP Sandovalina 3792
500 SP Santa Adélia 14467
501 SP Santa Albertina 5744
502 SP Santa Bárbara d'Oeste 181509
503 SP Santa Branca 13877
504 SP Santa Clara d'Oeste 2079
505 SP Santa Cruz da Conceição 4074
506 SP Santa Cruz da Esperança 1977
507 SP Santa Cruz das Palmeiras 30593
508 SP Santa Cruz do Rio Pardo 44375
509 SP Santa Ernestina 5542
510 SP Santa Fé do Sul 29651
5 11 SP Santa Gertrudes 22499
512 SP Santa Isabel 51467
513 SP Santa Lúcia 8308
514 SP Santa Maria da Serra 5525
515 SP Santa Mercedes 2836

561 SP Silveiras 5855
562 SP Socorro 37288
563 SP Sud Mennucci 7446
564 SP Sumaré 246247
565 SP Suzanápolis 3473
566 SP Suzano 267583
567 SP Ta b a p u ã 11 4 9 5
568 SP Ta b a t i n g a 14943
569 SP Taboão da Serra 251608
570 SP Ta c i b a 5789
571 SP Ta g u a í 11 3 3 6
572 SP Ta i a ç u 5936
573 SP Ta i ú v a 5439
574 SP Ta m b a ú 22429
575 SP Ta n a b i 24277
576 SP Ta p i r a í 7928
577 SP Ta p i r a t i b a 12707
578 SP Ta q u a r a l 2727
579 SP Ta q u a r i t i n g a 54279
580 SP Ta q u a r i t u b a 22338
581 SP Ta q u a r i v a í 5254
582 SP Ta r a b a i 6731
583 SP Ta r u m ã 13209
584 SP Ta t u í 109425
585 SP Ta u b a t é 283899
586 SP Te j u p á 4730
587 SP Teodoro Sampaio 21595
588 SP Terra Roxa 8619
589 SP Ti e t ê 37609
590 SP Ti m b u r i 2634
591 SP Torre de Pedra 2271
592 SP To r r i n h a 9405
593 SP Tr a b i j u 1569
594 SP Tr e m e m b é 41915
595 SP Três Fronteiras 5468
596 SP Tu i u t i 6078
597 SP Tu p ã 63498
598 SP Tupi Paulista 14418
599 SP Tu r i ú b a 1936
600 SP Tu r m a l i n a 1920
601 SP Ubarana 5451
602 SP Ubatuba 80604
603 SP Ubirajara 4468
604 SP Uchoa 9537
605 SP União Paulista 1636
606 SP Urânia 8838
607 SP Uru 1228
608 SP Urupês 12848
609 SP Valentim Gentil 11 4 0 4
610 SP Va l i n h o s 11 0 3 9 0
6 11 SP Va l p a r a í s o 23181
612 SP Va rg e m 9077
613 SP Vargem Grande do Sul 39714
614 SP Vargem Grande Paulista 44555
615 SP Várzea Paulista 109247
616 SP Vera Cruz 10722
617 SP Vi n h e d o 66087
618 SP Vi r a d o u r o 17499
619 SP Vista Alegre do Alto 7208
620 SP Vitória Brasil 1747
621 SP Vo t o r a n t i m 11 0 7 5 5
622 SP Vo t u p o r a n g a 86059
623 SP Zacarias 2394

To c a n t i n s
1 TO Abreulândia 2422
2 TO Aguiarnópolis 5467
3 TO Aliança do Tocantins 5595
4 TO Almas 7452
5 TO Alvorada 8354
6 TO Ananás 9768
7 TO Angico 3219
8 TO Aparecida do Rio Negro 4319
9 TO Aragominas 5838

10 TO Araguacema 6454
11 TO Araguaçu 8702
12 TO Araguaína 156123
13 TO Araguanã 5157
14 TO Araguatins 32133
15 TO Arapoema 6700
16 TO Arraias 10594
17 TO Augustinópolis 16401
18 TO Aurora do Tocantins 3499
19 TO Axixá do Tocantins 9343
20 TO Babaçulândia 10439
21 TO Barra do Ouro 4206
22 TO Barrolândia 5390
23 TO Bernardo Sayão 4442
24 TO Bom Jesus do Tocantins 3987
25 TO Brasilândia do Tocantins 2086

516 SP Santa Rita d'Oeste 2521
517 SP Santa Rita do Passa Quatro 26530
518 SP Santa Rosa de Viterbo 24229
519 SP Santa Salete 1458
520 SP Santana da Ponte Pensa 1603
521 SP Santana de Parnaíba 11 3 9 4 5
522 SP Santo Anastácio 20434
523 SP Santo Antônio da Alegria 6386
524 SP Santo Antônio de Posse 21032
525 SP Santo Antônio do Aracanguá 7732
526 SP Santo Antônio do Pinhal 6510
527 SP Santo Expedito 2845
528 SP Santópolis do Aguapeí 4347
529 SP Santos 419614
530 SP São Bento do Sapucaí 10486
531 SP São Caetano do Sul 150638
532 SP São Carlos 226322
533 SP São Francisco 2783
534 SP São João da Boa Vista 84584
535 SP São João das Duas Pontes 2552
536 SP São João de Iracema 1797
537 SP São João do Pau d'Alho 2092
538 SP São Joaquim da Barra 47256
539 SP São José da Bela Vista 8456
540 SP São José do Barreiro 4068
541 SP São José do Rio Pardo 52176
542 SP São José do Rio Preto 415769
543 SP São Lourenço da Serra 14241
544 SP São Luís do Paraitinga 10393
545 SP São Manuel 38614
546 SP São Miguel Arcanjo 31549
547 SP São Pedro 32231
548 SP São Pedro do Turvo 7245
549 SP São Roque 80661
550 SP São Sebastião 76344
551 SP São Simão 14448
552 SP São Vicente 336809
553 SP Sarutaiá 3605
554 SP Sebastianópolis do Sul 3105
555 SP Serra Azul 11 8 3 2
556 SP Serra Negra 26770
557 SP Serrana 39826
558 SP Sertãozinho 11 2 4 0 1
559 SP Sete Barras 12898
560 SP Severínia 15788
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26 TO Brejinho de Nazaré 5232
27 TO Buriti do Tocantins 10059
28 TO Cachoeirinha 2167
29 TO Campos Lindos 8517
30 TO Cariri do Tocantins 3872
31 TO Carmolândia 2363
32 TO Carrasco Bonito 3759
33 TO Caseara 4744
34 TO Centenário 2627
35 TO Chapada da Natividade 3278
36 TO Chapada de Areia 1345
37 TO Colinas do Tocantins 31675
38 TO Colméia 8500
39 TO Combinado 4691
40 TO Conceição do Tocantins 4153
41 TO Couto de Magalhães 5 111
42 TO Cristalândia 7222
43 TO Crixás do Tocantins 1592
44 TO Darcinópolis 5425
45 TO Dianópolis 19669
46 TO Divinópolis do Tocantins 6452
47 TO Dois Irmãos do Tocantins 7145
48 TO Dueré 4597
49 TO Esperantina 9756
50 TO Fátima 3799
51 TO Figueirópolis 5307
52 TO Filadélfia 8549
53 TO Formoso do Araguaia 18369
54 TO Fortaleza do Tabocão 2446
55 TO Goianorte 4974
56 TO Goiatins 12220
57 TO Guaraí 23681
58 TO Gurupi 78525
59 TO Ipueiras 1 7 11
60 TO Itacajá 7148
61 TO Itaguatins 5976
62 TO Itapiratins 3571
63 TO Itaporã do Tocantins 2434
64 TO Jaú do Tocantins 3566
65 TO Juarina 2216
66 TO Lagoa da Confusão 10821
67 TO Lagoa do Tocantins 3676
68 TO Lajeado 2838
69 TO Lavandeira 1665
70 TO Lizarda 3716
71 TO Luzinópolis 2713
72 TO Marianópolis do Tocantins 4507
73 TO Mateiros 2 3 11
74 TO Maurilândia do Tocantins 3200
75 TO Miracema do Tocantins 2 0 11 7
76 TO Miranorte 12747
77 TO Monte do Carmo 6946
78 TO Monte Santo do Tocantins 2 11 8
79 TO Muricilândia 3224
80 TO Natividade 9021
81 TO Nazaré 4271
82 TO Nova Olinda 10883
83 TO Nova Rosalândia 3858
84 TO Novo Acordo 3869
85 TO Novo Alegre 2288
86 TO Novo Jardim 2504
87 TO Oliveira de Fátima 1049
88 TO Palmeirante 5157
89 TO Palmeiras do Tocantins 5909
90 TO Palmeirópolis 7380
91 TO Paraíso do Tocantins 45669
92 TO Paranã 10327
93 TO Pau D'Arco 4627
94 TO Pedro Afonso 11 9 1 9
95 TO Peixe 10629
96 TO Pequizeiro 5124
97 TO Pindorama do Tocantins 4479
98 TO Piraquê 2933
99 TO Pium 6869
100 TO Ponte Alta do Bom Jesus 4540
101 TO Ponte Alta do Tocantins 7333
102 TO Porto Alegre do Tocantins 2857
103 TO Porto Nacional 49774
104 TO Praia Norte 7792
105 TO Presidente Kennedy 3670
106 TO Pugmil 2427
107 TO Recursolândia 3864
108 TO Riachinho 4270
109 TO Rio da Conceição 1794
11 0 TO Rio dos Bois 2616
111 TO Rio Sono 6279
11 2 TO Sampaio 4025
11 3 TO Sandolândia 3326
11 4 TO Santa Fé do Araguaia 6764

11 5 TO Santa Maria do Tocantins 2995
11 6 TO Santa Rita do Tocantins 2170
11 7 TO Santa Rosa do Tocantins 4607
11 8 TO Santa Tereza do Tocantins 2585
11 9 TO Santa Terezinha do Tocantins 2477
120 TO São Bento do Tocantins 4740
121 TO São Félix do Tocantins 1463
122 TO São Miguel do Tocantins 10783
123 TO São Salvador do Tocantins 2936
124 TO São Sebastião do Tocantins 4376
125 TO São Valério da Natividade 4282
126 TO Silvanópolis 5120
127 TO Sítio Novo do Tocantins 9097
128 TO Sucupira 1783
129 TO Ta g u a t i n g a 15336
130 TO Taipas do Tocantins 1981
131 TO Ta l i s m ã 2601
132 TO To c a n t í n i a 6880
133 TO To c a n t i n ó p o l i s 22596
134 TO Tu p i r a t i n s 2208
135 TO Wa n d e r l â n d i a 11 0 8 8
136 TO Xambioá 11 4 5 8

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 3, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Homologa a Norma Complementar nº
09/IN01/DSIC/GSIPR.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, na condição de SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO
CONSELHO DE DEFESA NACIONAL, no uso da atribuição que
lhe confere o Art. 4º do Decreto nº 3.505, de 13 de junho de 2000, e
o inciso IV do art. 1º do Anexo I do Decreto nº 7.411, de 29 de
dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º Fica homologada a Norma Complementar nº
09/IN01/DSIC/GSIPR que normatiza o uso de recurso criptográfico
para a segurança de informações produzidas nos órgãos e entidades
da Administração Pública Federal - APF, direta e indireta, aprovada
pelo Diretor do Departamento de Segurança da Informação e Co-
municações, em anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ELITO CARVALHO SIQUEIRA

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Gabinete de Segurança Institucional

Departamento de Segurança da Informação
e Comunicações

ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS PARA O USO DE RECURSOS
CRIPTOGRÁFICOS EM SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

E COMUNICAÇÕES

ORIGEM

Departamento de Segurança da Informação e Comunicações

REFERÊNCIA NORMATIVA

Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011
Decreto nº 3.505, de 13 de junho de 2000
Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012
Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012
Instrução Normativa GSI 01 de 13 de junho de 2008

Norma Complementar 01/DSIC/GSIPR, de 13 de outubro de 2008
Norma Complementar 02/DSIC/GSIPR, de 13 de outubro de 2008
Norma Complementar 07/DSIC/GSIPR, de 14 de abril de 2010

CAMPO DE APLICAÇÃO

Esta Norma se aplica no âmbito da Administração Pública Federal,
direta e indireta.

SUMÁRIO

1. Objetivo
2. Responsabilidades
3. Fundamento Legal da Norma Complementar
4. Termos e definições
5. Orientações Específicas
6. Vigência
7. Anexos I e II

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Não há

A P R O VA Ç Ã O

RAPHAEL MANDARINO JUNIOR
Diretor do Departamento de Segurança da Informação

e Comunicações

1 OBJETIVO

Normatizar o uso de recurso criptográfico para a segurança
de informações produzidas nos órgãos e entidades da Administração
Pública Federal - APF, direta e indireta.

2 RESPONSABILIDADES

2.1 A Alta Administração dos órgãos e entidades da APF,
direta e indireta, é responsável pela utilização dos recursos crip-
tográficos para a segurança das informações, principalmente as si-
gilosas, em conformidade com esta norma;

2.2 O Gestor de Segurança da Informação e Comunicações
dos órgãos e entidades da APF, direta e indireta, é responsável pela
implementação dos procedimentos relativos ao uso de recursos crip-
tográficos, em conformidade com as orientações contidas nesta norma
e deve possuir credencial de segurança; e,

2.3 Todo Agente Responsável usuário de recurso criptográ-
fico é encarregado pela sua operação e sigilo, deve possuir credencial
de segurança e assinar o respectivo Termo de Uso de Recursos Crip-
tográficos, conforme modelo constante no Anexo I.

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1,
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Institui Grupo de Trabalho Interministerial
com a finalidade de elaborar propostas de
ações e políticas para a prevenção da vio-
lência contra mulheres e meninas nos gran-
des eventos.

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA e A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhes conferem os incisos I e
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolvem:

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho Interministerial
com a finalidade de elaborar propostas de ações e políticas para a pre-
venção da violência contra mulheres e meninas nos grandes eventos.

Art. 2º O Grupo de Trabalho Interministerial será composto
por representantes, titular e suplente, dos seguintes órgãos:

I - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República;

II - Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência
da República.

§ 1º O Grupo de Trabalho Interministerial será coordenado
conjuntamente pela Secretaria de Direitos Humanos e pela Secretaria
de Políticas para Mulheres, ambas da Presidência da República.

§ 2º Os membros do Grupo de Trabalho Interministerial
serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e designados
por ato conjunto dos Ministros de Estado Chefes da Secretaria de
Direitos Humanos e da Secretaria de Políticas para as Mulheres,
ambas da Presidência da República.

§ 3º A coordenação do Grupo de Trabalho Interministerial
poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades, públicas
e privadas, para participar de suas reuniões e atividades.

Art. 3º Compete ao Grupo de Trabalho Interministerial:

I - propor diretrizes, sistematizar informações e monitorar
políticas e ações voltadas à prevenção da violência contra mulheres e
meninas nos grandes eventos; e

II - propor um regime de cooperação mútua, em níveis téc-
nicos e operacionais, entre o Disque Direitos Humanos e a Central de
Atendimento à Mulher - Ligue 180.

Art. 4º A Secretaria de Direitos Humanos e a Secretaria de
Políticas para as Mulheres, ambas da Presidência da República, pres-
tarão apoio técnico e administrativo ao Grupo de Trabalho Inter-
ministerial.

Art. 5º O Grupo de Trabalho Interministerial deverá apre-
sentar relatório final acerca das atividades realizadas às Ministras de
Estado Chefes da Secretaria de Direitos Humanos e da Secretaria de
Políticas para as Mulheres, ambas da Presidência da República, no
prazo de cento e oitenta dias, a contar da data da publicação do ato de
designação dos membros.

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput poderá ser
prorrogado por mais noventa dias.

Art. 6º A participação no Grupo de Trabalho Interministerial se-
rá considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO ROSÁRIO NUNES

ELEONORA MENICUCCI DE OLIVEIRA
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3 FUNDAMENTO LEGAL DA NORMA COMPLEMENTAR

Com fulcro no previsto pelo inciso II do art. 3º da Instrução
Normativa nº 01, de 13 de junho de 2008, do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República - GSI/PR, compete ao De-
partamento de Segurança da Informação e Comunicações - DSIC,
estabelecer normas definindo os requisitos metodológicos para im-
plementação da Gestão de Segurança da Informação e Comunicações
pelos órgãos e entidades da APF, direta e indireta.

4 TERMOS E DEFINIÇÕES

Para os efeitos desta norma complementar, aplicam-se os
seguintes termos e definições:

4.1 Agente Responsável: servidor público ocupante de cargo
efetivo ou militar de carreira de órgão ou entidade da APF, direta ou
indireta, possuidor de credencial de segurança;

4.2 Algoritmo de Estado: função matemática utilizada na
cifração e na decifração, desenvolvido pelo Estado, para uso ex-
clusivo em interesse do serviço de órgãos ou entidades da APF, direta
e indireta, não comercializável;

4.3 Chave Criptográfica: valor que trabalha com um algo-
ritmo criptográfico para cifração ou decifração;

4.4 Cifração: ato de cifrar mediante uso de algoritmo si-
métrico ou assimétrico, com recurso criptográfico, para substituir
sinais de linguagem em claro, por outros ininteligíveis por pessoas
não autorizadas a conhecê-la;

4.5 Credencial de Segurança: certificado que autoriza pessoa
para o tratamento de informação classificada;

4.6 Decifração: ato de decifrar mediante uso de algoritmo
simétrico ou assimétrico, com recurso criptográfico, para reverter
processo de cifração original;

4.7 Informação Classificada: informação sigilosa em poder
dos órgãos e entidades públicas, observado o seu teor e em razão de
sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, clas-
sificada como ultrassecreta, secreta ou reservada;

4.8 Informação Sigilosa: aquela submetida temporariamente
à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade
para a segurança da sociedade e do Estado; e

4.9 Recurso Criptográfico: sistema, programa, processo,
equipamento isolado ou em rede que utiliza algoritmo simétrico ou
assimétrico para realizar cifração ou decifração.

5 ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS

Para fins de utilização de recursos criptográficos pelos ór-
gãos e entidades da APF, direta e indireta, além da legislação apli-
cável, deverão ser observados os seguintes procedimentos:

5.1 Informações Sigilosas

5.1.1 Recomenda-se o uso de recursos criptográficos ba-
seados em algoritmo de Estado para cifração e decifração;

5.1.2 O Agente Responsável pela cifração ou decifração, no
exercício do cargo, função, emprego ou atividade, utilizará recurso
criptográfico baseado em algoritmo adotado pelo órgão ao qual está
vinculado;

5.1.3 O uso de recurso criptográfico baseado em algoritmo
de Estado é restrito ao Agente Responsável e requer treinamento e
credenciamento de segurança, sob responsabilidade dos órgãos e en-
tidades da APF, direta e indireta;

5.1.4 O credenciamento de estrangeiros para uso de recurso
criptográfico baseado em algoritmo de Estado deve ser submetido ao
GSI/PR;

5.1.5 É vedado ao Agente Responsável por recurso crip-
tográfico nos órgãos e entidades da APF, direta e indireta:

5.1.5.1 utilizar recursos criptográficos em desacordo com
esta norma, bem como, com a legislação em vigor; e

5.1.5.2 utilizar recursos criptográficos diferentes dos parâ-
metros e padrões mínimos definidos pelo órgão ou entidade da APF,
direta e indireta, a que pertence.

5.2 Informações Classificadas

5.2.1 Toda a informação classificada, em qualquer grau de
sigilo, produzida, armazenada ou transmitida, em parte ou totalmente,
por qualquer meio eletrônico, deverá ser protegida com recurso crip-
tográfico baseado em algoritmo de Estado.

5.2.2 A cifração e decifração de informações classificadas, em
qualquer grau de sigilo, utilizará exclusivamente recurso criptográfico
baseado em algoritmo de Estado em conformidade com os parâmetros
e padrões mínimos estabelecidos no Anexo II desta norma.

5.2.3 Para informação classificada, em qualquer grau de si-
gilo, também deverá ser aplicado os itens 5.1.2, 5.1.3, 5.1.4 e 5.1.5.1.

5.3 Todo recurso criptográfico constitui material de acesso
restrito e requer procedimentos especiais de controle para o seu aces-
so, manutenção, armazenamento, transferência, trânsito e descarte, em
conformidade com a legislação vigente.

5.4 O GSI/PR é o órgão responsável pelo apoio técnico no
tocante a atividades de caráter científico e tecnológico relacionadas ao
recurso criptográfico baseado em algoritmo de Estado.

5.5 O recurso criptográfico baseado em algoritmo de Estado
deverá ser de desenvolvimento próprio ou por órgãos e entidades da
APF, direta ou indireta, mediante acordo ou termo de cooperação,
vedada a participação e contratação de empresas e profissionais ex-
ternos à APF, para tal finalidade.

5.6 Cabe à Alta Administração dos órgãos e entidades da APF:

5.6.1 Prever explicitamente nos entendimentos, contratos, ter-
mos ou acordos de aquisição e manutenção de equipamentos, dispo-
sitivos móveis, sistemas, aplicativos ou serviços que disporão de re-
curso criptográfico baseado em algoritmo de Estado, o fiel cumprimen-
to do disposto na presente norma, sem prejuízo da legislação vigente;

5.6.2 Enviar para o GSI/PR relatório de conformidade re-
lativo à aderência a presente norma de todos os recursos cripto-
gráficos baseados em algoritmo de Estado sob sua responsabilidade,
ao serem adquiridos, quando solicitado e com periodicidade esta-
belecida por aquele Gabinete;

5.6.3 Enviar para o GSI/PR relatório relativo aos proce-
dimentos aplicados no tratamento de informação classificada pre-
vistos no art. 41 do Decreto 7.845, de 14 de novembro de 2012,
quando solicitado e com periodicidade estabelecida por aquele Ga-
binete ou, oportunamente, por iniciativa do próprio órgão, quando
ocorrer o previsto nos incisos IV e V do mesmo artigo;

5.6.4 Informar ao GSI/PR, tempestivamente, o comprome-
timento do sigilo de qualquer recurso criptográfico baseado em al-
goritmo de Estado;

5.6.5 Capacitar os Agentes Responsáveis para o uso dos
recursos criptográficos, observando as normas vigentes, os proce-
dimentos de credenciamento de segurança, e o tratamento de in-
formação classificada; e,

5.6.6 Prever recurso orçamentário para o uso de recursos
criptográficos baseados em algoritmos de Estado, conforme neces-
sidade de cada órgão ou entidade.

5.7 Além do disposto nesta norma, os recursos criptográficos
baseados em algoritmo de Estado podem ser objeto de regulamen-
tação específica.

5.8 A expedição, a condução e a entrega de documento com
informação classificada em grau de sigilo ultrassecreto serão efe-
tuadas pessoalmente por agente público autorizado, ou transmitidas
por meio eletrônico, desde que sejam usados recursos de criptografia
previsto no Anexo II, vedada sua postagem.

5.9 Dispositivos transitórios:

5.9.1 A Alta Administração dos órgãos e entidades da APF,
direta e indireta, providenciará a adequação dos recursos criptográ-
ficos já em uso por ocasião da entrada em vigor da presente norma;

5.9.2 Os órgãos e entidades deverão adotar os recursos crip-
tográficos baseados em algoritmo de Estado com parâmetros e pa-
drões de que trata o no Anexo II no prazo de um ano a contar da
publicação da presente norma; e,

5.9.3 Para o apoio técnico do GSI/PR previsto no item 5.4,
especificamente devido ao cumprimento do prazo previsto no item
5.9.2 e art. 56 do Decreto 7.845, de14 de novembro de 2012, os
órgãos e entidades têm o prazo de até cento e oitenta dias para a
formalização da demanda junto ao Gabinete.

5.9.3.1 vencido o prazo do caput, as necessidades recebidas
não serão tratadas como demanda específica para o cumprimento do
prazo referido no Decreto, e sim, como demanda de caráter ordinário.

6 VIGÊNCIA

Esta norma entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

Modelo de Termo de Uso de Recurso Criptográfico

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
(Nome do órgão ou entidade da APF)

TERMO DE USO DE RECURSO CRIPTOGRÁFICO

Pelo presente instrumento, eu ________________________,
CPF __________, identidade ___________, expedida pelo __________,
em__________, e lotado no(a)__________________________________
deste (Nome do órgão ou entidade), DECLARO , sob pena das sanções
cabíveis e nos termos da ________________ (legislação vigente) que
TENHO conhecimento sobre o uso do recurso criptográfico sob minha
responsabilidade, sendo vedado seu uso:

I) para fins diversos dos funcionais ou institucionais;

II) para interceptar ou tentar interceptar transmissão de dados ou
informações não destinados ao seu próprio acesso por quaisquer meios;

III) para tentar ou efetuar a interferência em serviços de
outros usuários ou o seu bloqueio por quaisquer meios;

IV) para violar ou tentar violar os recursos de segurança dos
equipamentos que utilizem recursos criptográficos;

V) para cifração ou decifração de informações ilícitas, entre
os quais, materiais obscenos, ofensivos, ilegais, não éticos, ameaças,
difamação, injúria, racismo ou quaisquer que venham a causar mo-
lestamento, tormento ou danos a terceiros;

VI) de forma inadequada, expondo-o a choques elétricos ou
magnéticos, líquidos ou outros fatores que possam vir a causar-lhes
danos, incluindo testes de invasão/intrusão/penetração, teste de quebra
de senhas, teste de quebra de cifração, e teste de técnicas de invasão
e defesa entre outros;

Local, UF, ____de ___________________de _______ .

Assinatura
_______________________________________________

Nome do usuário e seu setor organizacional

ANEXO II

Padrões mínimos para recurso criptográfico baseado
em algoritmo de Estado

TABELA I - Tamanho da chave:

Nível de segurança
da Informação

RSA/LD Curvas Elípticas

Reservado 2048 224
Secreto 3248 256

Ultrassecreto Não recomendado Não recomendado

TABELA II - Algoritmos de bloco:

Classificação Algoritmo
Chave Bloco

Reservado 192 128
Secreto 256 128
Ultrassecreto Não recomendado

TABELA III - Algoritmos sequenciais:

Classificação Algoritmo
Reservado 192

Secreto 256
Ultrassecreto Não recomendado

TABELA IV - Sistema de Chave Única:

Classificação Algoritmo
Ultrassecreto Sequência aleatória

SECRETARIA DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 9,
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
legais, resolve: I - homologar o Pregão Eletrônico CDP no 03/2013,
realizado no dia 15.02.2013 (Processo Licitatório no 5029/2012), re-
ferente a aquisição de 02 (duas) plataformas niveladoras, com ser-
viços de instalação, para a câmara frigorífica do Porto de Belém, de
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

acordo com Termo de Referência e demais condições estabelecidas no
Edital e seus anexos; II - adjudicar, em consequência, vencedora do
referido Pregão, por ter apresentado o melhor lance à empresa BRA-
VO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA - ME
- CNPJ no 37.984.150/0001-97, pelo valor global de R$ 40.820,00
(quarenta mil oitocentos e vinte reais), bem como por ter cumprido
todas as exigências editalícias; III - encaminhar à GERJUR para
elaboração do instrumento correspondente; IV - determinar a pu-
blicação deste ato no Diário Oficial da União.

OLIVIO ANTONIO PALHETA GOMES

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 2.785, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Aprova a prorrogação do Contrato de ar-
rendamento nº 09/98, celebrado entre a AP-
PA e a Volkswagen do Brasil Indústria de
Veículos Automotores Ltda.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do
Regimento Interno, e considerando a que consta no processo nº
50300.000236/2013-62, ad referendum, resolve:

Art. 1º Aprovar a prorrogação do Contrato nº 09/98, ce-
lebrado entre a Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -

APPA e a empresa Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda.

Art. 2º Fica a prorrogação condicionada à apresentação, em
180 dias, do Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica - EVTE do
Contrato.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA No- 425, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Exclui o Aeródromo Público Aeroclube de
Rondônia (RO) do cadastro de aeródromos.

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CI-
VIL - ANAC, no uso de suas atribuições outorgadas pelo artigo 41,
incisos VIII e X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução n°
110, de 15 de setembro de 2009, nos termos do disposto na Resolução
nº 158, de 13 de julho de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, e tendo em vista as informações que constam nos autos
do processo nº 00065.155708/2012-94, resolve:

Art. 1º Excluir o aeródromo abaixo do cadastro, fechando-o
ao tráfego aéreo:

I - denominação: Aeródromo Público Aeroclube de Rondônia;

II - código OACI: SWRO;

III - município (UF): Porto Velho (RO);

IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geo-
gráficas): 08° 47' 37" S / 063° 51' 29" W

Art. 2º Fica revogada a Portaria Nº 90/SOP, de 07 de junho
de 1979, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, Página 9300,
de 03 de julho de 1979.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 02 de maio de 2013.

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO

DE MERCADO

PORTARIA No- 426, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de transporte aéreo pú-
blico regular.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela
Portaria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 134, de 19 de janeiro
de 2010, considerando o disposto na Portaria n° 536/GC5, de 18 de

agosto de 1999 e tendo em vista o que consta no Processo n°
60800.014770/2006-40, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária LINHAS AÉREAS DE TRANSPORTES INTERNACIO-
NAIS LTDA. ME, CNPJ 02.633.332/0001-39, com sede social em
Rio de Janeiro (RJ), como empresa exploradora do serviço de trans-
porte aéreo público regular de carga, pelo prazo de 12 (doze) meses
contados da data da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no ca-
put fica condicionada à outorga de concessão pela Diretoria Colegiada
da ANAC, após o atendimento dos requisitos técnico-operacionais.

Art. 2º A sociedade empresária deverá comprovar, no prazo
de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta, o início do processo
de certificação junto à ANAC, com vistas à obtenção do COA, sob
pena de revogação imediata desta Portaria.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA

PORTARIA No- 431, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de táxi aéreo.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela
Portaria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 245, de 04 de se-
tembro de 2012, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de
20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n°
00058.009085/2013-59, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária VOE HELICÓPTEROS TÁXI AÉREO LTDA., com sede
social em Carapicuíba (SP), como de empresa de serviço de transporte
aéreo público não regular na modalidade de táxi aéreo, pelo prazo de
12 (doze) meses contados da data da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no ca-
put fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Di-
retoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos téc-
nico-operacionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual abaixo relacionado,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através da
comercialização de certificados de investimento nos termos do art. 1º
da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0238 - Terra de Grande Beleza
Processo: 01580.017993/2012-80
Proponente: Sertaneja de Cinema Ltda. - ME
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 73.569.485/0001-02
Valor total do orçamento aprovado: R$ 2.183.301,20
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.074.136,14
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 39.209-X
Aprovado em ad referendum em 05/02/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual abaixo relacionado,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através da
comercialização de certificados de investimento nos termos do art. 1º
da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante patrocínio, na forma
prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0204 - Classe Emergente
Processo: 01580.015210/2012-23
Proponente: Arte Produção e Administração de Empreen-

dimentos Culturais Ltda. - ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 06.814.372/0001-38
Valor total do orçamento aprovado: R$ 1.569.458,70
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

350.000,00
Banco: 001- agência: 6986-8 conta corrente: 11.160-0
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

600.000,00
Banco: 001- agência: 6986-8 conta corrente: 11.167-8
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 465, rea-

lizada em 19/12/2012.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar o projeto audiovisual abaixo relacionado,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos mediante
patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

12-0196 - Furacão
Processo: 01580.013610/2012-02
Proponente: Contraplano Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 10.548.504/0001-02
Valor total do orçamento aprovado: R$ 1.185.477,80
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 20.402-1
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 465, rea-

lizada em 19/12/2012.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 4º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através da
formalização de contratos de coprodução nos termos do art. 3º da Lei
nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante patrocínio, na forma prevista no
art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

11-0435 - Um Clube de Cegos
Processo: 01580.037928/2011-90
Proponente: Urca Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 05.256.465/0001-21
Valor total do orçamento aprovado: R$ 13.945.964,13
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

4.000.000,00
Banco: 001- agência: 3223-9 conta corrente: 17.856-X
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.855.401,31
Banco: 001- agência: 3223-9 conta corrente: 17.855-1
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 469, rea-

lizada em 04/02/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 5º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através do
Fundo de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional -
FUNCINE, nos termos do art. 41 da MP 2.228-1/01.

13-0024- A Cadeira do Pai - Distribuição
Processo: 01580.023326/2012-36
Proponente: Freespirit Distribuidora de Filmes Ltda
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 07.616.202/0001-01
Valor total do orçamento aprovado: R$ 1.734.739,00
Valor Aprovado no artigo 41º da MP 2.228-1/01: R$

750.000,00
Banco: 001- agência: 3073-2 conta corrente: 11.823-0
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 468, rea-

lizada em 29/01/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2013.
Art. 6º Aprovar o projeto audiovisual abaixo relacionado,

para o qual a proponente fica autorizada a receber o investimento do
FUNCINE ANIMA SP, nos termos do art. 41 da Medida Provisória
nº. 2.228-1, de 06/09/2001.

13-0026 - Unicórnios e Dinossauros
Processo: 01580.021337/2012-81
Proponente: Estricnina Desenhos Animados Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 08.662.115/0001-53
Valor total do orçamento aprovado: R$ 135.365,26
Valor aprovado no artigo 41 da MP nº. 2.228-1/01: R$

128.597,00

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

DECISÃO No- 1, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE DESENVOLVI-
MENTO AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO DO MINISTÉ-
RIO DA AGROCULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso IX, do art. 17, do Decreto
nº 7.127 de 04 de março de 2010, com fundamento nas disposições
do art. 11 da Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de1984, regulamentada
pelo Decreto nº 96.993, de 17 de outubro de 1988 e o que consta na
Nota Técnica CPIP/DEPROS/SDC Nº 125/2012, apensa ao Processo
nº 21000.005887/2012-44, decide:

Homologar o Plano Geral de Apostas da Sociedade Hípica
Dr. Ildo Pinto, constante nas folhas 64 a 72 do Processo nº
21000.005887/2012-44 e,

Conceder a Carta Patente Provisória, com validade de 180
(cento e oitenta) dias, à Sociedade Hípica Dr. Ildo Pinto, com hi-
pódromo localizado na BR 158, Km 02, Estrada Palmeira das Mis-
sões/Panambi, no Estado do Rio Grande do Sul, satisfeita todas as
formalidades das normativas vigentes.

Fica a Entidade Turfística autorizada a explorar apostas so-
bre corridas de cavalos por ela promovidas.

CAIO TIBÉRIO DORNELLES DA ROCHA

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 23, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
22/2011, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, e Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, resol-
ve:

Ministério da Cultura
.
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Banco: 001- agência: 6998-1 conta corrente: 5884-X
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 469, rea-

lizada em 04/02/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2013.
Art. 7º Aprovar a troca de titularidade do projeto audiovisual

abaixo relacionado da empresa Vitrine Filmes Ltda. para a empresa
Perpetuum Cinema e Arte Ltda., que fica autorizada a captar recursos
através da comercialização de certificados de investimento nos termos
do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

11-0345 - Tanta
Processo: 01580.030791/2011-42
Proponente: Perpetuum Cinema e Arte Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 08.548.416/0001-50
Valor total do orçamento aprovado: R$ 410.178,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

389.669,10
Banco: 001- agência: 0385-9 conta corrente: 54.305-5
Aprovado em ad referendum em 05/02/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 8º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO No- 24, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1º, 1º-A e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0027 - Silêncio da Chuva
Processo: 01580.026250/2012-09
Proponente: Lereby Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 02.605.295/0001-55
Valor total aprovado: R$ 8.664.618,40
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 20.409-9
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 20.411-0
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 20.410-2
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
do art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0028 - República Usnov
Processo: 01580.036985/2012-32
Proponente: Contheudo Comunicações e Entretenimento Lt-

da.
Cidade/UF: Campinas / SP
CNPJ: 37.474.558/0001-19
Valor total aprovado: R$ 1.861.390,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 15, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2012 - SAV/MINC, publicado no Diário Oficial da União de
2 de outubro de 2012, Seção 3, pág. 13, resolve:

Art. 1° - Tornar pública lista preliminar de CLASSIFICADOS e de DESCLASSIFICADOS, nos termos do Chamamento Público nº 2/2012, conforme os anexos I e II respectivamente.
Art. 2º - O prazo para interposição de recursos quanto à decisão mencionada no Art. 1º é de 10 (DEZ) dias úteis, após a data de publicação, e deverá ser realizado por meio de formulário próprio (disponível

na página www.cultura.gov.br/audiovisual/fomento).
§ 1º Os formulários devem ser enviados para recursos.sav@cultura.gov.br, por meio do endereço eletrônico cadastrado na candidatura, não sendo aceito pedido apresentado por e-mail distinto.
§ 2º Os pedidos de reconsideração encaminhados em desacordo com o estabelecido nesta portaria serão desconsiderados.
§ 3º O recurso será julgado pela comissão técnica, que cuidará da divulgação e publicação do resultado final da etapa de Seleção.
§ 4º Os pedidos de reconsideração não admitem saneamento de pendências e/ou inclusão de novos documentos.
Art. 3º - Após prazo recursal, será divulgada lista de SELECIONADOS, com a menção ao apoio a ser conveniado com cada proponente. De acordo com o item 9.3 do Chamamento Público, "o apoio às

propostas selecionadas está condicionado à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, constituindo sua aprovação no presente Chamamento mera expectativa de direito". Ressalta-se que, de acordo com
o item 8.7, a "Comissão poderá proceder a ajustes no valor do apoio solicitado".

Art. 4º - O apoio seguirá a lista de Classificados obedecendo-se à ordem decrescente de pontuação por cada Eixo Temático.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEOPOLDO NUNES DA SILVA FILHO

ANEXO I

Classificados

EIXO TEMÁTICO: DIFUSÃO DE CONTEÚDOS AUDIOVISUAIS
Pronac Projeto Proponente CNPJ Município UF Nota
129429 13ª GOIÂNIA MOSTRA CURTAS INSTITUTO DE CULTURA E MEIO AMBIENTE 03.715.726/0001-07 Goiânia GO 31,81
129473 8° ENCONTRO NACIONAL DE CINEMA E VÍDEO DOS SERTÕES ESCALET PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS 08.276.993/0001-30 Floriano PI 31,06
129424 FESTIVAL INTERNACIONAL DE TELEVISÃO 2013 INSTITUTO DE ESTUDOS DE TELEVISÃO 04.612.138/0001-00 Rio de Ja-

neiro
RJ 30,37

129460 MOSTRA BRASIL CANDANGO INSTITUTO LATINOAMÉRICA PARA O DESENV. DA
EDUCAÇÃO, ARTE, CIÊNCIA E CULTURA

04.516.087/0001-05 Brasília DF 29,62

Banco: 001- agência: 2913-0 conta corrente: 34.453-2
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através do
art. 39, inciso X, Medida Provisória nº. 2.228-1, de 06/09/2001,
introduzido pelo art. 14 da Lei nº. 10.454 de 13/05/ 2002.

13-0018 - Comicozinho
Processo: 01580.002059/2013-44
Proponente: Oger Sepol Produção e Comércio Audiovisual

Ltda
Cidade/UF: Curitiba / PR
CNPJ: 07.567.854/0001-01
Valor total aprovado: R$ 350.955,00
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-

1/01: R$ 333.407,25
Banco: 001- agência: 1869-4 conta corrente: 42.339-4
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

DELIBERAÇÃO No- 25, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 101 de 17 de
março de 2008, Portaria nº 129, de 28 de abril de 2011 e pela Portaria
nº 324 de 10 de outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na
Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1,
de 06 de setembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de
2002, delibera:

Art. 1º Autorizar a substituição do título do projeto au-
diovisual de "Paulo Moura - Imaginação e Estilo" para "Paulo Moura
- Alma Brasileira".

08-0448 - Paulo Moura - Alma Brasileira
Processo: 01580.043968/2008-75
Proponente: Cinefilmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 30.713.390/0001-08
Art. 2º Autorizar a substituição do título do projeto au-

diovisual de "O Velho Marinheiro" para "As Fantásticas Aventuras de
um Capitão".

09.0452 - As Fantásticas Aventuras de um Capitão
Processo: 01580.043799/2009-54
Proponente: Total Entertainment Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 02.863.008/0001-07
Art. 3º Autorizar a substituição do título do projeto au-

diovisual de "All In" para "A Sorte Nas Tuas Mãos".
11-0198 - A Sorte Nas Tuas Mãos
Processo: 01580.015535/2011-25
Proponente: Gullane Entretenimetno S.A.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.378.559/0001-12
Art. 4º Autorizar a substituição do título do projeto au-

diovisual de "Brasil 2050" para "Brasil 2050 - 2ª Temporada".
12-0465 - Brasil 2050 - 2ª Temporada
Processo: 01580.031218/2012-37
Proponente: Miração Filmes Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 06.096.915/0001-29
Art. 5º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual relacionado
abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a captar através da
comercialização de certificados de investimento nos termos do art. 1º
da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante patrocínio, na forma
prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

11-0498 - Uma Noite em Sampa
Processo: 01580.042634/2011-80
Proponente: SP Filme de São Paulo Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 59.190.843/0001-40
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 2.573.537,20 para

R$ 2.518.872,13
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 2962-9 conta corrente: 19.025-X
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.444.860,34 para R$ 792.928,52
Banco: 001- agência: 2962-9 conta corrente: 19.026-8
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 6º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar através da comercialização de certificados de
investimento e através da formalização de contratos de coprodução
nos termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 res-
pectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A
da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

11-0187 - Magal e Os Formigas
Processo: 01580.014760/2011-44
Proponente: LM Stein Ltda. - ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 00.659.237/0001-89
Valor total do orçamento aprovado: R$ 2.959.581,84
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

750.000,00
Banco: 001- agência: 1744-2 conta corrente: 19.589-8
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

546.352,26 para R$ 600.000,00
Banco: 001- agência: 1744-2 conta corrente: 19.591-X
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

500.000,00 para R$ 446.352,26
Banco: 001- agência: 1744-2 conta corrente: 19.590-1
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 7º Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-

jetos audiovisuais abaixo relacionados, para os quais as proponentes
ficam autorizadas a receber o investimento do FUNCINE ANIMA SP,
nos termos do art. 41 da Medida Provisória nº. 2.228-1, de
06/09/2001.

12-0031 - Historietas Assombradas
Processo: 01580.002718/2012-61
Proponente: Glaz Entretenimento Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 02.140.164/0001-40
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
12-0032 - Tordesilhas
Processo: 01580.002719/2012-14
Proponente: 44 Toons - Produções Artísticas Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 08.517.383/0001-81
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
12-0036 - Anna Bee no Vale dos Sonhos - Desenvolvi-

mento
Processo: 01580.002637/2012-61
Proponente: Paranoid Produções Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 09.281.789/0001-70
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
12-0197 - Os Under Undergrounds
Processo: 01580.013615/2012-27
Proponente: Tortuga Studios Produtora de Filmes Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 09.028.371/0001-56
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
Art. 8º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

1210223 VÍDEO ÍNDIO BRASIL 2013 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO CINECULTURA 08.902.167/0001-50 Campo
Grande

MS 29,56

129449 24º FESTIVAL INTERNACIONAL DE CURTAS METRAGENS DE SÃO PAULO
- CURTA E MERCADO

ASSOCIAÇÃO CULTURAL KINOFORUM 00.571.159/0001-66 São Paulo SP 29,43

129421 8ª CINEOP - MOSTRA DE CINEMA DE OURO PRETO ASSOCIACAO PRO-CULTURA E PROMOCAO DAS AR-
TES

70.945.209/0001-03 Belo Hori-
zonte

MG 29,31

129420 FEMINA - FESTIVAL INTERNACIONAL DE CINEMA FEMININO INSTITUTO DE CULTURA E CIDADANIA FEMINA 09.202.566/0001-70 Rio de Ja-
neiro

RJ 28,81

129422 PRIMEIRO PLANO 2013 - FESTIVAL DE CINEMA DE JUIZ DE FORA E
MERCOCIDADES

LUZES DA CIDADE-GRUPO DE CINEFILOS E PRODU-
TORES CULTURA

01.631.403/0001-00 Rio de Ja-
neiro

RJ 28,68

129471 18º FESTIVAL BRASILEIRO DE CINEMA UNIVERSITÁRIO ASSOCIAÇÃO CULTURAL FESTIVAL BRASILEIRO DE
CINEMA UNIVERSITÁRIO

08.599.675/0001-00 Rio de Ja-
neiro

RJ 28,12

129436 17TH BRAZILIAN FILM FESTIVAL OF MIAMI INFFINITO NUCLEO DE ARTE E CULTURA 02.723.125/0001-75 Rio de Ja-
neiro

RJ 28,00

129477 CURTA-SE 13 FESTIVAL IBEROAMERICANO DE CINEMA DE SERGIPE CENTRO DE ESTUDOS CASA CURTA - SE 06.036.728/0001-50 Aracaju SE 27,93
129439 CINE PE FESTIVAL DO AUDIOVISUAL 2013 FUNDAÇÃO GILBERTO FREYRE 11 . 8 6 9 . 6 7 4 / 0 0 0 1 - 4 3 Recife PE 27,43
129425 COLEÇÃO CURTA NA ESCOLA - CRIAÇÃO DO VOLUME 4 E DISTRIBUI-

ÇÃO ENTRE ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO
INSTITUTO TAMANDUÁ SYNAPSE CULTURAL 07.579.027/0001-20 Rio de Ja-

neiro
RJ 26,06

1210220 CINESTESIA ASSOCICAO CULTURAL PARA O DESENVOLVIMENTO
DE TECNOLOGIAS HUMANAS

11 . 2 9 0 . 4 9 6 / 0 0 0 1 - 0 0 Volta Re-
donda

RJ 25,31

EIXO TEMÁTICO: ESTÍMULO À INOVAÇÃO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES AUDIOVISUAIS
Pronac Projeto Proponente CNPJ Município UF Nota
129442 PROJETO SETORIAL DE EXPORTAÇÃO BRAZILIAN TV PRODUCERS ABPITV ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRODUTORES

INDEPENDENTES DE TELEVISÃO
04.775.616/0001-95 Rio de Ja-

neiro
RJ 28,75

129423 PROJETO SETORIAL DE PROMOÇÃO E EXPORTAÇÕES CINEMA DO BRA-
SIL - 2012/2013

SIAESP - SINDICATO DA INDÚSTRIA AUDIOVISUAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO

45.796.364/0001-68 São Paulo SP 27,37

129466 ARENA DIGITAL CENTRO DE EXCELÊNCIA EM TECNOLOGIA DE
SOFTWARE DO RECIFE - SOFTEX RECIFE

00.501.070/0001-23 Recife PE 26,75

129463 WEBTV QUERÔ INSTITUTO OFICINAS QUERÔ 10.227.433/0001-38 Santos SP 26,31
129472 CINEMA INFANTIL: DIGITALIZAÇÃO DE ACERVO, DISTRIBUIÇÃO E

ACESSIBILIDADE
NAI - NUCLEO DE ACAO INTEGRADA 04.308.984/0001-23 Florianópo-

lis
SC 25,81

129465 FITV-NY INSTITUTO DE ESTUDOS DE TELEVISÃO 04.612.138/0001-00 Rio de Ja-
neiro

RJ 25,75

129438 MEDIAFUNDMARKET.COM / MARKETPLACE INFFINITO NUCLEO DE ARTE E CULTURA 02.723.125/0001-75 Rio de Ja-
neiro

RJ 24,62

129428 A MEMÓRIA DA IMAGEM EM MOVIMENTO:INSTALAÇÃO DE OBJETOS
ÓTICOS COM IMAGENS DE UM CINEMA DA CONTEMPORANEIDADE

NÚCLEO DE CINEMA DE ANIMAÇÃO DE CAMPINAS 51.884.153/0001-80 Campinas SP 23,43

129432 PORTAL CINEFOOT INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDOS DE FESTIVAIS
AUDIOVISUAIS - IBEFEST

10.576.820/0001-80 Rio de Ja-
neiro

RJ 23,25

129431 SONHARTV - 2ª TEMPORADA ACADEMIA DE CULTURA 03.457.922/0001-10 São Paulo SP 23,12
129461 PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO EM PRODUÇÃO AUDIOVISUAL / ÊNFASE

EM NOVAS TECNOLOGIAS .
INSTITUTO BRASILEIRO DO AUDIOVISUAL 02.605.336/0001-03 Rio de Ja-

neiro
RJ 21,06

EIXO TEMÁTICO: FORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO NO SEGMENTO AUDIOVISUAL
Pronac Projeto Proponente CNPJ Município UF Nota
129447 CACTO - CENTRO DE REFERÊNCIA EM CULTURA, ARTE, COMUNICAÇÃO

E NOVAS TECNOLOGIAS PARA A PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS.
FÁBRICA DE IMAGENS - AÇÕES EDUCATIVAS EM CI-
DADANIA E GÊNERO

02.346.978/0001-35 Fortaleza CE 24,81

129443 VÍDEOS NOS TERRITÓRIOS DA CIDADANIA ESCALET PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS 08.276.993/0001-30 Floriano PI 23,56
129455 BRLAB - LABORATÓRIO DE DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS NO BRA-

SIL
ASSOCIAÇÃO DO AUDIOVISUAL 07.446.174/0001-21 São Paulo SP 23,12

129440 ILHA EM EDIÇÃO - NÚCLEO POPULAR DE PRODUÇÃO, FORMAÇÃO E DI-
FUSÃO AUDIOVISUAL

FORMAÇÃO - CENTRO DE APOIO À EDUCAÇÃO BÁ-
SICA

04.300.957/0001-04 São Luís MA 22,93

129452 ESTAÇÃO LUZ: ARTE E COMUNICAÇÃO ASSOCIAÇÃO ESTAÇAO DA LUZ 06.139.069/0001-87 Eusébio CE 22,43
129478 AGENCIA DE CONTEÚDO E FORMAÇÃO AUDIOVISUAL INSTITUTO CINEMA EM TRANSE 0 6 . 11 7 . 8 8 9 / 0 0 0 1 - 7 8 São Paulo SP 22,37
129476 CARAVANA HOLIDAY TRANSMÍDIA AÇÃO ANIMATOGRAPHO DE INTEGRAÇÃO E PROMO-

ÇÃO CULTURAL E SOCIAL
05.075.785/0001-85 Niterói RJ 22,25

129457 PLANO ABERTO: PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO AUDIOVISUAL DE
AGENTES CULTURAIS DE PERIFERIAS DE BELO HORIZONTE E REGIÃO
M E T R O P O L I TA N A .

ASSOCIAÇÃO IMAGEM COMUNITÁRIA - GRUPO DE
PESQUISA E EXPERIMENTAÇÃO EM MÍDIAS DE ACES-
SO PÚBLICO

02.291.981/0001-07 Belo Hori-
zonte

MG 21,68

129464 PROJETO ESCOLA DE MÍDIA 4 ALDEIA 0 6 . 8 9 3 . 11 4 / 0 0 0 1 - 9 4 Fortaleza CE 21,50
129453 CICLO DE OFICINAS DE ANIMAÇÃO ABCA - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CINEMA DE

ANIMAÇÃO
06.229.313/0001-00 Rio de Ja-

neiro
RJ 21,18

129448 PROJETO NACIONAL DE CAPACITAÇÃO ABPITV ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRODUTORES
INDEPENDENTES DE TELEVISÃO

04.775.616/0001-95 Rio de Ja-
neiro

RJ 21,18

129419 OFICINAS KINOFORUM E KINOOIKOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL KINOFORUM 00.571.159/0001-66 São Paulo SP 20,87
129474 13 LUAS INSTITUTO 3 VERMELHO - I3V 02.408.046/0001-70 Florianópo-

lis
SC 20,75

129450 PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO EM TV E MÍDIAS DIGITAIS INSTITUTO DE ESTUDOS DE TELEVISÃO 04.612.138/0001-00 Rio de Ja-
neiro

RJ 20,56

129468 LABORATÓRIO DE ROTEIROS ECDR - CAPACITAÇÃO PARA ROTEIRISTAS
ESTREANTES

INSTITUTO BRASILEIRO DO AUDIOVISUAL 02.605.336/0001-03 Rio de Ja-
neiro

RJ 20,12

1210224 SEMINÁRIO A IMAGEM DOS POVOS INDÍGENAS NO SÉCULO 21 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO CINECULTURA 08.902.167/0001-50 Campo
Grande

MS 19,93

1210030 PROJETO IRRADIAR III ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO TEMPO GLAUBER 07.482.964/0001-62 Rio de Ja-
neiro

RJ 18,25

129427 NÚCLEO DE FORMAÇÃO AUDIOVISUAL DA LEOPOLDINA INSTITUTO CULTURAL CINEMA BRASIL - ICCB 07.516.035/0001-27 Rio de Ja-
neiro

RJ 17,37

EIXO TEMÁTICO: RESTAURO, PRESERVAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO DE ACERVOS AUDIOVISUAIS
Pronac Projeto Proponente CNPJ Município UF Nota
1210029 PROJETO TEMPO GLAUBER - ACERVO LÚCIA ROCHA ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO TEMPO GLAUBER 07.482.964/0001-62 Rio de Ja-

neiro
RJ 17,56

129426 PROGRAMA DE PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO DE ACERVOS AUDIOVISUAIS
CINEMATECA BRASILEIRA - SOCIEDADE AMIGOS DA CINEMATECA

SOCIEDADE AMIGOS DA CINEMATECA 59.090.092/0001-90 São Paulo SP 17,50

ANEXO II

Desclassificados

Pronac Projeto Proponente UF Motivo
1210219 15º FESTIVAL DE CINEMA BRASILEIRO DE PARIS (2013) CABOCLA PRODUÇOES CINEMATOGRÁFICAS E

A RT Í S T I C A S
PA Não apresentou Cronograma. Apresentou Contrapartida er-

rada.
1210227 15º FESTIVAL INTERNACIONAL DE CURTAS DE BELO HORIZON-

TE
INSTITUTO CULTURAL SERGIO MAGNANI MG Não apresentou Cronograma.

129458 19º VITÓRIA CINE VÍDEO - ITINERANTE INSTITUTO GERAÇÃO CENTRO CULTURAL E AU-
DIOVISUAL

ES Não apresentou Cronograma.

129475 24 QUADROS POR SEGUNDO MUSEU DDE HISTÓRIA E CIÊNCIAS NATURAIS MG Não apresentou Cronograma.
129451 5 VISÕES - FORMAÇÃO TÉCNICA EM AUDIOVISUAL - 3A EDI-

ÇÃO)
TITÂNIA - EDUCAÇÃO, ARTE, CULTURA E MEIO
AMBIENTE

RJ Apresentou contrapartida errada.

1210222 ABC - ANIMAÇÃO BRASILEIRA PARA CRIANÇAS APP/ABC - BRA-
ZILIAN ANIMATION FOR CHILDREN APP

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO CINECULTURA -
AACIC

MS Apresentou contrapartida errada.

129446 ACERVO REVISTA DO CINEMA BRASILEIRO ASSOCIAÇÃO REVISTA DO CINEMA BRASILEIRO RJ Não apresentou Cronograma, nem orçamento.
1210218 ATELIÊ DE COPRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA INTERNACIONAL

PROUDUIRE AU SUD
INSTITUTO DUBEM COMUNIAÇÃO E CULTURA MG Não apresentou Cronograma.

129454 BRAFFTV - FESTIVAL DE CINEMA BRASILEIRO EM TORONTO CEFAC ASSOCIACAO ASSISTENCIAL EM SAUDE E
EDUCACAO

SP Apresentou contrapartida errada.

129459 CENTRAL DE INTELIGÊNCIA AUDIOVISUAL - CIA INSTITUTO DE POLÍTICAS RELACIONAIS SP Apresentou contrapartida errada.
129456 CINEMA DA GENTE INFFINITO NUCLEO DE ARTE E CULTURA RJ Apresentou contrapartida errada.
129434 COMKIDS 2013 - MÍDIA, CULTURA E INFÂNCIA CENTRO BRASILEIRO DE MÍDIA PARA CRIANÇAS

E ADOLESCENTES
SP Apresentou contrapartida errada.

129445 ESCOLA POPULAR DE CINEMA DE HORTOLÂNDIA ASSOCIAÇÃO CULTURAL CASA DE JOANA/CIA
SÃO GENÉSIO

SP Não apresentou Cronograma, nem orçamento. Apresentou
Contrapartida errada.

129470 FESTIVAL LATINO AMERICANO DE CANOA QUEBRADA - IX
CURTA CANOA

INSTITUTO SOCIAL DE ARTE E CULTURA DO CEA-
RÁ

CE Apresentou contrapartida errada.

1210226 ITINERANCIA CURTA SANTOS ASSOCIAÇÃO DOS ARTISTAS SP Apresentou contrapartida errada.
129469 NÚCLEO DE DIFUSÃO CINEMA BRASIL INSTITUTO CULTURAL CINEMA BRASIL - ICCB RJ Não enquadramento da proposta na ação prevista para o

eixo temático em questão
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129467 OFICINA LEGAL ORGANIZAÇÃO DE DIREITOS HUMANOS PROJETO
LEGAL

RJ Apresentou contrapartida errada.

129435 OFICINAS DE CAPACITAÇÃO AUDIOVISUAL COM ABORDAGEM
PARA MULTIPLATAFORMAS

ASSOCIACAO NACIONAL PELA INCLUSAO SOCIAL
ATRAVES DA CULTURA, MUSICA, ARTE, TURISMO
E MEIO AMBIENTE PARCEIROS DO BEM

ES Não enquadramento da proposta na ação prevista para o
eixo temático em questão

129433 PROGRAMADORA BRASIL VII SOCIEDADE AMIGOS DA CINEMATECA SP Apresentou contrapartida errada.
1210217 QUIPROQUO INSTITUTO DUBEM COMUNIAÇÃO E CULTURA MG Apresentou contrapartida errada.
129441 RESIDENCIA DE FORMAÇÃO - INTERCÂMBIO PARA CAPACITA-

ÇÃO JORNALÍSTICA
FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO RJ Não apresentou Cronograma. Apresentou contrapartida er-

rada.
129430 REVELANDO OS BRASIS - FORMAÇÃO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

GESTÂO DE PRODUÇÃO CULTURAL ARTÍSTICA E
AUDIOVISUAL-MARLIN AZUL

ES Rubricas orçamentárias em duplicidade com projeto do
Mecenato.

129462 REVISTA DE CINEMA INSTITUTO CINEMA EM TRANSE SP Não enquadramento da proposta na ação prevista para o
eixo temático em questão

129437 SEGUNDO FÓRUM CELUCINE TRANSMIDIA ASSOCIAÇÃO REVISTA DO CINEMA BRASILEIRO RJ Não apresentou Cronograma, nem orçamento.
129444 WEB SÉRIE EMBAIXADA DO TEATRO: UMA VIAGEM PELO TEA-

TRO IBEROAMERICANO
COMMUNE SP Não apresentou Cronograma.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 76, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 0095 - Jogos Escolares em Cena; Arte e Cultura
Local IBDEEC - INSTITUTO BRAS.PARA
DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE, EDUCACAO E
C U LT U R A
CNPJ/CPF: 08.335.313/0001-02
Processo: 01400.000128/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 1.919.809,00
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Através do fomento a 14 iniciativas mineiras de artes cênicas

e performáticas, em parceria com o programa sócio-esportivo Jogos
Escolares de Minas Gerais, esta ação cultural irá incentivar o im-
portante imbricamento das dimensões esportiva, educacional e cul-
tural na formação de crianças e adolescentes, bem como beneficiará
as comunidades locais, por meio de, aproximadamente, 28 oficinas e
70 apresentações gratuitas de 14 espetáculos, de modo a difundir e
valorizar a cultura regional do estado.

12 10120 - ABERTURA DOS OLHOS
Luis felipe de souza miranda
CNPJ/CPF: 367.481.548-63
Processo: 01400.032103/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 193.619,49
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 30/09/2013
Resumo do Projeto:
Produção do espetáculo teatral "A ABERTURA DOS

OLHOS" de Luís Felipe Miranda, com vinte e quatro apresentações
no total, proporcionando uma vivência profissional no desenvolvi-
mento de um espetáculo, à jovens e adultos atores(rizes) e técni-
cos(cas) oriundos de oficinas vocacionais e cursos livres existentes
nas regiões periféricas da Cidade, á exemplo o "Programa Voca-
cional" da Secretaria Municipal de Cultura.

12 9149 - CHOCOLATE AMARGO - UM POEMA
CENICO
Mario Sergio Almeida Loschiavo
CNPJ/CPF: 756.318.908-44
Processo: 01400.030369/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 259.300,00
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 31/01/2014
Resumo do Projeto:
Este projeto tem como objetivo a viabilização financeira da

montagem do espetáculo teatral "Chocolate Amargo - Um Poema
Cenico", de Renata Pallottini, com direção de Pedro Vieira e que tem
no elenco as atrizes Amazyles de Almeida, Cibele Codonho e Ma-
riana Blanski. Faremos uma temporada em São Paulo (capital). Fa-
remos no minimo 36 apresentações na temporada.

13 0096 - I Encontro de Educação para as Artes Cênicas
na

Zona Oeste do Rio de Janeiro
Neuza Menezes da Fonseca
CNPJ/CPF: 332.691.577-20
Processo: 01400.000129/20-13
RJ - Duque de Caxias
Valor do Apoio R$: 25.000,00
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 28/08/2013
Resumo do Projeto:

O I Encontro de Educação para as Artes Cênicas na Zona
Oeste se caracteriza por um seminário. O evento terá como atividade
um circuito de palestras, debates, oficinas, resentações de companhias
locais e mostras de resultados.

12 9921 - FAÍSCA
Regina Stela Límpas
CNPJ/CPF: 048.255.158-51
Processo: 01400.031311/20-12
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 55.000,00
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Montagem e circulação do espetáculo
Teatral infanto-juvenil FAÍSCA, com direção de Leandro

Borgonha e interpretação de Renet Lyon. Visa à realização de Cem
(100).

13 0064 - Chapadafest - A festa das etnias
RICARDO INÁCIO STEFFEN
CNPJ/CPF: 645.235.510-49
Processo: 01400.000088/20-13
RS - Chapada
Valor do Apoio R$: 353.500,00
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Acontece a festa pela qual o município reverencia os as-

pectos culturais locais. Os quais remetem a colonização da região
pela etnia germânicas (principalmente) e também com forte parti-
cipação de Italianos. Farão parte das apresentações 5 bandas étnicas
locais, 2 bandas étnicas nacionais, 3 grupos de dança nacionais e 10
grupos de dança étnica locais/regionais. Tot. 20 espetáculos de grupos
entre bandas étnicas e grupos de dança ét.

13 0084 - Era Uma Vez Minha Primeira Vez
PRÓSPERAS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
CNPJ/CPF: 11.414.424/0001-19
Processo: 01400.000116/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 735.039,00
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 31/10/2013
Resumo do Projeto:
A proposta é apresentar o espetáculo teatral "Era Uma Vez

Minha Primeira Vez", baseado no livro da autora Thalita Rebouças. A
estréia e temporada será no Rio de Janeiro.A direção de será de
Roberto Bomtempo e o elenco será formado a partir de testes /
audição.

12 10244 - SÃO JOÃO DE TIMBAÚBA
GTEC PRODUTORA DE EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 08.833.851/0001-27
Processo: 01400.032279/20-12
PE - Paulista
Valor do Apoio R$: 1.537.860,00
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 31/10/2013
Resumo do Projeto:
Realização do São João de Timbaúba. Um evento de pa-

trimônio cultural que enfatiza as quadrilhas juninas, o forró tradi-
cional, a gastronomia típica, a decoração cenográfica que remonta a
antigas cidades do interior e os demais ícones da popular festa junina
nordestina, oferecendo à população local e aos visitantes 10 dias de
festa gratuita com a apresentação de 200 grupos de dança.

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
13 0056 - 19º FESTIVAL UNICANTO DE CORAIS
Associação Coral Unicanto da Imaculada Conceição de
Londrina
CNPJ/CPF: 02.077.557/0001-56
Processo: 01400.000080/20-13
PR - Londrina
Valor do Apoio R$: 142.170,00
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 02/11/2013
Resumo do Projeto:
A Realização do 19º Festival Unicanto de Corais promove o

encontro de corais de todo o território nacional, bem como do ex-
terior, dando ênfase ao repertorio com musicas eruditas e clássicas.

12 10201 - XII Tudo é Jazz
ACL - Associação de Cultura Livre
CNPJ/CPF: 07.847.976/0001-43
Processo: 01400.032200/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 1.640.183,00
Prazo de Captação: 15/02/2013 a 30/10/2013
Resumo do Projeto:

O Festival Internacional de Jazz de Ouro Preto - Tudo é Jazz
é um evento artístico-cultural de música instrumental. O Festival
promove intercâmbio entre os mais variados estilos de jazz instru-
mental do Brasil e do mundo. O presente projeto propõe realizar sua
12º edição, cujo tema será a "A música dos 05 continentes".

12 10231 - Festival da Vida - 2013
ACL - Associação de Cultura Livre
CNPJ/CPF: 07.847.976/0001-43
Processo: 01400.032237/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 1.807.175,00
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Festival da Vida acontece com uma programação gratuita

que abrange shows de música instrumental, tradições folclóricas,
apresentações cênicas, oficinas lúdicas, exposições, exibição de fil-
mes e lançamentos de livros. Nesta 10ª edição, que tem como tema
"Fraternidade e Juventude", mote da Campanha da Fraternidade de
2013, será realizada ainda a circulação da programação nas cidades
mineiras de Pedro Leopoldo, Ponte Nova, Betim e Barroso.

12 5820 - Ao toque do violino
Acespro Assessoria Comercial e Promocional
CNPJ/CPF: 04.071.690/0001-20
Processo: 01400.016266/20-12
PE - Recife
Valor do Apoio R$: 117.307,50
Prazo de Captação: 09/10/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Este projeto tem o intuito de promover as manifestações da

arte através de um evento musical com uma única apresentação, onde
serão expandidos os conhecimentos educacionais referentes á música
clássica, popularizando e viabilizando assim um contato mais direto
da população com um instrumento considerado mais sofisticado e tão
representativo desta modalidade musical que é o violino.

13 0035 - FILAFRO - Pra não ficar parado.
Cult Cultura Marketing Ltda
CNPJ/CPF: 11.365.593/0001-06
Processo: 01400.000053/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 753.095,00
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
FILAFRO; Pra não ficar parado é um projeto para gravação

de CD de 6 músicas inéditas (1.000 cópias), juntamente a 27 apre-
sentações para circulação do grupo. Neste projeto a FILAFRO; Fi-
larmônica Afro Brasileira - contará com a formação Afro Pop Or-
questra, de 18 integrantes, para gravar e executar ao vivo com-
posições inéditas do maestro Josoé Polia feitas especialmente para
essa formação.

12 10225 - Bixiga70 Disco2
Água Forte Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 08.310.686/0001-29
Processo: 01400.032230/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 404.750,00
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 31/10/2013
Resumo do Projeto:
O projeto Bixiga70 Disco2 promoverá a gravação, edição,

prensagem e lançamento do segundo álbum de músicas autorais iné-
ditas do grupo Bixiga70, banda de música instrumental brasileira
baseada na relação com outros países do terceiro mundo que in-
fluenciaram a formação de nossa identidade cultural.

13 0066 - Música Viva
Insituto Olinto Marques de Paulo
CNPJ/CPF: 09.006.749/0001-10
Processo: 01400.000093/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 260.401,00
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto "Música Viva" tem como objetivo promover a

educação musical de crianças e adolescentes de 3 comunidades ca-
rentes, formando núcleos de ensino musical, nas seguintes locali-
dades: Atibaia, Botucatu e São Paulo. Por meio do ensino de música
e da formação de orquestras de flautas, esse projeto beneficiará di-
retamente cerca de 200 alunos. Além disso, contempla a realização de
2 concertos no ano em cada núcleo totalizando 6 apresentações mu-
sicais.
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ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
12 10293 - São Paulo - Uma História da Paisagem em 360
graus.
Arte3 Assessoria, Produção e Marketing Cultural
Ltda.
CNPJ/CPF: 01.087.409/0001-50
Processo: 01400.032339/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.963.475,00
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar no espaço térreo do Edifício Altino Arantes a mos-

tra / instalação artística multimídia "São Paulo - Uma História da
Paisagem em 360 graus", a qual será aberta ao público sem cobrança
de ingresso.

13 0082 - MINI MÓBILE
Angelina Camelo Bagetti
CNPJ/CPF: 040.877.386-39
Processo: 01400.000114/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 293.122,50
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Mini Móbile é um projeto caráter inovador e itineran-

te.Trata-se de uma galeria de arte móvel, instalada em praças urbanas
que transforma o transeunte em espectador artístico.Esta estrutura
abriga exposições de obras de jovens artistas nacionais e interna-
cionais, com curadoria da Mini Galeria.O projeto já teve duas edições
em Belo Horizonte. Com artistas convidados de cada capital, Live
Paint e workshops.

13 0062 - EXPOSIÇÃO URBANA DE ARTES VISUAIS -

ARTE EM LUZ
Bruno de Paula Tavares Dias
CNPJ/CPF: 091.668.337-01
Processo: 01400.000086/20-13
ES - Vitória
Valor do Apoio R$: 208.736,00
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A Exposição Urbana de Artes Visuais - ARTE EM LUZ

prevê preencher espaços urbanos com artes visuais de artistas ca-
pixabas projetadas no cotidiano da população, e que retratem a his-
tória cultural do Espírito Santo e outras características do seu povo
em uma grande mostra de arte a céu aberto como nunca visto no
estado.

13 0051 - Mira; artes visuais contemporâneas dos povos
indígenas
Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP
CNPJ/CPF: 18.720.938/0001-41
Processo: 01400.000075/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 467.400,00
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar a produção e apresentação de mostra reunindo obras

de artistas indígenas de etnias variadas no Centro Cultural da UFMG
em Belo Horizonte. Prevemos a criação de sítio na internet e de
catálogo para divulgação e compartilhamento do conteúdo da ex-
posição.

13 0003 - Exposição: O Caminho de Pedro EXPOMUS -
Exposições Museus
Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 46.874.756/0001-60
Processo: 01400.000002/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 6.879.398,00
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A exposição O Caminho de Pedro integra as comemorações

do Vaticano para o "Ano da Fé" e se insere no âmbito da Jornada
Mundial da Juventude. Reúne cerca de 50 obras de consagrados
Pintores da história da arte universal, inéditas no Brasil, provenientes
de importantes instituições européias, cujo tema central remonta ao
apóstolo Pedro. A curadoria é de um comitê chefiado por Don Ales-
sio Geretti, responsável pelo Ano da Fé em Roma, em colaboração
com o Ministério dos Bens Culturais da Itália.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
10 11881 - DIGITALIZAÇÃO ACERVO HISTÓRICO
LIGHT
Instituto Vencer
CNPJ/CPF: 07.149.089/0001-00
Processo: 01400.022952/20-10
SP - São Bernardo do Campo
Valor do Apoio R$: 6.792.113,85
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 30/09/2013
Resumo do Projeto:
O Instituto Vencer propõe a digitalização do Acervo His-

tórico Light, um conjunto cultural formado por 522.012 itens entre
documentos textuais, fotográficos, mobiliários, cartográficos e ico-
nográficos preservados desde o século XIX e que mantêm uma re-
lação íntima e simbiótica com a história do Estado do Rio de Janeiro,
sua formação, desenvolvimento urbano, transformações físicas e so-
ciais, disponibilizando este conteúdo para ACESSO PÚBLICO atra-
vés de porta na internet.

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
12 5027 - Coração Ameriacano - 40 anos do álbum Clube

da
Esquina
Andrea dos Reis Estanislau Bueno
CNPJ/CPF: 597.729.726-20
Processo: 01400.012942/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 233.002,01
Prazo de Captação: 22/11/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
2ª Edição ampliada e revisada do Livro "Coração Americano

", que tem como tema o álbum Clube da Esquina (EMI-Odeon, 1972)
de Milton Nascimento e Lô Borges que deu origem ao movimento
musical mineiro. O objetivo da publicação é promover o resgate,
valorização e divulgação de importante movimento musical de grande
importância para a cultura de nosso país. Livro com textos em por-
tuguês e inglês.

13 0049 - Biografia do escritor FREI BETTO
Marilda de Souza Ferri
CNPJ/CPF: 315.189.075-04
Processo: 01400.000073/20-13
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 358.903,50
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Produzir um livro que documente a história do escritor Car-

los Alberto Libânio Christo, o Frei Betto, figura-chave da intelec-
tualidade brasileira nas últimas décadas, em algumas de suas áreas de
atuação: a literatura, o traba-lho na Pastoral Operária, Comunidades
Eclesiais de Base, a militância política e social, e o papel fundamental
para a história recente do Brasil, especialmente durante o regime
militar no País, na defesa dos direitos huma-nos.

12 10112 - Amazônia Azul
Editora Brasileira de Arte e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 08.219.513/0001-08
Processo: 01400.032082/20-12
SP - Santos
Valor do Apoio R$: 346.544,00
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
Apresentar à sociedade brasileira a existência e importância

da chamada Amazônia Azul, zona muito maior do que a Amazônia
Verde e da qual dependem alguns fatores de desenvolvimento na-
cional.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
13 0054 - Renata Rosa; Circulação Nacional e Gravação

de
CD
Fuá Produções
CNPJ/CPF: 09.423.875/0001-70
Processo: 01400.000078/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 707.500,00
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização de turnê nacional da cantora Renata Rosa, com

27 shows e aulas espetáculo em todas as regiões do Brasil ao longo
de dois anos, gravação e prensagem de CD e produção de clipes e
making of.

13 0089 - CD - BREJO DAS BORBOLETAS
MESSIAS BRAGA BATALHA DE SOUSA
CNPJ/CPF: 057.947.813-00
Processo: 01400.000121/20-13
CE - Fortaleza
Valor do Apoio R$: 111.050,00
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 30/09/2013
Resumo do Projeto:
O projeto de gravação do primeiro CD, intitulado "BREJO

DAS BORBOLETAS", do compositor e intérprete Messias Batalha,
pretende transmitir as impressões poético-musicais do artista, for-
temente calcadas nos ritmos e melodias da sua região.

12 10186 - Festival Xarpi Divas
Raquel Ottoni pastore
CNPJ/CPF: 124.170.977-70
Processo: 01400.032178/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 314.644,18
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 31/08/2013
Resumo do Projeto:

O projeto Festival Xarpi Divas consiste em realizar um fes-
tival dedicado às expressões culturais mais significativas da rua: mú-
sica rap e arte urbana. O Festival é a extensão da festa "Xarpi", que
já acontece no Rio de Janeiro é considerada a maior festa do gênero
Rap carioca. Neste evento, as homenageadas são as mulheres - "Di-
vas"- que conquistam cada vez mais espaço na arte urbana, música e
sociedade. Tudo isso aberto ao público, num evento gratuito e de-
mocrático.

12 10177 - TaisNaderEmMovimento nos coretos de
Salvador
Taís Nader
CNPJ/CPF: 808.538.705-00
Processo: 01400.032169/20-12
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 219.350,00
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
Tais NaderEmMovimento é uma contra-proposta cultural nos

bairros populares de Salvador, o projeto leva aos únicos 4 coretos
remanescentes uma plataforma de apresentações artísticas de diversas
linguagens e o show de Tais Nader com um cantor e compositor
baiano desconhecido do grande público. Serão 4 shows, gratuitos para
a população.

12 10075 - Jair e Juliano; Estrada das Estradas
Walmir Vaz Martins
CNPJ/CPF: 582.731.829-91
Processo: 01400.031607/20-12
SP - Aguaí
Valor do Apoio R$: 321.523,40
Prazo de Captação: 19/02/2013 a 31/01/2014
Resumo do Projeto:
Com o propósito de preservar e valorizar a cultura caipira e

sertaneja, a dupla Jair e Juliano propõe a gravação do CD "Jair e
Juliano; Estrada das Estradas". O projeto prevê em sua gravação uma
tiragem de 3000 cópias, contendo composições de artistas renomados
e músicas inéditas compostas pelos artistas que já vem sendo exe-
cutadas em seus shows.

PORTARIA No- 77, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionado no anexo à esta Portaria, para os quais os
proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo 18
da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º
9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
11 8846 - JACINTA
Boa Vida Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 00.595.079/0001-40
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 22/01/2013 a 31/07/2013
12 2429 - TEATRO ITINERANTE
PLANETA SHOW PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA
ME
CNPJ/CPF: 06.008.672/0001-20
RJ - Resende
Período de captação: 18/02/2013 a 31/12/2013
10 3342 - Seleção Brasil em Cena 2010
Associação Quarto Ato de Projetos Culturais
CNPJ/CPF: 08.188.482/0001-67
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 18/02/2013 a 30/04/2013
11 9741 - Virsky Ballet
Dell Arte Soluções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 27.002.849/0001-50
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
11 2571 - PRÓ-MÚSICA EM CONCERTO - TEMPORA-

DA
2012
Cora Pavan de Oliveira Capparelli
CNPJ/CPF: 418.533.856-20
MG - Uberlândia
Período de captação: 18/01/2013 a 31/12/2013



Nº 33, terça-feira, 19 de fevereiro de 2013 49ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013021900049

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

11 3755 - Primeiro Encontro de Orquestra de Viola Caipira
-

Cascavel-PR
Realise Consultoria e Assessoria de Projetos e Eventos
CNPJ/CPF: 07.378.647/0001-09
SC - São Lourenço do Oeste
Período de captação: 18/02/2013 a 31/12/2013
11 10303 - Série Dell´Arte Concertos Internacionais 2012
Dell Arte Soluções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 27.002.849/0001-50
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
12 2157 - CULTURA DE SUSTENTABILIDADE: Arte que
revoluciona, Praticas que Transformam.
MAIS SERVIÇOS CONSULTORIA EMPRESARIAL
LT D A
CNPJ/CPF: 08.611.879/0001-10
SP - São Paulo
Período de captação: 18/02/2013 a 31/12/2013
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
08 4825 - Restauro Igreja Nossa Senhora da Conceição

Mitra da Arquidiocese de Porto Alegre/Paroquia Nossa
Senhora da Conceição
CNPJ/CPF: 92.858.000/0005-79
RS - Porto Alegre

PORTARIA No- 78, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a redução de Valor em favor dos projetos
culturais relacionados nos anexos I e II a esta Portaria, para os quais
os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações
ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º do Artigo
18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 1° - Aprovar a redução de Valor em favor dos projetos
culturais relacionados no anexo a esta Portaria, para os quais os
proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista no § 1º do Artigo 18 da Lei n.º 8.313,

de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
11 12660 - Festival Internacional de Londrina - FILO 2012
AMEN - Associação dos Amigos da Educação e Cultura
Norte do Paraná
CNPJ/CPF: 04.051.956/0001-73
Londrina - PR
Valor reduzido em R$: 961.118,00
ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 18)
11 11619 - 10º Mostra Brasileira de Teatro Transcendental
Associação Estação da Luz
CNPJ/CPF: 06.139.069/0001-87
CE - Eusébio
Valor reduzido em R$: 268.836,00
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Despacho : "Ao representado, para Provas e querendo, ra-
tificar as que declarar que pretende produzir, relacionando e qua-
lificando as testemunhas, apresentando a relação dos quesitos iniciais,
conforme previsto no art. 110, do RIPTM, e o pagamento do pre-
paro."

Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.024/11 - "CARABA"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : Marcus Henrique de Oliveira Araújo (Pro-

prietário).
Advogado : Dra. Rivânia Vieira de Carvalho OAB/SE

2.517
Despacho : "Ao representado, para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.230/11 - BM "NOVA ESPERANÇA" e outra

EMB
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Adielson Serrão Souza (Condutor/Inabilitado)

- Revel Despacho : "Ao representado, para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.259/11 - Rb "COMTE COSTA DO XINGU" e

outra
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Aline Gonzalez da Rocha
Representado : Dario das Dores Reis (Comandante/Condu-

tor)
Advogado : Dr. Manuel Carlos Garcia Gonçalves OAB/PA

6.492
Despacho : "Ao representado, para provas e, querendo, ra-

tificar o pedido de oitiva de testemunhas arrolando-as, apresentando a
relação dos quesitos iniciais, conforme previsto no art. 110, do
RIPTM e o pagamento do preparo."

Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.377/2011 - "ÁGUA DE MARÇO III"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : José Marques
Advogado : Dr. Claudio do Prado OAB/PR 28.213
Despacho : "Ao representado, para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.991/12 - BM "ANDRADE"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Raimunda de Seixas Andrade (Proprietária)
Advogado : Dr. Adson José Messias Ribeiro OAB/AM

6.534
Despacho : "Ao Representado para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.001/12 - LM "BARCO CHEFE III" e NM

"MAESTRA MEDITERRÂNEO"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Elizeu Martins Júnior (Tripulante)
: Javier Luis Sepulveda Justiniano (Comandante)
Advogado : Dr. Luciano Penna Luz OAB/RJ nº 102.831
Despacho : "Ao representado, para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.077/10 - Embarcação de alumínio sem nome
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Ivory de Lira Aguiar Cunha (Proprietário)
Representado : Raul de Jesus Lustosa Filho (Responsável)
Advogados : Dr. Roberto Serra da Silva Maia OAB-GO

16.660
: Dr. Marcos Maia Carneiro OAB-GO 32.693A
Despacho : "Apreciarei a preliminar por ocasião do julga-

mento do processo. Aos representados para especificarem, justifi-
cadamente, as provas que pretendem produzir."

Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.739/11 - "NATALIA II" e "VIDA III"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Rodrigo Daniel Silva Sales (Proprietário)-

Revel
Representado : Paulo Sergio Coelho Vigna (Locador)
Advogado : Dr. Marcelo Tadeu do Nascimento OAB/SP

170.758
: Genivaldo Marques dos Santos (Proprietário)
Advogado : Dr. Rodrigo Jacobina Botelho OAB/RJ 92.563
Representado : Ricardo Augusto dos Santos (Condutor ina-

bilitado)

Advogado : Dr. Gilberto Venâncio Alves OAB/SP 131.994
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.754/11 - canoa "GILBERTO"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Alisson Nascimento Santos - Revel
: Gilson Santana de Oliveira - Revel
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.862/11 - jet-ski "SANTA KLICIA"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Wagner Miguel de Araújo Galvão (Condu-

tor)
Advogado : Wilson Medeiros de Barros Junior OAB/RN

5.326
: Alexandre da Fonseca Batista (passageiro) - Revel
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.102/11 - balsa "SONIA HAGGE"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Rondônia Navegação Ltda. - RONAV
Advogado : Dr. Paulo Delmar Leisman - OAB/RO 172B
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.869/12 - LM "ROYAL FISH" e o bote "CU-

RIMÃ"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Decio Nunes Nogueira (Condutor)
Advogada : Dra. Jaqueline Frutuoso Vieira OAB/SP

259.150
Representado : Alberto Foroni (Proprietário)
Advogado : Dr. Alberto Cordeiro OAB/SP 173.096
Representado : Luiz Antônio de Carvalho (Condutor ina-

bilitado)
Advogado : Dr. Felipe Rodrigues Alves - OAB/SP 216.814
Despacho : "Apreciarei a preliminar arguída pelo represen-

tado Alberto Foroni por ocasião do julgamento do processo. Aos
representados para especificarem, justificadamente, as provas que pre-
tendem produzir."

Prazo : "05 (cinco) dias."

Em 18 de fevereiro de 2013.

DIVISÃO DE REGISTROS
SEÇÃO DE REGISTROS E CADASTRO

BOLETIM DO MÊS DE JANEIRO DE 2013

Foram registrados neste tribunal,
durante o mês, os seguintes atos:

REGISTROS DE PROPRIEDADE
01) Termo:13688
Embarcação: ESPIRITO SANTO II
Proprietário: IVAN SARRAF DE ABREU - ME
02) Termo:13689
Embarcação: GALO DA SERRA XXVIII
Proprietário: GALO DA SERRA NAV FLUV E LOG LTDA
03) Termo:13690
Embarcação: DONA RAIMUNDA VIII
Proprietário: AURIVALDO MOREIRA DE ALMEIDA
04) Termo:13691
Embarcação: LOCAR LH XVII
Proprietário: LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTER-
MODAIS S/A
05) Termo:13692
Embarcação: GIOVANNA XV
Proprietário: CHIBATÃO NAV E COMÉRCIO LTDA
06) Termo:13693
Embarcação: MICINHA VI
Proprietário: W PEREIRA NAVEGAÇÃO LTDA
07) Termo:13694
Embarcação: MICINHA XVI
Proprietário: W PEREIRA NAVEGAÇÃO LTDA
08) Termo:13695
Embarcação: MICINHA XV
Proprietário: W PEREIRA NAVEGAÇÃO LTDA
09) Termo:13696
Embarcação: MICINHA XVIII
Proprietário: W PEREIRA NAVEGAÇÃO LTDA
10) Termo:13697

COMANDO DA MARINHA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 89/MB, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Extingue o Depósito de Material de Ele-
trônica da Marinha no Rio de Janeiro e dá
outras providências.

O COMANDANTE DA MARINHA, de acordo com os art.
4º e 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e o art.
26, inciso V, do Anexo I ao Decreto no 5.417, de 13 de abril de 2005,
alterado pelo Decreto nº 7.809, de 20 de setembro de 2012, resolve:

Art. 1º Extinguir, dentro da Estrutura Organizacional do Co-
mando da Marinha, o Depósito de Material de Eletrônica da Marinha
no Rio de Janeiro (DepMEMRJ), criado pelo Decreto nº 56.564, de 9
de julho de 1965.

Art. 2º As atribuições atualmente de responsabilidade do
DepMEMRJ serão desempenhadas pelo Depósito de Sobressalentes
da Marinha no Rio de Janeiro (DepSMRJ), sob a supervisão da
Secretaria-Geral da Marinha, que baixará os atos complementares que
se fizerem necessários à execução desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Almirante-de-Esquadra JULIO SOARES
DE MOURA NETO

TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 26.393/11 - "BOURBON LIBERTY 107"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : José Avelar dos Santos Silva (responsável

pela manobra)
Representado : Roberto Cavalcante da Silva Luzes (Coman-

dante)
Advogada : Dra. Maria das Neves Santos da Rocha OAB/RJ

61.673
Despacho : "Defiro o requerido pela PEM às fls 188 - verso,

intime-se o representado para esclarecimento."
Proc. nº 24.879/10 - NM "CASTILLO DE OLIVENZA"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros
Representado : José Maia de Oliveira (Prático)
Advogada : Dra. Ana Figueiredo OAB/RJ 84.339
Representado : Aluizio André Dias (Comandante)
Advogado : Dr. Bernardo Alencar Pingarilho OAB/PA

16.386
Despacho : "Ao representado, para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias, contados em dobro."
Proc. nº 24.981/10 - moto aquática sem nome
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : Priscila Chaves Fontenele (Condutora ina-

bilitada)
Advogado : Dr. Fabrício de Souza Campos OAB/CE 9.983
Representado : Marco Antonio Bastos Gomes (Proprietário)
Advogado : Dr. Fábio Roberto Guimarães Gomes OAB/CE

9.510
Representado : Antonio de Padua Freire Magalhães (Res-

ponsável)
Advogado : Dra. Denize Luce de Paula P. Terto OAB/CE

7.436
Despacho : "Ao representado, para alegações finais."
Proc. nº 25.736/11 - "HOBIE CAT" e outra Emb.
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros
Representado : Jonas Dornelles (Condutor inabilitado)
Advogado : Dr. Airton Lima da Silva OAB/RS 32.176
Despacho : "Ao representado, para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.975/11 - BM "CAPITÃO GEAN"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Alcindo Lemos Leão (Proprietário)
Advogado : Dr. Walbert Mecenas Brito de Gonçalves

OAB/PA 8.837

Ministério da Defesa
.
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Embarcação: MICINHA XVII
Proprietário: W PEREIRA NAVEGAÇÃO LTDA
11) Termo:13698
Embarcação: MICINHA VII
Proprietário: W PEREIRA NAVEGAÇÃO LTDA
06) Termo:13699
Embarcação: MICINHA IX
Proprietário: W PEREIRA NAVEGAÇÃO LTDA
06) Termo:13700
Embarcação: MICINHA VIII
Proprietário: W PEREIRA NAVEGAÇÃO LTDA
06) Termo:13701
Embarcação: MICINHA X
Proprietário: W PEREIRA NAVEGAÇÃO LTDA
12) Termo:13702
Embarcação: MICINHA V
Proprietário: W PEREIRA NAVEGAÇÃO LTDA
09) Termo:13703
Embarcação: MICINHA II
Proprietário: W PEREIRA NAVEGAÇÃO LTDA
10) Termo:13704
Embarcação: MICINHA XIV
Proprietário: W PEREIRA NAVEGAÇÃO LTDA
11) Termo:13705
Embarcação: MICINHA IV
Proprietário: W PEREIRA NAVEGAÇÃO LTDA
12) Termo:13706
Embarcação: MICINHA XIX
Proprietário: W PEREIRA NAVEGAÇÃO LTDA
13) Termo:13707
Embarcação: MICINHA XXI
Proprietário: W PEREIRA NAVEGAÇÃO LTDA
14) Termo:13708
Embarcação: MICINHA XI
Proprietário: W PEREIRA NAVEGAÇÃO LTDA
REGISTROS / RENOVAÇÕES DE ARMADOR
Termo: 04455
Armador: VIAÇÃO TAPAJÓS LTDA
Termo: 04757
Armador: TEC - SUB TECNOLOGIA SUBAQUÁTICA LTDA
Termo: 04758

Armador: TRANSCOSUL TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA
REGISTROS /AVERBAÇÕES DE ÔNUS
Termo: 03396
Credor: AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO AMAZO-
NAS
CNPJ: 03.183.937/0001-38
Devedor: W PEREIRA NAVEGAÇÃO LTDA
CNPJ: 14.172.647/0001-05
Ônus: I - ALIENACAO FIDUCIARIA
Garantia: MICINHA XVI
Ônus: I - ALIENACAO FIDUCIARIA
Garantia: MICINHA XV
Ônus: I - ALIENACAO FIDUCIARIA
Garantia: MICINHA XVII
Ônus: I - ALIENACAO FIDUCIARIA
Garantia: MICINHA XVIII
Termo: 03397
Credor: AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO AMAZO-
NAS
CNPJ: 03.183.937/0001-38
Devedor: W PEREIRA NAVEGAÇÃO LTDA
CNPJ: 14.172.647/0001-05
Ônus: I - ALIENACAO FIDUCIARIA
Garantia: ICINHA VII
Ônus: I - ALIENACAO FIDUCIARIA
Garantia: MICINHA X
Ônus: I - ALIENACAO FIDUCIARIA
Garantia: MICINHA VIII
Ônus: I - ALIENACAO FIDUCIARIA
Garantia: MICINHA IX
Termo: 03398
Credor: BANCO DO BRASIL S/A
CNPJ: 00.000.000/4218-80
Devedor: PETROBRAS TRANSPORTE S/A - TRANSPETRO
CNPJ: 02.709.449/0001-59
Ônus: I - ALIENACAO FIDUCIARIA
Garantia: EP-04
Termo: 03399
Credor: BANCO DO BRASIL S/A
CNPJ: 00.000.000/4218-80
Devedor: PETROBRAS TRANSPORTE S/A - TRANSPETRO

CNPJ: 02.709.449/0001-59
Ônus: I - ALIENACAO FIDUCIARIA
Garantia: EP-03
Termo: 03400
Credor: BANCO DO BRASIL S/A-AG EMP. TELEPORTO RJ
CNPJ: 00.000.000/4451-26
Devedor: ESTALEIRO PROMAR S/A
CNPJ: 11.084.194/0001-77
Ônus: I - ALIENACAO FIDUCIARIA
Garantia: EP-03
Termo: 03401
Credor: BANCO DO BRASIL S/A-AG EMP. TELEPORTO RJ
CNPJ: 00.000.000/4451-26
Devedor: ESTALEIRO PROMAR S/A
CNPJ: 11.084.194/0001-77
Ônus: I - ALIENACAO FIDUCIARIA
Garantia: EP-04
Termo: 03402
Credor: BANCO ITAÚ BBA S/A
CNPJ: 17.298.092./0001-30
Devedor: TRANSPORTES BERTOLINI LTDA
CNPJ: 04.503.660/0001-46
Termo: 03403
Credor: FRANCISCA XAVIER DO NASCIMENTO
CPF: 653.252.493-04
ANTONIA IRISMAR XAVIER DO NASCIMENTO
CPF: 704.197.443-04
GERARDO FRANCISCO DO NASCIMENTO NETO
CPF: 478.101.303-15
ANTONIO VILMAR XAVIER DO NASCIMENTO
CPF: 360.184.903-82
Devedor: IPESCA INDÚSTRIA DE FRIO E PESCA AS
CNPJ: 07.287.998/0001-04
Ônus: K - RESTRICAO JUDICIAL VENDA
Garantia: IPESCA III
Ônus: K - RESTRICAO JUDICIAL VENDA
Garantia: IPESCA VI

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2013.
REINALDO ROCHA BARAUNA

Chefe

Ministério da Educação
.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ACRE

PORTARIA Nº 402, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, no uso das atribuições legais que lhe
conferem o Art. 68, alínea "c", do Regimento Geral, e o que consta no processo 23107.001831/2013-39,
resolve:

AUTORIZAR o remanejamento das Funções Gratificadas das servidoras DILZA TEREZINHA
AMBROS RIBEIRO, Médica, Classe E, Padrão 213, Matrícula SIAPE n.º 0414810, lotada na Co-
ordenação de Vigilância à Saúde do Servidor, e MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA CORDEIRO,
Bibliotecária/Documentalista, Classe E, Padrão 01, Matrícula SIAPE n.º 1906945, lotada na Coor-
denadoria de Seleção e Aquisição, produzindo os devidos efeitos a partir de janeiro do corrente ano,
conforme as seguintes especificações:

Matrícula Servidor C a rg o Função Atual Nova Função
0414810 Dilza Terezinha Ambros

Ribeiro
Coordenadora de Vigilância à Saúde
do Servidor

FG-04 FG-05

1676061 Maria do Socorro de Oli-
veira Cordeiro

Chefe de Serviço da Coordenadoria
de Seleção e Aquisição

FG-04 FG-05

MINORU MARTINS KIMPARA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

PORTARIA No- 365, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta nos processos dos concursos, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor
Efetivo, objeto do Edital nº. 031/2012, publicado no D.O.U. de 01/11/2012, para o Núcleo de Geo-
logia/CCBS, conforme informações que seguem:

Processo 2 3 11 3 . 0 1 7 5 6 4 / 1 2 - 4 4
Matéria de Ensino Geofísica, Geoestatística, Hidrogeologia

Disciplinas Geofísica Aplicada I; Hidrogeologia; Geoestatística; Gestão de Recursos Hí-
dricos; Geofísica Aplicada II; Fundamentos de Geologia.

C a rg o / N í v e l Professor Adjunto - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º Lugar: Sergio Antonio Cáceres Contreras - 62,84

Processo 2 3 11 3 . 0 1 7 7 6 6 / 1 2 - 6 9
Matéria de Ensino Geoquímica, Petrologia Ígnea e Metamórfica

Disciplinas Geoquímica I e II; Petrologia Ígnea; Petrologia Metamórfica; Geologia de
Campo III; Fundamentos de Geologia Isotópica; Técnicas Analíticas em Pe-
trologia; Fundamentos de Geologia.

C a rg o / N í v e l Professor Adjunto - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º Lugar: Carlos Dinges Marques de Sá - 62,58

Processo 2 3 11 3 . 0 1 7 7 6 7 / 1 2 - 2 1
Matéria de Ensino Mineralogia, Cristalografia

Disciplinas Mineralogia I e II, Mineralogia Ótica, Geologia de Campo I, Rochas e Mi-
nerais Industriais, Estudos de Proveniências de Minerais Pesados, Fundamen-
tos de Geologia.

C a rg o / N í v e l Professor Adjunto - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º Lugar: Adriane Machado - 73,83
2º Lugar: Carlos Dinges Marques de Sá- 66,69

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

PORTARIA No- 39, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, con-
feridas pelo disposto no inciso VI, art. 15, do Anexo I, do Decreto nº
7.691, de 02.3.2012, e considerando o contido nos autos do processo
nº 23002.000373/2011-27, resolve:

Art. 1º - Delegar competência à Coordenação-Geral de Ope-
racionalização do Fundeb e de Acompanhamento e Distribuição da
Arrecadação do Salário-Educação, da Diretoria de Gestão de Fundos
e Benefícios, para coordenar e executar:

I. no âmbito dos processos administrativo-fiscais da con-
tribuição social do salário-educação, as atividades voltadas à trans-
ferência de processos à Receita Federal do Brasil, em face do dis-
posto na Lei nº 11.457, de 16.3.2007, ao arquivamento de processos
no FNDE, à análise de defesa administrativa e à análise de pedidos de
restituição de depósito de garantia de instância e de valores reco-
lhidos indevidamente, inclusive em relação aos processos que aco-

modam créditos em situação de parcelamento, dentre outras ações
correlatas, complementares e derivadas;

II. no âmbito dos processos administrativos do Sistema de
Manutenção de Ensino (SME), extinto por força da EC nº 14/1996, as
atividades relacionadas à cobrança de débitos, à análise de defesa
administrativa, à restituição de valores recolhidos indevidamente e ao
arquivamento de processos, dentre outras ações correlatas, comple-
mentares e derivadas.

Parágrafo único - Excetuam-se do disposto neste artigo os
processos com inscrição em dívida ativa e em fase de execução
judicial.
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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 59, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem como o artigo 61, III e § 2, da Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pelo Instituto Unificado de Ensino Superior Objetivo -
IUESO, com sede no município de Goiânia, Estado de Goiás, mantido pela Associação Objetivo de Ensino Superior - ASSOBES, conforme planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Or-
dem

Processo

e-MEC

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Autorizado Anteriormente Novo Endereço de Oferta

01 201204975 102509 - Gestão de Pequenas e Médias Em-
presas, Sequencial.

Autorização: Portaria MEC nº 552, de 20/02/2006, D.O.U
de 21/02/2006.

Avenida T-2, nº 1993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua Amélio, nº 110, Jardim Planalto,
Goiânia/GO.

02 201204976 72093 - Gestão Empreendedora, Tecnológi-
co.

Reconhecimento: Portaria SERES nº 3, de 10/01/2013,
D.O.U de 14/01/2013.

Avenida T-2, nº 1993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua Amélio, nº 110, Jardim Planalto,
Goiânia/GO.

03 201204977 102508 - Gestão Empresarial, Sequencial. Autorização: Portaria MEC nº 552, de 20/02/2006, D.O.U
de 21/02/2006.

Avenida T-2, nº 1993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua Amélio, nº 110, Jardim Planalto,
Goiânia/GO.

04 201204983 75902 - Gestão Hospitalar, Tecnológico. Renovação de Reconhecimento: Portaria SERES nº 01, de
06/01/2012, D.O.U de 09/01/2012.

Avenida T-2, nº 1993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua Amélio, nº 110, Jardim Planalto,
Goiânia/GO.

05 201204979 70044 - Gestão de Recursos Humanos, Tec-
nológico.

Reconhecimento: Portaria SERES nº 4, de 24/01/2012,
D.O.U de 25/01/2012.

Avenida T-2, nº 1.993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua T-30, nº 2.736, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

06 201204980 102492 - Gestão de Sistema de Informação,
Sequencial.

Autorização: Portaria MEC nº 552, de 20/02/2006, D.O.U
de 21/02/2006.

Avenida T-2, nº 1993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua T-30, nº 2.736, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

07 201204981 75907 - Gestão Desportiva e de Lazer, Tec-
nológico.

Autorização: Portaria MEC nº 3.563, de 29/10/2004,
D.O.U de 01/11/2004.

Avenida T-2, nº 1993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua T-30, nº 2.736, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

08 201204982 102506 - Gestão Hospitalar, Sequencial. Autorização: Portaria MEC nº 552, de 20/02/2006, D.O.U
de 21/02/2006.

Avenida T-2, nº 1993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua T-30, nº 2.736, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

09 201204984 68794 - Marketing, Tecnológico. Renovação de Reconhecimento: Portaria SETEC nº 79, de
04/02/2011, D.O.U de 10/02/2011.

Avenida T-2, nº 1993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua T-30, nº 2.736, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

10 201204985 102507 - Marketing Estratégico, Sequencial. Autorização: Portaria MEC nº 552, de 20/02/2006, D.O.U
de 21/02/2006.

Avenida T-2, nº 1993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua T-30, nº 2.736, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

11 201204986 102505 - Recursos Humanos Estratégicos, Se-
quencial.

Autorização: Portaria MEC nº 552, de 20/02/2006, D.O.U
de 21/02/2006.

Avenida T-2, nº 1993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua T-30, nº 2.736, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

12 201204987 71901 - Sistema de Informação, Tecnológi-
co.

Autorização: Portaria MEC nº 1.164, de 03/05/2004,
D.O.U de 04/05/2004.

Avenida T-2, nº 1993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua T-30, nº 2.736, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

13 201204988 68798 - Comércio Exterior, Tecnológico. Autorização: Portaria MEC nº 93, de 12/01/2004, D.O.U
de 14/01/2004.

Avenida T-2, nº 1993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua T-30, nº 2.736, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 18-2-2013, Seção 1, página 21, com incorreção no original.

PORTARIA No- 60, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem como o artigo 61, III e § 2, da Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 2º - Convalidar os atos praticados nos termos desta
Portaria pela Coordenação- Geral de Execução e Operação Finan-
ceira, da Diretoria Financeira, no período de 27.11.2007 a 20.12.2007,
e pela Coordenação-Geral de Operacionalização do Fundeb e de
Acompanhamento e Distribuição da Arrecadação do Salário-Educa-
ção, a partir de 21.12.2007.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ CARLOS WANDERLEY DIAS DE FREITAS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS DE ALEGRE

PORTARIA No- 13, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

A Presidente da Comissão designada pela Portaria Nº 003,
de 07 de janeiro de 2013, do Diretor-Geral do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo - Campus de Ale-
gre, homologa e torna público o resultado final do PROCESSO SE-
LETIVO SIMPLIFICADO para a contratação de Professor Substituto
para as disciplinas das áreas de Biologia, Filosofia/Sociologia, Geo-
grafia e Informática, objeto do Edital Nº 01/2013, de 10/01/2013,
publicado no DOU de 14/01/2013, conforme discriminação a se-
guir:

Disciplina: Biologia

N.º de Inscri-
ção

Nome Resultado

09 Maurício Alves do Amaral 69,40

49 Ramon Santos de Minas 64,80

01 Neuma de Oliveira Pagotto Desclassificada

Disciplina: Filosofia/Sociologia

N.º de Inscri-
ção

Nome Resultado

04 Oséias Soares Ferreira 78,20

30 Leila Maria Teixeira da Silva Tata-
giba

78,20

02 Maria do Carmo Gomes Alves Desclassificada

28 Marinete Rosa Carolino Desclassificada

Disciplina: Geografia

N.º de Inscri-
ção

Nome Resultado

29 Thayana Caus Wanderley 73,60

42 Aldo Rezende 63,20

25 José Lopes Peixoto Desclassificado

43 Luciano Melo Coutinho Desclassificado

DEILA DA SILVA BARELI DE MORAES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 256, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

A Reitora em exercício do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Portaria n° 129 de 24 de janeiro de
2013, resolve:

PRORROGAR, por mais dois anos, o prazo de validade do
Concurso Público objeto do Edital de Abertura nº 27, de 14/10/2010,
publicado no D.O.U. de 15/10/2010, e homologado através do Edital
n° 08, de 21/02/2011, publicado no D.O.U. de 22/02/2011 e re-
publicado no D.O.U. de 16/08/2011.

VIVIANE SILVA RAMOS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA No- 364, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, em
conformidade com a Portaria Ministerial no 903, de 09 de julho de
2010, publicada no DOU de 12 de julho de 2010 e Resoluções nº 12
e 20/2009/CS/IFS e considerando o Memorando nº
037/2013/CSDP/PROGEP/IFS, resolve:

1. Prorrogar pelo período de 01 (um) ano, contado a partir de
16/03/2013, o prazo de validade do Concurso Público de provas e
títulos para provimento de cargos de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, objeto do Edital PROGEP nº 16/2011, de
28/10/2011, publicado no DOU em 31/10/2011, homologado através
do Edital PROGEP nº 07/2012, de 15/03/2012, publicado no DOU
em 16/03/2012.

2. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ALFREDO FRANCO CABRAL
Em exercício
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Art. 1º Ficam aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pelo Instituto Paraibano de Ensino Renovado - INPER,
com sede no município de João Pessoa, Estado da Paraíba, mantido pela Associação Paraibana de Ensino Renovado - ASPER, conforme planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Or-
dem

Processo e-MEC Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Atual Novo Endereço de Oferta

01 201205017 (67447) Gestão de Recursos Huma-
nos, Tecnológico.

Reconhecimento: Portaria SETEC nº 109, de
21/02/2011, D.O.U. de 22/02/2011.

Rua Afonso Barbosa de Oliveira, nº 2.011,
Jardim Marizópolis, João Pessoa/PB.

Rua Marechal Manoel Pereira Diniz, nº 361,
Jardim Cidade Universitária, João Pes-
soa/PB.

02 201205018 (72281) Gestão de Turismo Recep-
tivo, Tecnológico.

Autorização: Portaria MEC nº 1.538, de
27/05/2004, D.O.U. de 31/05/2004.

Rua Afonso Barbosa de Oliveira, nº 2.011,
Jardim Marizópolis, João Pessoa/PB

Rua Marechal Manoel Pereira Diniz, nº 361,
Jardim Cidade Universitária, João Pes-
soa/PB.

03 201205019 (72078) Gestão Empreendedora, Tec-
nológico.

Autorização: Portaria MEC nº 1.351, de
18/05/2004, D.O.U. de 20/05/2004.

Rua Afonso Barbosa de Oliveira, nº 2.011,
Jardim Marizópolis, João Pessoa/PB

Rua Marechal Manoel Pereira Diniz, nº 361,
Jardim Cidade Universitária, João Pes-
soa/PB.

04 201205020 (72481) Gestão Hospitalar, Tecnoló-
gico.

Reconhecimento: Portaria SERES nº 216, de
31/10/2012, D.O.U. de 06/11/2012.

Rua Afonso Barbosa de Oliveira, nº 2.011,
Jardim Marizópolis, João Pessoa/PB

Rua Marechal Manoel Pereira Diniz, nº 361,
Jardim Cidade Universitária, João Pes-
soa/PB.

05 201205024 (71551) Sistema de Informação, Tec-
nológico.

Autorização: Portaria MEC nº 940, de
01/04/2004, D.O.U. de 05/04/2004.

Rua Afonso Barbosa de Oliveira, nº 2.011,
Jardim Marizópolis, João Pessoa/PB

Rua Marechal Manoel Pereira Diniz, nº 361,
Jardim Cidade Universitária, João Pes-
soa/PB.

06 201205025 (150288) Comércio Exterior, Tecno-
lógico.

Autorização: Portaria SETEC nº 3.591, de
03/12/2003, D.O.U. de 04/12/2003.

Rua Afonso Barbosa de Oliveira, nº 2.011,
Jardim Marizópolis, João Pessoa/PB

Rua Marechal Manoel Pereira Diniz, nº 361,
Jardim Cidade Universitária, João Pes-
soa/PB.

07 201205026 (74556) Eventos, Tecnológico. Autorização: Portaria MEC nº 1.537, de
27/05/2004, D.O.U. de 31/05/2004.

Rua Afonso Barbosa de Oliveira, nº 2.011,
Jardim Marizópolis, João Pessoa/PB

Rua Marechal Manoel Pereira Diniz, nº 361,
Jardim Cidade Universitária, João Pes-
soa/PB.

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 18-2-2013, Seção 1, página 21, com incorreção no original.

PORTARIA No- 61, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem como o artigo 61, III e § 2, da Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pela Faculdade Ruy Barbosa - FRBA, com sede no
município de Salvador, Estado da Bahia, mantida pela ABEP - Academia Baiana de Ensino, Pesquisa e Extensão LTDA, conforme planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Or-
dem

Processo

e-MEC

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Autorizado Anteriormente Novo Endereço de Oferta

01 201202376 (1070592) Marketing, Tecnológico. Autorização: Portaria SETEC nº 12 de
14/01/2010, D.O.U. de 15/01/2010.

Rua Theodomiro Batista, Morro das Vivendas, nº 422,
Rio Vermelho, Salvador/BA.

Av. Paralela, nº 3.172, Paralela, Salva-
dor/BA.

02 201202377 (1070598) Logística, Tecnológico. Autorização: Portaria SETEC nº 12 de
14/01/2010, D.O.U. de 15/01/2010.

Rua Theodomiro Batista, Morro das Vivendas, nº 422,
Rio Vermelho, Salvador/BA.

Av. Paralela, nº 3.172, Paralela, Salva-
dor/BA.

03 201202378 (1070597) Processos Gerenciais, Tecno-
lógico.

Autorização: Portaria SETEC nº 12 de
14/01/2010, D.O.U. de 15/01/2010.

Rua Theodomiro Batista, Morro das Vivendas, nº 422,
Rio Vermelho, Salvador/BA.

Av. Paralela, nº 3.172, Paralela, Salva-
dor/BA.

04 201202379 (1070591) Gestão de Recursos Huma-
nos, Tecnológico.

Autorização: Portaria SETEC nº 12 de
14/01/2010, D.O.U. de 15/01/2010.

Av. Luís Viana Filho, Paralela, nº 3.172, Imbuí, Sal-
vador/BA.

Av. Paralela, nº 3.172, Paralela, Salva-
dor/BA.

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 18-2-2013, Seção 1, páginas 21 e 22, com incorreção no original.

PORTARIA No- 62, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem como o artigo 61, III e § 2, da Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pelas Faculdades Integradas de Fernandópolis - FIFE,
com sede no município de Fernandópolis, Estado de São Paulo, mantidas pela Fundação Educacional de Fernandópolis, conforme planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Or-
dem

Processo
e-MEC

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Autorizado Anteriormente Novo Endereço de Oferta

01 2 0 11 0 3 5 8 5 (96444) Jornalismo, Bacharela-
do.

Autorização de Curso: Portaria SESU nº 495, de
17/08/2006, D.O.U. de 18/08/2006.

Avenida Literio Greco, nº 600, São Fernando,
F e r n a n d ó p o l i s / S P.

Avenida Teotônio Vilela, s/nº, Campus
Universitário, Fernandópolis/SP.

02 2 0 11 0 3 7 1 9 (80277) Ciências Contábeis, Ba-
charelado.

Reconhecimento de Curso: Portaria SESU nº 53, de
13/01/2010, D.O.U. de 18/01/2010.

Avenida Literio Greco, nº 600, São Fernando,
F e r n a n d ó p o l i s / S P.

Avenida Teotônio Vilela, s/nº, Campus
Universitário, Fernandópolis/SP.

03 2 0 11 0 8 1 5 9 (95131) Educação Física, Licen-
ciatura.

Renovação de Reconhecimento de Curso: Portaria SE-
RES nº 286, de 21/12/2012, D.O.U. de 27/12/2012.

Avenida Literio Greco, nº 600, São Fernando,
F e r n a n d ó p o l i s / S P.

Avenida Teotônio Vilela, s/nº, Campus
Universitário, Fernandópolis/SP.

04 2 0 11 0 8 5 5 9 (69176) Administração, Bacha-
relado.

Reconhecimento de Curso: Portaria SESU nº 759, de
13/10/2006, D.O.U. de 16/10/2006.

Avenida Literio Greco, nº 600, São Fernando,
F e r n a n d ó p o l i s / S P.

Avenida Teotônio Vilela, s/nº, Campus
Universitário, Fernandópolis/SP.

05 2 0 11 0 8 5 6 0 (19871) Ciências Econômicas,
Bacharelado.

Reconhecimento de Curso: Despacho 89 CEE/SP, de
01/10/1998.

Avenida Literio Greco, nº 600, São Fernando,
F e r n a n d ó p o l i s / S P.

Avenida Teotônio Vilela, s/nº, Campus
Universitário, Fernandópolis/SP.

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 18-2-2013, Seção 1, página 22, com incorreção no original.
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PORTARIA No- 66, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando a Nota Técnica n°
932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11 resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto
no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° A renovação de reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válida para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

(Renovação de Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 200912861 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE VÁRZEA GRANDE INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE-IE-
M AT

AVENIDA DOM ORLANDO CHAVES, 2655, CRISTO REI,
VÁRZEA GRANDE/MT

2. 2 0 11 0 6 8 4 8 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 40 (quarenta) CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE UBERABA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E DE
SERVIÇOS DE UBERABA - ACIU

AVENIDA RANDOLFO BORGES JUNIOR, 1250, UNIVERDE-
CIDADE, UBERABA/MG

3. 200905465 CIÊNCIAS ATUARIAIS (Bacharelado) 180 (cento e oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ME-
TROPOLITANAS UNIDAS

FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS ASSO-
CIAÇÃO EDUCACIONAL

RUA TAGUÁ, 150, PRÉDIO 1 - CAMPUS LIBERDADE I, LI-
BERDADE, SÃO PAULO/SP

4. 2 0 11 0 3 6 8 2 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAU-
LO - CELSP

AVENIDA FARROUPILHA, 8001, SÃO JOSÉ, CANOAS/RS

5. 2 0 111 6 9 8 7 FONOAUDIOLOGIA (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE SANTA TEREZINHA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE S LUIZ

AVENIDA CASEMIRO JÚNIOR, 12, ANIL, SÃO LUÍS/MA

6. 2 0 0 8 11 5 1 4 DIREITO (Bacharelado) 340 (trezentas e qua-
renta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE PAULISTA SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA

RUA IPIRANGA, 3460, JARDIM ALTO RIO PRETO, SÃO JO-
SÉ DO RIO PRETO/SP

7. 201204507 EVENTOS (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BELO HORIZONTE INSTITUTO MINEIRO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNI-BH S/A

RUA DIAMANTINA, 567, LAGOINHA, BELO HORIZON-
TE/MG

8. 201205729 HISTÓRIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES ASSOCIAÇÃO SOCIEDADE BRASILEIRA DE INS-
TRUÇÃO

PRAÇA PIO X, 7, 9º ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ

9. 2 0 11 0 1 5 5 6 DIREITO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADES INTEGRADAS DE JAHU FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DR RAUL BAUAB-
JAHU

RUA TENENTE NAVARRO, 642, CHACARA MIRAGLIA,
JAÚ/SP

10. 200806769 DIREITO (Bacharelado) 280 (duzentas e oiten-
ta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO CÂNDIDO RONDON UNIÃO EDUCACIONAL CANDIDO RONDON - UNI-
RONDON LTDA

AVENIDA BEIRA RIO, 3001, JARDIM EUROPA, CUIABÁ/MT

11 . 2 0 11 0 1 6 7 1 DIREITO (Bacharelado) 180 (cento e oitenta) ESCOLA DE ESTUDOS SUPERIORES DE VIÇOSA SOCIEDADE EDUCACIONAL DIOGO BRAGA FILHO
LT D A

RUA GERHARDUS L. VOORPOSTEL, 10, LIBERDADE, VI-
ÇOSA/MG

12. 2 0 0 9 0 1 5 11 HOTELARIA (Tecnológico) 150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA ENIAC-FAPI EDVAC SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA RUA FORÇA PÚBLICA, 89, CENTRO, GUARULHOS/SP

13. 200903781 COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALIS-
MO (Bacharelado)

90 (noventa) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR E PESQUISA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE DIVINÓPOLIS - FU-
NEDI

AVENIDA PARANÁ, 3001, JARDIM BELVEDERE II, DIVINÓ-
POLIS/MG

14. 2 0 111 7 0 1 5 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 30 (trinta) UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA DO ALTO
URUGUAI E DAS MISSÕES

FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 1621, CENTRO, ERE-
CHIM/RS

15. 2 0 11 0 1 7 8 7 GESTÃO DA QUALIDADE (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA IPEP DE SÃO PAU-
LO

INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E PESQUISA-
IPEP

RUA PIRAPITINGUI, 186, LIBERDADE, SÃO PAULO/SP

16. 2 0 111 3 6 5 4 COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL (Tec-
nológico)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE
SÃO PAULO LTDA

RUA CESÁRIO GALENO, 448/475, 432, TATUAPÉ, SÃO
PA U L O / S P

17. 2 0 11 0 0 2 6 0 DIREITO (Bacharelado) 97 (noventa e sete) UNIVERSIDADE PARANAENSE ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTU-
RA

RUA CARLOS GOMES, 558, CENTRO, GUAÍRA/PR

18. 2 0 11 0 9 4 2 3 SISTEMAS ELÉTRICOS (Tecnológico) 100 (cem) INSTITUTO LUTERANO DE ENSINO SUPERIOR DE
PORTO VELHO

COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAU-
LO - CELSP

RUA JOÃO GOULART, 666, CAIXA POSTAL 2066, MATO
GROSSO, PORTO VELHO/RO

19. 2 0 11 0 3 1 2 9 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 100 (cem) ESCOLA DE ESTUDOS SUPERIORES DE VIÇOSA SOCIEDADE EDUCACIONAL DIOGO BRAGA FILHO
LT D A

RUA GERHARDUS L. VOORPOSTEL, 10, LIBERDADE, VI-
ÇOSA/MG

20. 2 0 111 7 3 8 4 MEDICINA VETERINÁRIA (Bacharelado) 100 (cem) ESCOLA SUPERIOR BATISTA DO AMAZONAS E. DE L. E LIMA & CIA LTDA - ME RUA LEONOR TELES, 153, CONJUNTO ABILIO NERY,
ADRIANOPOLIS, MANAUS/AM

21. 2 0 111 7 2 6 5 AGRONOMIA (Bacharelado) 110 (cento e dez) FACULDADE ANHANGÜERA DE DOURADOS ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA MANOEL SANTIAGO, 1155, VILA SÃO LUIS, DOURA-
DOS/MS

22. 2 0 11 0 4 0 7 0 COMÉRCIO EXTERIOR (Tecnológico) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE
SÃO PAULO LTDA

RUA CESÁRIO GALENO, 448/475, 432, TATUAPÉ, SÃO
PA U L O / S P

23. 2 0 11 0 6 9 5 0 GEOPROCESSAMENTO (Tecnológico) 50 (cinquenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA PARAÍBA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA PARAÍBA

AVENIDA PRIMEIRO DE MAIO, 720, JAGUARIBE, JOÃO
PESSOA/PB

24. 201004326 SISTEMAS PARA INTERNET (Tecnológi-
co)

100 (cem) INSTITUTO SUPERIOR TUPY - IST SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA RUA GOTHARD KAESEMODEL, 833, ANITA GARIBALDI,
JOINVILLE/SC

25. 201202283 SISTEMAS PARA INTERNET (Tecnológi-
co)

100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CATALÃO SOCIEDADE CATALANA DE EDUCAÇÃO S/C LTDA
- EPP

AVENIDA PRESIDENTE MÉDICI, S/N, SANTA CRUZ, CATA-
LÃO/GO
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26. 2 0 111 7 3 8 9 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) UNIVERSIDADE DO GRANDE ABC ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA INDUSTRIAL, 3330, CAMPESTRE, SANTO AN-
DRÉ/SP

27. 2 0 11 0 8 6 7 7 GESTÃO DE SEGURANÇA PRIVADA
( Te c n o l ó g i c o )

225 (duzentas e vinte
e cinco)

FACULDADE ANHANGÜERA DE CAMPINAS ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA PEDRO GIANFRANCISCO, 301, PARQUE VIA NORTE,
CAMPINAS/SP

28. 2 0 111 7 8 3 2 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE ANHANGÜERA DE BAURU ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA MOUSSA NAKHL TOBIAS, 3-33, PARQUE RESI-
DENCIAL DO CASTELO, BAURU/SP

29. 201013854 FILOSOFIA (Licenciatura) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO METODISTA INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA METODIS-
TA

RUA CORONEL JOAQUIM PEDRO SALGADO, 80, TERREO,
RIO BRANCO, PORTO ALEGRE/RS

30. 200813437 DESIGN (Bacharelado) 150 (cento e cinquen-
ta)

ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKE-
TING DE PORTO ALEGRE

ASSOCIAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGAN-
DA E MARKETING

RUA GUILHERME SCHELL, 350, SANTO ANTÔNIO, PORTO
ALEGRE/RS

31. 201014354 GEOGRAFIA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DE EDUCAÇÃO SÃO FRANCISCO COLÉGIO SÃO FRANCISCO RUA ABILIO MONTEIRO, 1751, ENGENHO, PEDREI-
RAS/MA

PORTARIA No- 67, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando a Nota Técnica n°
932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11 resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto
no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° A renovação de reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válida para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

(Renovação de Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 2 0 11 0 2 5 6 1 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 300 (trezentas) FACULDADE ANCHIETA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA SENADOR VERGUEIRO, 505, JARDIM DO MAR, SÃO
BERNARDO DO CAMPO/SP

2. 201014934 HISTÓRIA (Licenciatura) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO METODISTA INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA METO-
D I S TA

RUA CORONEL JOAQUIM PEDRO SALGADO, 80, TERREO, RIO
BRANCO, PORTO ALEGRE/RS

3. 200807191 TEOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS CLARETIANAS AÇÃO EDUCACIONAL CLARETIANA RUA JAGUARIBE, 699, SANTA CECILIA, SÃO PAULO/SP

4. 20077209 MEDICINA VETERINÁRIA (Bacharelado) 150 (cento e cin-
quenta)

INSTITUTO UNIFICADO DE ENSINO SUPERIOR
OBJETIVO

ASSOCIAÇÃO OBJETIVO DE ENSINO SUPERIOR
- ASSOBES

AVENIDA T-2, 1993, SETOR BUENO, GOIÂNIA/GO

5. 200806047 ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
(Bacharelado)

75 (setenta e cinco) FACULDADE ASSIS GURGACZ FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ AVENIDA DAS TORRES, 500, LOTEAMENTO FAG, CASCAVEL/PR

6. 2 0 11 0 5 6 7 0 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tec-
nológico)

160 (cento e sessen-
ta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ALAGOAS FAPEC - FUNDAÇÃO ALAGOANA DE PESQUISA,
EDUCAÇÃO E CULTURA

AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 1200, SERRARIA, MA-
CEIÓ/AL

7. 2 0 11 0 1 4 7 3 PUBLICIDADE E PROPAGANDA (Bachare-
lado)

80 (oitenta) FACULDADE ANHANGUERA DE SANTA BÁR-
BARA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, 1450, 2º DISTRITO
INDUSTRIAL, SANTA BÁRBARA D´OESTE/SP

8. 200902315 TURISMO (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANÁ SET SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI
L I M I TA D A

RUA SYDNEI ANTONIO RANGEL SANTOS, 238, SANTO INÁCIO,
CURITIBA/PR

9. 2 0 11 0 1 7 0 6 MARKETING (Tecnológico) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADES INTEGRADAS SANTA CRUZ DE
CURITIBA

UNIÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA -
UNIPEC

RUA AFIFFE MANSUR, 565, TÉRREO, NOVO MUNDO, CURITI-
BA/PR

10. 200903639 DIREITO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE JOSÉ DO ROSÁRIO VELLANO FUNDAÇÃO DE ENSINO E TECNOLOGIA DE AL-
FENAS

RUA LIBANO, 66, ITAPOÃ, BELO HORIZONTE/MG

11 . 2 0 111 4 0 5 4 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO (Tecnológico)

150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE ANHANGÜERA DE BAURU ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA MOUSSA NAKHL TOBIAS, 3-33, PARQUE RESIDEN-
CIAL DO CASTELO, BAURU/SP

12. 200903275 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 160 (cento e sessen-
ta)

UNIVERSIDADE JOSÉ DO ROSÁRIO VELLANO FUNDAÇÃO DE ENSINO E TECNOLOGIA DE AL-
FENAS

RUA LIBANO, 66, ITAPOÃ, BELO HORIZONTE/MG

13. 2 0 11 0 1 6 2 1 DIREITO (Bacharelado) 160 (cento e sessen-
ta)

FACULDADE DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E SO-
CIAIS APLICADAS DO ARAGUAIA

FACULDADES CATHEDRAL DE ENSINO SUPE-
RIOR DE BARRA DO GARÇAS - ME

AVENIDA ANTONIO FRANCISCO CORTES, S/N, CIDADE UNIVER-
SITÁRIA, BARRA DO GARÇAS/MT

14. 2 0 11 0 8 8 9 7 LETRAS - PORTUGUÊS E ESPANHOL (Li-
cenciatura)

75 (setenta e cinco) FACULDADES INTEGRADAS CLARETIANAS AÇÃO EDUCACIONAL CLARETIANA AVENIDA SANTO ANTONIO MARIA CLARET, 1724, CIDADE CLA-
RET, RIO CLARO/SP

15. 200903592 LETRAS - PORTUGUÊS E INGLÊS (Licen-
ciatura)

90 (noventa) INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE DIVI-
NÓPOLIS

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE DIVINÓPOLIS -
FUNEDI

AVENIDA PARANÁ, 3001, JARDIM BELVEDERE, DIVINÓPO-
LIS/MG

16. 200904903 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR ÚNICA SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARI-
NA

RUA SALVATINA FELICIANA DOS SANTOS, 525, ITACORUBI,
FLORIANÓPOLIS/SC

17. 2 0 111 7 5 9 3 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 270 (duzentas e se-
tenta)

UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A. AVENIDA DOUTOR USSIEL CIRILO, 225, VILA JACUÍ, SÃO MI-
GUEL, SÃO PAULO/SP

18. 200907541 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANÁ SET SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI
L I M I TA D A

RUA SYDNEI ANTONIO RANGEL SANTOS, 238, SANTO INÁCIO,
CURITIBA/PR

19. 2 0 11 0 1 6 1 9 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 60 (sessenta) Centro Universitário Anhanguera de São Paulo ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA BRIGADEIRO LUIS ANTÔNIO, 871, BELA VISTA, SÃO
PA U L O / S P

20. 2 0 111 0 8 7 2 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 160 (cento e sessen-
ta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGÜERA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA PADRE LÉO LANDERS, 2065, VILA GUILHERMINA, PI-
RASSUNUNGA/SP
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21. 2 0 11 0 1 7 4 6 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE ANHANGUERA DE LIMEIRA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA CLARINO PEIXOTO DE OLIVEIRA, 280, JARDIM MARIA
BRUSHI MODENEIS, LIMEIRA/SP

22. 2 0 11 0 1 6 3 4 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE ANHANGÜERA DE CAMPINAS ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA LUIS OTÁVIO, 1313, TAQUARAL, CAMPINAS/SP

23. 2 0 0 8 11 8 6 1 TEOLOGIA (Bacharelado) 60 (sessenta) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PA-
RANÁ

ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA - APC RUA IMACULADA CONCEIÇÃO, 1155, PRADO VELHO, CURITI-
BA/PR

24. 2 0 11 0 1 6 2 4 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE ANHANGUERA JARAGUÁ DO SUL ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA MAJOR JÚLIO FERREIRA, S/N, VILA LALAU, JARAGUÁ DO
SUL/SC

PORTARIA No- 68, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando a Nota Técnica n°
932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11 resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no artigo 10,
§7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° O reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válido para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

(Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 2 0 111 2 3 9 5 FARMÁCIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE INTEGRAL DIFERENCIAL INTEGRAL - GRUPO DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO
TÉCNICO E SUPERIOR DO PIAUI S/C LTDA

RUA VETERINÁRIO BUGYJA BRITO, 1354, HORTO FLORESTAL,
TERESINA/PI

2. 200913434 DIREITO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO CAMILO -
ESPÍRITO SANTO

UNIÃO SOCIAL CAMILIANA RUA SÃO CAMILO DE LELLIS, 01, PARAISO, CACHOEIRO DE
I TA P E M I R I M / E S

3. 201000897 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE FOZ DO IGUAÇU ASSOCIAÇÃO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVA-
DO OBJETIVO-ASSUPERO

AVENIDA PARANÁ, 3695, JARDIM CENTRAL, FOZ DO IGUA-
ÇU/PR

4. 2 0 1 0 111 4 0 NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS (Tecnoló-
gico)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO EURO-AMERICA-
NO

INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA
TECNOLOGIA

SGAN 916, CONJUNTO D, ASA NORTE, BRASÍLIA/DF

5. 201201738 MATEMÁTICA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS GERENCIAIS
DE MANHUAÇU

CENTRO SUPERIOR DE ESTUDOS DE MANHUAÇU LTDA AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 733, COQUEIRO, MANHUAÇU/MG

6. 201000880 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DO SUDESTE MINEIRO ASSOCIAÇÃO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVA-
DO OBJETIVO-ASSUPERO

AV. BARÃO DE RIO BRANCO, 2872, 3 PISO, CENTRO, JUIZ DE
FORA/MG

7. 2 0 111 4 8 2 9 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE ROLIM DE MOURA SOCIEDADE ROLIMOURENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA
LT D A

RODOVIA 383, KM 01, SAIDA PARA SANTA LUZIA D`OESTE,
ZONA RURAL, ROLIM DE MOURA/RO

8. 2 0 111 7 6 7 0 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE ANHANGÜERA DE CAMPINAS ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA EMÍLIA STEFANELLI CEREGATTI, S/N, JARDIM MORUM-
BI, CAMPINAS/SP

9. 2 0 111 6 6 6 6 ENFERMAGEM (Bacharelado) 350 (trezentas e cin-
quenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA
DE CAMPO GRANDE

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA BR 163, 3203, CHÁCARA DAS MANSÕES, CAMPO GRANDE/MS

10. 2 0 111 6 6 6 8 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 140 (cento e quaren-
ta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA
DE CAMPO GRANDE

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA BR 163, 3203, CHÁCARA DAS MANSÕES, CAMPO GRANDE/MS

11 . 2 0 111 6 2 7 5 PRODUÇÃO SUCROALCOOLEIRA
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGÜERA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA WALDEMAR SILENCI, 340, CIDADE JARDIM, LEME/SP

12. 2 0 111 5 7 7 9 QUÍMICA (Licenciatura) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO
DA BAHIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA -
UFRB

RODOVIA AMARGOSA-BREJÕES, KM 3 , ZONA RURAL, AMAR-
GOSA/BA

13. 2 0 11 0 9 8 1 5 DESIGN GRÁFICO (Tecnológico) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICA-
BA

INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA
M E TO D I S TA

RODOVIA DO AÇÚCAR, S/N, KM 156, TAQUARAL, PIRACICA-
BA/SP

14. 201003890 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE REINALDO RAMOS CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR REINALDO RAMOS S/C
LTDA - CESREI - ME

RUA ALMEIDA BARRETO, 252, SÃO JOSÉ, CAMPINA GRAN-
DE/PB

15. 2 0 111 0 1 0 0 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharela-
do)

180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SÃO
PA U L O

ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA LTDA AVENIDA DR. RUDGE RAMOS, 1501, RUDGE RAMOS, SÃO
BERNARDO DO CAMPO/SP

16. 2 0 111 5 8 1 4 MEDICINA (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO CAMILO UNIÃO SOCIAL CAMILIANA AVENIDA NAZARÉ, 1501, IPIRANGA, SÃO PAULO/SP

17. 2 0 11 0 8 0 7 0 DIREITO (Bacharelado) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE SETE DE SETEMBRO ORGANIZAÇÃO SETE DE SETEMBRO DE CULTURA E EN-
SINO LTDA

AVENIDA VEREADOR JOSÉ MOREIRA, 1000, CENTRO, PAULO
AFONSO/BA

18. 2 0 0 8 0 5 8 11 PRODUÇÃO PESQUEIRA (Tecnológi-
co)

160 (cento e sessen-
ta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA ROD. GAL. ALFREDO BRUNO GOMES MARTINS, S/N, 19, BRA-
GA, CABO FRIO/RJ

19. 2 0 1 2 0 5 3 11 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE INTERAÇÃO AMERICANA IBREPE - INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDOS E PESQUI-
SAS EDUCACIONAIS

RUA ODEON, 150, VILA ALCÂNTARA, SÃO BERNARDO DO
CAMPO/SP

20. 201001437 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLI-
CADAS

UNIC EDUCACIONAL LTDA AVENIDA VERGÍLIO FAVETTI, 1200, S, VILA ALTA, TANGARÁ
DA SERRA/MT

21. 201013853 DIREITO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE SÃO SEBASTIÃO INSTITUTO DE ENSINO SÃO SEBASTIÃO LTDA RUA AGRIPINO JOSÉ DO NASCIMENTO, 177, VILA AMÉLIA,
SÃO SEBASTIÃO/SP

22. 201204596 FARMÁCIA (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE
MACEIÓ

ADEA - SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIO-
NAL AVANÇADO LTDA

RUA PROFESSOR SANDOVAL ARROXELAS, 239, PONTA VER-
DE, MACEIÓ/AL
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23. 201203206 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) FACULDADE DE PINDAMONHANGABA FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA VIDA CRISTÃ RODOVIA PRESIDENTE EURICO GASPAR DUTRA, KM 99, PI-
NHÃO DO UNA, PINDAMONHANGABA/SP

24. 2 0 11 0 8 7 4 7 LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA
(Licenciatura)

80 (oitenta) FACULDADE MADRE TEREZA ESCOLA MADRE TEREZA LTDA - ME RUA UBALDO FIGUEIRA, 1777, NOVA BRASÍLIA, SANTANA/AP

25. 2 0 11 0 2 9 1 8 DIREITO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE CENECISTA DE OSÓRIO CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE RUA 24 DE MAIO, 141, CENTRO, OSÓRIO/RS

PORTARIA No- 69, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, e considerando os fun-
damentos constantes no Parecer Técnico CGCEBAS/DPR/SE-
RES/MEC nº 82, de 2012, exarado nos autos do Processo nº
71010.000943/2004-01, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão da Sociedade
Pestalozzi de Divino de São Lourenço, inscrita no CNPJ nº
02.263.587/0001-57, com sede em Divino de São Lourenço - ES,
como Entidade Beneficente de Assistência Social, pelo prazo de 3
(três) anos, a contar da publicação desta decisão no Diário Oficial da
União.

Art. 2º Novo pedido de renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social deverá ser apresentado em
conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 15 de fevereiro de 2013

No- 10 - INTERESSADO: FACULDADE NOBRE DE FEIRA DE
SANTANA - FAN (1718)
UF: BA
PROCESSO: 23000.017973/2011-44

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, adotando como base as razões expostas na
Nota Técnica nº 75/2013-DISUP/SERES/MEC, em atenção aos re-
ferenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos
instrumentos de avaliação dos cursos de graduação, e às normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º,
da Constituição Federal, no art. 46 da Lei nº 9.394, de 1996, no art.
2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 1999, e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 2006, determina:

1. O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017973/2011-44, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de nutrição (cód. 80326) da FACULDADE NOBRE DE
FEIRA DE SANTANA - FAN, por meio do Despacho nº 250/2011,
publicado no Diário Oficial da União (DOU) em 01/12/2011;

3.Seja a FACULDADE NOBRE DE FEIRA DE SANTANA
- FAN (1718) notificada da publicação do presente Despacho de
arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 11 - INTERESSADO: FACULDADE CATHEDRAL - FACES
(5520)
UF: SP
PROCESSO: 23000.017828/2011-63

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, adotando como base as razões expostas na
Nota Técnica nº 76/2013-DISUP/SERES/MEC, em atenção aos re-
ferenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos
instrumentos de avaliação dos cursos de graduação, e às normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º,
da Constituição Federal, no art. 46 da Lei nº 9.394, de 1996, no art.
2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 1999, e no Capítulo III, do
Decreto nº 5.773, de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017828/2011-63, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de farmácia (cód. 67586; 67587) da Faculdade Cathedral,
por meio do Despacho nº 243/2011, publicado no Diário Oficial da
União (DOU) em 29/11/2011;

3.Seja a Faculdade Cathedral (5520) notificada da publicação
do presente Despacho de arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei
nº 9.784, de 1999.

No- 12 - INTERESSADO: FACULDADES INTEGRADAS DE RON-
DONÓPOLIS - FAIR (1312)
UF: MT
PROCESSO: 23000.017330/2011-09

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, adotando como base as razões expostas na
Nota Técnica nº 77/2013-DISUP/SERES/MEC, em atenção aos re-
ferenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos
instrumentos de avaliação dos cursos de graduação e institucional, e
às normas que regulam o processo administrativo na Administração
Pública Federal, e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I
e II e 211, § 1º, da Constituição Federal, no art. 46 da Lei nº 9.394,
de 1996, no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 1999, e no
Capítulo III, do Decreto nº 5.773, de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017330/2011-09, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas à
instituição, por meio do Despacho nº 238/2011, publicado no Diário
Oficial da União (DOU) em 22/11/2011;

3.Sejam as Faculdades Integradas de Rondonópolis (1312)
notificadas da publicação do presente Despacho de arquivamento, nos
termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 13 - INTERESSADO: INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO
PROGRAMUS (2832)
UF: PI
PROCESSO: 23000.017372/2011-31

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, adotando como base as razões expostas na
Nota Técnica nº 78/2013-DISUP/SERES/MEC, em atenção aos re-
ferenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos
instrumentos de avaliação dos cursos de graduação e institucional, e
às normas que regulam o processo administrativo na Administração
Pública Federal, e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I
e II e 211, § 1º, da Constituição Federal, no art. 46 da Lei nº 9.394,
de 1996, no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 1999, e no
Capítulo III, do Decreto nº 5.773, de 2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017372/2011-31, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas à
instituição, por meio do Despacho nº 238/2011, publicado no Diário
Oficial da União (DOU) em 22/11/2011;

3.Seja o INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO PRO-
GRAMUS notificado da publicação do presente Despacho de ar-
quivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 14 - INTERESSADO: Universidade do Oeste de Santa Catarina -
UNOESC
UF: SC
PROCESSO: 23000.017791/2011-73

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, adotando como base as razões expostas na
Nota Técnica nº 79/2013-DISUP/SERES/MEC, e em atenção às nor-
mas que regulam o processo administrativo na Administração Pública
Federal, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017791/2011-73, com fundamento no art. 10 da Lei nº 9.394,
de 1996, e no art. 53 da Lei nº 9.784, de 1999;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Biomedicina da Universidade do Oeste de Santa Catarina
- UNOESC (82) campus de São Miguel do Oeste, por meio Despacho
nº 248/2011-SERES/MEC, publicado no Diário Oficial da União
(DOU) em 01/12/2011;

3.Seja a Universidade do Oeste de Santa Catarina -
UNOESC (82) notificada do teor do presente Despacho de arqui-
vamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA No- 5.396, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2012

O REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Aplicar a penalidade de SUSPENSÃO PELO PERÍODO DE
01 (um) mês, à empresa BRIMAN MULT EQUIPAMENTOS LTDA.,
CNPJ nº 10.772.285/0001-32, do direito de licitar e contratar com a
UFPE, cumulada com a imposição de multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor global da proposta, sem prejuízo da apuração de even-
tuais perdas e danos. (Processo nº 23076.029006/2011-41).

ANISIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO

PORTARIA No- 5.509, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012

O REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Retificar a Portaria de Pessoal n.º 5396/2012, de 04/12/2012,
que aplicou a penalidade de SUSPENSÃO PELO PERÍODO DE 01
(um) mês, à empresa BRIMAN MULT EQUIPAMENTOS LTDA.,
CNPJ nº 10.772.285/0001-32, do direito de licitar e contratar com a
UFPE, cumulada com a imposição de multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor global da proposta, sem prejuízo da apuração de even-
tuais perdas e danos. ONDE SE LÊ: ..., "do direito de licitar e
contratar com a UFPE" ..., LEIA-SE: .... "do direito de licitar e
contratar com a Administração Pública"..., ficando ratificados os de-
mais termos. (Processo n.º 23076.029006/2011-41).

ANISIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
POLO DE XERÉM

PORTARIA No- 1.529, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O Diretor Geral do Polo de Xerém da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, Professor GERALDO ANTÔNIO GUERRERA
CIDADE, no uso das atribuições delegadas pelo Pró-Reitor de Pes-
soal PR-4 através da portaria 1.254 publicada no D.O.U. nº 72, seção
2 de 15 de abril de 2010, resolve:

Tornar público o resultado final, homologando o processo
seletivo para contratação de professor substituto, área de Materiais
Poliméricos, referente ao edital n° 294, de 03 de dezembro de 2012,
publicado no Diário Oficial da União nº 233 de 04 de dezembro de
2012, tendo sido aprovado e classificado como primeiro colocado o
candidato AGMAR JOSÉ DE JESUS SILVA.

GERALDO ANTÔNIO GUERRERA CIDADE

CENTRO DE LETRAS E ARTES
FACULDADE DE LETRAS

PORTARIA No- 1.524, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretora da Faculdade de Letras do Centro de Letras e
Artes da UFRJ, nomeada pela Portaria nº 5083, de 14/12/2009, pu-
blicada no DOU nº 239, Seção 2, de 15/12/2009, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação temporária de Professor Substituto referente ao Edital nº
294, de 03/12/2012, publicado no DOU nº 233, de 04/12/2012, di-
vulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos apro-
vados:

Departamento de Ciência da Literatura
Setorização: Teoria Literária
1- Ieda Maria Magri
2- Luiz Guilherme Ribeiro Barbosa
3- Carolina Correia dos Santos

ELEONORA ZILLER CAMENIETZKI

CENTRO DE TECNOLOGIA
ESCOLA DE QUÍMICA

PORTARIA No- 1.240, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O Diretor da Escola de Química - EQ, do Centro de Tec-
nologia da UFRJ, nomeado pela Portaria nº 98, de 11 de Janeiro de
2010, publicada no DOU nº 07, Seção 2, de 12/01/2010, resolve
tornar público o resultado do processo seletivo aberto para contra-
tação de Professor Substituto referente ao edital nº 294, de 04 de
dezembro de 2012, publicado no DOU nº 233, Seção 3, páginas 84 a
87 de 04 de dezembro de 2012, divulgando, em ordem de clas-
sificação, o nome do candidato aprovado:

Departamento: Engenharia Química
Setorização: Engenharia Química/Fundamentos de Engenha-

ria Química
1 - Joana Lopes Borges

OSVALDO GALVÃO CALDAS DA CUNHA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 248, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

A PRÓ-REITORA DE RECURSOS HUMANOS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Art. 1º. PRORROGAR, por mais 01 (um) ano o prazo de
validade dos seguintes Editais:

I) Edital 102/2011 de Processo Seletivo Simplificado rea-
lizado pela FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA, na área
de Bovinocultura de Leite, cujo Edital de homologação do resultado
foi publicado no Diário Oficial da União em 17 de fevereiro de
2012.

II) Edital 106/2011 de Concurso Público realizado pelo INS-
TITUTO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS, nas seguintes áreas:

a) Agrometeorologia e irrigação e drenagem, cujo Edital de
homologação do resultado foi publicado no Diário Oficial da União
em 24 de fevereiro de 2012.

b) Ciência do solo, cujo Edital de homologação do resultado
foi publicado no Diário Oficial da União em 08 de fevereiro de
2012.

c) Entomologia Agrícola, cujo Edital de homologação do
resultado foi publicado no Diário Oficial da União em 15 de fevereiro
de 2012.

d) Fitopatologia, cujo Edital de homologação do resultado
foi publicado no Diário Oficial da União em 08 de fevereiro de
2012.
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e) Manejo e conservação do solo e da água, cujo Edital de
homologação do resultado foi publicado no Diário Oficial da União
em 15 de fevereiro de 2012.

III) Edital 119/2011 de Processo Seletivo Simplificado rea-
lizado pela FACULDADE DE ENGENHARIA MECÂNICA, na área
de Termo Fluidos, cujo Edital de homologação do resultado foi pu-
blicado no Diário Oficial da União em 08 de fevereiro de 2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

MARLENE MARINS DE CAMARGOS BORGES

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO

DO SISTEMA FINANCEIRO

CARTA-CIRCULAR No- 3.585, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

Divulga procedimentos para o registro de
instrumentos financeiros representativos de
operações de crédito e de arrendamento
mercantil, de direitos creditórios decorren-
tes de operações de crédito e de arrenda-
mento mercantil, e de cessões e alienações
fiduciárias de operações de crédito e de ar-
rendamento mercantil, em sistemas de re-
gistro e liquidação financeira de ativos au-
torizados pelo Banco Central do Brasil.

O Chefe do Departamento de Monitoramento do Sistema
Financeiro (Desig), substituto, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 22, inciso I, alínea "a" do Regimento Interno do Banco Central
do Brasil (BCB), anexo à Portaria nº 29.971, de 4 de março de 2005,
para fins do disposto nas Resoluções nº 2.843, de 28 de junho de
2001, nº 3.307, de 31 de agosto de 2005, nº 3.998, de 28 de julho de
2011, nº 4.087, de 24 de maio de 2012, com a redação dada pela
Resolução nº 4.115, de 26 de julho de 2012, e nº 4.088, de 24 de
maio de 2012, e em decorrência do disposto no art. 2º da Circular nº
3.553, de 3 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º - As instituições financeiras e demais instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para o registro
de instrumentos financeiros representativos de operações de crédito e
de arrendamento mercantil, de direitos creditórios decorrentes de ope-
rações de crédito e de arrendamento mercantil e de cessões e alie-
nações fiduciárias de operações de crédito e de arrendamento mer-
cantil, em sistemas de registro e liquidação financeira de ativos au-
torizados pelo Banco Central do Brasil, devem informar:

I - código do contrato da operação de crédito;
II - código de modalidade/submodalidade da operação de

crédito;
III - CPF ou CNPJ do devedor da operação de crédito;
IV - CNPJ da instituição financeira responsável pelo re-

gistro.
§ 1º As informações relacionadas nos incisos I a IV devem

observar as orientações relativas aos campos correspondentes no
leiaute do documento de código 3040 - Dados de Risco de Crédito,
conforme versão disponível na página do BCB na internet, no en-
dereço http://www.bcb.gov.br/?SCR, de forma a possibilitar sua con-
ciliação com as remetidas ao Sistema de Informações de Créditos
(SCR), nos termos da Resolução nº 3.658, de 17 de dezembro de
2008, ainda que os dados sobre o crédito ou os créditos neles re-
feridos não sejam fornecidos ao SCR de forma individualizada.

§ 2º São considerados operações de crédito, para fins desta
Carta Circular, os débitos e responsabilidades de que trata o art. 3º da
Resolução nº 3.658, de 17 de dezembro de 2008.

Art. 2º - As instituições financeiras e demais instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem, até o dia
2 de janeiro de 2014, complementar os registros relativos aos ins-
trumentos financeiros referidos no art. 1º, emitidos antes do início da
produção dos efeitos desta Carta Circular, e ainda não resgatados ou
vencidos, com as informações de que tratam os incisos I a IV daquele
artigo.

Art. 3º - Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2013.

JOSÉ REYNALDO DE ALMEIDA FURLANI

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

No- 12.845 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. AMERSON GALHARDO MAGALHÃES,
C.P.F. nº 157.368.678-69, a prestar os serviços de Administrador de
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306,
de 05 de maio de 1999.

No- 12.846 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. FRANCIS HENRI MAX REPKA, C.P.F. nº
235.441.938-41, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 12.847 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. MANUEL MACEIRA COTO, C.P.F. nº
574.855.778-91, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 12.848 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. MARCELO DOS SANTOS RIBEIRO, C.P.F.
nº 266.644.628-00, a prestar os serviços de Administrador de Carteira
de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 12.849 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. LUCAS TAMBELLINI DE OLIVEIRA
SANTOS, C.P.F. nº 313.439.478-20, a prestar os serviços de Ad-
ministrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução
CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

No- 12.850 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a GLOBAL HEDGING CONSULTORIA E IN-
VESTIMENTOS LTDA, C.N.P.J. nº 17.308.325, a prestar os serviços
de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no artigo 27 da lei nº
6.385/76, de 07 de dezembro de 1976.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO
Em exercício

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.333, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre a apresentação da Declaração
de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda
referente ao exercício de 2013, ano-calen-
dário de 2012, pela pessoa física residente
no Brasil.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no art. 88 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995,
no caput e § 1º do art. 7º e nos arts. 10, 14 e 25 da Lei nº 9.250, de
26 de dezembro de 1995, no art. 27 da Lei nº 9.532, de 10 de
dezembro de 1997, e no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece normas e pro-
cedimentos para a apresentação da Declaração de Ajuste Anual do
Imposto sobre a Renda referente ao exercício de 2013, ano-calendário
de 2012, pela pessoa física residente no Brasil.

CAPÍTULO I
DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO
Art. 2º Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste

Anual referente ao exercício de 2013 a pessoa física residente no
Brasil que, no ano-calendário de 2012:

I - recebeu rendimentos tributáveis, sujeitos ao ajuste na
declaração, cuja soma foi superior a R$ 24.556,65 (vinte e quatro mil,
quinhentos e cinquenta e seis reais e sessenta e cinco centavos);

II - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis ou tribu-
tados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 40.000,00
(quarenta mil reais);

III - obteve, em qualquer mês, ganho de capital na alienação
de bens ou direitos, sujeito à incidência do imposto, ou realizou
operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e as-
semelhadas;

IV - relativamente à atividade rural:
a) obteve receita bruta em valor superior a R$ 122.783,25

(cento e vinte e dois mil, setecentos e oitenta e três reais e vinte e
cinco centavos);

b) pretenda compensar, no ano-calendário de 2012 ou pos-
teriores, prejuízos de anos-calendário anteriores ou do próprio ano-
calendário de 2012;

V - teve, em 31 de dezembro, a posse ou a propriedade de
bens ou direitos, inclusive terra nua, de valor total superior a R$
300.000,00 (trezentos mil reais);

VI - passou à condição de residente no Brasil em qualquer
mês e nesta condição se encontrava em 31 de dezembro; ou

VII - optou pela isenção do Imposto sobre a Renda incidente
sobre o ganho de capital auferido na venda de imóveis residenciais,
cujo produto da venda seja aplicado na aquisição de imóveis re-
sidenciais localizados no País, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias
contados da celebração do contrato de venda, nos termos do art. 39 da
Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.

§ 1º Fica dispensada de apresentar a Declaração de Ajuste
Anual, a pessoa física que se enquadrar:

I - apenas na hipótese prevista no inciso V do caput e que, na
constância da sociedade conjugal ou da união estável, tenha os bens
comuns declarados pelo outro cônjuge ou companheiro, desde que o
valor total dos seus bens privativos não exceda R$ 300.000,00 (tre-
zentos mil reais); e

II - em uma ou mais das hipóteses previstas nos incisos I a
VII do caput, caso conste como dependente em Declaração de Ajuste
Anual apresentada por outra pessoa física, na qual tenham sido in-
formados seus rendimentos, bens e direitos, caso os possua.

§ 2º A pessoa física, mesmo desobrigada, pode apresentar a
Declaração de Ajuste Anual.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO CEARÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (PAEX), de que trata o art. 1º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de ju-
nho de 2006.

O PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL
NO CEARÁ, no uso da competência outorgada pelo art. 79, inciso II,
do Regimento Interno da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,
aprovado pela Portaria nº 257, de 23 de junho de 2009, publicada no
DOU de 25 de junho de 2009, tendo em vista o disposto no artigo 7º,
inciso I, e § 2ª e 4º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de
2006, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do parcelamento Excepcional
(PAEX) de que trata o art. 1º, caput, da Medida Provisória nº 303, de
29 de junho de 2006, com fundamento no art. 7º, do referido diploma
legal, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a este Ato
Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista ter sido: I - verificada
a inadimplência do sujeito passivo por 2 (dois) meses consecutivos ou
alternados, relativamente às prestações mensais ou a quaisquer dos
impostos, contribuições ou exações de competência dos órgãos re-
feridos no caput do art. 3º da referida Medida Provisória, inclusive os
com vencimento posterior a 28 de fevereiro de 2003; II - constatada
a existência de débitos mantidos, pelo sujeito passivo, sob discussão
administrativa ou judicial, ressalvadas as hipóteses do inciso II do §
3º do art. 1º; ou III - verificado o descumprimento do disposto no
parágrafo único do art. 2º da Medida Provisória nº 303/2006.

Art. 2º A rescisão referida no art. 1º implicará a remessa do
débito para inscrição em dívida ativa ou o prosseguimento da exe-
cução, conforme o caso, e implicará exigibilidade imediata da to-
talidade do crédito confessado e ainda não pago, e automaticamente
execução da garantia prestada, quando existente, restabelecendo-se,
em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da
legislação aplicável à época das ocorrências dos respectivos fatos
geradores.

Art. 3º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN)
na Internet, no endereço <www.pgfn.fazenda.gov.br>, com a utili-
zação da senha PAEX.

Art. 4º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez)
dias, contados da data de publicação deste Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), apresentar recurso administrativo, nos termos do art.
10º, § 2º, da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 3 de janeiro de
2007, dirigido ao Procurador-Chefe da Fazenda Nacional no Ceará,
com endereço à Rua Barão de Aracati, 909, Térreo, Meireles, CEP
60.115.080, Fortaleza/CE, mencionando o número do processo ad-
ministrativo respectivo.

Art. 5º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 4º, a exclusão do PAEX será definitiva.

Art. 6º Este Ato Declaratório Executivo (ADE) entra em
vigor na data de sua publicação.

MICARTON ANDRÉ BRASIL CORREIA

ANEXO ÚNICO

Relação (CNPJ) das pessoas jurídicas excluídas do Parce-
lamento Excepcional - PAEX.

Lote (11):
00.169.231/0001-23
Lote (12):
00.210.364/0001-04, 03.884.041/0001-86
07.301.138/0001-70, 07.600.364/0001-51
09.524.851/0001-08, 73.508.491/0001-50
Lote (15):
07.269.012/0001-65

Ministério da Fazenda
.
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CAPÍTULO II
DA OPÇÃO PELO DESCONTO SIMPLIFICADO
Art. 3º A pessoa física pode optar pelo desconto simpli-

ficado, observado o disposto nesta Instrução Normativa.
§ 1º A opção pelo desconto simplificado implica a subs-

tituição de todas as deduções admitidas na legislação tributária pelo
desconto de 20% (vinte por cento) do valor dos rendimentos tri-
butáveis na Declaração de Ajuste Anual, limitado a R$ 14.542,60
(quatorze mil, quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta cen-
tavos).

§ 2º É vedada a opção pelo desconto simplificado na hi-
pótese de o contribuinte pretender compensar prejuízo da atividade
rural ou imposto pago no exterior.

§ 3º O valor utilizado a título de desconto simplificado, de
que trata o § 1º, não justifica variação patrimonial, sendo considerado
rendimento consumido.

CAPÍTULO III
DA FORMA DE ELABORAÇÃO
Art. 4º A Declaração de Ajuste Anual deve ser elaborada

com o uso de computador, mediante a utilização do Programa Ge-
rador da Declaração (PGD) relativo ao exercício de 2013, disponível
no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), na Internet,
no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

CAPÍTULO IV
DO PRAZO E DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A

A P R E S E N TA Ç Ã O
Art. 5º A Declaração de Ajuste Anual deve ser apresentada

no período de 1º de março a 30 de abril de 2013:
I - pela Internet, mediante utilização do programa de trans-

missão Receitanet, disponível no sítio da RFB na Internet, no en-
dereço referido no art. 4º; ou

II - em disquete, nas agências do Banco do Brasil S.A. ou da
Caixa Econômica Federal localizadas no País, durante o seu horário
de expediente.

§ 1º O serviço de recepção da Declaração de Ajuste Anual
de que trata o inciso I do caput será interrompido às 23h59min59s
(vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove
segundos), horário de Brasília, do último dia do prazo estabelecido no
caput.

§ 2º A comprovação da apresentação da Declaração de Ajus-
te Anual é feita por meio de recibo gravado após a transmissão, em
disco rígido de computador ou em mídia removível que contenha a
declaração transmitida, cuja impressão fica a cargo do contribuinte e
deve ser feita mediante a utilização do PGD de que trata o art. 4º.

§ 3º Deve transmitir a Declaração de Ajuste Anual, com a
utilização de certificado digital, o contribuinte que se enquadrou, no
ano-calendário de 2012, em pelo menos uma das seguintes situa-
ções:

I - recebeu rendimentos:
a) tributáveis sujeitos ao ajuste anual, cuja soma foi superior

a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);
b) isentos e não tributáveis, cuja soma foi superior a R$

10.000.000,00 (dez milhões de reais);
c) tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior

a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); ou
II - realizou pagamentos de rendimentos a pessoas jurídicas,

quando constituam dedução na declaração, ou a pessoas físicas, quan-
do constituam, ou não, dedução na declaração, cuja soma foi superior
a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), em cada caso ou no
total.

CAPÍTULO V
DA APRESENTAÇÃO APÓS O PRAZO
Art. 6º Após o prazo de que trata o caput do art. 5º, a

Declaração de Ajuste Anual deve ser apresentada:
I - pela Internet, mediante a utilização do programa de trans-

missão Receitanet; ou
II - em mídia removível, nas unidades da RFB, durante o seu

horário de expediente.
CAPÍTULO VI
DA RETIFICAÇÃO
Art. 7º Caso a pessoa física constate que cometeu erros,

omissões ou inexatidões em Declaração de Ajuste Anual já entregue,
poderá apresentar declaração retificadora:

I - pela Internet, mediante a utilização do:
a) programa de transmissão Receitanet; ou
b) aplicativo "Retificação online", disponível no endereço

referido no art. 4º;
II - em disquete, nas agências do Banco do Brasil S.A. ou da

Caixa Econômica Federal localizadas no País, durante o seu horário
de expediente, se dentro do prazo de que trata o caput do art. 5º;
ou

III - em mídia removível, nas unidades da RFB, durante o
seu horário de expediente, se após o prazo de que trata o caput do art.
5º.

§ 1º A Declaração de Ajuste Anual retificadora tem a mesma
natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a
integralmente e, portanto, deve conter todas as informações ante-
riormente declaradas com as alterações e exclusões necessárias, bem
como as informações adicionais, se for o caso.

§ 2º Para a elaboração e a transmissão de Declaração de
Ajuste Anual retificadora deve ser informado o número constante no
recibo de entrega referente à última declaração apresentada, relativa
ao mesmo ano-calendário.

§ 3º Após o último dia do prazo de que trata o caput do art.
5º, não é admitida retificação que tenha por objetivo a troca de opção
por outra forma de tributação.

CAPÍTULO VII
DA MULTA POR ATRASO NA ENTREGA OU NÃO

A P R E S E N TA Ç Ã O
Art. 8º A entrega da Declaração de Ajuste Anual após o

prazo de que trata o caput do art. 5º, ou sua não apresentação, se
obrigatória, sujeita o contribuinte à multa de 1% (um por cento) ao
mês-calendário ou fração de atraso, calculada sobre o total do im-
posto devido nela apurado, ainda que integralmente pago.

§ 1º A multa a que se refere este artigo é objeto de lan-
çamento de ofício e tem:

I - como valor mínimo R$ 165,74 (cento e sessenta e cinco
reais e setenta e quatro centavos) e como valor máximo 20% (vinte
por cento) do Imposto sobre a Renda devido;

II - por termo inicial, o 1º (primeiro) dia subsequente ao
término do período fixado para a entrega da Declaração de Ajuste
Anual e, por termo final, o mês da entrega ou, no caso de não
apresentação, do lançamento de ofício.

§ 2º No caso de declarações com direito a restituição, a
multa por atraso na entrega não paga dentro do vencimento es-
tabelecido na notificação de lançamento emitida pelo PGD de que
trata o art. 4º, com os respectivos acréscimos legais decorrentes do
não pagamento, será deduzida do valor do imposto a ser restituído.

§ 3º A multa mínima aplica-se inclusive no caso de De-
claração de Ajuste Anual de que não resulte imposto devido.

CAPÍTULO VIII
DA DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS E DÍVIDAS

E ÔNUS REAIS
Art. 9º A pessoa física sujeita à apresentação da Declaração

de Ajuste Anual deve relacionar nesta os bens e direitos que, no
Brasil ou no exterior, constituam, em 31 de dezembro de 2011 e de
2012, seu patrimônio e o de seus dependentes relacionados na de-
claração, bem como os bens e direitos adquiridos e alienados no
decorrer do ano-calendário de 2012.

§ 1º Devem também ser informados as dívidas e os ônus
reais existentes em 31 de dezembro de 2011 e de 2012, do declarante
e de seus dependentes relacionados na Declaração de Ajuste Anual,
bem como os constituídos e os extintos no decorrer do ano-calendário
de 2012.

§ 2º Fica dispensada, em relação a valores existentes em 31
de dezembro de 2012, a inclusão de:

I - saldos de contas correntes bancárias e demais aplicações
financeiras, cujo valor unitário não exceda a R$ 140,00 (cento e
quarenta reais);

II - bens móveis, exceto veículos automotores, embarcações
e aeronaves, bem como os direitos, cujo valor unitário de aquisição
seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

III - conjunto de ações e quotas de uma mesma empresa,
negociadas ou não em bolsa de valores, bem como ouro, ativo fi-
nanceiro, cujo valor de constituição ou de aquisição seja inferior a R$
1.000,00 (um mil reais);

IV - dívidas e ônus reais, cujo valor seja igual ou inferior a
R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

CAPÍTULO IX
DO PAGAMENTO DO IMPOSTO
Art. 10. O saldo do imposto pode ser pago em até 8 (oito)

quotas, mensais e sucessivas, observado o seguinte:
I - nenhuma quota deve ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta

reais);
II - o imposto de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais) deve

ser pago em quota única;
III - a 1ª (primeira) quota ou quota única deve ser paga até

o último dia do prazo de que trata o caput do art. 5º;
IV - as demais quotas devem ser pagas até o último dia útil

de cada mês, acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulada
mensalmente, calculados a partir da data prevista para a apresentação
da Declaração de Ajuste Anual até o mês anterior ao do pagamento,
e de 1% (um por cento) no mês do pagamento.

§ 1º É facultado ao contribuinte:
I - antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do imposto

ou das quotas, não sendo necessário, nesse caso, apresentar Decla-
ração de Ajuste Anual retificadora com a nova opção de pagamen-
to;

II - ampliar o número de quotas do imposto inicialmente
previsto na Declaração de Ajuste Anual, até a data de vencimento da
última quota pretendida, observado o disposto no caput, mediante a
apresentação de declaração retificadora ou o acesso ao sítio da RFB
na Internet, opção "Extrato da DIRPF", no endereço referido no art.
4º.

§ 2º O pagamento integral do imposto, ou de suas quotas, e
de seus respectivos acréscimos legais pode ser efetuado mediante:

I - transferência eletrônica de fundos por meio de sistemas
eletrônicos das instituições financeiras autorizadas pela RFB a operar
com essa modalidade de arrecadação;

II - Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf),
em qualquer agência bancária integrante da rede arrecadadora de
receitas federais, no caso de pagamento efetuado no Brasil; ou

III - débito automático em conta-corrente bancária.
§ 3º O débito automático em conta-corrente bancária de que

trata o inciso III do § 2º:
I - somente é permitido para Declaração de Ajuste Anual

original ou retificadora apresentada:
a) até 31 de março de 2013, para a quota única ou a partir da

1ª (primeira) quota;
b) entre 1º de abril e o último dia do prazo de que trata o

caput do art. 5º, a partir da 2ª (segunda) quota;
II - é autorizado mediante a indicação dessa opção no PGD

de que trata o art. 4º e formalizado no recibo de entrega da De-
claração de Ajuste Anual;

III - é automaticamente cancelado na hipótese de:

a) apresentação de Declaração de Ajuste Anual retificadora
após o prazo de que trata o caput do art. 5º;

b) envio de informações bancárias com dados inexatos;
c) o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) informado na Declaração de Ajuste Anual ser diferente daquele
vinculado à conta-corrente bancária; ou

d) os dados bancários informados na Declaração de Ajuste
Anual referirem-se à conta-corrente do tipo não solidária;

IV - está sujeito a estorno, a pedido da pessoa física titular
da conta-corrente, caso fique comprovada a existência de dolo, fraude
ou simulação;

V - pode ser incluído, cancelado ou modificado, após a
apresentação da Declaração de Ajuste Anual, mediante o acesso ao
sítio da RFB na Internet, opção "Extrato da DIRPF", no endereço
referido no art. 4º:

a) até as 23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove
minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do dia 14
de cada mês, produzindo efeitos no próprio mês;

b) após o prazo de que trata a alínea "a", produzindo efeitos
no mês seguinte.

§ 4º A Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança (Co-
dac) pode editar normas complementares necessárias à regulamen-
tação do pagamento por intermédio de débito automático em conta-
corrente bancária de que trata o inciso III do § 2º.

§ 5º No caso de pessoa física que receba rendimentos do
trabalho assalariado de autarquias ou repartições do Governo bra-
sileiro situadas no exterior, além das formas previstas no § 2º, o
pagamento integral do imposto, ou de suas quotas, e de seus res-
pectivos acréscimos legais, pode ser efetuado mediante remessa de
ordem de pagamento com todos os dados exigidos no Darf, no res-
pectivo valor em reais ou em moeda estrangeira, a favor da RFB, por
meio do Banco do Brasil S.A., Gerência Regional de Apoio ao Co-
mércio Exterior - Brasília-DF (Gecex - Brasília-DF), prefixo 1608-
X.

§ 6º O imposto que resultar em valor inferior a R$ 10,00
(dez reais) deve ser adicionado ao imposto correspondente a exer-
cícios subsequentes, até que seu total seja igual ou superior ao re-
ferido valor, quando, então, deve ser pago ou recolhido no prazo
estabelecido na legislação para este último exercício.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.
Art. 12. Fica revogada a Instrução Normativa RFB nº 1.246,

de 3 de fevereiro de 2012.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

PORTARIA No- 182, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera o Anexo I da Portaria RFB nº 2.466,
de 28 de dezembro de 2010, que dispõe
sobre a jurisdição fiscal das Unidades Des-
centralizadas.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, resolve:

Art.1º O Anexo I da Portaria RFB nº 2.466, de 28 de de-
zembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 30 de
dezembro de 2010, Seção 1, páginas 96 a 148, que dispõe sobre a
jurisdição fiscal das Unidades Descentralizadas da Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Anexo I - Jurisdição das DRF quanto aos tributos e con-
tribuições administrados pela RFB, excetuando-se os relativos ao
comércio exterior:

2ª Região Fiscal
Município UF TO M Unidade local Delegacia
Amaturá AM 0291 IRF - Tabatinga DRF - Manaus
Atalaia do Norte AM 0205 IRF - Tabatinga DRF - Manaus
Benjamin Constant AM 0213 IRF - Tabatinga DRF - Manaus
Santo Antônio do Içá AM 0273 IRF - Tabatinga DRF - Manaus
São Paulo de Olivença AM 0275 IRF - Tabatinga DRF - Manaus
Ta b a t i n g a AM 9847 IRF - Tabatinga DRF - Manaus
To n a n t i n s AM 9851 IRF - Tabatinga DRF - Manaus

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7, DE 18 DE
FEVEREIRO DE 2013

Autoriza exportação de cigarros do esta-
belecimento da empresa Philip Morris Bra-
sil Indústria e Comércio Ltda, inscrito no
CNPJ 04.041.933/0013-11.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 6º da Instrução Normativa RFB nº
1.155, de 13 de maio de 2011, e tendo em vista o despacho exarado
no Processo nº 10980.720218/2013-74, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento da empresa Philip Morris
Brasil Indústria e Comércio Ltda, inscrito no CNPJ 04.041.933/0013-
11, autorizado a exportar cigarros, dispensadas as exigências de que
tratam os arts. 3º e 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.155, de 2011,
de acordo com as especificações descritas abaixo.
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1) Importador no exterior Massalin Particulares S.A, sediada na Av. Leandro N. Além 466, 9º
piso, Buenos Aires, Argentina.

2) País de destino dos produtos A rg e n t i n a
3) Características dos Produtos Cigarros em embalagem maço king size
4) Marca comercial Código de Barras
4.1) Philip Morris Kretek Chill MNT KS PSP 20 77926876
4.2) Philip Morris Kretek KS PSP 20 77940728
5) Unidade da RFB para iniciar o processo do Despacho de Ex-
portação

Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santa Cruz do Sul/RS

Art. 2º A autorização de que trata o art. 1º fica condicionada a comprovação referida no art. 5º, inciso II, da Instrução Normativa RFB
nº 1.155, de 2011.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

IÁGARO JUNG MARTINS

rídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do
valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 34,
DE 15 DE FEVEREIRODE 2013

Reconhece o direito à redução do Imposto
de Renda das pessoas jurídicas e adicionais
não- restituíveis, incidentes sobre o lucro
da exploração, relativo ao projeto de DI-
VERSIFICAÇÃO do empreendimento na
área de atuação da SUDAM, da pessoa ju-
rídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MANAUS-
AM, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União
em 17 de maio de 2012 ; atendidas as exigências do Decreto nº 4.212,
de 26 de abril de 2002, alterado pelo Decreto nº 6.810, de
30/03/2009; da lai n] 11.196, de 21 de novembro de 2005; da Medida
Provisória nº 2.199-4, de 24de agosto de 2001; da IN SRF Nº
267/2002; com base nos LAUDO CONSTITUTIVO Nº 009/2012, da
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e
conforme consta no processo administrativo nº 18365.721869/2012-
60, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa DAFRA DA
AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOTOCICLETAS
LTDA, CNPJ nº 08.322.908/0001-59, à redução de 75% do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais não-restituíveis, incidentes
sobre o lucro da exploração, relativo ao projeto de DIVERSIFI-
CAÇÃO de empreendimento industrial para produção de MOTO-
CICLETA ACIMA DE 450 cm3, na área de atuação da SUDAM,
pelo prazo de 10 ( dez) anos, a partir do ano-calendário de 2012.

Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em
virtude da redução de que trata o artigo anterior, não poderá ser
distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa ju-
rídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do
valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 35,
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara inscrição, de ofício, no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada do Diário
Oficial da União em 17 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto
nos artigos 2º, inciso I; 11, inciso V, § 1º, inciso I da Instrução

Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010, e considerando o
que consta no processo administrativo nº 14363.720002/2013-37, de-
clara:

Artigo único - Inscrição de ofício, no CPF em nome de
ROSILDA VIEIRA BRASIL, por determinação judicial.

LEONARDO BARBOSA FROTA

3a- REGIÃO FISCAL
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 1, DE 16 DE JANEIRO DE 2013

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física -
IRPF

EMENTA: Os rendimentos recebidos do Programa das Na-
ções Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, decorrente da pres-
tação de serviços por pessoas físicas residentes no Brasil contratadas
sem vínculo empregatício, não gozam de isenção do Imposto de
Renda por falta de previsão legal, e estão sujeitos à tributação mensal
sob a forma de recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão), sem
prejuízo do ajuste anual.

Dispositivos Legais: Lei n.º 4.506, de 1964, artigo 5º, inciso
II; Lei n.º 7.713, de 1988, artigo 30; Resolução da ONU aprovada
pelo Decreto n.º 27.784, de 1950, artigos V, Seções 17 e 18, e VI,
Seção 22; RIR aprovado pelo Decreto n.º 3.000, de 1999, artigo 22,
inciso II; e IN SRF n.º 208, de 2002, artigo 21 e parágrafos.

RAMUNDO VALNÊ BRITO SIEBRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 2, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO.

AUTARQUIA ESTADUAL. PREVIDÊNCIA. As pessoas jurídicas
de direito público interno (União, Estados, Distrito Federal, Mu-
nicípios e suas autarquias) são sujeitas à Contribuição para o PIS/Pa-
sep sob a alíquota de 1% (um por cento), tendo como base de cálculo
o valor mensal das receitas correntes arrecadadas, inclusive as que
tenham sido arrecadadas, no todo ou em parte, por outra entidade
dentre as citadas, e das transferências correntes e de capital recebidas,
deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades públicas,
inexistindo na legislação de regência exceções no rol das pessoas
jurídicas contribuintes.

Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a im-
postos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei
específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente
as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou con-
tribuição.

Dispositivos Legais: CF/1988, arts. 150, § 6º, e 239; LC nº
08/1970; Lei nº 9.715, de 1998, arts. 2º, 7º e 8º; Parecer Normativo
Cosit nº 1, de 1996.

RAMUNDO VALNÊ BRITO SIEBRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 3, DE 29 DE JANEIRO DE 2013

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO A
PESSOA DO EXTERIOR. NÃO INCIDÊNCIA. A Cofins não incide
sobre receitas decorrentes de operações de prestação de serviço para
pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo
pagamento represente ingresso de divisas no País. A interveniência de
procuradores ou representantes das partes nos negócios, agindo em
nome delas e, exclusivamente, no interesse de facilitar-lhes as ope-
rações, não afasta o direito ao benefício da não incidência sobre
aquelas receitas.

Dispositivos Legais: CF/1988, art. 149, § 2º, e Lei nº
10.833/2003, art. 6º.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO A

PESSOA DO EXTERIOR. NÃO INCIDÊNCIA. A Contribuição para
o PIS/Pasep não incide sobre receitas decorrentes de operações de
prestação de serviço para pessoa física ou jurídica residente ou do-
miciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas
no País. A interveniência de procuradores ou representantes das par-
tes nos negócios, agindo em nome delas e, exclusivamente, no in-
teresse de facilitar-lhes as operações, não afasta o direito ao benefício
da não incidência sobre aquelas receitas.

Dispositivos Legais: CF/1988, art. 149, § 2º, e Lei nº
10.637/2002, art. 5º.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁ-
RIO

EMENTA: CONSULTA. PRECEITOS NORMATIVOS.
INOBSERVÂNCIA. A consulta acerca da interpretação da legislação
tributária não produzirá efeitos quando formulada com inobservância
dos preceitos normativos, que não identifique o dispositivo da le-
gislação tributária sobre cuja aplicação haja dúvida.

Dispositivos Legais: Decreto nº 70.235/1972, art. 52; Lei nº
9.430/1996, art. 48, § 1º, e IN RFB nº 740/1997, art. 15.

RAMUNDO VALNÊ BRITO SIEBRA
Chefe

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
2a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 32,
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara excluída a inscrição no Sistema In-
tegrado de Pagamento de Impostos e Con-
tribuições das Microempresas e das Empre-
sas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIO-
NAL) o Sujeito Passivo que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS, no uso da competência Regimental e de acordo com o
disposto no artigo 75, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de
29/11/2011 (DOU de 01/12/2011), combinado com o disposto nos
artigos 29 (e seu §5º) e 33 (e seu §4º) da Lei Complementar nº 123,
de 14/12/2006 (DOU de 15/12/2006 republicada em 31/01/2009),
declara:

Art. 1º. Fica o Sujeito Passivo CICAL TERRAPLENAGEM
E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ sob o
nº 08.252.032/0001-96, excluído do SIMPLES NACIONAL pela
ocorrência da situação excludente prevista no inciso I, do artigo 29
mencionada Lei Complementar nº 123/2006 c/c inciso I, art. 5°, da
Resolução CGSN n° 15/2007, conforme apurado em procedimento de
fiscalização externa e formalizado na Representação para Exclusão do
SIMPLES Nacional devidamente acostada ao processo administra-
tivo-fiscal nº 10283.720115/2013-71.

Art. 2º. A exclusão ora declarada surtirá efeitos a partir de
primeiro de janeiro de 2010, nos termos do inciso II, art. 6°, da
Resolução CGSN nº 15/2007.

Art. 3º. Poderá o Sujeito Passivo, no prazo de 30 ( trinta)
dias contados a partir da data da ciência deste Ato, manifestar sua
inconformidade, por escrito, nos termos do Decreto nº 70.235, de
07/03/1972, e suas alterações posteriores, combinado com o disposto
nos artigos 29 (e seu §5º) e 39 da Lei Complementar nº 123/2006,
relativamente à exclusão do SIMPLES, junto à Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Belém/PA, assegurando
assim, o contraditório e a ampla defesa.

Art. 4º. Não havendo manifestação de inconformidade no
prazo indicado no artigo anterior, a exclusão do SIMPLES NACIO-
NAL tornar-se-á definitiva.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 33,
DE 15 DE FEVEREIRODE 2013

Reconhece o direito à redução do Imposto
de Renda das pessoas jurídicas e adicionais
não- restituíveis, incidentes sobre o lucro
da exploração, relativo ao projeto de IM-
PLANTAÇÃO do empreendimento na área
de atuação da SUDAM, da pessoa jurídica
que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MANAUS-
AM, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União
em 17 de maio de 2012 ; de acordo com o disposto no art.3º do
Decreto nº 4.212, de 26 de abril de 2002, do art. 1°, §§ 1º e 2° da
Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; do art. 69
da Lei n° 12.175, de 17 de setembro de 2012; com base no LAUDO
CONSTITUTIVO Nº 186/2009, 187/2009 e 188/2009 da Superin-
tendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM do Ministério
da Integração Nacional e conforme consta no processo administrativo
nº 18365.721133/2011-10, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa FERMAZON
FERRO E AÇO DO AMAZONAS LTDA, CNPJ nº 84.464.346/0001-
30, à redução de 75% do imposto de renda das pessoas jurídicas e
adicionais não-restituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração,
relativo ao projeto de IMPLANTAÇÃO de empreendimento industrial
para produção de TELHAS METÁLICAS, PARTES e PEÇAS ME-
TÁLICAS e ESTRUTURA e ARMAÇÃO DE FERRO/AÇO PARA
CONSTRUÇÃO CIVIL, na área de atuação da SUDAM, pelo prazo
de 10 ( dez) anos, a partir do ano-calendário de 2009.

Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em
virtude da redução de que trata o artigo anterior, não poderá ser
distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa ju-
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 4, DE 31 DE JANEIRO DE 2013

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-
RIAS

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACOR-
DO TRABALHISTA. NÃO RECONHECIMENTO DE VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA. Na ação trabalhista
promovida por uma pessoa física (contribuinte individual) contra uma
outra pessoa física (não considerada contribuinte individual, empresa
ou equiparada a empresa, nem empregador doméstico), em que re-
sultar um acordo homologado sem o reconhecimento do vínculo em-
pregatício, a contribuição previdenciária a ser apurada sobre a re-
muneração paga, devida ou creditada ao reclamante é aquela de res-
ponsabilidade do contribuinte individual prestador dos serviços, sendo
este obrigado a recolher sua contribuição, à alíquota de 20% (vinte
por cento), por iniciativa própria.

Dispositivos Legais: Lei n.º 8.212, de 1991 (atualizada até a
Lei n.º 11.941, de 27 de maio de 2009), artigos 21, caput, e 30, inciso
II; Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto
n.º 3.048, de 1999 (atualizado até o Decreto n.º 6.722, de 30 de
dezembro de 2008), artigo 216, inciso II; e Instrução Normativa RFB
n.º 971, de 2009 (com redação atualizada até a IN RFB n.º 1.307, de
27 de dezembro de 2012), artigo 102, inciso II, alínea "b", e parágrafo
6º, inciso II.

RAMUNDO VALNÊ BRITO SIEBRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 5, DE 31 DE JANEIRO DE 2013

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-
RIAS

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACOR-
DO TRABALHISTA. NÃO RECONHECIMENTO DE VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA. Na ação trabalhista
promovida por uma pessoa física (contribuinte individual) contra uma
outra pessoa física (não considerada contribuinte individual, empresa
ou equiparada a empresa, nem empregador doméstico), em que re-
sultar um acordo homologado sem o reconhecimento do vínculo em-
pregatício, a contribuição previdenciária a ser apurada sobre a re-
muneração paga, devida ou creditada ao reclamante é aquela de res-
ponsabilidade do contribuinte individual prestador dos serviços, sendo
este obrigado a recolher sua contribuição, à alíquota de 20% (vinte
por cento), por iniciativa própria.

Dispositivos Legais: Lei n.º 8.212, de 1991 (atualizada até a
Lei n.º 11.941, de 27 de maio de 2009), artigos 21, caput, e 30, inciso
II; Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto
n.º 3.048, de 1999 (atualizado até o Decreto n.º 6.722, de 30 de
dezembro de 2008), artigo 216, inciso II; e Instrução Normativa RFB
n.º 971, de 2009 (com redação atualizada até a IN RFB n.º 1.307, de
27 de dezembro de 2012), artigo 102, inciso II, alínea "b", e parágrafo
6º, inciso II.

RAMUNDO VALNÊ BRITO SIEBRA
Chefe

4a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM JOÃO PESSOA
SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO

TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (PAEX), de que trata o art. 1º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de ju-
nho de 2006.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM JOÃO PESSOA abaixo identificado, no uso
das atribuições definidas no inciso II do art. 243, da Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012 e tendo em vista o disposto nos arts. 1º
e 7º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, nos arts.
7º a 13 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 3 de janeiro de
2007, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Excepcional (Paex)
de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 2006, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de dois meses consecutivos ou alternados sem
recolhimento das parcelas do PAEX ou com recolhimento parcial.

Art. 2º- O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paex.

Art. 3º- É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
João Pessoa - PB, na Av. Epitácio Pessoa, 1705, Bairro dos Estados,
João Pessoa - PB.

Art. 4º- Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do PAEX será definitiva.

Art. 5º- Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARCONI MARQUES FRAZÃO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
( PA E X ) .

Duas parcelas consecutivas ou alternadas sem recolhimento
ou com recolhimento parcial.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas:

01.993.342/0001-12 02.886.674/0001-60 02.961.185/0001-26
12.668.943/0001-76 41.121.849/0001-09 70.105.408/0001-03

5a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM FEIRA DE SANTANA
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 ,
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Concede o Registro Especial a que estão
sujeitos os produtores, engarrafadores, as
cooperativas de produtores, os estabeleci-
mentos comerciais atacadistas e importado-
res de bebidas alcoólicas.

O CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DA DE-
LEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FEIRA DE
SANTANA-BA, no uso da competência que lhe foi conferida pelo
inciso XII do art. 6º da Portaria nº 36, de 18 de abril de 2011,
publicada no DOU de 19 de abril de 2011, e tendo em vista o
disposto no art. 3º da Instrução Normativa SRF nº 504, de 3 de
fevereiro de 2005, e alterações posteriores, observado o que consta do
processo administrativo nº 10530.726195/2012-29, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial instituído pelo art. 1º do
Decreto-lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977, com redação dada
pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, o estabelecimento
abaixo especificado, para a atividade de engarrafador de bebidas
alcoólicas, sob nº 05102/0057, de que trata o inciso II do § 1º do art.
2º da Instrução Normativa SRF nº 504, de 3 de fevereiro de 2005, e
alterações posteriores.

Nome empresa-
rial

Cooperativa dos Produtores Associados de Cana
e seus Derivados da Micro Região de Abaíra -
Coopama

Endereço Rodovia BA 148, Km 124, Fazenda Salgado -
Abaíra-BA

Nº do CNPJ 06.090.261/0001-26
Nº do processo 10530.726195/2012-29
Nº do Registro
Especial

05102/0057

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo autoriza o esta-
belecimento acima a engarrafar os produtos "aguardente de cana"
e/ou "cachaça", classificação fiscal TIPI nº 2208.40.00, próprios ou
de terceiros.

Art. 3º A pessoa jurídica deverá cumprir as obrigações pre-
vistas na Instrução Normativa SRF nº 504, de 3 de fevereiro de 2005,
sob pena de cancelamento desta inscrição, bem como observar os
demais atos legais e normativos pertinentes.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LUÍS ÂNGELO CARNEIRO BAPTISTA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE
SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO

E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 21, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

MARTA AQUINO DE OLIVEIRA REGO, Chefe da Seção de Programação, Avaliação e Controle da Atividade Fiscal - SAPAC,
Matrícula Siapecad nº 191393, no exercício da competência delegada pela Portaria nº 030, de 30 de janeiro de 2012, publicada no DOU de 31
de janeiro de 2012 e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF n.º 504/2005, e o que consta do processo nº
10480.721384/2013-29, resolve:

1. Autorizar o fornecimento de 1.080 (um mil e oitenta) selos de controle, tipo Uísque, cor amarela, para selagem no exterior, a
empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de
Estabelecimento Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os seguintes elementos abaixo
discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
CHIVAS REGAL PININFARINA LEVEL 1 Caixas de 3 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade 18 anos 1.080

MARTA AQUINO DE OLIVEIRA REGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 22, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

MARTA AQUINO DE OLIVEIRA REGO, Chefe da Seção de Programação, Avaliação e Controle da Atividade Fiscal - SAPAC,
Matrícula Siapecad nº 191393, no exercício da competência delegada pela Portaria nº 030, de 30 de janeiro de 2012, publicada no DOU de 31
de janeiro de 2012 e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF n.º 504/2005, e o que consta do processo nº
10480.721385/2013-73, resolve:

1. Autorizar o fornecimento de 120 (cento e vinte) selos de controle, tipo Uísque, cor amarela, para selagem no exterior, a empresa
PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de Es-
tabelecimento Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os seguintes elementos abaixo
discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
CHIVAS REGAL PININFARINA LEVEL 2 Caixas de 1 garrafa de 750 ml, 40 GL, idade 18 anos 120

MARTA AQUINO DE OLIVEIRA REGO

6a- REGIÃO FISCAL
INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4, DE 18 DE
FEVEREIRO DE 2013

Repetro - Autoriza A Empresa Que Men-
ciona A Utilizar Equipamento de Forma
Compartilhada.

O INSPETOR CHEFE ADJUNTO DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM BELO HORIZONTE, no uso de sua com-
petência e, considerando-se o artigo 7° combinado com parágrafo 1°,
do artigo 24 da Instrução Normativa RFB n° 844, de 9 de maio de
2008, alterada pela Instrução Normativa RFB n° 1.070, de 13 de
setembro de 2010, Instrução Normativa RFB n°1.089, de 30 de no-
vembro de 2010 e Instrução Normativa RFB n° 1.284, de 23 de julho
de 2012, tendo em vista o que consta do processo nº
10680.001117/2010-32, declara:

Art.1º - Fica a empresa Imetame Energia S/A, inscrita no
CNPJ sob o nº 00.271.847/0001-00, autorizada nos termos do artigo
24 da Instrução Normativa RFB n° 844, de 09/05/2008, a Utilização
Compartilhada de equipamento já submetido ao regime aduaneiro
especial de exportação e de importação de bens destinados às ati-
vidades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural
- REPETRO, objeto dos Atos Declaratórios Executivos SRRF/6ªRF
de números 19, 05, 07 e 12, respectivamente datados de 19/08/2010,
31/08/2011, 18/10/2011 e 09/07/2012, na forma a seguir discrimi-
nada:
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EMPRESAS CONTRATADA: Imetame Energia S/A, CNPJ 00.271.847/0001-00. CONTRATANTE: Consórcio de
Exploração SF-T-104, CNPJ 12.467.828/0001-33 e Consórcio de Exploração SF-T-114, CNPJ
12.467.871/0001-07.

EXTRATO CONCESSÃO / ANP BLOCO / IDENTI-
FICAÇÃO

030/2009, Bloco SF-T-104, Identificação SF-T-104-R10
031/2009, Bloco SF-T-114, Identificação SF-T-114-R10

CONTRATO DE CONCESSÃO ANP 48610.001558/2009-05 e 48610.001559/2009-41 - Bacia do São Francisco, Estado de Minas Gerais.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E DE
LOCAÇÃO

Contrato de Serviço de Sonda de Perfuração por Dia de Trabalho de números IME-01-0014.08.2012 e
IME-01-0015.08.2012, celebrados em 31/08/2012 e Contrato de Locação de Equipamento n° IMES-
001/2010 e Aditivo VI assinado em 30/08/2012.

TERMO FINAL 18 de agosto de 2013

Art.2º- Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação para utilizar o REPETRO de forma compartilhada poderá ser
suspensa ou cancelada, na hipótese de ocorrência de situações previstas na IN RFB nº 844, de 09 de maio de 2008.

Art.3º - Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Executivo.
Art.4º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOÃO BATISTA DE SOUZA TRIGUEIRO

7a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo 10783721785/2012-93.

O Delegado Receita Federal do Brasil de Vitória-ES, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, declara o cancelamento da Inscrição CNPJ
03.261.173/0001-51 por determinação judicial pertencente ao Forum
Desembargador João Manoel de Carvalho

LUIZ ANTONIO BOSSER

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE MAIORES CONTRIBUINTES

NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Coabilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no Regime Especial de Tributação
para Construção, Ampliação, Reforma ou
Modernização de Estádios de Futebol -RE-
COPA- instituído pela Lei n.º 12.350, de 20
de dezembro de 2010.

O Titular da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil
de Maiores Contribuintes - Demac/RJO, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso VI do artigo 302 combinado com inciso VI do artigo
314 ambos do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº. 203, de 14 de maio de 2012,
com fundamento nos arts. 17 a 21 da Lei n.º 12.350, de 20 de
dezembro de 2010, nos arts. 7 e 8 do Decreto 7.319, de 28 de
setembro de 2010, bem como nos arts. 7 a 9 da IN RFB n.º 1.176, de
22 de julho de 2011 e, tendo em vista o que consta do processo
administrativo fiscal nº 16682.720142/2013-28, declara:

Art. 1º Fica coabilitada ao Regime Especial de Tributação
para Construção, reforma ou Modernização de Estádios de Futebol
(RECOPA), a empresa Construtora Norberto Odebrecht S/A, CNPJ
n.º 15.102.288/0001-82, integrante do Consócio Arena Salvador,
CNPJ n.º 11.972.351/0001-80, para execução de obras contratadas
diretamente pela pessoa jurídica titular do projeto, Fonte Nova Ne-
gócios e Participações S/A , CNPJ 08.906.994/0001-11.

Art. 2º O presente ato aplica-se exclusivamente ao projeto de
Construção da Nova Arena Multiuso e do Edifício Garagem do Es-
tádio da Fonte Nova descrito no Anexo Único da Portaria do Mi-
nistério do Esporte n.º 297, de 29 de novembro de 2012, publicada no
DOU em 30 de novembro de 2012.

Art. 3º A presente coabilitação poderá ser cancelada de ofí-
cio sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou
de satisfazer, ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para
habilitação ao regime.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

GUILHERME OTÁVIO MONTEIRO GUIMARÃES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Coabilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no Regime Especial de Tributação
para Construção, Ampliação, Reforma ou
Modernização de Estádios de Futebol -RE-
COPA- instituído pela Lei n.º 12.350, de 20
de dezembro de 2010.

O Titular da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil
de Maiores Contribuintes - Demac/RJO, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso VI do artigo 302 combinado com inciso VI do artigo
314 ambos do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº. 203, de 14 de maio de 2012,
com fundamento nos arts. 17 a 21 da Lei n.º 12.350, de 20 de
dezembro de 2010, nos arts. 7 e 8 do Decreto 7.319, de 28 de
setembro de 2010, bem como nos arts. 7 a 9 da IN RFB n.º 1.176, de
22 de julho de 2011 e, tendo em vista o que consta do processo
administrativo fiscal nº 16682.720007/2012-82, declara:

Art. 1º - Coabilitada a operar como beneficiária do Regime
Especial de Tributação para Construção, reforma ou Modernização de
Estádios de Futebol (RECOPA), a empresa Construtora Norberto
Odebrecht S/A, CNPJ n.º 15.102.288/0001-82, para execução de
obras contratadas diretamente pela pessoa jurídica titular do projeto,
Arena Pernambuco Negócios e Investimentos S/A , CNPJ
12.077.949/0001-79

Art. 2º O presente ato aplica-se exclusivamente ao projeto de
Construção do Estádio de Futebol - Arena Multiuso Pernambuco
descrito no Anexo Único da Portaria do Ministério do Esporte n.º
246, de 10 de outubro de 2012.

Art. 3º A presente coabilitação poderá ser cancelada de ofí-
cio sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou
de satisfazer, ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para
habilitação ao regime.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

GUILHERME OTÁVIO MONTEIRO GUIMARÃES

8a- REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6,
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Autoriza a Base Aérea de São Paulo, em
caráter excepcional, a praticar os atos que
especifica no dia 19/02/2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso
da competência estabelecida pelo §3º do art. 28 da Portaria RFB nº
3.518, de 30 de setembro de 2011, declara:

1. Fica a BASE AÉREA DE SÃO PAULO, situada em
Cumbica - município de Guarulhos/SP, autorizada a realizar, em ca-
ráter excepcional, no dia 19 de fevereiro de 2013, as operações
previstas nos incisos I e XI do caput do retro referido art. 28, re-
lativamente ao desembarque da aeronave GLEX OK 1, procedente do
exterior, trazendo a bordo o Exmo. Sr. Tenente-General Seretse Kha-
ma Lau Khama, Presidente da República de Botsuana, e comitiva,
que aterrissará por volta das 14h00min.

2. Para esta situação, os procedimentos fiscais serão efe-
tuados pela ALF/GRU.

3. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos no dia 19 de fevereiro de
2013.

MARCELO BARRETO DE ARAÚJO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GUARULHOS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara INAPTA a inscrição de contribuin-
te no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí-
dicas

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, de acordo com o Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil aprovado pela Portaria MF 587 de 21 de
dezembro de 2010 , publicada no DOU em 23 de dezembro de 2010,
nos seus Art 220, inciso III, e Art. 266, considerando as razões da
Representação contida no Processo Administrativo nº
16095.720179/2012-95, na forma dos Arts. 37, inciso II, e 39, inciso
II, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011,
publicada no DOU de 22 de agosto de 2011, declara :

Art. 1º INAPTA por Inexistência de Fato, a inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do contribuinte com nome
empresarial CASABLANCA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EM-
BALAGENS LTDA - CNPJ nº 61.969.903/0001-70, com os efeitos
previstos nos artigos 42 a 45 da IN RFB Nº 1.183/2011.

Art 2º São considerados tributariamente ineficazes os do-
cumentos emitidos pelo citado contribuinte a partir da publicação do
presente Ato Declaratório Executivo.

GINO SOARES DE ALMEIDA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara cancelada a inscrição no CPF que
menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM MARÍLIA, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 302, 303 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, declara:

Art. 1º Fica cancelada, de ofício, a inscrição no CPF de nº
190.974.168-09, resultante dos procedimentos relatados no Processo
Administrativo nº 13830.722437/2012-19, em observância ao dispos-
to nos artigos 30, inciso I, e 31 da Instrução Normativa RFB nº 1.042,
de 10/06/2010, publicada no DOU de 14/06/2010.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

RICARDO SOARES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM OSASCO

AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TABOÃO DA SERRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9,
DE 18 DE FERVEREIRO DE 2013

O Agente da Receita Federal do Brasil em Taboão da Ser-
ra/SP, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo inciso V do art.
1º da Portaria DRF/OSA nº 140, de 26/10/2011, publicada no DOU
de 28/10/2011, e com fundamento no inciso II do art. 37 e inciso I e
§ 3º do art. 39 e no art. 43 da IN-RFB nº 1.183, de 19/08/2011, e
tendo em vista o processo administrativo nº 10814.728734/2012-88,
declara:

Art.1º- Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica de número 02.845.003/0001-51, da empresa FELDMANN
WILD LEITZ COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA -
ME, desde a data de publicação deste Ato, em razão desta não ter

sido localizada no endereço informado no referido cadastro.
Art.2º - Inidôneos, não produzindo efeitos tributários em

favor de terceiros interessados, os documentos emitidos pela pessoa
jurídica, acima referida, a partir da data de publicação deste Ato.

Art.3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

FÁBIO NOGUEIRA SANTOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO

ORDEM DE SERVIÇO No- 1, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Define os critérios e a classificação dos pedidos de ressarcimento e de-
clarações de compensação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) no âmbito
da DRF/SJR.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no parágrafo 1º do artigo 4º da Norma de Execução
Conjunta COSIT/COREC/COFIS/COPES nº 1, de 6 de junho de 2011, resolve:

Art. 1º O exame do direito creditório relacionado a Pedido de Ressarcimento (PER) e a
Declaração de Compensação (DCOMP) relativo a créditos do PIS/Pasep e da Cofins, no âmbito da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de São José do Rio Preto, será realizado de acordo com os
seguintes níveis de verificação :

I - Verificação Fiscal Sumária, nos termos do artigo 6º da Norma de Execução Conjunta em
referência:

a) Pedidos enquadrados para essa verificação conforme Anexo "A" desta Ordem de Serviço, se
o prazo para homologação tácita da declaração de compensação mais antiga vinculada ao pedido de
ressarcimento for superior a 6 (seis) meses; ou

b) Pedidos com prazo de homologação tácita superior a 6 (seis) meses e inferior a 12 (doze)
meses, independentemente de valor, se a verificação indicada no anexo "A" for de nível superior.

II - Verificação Fiscal Detalhada, nos termos do artigo 7º da Norma de Execução Conjunta em
referência:
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a) Pedidos enquadrados para essa verificação conforme Anexo "A" desta Ordem de Serviço, se
o prazo para homologação tácita da declaração de compensação mais antiga vinculada ao pedido de
ressarcimento for superior a 12 (doze) meses; ou

b) Pedidos com prazo de homologação tácita superior a 12 (doze) meses e inferior a 18
(dezoito) meses, se a verificação indicada no anexo "A" for de nível superior.

III - Verificação Fiscal Ampliada, nos termos do artigo 8º da Norma de Execução Conjunta em
referência para pedidos enquadrados para essa verificação conforme Anexo "A" desta Ordem de Serviço,
se o prazo para homologação tácita da declaração de compensação mais antiga vinculada ao pedido de
ressarcimento for superior a 18 (dezoito) meses.

§ 1º Os procedimentos de Verificação Fiscal Sumária serão realizados preferencialmente pela
Seção de Orientação e Análise Tributária (SAORT), sem emissão de Mandado de Procedimento Fiscal
- MPF.

§ 2º Os procedimentos de Verificação Fiscal Detalhada e Ampliada serão realizados pre-
ferencialmente pela Seção de Fiscalização (SAFIS), com emissão de Mandado de Procedimento Fiscal
- MPF.

§ 3º Constatados indícios de fraude ou de qualquer artifício doloso em pedidos ou declarações
de compensação anteriores ou no pedido em exame, a análise do crédito será submetida a procedimento
de fiscalização, devendo o responsável pela identificação dos indícios, instruir o procedimento com
relatório fundamentado dos fatos.

§ 4º A seleção de pedidos a serem verificados será realizada conforme estabelecido nesta Ordem
de Serviço, considerando-se a disponibilidade de pessoal, as demandas externas e as metas estabelecidas
pelos órgãos regional e central, inclusive as metas de fiscalização, assim como o prazo disponível para
execução do procedimento.

§ 5º Serão dispensados pela SAFIS (EQPAF) os PER que, após a classificação referida nos
incisos de II e III, forem considerados sem interesse fiscal, segundo as diretrizes e metas para a atividade
de seleção de sujeitos passivos e programação de procedimentos de fiscalização, disciplinado pela
Portaria Portaria RFB Sufis 2.565/2012 de 20 de dezembro de 2012 e posteriores alterações.

Art. 2º A classificação prévia do nível de verificação será estabelecida em função do Índice de
Crédito Reconhecido (ICR), na forma do Anexo "A".

Art. 3º Para definição do "Valor do Crédito Total" previsto no Anexo "A", será considerada a
soma do "valor total do crédito" informado nos PER, transmitidos pelo contribuinte, relativos ao PIS e
à COFINS apurados no mesmo trimestre-calendário.

§ 1º O Índice de Crédito Reconhecido - ICR corresponde ao percentual de crédito deferido em
relação ao crédito analisado relativamente a pedidos anteriores.

§ 2º O ICR será obtido a partir de extração no sistema DW-PERDCOMP, relatório com-
partilhado no DW a ser disponibilizado pela SAFIS (EQPAF) até 31 de janeiro, considerando todos os
PER de PIS e de COFINS com valor de crédito apurado.

§ 3º O ICR será atualizado anualmente ou sempre que for realizada uma nova programação de
trabalho.

Art. 4º Para fins de classificação que tratam os artigos 1º e 2º, a SAORT extrairá anualmente
da base SIEF-PERDCOMP todos os pedidos de ressarcimento de PIS e COFINS não cumulativos, que
estejam direcionados pelo sistema SCC para as seguintes situações/motivos: "Análise suspensa/Se-
lecionado para auditoria manual" e Aguardando tratamento manual".

Parágrafo único. Até 31 de janeiro, a SAORT fornecerá à SAFIS a relação dos Pedidos de
Ressarcimento (PER) relativos a créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) transmitidos no ano anterior que se enquadram na si-
tuações/motivos previstos no caput.

Art. 5º Serão dispensados preferencialmente pela SAORT os documentos (PER) que se en-
quadrarem como sem interesse fiscal (SI) segundo os parâmetros do Anexo "A".

Parágrafo único. Após a dispensa ou enquadramento na situação sem interesse fiscal (SI) por 12
(doze) trimestres-calendário consecutivos de PER relativos ao PIS e à COFINS, os documentos relativos
ao trimestre-calendário seguinte poderão ser classificados para o nível de verificação fiscal sumária,
detalhada ou ampliada, considerando-se disponibilidade de pessoal, as demandas externas e as metas
estabelecidas pelos órgãos regional e central, inclusive as metas de fiscalização, assim como o prazo
disponível para execução do procedimento.

Art. 6º Os chefes da SAORT e SAFIS definirão até o último dia útil do mês de fevereiro a
classificação final dos pedidos de ressarcimento a serem trabalhados, considerando o enquadramento no
Anexo "A", bem como o histórico do contribuinte, como também a disponibilidade de pessoal, as
demandas externas, as metas estabelecidas pelos órgãos regional e central, inclusive as metas de
fiscalização, assim como o prazo disponível para execução do procedimento.

§ 1º Cabe a cada seção responsável pela análise do pedido de ressarcimento, nos termos do §§
1º e 2º do art. 1º, informar os motivos para alteração do nível ou da dispensa de verificação, se for o
caso.

§ 2º No caso de se constatar CNAE (MIF-2) do contribuinte incompatível com o pedido de
ressarcimento transmitido, os documentos deverão ser submetidos, no mínimo, à verificação sumária,
mesmo que o enquadramento no Anexo "A" seja "Sem Interesse Fiscal" (SI).

§ 3º Após a classificação final, a relação dos pedidos com indicação dos níveis de análise e de
dispensa de verificação deverá ser submetida a apreciação do Sr. Delegado.

§ 4º O Pedido de Ressarcimento poderá ter seu nível de verificação alterado ou ser enquadrado
como sem interesse fiscal (SI), a qualquer tempo, pelo Sr. Delegado mediante justificativa funda-
mentada.

Art. 7º A SAORT trabalhará, obrigatoriamente e independentemente do valor do crédito, os
documentos que estiverem na situação de "Análise suspensa" com os seguintes motivos de interesse:
"Selecionado para análise do usuário" e "Verificação da existência de mesmo crédito em processo
administrativo"

ANEXO A

Art. 8º O exame do direito creditório de que trata esta Ordem de Serviço será realizado em

conformidade com os procedimentos previstos nas Listas de Verificação (check lists) dos anexos I a III

e seus respectivos demonstrativos, conforme anexos IV a VI, sem prejuízo do previsto na Norma de

Execução Conjunta COSIT/COFIS/COREC/COFIS/COPES Nº 1, de 6 de julho de 2011.

§ 1º Nos procedimentos executados pela SAFIS deverá ser elaborado dossiê do procedimento

fiscal (DPF), nos termos da Portaria SUFIS nº 1905 de 18 de julho de 2012 e posteriores alterações,

composto pelos dossiês de preparo e de execução, ambos em formato digital no sistema e-Processo.

§ 2º Ficam dispensados de compor o DFP os elementos e informações sob guarda da RFB ou

constantes nos seus sistemas informatizados.

Art. 9º Os resultados das análises dos pedidos de ressarcimento devem ser informados no

sistema SCC com, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias de antecedência da data de homologação tácita

da declaração de compensação mais antiga vinculada ao pedido de ressarcimento.

Art. 10 Esta Ordem de Serviço entre em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada

no Boletim de Serviço (BS) do Ministério da Fazenda.

Art. 11 Fica revogada a Ordem de Serviço DRF/SJR nº 2, de 30 de agosto de 2011

SÉRGIO LUIZ ALVES
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ANEXO ÚNICO DA NORMA DE EXECUÇÃO COSIT/COFIS/COPES/COREC Nº 1, DE 6
DE JUNHO DE 2011

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9,
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Credencia peritos para prestação de serviços de assistência técnica para a
identificação de mercadorias importadas ou a exportar.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA/SP, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012 e, tendo em vista a Instrução
Normativa SRF nº 1.020, de 31 de março de 2010, e o que consta do processo nº 19675.721243/2012-
12, declara:

Art. 1º - Ficam credenciados os profissionais relacionados neste Ato, nas respectivas áreas de
especialização, para prestação de serviços de assistência técnica na identificação, qualificação e quan-
tificação de mercadorias importadas ou a exportar, no âmbito da Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Sorocaba, pelo período de dois anos:

ENGENHARIA MECÂNICA
- Amilcar Gama das Neves - CREA 0600425510
- José Renato Garzillo - CREA 0600501174
- Ângelo Luiz Gnemmi - CREA 0600283974
- José Roberto de Carvalho - CREA 0640959269
- Jorge Sá Filho - CREA 0600716750
- Jhonson Cássio Mazetti - CREA 0600580375
ENGENHARIA ELETRÔNICA/INFORMÁTICA
- José Leme de Magalhães Filho - CREA 0600525495
- Edson Antonio de Oliveira - CREA 0601616522
- Rui Barbosa Boanova - CREA 5060120661
- Humberto Francisco Rodrigues - CREA 0601036690
- Boris Largman - CREA 0601111350
- Roberto Raya da Silva - CREA 0641795936
ENGENHARIA ELÉTRICA
- José Ricardo Guedes Frei - CREA 0600431953
- Edson Antonio de Oliveira - CREA 0601616522
ENGENHARIA METALÚRGICA
- Mário Gonçalves Lima - CREA 0600443127
- José Moutinho Moreira da Silva - CREA 0600562750
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ENGENHARIA QUÍMICA
- Cyro Tadeu Nunes Godinho - CREA 0685075601
- Enistevaldo Pereira de Carvalho - CREA 5060051374
QUÍMICA
- Luiz Aurélio Alonso - CRQ 04302652
- José Carlos Sperandeo - CRQ 04306916
ENGENHARIA TÊXTIL
- Fábio Campos Fatalla - CREA 0605021110
- José Fornazier Camargo Sampaio - CREA 0601529334
- José Antonio Bauab Filho - CREA 0682477482
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-

cação.

FRANCISCO JOSÉ BRANCO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas ME e EPP - SIMPLES NA-
CIONAL, a pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SOROCABA, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto
no art. 28 e art. 33 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, declara:

Art. 1º - Fica excluída do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL) a
pessoa jurídica SYLLOS EVENTOS LTDA. - EPP, CNPJ nº
02.947.002/0001-18, face à constatação de que ultrapassou o limite de
Receita Bruta Anual previsto no art. 3°., inciso II, da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como no art. 2°.,
inciso I, alínea b, da resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de
2011, conforme consta no Processo Administrativo nº
10855.725434/2012-61.

Art.2º. A exclusão surtirá efeitos a partir de 1º de janeiro de
2008, consoante o que dispõe o art. 76, inciso I, da Resolução CGSN
n.º 94, de 29 de novembro de 2011.

Art.3º. A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Ribeirão Preto-SP, nos termos do Decreto nº 70.235,
de 6 de março de 1972 - Processo Administrativo Fiscal (PAF).

Art.4º. Não havendo apresentação de manifestação de in-
conformidade no prazo de que trata o artigo anterior, a exclusão
tornar-se-á definitiva.

FRANCISCO JOSÉ BRANCO PESSOA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 4 ,
DE 21 DE JANEIRO DE 2013

Concede à pessoa jurídica titular de projeto
aprovado para implantação de obras de in-
fra-estrutura no setor de energia habilitação
para aderir ao REIDI, instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso da atribuição que lhe conferem os artigos 222 e 298, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 587/2010, publicada no Diário Oficial da
União de 21/12/2010, tendo em vista o disposto na Instrução Nor-
mativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o
constante do processo administrativo nº 18186.725613/2012-30, re-
solve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi-
mento da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Nome empresarial: CTEEP- COMPANHIA DE TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA.

Nº Inscrição no CNPJ: 02.998.611/0001-04
Nome do projeto: SUBESTAÇÃO TAQUARUÇU
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria MME nº 257,

de 25 de abril de 2012
Setor de infraestrutura favorecido: Energia
Nº matrícula Cadastro Específico do INSS (CEI):

51.214.93597/74
Prazo estimado de término da obra: 30/07/2012
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

RICARDO MANOEL GARCIA PEREIRA DIAS

9a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM JOAÇABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 68,
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Inclusão no Registro de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOAÇABA/SC, no uso da competência conferida pelo § 3º do art.
810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento
Aduaneiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,
resolve:

Art. 1º Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro as seguintes pessoas:

CPF NOME PROCESSO
048.920.749-93 ALAN DIEGO DE OLIVEIRA 13982.721367/2012-48
037.188.579-52 MARCOS SERENA 10935.722995/2012-18

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

OTTO MARESCH

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 69,
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Cancela Registro Especial que trata a IN
SRF Nº 504/2005.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOAÇABA/SC, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302
da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, considerando o
disposto no art. 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de Junho de 2010, de
acordo com o caput do art. 3º da Instrução Normativa SRF nº 504, de
3 de fevereiro de 2005, e na forma do despacho exarado no processo
nº 10925.000706/91-87, declara:

1. CANCELADO, o registro especial de bebidas nº
09203/0022 de que trata a IN SRF Nº 504/2005, concedido ao es-
tabelecimento da empresa INDÚSTRIA DE BEBIDAS SETE CO-
LINAS LTDA, CNPJ Nº 79.646.501/0001-08, situado à Rodovia SC
453 - Km 47 - Bairro Vista Alegre - Videira/SC, por requerimento do
sujeito passivo em virtude da paralisação de suas atividades de fa-
bricação de bebidas.

2. Fica revogado o Ato Declaratório Executivo DRF/JOA n°
0021, publicado no DOU de 13/06/2000.

3. O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

OTTO MARESCH

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 131, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2012

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC 8517.18.99
(Reforma a Solução de Consulta SRRF09/Diana n.º 106, de

22 de novembro de 2011)
Mercadoria: Aparelho telefônico por fio que realiza e recebe

chamadas telefônicas usando a tecnologia de voz sobre IP (VoIP),
apto à configurar os parâmetros de contas de operadoras VoIP e
realizar roteamento (munido de uma porta LAN e uma porta WAN),
com viva-voz, agenda, indicação de chamada recebida e relógio di-
gital no visor.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (texto da posição 85.17) e 6
(textos das subposições 8517.1 e 8517.18) e RGC/NCM 1 (texto do
item 8517.18.9, textos da Nota 3 da Seção XVI e do subitem
8517.18.99) da TEC, aprovada pela Res. Camex n.º 94, de 2011,
subsídios Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas
pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 132, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2012

Assunto: Classificação de Mercadorias
Conjuntos que não se configuram em "sortidos acondicio-

nados para venda a retalho" constituídos de uma central de comutação
telefônica privada (CCTP) e 1 ou 2 aparelhos telefônicos por fio dos
tipos terminais inteligentes (TI) reunidos em embalagem capaz de
comportar tanto o conjunto "1 CCTP + 1 TI" quanto o conjunto "1
CCTP + 2 TI", em que, em cada caso, é assinalado com um "X" o
conjunto que se trata dentre as alternativas previstas na parte externa
desta embalagem. A formação de um conjunto de 1 CCTP e 1 ou 2
TI geralmente requer estudo prévio, em cada caso, de profissional
especialista. Nesses conjuntos, as mercadorias se classificam con-
forme a seguir:

Código Tipi: 8517.62.23
Mercadoria: Central de comutação telefônica privada

(CCTP), por comutação de circuitos e pacotes (sinais digitais, ana-
lógicos e por protocolo Internet - IP), com capacidade de até 32
ramais e 8 terminais inteligentes (TI), capaz de trabalhar com ou sem
TI, de 343,5mm x 233mm x 111mm e 1,8 kg.

Código Tipi: 8517.18.99
Mercadoria: Aparelhos telefônicos por fio que realizam e

recebem chamadas e também são capazes de acessar e gerenciar todas
as funções e facilidades da central de comutação telefônica privada
(CCTP) antes referida, denominados terminais inteligentes (TI), com
209mm x 205mm x 103mm, 730g, providos de 20 teclas progra-
máveis, apresentando-se nos seguintes modelos: com o visor de 2
linhas e 16 colunas e com o visor de 4 linhas e 24 colunas (este
último, capaz de se conectar a módulo adicional de 64 teclas ou 16
teclas).

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 e 3b (texto da posição 85.17)
e 6 (textos das subposições de primeiro nível 8517.6 e 8517.1 e
subposições de segundo nível 8517.62 e 8517.18) e RGC/NCM 1
(textos dos itens 8517.62.2 e 8517.18.9 e subitens 8517.62.23 e
8517.18.99) da Tipi, aprovada pelo Dec. 7.660 de 2011, subsídios
Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, atualizadas pelas IN RFB
nº 807, de 2008 e alterações posteriores.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 133, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC: 6907.90.00
Mercadoria: Placa cerâmica para pavimentação ou revesti-

mento, com aplicação de película impermeabilizante e protetora, de-
nominada porcelanato técnico polido, retificado, não vidrado ou es-
maltado, podendo apresentar-se em tamanhos de 60 x 60 cm ou 80 x
80 cm e acabamentos decorativos de superfície variados.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1(texto da posição 69.07) e 6
(texto da subposição 6907.90.00) aprovadas pela Res. Camex nº 94,
de 2011, subsídios Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e
atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 134, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC 9403.70.00
Mercadoria: Estante de plástico para crianças, com prate-

leiras e divisórias próprias para acondicionar brinquedos, de 139cm x
83cm x 34cm (comprimento x altura x profundidade) e 32kg.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (texto da posição 94.03) e 6
(texto da subposição 9403.70) da TEC, aprovada pela Res. Camex nº
94, de 2011, subsídios Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992,
atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 135, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC 9403.70.00
Mercadoria: Camas de plástico para crianças, empilháveis,

com 135cm x 63cm x 26cm (comprimento x largura x altura) e 5,2kg,
cada cama.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (texto da posição 94.03) e 6
(texto da subposição 9403.70) da TEC, aprovada pela Res. Camex nº
94, de 2011, subsídios Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992,
atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 136, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC 9401.80.00
Mercadoria: Cadeira de plástico para crianças de 52cm x

35cm x 30cm (comprimento x largura x altura) e 1,8kg.
Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (texto da posição 94.01) e 6

(texto da subposição 9401.80) da TEC, aprovada pela Res. Camex nº
94, de 2011, subsídios Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992,
atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 137, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC 9403.70.00
Mercadoria: Mesa de plástico para crianças de 60cm x 60cm

x 55cm (comprimento x largura x altura) e 7,5kg.
Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (texto da posição 94.03) e 6

(texto da subposição 9403.70) da TEC, aprovada pela Res. Camex nº
94, de 2011, subsídios Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992,
atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 138, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC 9506.99.00
Mercadoria: Equipamento para parques infantis, de plástico,

dotado de dois escorregadores, de 201cm e 89cm (hipotenusas), tubo,
torres e escadas, comercialmente denominado "playground múltiplo",
com 340cm x 170cm x 202cm (comprimento x largura x altura) e
11 0 k g .

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (texto da posição 95.06) e 6
(textos das subposições 9506.9 e 9506.99) da TEC, aprovada pela
Res. Camex nº 94, de 2011, subsídios Nesh, aprovadas pelo Dec. nº
435, de 1992, atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações
posteriores.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 139, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC 9506.99.00
Mercadoria: Equipamento para parques infantis, de plástico,

dotado de dois escorregadores de 143cm e 122cm (hipotenusas),
torres, escadas e um tubo, comercialmente denominado "playground 8
em 1", de 163cm de altura total e 67kg, possui oito composições
diferentes de montagem nos encaixes autotravantes, com variações no
comprimento e largura, como, por exemplo, de 355cm x 215cm ou
460cm x 110cm.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (texto da posição 95.06) e 6
(textos das subposições 9506.9 e 9506.99) da TEC, aprovada pela
Res. Camex nº 94, de 2011, subsídios Nesh, aprovadas pelo Dec. nº
435, de 1992, atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações
posteriores.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 140, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código TEC 9506.99.00
Mercadoria: Equipamento para parques infantis, de plástico,

dotado de um escorregador de 228cm (hipotenusa), plataformas e
escada, comercialmente denominado "playground Kid Center Mon-
key", de 470cm x 300cm x 300cm (comprimento x largura x altura)
e 275kg.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (texto da posição 95.06) e 6
(textos das subposições 9506.9 e 9506.99) da TEC, aprovada pela
Res. Camex nº 94, de 2011, subsídios Nesh, aprovadas pelo Dec. nº
435, de 1992, atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações
posteriores.

JANETE DE SOUZA MACENA
Chefe

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 35,
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013

Concede Registro Especial de Produtor.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da atribuição que lhe confere o art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, considerando o disposto no inciso I, § 1.º, artigo 2º da
Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005 e o
despacho exarado no processo n° 11020.002560/2010-67, declara:

Art. 1.º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o
nº 10106/404, como produtor, o estabelecimento da empresa Enio
Catelli Indústria, inscrito no CNPJ sob nº 89.966.733/0001-99, si-
tuado no Travessão Claro, s/n, Primeiro Distrito, no município de
Flores da Cunha - RS.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 36,
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013

Concede Registro Especial de Produtor.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da atribuição que lhe confere o art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, considerando o disposto no inciso I, § 1.º, artigo 2º da
Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005 e o
despacho exarado no processo n° 11020.003319/2010-55, declara:

Art. 1º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o nº
10106/405, como produtor, o estabelecimento da empresa Indústria de
Vinhos São José Ltda, inscrito no CNPJ sob nº 05.897.647/0001-81,
situado no Travessão Riachuelo, s/n, Monte Bérico, no município de
Flores da Cunha - RS.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 37,
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Habilita a empresa que menciona a utilizar
o procedimento simplificado de concessão
e de controle do regime de exportação tem-
porária previsto na IN RFB nº 747, de 14
de junho de 2007.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da atribuição que lhe confere o artigo
5º da Instrução Normativa RFB nº 747, de 14 de junho de 2007, e
tendo em vista no que consta no processo 11020.720033/2012-08,
declara:

Art. 1º Fica renovada a habilitação para a utilização do
procedimento simplificado de concessão e de controle do regime
aduaneiro especial de exportação temporária, até 15 de fevereiro de
2014, a empresa INTERNATIONAL INDUSTRIA AUTOMOTIVA
DA AMERICA DO SUL LTDA, inscrita no CNPJ sob o número
02.162.259/0001-64 e estabelecida na RST 453, número 3940, acesso
oeste, Distrito Industrial, município de Caxias do Sul, Rio Grande do
Sul, para até 848 conjuntos de embalagens plásticas compostos de 1
pallet, 1 base e 5 bandejas de plástico para transporte de cabeçotes de
cilindro, NCM 3923.10.90.

Art.2º Conforme §1º do artigo 5º da referida Instrução Nor-
mativa, a presente habilitação possui caráter precário.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ WESCHENFELDER

10 a- REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO PORTO DO RIO GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DO RIO GRANDE, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 810, § 4º do Decreto nº 6.759, de
5 de fevereiro de 2009, resolve:

INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachante Adua-
neiro as seguintes pessoas:

NOME CPF Processo
Halysson Martins dos Santos 016.647.150-02 11 0 5 0 . 7 2 1 5 8 7 / 2 0 1 2 - 6 7
Luciana Pereira Lucero 0 11 . 0 9 4 . 3 8 0 - 5 2 11 0 5 0 . 7 2 1 7 1 9 / 2 0 1 2 - 5 1

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União

MARCO ANTÔNIO DE ALMEIDA MEDEIROS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 47, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de
10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL (RS), no uso
das atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, bem como
a Portaria RFB nº 1069, de 4 de julho de 2008, tendo em vista o disposto nos artigos 209 e 210 do
Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados
(Ripi), declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme
Anexo Único.

Art. 2º Os produtos referidos no art. 1º, acondicionados em recipientes de capacidade superior
a 1.000ml (mil mililitros), estão sujeitos à incidência do IPI, proporcionalmente ao que for estabelecido
no enquadramento para o recipiente de capacidade de 1.000ml (um mil mililitros), arredondando-se para
1.000ml (mil mililitros) a fração residual, se houver, conforme disposto no § 9º do art. 210 do Decreto
nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi).

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente
definidos, referem-se a produtos comercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Parágrafo único. Para as marcas de vinho comum ou de consumo corrente, comercializadas em
vasilhame retornável, o enquadramento do produto dar-se-á em classe imediatamente inferior à constante
deste ADE, observada a classe mínima a que se refere o inciso I do § 2º do art. 210 do Ripi.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ WESCHENFELDER

ANEXO ÚNICO

Classificação de produtos para efeito de cálculo e pagamento do IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO
TIPI

E N Q U A D R A M E N TO
(letra)

00.419.376/0001-35 ORNELIS SANDI (VINHO COMUM) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 I
00.419.376/0001-35 ORNELIS SANDI (VINHO COMUM) Acima de 2000ml 2204.29.00 C
01.080.280/0001-58 ADEGA RIZZO (VINHO COMUM) De 181ml até 375ml 2204.21.00 A
01.080.280/0001-58 ADEGA RIZZO (VINHO FINO) Acima de 2000ml 2204.29.00 H
01.080.280/0001-58 ADEGA RIZZO (VINHO FINO) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 H
02.553.190/0001-08 DALLA VALLE (VINHO COMUM) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 D
02.553.190/0001-08 ALMORET (VINHO COMUM) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 D
02.553.190/0001-08 ALMORET (VINHO COMUM) Acima de 2000ml 2204.29.00 C

02.553.190/0001-08 ALMORET (VINHO COMUM) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 D
02.553.190/0001-08 DOM REI (VINHO COMUM) Acima de 2000ml 2204.29.00 C
03.520.373/0001-81 CASA SALVADOR (VINHO FINO) De 181ml até 375ml 2204.21.00 F
03.520.373/0001-81 MITTO TERROIR (VINHO FINO) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J
03.520.373/0001-81 MITTO (VINHO FINO) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 H
03.520.373/0001-81 MITTO (VINHO FINO) De 181ml até 375ml 2204.21.00 E
03.520.373/0001-81 DOM DOS VINHEDOS (VINHO COMUM) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 E
03.520.373/0001-81 DOM DOS VINHEDOS (VINHO COMUM) De 181ml até 375ml 2204.21.00 C
03.520.373/0001-81 MARQUES DE MENDONÇA (VINHO CO-

MUM)
De 671ml até 1000ml 2204.21.00 E

03.520.373/0001-81 MARQUES DE MENDONÇA (VINHO CO-
MUM)

De 181ml até 375ml 2204.21.00 C

04.642.568/0001-67 COOPEG (VINHO COMUM) De 181ml até 375ml 2204.21.00 D
04.880.609/0001-53 COOPEG De 671ml até 1000ml 2204.10.10 L
06.929.010/0001-92 GHELLER De 671ml até 1000ml 2204.10.90 N
06.938.896/0001-30 VINHOS EMOÇÃO (VINHO FINO) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 H
07.102.137/0001-04 CASA SARTOR (VINHO FINO) De 181ml até 375ml 2204.21.00 F
07.102.137/0001-04 CASA SARTOR (VINHO FINO) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 I
07.102.137/0001-04 CASA SARTOR (VINHO FINO) Acima de 2000ml 2204.29.00 H
07.145.200/0001-81 ESTIME (VINHO COMUM) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 H
07.145.200/0001-81 CAVE D CASTRO (VINHO FINO) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J
07.145.200/0001-81 CAVE D'CASTRO ESPUMANTE MOSCA-

TEL
De 671ml até 1000ml 2204.10.90 M

07.145.200/0001-81 CAVE D'CASTRO ESPUMANTE BRUT De 671ml até 1000ml 2204.10.10 M
07.145.200/0001-81 ESTIME (VINHO COMUM) Acima de 1000ml 2204.21.00 J
07.145.200/0001-81 ESTIME (VINHO COMUM) Acima de 2000ml 2204.29.00 H
08.948.360/0001-21 ZANELLA De 671ml até 1000ml 2204.10.10 N
09.162.847/0001-47 DE BASTIANI (VINHO COMUM) Acima de 2000ml 2204.29.00 C
09.162.847/0001-47 DE BASTIANI (VINHO COMUM) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 D
09.276.690/0001-80 ESPUMANTE MOSCATEL CARLESSO De 671ml até 1000ml 2204.10.90 L
09.276.690/0001-80 ESPUMANTE MOSCATEL GAZZARO De 671ml até 1000ml 2204.10.90 K
09.276.690/0001-80 ESPUMANTE MOSCATEL GAZZARO De 181ml até 375ml 2204.10.90 H
09.276.690/0001-80 PONTO NERO BRUT Acima de 1000ml 2204.10.10 P
09.276.690/0001-80 ESPUMANTE MOSCATEL ALDEGHERI De 671ml até 1000ml 2204.10.90 K
09.276.690/0001-80 ESPUMANTE MOSCATEL BEPE De 671ml até 1000ml 2204.10.90 K
09.276.690/0001-80 ESPUMANTE MOSCATEL CAVE D'MARC De 671ml até 1000ml 2204.10.90 K
09.276.690/0001-80 ESPUMANTE MOSCATEL DI VERITA De 671ml até 1000ml 2204.10.90 K
09.276.690/0001-80 ESPUMANTE MOSCATEL GIROLA De 671ml até 1000ml 2204.10.90 K
09.276.690/0001-80 ESPUMANTE MOSCATEL YONE De 671ml até 1000ml 2204.10.90 K
09.276.690/0001-80 ESPUMANTE MOSCATEL SANTA FELICI-

DADE
De 671ml até 1000ml 2204.10.90 K

09.276.690/0001-80 ESPUMANTE MOSCATEL QUINTA DO
O L I VA R D O

De 671ml até 1000ml 2204.10.90 K

09.276.690/0001-80 ESPUMANTE MOSCATEL QUINTA MO-
RAES

De 671ml até 1000ml 2204.10.90 K

12.621.901/0001-80 GALOS DA SERRA (BATIDAS A BASE DE
AGUARDENTE DE CANA)

De 671ml até 1000ml 2208.90.00 I

13.083.343/0001-09 JOPIALDO (VINHO COMUM) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 D



Nº 33, terça-feira, 19 de fevereiro de 2013 67ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013021900067

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

13.083.343/0001-09 JOPIALDO (VINHO COMUM) Acima de 1000ml 2204.21.00 C
13.083.343/0001-09 JOPIALDO (VINHO FINO) Acima de 1000ml 2204.21.00 H
13.083.343/0001-09 JOPIALDO (VINHO COMUM) Acima de 2000ml 2204.29.00 C
13.083.343/0001-09 JOPIALDO (VINHO COMUM) Acima de 1000ml 2204.21.00 D
87.547.188/0001-70 DOMAINE SAINT GERMAIN (VINHO FI-

NO)
De 181ml até 375ml 2204.21.00 F

87.842.514/0001-72 SCOPEL - SUAVE (VINHO COMUM) Acima de 1000ml 2204.21.00 D
87.842.514/0001-72 SCOPEL - SECO (VINHO COMUM) Acima de 1000ml 2204.21.00 D
87.842.514/0001-72 SCOPEL - SUAVE (VINHO COMUM) Acima de 1000ml 2204.21.00 D
87.842.514/0001-72 SCOPEL - SECO (VINHO COMUM) Acima de 1000ml 2204.21.00 D
87.842.514/0001-72 DON ANGELO - SECO (VINHO COMUM) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 D
87.842.514/0001-72 DON ANGELO - SECO (VINHO COMUM) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 D
87.842.514/0001-72 DON ANGELO (VINHO COMUM) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 D
87.842.514/0001-72 DON ANGELO SUAVEL (VINHO CO-

MUM)
De 671ml até 1000ml 2204.21.00 D

89.831.788/0001-91 ABREU GARCIA FESTIVIDAD De 671ml até 1000ml 2204.10.10 N

89.832.836/0001-66 CALENDÁRIO De 671ml até 1000ml 2204.10.10 L
89.832.836/0001-66 PERICÓ De 671ml até 1000ml 2204.10.10 M
89.832.836/0001-66 PERICÓ Acima de 1000ml 2204.10.10 Q
89.832.836/0001-66 CAMPANA (VINHO FINO) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J
89.832.836/0001-66 DONA BITA De 671ml até 1000ml 2204.10.10 Q
89.832.836/0001-66 FAMILIA BORGES De 671ml até 1000ml 2204.10.10 O
89.832.836/0001-66 HERDAD DE VITÓRIA De 671ml até 1000ml 2204.10.10 O
89.832.836/0001-66 S T R AVA G A N Z Z A De 671ml até 1000ml 2204.10.90 N
89.962.351/0001-97 QUINTA DOS BACELOS (VINHO CO-

MUM)
De 671ml até 1000ml 2204.21.00 E

91.319.392/0001-01 ARBO (VINHO FINO) De 181ml até 375ml 2204.21.00 F
91.319.392/0001-01 PERINI FRAÇÃO UNICA (VINHO FINO) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J
91.319.392/0001-01 MACAW (VINHO FINO) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J
93.251.932/0001-98 MILANTINO De 671ml até 1000ml 2204.10.10 P
93.251.932/0001-98 MILANTINO (VINHO FINO) De 181ml até 375ml 2204.21.00 F

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo DRF/CXL n.º 43, de 14 de
fevereiro de 2013, publicado no D. O. U. nº 32 de 18 de fevereiro de
2013, Seção 1, página 39, Onde se lê: processo nº 11020.2930/2010-
19 Leia-se: processo nº 11020.002030/2010-19.

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 810, § 4º do Decreto nº 6.759, de 5 de
fevereiro de 2009, resolve:

INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachante Adua-
neiro a seguinte pessoa:

CPF NOME PROCESSO
032.396.810-48 VITOR CARDOSO DA SILVA 1 0 5 2 1 . 7 2 0 111 / 2 0 1 3 - 3 3

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União

ANTONIO CARLOS GISCHKOW VALDEZ

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA No- 5.152, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria no 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do
Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do
Processo Susep no 15414.100732/2012-56, resolve:

Art. 1o Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GE-
RAIS, CNPJ no 61.198.164/0001-60, com sede social na cidade de
São Paulo - SP, na assembleia geral extraordinária realizada em 12 de
novembro de 2012:

I - aumento do capital social em R$ 50.000.000,00, ele-
vando-o de R$ 750.000.000,00 para R$ 800.000.000,00, dividido em
440.164.637 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; e

II - alteração do artigo 5º do estatuto social.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

PORTARIA No- 5.153, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso de sua atribuição prevista
no artigo 37 do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, e
considerando o disposto no artigo 12 da Lei Complementar no 126, de
15 de janeiro de 2007, com base no artigo 12 da Resolução CNSP no

168, de 17 de dezembro de 2007, e o que consta do Processo Susep
no 15414.002786/2011-76, resolve:

Art. 1o Suspender o cadastro da XL INSURANCE PUBLIC
COMPANY LIMITED sociedade organizada e existente de acordo
com as leis da Inglaterra, como ressegurador eventual, concedido pela
Portaria Susep no 2.980, de 08 de julho de 2008, com fulcro no artigo
12 da Resolução CNSP no 168, de 17 de dezembro de 2007.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PORTARIA No- 5.154, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria no 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta dos
Processos Susep nos 15414.001789/2012-73 e 15414.100656/2012-89,
resolve:

Art. 1o Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas e conselheiros de BRASILPREV SEGUROS E PREVI-
DÊNCIA S.A., CNPJ nº 27.665.207/0001-31, com sede social na
cidade de São Paulo - SP, nas assembleias gerais ordinária e ex-
traordinária realizadas cumulativamente em 16 de março de 2012 e na
reunião do conselho de administração realizada em 15 de março de
2012:

I - eleição dos membros do conselho de administração, do
conselho fiscal e da diretoria;

II - aumento do capital social em R$ 50.639.966,91, ele-
vando-o de R$ 358.857.789,79 para R$ 409.497.756,70, dividido em
2.290.080 ações nominativas e sem valor nominal, sendo 1.145.040
ordinárias e 1.145.040 preferenciais; e

III - alteração dos artigos 5º, 17 e 32 do estatuto social.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

PORTARIA No- 5.155, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso de sua atribuição prevista
no artigo 37 do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966 e,
considerando o disposto no parágrafo único do artigo 3o, inciso III do
artigo 4o e artigo 12 da Lei Complementar no 126, de 15 de janeiro de
2007, com base no artigo 10 da Resolução CNSP no 168, de 17 de
dezembro de 2007, a contrário senso, e o que consta do Processo
Susep no 15414.003096/2012-15, resolve:

Art. 1o Cancelar o cadastro da SCOR SWITZERLAND AG,
sociedade constituída e existente de acordo com as leis da Suíça,
cadastrada pela Portaria Susep no 3.341, de 5 de novembro de 2009,
como ressegurador eventual.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PORTARIA No- 5.156, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria no 151, de
23 de junho de 2004, considerando o disposto no artigo 77 do De-
creto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta dos
Processos Susep nos 15414.100246/2012-38, 15414.100692/2012-42 e
15414.100693/2012-97, resolve:

Art. 1o Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de SEGURADORA BRASILEIRA DE CRÉDITO À EX-
PORTAÇÃO S.A., CNPJ n nº 02.166.824/0001-61, com sede social
na cidade do Rio de Janeiro - RJ, na assembleia geral ordinária
realizada em 23 de março de 2012 e nas assembleias gerais ex-
traordinárias realizadas em 24 de outubro de 2012.

I - eleição dos membros do Conselho Fiscal;
II - mudança da sede social para a cidade de São Paulo - SP;

e
III - alteração do artigo 2o do estatuto social.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

PORTARIA No- 5.157, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria no 151, de
23 de junho de 2004, considerando o disposto no artigo 77 do De-
creto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do
Processo Susep no 15414.004206/2012-66, resolve:

Art. 1o Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ
no 33.448.150/0001-11, com sede social na cidade do Rio de Janeiro
- RJ, na assembleia geral extraordinária em 23 de agosto de 2012:

I - destituição e eleição de administradores; e
II - alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

PORTARIA No- 5.158, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso de sua atribuição prevista
no artigo 37 do Decreto-Lei Nº 73, de 21 de novembro de 1966, e
considerando o disposto no artigo 12 da Lei Complementar Nº 126,
de 15 de janeiro de 2007, com base no artigo 10 da Resolução CNSP
N° 168, de 17 de dezembro de 2007, e o que consta do Processo
SUSEP n° 15414.003176/2012-71, resolve:

Art. 1o Cadastrar IRONSHORE SPECIALTY INSURANCE
COMPANY, sociedade organizada e existente de acordo com as leis
do Estado do Arizona, Estados Unidos da América, como resse-
gurador eventual, nos termos do artigo 2°, inciso VII, da Resolução
CNSP N° 168, de 17 de dezembro de 2007.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Susep n° 5.043, de 26 de dezembro de 2012,
publicada no DOU de 28 de dezembro 2012, seção 1, página 79, onde
se lê: "... 87.912.143/0001-49," leia-se: "... 87.912.143/0001-58,".

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 489, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio do mesmo
ano, tendo em vista o constante dos respectivos processos admi-
nistrativos que tramitaram no âmbito do Ministério da Justiça, re-
solve:

DECLARAR a perda da nacionalidade brasileira das pessoas
abaixo relacionadas, nos termos do art. 12, § 4o, Inciso II, da Cons-
tituição, por terem adquirido outra nacionalidade na forma do art. 22,
Inciso I, da Lei no 818, de 18 de setembro de 1949:

AGAMENON PESSOA DE ALMEIDA JÚNIOR, natural do
Estado de Pernambuco, nascido em 7 de agosto de 1977, filho de
Agamenon Pessoa de Almeida e de Mariêta Nunes de Almeida,
adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.023325/2012-14);

CARLOS EDUARDO DE JESUS GOMES, natural do Es-
tado do Ceará, nascido em 27 de dezembro de 1977, filho de José
Araujo Gomes e de Isaura Idalina de Jesus, adquirindo a nacio-
nalidade holandesa (Processo nº 08000.023324/2012-70);

JOSÉ FRANCISCO ALVES NETO, natural do Estado de
Minas Gerais, nascido em 15 de setembro de 1980, filho de Edson
Francisco Alves e de Jancy Alves de Freitas, adquirindo a nacio-
nalidade norte-americana (Processo nº 08000.020122/2012-76);

LERITA MOLINA, natural do Estado do Paraná, nascida em
1 de novembro de 1976, filha de Luiz Antonio Molina e de Ornolina
Rodrigues de Almeida, adquirindo a nacionalidade holandesa (Pro-
cesso nº 08000.018907/2012-89);

MAO HAN CHIEN, naturalizada brasileira, nascida em 18
de agosto de 1974, filha de Mao Hun Tseng e de Yeh Liang, ad-
quirindo a nacionalidade norte-americana (Processo nº
08018.013829/2011-56), e

TAIS GUIMARÃES MONIZ DE ARAGÃO, natural do Es-
tado da Bahia, nascida em 6 de setembro de 1979, filha de José Atila
Ribeiro Gonçalves Moniz Barreto de Aragão e de Ligia Guimarães
Moniz Aragão, adquirindo a nacionalidade norte-americana (Processo
nº 08000.020120/2012-87).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 490, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.113/DF, impetrado por
DJALMA GOMES DA SILVA, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 2.487, de 05 de
outubro de 2012, publicada no DOU de 08 de outubro de 2012, Seção
1, que anulou a Portaria Ministerial nº 2309, de 09 de dezembro de
2003, que declarou DJALMA GOMES DA SILVA anistiado po-
lítico.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2309, de 09 de dezembro de 2003, que declarou DJALMA GOMES
DA SILVA anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 491, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.575/DF, impetrado por
JOSÉ BEZERRA DA ROCHA, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 3.040, de 29 de
novembro de 2012, publicada no DOU de 30 de novembro de 2012,
Seção 1, que anulou a Portaria Ministerial nº 1226, de 5 de maio de
2004, que declarou JOSÉ BEZERRA DA ROCHA anistiado po-
lítico.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1226, de 5 de maio de 2004, que declarou JOSÉ BEZERRA DA
ROCHA anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

Ministério da Justiça
.
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PORTARIA No- 492, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.565/DF, impetrado por
CLAUDIO SOBRAL LIMA, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 2.742, de 30 de
outubro de 2012, publicada no DOU de 31 de outubro de 2012, Seção
1, que anulou a Portaria Ministerial nº 2488, de 17 de dezembro de
2003, que declarou CLAUDIO SOBRAL LIMA anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
2488, de 17 de dezembro de 2003, que declarou CLAUDIO SO-
BRAL LIMA anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 493, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 18.753/DF, impetrado por
FERNANDES AVELINO PEREIRA, resolve:

I - TORNAR SEM EFEITO os efeitos da Portaria nº 5, de 3
de janeiro de 2013, publicada no DOU de 4 de janeiro de 2013, Seção
1, que revogou a Portaria Ministerial nº 1.548, de 24 de julho de
2012.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1548, de 24 de julho de 2012, que restabeleceu os efeitos da Portaria
Ministerial n° 2475, de 17 de dezembro de 2002, que declarou FER-
NANDES AVELINO PEREIRA anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 494, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.007481/2009-43, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, CARLOS RUIZ SAN-
TAMARIA ou RAMÓN MANUEL YEPES PENAGOS, de nacio-
nalidade mexicana, filho de Manuel Luiz Ruiz e de Beatriz San-
tamaria, nascido em Guadalajara, Jalisco, México, em 18 de fevereiro
de 1967, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumpri-
mento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 495, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.006079/2010-74 do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, JULIO CÉSAR GOMES
ONDINA, de nacionalidade espanhola, filho de Jose Luiz Gomes e de
Maria de La Concepcion, nascido na Espanha, em 2 de julho de 1972,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 496, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio do mesmo
ano, tendo em vista o constante dos respectivos processos admi-
nistrativos que tramitaram no âmbito do Ministério da Justiça, re-
solve:

DECLARAR a perda da nacionalidade brasileira das pessoas
abaixo relacionadas, nos termos do art. 12, § 4o, Inciso II, da Cons-
tituição, por terem adquirido outra nacionalidade na forma do art. 22,
Inciso I, da Lei no 818, de 18 de setembro de 1949:

CARLINO LEANDRO JONKMAN, natural do Estado do
Mato Grosso do Sul, nascido em 2 de setembro de 1992, filho de
Edwin Jonkman e de Anna Catharina Maria Clemens Jonkman, ad-
quirindo a nacionalidade neerlandesa (Processo nº
08000.020315/2012-27);

CHRISTIAN ALEXANDER KALIL, natural Estadunidense,
nascido em 7 de abril de 1992, filho de Lou Franklin Kalil e de Ana
Cristina Cordeiro Kalil, adquirindo a nacionalidade norte-americana
(Processo nº 08000.021039/2012-14);

GISELLE LEITE DA SILVA, natural do Estado do Pará,
nascida em 9 de dezembro de 1985, filha de Gildecy Modesto da
Silva e de Francisca Leite de Alencar, adquirindo a nacionalidade
neerlandesa (Processo nº 08000.020312/2012-93);

MARIA JACIENE LUIZA DO NASCIMENTO, natural do
Estado da Bahia, nascida em 19 de dezembro de 1974, filha de
Cariolano José do Nascimento e de Dativa Luiza do Nascimento,
adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.020313/2012-38);

ARILENE CUNHA DE JESUS, natural do Estado do Pa rá,
nascida em 9 de fevereiro de 1975, filha de Hilson Pereira de Jesus e
de Maria Elda Cunha de Jesus, adquirindo a nacionalidade holandesa
(Processo nº 08000.020311/2012-49), e

ROSANA DA SILVA, que passou a assinar ROSANA DA
SILVA KONZHI, natural do Estado de Pernambuco, nascida em 25
de setembro de 1978, filha de Temistócles da Silva Júnior e de Maria
das Neves da Silva, adquirindo a nacionalidade taiwanesa (Processo
nº 08000.020581/2012-50).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 1a- SESSÃO DE TURMA
A SER REALIZADA EM 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 21 de fevereiro de 2013, a partir das 9h30, na sala 304 do Ed. Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília, DF,
realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia.

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator
1. 2010.01.66595 A VALTER TRONCO Conselheira Sueli Aparecida Bellato
2. 2010.01.66596 A ALTAIR TRONCO Conselheira Sueli Aparecida Bellato
3. 2010.01.66597 A CLEUSA SALETE TRONCO Conselheira Sueli Aparecida Bellato
4. 2010.01.67165 A ORILDE TRONCO Conselheira Sueli Aparecida Bellato
5. 2010.01.67565 A ISAULDO MALAGUTI SEMIONATTO Conselheira Ana Maria de Oliveira
6. 2010.01.68037 A IRENE MALAGUTI SEMIONATTO SCURO Conselheira Ana Maria de Oliveira
7. 2009.01.63948 A ANETTE DE PAULA GIL Conselheira Luciana Silva Garcia
8. 2009.01.63949 A ANAHUAC DE PAULA GIL Conselheira Luciana Silva Garcia
9. 2010.01.67825 A SILVIA DE ARRUDA PERRONE Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos
10. 2010.01.67620 A VANIA ALCANTARA DE CARVALHO Conselheira Aline Sueli de Salles Santos
11 . 2010.01.67570 A PAULO ROBERTO RODRIGUES FAYAL DE LYRA Conselheiro Virginius José Lianza da Franca
12. 2010.01.67571 A TERESA CRISTINA RODRIGUES FAYAL DE LYRA Conselheiro Virginius José Lianza da Franca
13. 2008.01.62355 A ALINA LYRA FERREIRA DE OLIVEIRA Conselheira Ana Maria Guedes
14. 2008.01.63044 A MARCOS SCOTTI RABELO Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi
15. 2008.01.63048 A ANDRÉ SCOTTI RABELO Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi
16. 2010.01.68498 A VERA PAPE PAPE Conselheira Eneá de Stutz e Almeida
17. 2010.01.68104 A MARCOS ZAMIKHOWISKY LOPES Conselheiro Cristiano Paixão

Legenda:
A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE

ANTITRUSTE 8

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 18 de fevereiro de 2013

Nº 173 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.001377/2006-52.
Representante(s): SDE ex officio. Representadas: ABB Ltda., ABB
Management Services Ltd, ABB Switzerland Ltd, Alstom Brasil Lt-
da., Ansaldo Coemsa, Areva T & D Brasil, Balteau Produtos Elé-
tricos, GE Brasil, Inducon do Brasil Capacitores S.A., Inepar, Laelc
Reativos Ltda., Nokian, Schneider Electric Brasil, Siemens Ltda.,
Toshiba do Brasil S.A., TRAFO Equipamentos Elétricos S.A., VA
Tech Transmissão e Distribuição Ltda., WEG S.A., Ailton C. Ferreira,
Amaury Santos, André Canelhas, Antonio Baltasar Carmo e Silva,
Antonio Carlos Temer Barbosa, Antônio Themer, Artur Laviere, Bo
Normark, Bo Svensson, Celso Aniceto, Claes Scheibe, Didier Farez,
Elayne Padilha, Enio Fagundes, Erik Mayr, Fernando E. L. Linhares,
Fernando Terni, Geir Odd Biledt, Gerd Thiensen, Gilberto Schaeffer,
Giuseppe di Marco, Göthe Wallin, Guilhermo Morando, Hakan
Knutsson, Hans-Ake Jönsson, Heikki Holm, Jorge Homero G. da
Silva Coelho, Julio Diaz, Leandro Limp, Leonídio Soares, Luis Ro-
berto, Luiz Alberto Oppermann, Luiz Claudio Porto, Luiz Pardo,
Manfred Hattenberger, Manoel Bosch, Marco Antonio Finoti, Mario
Celso Petraglia, Mario Lemes, Mats Persson, Mauricio Casamayou,

Mauro Baleeiro, Michael Velte-Andrée, Mikael Norin, Newton Duar-
te, Paulo Vendramini, Pierre Comptdaer, Reinaldo Ferreira, Ricardo
Campodarve, Risler de Oliveira, Rivaldo Caram, Ronaldo Marcondes,
Sérgio Bittencourt, Sergio Gomes, Simone de Paula, Takashi Wada,
Victor B. Tolentino, Wilfried Breuer, Wilson Cappellete. Advs.: Mar-
celo Procópio Calliari, Joana Temudo Cianfarani, Daniel de Oliveira
Andreoli, Daniela Domingues da Silva, José Orlando de Almeida
Arrochela Lobo, Valdo Cestari de Rizzo, Ana Paula Hubinger Araújo,
Sérgio Varella Bruna, Patrícia Agra Araujo, Georges Charles Fischer,
Pedro Henrique de Araripe Sucupira, Bárbara Rosenberg, José Inácio
Ferraz de Almeida Prado Filho, Marília Cruz Avila, Mauro Grinberg,
Leonor Augusta Giovine Cordovil, Flávio Spaccaquerche Barbosa,
Sérgio Palomares, Gustavo Franco Ferreira, Marcela Souza Vitti, José
Alexandre Buaiz Neto, Leonardo Peres da Rocha e Silva, Ubiratan
Mattos, Maria Cecília Andrade, Alessandra Rodrigues Bernardes
Oshiro, Fernando Lichtnow Nees, Tércio Sampaio Ferraz Júnior, Car-
la Osmo, Fabia Regina Freitas, João Joaquim Martinelli, Thomas
Benes Felsberg, Fernanda Manzano Sayeg, Nayara Fonseca Cunha,
Mila Kawai Marcos, Pedro Estevam Alves Pinto Serrano, Luiz Tar-
císio Teixeira Ferreira, José Carlos Magalhães Teixeira Filho, Adriana
Zanata Fávero Reis, Spencer Bahia Madeira. Acolho a Nota Técnica
nº. de fls. , elaborada pela Assistente da CGAA8, Sra. Patrícia Ca-
panema Silva Duarte, e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº
9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive como
sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica nº , de
fls. , decido: (i) pela desconsideração da Notificação nº 165/2012 de
fls. 4.738 e do respectivo aviso de recebimento acostado às fls. 7.372
dos autos, referente à Representada G.E. Brasil, diante do equívoco
no envio de tal notificação ao Grêmio Esportivo Brasil, parte estranha

ao processo, devendo, pois, o procurador do clube ser intimado por
Ofício-Fax da decisão; (ii) pela desconsideração da Notificação nº
165/2012 de fls. 4.791 e do respectivo aviso de recebimento juntado
às fls. 7.302 dos autos, em razão de tal notificação ter sido en-
caminhada a endereço diverso da Representada Schneider Electric
Brasil Ltda.; (iii) a partir da juntada da petição nº
08700.001016/2013-87, seja considerada devidamente notificada a
Schneider Electric Brasil Ltda., em razão de seu comparecimento
espontâneo aos autos, nos termos do art. 214, § 1º do CPC, ficando os
demais Representados notificados de tal decisão.

FERNANDA GARCIA MACHADO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 408, DE 30 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/5012 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:
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DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO BARRA,
CNPJ nº 16.275.232/0001-92 para atuar na Bahia, com Certificado de
Segurança nº 172/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 418, DE 30 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/163 - DPF/XAP/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa COAMO AGROINDUSTRIAL
COOPERATIVA, CNPJ nº 75.904.383/0037-32 para atuar em Santa
Catarina.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 431, DE 31 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/369 - DPF/BRU/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SAVING PROTEÇÃO
PATRIMONIAL LTDA - ME, CNPJ nº 08.266.997/0001-38, sediada
em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 480, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/180 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MONTERREY EM-
PRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
03.352.744/0001-63, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
42 (quarenta e dois) Revólveres calibre 38
252 (duzentas e cinquenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 500, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/5022 - DPF/CCM/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VIGILÂNCIA TRIÂNGULO LTDA, CNPJ nº
79.894.168/0001-48, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina
com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 220/2013 (CNPJ nº 79.894.168/0001-48) e nº
230/2013 (CNPJ nº 79.894.168/0004-90).

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 518, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4895 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SEGURANÇA E VI-
GILANCIA CÃO DE GUARDA, CNPJ nº 01.680.312/0001-56, se-
diada na Bahia, para adquirir:

Da empresa cedente PRECAVER SEGURANÇA E VIGI-
LANCIA LTDA, CNPJ nº 04.056.753/0001-70:

19 (dezenove) Revólveres calibre 38

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
200 (duzentas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 519, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4954 - DPF/LDA/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FIEL VIGILANCIA E SEGURANÇA S/C LTDA,
CNPJ nº 85.415.065/0001-50, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar no Paraná, com Certificado de Segurança
nº 66/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 524, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/146 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PONTO FORTE SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 07.499.430/0001-49, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de
Segurança nº 193/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 527, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/320 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CS SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA ME, CNPJ nº 06.311.155/0001-25, sediada no
Distrito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
7 (sete) Revólveres calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 540, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/5004 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa AVAL EMPRESA DE SEGURANCA LTDA, CNPJ
nº 09.284.699/0001-33, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Distrito Federal,
com Certificado de Segurança nº 250/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 542, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VIGITEC - SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº
03.144.992/0001-19, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Sul,
com Certificado de Segurança nº 85/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 545, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/202 - DPF/ANS/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ACADEMIA REAL DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 06.181.769/0001-
30, sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
50452 (cinquenta mil e quatrocentas e cinquenta e duas)

Espoletas calibre 38
11303 (onze mil e trezentos e três) Gramas de pólvora ca-

libre 38
49552 (quarenta e nove mil e quinhentos e cinquenta e dois)

Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 547, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/290 - DPF/NRI/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VIGSTAR ESCOLA
ESPECIALIZADA EM FORMAÇÃO DE PROFISSIONAL DE SE-
GURANÇA, CNPJ nº 73.727.604/0001-08, sediada no Rio de Ja-
neiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
20000 (vinte mil) Munições calibre 38
2000 (duas mil) Munições calibre .380
2000 (duas mil) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 555, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/75349 - DPF/MOC/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa TBI SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
07.534.224/0001-22, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
em Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº 248/2013, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 560, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3840 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
FORT PARAIBA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA
- ME, CNPJ nº 12.226.631/0001-02, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Pa-
raíba, com Certificado de Segurança nº 4408/2012, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 564, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4989 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRASILEIRO SERVI-
ÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 10.372.689/0001-39, se-
diada no Ceará, para adquirir:

Da empresa cedente MURALHA SEGURANÇA PRIVADA
LTDA, CNPJ nº 69.282.713/0001-91:

9 (nove) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
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78 (setenta e oito) Munições calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
15 (quinze) Espargidores de agente químico lacrimogêneo

(CS ou OC)
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 566, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/5078 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
SUPREMAX SEGURANÇA LTDA ME, CNPJ nº 16.505.678/0001-
66, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vi-
gilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Norte, com Cer-
tificado de Segurança nº 224/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 30.537, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08512.013775/2012-29 - DELESP/SR/SP,
resolve:

Autorizar a empresa GOLDEN STAR SEGURANÇA E VI-
GILÂNCIA LTDA., CNPJ nº 06.099.950/0001-00, a promover al-
teração nos seus atos constitutivos no que se refere à razão social, que
passa a ser RUBENS GUILHERMINO DE OLIVEIRA SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA EIRELLI.

CLYTON EUSTÁQUI XAVIER

ALVARÁ Nº 30.540, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1.983, alterada pela Lei nº 9.017, de
30 de março de 1.995, e pelo art. 45 do Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação do interessado, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.001989/2013-35-CGCSP/DI-
REX, referente ao processo 2012/4656 - GESP/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa SECURITY VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ/MF nº 00.332.087/0001-02, sediada no
Estado de SÃO PAULO para adquirir armas e munições nas seguintes
quantidades e naturezas:

-148 (CENTO E QUARENTA E OITO) REVÓLVERES
CALIBRE 38 pertencentes a empresa INOVA TECNOLOGIA EM
SEGURANÇA LTDA, CNPJ/MF 00.243.299/0001-05 e

-2664 (DUAS MIL SEISCENTAS E SESSENTA E QUA-
TRO) MUNIÇÕES CALIBRE 38 em estabelecimento comercial au-
torizado pelo Departamento Logístico do Comando do Exército.

O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA
EXPIRARÁ EM 60 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE
ALVARÁ NO D.O.U.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

Determino a REPUBLICAÇÃO do ato deferitório publicado
no Diário Oficial da União de 10/02/2012, Seção 1, página 48, para
que surta seus efeitos legais, nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n°
03, de 05 de fevereiro de 2009. Processo Nº 08221.000638/2011-19 -
ENOBERT GLAUDE.

Determino a REPUBLICAÇÃO do ato deferitório publicado
no Diário Oficial da União de 28/04/2011, Seção 1, página 53, para
que surta seus efeitos legais, nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n°
03, de 05 de fevereiro de 2009. Processo Nº 08221.002271/2010-97 -
MARISE SYLVESTRE.

Determino a REPUBLICAÇÃO do ato deferitório publicado
no Diário Oficial da União de 10/02/2012, Seção 1, página 47, para
que surta seus efeitos legais, nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n°
03, de 05 de fevereiro de 2009. Processo Nº 08241.000632/2011-11 -
ALCES RICHARD.

Determino a REPUBLICAÇÃO do ato deferitório publicado
no Diário Oficial da União de 06/10/2011, Seção 1, página 53, para
que surta seus efeitos legais, nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n°
03, de 05 de fevereiro de 2009. Processo Nº 08221.000073/2011-70 -
JEAN RAPHAEL EXANTUS.

IZAURA MARIA SOARES

DIVISÃO DE NACIONALIDADE
E NATURALIZAÇÃO

DESPACHOS DA CHEFE

No uso das atribuições a mim conferidas pela Portaria 02, de
23 de janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
janeiro de 2007, decido:

Tendo em vista que o naturalizando não foi localizado no
endereço declarado nos autos, determino o arquivamento do pedido
de Naturalização Extraordinária formulado por GALVARINO ES-
PINOZA CABRERA, processo n.º 08505.074096/2011-34.

Tendo em vista que o naturalizando encontra-se no exterior
sem previsão de retorno, o que denota a descontinuidade da re-
sidência no País, determino o arquivamento do pedido de Natu-
ralização Extraordinária formulado por RAPHAEL OJEIH, processo
n.º 08256.002736/2005-45.

Tendo em vista a inobservância do disposto no art. 12, II,
"b", da Constituição Federal, determino o arquivamento dos processos
de Naturalização Extraordinária abaixo indicados.

Processo nº 08505.052909/2012-16 - CHEN MEI HUNG
Processo nº 08280.003556/2012-11 - MOUNIR ANTOUN
Processo nº 08389.0116512012-71 - LINA SAID SLEI-

MAN
Processo nº 08505.061877/2012-40 - BLANCA VIRGINIA

GONZALES DE RENGEL
Processo nº 08461.003280/2012-34 - RUBEN FRANCISCO

TISSERA
Tendo em vista a falta de cumprimento de exigências for-

muladas por esta Divisão, o que denota falta de interesse de agir dos
naturalizandos, determino o arquivamento dos pedido de Naturali-
zação Extraordinária abaixo indicados, nos termos do art. 118, pa-
rágrafo único, da Lei nº 6.815/80 c/c art. 40 da Lei nº 9.784/99.

Processo nº 08205.002596/2010-78 - ERMELINDA CAR-
VALHO DA SILVA FERREIRA

Processo nº 08504.023421/2010-20 - JOAQUIN ALBERTO
VALENZUELA AGULLO

Processo nº 08495.003951/2008-93 - ABED ALNASER
TAWFIQ ABED ALLATEEF ABU HUSEIN

Processo nº 08505.006193/2007-18 - ILDEFONSO RODRI-
GUEZ TEIXEIRA

Processo nº 08505.069592/2009-51 - SEMAAN HANNA
RIACHI

DENISE BARROS PEREIRA

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO os
pedidos de transformação do visto temporário item V em permanente,
abaixo relacionados, na forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida
Lei, ressaltando que os estrangeiros ficarão vinculados, pelo prazo de
18 meses, à execução dos respectivos contratos de trabalho:

Processo Nº 08505.009013/2012-17 - LAURENT HUBERT
GUY DENIS MARIE FONDEUR, ANNE LAURE CLOTILDE HU-
DAULT, VIANNEY HUBERT GERARD LAURENT MARIE FON-
DEUR, ALIX ANNE MAGALI NICOLE MARIE FONDEUR, HE-
LIER GUILHEM JAMES MARIE FONDEUR e SOLENN ANNA
SABINE EDITH MARIE FONDEUR

Processo Nº 08000.004441/2012-34 - JINGUO MEI,
XIAOHONG TONG, TONGYUAN MEI e TONGLE MEI

Processo Nº 08000.006923/2012-29 - JEROME ALAIN
FRANCOIS DANCRE, SABINE RAYMONDE BOISIER e MAR-
GOT CECILE DANCRE BOISIER

Processo Nº 08000.004919/2012-26 - KARINE EVELINE
MAGALI POUX DEBATY e RAPHAEL MAVERICK MICHEL DE-
B AT Y

Processo Nº 08000.007419/2012-46 - SOGOL ALI NA-
SAB

Processo Nº 08000.003740/2012-51 - YANCHEN CAI, LI
MIAO e KEXIN CAI

Processo Nº 08000.000603/2012-65 - ANDRE DOS SAN-
TOS NARCISO

Processo Nº 08000.007158/2012-64 - AUGUSTIN JEROME
MARIE JOSEPH BUTRUILLE

Processo Nº 08000.006964/2012-15 - JOSE MANUEL MO-
RENO DE LA VEJA e MARIA LUISA TORANZO QUERO

Processo Nº 08000.004395/2012-73 - RENAUD MARIE
ALPHONSE LEMAIRE, FIONA ALEXANDRA LEMAIRE, ZOE
ELISABETH LEMAIRE, MAYA CHARLOTTE LEMAIRE e
LOUIS FELIX LEMAIRE

Processo Nº 08000.000682/2012-12 - KATHERINE ESPEJO
JAIMES

Processo Nº 08000.006796/2012-68 - GEORGES JAOUEN,
ANNAICK LE BEC JAOUEN, KATELL JAOUEN e ERELL
JAOUEN

Processo Nº 08000.002621/2012-81 - ELBANO ALBERTO
MILIANI TRANA

Processo Nº 08000.006315/2012-14 - JOSE ALEJANDRO
MANSUTTI GONZALEZ

Processo Nº 08495.000370/2012-86 - MISAKI TSURUTA
Processo Nº 08000.003179/2012-19 - FRANK CARLO

FORNASIER RADOSAVLJEVIC e RINA ZUEGEHY CUMARE
REYES

Processo Nº 08000.006836/2012-71 - MARTA SOFIA NA-
MORA DUARTE ALVES.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO os
pedidos de transformação do visto temporário item V em permanente,
abaixo relacionados, na forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida
Lei, ressaltando que os estrangeiros ficarão vinculados, pelo prazo de
um ano, à execução dos respectivos contratos de trabalho:

Processo Nº 08000.000234/2012-19 - RAFAEL BELLO LO-
PEZ

Processo Nº 08000.019427/2011-54 - ALBERTO ROSSI
Processo Nº 08000.016919/2011-98 - NATHANIEL ELGIN

HARRIS e SARA MARIE HARRIS
Processo Nº 08000.015930/2011-31 - HECTOR BENITO

RAMIREZ ESPINOZA
Processo Nº 08000.000232/2012-11 - FENG SHI e YAN

LIU.
Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº

6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO o pe-
dido de transformação do visto temporário item V em permanente, na
forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida Lei, ressaltando que o
estrangeiro ficará vinculado, pelo prazo de dois anos, à execução do
respectivo contrato de trabalho. Processo Nº 08000.019404/2012-21 -
JOSEPH HENRY TAVARES.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08270.016654/2012-29 - FERNANDO GO-
MES, até 08/09/2013

Processo Nº 08420.019549/2012-81 - JOAO AUGUSTO
GONCALVES, até 07/07/2013

Processo Nº 08420.019575/2012-17 - DOUBARA IMBIAK-
PA, até 11/08/2013

Processo Nº 08460.016977/2012-85 - MIRIAM GRACIELA
PALOMINO SALCEDO, até 31/07/2013

Processo Nº 08460.017021/2012-09 - SILVIO HELDER
DAMIAO VASCONCELOS, até 21/07/2013

Processo Nº 08460.017635/2012-82 - WINNE JANETE
VAZ SANGABI, até 04/09/2013

Processo Nº 08505.085179/2012-30 - WUDMIR YUDY RO-
JAS VERASTEGUI, até 09/10/2013

Processo Nº 08460.014633/2012-31 - JULIO IDALEZIO DE
CARVALHO MOTA, até 31/07/2013

Processo Nº 08460.014742/2012-59 - EDGAR FABIAN
MENDOZA RODRIGUEZ, até 05/08/2013

Processo Nº 08460.017151/2012-33 - EDILASIO PATER-
SON DE ASSUNCAO PIO, até 28/08/2013

Processo Nº 08702.006743/2012-30 - EYSER HAWDER
MEJIA MONTOYA, até 09/02/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.017453/2012-29 - PHILLIP ALLEN
DEWENTER

Processo Nº 08000.002234/2012-45 - ANDERS GUNNAR
HAGG.

Determino o ARQUIVAMENTO, diante da solicitação da
empresa responsável pela vinda do(a/s) estrangeiro(a/s) ao país.

Processo Nº 08000.003233/2012-18 - CARLOS EDUARDO
GARCIA OLIVEROS.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08270.001802/2011-20 - SAMORI DA SILVA
Processo Nº 08310.011637/2012-81 - ALEJANDRO RA-

MON DUENAS VALLES
Processo Nº 08389.015415/2012-24 - ALFREDO MAIDA-

NA
Processo Nº 08711.003400/2012-12 - ACACIO LOPES

CAIXAS
Processo Nº 08270.005238/2011-14 - LUCA GAZZA
Processo Nº 08460.014729/2012-08 - CARMELO FURCI
Processo Nº 08296.000579/2012-96 - PAULO JORGE DA

SILVA SANTOS

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHO DA DIRETORA

Tendo em vista que na publicação no Diário Oficial do dia
05 de setembro de 2012, não constou o nome do dependente, DE-
TERMINO a republicação do ato de deferimento, com vistas a es-
tender a residência permanente concedida à Marie Deslourdes Bel-
legarde/Dorsainvil à sua filha Oldine Bellegarde. Processo Nº
08505.043091/2012-41.

Determino a REPUBLICAÇÃO do ato deferitório publicado
no Diário Oficial da União de 10/02/2012, Seção 1, página 49, para
que surta seus efeitos legais, nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n°
03, de 05 de fevereiro de 2009. Processo Nº 08241.000336/2011-11 -
JEAN HEROLDE MIRTYL.

Determino a REPUBLICAÇÃO do ato deferitório publicado
no Diário Oficial da União de 02/01/2012, Seção 1, página 48, para
que surta seus efeitos legais, nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n°
03, de 05 de fevereiro de 2009. Processo Nº 08221.000515/2011-88 -
WILFRID DIEUFORT.

Determino a REPUBLICAÇÃO do ato deferitório publicado
no Diário Oficial da União de 10/02/2012, Seção 1, página 49, para
que surta seus efeitos legais, nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n°
03, de 05 de fevereiro de 2009. Processo Nº 08241.001209/2011-21 -
JEAN MARIO AUGUSTIN.

Determino a REPUBLICAÇÃO do ato deferitório publicado
no Diário Oficial da União de 30/09/2011, Seção 1, página 118, para
que surta seus efeitos legais, nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n°
03, de 05 de fevereiro de 2009. Processo Nº 08241.000478/2011-70 -
JEAN DIEUSEUL AUGUSTE.
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Processo Nº 08083.000556/2012-87 - CLARENCE WIL-
LIAM BOWERSOX

Processo Nº 08083.002406/2012-16 - VIRGILIO CELSO
PAIVA FARIA

Processo Nº 08096.004886/2012-01 - PHILIP ARTHUR
GRIMLEY

Processo Nº 08096.004887/2012-47 - AHMED MOHAMED
AHMED MOHAMED ELGENDY

Processo Nº 08096.004911/2012-48 - LUIS FILIPE GOMES
VA L E R I O

Processo Nº 08107.003450/2012-10 - LICINIO FILIPE AI-
VADO NUNES

Processo Nº 08107.003456/2012-97 - PAULO ALEXAN-
DRE BARRENTO FERREIRA

Processo Nº 08444.006927/2011-15 - JORGE MANUEL
OLIVEIRA E COSTA

Processo Nº 08505.017253/2011-12 - KIMBERLY DENISE
FRANKIN MARTINS

Processo Nº 08270.006529/2011-20 - CESAR JOSE BA-
RAO DA SILVA

Processo Nº 08270.024126/2011-62 - JOAQUIM ANTONIO
DOS SANTOS

Processo Nº 08280.015004/2012-47 - EDGAR AMARAL
DE CARVALHO TERRA DAS NEVES

Processo Nº 08070.002447/2011-62 - GONZALO GABRIEL
VASQUEZ MUNOZ

Processo Nº 08096.001775/2012-34 - GABRIELA BEATRIZ
DIMITRUK DE FREITAS RAMOS

Processo Nº 08096.004904/2012-46 - NELSON ALEXAN-
DRE GAMA FURTADO COSTA

Processo Nº 08096.004906/2012-35 - VIRGILIO PINTO
DAS NEVES

Processo Nº 08270.006884/2011-07 - OYVIND BOE
Processo Nº 08280.014998/2012-84 - RICARDO FILIPE

SILVA RAPOSO
Processo Nº 08295.022779/2011-29 - JACQUES PIERRE

DE COSTER
Processo Nº 08387.002821/2012-47 - HELENA ROSINA

LEON DRUMONT
Processo Nº 08475.017656/2012-39 - AVULA CHINNAN-

NA
Processo Nº 08492.006084/2012-54 - GUILLERMO ROJAS

RIVERA
Processo Nº 08494.002500/2012-25 - GOCE VELJANOS-

KI
Processo Nº 08494.005977/2012-62 - MAURO OGGIONI
Processo Nº 08505.079452/2012-97 - VIACHESLAV

SAKHNENKO
Processo Nº 08506.002912/2012-89 - LUIS DANIEL FER-

REIRA DIAS
Processo Nº 08506.003066/2012-14 - JONATHAN BAPTIS-

TELLA
Processo Nº 08506.004566/2012-73 - INGA LIEPINA
Processo Nº 08505.085150/2012-58 - SIMON RALLI

EDWARD ROBINSON
Processo Nº 08506.001881/2012-49 - NIQASH AHMAD
Processo Nº 08506.002969/2012-88 - ANGELA MONICA

TAPIA YAMAMOTO
Processo Nº 08506.015901/2011-88 - BRADLEY THOMAS

BERKEN
Processo Nº 08506.007644/2011-19 - NICOLE LORELEI

LYONS BARBUTTI.
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,

abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08354.001831/2012-42 - FLORIN RICA MOL-
D O VA N

Processo Nº 08260.008411/2011-55 - PASQUALE MON-
TO

Processo Nº 08280.050364/2011-12 - SILVIA ADELAIDA
LOOR VERDUGA

Processo Nº 08388.009810/2011-05 - ESTEBAN ARIEL
RUIZ DIAZ BAEZ

Processo Nº 08390.003181/2012-33 - ANTONIO RODRI-
GUEZ GUTIERREZ

Processo Nº 08420.004672/2011-16 - JORGE TELMO
MENDES ROSA PEREIRA

Processo Nº 08420.015183/2012-71 - JORGE MANUEL PE-
REIRA DOS SANTOS FIGUEIREDO

Processo Nº 08491.001306/2012-52 - JOHN ROBERT HOL-
LEY

Processo Nº 08495.001517/2012-55 - ALI SHABANPOUR
Processo Nº 08495.001791/2012-24 - KARINA YESSICA

FALLEZ SOSA
Processo Nº 08495.001831/2012-38 - LEILA VIRGINIA

ETCHEVERRY LASALVIA
Processo Nº 08495.002465/2011-53 - JANINE HELENE

H E RT E R
Processo Nº 08495.003567/2011-96 - ALEXANDER VLA-

DIMIR BELIVUK MORAES
Processo Nº 08505.043263/2012-86 - ARIEL FUNES GU-

ZMAN, LESLY EDDIT ESCOBAR VIZA e PABLO ARIEL FUNES
ESCOBAR

Processo Nº 08505.065824/2012-06 - XIAOHAI JI e MIAO-
MIAO CHEN

Processo Nº 08505.067308/2012-16 - XIFENG XU e
XIAOHE HUANG

Processo Nº 08505.067488/2012-28 - JINFENG WENG e
LIJUAN WENG

Processo Nº 08505.078852/2012-85 - DORIVALDO MAR-
LEN BENTO MARQUES DA COSTA e SILVIA TUCAYNA GA-
MEIRO DA CRUZ

Processo Nº 08514.003062/2012-37 - JAVIER ALVAREZ
ARANA

Processo Nº 08514.008976/2011-11 - KIMBERT MONTE-
VEROS PALISOC

Processo Nº 08702.003669/2011-19 - ANTON HUBER.
DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-

visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo Nº 08280.027585/2012-60 - GUSTAVO EDUAR-
DO SAINZ MARQUEZ

Processo Nº 08212.005023/2012-79 - HERIBERTO ALEN
DI

Processo Nº 08295.011145/2012-21 - JOSE ANTONIO
ARANDA FUENZALIDA

Processo Nº 08310.005183/2012-18 - GUILLERMO FEDE-
RICO BRACCO YANCA

Processo Nº 08335.012940/2012-13 - VICTOR HUGO PE-
REZ MARTINEZ

Processo Nº 08337.000242/2012-55 - ODON MAMANI
MALDONADO

Processo Nº 08386.017623/2012-98 - VICTOR DANIEL
OLGUIN COLMAN

Processo Nº 08389.028822/2012-00 - NORMA LUISA NO-
GUERA DE LOPES

Processo Nº 08389.029841/2012-45 - ELADIO MENDO-
ZA

Processo Nº 08389.029857/2012-58 - LUCIO ACOSTA DO-
MINGUEZ

Processo Nº 08452.005474/2012-83 - CARLOS ALBERTO
SALAZAR NUNEZ

Processo Nº 08495.000075/2013-19 - DARIO ANDRES
FAY O S

Processo Nº 08492.007747/2012-58 - ROSSANA PAULINA
ROSSO BONGAIN, JOAQUIN ENRIQUE MONTOYA ROSSO e
VALERIA BEATRIZ MONTOYA ROSSO

Processo Nº 08502.008329/2012-11 - ESTEFANIA ROQUE
C A L L A PA

Processo Nº 08505.085424/2012-17 - CHRISTIAN ARIEL
ESCOBAR LOPEZ

Processo Nº 08505.087917/2012-83 - ARSENIO SIRPA
MAMANI

Processo Nº 08505.087983/2012-53 - JOSE LUIS ARRATIA
C H I PA N A

Processo Nº 08505.088023/2012-19 - MARIO ALAN OLI-
VA

Processo Nº 08505.088062/2012-16 - ROSA PRADO CON-
DORI

Processo Nº 08505.088170/2012-81 - SOLEDAD TITO VE-
LARDE

Processo Nº 08505.088264/2012-50 - EFRAIN CALLISAYA
MAMANI

Processo Nº 08505.088340/2012-27 - ROSARIO ANDREA
PAZ ARCE

Processo Nº 08505.088361/2012-42 - ROMALDA LOPEZ
M AT I A S

Processo Nº 08505.088386/2012-46 - MARIELA RAFAEL
VENTURA

Processo Nº 08505.088387/2012-91 - PRIMITIVA VERO-
NICA ARUQUIPA MAMANI

Processo Nº 08505.088567/2012-72 - LUZ MARINA VI-
TORIA CRUZ

Processo Nº 08505.088572/2012-85 - JOSE LUIS HINO-
JOSA ARGOTE

Processo Nº 08505.088589/2012-32 - CRISOLOGO AB-
DON CHARCA SURCO

Processo Nº 08505.088591/2012-10 - SERGIO WILFREDO
IBARROLA RUIZ DIAZ

Processo Nº 08505.088687/2012-70 - JOSE LUIS MAMANI
LOPEZ

Processo Nº 08505.092636/2012-42 - WILLIAM ELVIS
SILVESTRE MAMANI

Processo Nº 08505.092851/2012-43 - MARIBEL LIZZET
VARGAS QUISPE

Processo Nº 08505.092945/2012-12 - ABEL ABDIAS MO-
RALES CALLATA

Processo Nº 08505.092973/2012-30 - RENE COCARICO
VILLCA

Processo Nº 08505.093005/2012-41 - AMERICO QUISPE
MAMANI

Processo Nº 08505.093010/2012-53 - CRISTIAN MAMANI
IBANEZ

Processo Nº 08505.093097/2012-69 - ADHEMAR DAVID
POMA BACARREZA

Processo Nº 08505.093108/2012-19 - DELFINA LLANQUE
FERNANDEZ e ZULMA MAMANI LLANQUE

Processo Nº 08505.093126/2012-92 - ANDRE DORADO
MAMANI

Processo Nº 08505.093128/2012-81 - WILY MAMANI GU-
TIERREZ

Processo Nº 08506.014971/2012-08 - ERNESTO ANDRES
RIEDEL SORIA

Processo Nº 08505.093130/2012-51 - JOSE VERGARA NI-
NA

Processo Nº 08505.093131/2012-03 - ROSMERY ROSA
SULLCA TICONA

Processo Nº 08505.093133/2012-94 - CARLOS IVER
MONTANO CHAVARRIA, ANAHI PORCEL FLORES e LEAN-
DRO LAIRO MONTANO PORCEL

Processo Nº 08505.093141/2012-31 - ROBERTO CARLOS
QUISPE ESPRELLA

Processo Nº 08505.093158/2012-98 - HUBIDIO HUATA TI-
TIRICO.

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-
rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de 12
de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08230.019119/2012-04 - EDUARDO CESAR
PA O L I N I

Processo Nº 08260.008120/2012-48 - MARCELO FILIPPI-
NI

Processo Nº 08260.008403/2012-90 - ADRIAN MARIO
PREUSS

Processo Nº 08260.008406/2012-23 - MICAELA SABRINA
GALASSO

Processo Nº 08389.000509/2013-80 - YUN CHAN SUNG
Processo Nº 08389.000520/2013-40 - SOFIA REBECA

SALDIAS ARECCO
Processo Nº 08389.032405/2012-53 - ALEJANDRO CAR-

LOS TARNOWSKI
Processo Nº 08390.000025/2013-00 - MARCELA CRISTI-

NA PALMON
Processo Nº 08458.009531/2012-43 - FEDERICO JOSE

K L U R FA N
Processo Nº 08495.000069/2013-53 - CRISTINA JUSTA

AMBRUSTOLO e JESSICA CRISTINA TARRAGONA
Processo Nº 08495.000163/2013-11 - MARTIN MIGUEL

CAO
Processo Nº 08495.000164/2013-57 - GUILLERMO OS-

CAR BUSTELO
Processo Nº 08495.000224/2013-31 - IGNACIO RAUL

AV E R O
Processo Nº 08495.000401/2013-80 - ANGELICA MARIA

BERENGUER
Processo Nº 08495.005763/2012-86 - JOAQUIN CASTEL-

LANO COUSSEAU
Processo Nº 08504.001680/2013-42 - GUSTAVO MARTIN

VILLEGAS
Processo Nº 08505.001945/2013-01 - SEBASTIAN GA-

BRIEL MIGNOLA
Processo Nº 08505.002060/2013-11 - CARINA ANDREA

HERRERA e MARIA CELESTE RIVERO
Processo Nº 08505.121416/2012-33 - SERGIO HERNAN

VERA
Processo Nº 08505.121423/2012-35 - ERIKA LORENA RO-

MAY FLORES
Processo Nº 08711.000449/2013-96 - IRINA FIRONOVA
Processo Nº 08711.000457/2013-32 - MARIA INES MC

N A L LY
Processo Nº 08711.005139/2012-87 - ALICIA ESTER

CHOUTCHOURROU
Processo Nº 08794.003369/2012-39 - HUMBERTO MAR-

CELINO GOMEZ BOVEDA
Processo Nº 08495.003263/2012-18 - NELIDA MATILDE

OTERO.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.023537/2012-00 - JOSE FERNANDO
MONSALVE MARIN, até 06/02/2014

Processo Nº 08000.023538/2012-46 - JOSE YAMAHUCHI
AGUIRRE, até 09/01/2014

Processo Nº 08000.024674/2012-53 - CARLOS DOMIN-
GOS FLORES MARTINEZ, até 17/03/2013

Processo Nº 08000.024675/2012-06 - FRANCISCO JAVIER
VALDEZ LINARES, até 07/02/2014

Processo Nº 08270.013848/2012-72 - ALBERTO IMBUN-
DE, até 09/08/2013

Processo Nº 08270.027627/2011-09 - AIDA FRANCISCA
MENDES TEIXEIRA SANHA, até 18/03/2013

Processo Nº 08280.015049/2012-11 - DIANA VIANA BOA-
VIDA, até 11/10/2013

Processo Nº 08295.000144/2012-51 - BENVINDA ROUTTE
LAMBA, até 24/02/2013

Processo Nº 08390.007400/2012-53 - ALFREDO QUISPE
VARGAS, até 14/12/2013

Processo Nº 08501.001593/2012-34 - VIVIANA HELENA
VALLEJO ARISTIZABAL e ANDRES FELIPE PINEDA VALLEJO,
até 05/03/2013

Processo Nº 08505.088300/2012-85 - ISIS ELAINE MEJIAS
CARPIO, até 18/01/2014

Processo Nº 08505.088301/2012-20 - MARY TERESA MA-
CISAAC, até 13/12/2013

Processo Nº 08505.088303/2012-19 - MARIA CAROLINA
VINDAS MORALES, até 04/12/2013

Processo Nº 08505.092589/2012-37 - MATIAS GABRIEL
ALLENDE GUZMAN, até 04/01/2014

Processo Nº 08505.092629/2012-41 - DANIEL ZAPATA
ALZATE, até 09/03/2014

Processo Nº 08506.007236/2012-30 - JOSE LUIS GONZA-
LEZ ARANGO, até 02/08/2013.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.023421/2012-62 - BENJAMIN GRAY
SMITH, até 30/11/2013
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Processo Nº 08000.023430/2012-53 - NATALIE ANNE JEX
LANDOE, até 30/11/2013

Processo Nº 08000.023431/2012-06 - RAQUEL EUGENIA
LOPEZ LOPEZ, até 30/11/2013

Processo Nº 08000.023441/2012-33 - CHASE NATHANIEL
WITTER, até 30/11/2013

Processo Nº 08000.023450/2012-24 - CORENE CLARISSA
SMITH, até 30/11/2013

Processo Nº 08240.021405/2012-11 - LUNINGNING ES-
CUADRO ALVARADO, até 29/09/2013

Processo Nº 08364.001433/2012-15 - MARIA LUISELLA
GOSMIN, até 05/12/2013.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada,
abaixo relacionados. Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser
autuado por infringir o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c
Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81:

Processo Nº 08000.024732/2012-49 - JAMES EDWARD
KAUFMAN, até 14/12/2013

Processo Nº 08000.024767/2012-88 - SPENCER BENNION
JONES, até 01/12/2013

Processo Nº 08000.024797/2012-94 - STEVEN FRED
STRUIKSMA, até 07/12/2013

Processo Nº 08000.024550/2012-78 - THOMAS ROLAND
WILLIAMS, até 14/12/2013

Processo Nº 08000.024796/2012-40 - CODY JAMES LIN-
DEN, até 07/12/2013

Processo Nº 08000.024757/2012-42 - HEIDI NICOLE HAR-
RIS, até 01/12/2013

Processo Nº 08000.024734/2012-38 - ADRIENNE DORA
MILLER, até 14/12/2013

Processo Nº 08000.023461/2012-12 - JORDAN MICHAEL
STACY, até 24/11/2013

Processo Nº 08000.023462/2012-59 - RYAN JOSEPH CHA-
VEZ, até 24/11/2013

Processo Nº 08000.023453/2012-68 - GARICAI SAMUEL
MANAVE, até 22/11/2013

Processo Nº 08000.024770/2012-00 - JONTANA JARON
JENSEN, até 09/12/2013

Processo Nº 08000.024751/2012-75 - CARSON VAUGHN
TEUSCHER, até 09/12/2013

Processo Nº 08000.024754/2012-17 - DOUGLAS ALAN
JEPSEN, até 09/12/2013

Processo Nº 08000.024740/2012-95 - JESSE MARK
SMIDT, até 14/12/2013

Processo Nº 08000.024781/2012-81 - BENJAMIN ROYCE
HANSEN, até 07/12/2013

Processo Nº 08000.024779/2012-11 - GARRETT TAYLOR
EGAN, até 01/12/2013.

Determino o ARQUIVAMENTO do(s) processo(s), por já ter
decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08460.039169/2011-13 - ALDO ELIADES
FERNANDEZ PEREZ.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 16/11/2012, Seção 1, Pág. 46,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência por reunião fa-
miliar, amparados pela Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho
Nacional de Imigração c/c a Portaria MJ nº 606/91, abaixo rela-
cionado(s):

Processo Nº 08280.001355/2012-71 - ALEKSANDRA VU-
CINIC

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência por reunião
familiar, amparados pela Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho
Nacional de Imigração c/c a Portaria MJ nº 606/91, abaixo rela-
cionado(s):

Processo Nº 08280.001355/2012-71 - ALEKSANDRA VU-
CINIC e VASILIJE PUZIC.

No Diário Oficial da União de 24/10/2012, Seção 1, Pág. 47,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08354.001212/2012-58 - ZULMIRA DE JESUS
EXPOSTO BABO, até 31/03/2013

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de
estada no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08354.001212/2012-58 - ZULMIRA DE JESUS
EXPOSTO BABO, até 31/03/2013.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 29, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100,
de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve classificar:

Trailer: CONFIA EM MIM (Brasil - 2013)
Produtor(es): João Daniel Tikhomiroff/Michel Tikhomiroff/Outros
Diretor(es): Michel Tikhomiroff
Distribuidor(es): Freespirit Distribuidora de Filmes Ltda / Down-
town Filmes

Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000515/2013-65
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: DURO DE MATAR - UM BOM DIA PARA MORRER (A
GOOD DAY TO DIE HARD, Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Alex Young
Diretor(es): John Moore
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000516/2013-18
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: VENDO OU ALUGO - TRAILER 03 (VENDO OU
ALUGO, Brasil - 2006)
Produtor(es): Marisa Leão
Diretor(es): Betse Paula
Distribuidor(es): Unifilmes Distribuidora, Importadora e Exportado-
ra de Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação: Livre
Processo: 08017.000517/2013-54
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHO DO DIRETOR ADJUNTO
Em 18 de fevereiro de 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de
14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve:

Processo MJ nº 08017.000365/2013-90
Filme: "AS AVENTURAS DE TADEO"
Requerente: Paramount Pictures Brasil Distribuidora de Filmes Lt-
da. (SET - Serviços Empresariais Ltda EPP)
Classificação Pretendida: Livre
Contém: Violência

Indeferir o pedido de reconsideração de classificação do fil-
me, mantendo sua classificação como "Não recomendada para me-
nores de 10 (dez) anos".

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA EM SAÚDE

PORTARIA No- 3, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA EM
SAÚDE, no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria n. 4, de 14 de setembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União em 16 de setembro de 2011,
Seção 2, n. 40.

DIEGO CASTRO ALONSO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.367,
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre a concessão da portabilidade
especial aos beneficiários da operadora SE-
MEG SAÚDE LTDA.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 23 de janeiro de 2013, considerando as anor-
malidades assistenciais e administrativas graves, constantes no pro-
cesso administrativo nº 33902.034713/2010-42, adotou a seguinte Re-
solução Operacional e eu, Diretor-Presidente Interino, determino a
sua publicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da operadora SEMEG SAÚDE LTDA., inscrita
no CNPJ sob o nº 04.572.122/0001-03, registro ANS nº 41.428-0,
exerçam a portabilidade especial de carências para plano individual
ou familiar ou coletivo por adesão da escolha desses beneficiários, na
forma prevista na Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de
2008, alterada pela Resolução Normativa nº 252, de 28 de abril de
2011, observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida
por todos os beneficiários da operadora, independentemente do tipo
de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na SEMEG SAÚDE LTDA., pode exercer
a portabilidade especial de carências sujeitando-se aos respectivos
períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade especial de carências, podendo optar
pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao tempo
remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e quatro)
meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a ope-
radora do plano de destino.

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
especial de carências tratada nesse artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§1º Não se aplicam à portabilidade especial de carências
tratada nesse artigo os requisitos previstos nos incisos I e II e o
disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º de Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009.

§2º Aplicam-se à portabilidade especial de carências os re-
quisitos previstos nos incisos III, IV e V e o disposto no § 1º do
artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de
2009.

§3º Na portabilidade especial de carências, a comprovação
de cumprimento do requisito previsto no inciso I do artigo 3º da
Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de 2009 se dá através
da apresentação de cópia dos comprovantes de pagamento de pelo
menos quatro boletos vencidos, referentes ao período dos últimos seis
meses.

§4º A partir da publicação desta Resolução Operacional, a
SEMEG SAÚDE LTDA. deve enviar comunicado a todos os seus
beneficiários, por qualquer meio que assegure a sua ciência, no prazo
de 10 (dez) dias, informando a abertura de prazo para exercício da
portabilidade especial de carências, devendo o Diretor Técnico zelar
pelo cumprimento dessa comunicação.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Interino

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL

DE SAÚDE

PORTARIA No- 6, DE 29 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor-Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.216167/2008-87, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 20/09/2013, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 704/2008 pu-
blicada no DOU nº 248, Seção 1, de 22/12/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR

PORTARIA No- 8, DE 29 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor-Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.214106/2006-13, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 31/12/2013, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 732/2006 pu-
blicada no DOU nº 10, Seção 1, de 15/01/2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR

Ministério da Saúde
.
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DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO EM MATO GROSSO

DECISÃO DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Quebra O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida no processo abaixo indicado: 

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.006485/2010-19 UNIMED RONDÔNIA - CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

337374. 05.657.234/0001-20 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde, in-
cluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos pre-
vista nos seus incisos III e VII. (Art.12, II da Lei
9.656)

48000 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO

NÚCLEO EM SÃO PAULO

DECISÃO DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 140, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.077740/2010-25 NEWTON LOPES FERNAN-
DES

4 11 4 1 8 . 03.534.917/0001-64 Concorrer p/ a decret. de falên. da Op. Clín. de Es-
pecial. Méd. Nova Saúde Ltda., med. as obrig. assum.
por N.L.F. dur. sua gestão e no lim. dos prej. a ele
atrib.. Art.24, § 6º da Lei 9656/98.

Advertência

2 5 7 8 9 . 0 5 6 9 3 5 / 2 0 11 - 1 2 PRODENT - ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICA LTDA.

380041. 61.590.816/0001-07 Encaminhar à ANS as infors. dev. cont. incors., qndo
infor. P.C.S., benef. da Pró Saúde Planos de Saúde
Ltda, como perten. ao seu quadro de benefs.. Art. 20,
caput, da Lei 9656/98.

Advertência

25789.045202/2010-71 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Aumentar a mens. do benef. A.M.daS.J, sob aleg. de
reaj. por faixa et. ao compl. 46 anos, utiliz. faixa e %
ñ prev. no doc. DC/RIO/14290/96, exp. pela SUSEP.
Art. 25 da Lei 9.656/98 c/c SN 3/2001.

45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

25789.066977/2010-81 GREEN LINE SISTEMA DE
SAÚDE S.A

325074. 61.849.980/0001-96 Aplicar reajuste no plano colet. firm. c/ a empr. WS
Ind. e Com. de Resis. Ltda., em % dif. do comun. à
ANS. Art.20, caput, da Lei 9656/98, c/c art. 14 da RN
171/08.

Auto de infração 49226 anulado por im-
procedência. Arquivamento.

2 5 7 8 9 . 0 3 1 7 3 9 / 2 0 11 - 3 5 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 1) Deixar de gar. cob. obrig. p/ o artrosc. de ombro, à
benef. S.F.M.V.. Art. 12, inc. II, alín. a da Lei 9656/98;
e 2) Operar de forma div. da reg. na ANS. Art. 8º da
Lei 9.656/98 c/c art. 13, anexo II, item 6 da RN
85/2004 alt. pela RN 100/2005.

1) 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)
2) Advertência

25789.049228/2012-51 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Exigir da benef. VRRS, reaj. da mens., por variação
anual de custo, s/ aut. da ANS. Art. 25 da Lei
9.656/1998 c/c art. 4º, inc. XVII da Lei 9.961/2000 c/c
art. 2º da RN 171/2008.

35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL
REAIS)

25789.069727/2012-64 UNIMED DO ESTADO DE SP
- FEDERAÇÃO ESTADUAL
DAS COOP. MÉDICAS

319996. 43.643.139/0001-66 Não asseg. a inscr. dos menores adots. A.P.A. e L.P.A.
como depends. do benef. Sr. LLS, no plano colet. con-
trat. pela UNESP. Art. 12, III, b, da Lei 9.656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.021969/2012-77 ADRESS SÃO PAULO ASSIS-
TENCIA MEDICA S/C LTDA

410161. 03.508.797/0001-20 1) Art. 12, inc. I, alín. b, da Lei 9656/98 c/c art. 25, da
RN 226/2010 e art.11, § 4º. da RN 48/2003, alt. pela
RN 142/2006 e RN 226/2010; e

2) Idem.

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 6 9 1 2 3 / 2 0 11 - 3 7 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Deixar de gar. cob. p/ cor. cirúr. de hipert. dos peq.
lábios. à benef. L.G.B.C.. Art. 12, inc. II, alín. a, da Lei
9.656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.099813/2012-00 FUNDAÇÃO WALDEMAR
BARNSLEY PESSOA

319147. 56.893.209/0001-86 Reajustar as mens. dos benefs. vinc. ao contr. firm.
pelo Sr. ECM c/ % acima do divulg. pela ANS. Art. 4º,
inc. XVII, da Lei 9.961/01 c/c art. 25 da Lei 9.656/98
c/c art. 12, § 2º, da RN 171/2008.

36.828,00 (TRINTA E SEIS MIL, OI-
TOCENTOS E VINTE E OITO
REAIS)

JOSÉ ESTEVAM L. C. S. FREITAS

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RE N° 130, DE 14 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012;

considerando os art. 6º e 7º, ambos da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

considerando o art. 13º, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro
de 1976;

considerando o art. 7º, inciso XV, da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999;

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n°17, de
02 de março de 2007;

considerando a RDC n° 185 de 22 de outubro de 2001;
considerando, ainda, o teor do relatório, reportando os acha-

dos de relatoria de inspeção investigativa, nas empresas VOLK DO
BRASIL LTDA que discorre sobre a inobservância dos requerimentos
das Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição de Produtos para
Saúde, e que estavam sendo comercializados em inobservância às
normas regulamentares desta Agência , resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão, em todo o território nacional, da importação, distribuição,
comercialização e uso do produto LUVAS VOLK (Luvas de vinil
descartável) registro 80189110001 e 80189110002, fabricadas pelas
empresas SHIJIAZHUANG HONGRAY GROUP CO.LTD e GLO-
MERMED COLOMBIA S.A e comercializadas e importadas pelas
empresas VOLK DO BRASIL LTDA, CNPJ 02.683.865/0001-25 lo-
calizada na Rua Visconde de Parnaíba, 3028, Belenzinho, São Pau-
lo/SP e VOLK DO BRASIL LTDA, CNPJ 02.683.865/0002-06 lo-
calizada na Rua dos Eucaliptos, 147, Capela Velha,Araucária/PR, por
estar comercializando o produto com informações que não corres-
pondem àquelas apresentadas no registro submetido a esta Agência e
por não possuir Autorização de Funcionamento analisada e aprovada
por esta Agência.

Art. 2º Determinar, ainda, que a empresa importadora pro-
mova o recolhimento de todos os lotes do produto existentes no
mercado brasileiro.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 9, de 11-1-2013, Seção 1,
pág. 50, com incorreção no original.

ARESTO Nº 16, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessões
realizadas em 22 e 31 de janeiro de 2013, ACORDAM os membros
da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI,
do art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da

Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso
IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no D. O. U. de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC nº 25, de 04 de abril de 2008, decidir os
recursos a seguir especificados, conforme relação anexa, em con-
formidade com a deliberação aprovada pela Diretoria Colegiada desta
Agência.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA.
CNPJ: 83.754.234/0001-51
Processo: 25351.007742/00-62
Expediente do Processo: 027627/00-8
Expediente do Recurso: 628041/11-2
Parecer: 191/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: PINHEIRO COM. IMP., EXPORTAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS MÉDICOS LTDA.
CNPJ: 72.158.165/0001-05
Processo: 25016.337749/2003-12
Expediente do Processo: 146419/04-1
Expediente do Recurso: 0127135/12-1
Parecer: 120/2012
Decisão: DAR PROVIMENTO, POR UNANIMIDADE, NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR
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Empresa: UGALDE E GOES LTDA.-ME
CNPJ: 94.240.868/0002-93
Processo: 25351.110092/2011-67
Expediente do Processo: 152094/11-6
Expediente do Recurso: 596362/11-1
Parecer: 154/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: FERNANDA BARBOSA FERREIRA DE MENEZES-
ME
CNPJ: 11.253.075/0001-09
Processo: 25351.361622/2010-46
Expediente do Processo: 471191/10-2
Expediente do Recurso: 721579/11-7
Parecer: 189/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: DIEX DISTRIBUIDORA ATACADISTA, IMPORTADO-
RA, EXPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PA-
RA SAÚDE LTDA.
CNPJ: 08.798.468/0001-85
Processo: 25351.060277/2008-06
Expediente do Processo: 079728/08-6
Expediente do Recurso: 615937/11-1
Parecer: 152/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: PHARMAPEREZ FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LT-
DA.-ME
CNPJ: 02.185.018/0001-30
Processo: 25004.018923/98-31
Expediente do Processo: 999063/51-3
Expediente do Recurso: 643125/11-9
Parecer: 170/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: COLLECT IMPORTACÃO E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 53.452.157/0001-14
Processo: 25351.023693/01-41
Expediente do Processo: 091611/01-1
Expedientes do Recurso: 345434/11-7 e 0025371/12-5
Pareceres: 111/2011 e 119/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS RE-
CURSOS
Empresa: CIRUFARMA COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 40.787.152/0001-09
Processo: 25351.002939/2002-20
Expediente do Processo: 072892/02-6
Expediente do Recurso: 695241/11-1
Parecer: 157/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉ-
TICOS S/A
CNPJ: 04.899.316/0001-18
Processo: 25351.318097/2009-11
Expediente do Processo: 408434/09-9
Expediente do Recurso: 542749/11-5
Parecer: 131/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: M. CASSAB COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
CNPJ: 49.698.723/0001-03
Processo: 25004.004120/93
Expediente do Processo: 999061/21-0
Expediente do Recurso: 452270/11-2
Parecer: 173/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: JOSÉ LUÍS PARRO GERALDO-ME
CNPJ: 03.578.252/0001-90
Processo: 25351.174890/2002-14
Expediente do Processo: 103071/02-0
Expediente do Recurso: 708519/11-2
Parecer: 172/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: FARMÁCIA M & N MANIPULAÇÃO E NUTRIÇÃO
LT D A .
CNPJ: 29.599.164/0001-69
Processo: 25000.016294/89-63
Expediente do Processo: 999063/19-9
Expediente do Recurso: 127628/11-0
Parecer: 153/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: EMBRAMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 60.383.338/0001-00
Processo: 25004.001994/94
Expediente do Processo: 999060/56-9
Expediente do Recurso: 0545812/12-9
Parecer: 150/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: GLOBOMED COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 00.637.825/0001-11
Processo: 25351.031175/01-91
Expediente do Processo: 117915/01-2
Expediente do Recurso: 397362/11-0

Parecer: 90/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: ATTIVA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA.
CNPJ: 08.298.332/0001-06
Processo: 25351.080958/2007-00
Expediente do Processo: 103380/07-8
Expediente do Recurso: 598848/11-9
Parecer: 174/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: DENTALMAS COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODU-
TOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA.
CNPJ: 12.540.360/0001-65
Processo: 25351.445498/2011-84
Expediente do Processo: 622811/11-9
Expediente do Recurso: 0206853/12-2
Parecer: 121/2012
Decisão: NEGAR PROVIMENTO, POR UNANIMIDADE, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR
Empresa: CORDEIRO E COSTA LTDA.
CNPJ: 03.609.987/0001-34
Processo: 25351.699610/2008-63
Expediente do Processo: 899394/08-7
Expediente do Recurso: 721527/11-4
Parecer: 179/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: INALDA LEITE TOURNIER
CNPJ: 03.883.348/0001-62
Processo: 25024.001000/2009-91
Expediente do Processo: 781378/09-3
Expediente do Recurso: 568105/11-7
Parecer: 155/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: TRANSPORTADORA TRANSPARATI LTDA.
CNPJ: 68.952.589/0001-61
Processo: 25351.749276/2010-52
Expediente do Processo: 611744/10-9
Expediente do Recurso: 096609/11-6
Parecer: 135/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: MEDICATO PRODUTOS MÉDICOS LTDA.-EPP
CNPJ: 06.295.656/0001-65
Processo: 25351.150519/2007-63
Expediente do Processo: 191128/07-7
Expediente do Recurso: 758281/10-1
Parecer: 130/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: CAMPO D'AMOR FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LT-
DA.
CNPJ: 33.484.379/0001-01
Processo: 25351.297627/2006-18
Expediente do Processo: 395650/06-4
Expediente do Recurso: 576478/11-5
Parecer: 126/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: FARMÁCIA HOMEOPÁTICA ALBERTO LOPES LT-
DA.
CNPJ: 33.095.001/0001-16
Processo: 25351.137874/2009-93
Expediente do Processo: 178509/09-5
Expediente do Recurso: 630093/11-6
Parecer: 164/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO

§ 1º Os agricultores familiares beneficiários do PNRA que
não possuam Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de For-
talecimento da Agricultura Familiar (DAP) terão a renda familiar
anual bruta atestada pelo Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária - INCRA, na qualidade de gestor do PNRA, para fins
de enquadramento no limite estabelecido para acesso ao PNHR, Gru-
po 1.

§ 2º A comprovação da renda familiar anual bruta, conforme
fixado no parágrafo anterior, ocorrerá por meio da Relação de Be-
neficiários - RB, devidamente homologada pelo INCRA.

§ 3º Os beneficiários do PNRA que já obtiveram Crédito
Instalação nas modalidades Aquisição de Materiais de Construção ou
Recuperação de Materiais de Construção somente poderão participar
do PNHR na modalidade Reforma.

§ 4º Nos casos de projetos de assentamentos já criados, o
INCRA deverá atestar que os beneficiários preenchem as condições
para o enquadramento no PNHR, Grupo 1.

Art. 2º O atendimento aos beneficiários do PNRA será feito
de acordo com as necessidades dos assentamentos rurais do país,
priorizadas pelo gestor do PNRA, considerando a demanda das áreas
de reforma agrária distribuídas entre os estados.

Art. 3º Nos projetos de habitação realizados em assenta-
mentos da reforma agrária, compete ao órgão gestor do PNRA:

I - orientar os assentados sobre as regras do PNHR;
II - fomentar a participação das equipes de assistência téc-

nica dos projetos de assentamento de reforma agrária na mobilização
social e elaboração dos projetos habitacionais;

III - fornecer, às entidades organizadoras e aos agentes fi-
nanceiros, a Relação de Beneficiários (RB) da reforma agrária;

IV - indicar assentamentos prioritários ao Ministério das
Cidades, para mobilização das famílias e apresentação de projetos por
parte das entidades organizadoras;

V - garantir soluções para abastecimento de água e acesso
por via pública;

VI - fornecer, se for o caso, a documentação referente à
solicitação de instalações da rede de energia elétrica junto ao Pro-
grama Luz para Todos; e

VII - fornecer, às entidades organizadoras, cópias de mapas,
plantas de localização e parcelamento, estudos, planos, licenças e suas
condicionantes, e demais documentos de planejamento ou de or-
ganização espacial e social dos projetos de assentamento.

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado das Cidades
poderá conferir ao órgão gestor do PNRA outras atribuições não
previstas neste artigo.

Art. 4º As unidades habitacionais construídas em assenta-
mentos da reforma agrária poderão ter sua posse transferida no caso
de substituição do beneficiado da reforma agrária, na forma esta-
belecida em atos normativos editados pelo INCRA.

§ 1º O beneficiário substituído, desde que não tenha sido
responsável pela ineficácia de seu contrato, será excluído do rol de
beneficiários com habitação do Cadastro Único dos Programas So-
ciais do Governo Federal - CADÚNICO e do Cadastro Nacional de
Mutuários - CADMUT, providenciando-se a inclusão do novo be-
neficiário nesses cadastros.

§ 2º O beneficiário substituído não terá direito a indeni-
zação.

§ 3º O novo beneficiário assumirá todas as obrigações por-
ventura existentes perante o agente financeiro.

Art. 5º A propriedade do imóvel rural construído com re-
cursos do PNHR somente será transmitida ao beneficiário do PNRA
quando da transferência de titularidade da parcela rural, observado o
prazo disposto no art. 189 da Constituição Federal.

Art. 6º Os beneficiários da reforma agrária que participarem
do PNHR não terão acesso ao Crédito Instalação nas modalidades de
Aquisição e Recuperação de Materiais de Construção.

Art. 7º Para os agricultores familiares beneficiários do PNRA
aplicar-se-ão, naquilo que não contrariar esta Portaria, todas as dis-
posições do PNHR, integrante do PMCMV.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Ministro de Estado das Cidades

Interino

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ SPIER VARGAS
Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário

(*) Republicada por ter saído no DOU de 13-2-2013, Seção 1, pág.
58, com incorreção no original.

PORTARIA Nº 86, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Disciplina o monitoramento do Plano Plu-
rianual - PPA 2012-2015, define as uni-
dades responsáveis pela produção das in-
formações sobre os Objetivos e respectivos
atributos, e indica os servidores públicos
responsáveis pelo preenchimento do Siste-
ma Integrado de Planejamento e Orçamento
- SIOP, dentre outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, Interino, no
uso de suas atribuições que lhe confere o parágrafo único do art. 87
da Constituição Federal e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.593,
de 18 de janeiro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 7.866, de 19
de dezembro de 2012, e conforme o art. 1º, inciso I, do Decreto nº
6.532, de 5 de agosto de 2008, resolve:

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 78,
DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013 (*)

Inclui os agricultores familiares beneficiá-
rios do Programa Nacional de Reforma
Agrária - PNRA entre os possíveis bene-
ficiários do Programa Nacional de Habi-
tação Rural - PNHR, integrante do Pro-
grama Minha Casa, Minha Vida -
P M C M V.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES INTERINO,
conforme o inciso I do artigo 1º do Decreto nº 6.532, de 05 de agosto
de 2008, e OS MINISTROS DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO, e DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, todos no uso
de suas atribuições e considerando a Lei nº 11.977, de 7 de julho de
2009; os arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.499, de 16 de junho de 2011;
e a Portaria Interministerial nº 229, de 28 de maio de 2012, dos
Ministérios das Cidades, da Fazenda, e do Planejamento, Orçamento
e Gestão, resolvem:

Art. 1º Ficam incluídos os agricultores familiares assentados,
beneficiários do Programa Nacional de Reforma Agrária - PNRA,
entre os possíveis beneficiários do Programa Nacional de Habitação
Rural - PNHR, integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida -
P M C M V.

Ministério das Cidades
.
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Art. 1º Disciplinar o processo de monitoramento do PPA
2012-2015, definir as unidades responsáveis pela produção das in-
formações sobre os Objetivos e respectivos atributos, e indicar os
servidores públicos responsáveis pelo preenchimento do Sistema In-
tegrado de Planejamento e Orçamento - SIOP.

Art. 2º O Monitoramento do PPA 2012-2015 é atividade
estruturada a partir da implementação de cada Programa e orientada
para o alcance das metas prioritárias da Administração Pública Fe-
deral; possibilitando, ainda, a produção, a organização e a inter-
pretação de informações, ampliando os conhecimentos sobre a im-
plementação das políticas públicas.

Art. 3º O monitoramento incidirá sobre os Indicadores, Ob-
jetivos, Metas e Iniciativas dos Programas Temáticos.

Art. 4º Compete à Coordenação Geral de Planejamento -
CGPLAN:

I - organizar, disciplinar e difundir a sistemática do Mo-
nitoramento PPA 2012-2015 do órgão ou da entidade;

II - coordenar o preenchimento e o envio dos dados no
módulo do Monitoramento PPA 2012-2015 do SIOP.

Art. 5º Compete às unidades responsáveis pela produção das
informações sobre os Objetivos e respectivos atributos constantes do
PPA 2012-2015:

I - informar os gestores responsáveis pela prestação das in-
formações no SIOP;

II - prestar informações sobre os Objetivos, as Metas e as
Iniciativas; inclusive nos casos em que tais atributos sejam exe-
cutados por mais de um órgão ou entidade do Poder Executivo;

III - informar à CGPLAN a alteração dos perfis dos usuários
no SIOP, sempre que se fizer necessário.

Parágrafo único. As unidades responsáveis pela produção das
informações e os responsáveis pelo preenchimento no sistema SIOP
constam no Anexo desta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO

ANEXO

UNIDADES RESPONSÁVEIS PELOS OBJETIVOS DO PPA 2012-2015 E SERVIDO-
RES RESPONSÁVEIS PELO PREENCHIMENTO DO MONITORAMENTO NO SIOP

PROGRAMA 2040 - GESTÃO DE RISCOS E RESPOSTA A DESASTRES
OBJETIVO UNIDADE RESPON-

SÁVEL PELO OBJE-
TIVO

PERFIL SIOP -
Gestão do PPA/ Pa-
pel Preenchedor do
Monitoramento

0169 - Promover a prevenção de desastres
com foco em municípios mais suscetíveis a
inundações, enxurradas, deslizamentos e se-
ca, por meio de instrumentos de

Secretaria Nacional de
Saneamento Ambien-
tal - SNSA

Gislene
Lopes

planejamento urbano e ambiental, monitora-
mento da ocupação urbana e implantação de
intervenções estruturais e emergenciais.

Lauseani Santoni
PROGRAMA 2048 - MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO
OBJETIVOS UNIDADE RESPON-

SÁVEL PELO OBJE-
TIVO

PERFIL SIOP -
Gestão do PPA/ Pa-
pel Preenchedor do
Monitoramento

0574 - Requalificar, implantar e expandir sis-
temas de transportes públicos coletivos, in-
duzindo a promoção da integração modal, fí-
sica e tarifária de forma sustentável e am-
plamente acessível.

Secretaria Nacional de
Transportes e Mobili-
dade Urbana - SE-
MOB

Lúcia Gonçalves
Pedrozo

Marcell Alexandre
de Oliveira Costa

0577 - Dotar as cidades-sede da Copa do
Mundo de Futebol 2014 de sistemas de mo-
bilidade urbana que conectem os pólos ge-
radores de viagens do evento, com
ênfase no legado e na integração entre ae-
roportos, estádios, áreas centrais e de hote-
laria.

Secretaria Nacional de
Transportes e Mobili-
dade Urbana - SE-
MOB

Lúcia Gonçalves
Pedrozo

Marcell Alexandre
de Oliveira Costa

0578 - Pavimentar e qualificar vias urbanas
de regiões de baixa renda com adensamento
populacional e infraestrutura deficiente

Secretaria Nacional de
Transportes e Mobili-
dade Urbana - SE-
MOB

Lúcia Gonçalves
Pedrozo

Marcell Alexandre
de Oliveira Costa

0580 - Apoiar sistemas de transportes não
motorizados integrados aos sistemas de trans-
porte público coletivo e promover a aces-
sibilidade universal.

Secretaria Nacional de
Transportes e Mobili-
dade Urbana - SE-
MOB

Lúcia Gonçalves
Pedrozo

Marcell Alexandre
de Oliveira Costa

0581 - Apoiar a implantação de medidas de
moderação de tráfego visando à qualificação
do sistema viário urbano nos pontos que
apresentem conflitos entre os modais de
transporte.

Secretaria Nacional de
Transportes e Mobili-
dade Urbana - SE-
MOB

Lúcia Gonçalves
Pedrozo

Marcell Alexandre
de Oliveira Costa

0584 - Fomentar ações estruturantes para o
fortalecimento institucional, promovendo a
regulação do setor, a pesquisa, a implantação
de sistemas de informação, a elaboração de
projetos e planos de Transporte, de

Secretaria Nacional de
Transportes e Mobili-
dade Urbana - SE-
MOB

Lúcia Gonçalves
Pedrozo

Mobilidade Urbana e de Trânsito; além da
capacitação institucional dos agentes públi-
cos e sociais para os sistemas de mobilidade
urbana, de forma integrada e sustentável.

Marcell Alexandre
de Oliveira Costa

0591 - Aprimorar o Sistema Nacional de
Trânsito promovendo a melhoria do desem-
penho de seus órgãos e entidades, estimu-
lando a educação e a preservação do orde-
namento e da segurança do trânsito.

Departamento Nacio-
nal de Trânsito - DE-
N AT R A N

Aridney Loyelo
Barcellos

Fany Alves Domin-
gos

0592 - Promover educação, cidadania, prin-
cípios e atitudes favoráveis à vida e à de-
mocratização do trânsito.

Departamento Nacio-
nal de Trânsito - DE-
N AT R A N

Aridney Loyelo
Barcellos

Fany Alves Domin-
gos

PROGRAMA 2049 - MORADIA DIGNA

OBJETIVOS UNIDADE RESPON-
SÁVEL PELO OBJE-
TIVO

PERFIL SIOP -
Gestão do PPA/ Pa-
pel Preenchedor do
Monitoramento

0382 - Melhorar a condição de vida das fa-
mílias de baixa renda que vivem em assen-
tamentos precários, desenvolvendo iniciativas
necessárias à regularização urbanística e fun-
diária, à promoção da

Secretaria Nacional de
Habitação - SNH

Mirna Quindere
Belmiro Chaves

segurança e salubridade e à melhoria das
condições de habitabilidade, por intermédio
da execução de ações integradas de habita-
ção, infraestrutura e inclusão socioambien-
tal.

Alessandra D'avila
Vi e i r a

0383 - Ampliar por meio de produção, aqui-
sição ou melhoria o acesso à habitação, de
forma subsidiada ou facilitada, priorizando o
atendimento à população de baixa renda,
com auxílio de mecanismos de

Secretaria Nacional de
Habitação - SNH

Maria do Carmo
Av e s a n i

provisão habitacional articulados entre diver-
sos agentes e fontes de recursos, fortalecendo
a implementação do Programa Minha Casa,
Minha Vida.

Marta Garske

0384 - Incentivar a expansão do crédito ha-
bitacional para construção, aquisição, amplia-
ção e melhorias, por meio de medidas de
facilitação do acesso ao financiamento imo-
biliário com estímulos ao crescimento da sua
oferta pelos agentes financeiros.

Secretaria Nacional
de Habitação - SNH

Maria do Carmo
Av e s a n i

Marta Garske

0385 - Fortalecer a capacidade técnica e ins-
titucional dos agentes do Sistema Nacional
de Habitação de Interesse Social para im-
plementação da Política Habitacional sob os
princípios de descentralização, articulação in-
tergovernamental e intersetorial, participação
e controle social.

Secretaria Nacional
de Habitação - SNH

Júnia Santa Rosa

Angelia Amelia
Soares Faddoul

0755 - Elevar os patamares da qualidade da
construção civil, por meio da criação e im-
plementação de mecanismos de moderniza-
ção tecnológica e gerencial,

Secretaria Nacional
de Habitação - SNH

Maria Salette Car-
valho Weber

incluindo conceitos e metas de sustentabi-
lidade, contribuindo para ampliar o acesso à
moradia digna para a população de menor
renda.

José Sergio dos Pas-
sos Oliveira

0756 - Promover a qualidade da inserção ur-
bana dos empreendimentos habitacionais, as-
sim como, contribuir para a inserção socioe-
conômica das famílias beneficiadas por pro-
gramas habitacionais.

Secretaria Nacional de
Habitação - SNH

Júnia Santa Rosa

Angelia Amelia
Soares Faddoul

PROGRAMA 2054 - PLANEJAMENTO URBANO
OBJETIVOS UNIDADE RESPON-

SÁVEL PELO OBJE-
TIVO

PERFIL SIOP -
Gestão do PPA/ Pa-
pel Preenchedor do
Monitoramento

0321 - Promover transformações urbanísticas
estruturais em territórios de especial interesse
em áreas urbanas para efetivar as funções
sociais da cidade e da propriedade por meio
de projetos urbanos integrados.

Secretaria Nacional de
Acessibilidade e Pro-
gramas Urbanos -
SNAPU

Letícia Miguel Tei-
xeira

Viviane Silveira
Amaral

0322 - Promover a implementação de ins-
trumentos de planejamento urbano municipal
e interfederativo para o desenvolvimento ur-
bano sustentável com redução de desigual-
dades sociais.

Secretaria Nacional de
Acessibilidade e Pro-
gramas Urbanos -
SNAPU

Viviane Silveira
Amaral

Fernanda Ludmila
Elias Barbosa

0324 - Promover a regularização fundiária
urbana como forma de ampliação do acesso à
terra urbanizada e de redução da pobreza ur-
bana, combinando ações de fortalecimento
institucional e de implementação de proces-
sos de regularização fundiária urbana.

Secretaria Nacional de
Acessibilidade e Pro-
gramas Urbanos -
SNAPU

Ana Paula Bruno

José Cristiano Ril-
ling da Nova Cruz

0589 - Fortalecer a gestão municipal e in-
terfederativa para o desenvolvimento urbano
integrado e com participação social.

Diretoria Desenvolvi-
mento Institucional -
DDI/SE

Keila Suzane de
Oliveira Freitas

Daniel Canovas Fei-
jó Araújo

PROGRAMA 2064 - PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMA-
NOS

OBJETIVO UNIDADE RESPON-
SÁVEL PELO OBJE-
TIVO

PERFIL SIOP -
Gestão do PPA/ Pa-
pel Preenchedor do
Monitoramento

0565 - Prevenir a violação de direitos hu-
manos nas ações de desenvolvimento urba-
no.

Secretaria Nacional de
Acessibilidade e Pro-
gramas Urbanos -
SNAPU

Jorge Lucien Mun-
chen Martins

PROGRAMA 2068 - SANEAMENTO BÁSICO
OBJETIVOS UNIDADE RESPON-

SÁVEL PELO OBJE-
TIVO

PERFIL SIOP -
Gestão do PPA/ Pa-
pel Preenchedor do
Monitoramento

0353 - Implantar medidas estruturantes que
visem à melhoria da gestão em saneamento
básico, compreendendo a organização, o pla-
nejamento, a prestação dos serviços, a re-
gulação e fiscalização, e a participação e
controle social.

Secretaria Nacional de
Saneamento Ambien-
tal - SNSA

Gislene Lopes

Lauseani Santoni
0610 - Expandir a cobertura e melhorar a
qualidade dos serviços de saneamento em
áreas urbanas, por meio da implantação, am-
pliação e melhorias estruturantes nos siste-
mas de abastecimento de água,

Secretaria Nacional de
Saneamento Ambien-
tal - SNSA

Gislene Lopes

esgotamento sanitário, drenagem e manejo de
águas pluviais e resíduos sólidos urbanos,
com ênfase em populações carentes de aglo-
merados urbanos e em municípios de peque-
no porte localizados em bolsões de pobreza.

Lauseani Santoni

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 10, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9o e
art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

10 5 3 0 0 0 . 0 3 7 6 1 6 / 2 0 11 Associação de Moradores do Bairro Piçarra Nova Nazaré do Piauí/PI

PAULO BERNARDO SILVA

Ministério das Comunicações
.

RETIFICAÇÃO

Na Portaria no 12, de 12 de fevereiro de 2012, publicada no
Diário Oficial da União no 29, do dia 13 de fevereiro de 2013, Seção
1, pág. 58, referente à extinção da autorização deferida à Prefeitura
Municipal de Bariri, onde se lê: "PORTARIA No 12, DE 12 DE
FEVEREIRO DE 2012", leia-se: "PORTARIA No 12, DE 1o DE
FEVEREIRO DE 2013".

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 2.483, DE 2 DE MAIO DE 2012

Processo nº 53524.007474/2010 - Afasta a sanção de ca-
ducidade da autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
detida pela PREFEITURA DE JABOTICATUBAS/MG, CNPJ/MF nº
18.715.417/0001-04, e aplicar, em substituição, a sanção de adver-
tência, pelo descumprimento dos arts. 6º § § 2ºe 8º, da Lei nº 5.070,
de 7 de julho de 1966, e arts. 11 e 13 do Regulamento para Ar-

recadação de Receitas do Fundo de Fiscalização das Telecomuni-
cações - Fistel, republicado pela Resolução nº 255, de 29 de março de
2001.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO Nº 904, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo nº 53500.010955/2012. Expede autorização à SEA-
NET TELECOM LTDA. EPP, CNPJ/MF nº 09.035.659/0001-58, para
explorar o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, tendo como Área de Prestação do Ser-
viço todo o território nacional, e como Áreas de Abrangência do
Atendimento aquelas indicadas em seu Projeto Técnico e alterações
posteriores.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho
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DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 6 de junho de 2011

Nº 4.382/2011-CD - Processo nº 53500.015122/2010
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela SUPORTE TECNOLOGIA E INSTALAÇÕES LTDA.,
CNPJ/MF nº 01.093.492/0001-70, nos autos do processo em epígrafe,
que tem por objeto a apuração de infração ao inciso VII do art. 59 do
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela
Resolução nº 272, de 9 de agosto de 2001, decidiu, em sua Reunião
nº 607, realizada em 19 de maio de 2011, conhecer do Recurso para,
no mérito, negar-lhe provimento, pelas razões e fundamentos cons-
tantes da Análise nº 292/2011-GCJR , de 10 de maio de 2011.

RONALDO MOTA SARDENBERG

Em 30 de outubro de 2012

Nº 6.674 - Processo nº 53500.020177/2011
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela empresa DESKTOP - SIGMANET COMUNICAÇÃO
MULTIMÍDIA LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 08.170.849/0001-15, con-
tra decisão do Superintendente de Serviços Privados consubstanciada
no Ato nº 3.081, de 31 de maio de 2012, decidiu, em sua Reunião nº
671, realizada em 18 de outubro de 2012, não conhecer do Recurso,
em virtude de ausência do pressuposto processual de admissibilidade,
qual seja, a tempestividade, com a manutenção da decisão recorrida,
pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº 652/2012-
GCER, de 11 de outubro de 2012.

Em 22 de janeiro de 2013

Nº 407 - Processo nº 53500.015122/2010
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
interposto pela SUPORTE TECNOLOGIA E INSTALAÇÕES LT-
DA., CNPJ/MF nº 01.093.492/0001-70, autorizada do Serviço de Co-
municação Multimídia, contra decisão do Conselho Diretor, consubs-
tanciada no Despacho nº 4.382/2011-CD, de 6 de junho de 2011, nos
autos do processo em epígrafe, instaurado para averiguação da ob-
servância do estabelecido no artigo 59, VII, do Regulamento de SCM,
aprovado pela Resolução nº 272, de 9 de agosto de 2001, decidiu, em
sua Reunião nº 681, de 17 de janeiro de 2013, conhecer do Pedido de
Reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se
integralmente os termos da Decisão recorrida, pelas razões e fun-
damentos constantes da Análise nº 10/2013-GCRM, de 11 de janeiro
de 2013.

Em 28 de janeiro de 2013

Nº 560 - Processo nº 53524.007474/2010
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado por PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATU-
BAS/MG, CNPJ/MF nº 18.715.417/0001-04, contra decisão proferida
pelo Conselho Diretor, por meio do Ato nº 2.483/2012-CD, de 2 de
maio de 2012, exarada nos autos do Processo em epígrafe que tem
por finalidade apurar o descumprimento a dispositivos da Lei nº
5.070, de 7 de julho de 1966, decidiu, em sua Reunião nº 681,
realizada em 17 de janeiro de 2013, não conhecer do Pedido de
Reconsideração, em virtude da ausência de pressuposto processual
para a sua admissibilidade, qual seja, a tempestividade, pelas razões e
fundamentos constantes da Análise nº 7/2013-GCRM, de 11 de ja-
neiro de 2013.

Em 4 de fevereiro de 2013

Nº 738 - Processo nº 53512.000180/2003
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
interposto pela TELEMAR NORTE LESTE S/A, CNPJ/MF nº
33.000.118/0002-50, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado destinado ao uso do público em geral - STFC, Setor 04 do
Plano Geral de Outorgas - PGO, aprovado pelo Decreto nº 6.654, de
20 de novembro de 2008, contra a decisão proferida pelo Conselho
Diretor da Anatel, por meio do Despacho nº 6.727/2010-CD, de 5 de
agosto de 2010, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por
objeto a averiguação do descumprimento de metas previstas no Plano
Geral de Metas de Universalização (PGMU), aprovado pelo Decreto
nº 2.592, de 15 de maio de 1998, decidiu, pelas razões e fundamentos
constantes da Análise nº 46/2013-GCRM, de 31 de janeiro de 2013,
em sua Reunião nº 683 de 31 de janeiro de 2013: a) conhecer do
Pedido de Reconsideração apresentado para, no mérito, conceder-lhe
provimento parcial no sentido de descaracterizar 5 (cinco) infrações,
reformando o valor da sanção de multa inicialmente aplicada de R$
R$ 4.640.400,00 (quatro milhões, seiscentos e quarenta mil e qua-
trocentos reais) para R$ 4.622.400,00 (quatro milhões, seiscentos e
vinte dois mil e quatrocentos reais); e, b) não conhecer da petição
intitulada "Memorial para Decisão" apresentada em 17 de março de
2011, protocolizada sob o nº 53500.005640/2011.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO Nº 7.501, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012

Processos nº 53542.004972/2011. Aplica à empresa RO-
CHA, ANDRADE E DONEDA LTDA., CNPJ/MF 11.229.158/0001-
54, a sanção de multa no valor total de R$ 546,26 (quinhentos e
quarenta e seis reais e vinte e seis centavos), por descumprimento ao
disposto no art. 43, caput do Regulamento do Serviço de Comu-
nicação Multimídia, anexo à Resolução nº 272, de 9 de agosto de
2001, c/c o art. 60, § 2º do Regulamento dos Serviços de Tele-
comunicações, anexo à Resolução nº 73, de 25 de novembro de 1998;
e a sanção de advertência por violação do disposto no art. 51 do
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, com funda-
mento nos incisos I e II do art. 173 da Lei nº 9.472, de 16 de julho
de 1997, e incisos I e II do art. 3º do Regulamento de Aplicação de
Sanções Administrativas, anexo à Resolução nº 589, de 7 de maio de
2012.

DIRCEU BARAVIEIRA
Superintendente

Substituto

ATO No- 404, DE 17 DE JANEIRO DE 2013

Processos nº 53539.001357/2010. Aplica à à empresa AM-
BIENTE VIRTUAL SISTEMAS E CONECTIVIDADE LTDA.,
CNPJ/MF 05.610.193/0001-16, a sanção de multa no valor total de
R$ 547,07 (quinhentos e quarenta e sete reais e sete centavos), sendo
R$ 273,54 (duzentos e setenta e três reais e vinte e cinquenta e quatro
centavos), por violação do disposto no art. 43; e R$ 273,54 (duzentos
e setenta e três reais e vinte e cinquenta e quatro centavos), por
violação do disposto no art. 46; e a sanção de advertência por vio-
lação do disposto no art. 51, todos os dispositivos do Regulamento do
Serviço de Comunicação Multimídia, anexo à Resolução nº 272, de 9
de agosto de 2001, com fundamento nos incisos I e II do art. 173 da
Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e incisos I e II do art. 3º da
Resolução nº 589, de 7 de maio de 2012, que aprova o Regulamento
de Aplicação de Sanções Administrativas.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO Nº 496, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

Processo 53500.002227/2012. Aplica à P&K NETWORKS E
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ n.º 05.093.707/0001-03, a
sanção de multa no valor de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais), por violação do inciso VII do art. 59 do Regulamento do
Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução n.º
272, de 9 de agosto de 2001.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

CARLOS CASER GROSS, 58325689900, 80101029977, 3/5/2012 /
CARLOS GILBERTO DOS SANTOS MATOS, 54428076991,
80100666051, 29/1/2012 / CARLOS OZIRES MASSUQUETO,
19278934968, 80101600836, 10/10/2012 / CARLOS ROBERTO
LUFT, 73748021968, 80101472579, 5/9/2012 / CICERO PEREIRA
DOS SANTOS, 62751700934, 80100814930, 11/3/2012 / CICERO
SILVA BEZERRA, 52408418968, 80101461372, 2/9/2012 / CLAU-
DINEI BEZERRA GUEDES, 77601050963, 80101121270, 29/5/2012
/ CLAUDIO JOSE BOSIO, 60350717915, 80100896480, 1/4/2012 /
CLAUDIO VALDIR CHARAN, 27489264987, 80100823920,
13/3/2012 / CLEBERSON VALENTIM FERREIRA, 03039732935,
80101573766, 2/10/2012 / DANIEL GARCIA DA SILVA,
59010975991, 80100913083, 4/4/2012 / DANIEL SOARES,
75402300968, 80101446578, 28/8/2012 / DANILO ANTUNES RO-
LIN, 02312429993, 80101620780, 18/10/2012 / DECIO ALCIDES
COSTA, 70862940982, 80100660797, 28/1/2012 / DENISE BIZER-
RIL TOURINHO, 56482914934, 80101765088, 13/12/2012 / DEO-
NIZIO NAKONECZNYI, 03166658947, 80101765592, 13/12/2012 /
DEVANIR FERREIRA, 47664509904, 80101238118, 4/7/2012 /
DIRCEU LUIZ, 01900850966, 80101593520, 8/10/2012 / DIVON-
SIR MICHELETTO, 69181683987, 80101198736, 22/6/2012 / EDE-
MAR PAULO PAGLIA, 45439770925, 80101040946, 7/5/2012 / ED-
GAR ALFREDO KAISER, 29746116991, 80100708315, 15/2/2012 /
EDGAR DENIS CRUVINEL, 02997086914, 80100830897,
14/3/2012 / EDILSON GONCALVES DE AGUIAR, 46748172934,
80101236093, 4/7/2012 / EDINALDO DA SILVA OLIVEIRA,
57758964915, 05031187450, 3/10/2012 / EDISON LUIS REZENDE
DA SILVA, 77246136991, 80100843107, 18/3/2012 / EDSON LUS-
SI, 02377948960, 80101106718, 27/6/2012 / ELESEU HEINEN,
28491939920, 80101451571, 30/8/2012 / ELEVIR TAVARES,
62195883987, 80100413943, 22/8/2012 / ELIAS TEIXEIRA FILHO,
02125448963, 80101518749, 19/9/2012 / ELISSANDRO DO PRA-
DO, 88480399953, 80101767889, 14/12/2012 / ELIZIO JOPHILIS
DA SILVA, 90298896753, 80100599869, 18/3/2012 / ERNESTINO
TOFFOLE, 14346940978, 80100656331, 25/1/2012 / ERNESTO
FRASCARELLI, 32572336987, 80101196288, 21/6/2012 / EVAN-
DRO PAGNUSSATT SPEROTTO, 08982301879, 80100863809,
22/3/2012 / EVERSON SCHIDERSKI, 53248910968, 80101437587,
27/8/2012 / FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, 57452830920,
80101122322, 17/6/2012 / FRANCISCO LEATI, 59721979872,
80101078838, 16/5/2012 / FRANCISCO ROBERTO NUNES,
27942490963, 80100988504, 23/4/2012 / GERALDO DOS SANTOS
RAIMUNDO, 59130164915, 80100964664, 17/4/2012 / GESSY NU-
NES DE SOUZA, 19824696920, 80100563759, 9/1/2012 / GILMAR
DE BRITO, 57140286949, 80100808450, 9/3/2012 / GIOVANI CE-
SAR CALZA, 86530585915, 80101389400, 14/8/2012 / HENRIQUE
LUIZ PEREIRA RIBEIRO, 87567601915, 80100741363, 6/9/2012 /
IBRAHIN ESKESEN, 87309920953, 80101219911, 1/7/2012 /
ISAAC MANUEL DA COSTA, 32588909949, 80101097115,
17/6/2012 / IVO CARLOS CANALI, 16051718915, 80101502150,
14/9/2012 / JAIME DA SILVA, 35755172900, 80101785356,
20/12/2012 / JAIR JOSE ERSEHING, 39680460991, 80101709684,
19/11/2012 / JAKSON GILBERTO DA SILVA, 74799088904,
80101029705, 3/5/2012 / JOANI MARCELO GASPARIN,
02431911977, 80100750435, 25/2/2012 / JOAO APARECIDO ONO-
FRE, 58826980900, 80101398662, 16/8/2012 / JOAO DELLA TOR-
RE NETO, 34061029991, 80101231105, 3/7/2012 / JOAO ILSON
DOS ANJOS, 74452517900, 80101547250, 26/9/2012 / JOAO MA-
RIA SALES, 30376661968, 80100952224, 15/4/2012 / JOAO MA-
RINO RIBEIRO, 28772911972, 80101623291, 18/10/2012 / JOAO
MOLINA, 01041029934, 80101256604, 10/7/2012 / JOAO PERAS-
SA, 48693596934, 80101016808, 30/4/2012 / JOAO REIFUR,
46873260991, 80101766483, 13/12/2012 / JOAO SARDA,
06136478900, 80101556594, 27/9/2012 / JOAO SOARES DE JE-
SUS, 05602080813, 80100936610, 10/4/2012 / JOAQUIM VANONI
FILHO, 00049464647, 80101309155, 27/8/2012 / JORGE BUENO,
34913149920, 80101004125, 26/4/2012 / JOSE ADAIR BATISTA,
42587581915, 80100931901, 9/4/2012 / JOSE ALVES, 78715270963,
80100796184, 6/3/2012 / JOSE CARLOS CORDEIRO DA CRUZ,
54463130972, 80100770541, 28/2/2012 / JOSE DONIZETE MAR-
CHIORI ALVARES, 41300041900, 80100805272, 8/3/2012 / JOSE
ERNANI RODRIGUES, 62234072972, 80101107013, 24/5/2012 /
JOSE EVERALDO DA LUZ, 82290890944, 80100902634, 2/4/2012
/ JOSE HELTON RODRIGUES PONS, 65465318015, 80100632319,
16/1/2012 / JOSE LUIS GENEROSO PASSOS, 56278489953,
80100830463, 14/3/2012 / JOSE LUIZ DOS SANTOS,
43403867900, 80101224672, 2/7/2012 / JOSE MARIA MOREIRA,
48712400963, 80101134339, 4/6/2012 / JOSE MIGUEL FERREIRA
NETO, 43271839115, 80101789181, 23/12/2012 / JOSE NICOLAU
PAMPUCH, 99668831934, 80101537883, 24/9/2012 / JOSE RAMOS
DA COSTA, 68109636420, 80101010362, 29/4/2012 / JOSE RO-
BERTO GOMES, 78267137815, 80101248180, 8/7/2012 / JOSE RO-
QUE WOLFARDT, 04420632968, 80101365900, 8/8/2012 / JOVANI
LUSTOSA CORREA, 67407170959, 80100889352, 29/3/2012 / JU-
RANDIR MARIANO PEREIRA, 52861465972, 80100913750,
4/4/2012 / LAERTES BARDDAL, 63003066900, 80101041080,
7/5/2012 / LINDOMAR FORNAZIERI, 57447462934, 80101749040,
6/12/2012 / LOIMAR LUIS AMARAL HECK, 77562232172,
80101202865, 24/6/2012 / LOURIVAL TRENTIN, 45692416972,
80101467222, 7/10/2012 / LUCIANO OLIVEIRA DA SILVA,
03699910954, 80100839258, 15/3/2012 / LUIZ BES FILHO,
39003833915, 80101735170, 30/11/2012 / LUIZ CARLOS FRANCO
DE GODOY, 48312754920, 80101052790, 14/5/2012 / LUIZ CAR-
LOS ZETTEL, 18624340934, 80100768300, 28/2/2012 / LUIZ FER-
REIRA JACINTO, 30546850987, 80101456298, 31/8/2012 / LUIZ
NOGUEIRA PINTO, 71537015915, 80100623247, 14/1/2012 / LUIZ
ORESTES PERFETO, 30744970920, 80101377231, 12/8/2012 / MA-
NOEL DELMIRO DA SILVA JUNIOR, 21008329991, 80100681018,
5/2/2012 / MANOEL EUCLIDES DOS SANTOS, 16657470991,
80101402449, 17/8/2012 / MANUEL CALDAS GALVAO FILHO,

GERÊNCIA-GERAL DE SERVIÇOS PRIVADOS
DE TELECOMUNICAÇÕES

ATO No- 1.137, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo n.º 53516.006670/2012. Extingue, por cassação, a
partir da data de validade da licença indicada para cada entidade, as
autorizações do Serviço Rádio do Cidadão, de interesse restrito, ex-
pedidas às entidades abaixo relacionadas, tendo em vista o advento do
termo final da outorga de autorização de uso de radiofrequência
associada. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, de-
correntes da autorização anteriormente expedida.

ENTIDADE, CNPJ/CPF, FISTEL, VALIDADE / ADALMIR
JOSE REDONDO JUNIOR, 53276515920, 80101529945, 23/9/2012
/ ADILES CORREIA DE MELLO, 48851035920, 80101779895,
19/12/2012 / ADOLFO JOAO GHELLERE, 12572497972,
80101648367, 4/11/2012 / ADRIANO SCROCARO, 03519381923,
80101286945, 18/7/2012 / AGNALDO FERNANDES, 19042489855,
80100606822, 11/1/2012 / AIRTON LEMES, 44670818953,
80101267649, 13/7/2012 / ALCEMIR JOAO SAUGO, 28341597934,
80100853919, 20/3/2012 / ALCIDES PEREIRA CHAGAS FILHO,
32421516900, 80101676654, 7/11/2012 / ALCIR DONIZETI ME-
NIN, 02504032935, 80101536135, 24/9/2012 / ALECIO PARENTE,
39451283900, 15000369351, 2/1/2012 / ALEXANDRE AGUIAR DE
OLIVEIRA, 02698150904, 80101784384, 20/12/2012 / AMARILDO
MEGUER, 53722892953, 80101132557, 13/6/2012 / AMAURI SIL-
VA DO ESPIRITO SANTO, 31933840978, 80100759653, 26/4/2012
/ ANDRE DE ARAUJO, 80613446968, 80100751679, 26/2/2012 /
ANGELO JORGE MODESTI, 61759449920, 80101549032,
26/9/2012 / ANTONIO BASILIO DE OLIVEIRA, 38757206953,
80100805353, 8/3/2012 / ANTONIO RODRIGUES FAO,
14561766847, 80101502400, 14/9/2012 / ANTONIO SEBASTIAO
PEREIRA, 09464220953, 80100657060, 25/1/2012 / APARECIDO
MARTINS BRENCES, 19018622915, 80101573685, 2/10/2012 /
ARAKEN JOSE DO VALLE PADILHA, 31873006934,
80101093390, 21/5/2012 / ARALDO MARQUES DOS SANTOS,
53172434834, 80101728204, 27/11/2012 / ARMANDO FRANCIS-
CO DE OLIVEIRA, 04580818920, 80100942180, 11/4/2012 / AR-
NALDO PEREIRA, 20382758900, 80101597002, 9/10/2012 / AU-
GUSTO STEMPANTAK REPULA, 79594786949, 50004807839,
12/8/2012 / AURELIO ZITO SCHWARTZ NICOLADELI,
37246909087, 80100660363, 28/1/2012 / CARLOS ALBERTO
EVANGELISTA, 43985670978, 80101008201, 29/4/2012 / CARLOS
ALBERTO KLEMTZ, 22265147915, 80100881378, 27/3/2012 /
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61373966904, 80101404140, 19/8/2012 / MARCELO BALTHAZAR
RODRIGUES, 88566510925, 80101640978, 1/11/2012 / MARCELO
PRESTES DE OLIVEIRA, 62887980963, 80101708360, 19/11/2012
/ MARCELO SIGOLO TEIXEIRA, 49998161991, 80101525605,
21/9/2012 / MARCOS ANIZELLI, 92497039968, 80101056869,
11/5/2012 / MARCOS ANTONIO VIEIRA, 80555276953,
80101776527, 17/12/2012 / MARCOS LUIZ PEREZ, 81144113920,
80100749933, 4/3/2012 / MARINO FEREIRA GOMES,
77187091915, 80100989659, 23/4/2012 / MARIO BATAGLIN,
09030369752, 80100425798, 15/5/2012 / MARIO ESSER,
14039214153, 80101725450, 26/11/2012 / MAURICIO BORGES DE
SAMPAIO, 47786744991, 80101111550, 27/5/2012 / MAURICIO
NEVES DE SOUZA, 29729858004, 80100824226, 13/3/2012 /
MAURO FERREIRA DA SILVA, 20682379972, 80101427514,
24/8/2012 / MILTON LUIZ DO CARMO, 32800266953,
80101503474, 16/9/2012 / NILCELIO DE JESUS MARCONDES
RIBAS, 93189770930, 80101523319, 20/9/2012 / NILSON ANTAL,
64006280963, 80100740472, 22/2/2012 / NILSON MACHADO DOS
SANTOS, 76614441949, 80100900267, 1/4/2012 / ORALDO LOU-
RENCO DE MORAES, 24015423968, 80100641148, 18/1/2012 /
OSCAR SCHUTZ, 36355267972, 80101553579, 27/9/2012 / PABLO
DANIEL TESSARO, 63663872149, 80101017375, 30/4/2012 / PA-
BLO JOSE PERES, 91707072949, 80100970710, 19/4/2012 / PAU-
LO ROBERTO LUIZ, 02216681954, 80101004982, 26/4/2012 /
PAULO ROBRTO FROTE, 02485755973, 80101603347, 11/10/2012
/ PAULO RUI ROCHA, 87020521991, 80100848400, 19/3/2012 /
RACHEL TOSTA DA SILVA PADILHA, 60589272934,
80101099835, 23/5/2012 / RAFAEL MARTUCCI GUARDEVI,
03100858964, 80101702671, 18/11/2012 / RAIMUNDO XAVIER
DA SILVA, 37149903991, 80101255470, 10/7/2012 / RAVEL AR-
RUDA BATISTA, 97591289934, 80101638990, 23/10/2012 / RE-
GINALDO FERREIRA LOPES, 44642130144, 80100946178,
12/4/2012 / REINALDO BUENO CARNEIRO, 30372623972,
80100798632, 6/3/2012 / RICARDO STEIM CARRICO,
03185061900, 80101034032, 4/5/2012 / RIVAIR MENDES DA SIL-
VA, 06094287991, 80101702752, 18/11/2012 / ROBERTO CARLOS
DIAS, 02794419919, 80101304609, 23/7/2012 / ROBSON LUIS DA
SILVA, 04549435984, 80101218788, 29/6/2012 / RODRIGO SCRO-
CARO, 03525355980, 80101287160, 18/7/2012 / RODRIGO STRO-
KA, 87635410920, 80101210299, 13/11/2012 / ROGERIO BORGIA,
01962460916, 80101653360, 31/10/2012 / ROGERIO DE CALAI,
01858368952, 80101282010, 17/7/2012 / ROMUALDO DONIZETE
BORTOLETTO, 01855732904, 80101409885, 20/8/2012 / RUDINEI
RODRIGO DA ROCHA, 02408563925, 80100848672, 19/3/2012 /
SERGIO MARTINS DE SOUZA, 57397414915, 80101381425,
13/8/2012 / SIDNEY VEDOVATO, 44951256991, 80101159919,
11/6/2012 / VALDECIR DE LUCIA, 60362553904, 80100802508,
7/3/2012 / VALDECIR FRANCISCO, 00436285835, 80101190590,
20/6/2012 / VALDECIR RAMBO, 93879164991, 80100828647,
13/3/2012 / VALDIR ANTUNES DA SILVA, 88081346953,
80100295720, 27/5/2012 / VALMIR FRANCISCO BRUSAMAREL-
LO, 17609917915, 80101366620, 8/8/2012 / VENANCIO DIAS,
27504590959, 80101203594, 24/6/2012 / VITOR DA SILVA BUE-
NO, 02024345913, 80101635117, 22/10/2012 / VITORIO CARRA-
RO, 02775794904, 80101517939, 19/9/2012 / WAGNER DELMIRO
DA SILVA, 00799568902, 80100680550, 5/2/2012 / WAGNER
QUIOZINI, 60032626991, 80100681794, 5/2/2012 / WANDELEI
NATAL BUENO, 36264423904, 80101547170, 26/9/2012 / WILSON
IZIDORO, 19866712915, 80100834531, 14/3/2012 / WILSON MO-
RENO, 28201590953, 80101291191, 19/7/2012 / WILTON LUIZ
FRANCO, 63591928968, 80100966012, 2/11/2012.

DIRCEU BARAVIERA
Gerente-Geral

ATO No- 1.140, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo n.º 53516.006669/2012. Extingue, por cassação, a
partir da data de validade da licença indicada para cada entidade, as
autorizações do Serviço de Radioamador, de interesse restrito, ex-
pedidas às entidades abaixo relacionadas, tendo em vista o advento do
termo final da outorga de autorização de uso de radiofrequência
associada. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, de-
correntes da autorização anteriormente expedida.

ENTIDADE, CNPJ/CPF, FISTEL, VALIDADE / ADAO
ADAUTO ALBANEZ, 69596611968, 50012598780, 13/9/2012 /
ADEMIR AGUIRRE DA SILVA, 22517529949, 05020641375,
6/9/2012 / ADILSON GABARDO, 40509087949, 05020561690,
9/7/2012 / ADONIAS HENRIQUE DE MORAIS DA SILVA,
88535592920, 50012348082, 8/7/2012 / ALAN FRITZ ANDERSON
ASSIS, 40188426949, 05020643408, 27/11/2012 / ALBERTO BER-
GAMIN, 03421139920, 50001725904, 27/8/2012 / ALCIDES PER-
NOMIAN JUNIOR, 69614792949, 50012695203, 16/10/2012 / AL-
CIDES RIGO, 55783244953, 05020715832, 6/9/2012 / ALDOMAR
CEZAR GRANDIZOLLI, 04914582902, 50012563641, 3/9/2012 /
ALINE RODRIGUES SANTANA, 06698368938, 50012780073,
12/11/2012 / ALIRIO JULIO TUREK, 02183521902, 50011868546,
12/11/2012 / ALIRIO MARCELO EING, 89697227934,
50011994762, 21/3/2012 / ALLADIO RODOLFO BERTTI BONES-
SO, 00000000000, 50001730312, 18/6/2012 / ALVARO GALVAO
FILHO, 38893398915, 50011359587, 24/7/2012 / AMAURI HIL-
LESHEIM, 71691898953, 50012447730, 31/7/2012 / AMELIO DO-
MINGOS ZAMBONI, 21529957915, 50012003506, 22/3/2012 /
ANA LETICIA DE ANDRADE PARISI, 00000000000,
50012572209, 6/9/2012 / ANDERSON PETRIN, 85950688953,
50012803030, 18/11/2012 / ANDRE FAGGIANO ALVES REGO,
02646071981, 50012900583, 10/12/2012 / ANDRE LUIS DE AN-
DRADE, 04062349906, 50012110779, 18/4/2012 / ANDRESSA MA-
RIA STRACK, 01536759937, 50012899470, 16/12/2012 / ANGELA
PAULA DE FARIA, 64818225991, 05020513105, 24/7/2012 / AN-

TONIO ALVES GARCIA, 21185336915, 50012444120, 31/7/2012 /
ANTONIO FRANCISCO PIEMONTEZ DE OLIVEIRA,
13972430906, 05020562661, 6/5/2012 / ANTONIO GONCALVES
BATISTELA, 13889443915, 05000119908, 27/2/2012 / AQUIME-
DIO VILAS BOAS DONATO, 82211035949, 50012710377,
18/10/2012 / ARILDA DE OLIVEIRA GABARDO, 04000686992,
05020591173, 7/10/2012 / ARTHUR CAIO MONTEIRO,
05869762995, 50012156256, 6/5/2012 / CARLOS ALBERTO PE-
REIRA, 42816823920, 50012511684, 19/8/2012 / CELIA APARE-
CIDA SANCHES, 44802749953, 05020711500, 12/7/2012 / CELSO
ADRIANO PETTER, 04187221964, 50012440051, 30/7/2012 / CE-
ZAR JUNIOR GAMBIN, 61788490010, 50012481599, 9/8/2012 /
CLAUDIO LEANDRO COSTA, 81293518972, 50012914703,
16/12/2012 / CLEMENTINO DIRCEU DE LARA, 19285574904,
05000118340, 1/10/2012 / CRISTIANO CARRIJO GONCALVES
MOTA, 47417480225, 50012206458, 14/6/2012 / DANIEL HEN-
RIQUE DOS SANTOS, 02802877984, 50012567809, 4/9/2012 / DA-
VIURLEI SILVA DOS REIS, 70389128953, 50012869210,
12/12/2012 / DEBORA CRISTINA DE OLIVEIRA, 05696646913,
50012475513, 30/8/2012 / DEIZE MARIA KLOPPEL SONAGLIO,
59772182904, 50012461806, 6/8/2012 / DENIZARD REIS DE AN-
DRADE, 02192351984, 50011216476, 1/8/2011 / DOMINGOS HA-
RUTAKA NISHI, 52830845820, 50012099511, 15/4/2012 / DORI-
VAL BORATO DOS SANTOS, 36039020920, 50012651346,
19/11/2012 / EDI MARIA BOKORNI LAMB, 00087550946,
50012445363, 31/7/2012 / EDILTON CERQUEIRA LIMA,
73686875934, 05020644390, 2/7/2012 / EDISON MOACYR RA-
COSKI, 31989551904, 05000166400, 15/1/2012 / EDSON FERRA-
RI, 24039020987, 05000184807, 1/10/2012 / EDSON LUIS BES-
TEL, 60880325968, 50012562165, 2/9/2012 / EDUARDO MACHA-
DO PEREIRA, 59823372934, 05020634832, 13/9/2012 / EDY DO
NASCIMENTO CAVALCANTI, 00707832926, 50012513385,
19/8/2012 / ELCIO TOMAZONI FILHO, 48331570987,
50004178106, 16/8/2012 / ELCY BRAGA BRANDAO,
30757282768, 50011214503, 19/11/2012 / ELOI KRAUSE,
36918547968, 50012883719, 5/12/2012 / ELTON GUILHERME
LAMB, 47656042920, 50012447579, 31/7/2012 / ERICA TA-
KAHASHI, 91081793953, 50012260150, 7/6/2012 / ERMES
PAWLAS DA SILVA, 72946598004, 50012090131, 15/4/2012 / ER-
NANI OBLADEN, 00083763953, 05000185889, 1/10/2012 / EWER-
TON LUIS SAVA, 02705922962, 50011818280, 22/1/2012 / EZE-
QUIAS VALERIO DA SILVA, 41304063968, 50012367974,
12/7/2012 / FABIANE TABORDA, 03554552933, 50012516643,
7/10/2012 / FABIANO ZIEBARTH LEINIG, 02752799950,
50012932191, 23/12/2012 / FABIO SILVA NEVES HAVRO DE SA,
03947444974, 50012529893, 23/8/2012 / FAUSTO PEREIRA DA
ROCHA, 39166678900, 50012300802, 21/6/2012 / GABRIEL DA
FONSECA ACEVEDO, 00000000000, 50011799986, 14/1/2012 /
GENESIO DA CUNHA, 39183378987, 50011992719, 21/3/2012 /
GERSON GOMES BUCHER, 44735944915, 05020463256,
11/11/2012 / GILBERTO BORTOLUZZI, 00744509998,
50012255319, 6/6/2012 / GRAZIELI CRISTINA FRACAROLI,
00591933950, 50012529460, 23/8/2012 / HENRIQUE GIDEON
KUNTZE, 04082186905, 50012497240, 13/9/2012 / IONETE FER-
RAZ DE ARAUJO, 60461276968, 50012550310, 18/10/2012 / ISA-
BELA CRISTINA MEDEIROS, 03702369988, 50004130839,
23/8/2012 / ITAMAR DOS SANTOS, 23384719972, 05020521205,
22/1/2012 / IVAN PEREIRA DE ANDRADE, 02941875964,
50011104082, 18/1/2012 / IVO KRAUSE, 28264169953,
50012724084, 24/10/2012 / IZIDORO SANCHES JUNIOR,
66844312920, 50012575658, 9/9/2012 / JAIME RUBEN LICH-
TENSZTEJN LEVINSKA, 10979182972, 05000154304, 1/10/2012 /
JESUS ALVES SOARES, 00645613991, 50012596655, 13/9/2012 /
JOAO FRANCISCO KASECKER, 54744440959, 50011893575,
19/2/2012 / JOAO IVASKOSKI, 35899425920, 50012157490,
7/5/2012 / JOAO PEDRO MONTEIRO NETO, 13844997172,
50012804355, 18/11/2012 / JOAO RODOLFO BROCK,
21065080930, 05000129385, 23/8/2012 / JOEL DE SOUZA SAN-
TOS, 35778474920, 50012803626, 18/11/2012 / JOEL SILVERIO,
02428717987, 50011080809, 19/6/2011 / JORGE DOS SANTOS,
40511588968, 05020247391, 30/4/2012 / JOSE ALVES DA SILVA,
46681434991, 50011490705, 17/6/2012 / JOSE CARLOS DA SILVA,
52554252904, 50012635570, 27/9/2012 / JOSE EMIDIO DE LIMA,
20138393915, 50012567710, 4/9/2012 / JOSE EPAMININDAS PIS-
SINI BATAGLIN, 44624948904, 50012367117, 12/7/2012 / JOSE
HENRIQUE DE CARVALHO, 27008428200, 50012418714,
24/7/2012 / JOSE HENRIQUE DOS SANTOS, 60459301934,
50012337552, 3/7/2012 / JOSE MARCOS APARECIDO MATIAS,
78713668900, 50012927511, 20/12/2012 / JOSE NELCIDIO POU-
BEL, 21072388987, 50012307300, 25/6/2012 / JOSE OLIVEIRA DA
LUZ, 37223763949, 05020671525, 13/9/2012 / JOSE SERGIO JAS-
PER JUNIOR, 04788724960, 50011481897, 27/9/2011 / JOSIAS AL-
VES SOARES FILHO, 67792170934, 50001756702, 8/8/2012 / JOS-
MAR BAHENA, 50920855920, 50012694312, 16/10/2012 / JULIA-
NA MEZZADRI JOAQUIM, 03168907901, 50012806307,
19/11/2012 / JULIO CESAR DO ROSARIO, 00693992980,
05020702005, 22/3/2012 / KAILON RODA CERVI, 01568015909,
05020729620, 27/9/2012 / KARIN JULIANE SETIM, 03416045939,
50012583596, 10/9/2012 / LAERTES ADAMOVICZ, 78085497972,
05020707732, 10/10/2012 / LEANDRO DO PRADO, 03146726998,
05020748099, 9/9/2012 / LEANDRO MALAGUTY, 62982745968,
05020606626, 11/10/2012 / LEO MATHIAS MILOCA,
85135275991, 50012595764, 13/9/2012 / LEOCARDIA SEIFERT
DA SILVA, 81303920972, 50012896292, 10/12/2012 / LEOPOLDI-
NO BENEDICTO BUENO NETTO, 01426575815, 05000092368,
1/10/2012 / LETICIA PALMER SWOLINSKI, 03649491982,
50012595330, 13/9/2012 / LINCOLN ALEXANDRE FERNANDES
RODRIGUES, 39038947968, 05020414557, 30/1/2012 / LUCIANA
MACHADO RECH BARUFFI, 96365986904, 50012723355,
23/10/2012 / LUCIO LUIZ NOGUEIRA, 06346995120,

05000111176, 25/6/2012 / LUIZ AMERICO GORI CAMARGO,
00000000000, 50012587230, 11/9/2012 / LUIZ AUGUSTO PARISI,
00000000000, 50012099600, 15/4/2012 / LUIZ CARLOS BENETTI,
48820539934, 50012223549, 28/5/2012 / LUIZ CARLOS PALU,
55245617900, 50012230758, 28/5/2012 / LUIZ GUSTAVO FRAN-
CO, 02100264990, 50012582786, 10/9/2012 / LUIZ MATSUMOTO
VARGAS, 01466671904, 50011390077, 18/9/2011 / MANOEL
BRAZ DE SOUZA, 58583718920, 50012923281, 18/12/2012 /
MARCELO APARECIDO ALVES, 03674748916, 50012460915,
5/8/2012 / MARCELO OSWALDO MATHEUS, 63346192920,
50012584134, 10/9/2012 / MARCIO CANDIOTTO, 01706414900,
50012693502, 16/10/2012 / MARCOS AURELIO CARVALHO,
73949833900, 50012093076, 15/4/2012 / MARIA HELENA GIME-
NES MARCHIONI, 03708595963, 50012308293, 25/6/2012 / MA-
RIO JOSE PUHL, 20940580004, 50012447498, 31/7/2012 / MARIO
NELSON DA COSTA, 21309116920, 50012442852, 30/7/2012 /
MARIO SERGIO FERNANDES PISMEL, 20628471904,
05020217050, 13/9/2012 / MARIOVANI CARSTEN CERVI,
00170224953, 05020729540, 27/9/2012 / MATHEUS KOSLOSKY,
00000000000, 50004295404, 7/5/2012 / MATHEUS LUCA TOMA-
ZIM, 37695587826, 50012505870, 16/8/2012 / MAURO DE PAULA
RAMOS, 28188136972, 50012679194, 11/10/2012 / NADIR RIBEI-
RO BOM, 23859849972, 05020710601, 12/7/2012 / NEIVA BURIM
BOGONI, 01601748990, 50003450023, 3/7/2012 / NELSON TEI-
XEIRA DE BARROS JUNIOR, 00000000000, 05020607940,
8/4/2012 / NICOLAU MACHADO DE MAIO, 48119199987,
05020489050, 9/1/2012 / NOEL PEREIRA DE CRISTO,
76422534949, 50012678546, 11/10/2012 / NOVUIOCHI TSUKA-
MOTO, 01153900904, 50011597844, 11/12/2012 / ODILA ZORNIT-
TA CANDIOTTO, 96916737972, 50012465470, 6/8/2012 / ORIZE-
VELTO PEREIRA MANSO, 16942469904, 05020635804, 23/5/2012
/ OSMAR FERNANDES PEREIRA, 01758960892, 08020339205,
9/1/2012 / PATRICIA AIMEE BRUEL ANTONIO, 70254605915,
05020617075, 2/4/2012 / PAULO BARTEUSKI, 98471996987,
50012457370, 2/8/2012 / PAULO ROBERTO LEAL VARDANA,
35600128991, 05000005732, 14/10/2007 / PAULO SERGIO BE-
CKER, 67648916991, 50012448036, 31/7/2012 / PRISCILA MILVA
DE OLIVEIRA, 63598850930, 05020641707, 15/4/2012 / RALFFRE
RIBEIRO FERNANDES, 84703407949, 50012310786, 25/7/2012 /
REGINALDO FERNANDES PEREIRA, 62394320915,
50012225169, 28/5/2012 / REGINALDO VALLIM, 05428451807,
50012311596, 25/6/2012 / RICARDO MANUEL GUINAPO FRAN-
CO MARQUES DE SOUZA, 51077760949, 50011805625, 15/1/2012
/ RICARDO SURDI, 03703795948, 05020732508, 27/9/2012 / RI-
NALDO SANTOS, 50765515920, 50011508680, 16/9/2012 / RO-
BERTO DI LUCA MELANI, 75535416991, 50011785330, 9/1/2012 /
RODERLEY DE ARAUJO VECCHIA, 48436895991, 50012563994,
3/9/2012 / RODOLFO GONCALVES PERINA JUSFREDO,
02359989901, 50011389222, 18/9/2011 / RODRIGO AUGUSTO
STANKEVECZ, 00000000000, 50012877743, 4/12/2012 / ROSA DE
LIMA TABORDA, 72692758900, 50012516805, 7/10/2012 / RO-
SELY TRAVAGIN, 49086162991, 50012338443, 3/7/2012 / SA-
MANTHA DE MASCARENHAS SADE, 87390744987,
50011797266, 14/1/2012 / SAMUEL CLEBER ALTINO DE OLI-
VEIRA, 01652704973, 50012927600, 20/12/2012 / SAMUEL JUS-
TUS, 02808502982, 05020570419, 10/9/2012 / SANDRA LUCIA
CORDEIRO, 01695148975, 50012464074, 13/9/2012 / SEBASTIAO
BATISTA LAMAGA, 45215146934, 50011528362, 27/11/2012 / SE-
BASTIAO FRANCISCO DE ALMEIDA GASPAR, 54385610878,
50012821012, 21/11/2012 / SEBASTIAO LOURENCO DE SENA,
23633077987, 50012894400, 10/12/2012 / SEBASTIAO MARTINS
DO PRADO, 44997124915, 50012709441, 18/10/2012 / SELEM
STEVENSON ELIAS EID, 01866284983, 50003821536, 29/8/2012 /
SERGIO AUGUSTO DEMARDI FELIPE, 02768072940,
08020113495, 18/12/2012 / SIDNEI BELIZARIO DE MELO,
47061030968, 50012922471, 18/12/2012 / SILVANA APARECIDA
GONCALVES DATORE, 56674406953, 05020633356, 18/10/2012 /
SILVANA DE OLIVEIRA, 94543569172, 50012002704, 22/3/2012 /
SILVANIO SOSMAIER, 55377882920, 50012695718, 16/10/2012 /
SOLANGE MARTA FRANZOI DE MORAES, 61768022968,
50012927945, 20/12/2012 / VALDIR CARVALHO, 25255932949,
50012449199, 31/7/2012 / VANDERLEI PACHECO DE CARVA-
LHO, 00606030972, 05000180810, 1/10/2012 / VERA LUCIA BET-
TI MANSO, 42482321972, 05020711764, 12/7/2012 / VERALDO
BIANCHI VAZ, 62463489987, 05020703230, 19/4/2012 / VITORIO
DANIEL BIDOIA, 02357577991, 05000217675, 1/10/2012 / VIVIA-
NE CAROLINE MEDEIROS, 04684379914, 50012530395,
23/8/2012 / VLADIMIR CESAR AMBROSIO, 65308794987,
05020276731, 16/1/2012 / WELLINGTON DA CRUZ MANO,
00000000000, 50011483830, 13/9/2012 / WILSON ALCANTRARA
SOARES, 20170068900, 05020632970, 22/3/2012 / WILSON AL-
VES FERREIRA, 47158450910, 50012003182, 22/3/2012.

DIRCEU BARAVIERA
Gerente-Geral

ATO No- 1.141, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo n.º 53516.006671/2012. Extingue, por cassação, a
partir da data de validade da licença indicada para cada entidade, as
autorizações do Serviço Móvel Aeronáutico, de interesse restrito,
expedidas às entidades abaixo relacionadas, tendo em vista o advento
do termo final da outorga de autorização de uso de radiofrequência
associada. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, de-
correntes da autorização anteriormente expedida.

ENTIDADE, CNPJ/CPF, FISTEL, VALIDADE / ADRIANO
SAPORITI PIMENTEL, 04710861935, 50407366652, 25/7/2012 /
ARMIN KLIEWER, 24352500968, 50406171351, 4/4/2012 / CRUI-
SER LINHA AÉREA LTDA, 01247325000136, 50002670607,
23/1/2012 / HELIO DIAS CAMPOS, 16980832891, 05020722294,
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15/7/2012 / JILSON DO AMARAL DIAS, 91448271134,
50003862488, 27/6/2012 / LUIZ ALBERTO ARAUJO,
33777381772, 50012213071, 22/5/2012 / TAXI AEREO PINHAL
LTDA, 57795759000125, 02020671220, 10/12/2012.

DIRCEU BARAVIERA
Gerente-Geral

ATO No- 1.142, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo n.º 53516.006672/2012. Extingue, por cassação, a
partir da data de validade da licença indicada para cada entidade, as
autorizações do Serviço Móvel Marítimo, de interesse restrito, ex-
pedidas às entidades abaixo relacionadas, tendo em vista o advento do
termo final da outorga de autorização de uso de radiofrequência
associada. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, de-
correntes da autorização anteriormente expedida.

ENTIDADE, CNPJ/CPF, FISTEL, VALIDADE / ALCEU
JOSÉ COLNAGHI, 11147474915, 50012175552, 14/5/2012 / BAL-
TIMORE S/A, 80805450000190, 50012836478, 26/11/2012 / CELSO
ANTONIO FRANCA FRANCO DE MACEDO, 11449284949,
50012498050, 15/8/2012 / CLAUDIO STUANI, 93405626820,
50012565695, 4/9/2012 / DÉCIO AFONSO BENNEMANN,
43173381904, 50012545074, 28/8/2012 / DENIS COSCRATO,
04280288968, 50012344923, 5/7/2012 / EDISON ANDRE GIACO-
MAZZI, 01613138920, 50012175714, 14/5/2012 / EMIDIO BUENO
MARQUES, 27546756987, 50012142468, 30/4/2012 / ENIO DOS
REIS, 14049058987, 50012430412, 29/7/2012 / EROS GRADOWS-
KI JUNIOR, 44676522991, 50012910708, 12/12/2012 / EVALDO
ULINSKI, 10957952953, 05020466867, 29/7/2012 / GETULIO JOSE
MATTOS AMARAL, 32406711900, 14020344230, 23/9/2012 /
GLACY GENY POLETTO, 91483166953, 05020727172, 29/7/2012 /
HAMILSON JORGE, 01657283968, 50012135682, 23/5/2012 / ITA-
LO FERNANDO TROMBINIFILHO, 42868009972, 05020727253,
26/4/2012 / JACIR JOSE ROSSETTIM, 35951842972, 50012136301,
26/4/2012 / JOEL MALUCELLI, 00305456920, 05020532169,
12/6/2012 / JOSE CARLOS HORNUNG, 30651808987,
50012589365, 12/9/2012 / JOSÉ LUIZ PIZZATTO MUGGIATI,
79230113972, 50012143006, 30/4/2012 / LORY MEHL,
01048120953, 50012910546, 12/12/2012 / LUIZ VALDIR NARDEL-
LI, 01637606915, 50012294055, 20/6/2012 / NELSON COPRU-
CHINSKI, 08753547934, 50012334375, 2/7/2012 / OSVALDIR BE-
NATO, 12895300925, 50012143278, 30/4/2012 / RAUL BAGLIOLI
FILHO, 01629034991, 05020351105, 30/4/2012 / RENE ANTONIO
DRUSZES, 23100451953, 50012293679, 20/6/2012 / RICARDO
MUELLER, 05908876968, 05020408310, 3/7/2012 / ROBERTO
CARLOS SOTTILE, 00340413972, 50012140090, 29/4/2012 / RUI
LUIS DEMETERCO, 00096890959, 50012229903, 5/12/2012 / SEN-
CLER JOSÉ PIZZATTO, 14732866972, 50012213748, 23/5/2012 /
WILSON BRAVO PINHEIRO, 27420663904, 50012145050,
30/4/2012 / WILSON KOPRIK, 11194979904, 50012216178,
23/5/2012 / WLADIMIR OLYMPIO TROMBINI, 00069507953,
50012271780, 11/6/2012.

DIRCEU BARAVIERA
Gerente-Geral

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 2.716, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.043593/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV VALE DO ITAJAÍ LTDA, auto-
rizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
JARAGUÁ DO SUL, estado de Santa Catarina, o canal 44 (quarenta
e quatro), correspondente à faixa de frequência de 650 a 656 MHz,
para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 2.719, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.034679/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TVSBT CANAL 5 DE PORTO ALE-
GRE S/A, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na
localidade de IJUÍ, estado do Rio Grande do Sul, o canal 27 (vinte e
sete), correspondente à faixa de frequência de 548 a 554 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 2.720, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.022240/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO PARAÍBA LTDA.., au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de MATURÉIA (PICO DO JABRE), estado da Paraíba, o canal 21
(vinte e um), correspondente à faixa de frequência de 512 a 518
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.883,
DE 29 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.003743/2012-79. Interessada: Transmis-
sora de Energia Sul Brasil Ltda. - TESB. Objeto: (i) declarar de
utilidade pública, para fins de desapropriação, em favor da Trans-
missora de Energia Sul Brasil Ltda. - TESB, com sede na Avenida
São Cristóvão Colombo, 1.023, sala 306, cidade de Porto Alegre, no
estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
12.283.882/0001-07, a área de terra, com 35.500 m² (trinta e cinco
mil e quinhentos metros quadrados), necessária à ampliação da Su-
bestação Viamão 3, 230/69 kV, com capacidade de transformação de
2 x 83 MVA, localizada no município de Porto Alegre, estado do Rio
Grande do Sul; (ii) fica a Interessada autorizada a promover, com
recursos próprios, amigável ou judicialmente, as medidas necessárias
à instituição da servidão prevista nesta Resolução, podendo, inclusive,
invocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941. A íntegra desta Resolução consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.885,
DE 29 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005195/2012-11. Interessada: Adecoagro
Vale do Ivinhema Ltda. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, para
fins de instituição de servidão administrativa, em favor da Adecoagro
Vale do Ivinhema Ltda., as áreas de terra situadas numa faixa de 40m
(quarenta metros) de largura, necessárias à passagem da Linha de
Transmissão SE UTE Amandina - SE Ivinhema, em circuito simples,
na tensão nominal de 230 kV, com 34,25km (trinta e quatro vírgula
vinte e cinco quilômetros) de extensão, que interligará a Subestação
UTE Amandina de propriedade da Adecoagro Vale do Ivinhema Ltda.
à Subestação Ivinhema, de propriedade da Brilhante Transmissora de
Energia S.A. - Brilhante, localizada no município de Ivinhema, estado
do Mato Grosso do Sul; (ii) fica a Interessada autorizada a promover,
com recursos próprios, amigável ou judicialmente, as medidas ne-
cessárias à instituição da servidão prevista nesta Resolução, podendo,
inclusive, invocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº
2.786, de 21 de maio de 1956. A íntegra desta Resolução consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.886,
DE 29 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006256/2012-68. Interessada: Centrais
Elétricas Matogrossenses S.A. - CEMAT. Objeto: (i) declarar de uti-
lidade pública, para fins de instituição de servidão administrativa, em
favor da Centrais Elétricas Matogrossenses S.A. - Cemat, as áreas de
terra situadas numa faixa de 5,19m (cinco vírgula dezenove metros) a
30m (trinta metros) de largura, necessárias à implantação da Linha de
Distribuição Juína - Juína Rede Básica, na tensão nominal de 138 kV,
com 16,8km (dezesseis quilômetros e oitocentos metros) de extensão,
que interligará a Subestação Juína, de propriedade da CEMAT, à
Subestação Juína Rede Básica, de propriedade da Empresa Brasileira
de Transmissão de Energia - EBTE, localizada no município de Juína,
no estado de Mato Grosso; (ii) fica a CEMAT autorizada a promover,
com recursos próprios, amigável ou judicialmente, as medidas ne-
cessárias à instituição da servidão prevista nesta Resolução, podendo,
inclusive, invocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941. A íntegra desta
Resolução consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.890,
DE 29 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.004595/2006-81. Interessado: Quevedos
Energética S.A. Objeto: autorizar a empresa Quevedos Energética
S.A. a implantar e explorar a Pequena Central Hidrelétrica Quebra
Dentes sob o regime de Produtor Independente de Energia de Elé-
trica, localizada nos Municípios de Quevedos e Júlio de Castilho,
estado do Rio Grande do Sul e outras providências. A íntegra desta
Resolução consta nos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 4 de dezembro de 2012

No- 7.273 - Ref.: PADO n.º 53524.001012/2009 - Resolve: i) AR-
QUIVAR o PADO em tela, instaurado em face da Empresa Brasileira
de Telecomunicações S.A, em conformidade com o disposto no art.
41 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n.º
270/2001.

Em 28 de dezembro de 2012

No- 7.804 - Ref.: Processo nº 53500.027671/2011.
O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA

ANATEL, substituto, no uso de suas atribuições legais, regulamen-
tares e regimentais, examinando o Procedimento para Apuração de
Descumprimento de Obrigações (Pado) n° 535000276712011 instau-
rado em face da Telefônica Brasil S/A, Concessionária do STFC,
Região III do Plano Geral de Outorgas (PGO), CNPJ nº
02.558.157/0001-62, com o objetivo de verificar o eventual descum-
primento das obrigações de qualidade do STFC, considerando o teor
do Informe n° 643/2012-PBQID/PBQI, de 21/12/2012, RESOLVE: i)
aplicar sanção de MULTA no valor total de R$ 3.926.082,02 (três
milhões, novecentos e vinte seis mil, oitenta e dois reais e dois
centavos), pelos descumprimentos aos parágrafos únicos dos artigos
9º, 10, 12, 13, art. 18, § 1º e art. 31 do PGMQ, inciso I do art. 11 do
Regulamento do AICE, art. 18 do RGI e §4º do art. 32 do RSTFC.
Caso a Prestadora resolva, de acordo com o disposto no § 5º do art.
33 do Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas, anexo
a Resolução nº 589/2012, renunciar expressamente ao direito de re-
correr da decisão de primeira instância, fará jus a um fator de redução
de 25% (vinte e cinco por cento) no valor das multas ora aplicadas,
desde que faça o recolhimento no prazo regulamentar, totalizando
para esse caso o montante de R$ 2.944.561,52 (dois milhões, no-
vecentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e um reais e
cinquenta e dois centavos).

ÁTILA AUGUSTO SOUTO
Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.882,
DE 29 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.003735/2012-22. Interessada: Transmis-
sora de Energia Sul Brasil Ltda. - TESB. Objeto: (i) declarar de
utilidade pública, para fins de desapropriação, em favor da Trans-
missora de Energia Sul Brasil Ltda. - TESB, com sede na Avenida
São Cristóvão Colombo, 1.023, sala 306, cidade de Porto Alegre, no
Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
12.283.882/0001-07, a área de terra, com 38.625 m² (trinta e oito mil
e seiscentos e vinte e cinco metros quadrados), necessária à am-
pliação da Subestação Restinga, 230/69 kV, com capacidade de trans-
formação de 3 x 83 MVA, localizada no município de Alvorada,
estado do Rio Grande do Sul; (ii) fica a Interessada autorizada a
promover, com recursos próprios, amigável ou judicialmente, as me-
didas necessárias à instituição da servidão prevista nesta Resolução,
podendo, inclusive, invocar o caráter de urgência, nos termos do art.
15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941. A íntegra desta
Resolução consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

Ministério de Minas e Energia
.
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RETIFICAÇÕES

No art. 2º da Resolução Normativa nº 503, de 7 de agosto de 2012, publicada no D.O. nº 220,
de 14 de novembro de 2012, Seção 1, p. 90, v. 149, deverão ser efetuadas as retificações indicadas no
quadro a seguir:

Onde se lê: Leia-se:
"Art.7º.....................................................................
................................................................................

"Art.7º.....................................................................
................................................................................

IV - [...]
................................................................................
VII - (revogado)
................................................................................

IV - [...]
................................................................................
VII - (revogado)
................................................................................

XIII - (revogado)
................................................................................
X - [...]
..............................................................................."

................................................................................
X - alteração do Regimento Interno;
.................................................................................
XII - (revogado)"

"Art. 13 [...]

I - [...]

"Art. 13 [...]

I - [...]

II - [...]
II - [...]

III - [...]

III - [...]

IV - [...]

V - [...]
IV - [...]

V - [...]

Parágrafo único (revogado)

Art. 14 (revogado)

Art. 14-A (revogado)

Art. 14-B (revogado)"
Art. 14-A (revogado)

Art. 14-B (revogado)"
"Art. 20 .......................................................
....................................................................

IV - [...]
.....................................................................

"Art. 20 .......................................................
....................................................................

IV - [...]
.....................................................................

VII - [...] exercer a representação judicial da Autarquia e de seus
agentes públicos, bem como da representação extrajudicial desta,
nos termos do disposto na Lei Complementar n. 73, de 10 de
fevereiro de 1993, e da legislação específica superveniente;"

VII - exercer a representação judicial da Autarquia e de seus agentes
públicos, bem como a representação extrajudicial desta,

nos termos do disposto na Lei Complementar n. 73, de 10 de fe-
vereiro de 1993, e da legislação específica superveniente;"

"Art. 23 [...]
.......................................................................
VI - Licitações, Contratos e Convênios - [...];
.......................................................................

....................................................................

"Art. 23 [...]
.......................................................................
VI - Licitação e Controle de Contratos e Convênios - [...];

IX - Fiscalização dos Serviços de Geração - controle e fiscalização:
dos serviços e instalações de geração de energia elétrica, desde a
implantação ou

.......................................................................
IX - Fiscalização dos Serviços de Geração - controle e fiscalização:
dos serviços e instalações de geração de energia elétrica, desde a
implantação ou ampliação até a

ampliação até a sua operação , de agentes de operação de sistemas
e de comercialização de energia no setor elétrico, em conjunto com
as demais áreas de fiscalização da ANEEL , de

sua operação ; de agentes de operação de sistemas e de comer-
cialização de energia no setor elétrico, em conjunto com as demais
áreas de fiscalização da ANEEL ;
de encargos setoriais e programas de governo afetos aos agentes de
geração ; e do cumprimento das obrigações constantes dos contratos
de concessão e de autorizações de geração;

encargos setoriais e programas de governo afetos aos agentes de
geração , e do cumprimento das obrigações constantes dos contratos
de concessão e de autorizações de geração;

....................................................................
XVIII - Comunicação e Relações Institucionais - relacionamento
institucional com órgãos dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário, entidades e autoridades, nacio-
nais e estrangeiras ; governança da descentralização de atividades
junto aos

XVIII - Comunicação e Relações Institucionais - relacionamento
institucional com órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Ju-
diciário, entidades e autoridades, nacionais e

estados da federação; promoção ou participação em eventos; ar-
ticulação com os órgãos de imprensa; acompanhamento e

análise das matérias veiculadas na mídia e prestação de informações
aos veículos de comunicação; comunicação interna, externa e visual;
e produção de material impresso ou digital;
XIX - Recursos Humanos - gestão e desenvolvimento de pessoas,
com vistas a compor, manter , capacitar, valorizar e otimizar o efe-
tivo de recursos humanos da ANEEL, incluído o programa de es-
tágio

estrangeiras , governança da descentralização de atividades junto
aos estados da federação; promoção ou participação em eventos;
articulação com os órgãos de imprensa; acompanhamento

supervisionado, utilizando mecanismos de diagnóstico sistemático de
necessidades e de aferição do clima organizacional, de avaliações
regulares de desempenho dos servidores, e de promoção à saúde e
qualidade de vida na Agência;"

e análise das matérias veiculadas na mídia e prestação de infor-
mações aos veículos de comunicação; comunicação interna, externa
e visual; e produção de material impresso ou digital;
XIX - Recursos Humanos - gestão e desenvolvimento de pessoas,
com vistas a compor, manter capacitar, valorizar e
otimizar o efetivo de recursos humanos da ANEEL, incluído o
programa de estágio supervisionado, utilizando mecanismos de
diagnóstico sistemático
de necessidades e de aferição do clima organizacional, de ava-
liações regulares de desempenho dos servidores, e de promoção à
saúde e qualidade de vida na Agência;"

No art. 3º da Resolução Normativa nº 503, de 7 de agosto de 2012, publicada no D.O. nº 220,
de 14 de novembro de 2012, Seção 1, p. 90, v. 149, onde se lê "[...] os incisos VII e XIII do art. 7º [...]",
leia-se "[...] os incisos VII e XII do art. 7º [...]".

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 18 de fevereiro de 2013

Nº 381. Processo nº 48500.002204/2005-31. Interessado: Canaã Ge-
ração de Energia S.A. Decisão: Alterar características técnicas da
PCH Canaã, autorizada por meio da Resolução Autorizativa nº
612/2006.

Nº 382 - Processo nº 48500.005277/2012-66. Interessado: Pedra Chei-
rosa I Energia Ltda. Decisão: Transferir a titularidade do reque-
rimento de outorga da EOL Pedra Cheirosa I e de seu sistema de
transmissão de interesse restrito, da empresa SIIF Desenvolvimento
de Projetos de Energia Eólica Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
08.384.470/0001-08 para a empresa Pedra Cheirosa I Energia Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o nº 10.883.378/0001-34.

Nº 383 - Processo nº 48500.005258/2012-30. Interessado: Pedra Chei-
rosa II Energia Ltda. Decisão: Transferir a titularidade do reque-
rimento de outorga da EOL Pedra Cheirosa II e de seu sistema de
transmissão de interesse restrito, da empresa SIIF Desenvolvimento
de Projetos de Energia Eólica Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
08.384.470/0001-08 para a empresa Pedra Cheirosa II Energia Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o nº 10.883.587/0001-88.

384 - Processo nº 48500.005310/2012-58. Interessado: Bitupitá I
Energia S.A. Decisão: Transferir a titularidade do requerimento de
outorga da EOL Praia de Bitupitá I e de seu sistema de transmissão
de interesse restrito, da empresa SIIF Desenvolvimento de Projetos de
Energia Eólica Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 08.384.470/0001-08
para a empresa Bitupitá I Energia S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
10.920.876/0001-00.

385 - Processo nº 48500.005311/2012-01. Interessado: Bitupitá II
Energia S.A. Decisão: Transferir a titularidade do requerimento de
outorga da EOL Praia de Bitupitá II e de seu sistema de transmissão
de interesse restrito, da empresa SIIF Desenvolvimento de Projetos de
Energia Eólica Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 08.384.470/0001-08
para a empresa Bitupitá II Energia S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
10.920.997/0001-51.

386 - Processo nº 48500.005278/2012-19. Interessado: Curral Velho
IV Energia S.A. Decisão: Transferir a titularidade do requerimento de
outorga da EOL Curral Velho IV e de seu sistema de transmissão de
interesse restrito, da empresa SIIF Desenvolvimento de Projetos de
Energia Eólica Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 08.384.470/0001-08
para a empresa Curral Velho IV Energia S.A., inscrita no CNPJ sob
o nº 10.920.755/0001-68.

387- Processo nº 48500.005308/2012-89. Interessado: Bitupitá III
Energia S.A. Decisão: Transferir a titularidade do requerimento de
outorga da EOL Praia de Bitupitá III e de seu sistema de transmissão
de interesse restrito, da empresa SIIF Desenvolvimento de Projetos de

Energia Eólica Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 08.384.470/0001-08
para a empresa Bitupitá III Energia S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
10.920.941/0001-05.

388 - Processo nº 48500.005275/2012-77. Interessado: Curral Velho I
Energia S.A. Decisão: Transferir a titularidade do requerimento de
outorga da EOL Curral Velho I e de seu sistema de transmissão de
interesse restrito, da empresa SIIF Desenvolvimento de Projetos de
Energia Eólica Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 08.384.470/0001-08
para a empresa Curral Velho I Energia S.A., inscrita no CNPJ sob o
nº 10.920.640/0001-73.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE TRANSMISSÃO

E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 18 de fevereiro de 2013

Nº 364 - Processo nº: 48500.006681/2012-57. Interessada: Helios
Energia Comercializadora e Serviços Ltda. Decisão: autorizar a He-
lios Energia Comercializadora e Serviços Ltda., inscrita no CNPJ/MF
sob nº 16.881.198/0001-08, a atuar como Agente Comercializador de
Energia Elétrica no âmbito da Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE.

Nº 365 - Processo nº: 48500.002817/2012-50. Interessadas: ATE V
Londrina Transmissora de Energia S.A. Decisão: resolve conhecer o
pleito e negar no mérito provimento à solicitação apresentada na sua
Correspondência Co. 020/2012, de 8 de maio de 2012.

Nº366 - Processo nº: 48500.005233/2012-36. Interessadas: Copel Dis-
tribuição S.A. e Provnet Ltda. - ME. Decisão: homologar, nos termos
do art. 16 do Regulamento Conjunto para Compartilhamento de In-
fraestrutura entre os Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e
Petróleo, aprovado pela Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP
nº 001, de 24 de novembro de 1999, o Contrato de Compartilhamento
de Pontos de Fixação em Postes, s/nº, de 17 de julho de 2012,
celebrado entre Copel Distribuição S.A. e Provnet Ltda. - ME.

367 - Processo nº: 48500.002105/2009-35. Interessadas: Transmissora
Delmiro Gouveia S.A. - TDG. Decisão: aprovar a conformidade das
características técnicas do projeto básico das instalações de trans-
missão dos empreendimentos: Linha de Transmissão 230kV São Luis
II - São Luis III C2, Subestação 500/230kV Pecém II, Subestação
230/69kV Aquiraz II, 4 (quatro) trechos de Linhas de Transmissão,
em circuitos simples, entre a Subestação 500/230kV Pecém II e os
seccionamentos das Linhas de Transmissão 500kV Sobral III - For-
taleza II C1 e C2, 1 (um) trecho de Linha de Transmissão, em circuito
duplo, entre a Subestação 230/69kV Aquiraz II e o seccionamento da

Linha de Transmissão 230kV Banabuiú - Fortaleza, proposta pela
Transmissora Delmiro Gouveia S.A. - TDG, em conformidade com as
demais especificações e requisitos técnicos das instalações de trans-
missão descritas no anexo I do Contrato de Concessão de Trans-
missão nº 004/2010-ANEEL.

368 - Processo nº: 48500.006448/2012-74. Interessadas: Trinity Co-
mercializadora de Energia Elétrica Ltda. Decisão: autorizar a empresa
Trinity Comercializadora de Energia Elétrica Ltda. inscrita no
CNPJ/MF sob nº 17.077.752/0001-53, a atuar como Agente Comer-
cializador de Energia Elétrica no âmbito da Câmara de Comercia-
lização de Energia Elétrica - CCEE.

369 - Processo nº: 48500.000354/2013-72. Interessadas: Companhia
Hidro-Elétrica do São Francisco S.A. - CHESF. Decisão: autorizar a
empresa Companhia Hidro-Elétrica do São Francisco S.A. - CHESF -
a realizar estudos geológicos e topográficos, necessários à elaboração

do projeto básico da Linha de Transmissão 230 kV Pau Ferro - Santa
Rita II C1, localizada nos estados de Pernambuco e Paraíba.

370 - Processo nº: 48500.000693/2013-59. Interessadas: Companhia
Hidro-Elétrica do São Francisco S.A. - CHESF. Decisão: autorizar a
empresa Companhia Hidro-Elétrica do São Francisco S.A. - CHESF -
a realizar estudos geológicos e topográficos, necessários à elaboração

do projeto básico do trecho de Linha de Transmissão entre a Su-
bestação Pau Ferro e o seccionamento da LT 230kV Mirueira -
Goianinha, originando a LT 230 kV Pau Ferro - Goianinha C1, com
extensão aproximada de 8 km, em circuito simples, que passará pelo
município de Igarassu, no estado do Pernambuco.

371 - Processo nº: 48500.002819/2012-49. Interessada: LAF Comer-
cializadora de Energia Ltda. Decisão: autorizar a empresa LAF Co-
mercializadora de Energia Ltda. inscrita no CNPJ/MF sob nº
00.629.633/0001-63, a atuar como Agente Comercializador de Ener-
gia Elétrica no âmbito da Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

JANDIR AMORIM NASCIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 18 de fevereiro de 2013

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos despachos
abaixo para início de operação em teste a partir do dia 19 de fevereiro
de 2013.

Nº 377 - Processo nº 48500.000417/2003-39 Interessado: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Usina: UHE São Domingos Unidade Ge-
radora: UG1 de 24.000 kW Localização: Municípios de Água Clara e
Ribas do Rio Pardo, Estado do Mato Grosso do Sul.
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Nº 378 - Processo nº 48500.000354/2003-11 Interessado: Segredo
Energia S.A. Usina: PCH Segredo Unidades Geradoras: UG1 e UG2,
de 13.059 kW cada Localização: Municípios de Sapezal e Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos despachos
abaixo para início de operação comercial a partir do dia 19 de fe-
vereiro de 2013.

Nº 379 - Processo nº 48500.001155/2011-10. Interessado: Mel 2
Energia Renovável S.A. Usina: EOL MEL 2. Unidades Geradoras:
UG1 a UG10, totalizando 20.000kW de capacidade instalada. Lo-
calização: Município de Areia Branca, Estado do Rio Grande do
Norte.

Nº 380 - Processo nº 48500.001617/2004-44 Interessado: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Usina: PCH Barra do Rio Chapéu Unidades
Geradoras: UG1 e UG2, de 7.575 kW cada Localização: Municípios
de Rio Fortuna e Santa Rosa de Lima, Estado de Santa Catarina.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 18 de fevereiro de 2013

No- 372 - Processo: 48500.000952/2013-41. Decisão: (i) efetivar como
ativo o registro para a realização dos Estudos de Inventário Hi-
drelétrico do Lajeado dos Tijolos, afluente pela margem direita do
Rio Pelotas, bacia hidrográfica do Rio Uruguai, sub-bacia 70, no
Estado de Santa Catarina, cuja solicitação foi protocolada na ANEEL
no dia 4/2/2013 pela Senhora Tania Regina Mattos, inscrita no CPF
sob o nº 840.831.589-72, tendo em vista o preenchimento dos re-
quisitos do artigo 9º da Resolução ANEEL nº 393/98; e (ii) es-
tabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo da ANE-
EL até a data de 17/2/2015, conforme cronograma apresentado pelo
interessado.

Nº 373 - Processo nº 48500.005868/2011-52. Decisão: (i) Aprovar os
Estudos de Inventário Hidrelétrico do Rio Jaracatiá e seus afluentes,
o Rio Lontra e o Rio Bandeira, localizado na sub-bacia 65, bacia
hidrográfica do Rio Paraná, no Estado do Paraná, apresentado pelo
Senhor Idiomar Zanella, inscrito no CPF sob o nº 815.440.659-49.

Nº 374 - Processo nº 48500.007958/2008-82, resolve: (i) aprovar os
Estudos de Inventário Hidrelétrico do Rio Itapacurá e seu afluente
Itapacurá-mirim (o Rio Itapacurá é afluente pela margem direita do
Rio Tapajós), localizados na sub-bacia 17, Bacia Hidrográfica do Rio
Amazonas, no Estado do Pará, de titularidade da empresa Croma
Participações e Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
04.818.028/0001-91; e (ii) determinar que na etapa de projeto básico
sejam atendidas as recomendações contidas na Nota Técnica que
subsidiou a aprovação dos estudos de inventário hidrelétrico.

Nº 375 - Processo: 48500.006113/2012-56. Decisão: (i) transferir para
a condição de inativo o registro para a realização dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Arroio Mariano, sub-bacia 72, no Estado
do Rio Grande do Sul, concedido ao Senhor Cleber Antonio Leites,
devido à manifestação de desistência por parte do interessado; e (ii)
revogar o Despacho nº 3.818, de 3 de dezembro de 2012.

Nº 376 - Processo: 48500.000955/2013-85. Decisão: (i) efetivar como
ativo o registro para a realização dos Estudos de Inventário Hi-
drelétrico do Rio Campo Real, afluente pela margem direita do Rio
Jordão, localizado na sub-bacia 65, no Estado do Paraná, cuja so-
licitação foi protocolada na ANEEL no dia 4/2/2013 pelo Senhor
Cleber Antônio Leites, inscrito no CPF sob o nº 006.357.309-10,
tendo em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 9º da Re-
solução ANEEL nº 393/98; e (ii) estabelecer que os estudos deverão
ser entregues ao protocolo da ANEEL até a data de 15/2/2016.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 18 de fevereiro de 2013

Nº 389 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições delegadas por meio da
Portaria nº 798, de 20 de novembro de 2007, e de acordo com o que
consta no processo nº 48500.005532/2007-11, decide aprovar a apli-
cação do Custo Variável Unitário - CVU de R$ 722,52/MWh (se-
tecentos e vinte e dois reais e cinquenta e dois centavos por me-
gawatt-hora) para a Usina Termelétrica Cuiabá, da Petróleo Brasileiro
S.A - PETROBRAS, a partir de 09 de fevereiro de 2013, para des-
pachos por restrição elétrica ou segurança energética, exclusivamente
para montantes produzidos acima do compromisso total de geração
definido no Despacho nº 553, de 14 de fevereiro de 2012 .

RUI GUILHERME ALTIERI SILVA

3. Informar que a documentação apresentada pela empresa
Cerradinho Bioenergia S/A continua em processo de análise pela
ANP e que a publicação do presente despacho não implica auto-
rização prévia concedida pela ANP.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

ANEXO

1- SUMÁRIO DO PROJETO
Consta no Processo Administrativo n° 48610.000489/2013-

91, da Cerradinho Bioenergia S/A, a solicitação para a outorga de
Autorização para a Operação (regularização) de um Terminal Ter-
restre, já construído, composto 04 (quatro) tanques e instalações com-
plementares, para armazenamento e movimentação de produtos in-
flamáveis e combustíveis das classes I a III, incluindo etanol com-
bustível, terminal este localizado à Fazenda São Pedro - Rodovia MS-
306, Km 120, CEP.: 79.560-000, Município de Chapadão do Sul,
Estado do Mato Grosso do Sul. A solicitação veio acompanhada dos
documentos necessários para o atendimento da Portaria ANP n° 170,
de 26.11.1998 e Resolução ANP n° 30, de 26.10.2006.

2- DESCRIÇÃO DO SISTEMA
As instalações a serem regularizadas consistem de 04 (qua-

tro) tanques para a movimentação e o armazenamento de produtos
inflamáveis e combustíveis das classes I a III, e etanol combustível,
com a capacidade de armazenamento total nominal de 4.350 m3, uma
Plataforma Rodoviária composta por 2 ilhas, com capacidade de abas-
tecimento ou descarga simultânea de 4 caminhões-tanques, uma pla-
taforma de carregamento ferroviário e lajes de descarga dotada de 2
plataformas com 1 ilha cada, com capacidade de abastecimento si-
multâneo de 2 vagões-tanque, uma praça de bombas com 8 moto-
bombas centrífugas horizontais com motores elétricos à prova de
explosão, para a transferência de produtos dos caminhões e/ou vagões
para os tanques, tanques para os caminhões e/ou vagões auto-tanques
e vice-versa, com vazão de 280 m3/h e pressão de 25 mca e uma casa
de bombas de combate a incêndio. As instalações foram construídas
sem a outorga de Autorização de Construção pela ANP, pois o ter-
minal vinha operando etanol combustível.

Os tanques tem as características descritas na tabela abai-
xo:

Ta n q u e Vo l u m e ( m 3 ) Diâmetro(m) Altura/comp(m) Produto
1 1088 12,41 9,00 Classes I

a III
2 1088 12,41 9,00 Classes I

a III
3 1088 12,41 9,00 Classes I

a III
4 1088 12,41 9,00 Classes I

a III

Todos os tanques foram construídos em chapas de aço car-
bono A-36 com espessuras, variando de 3/16" a 3/8", fundo plano,
teto fixo e cônico, bocas de visita de 24"no teto e no costado, baseado
na NBR-7821 e possuem válvula de pressão e vácuo

A Bacia de Contenção dos tanques possui dique com altura
de 1,60 m, tipo "Fire-Wall", é dotada de escadas de acesso de al-
venaria nas 4 faces, caixas de drenagem de águas contaminadas e
fundo impermeabilizado.

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 168, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NA-
TURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP n. º 64, de 01 de março de 2012, tendo em vista o constante do Processo ANP n.º 48600.002271/2012-17, nos
termos do art. 56, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e considerando o atendimento a todas as exigências da Portaria ANP nº 170, de
26 de novembro de 1998, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Bona Terminais e Armazéns Gerais Ltda., CNPJ: 56.032.709/0002-04, autorizada a operar 7 (sete) tanques para
armazenamento de produtos granéis líquidos inflamáveis e combustíveis, inclusive derivados de petróleo, das classes I a III, biodiesel, mistura
óleo diesel/biodiesel e etanol combustível, uma plataforma rodoviária e sistemas complementares em seu Terminal Terrestre localizado no
Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, cujas características estão descritas nas tabelas abaixo:

a)Tanques de armazenamento

TA G Diâmetro Nominal
(m)

Altura Total
(m)

Capacidade tabelada
(m3)

TQ-01 9,540 9,600 6 8 6 , 3 11
TQ-02 9,540 9,600 683,688
TQ-03 9,540 9,600 686,998
TQ-04 9,540 9,600 684,552
TQ-06 5,730 9,760 2 4 6 , 2 11
TQ-08 5,730 9,760 244,567
TQ-10 5,730 9,760 246,590

b)Plataforma rodoviária
Plataforma para carregamento e descarga de caminhões-tanque composta por 2 (duas) baias.
Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a presente

concessão.
Art. 3º A empresa Bona Terminais e Armazéns Gerais Ltda. deverá apresentar à ANP, até a data de vencimento do licenciamento

ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia autenticada do protocolo de solicitação de renovação deste licenciamento
junto ao órgão ambiental competente, bem como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir
da data de sua renovação.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO No- 169, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 64, de 01 de março de
2012, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de novembro de
1998, e tendo em vista o constante do Processo ANP n.º
48610.003359/2008-42, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Petrobras Transporte S/A - TRANS-
PETRO, CNPJ 02.709.449/0010-40, autorizada a pré-operar, para fins
de testes, os sistemas do Terminal Aquaviário da Ilha Comprida
(TAIC), as adaptações no Terminal Aquaviário da Ilha Redonda
(TAIR) e os dutos de interligação entre a REDUC e TAIR/TAIC e
entre TAIR e TAIC, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a
presente outorga.

Art. 3º A empresa Petrobras Transporte S/A - TRANSPE-
TRO, deverá realizar os testes até a data de 25/04/2013, conforme o
prazo da Notificação n° SARATNOT/01016283 emitida pelo INEA -
Instituto Estadual do Ambiente do Governo do Estado do Rio de

Janeiro em 10/01/2013.
Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua

publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 18 de fevereiro de 2013

Nº 134 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 64, de 01 de março de
2012, em cumprimento ao art. 5º da Portaria ANP nº 170, de 26 de
novembro de 1998, tendo em vista o constante do Processo ANP nº
48610.000489/2013-91, considerando:

as informações e o projeto apresentados pela empresa Cer-
radinho Bioenergia S/A à ANP, referentes a regularização de um
Terminal para a movimentação e armazenamento de granéis líquidos
inflamáveis e combustíveis, inclusive derivados de petróleo, das clas-
ses I a III, e etanol combustível no Município de Chapadão do Sul,
Estado do Mato Grosso do Sul;

a solicitação feita pela empresa Cerradinho Bioenergia S/A à
ANP, por intermédio da correspondência protocolizada em 04 de
janeiro de 2013, para a regularização do referido Terminal, resolve:

1. Publicar o Sumário do memorial descritivo do Terminal,
integralmente baseado nas informações e no projeto apresentados pela
empresa Cerradinho Bioenergia S/A à ANP, que faz parte do anexo
do presente despacho;

2. Indicar a "Superintendência de Comercialização e Mo-
vimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural" da ANP, com
endereçamento à Av. Rio Branco, 65 - 17º andar, Centro, Rio de
Janeiro, CEP 20.090-004, ou através do endereço eletrônico
scm@anp.gov.br, para o encaminhamento, até 30 dias a partir da
publicação, dos comentários e sugestões já referidos no "caput" do
presente despacho;
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O Terminal possui os seguintes equipamentos:
-8 moto-bombas centrífugas horizontais com motores elé-

tricos à prova de explosão, para a transferência de produtos dos
caminhões e/ou vagões para os tanques, tanques para os caminhões
e/ou vagões auto-tanques e vice-versa, com vazão de 280 m3/h e
pressão de 25 mca.

-2 moto-bombas de combate à incêndio de 250 m3/h com 84
mca, centrífuga horizontal bi-partida, com motor combustão interna;

-1 moto-bomba jockey de combate à incêndio de 20 m³/h
com 85 mca, centrífuga horizontal com motor elétrico;

-6 conjuntos medidores volumétricos, tipo turbinas de me-
dição positiva e seus acessórios;

-8 aterramentos eletrônicos para CT's;
-4 sensores de "over-fill" para VT's ou CT's - top-loading;
-4 sensores de "over-fill" para tanques verticais;
-6 braços de carregamento tipo "top-loading" de aço-carbono

/ alumínio articulados.
As instalações elétricas, de força e aterramento obedecem o

que estabelece a NR-10, NBR-5418 e NBR-5419 e estão dotadas dos
seguintes equipamentos:

•Transformador de 150 KVA;
•Motores elétricos com proteção IP-55, conjugados às bom-

bas descritas acima.
•C.C.M. - Centro de comando de motores, constituído por

chaves seccionadoras, magnéticas, disjuntores e contatores;
•Componentes de comando à distância como botoeiras, con-

tatores e lâmpadas-piloto;
•Componentes diversos: conduletes, interruptores, unidades

seladoras, etc.
•Os equipamentos elétricos empregados serão do tipo blin-

dado à prova de explosão onde classificado pelas normas.
A iluminação do terminal consiste de:
•Estacionamento de caminhões - postes de concreto ou me-

tálicos de 7 a 9 metros, com 2 pétalas, com lâmpadas de vapor de
sódio 400W;

•Interior do Terminal - postes metálicos de 7 metros afas-
tados 25 metros entre si, com lâmpadas de vapor de sódio 400W;

•Plataforma e praça de bombas - aparelhos APE e lâmpada
de vapor de mercúrio de 250W.

Os tanques de armazenamento, estruturas metálicas das pla-
taformas, motores das bombas, cercas, sistema de iluminação e as
caixas à prova de explosão são ligados à malha de aterramento para
proteção contra descargas atmosféricas e eletrostáticas, sendo a re-
sistência de aterramento em todas as unidades e equipamentos do
Terminal inferior à 10 ohms.

O sistema de combate a incêndio consiste de:
-Câmaras de espuma nos tanques de armazenagem de pro-

dutos;
-Hidrantes de água e canhões-monitores;
-Extintores manuais;
-Extintores sobre rodas;
-Alarme de incêndio;
-Luzes de emergência:
-Canhões-monitores para resfriamento e combate.
O sistema de Combate a Incêndio inclui um reservatório de

água com capacidade de 522 m3, reservatório de LGE (AFFF 3-6%),
de polietileno, com 2900 litros de LGE e ainda serão mantidos em
bombonas de 20 litros mais 300 litros de LGE nos abrigos de man-
gueiras, totalizando 3.200 litros de LGE.

Na Bacia de Contenção, os merejamentos junto aos bocais
ou às válvulas de controle de fluxo, serão direcionados para uma
caixa coletora oleosa (CCO). As CCO's, localizadas no interior das
bacias de contenção, ligam-se às caixas de válvula oleosa (CVO), que
são interligadas e localizadas no lado externo das bacias, de onde
encaminham o efluente para a caixa de contenção de derrames e
CSAO.

Ao redor de toda a plataforma de carregamento e descarga,
no interior da casa de bombas de produto, na laje de conferência, na
laje de descarga ferroviária, existem calhas coletoras de concreto
armado impermeabilizado, com grelhas de laminas de aço-carbono.
Cada conjunto de calhas coletoras de cada unidade direcionam o
efluente para uma CCO e, posteriormente, para a caixa de contenção
de derrames e CSAO.

3- MEIO AMBIENTE
O Instituto do Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul -

IMASUL concedeu ao Terminal, incluindo um dos tanques existentes,
a Licença de Operação n° 295, de 8/8/2009, válida por 4 (quatro)
anos. A empresa deverá apresentar licença ambiental de operação
para os demais tanques.

4- NORMAS
O projeto, construção e montagem levaram em consideração

as normas brasileiras relativas a cada serviço, sendo que as principais
são as seguintes:

•ABNT - NBR 17505 (partes 1 a 7) - Armazenagem de
Líquidos Inflamáveis e Combustíveis.

•ABNT - NBR 7821 - Tanques Soldados para Armazena-
mento de Petróleo e Derivados;

•ABNT - NBR-5418 - Instalações Elétricas em Atmosfera
Explosiva;

•ABNT - NBR-5419 - Proteção de Estruturas contra Des-
cargas Atmosféricas;

•NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Ele-
tricidade;

•ASME 31.3 - Welded Pipes

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 20/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo
para pagamento: 30 dias. (2.25)

Adriano Nascimento Nogueira - 870092/10

Alexandre Furtado da Silva - 874731/08

Allan Baliza Barros - 870911/10

Ayala Cissa Esquivel Fonseca - 871287/10

Brilam Materiais de Construção Ltda - 870021/10

Bun Tech Tecnologia em Insumos LTDA. - 872018/10,
872019/10

César Pitanga Filho - 870306/10, 870305/10

Christian Jakob Krapf - 873222/09

Conceição Abadia da Silva Baia - 874955/08

Conservice Consultoria e Serviços Mecanizados Ltda -
874573/08, 874571/08

Emilio Marcio Gomes de Carvalho - 871885/10, 871890/10

Eufrasio Francisco Dos Anjos - 871392/10

Eunice Alves da Silva - 870811/10

Fortaleza Mineração Ltda - 873620/09, 873619/09

Francisco de Assis de Oliveira - 870078/10, 870077/10

Geraldo Mangela Lacerda de Oliveira - 870493/10

Guilherme Gomes Medeiros - 874767/08

Hélio Ferraz Pereira - 870039/10, 872269/10, 870943/10

Hereimac Indústria Comércio e Serviços de Resíduos Si-
derúrgicos Ltda - 870602/10

Internediações Gerais Ltda - 872092/10, 872088/10,
872091/10, 872087/10, 872085/10, 872073/10, 872074/10,
872084/10

Itafós Mineração Ltda - 872852/09, 871833/09, 870894/09,
873284/09, 873239/09, 871940/09, 871937/09, 872783/09,
872780/09, 872778/09, 872828/09, 872826/09, 872818/09,
872817/09, 872816/09, 872805/09, 872803/09, 872148/09,
872143/09, 872110/09, 872109/09, 872108/09, 872107/09,
872105/09, 872188/09, 872186/09, 872174/09, 872167/09,
872033/09, 872031/09, 872028/09, 872089/09, 872086/09,
872152/09

Jessé Figueiredo da Silva - 870920/10, 870912/10

Jose Americo Vaz - 875086/08

José Humberto Cardoso Oliveira - 871898/10

José Juca de Brito - 873564/09

Lastra Mineração Ltda - 870432/10, 870438/10

Mineração de Calcário Montividiu LTDA. - 870210/10

Mineração e Consultoria Minafer LTDA. - 870390/10

Mineração Jaguara Ltda - 872050/10

Mineração Santa Inês LTDA. - 870559/10

Mineração Tremedal Ltda - 870868/10

Nordeste Mining Comércio Ltda - 870923/10, 870921/10,
870940/10, 870206/10

Oilson Batista Neves - 870627/10

Ottomar Mineração Ltda - 870813/10

Pedreira Coite Ltda - 870925/10, 870924/10

Poli Mármores e Granitos LTDA. - 870004/10

Porto de Areia Paulista Ltda me - 873444/09

Rilene Carvalho da Silva Cardoso - 873616/09, 873615/09

Samuel de Melo Santana - 870401/09

San Firmino Construtora Emprreendimentos Ltda -
871419/10

Sidney Diniz de Almeida - 870726/10, 870041/10

Solo e Subsolo Mineradora e Reflorestamento Ltda -
870344/10

Tavares & Araujo Ltda ME. - 870607/10

Valmir Ferreira Caires - 870596/10

Wallasse Guedes Correia - 871480/10, 871479/10,
871478/10, 871459/10, 871458/10, 871461/10, 871462/10

RELAÇÃO No- 52/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo
para pagamento: 30 dias. (2.25)

Adriano Nascimento Nogueira - 870091/10

Allan Delon sa Alves - 871543/10

Antonio Carlos Neves Vieira Rocha - 875126/08,
875124/08

Ayala Cissa Esquivel Fonseca - 871353/10, 871288/10

Bun Tech Tecnologia em Insumos LTDA. - 872017/10

Emilio Marcio Gomes de Carvalho - 871880/10

Empresa de Rochas Santa Tereza LTDA. - 873493/09

Eugenio Raimundo Nacimento - 870076/10

g & m Geology And Mining Ltda me - 871919/10,
871602/10, 871601/10

Garrote Mining Pesquisa Mineral Ltda Spe - 870106/10

Guilherme Gomes Medeiros - 874770/08, 874764/08

Hélio Ferraz Pereira - 872268/10

Internediações Gerais Ltda - 872089/10, 872072/10,
872075/10, 872071/10, 872081/10, 874926/08, 872066/10,
872076/10

Itafós Mineração Ltda - 873468/09, 873469/09, 873470/09,
872260/09, 872265/09, 872266/09, 872272/09, 872106/09,
872807/09, 872809/09, 872824/09, 872785/09, 873300/09,
873303/09, 873464/09, 873466/09, 873467/09, 872150/09,
872153/09, 872154/09, 872156/09, 872081/09, 872082/09,
872091/09, 872025/09, 872026/09, 872035/09, 872057/09,
872158/09, 872159/09, 872168/09, 872169/09, 872172/09,
872195/09, 872256/09, 872257/09, 872259/09, 870899/09,
871956/09, 871952/09, 871949/09, 871946/09, 871939/09,
871935/09, 871934/09, 871925/09, 871922/09, 871921/09,
871920/09, 871919/09

Jorge Mathias da Silva - 872668/09

José Humberto Cardoso Oliveira - 871899/10

Lastra Mineração Ltda - 870433/10

m Kamal Ahmed Ahmed el Kadi - 871529/10

Manorel Aguimar Soares - 870425/09

Marcelo Manhães - 871530/10

Maria de Lourdes Torres Lima - 871917/10

Matrix Minerais Ltda - 873132/09

Mauricio Silva Palacios - 870763/10

Mineração Monte Santo - 870025/10

Mineração São Valentin Ltda - 871620/10

Morro Verde Participações s a - 871615/10

Ordonez Brandão Bandeira Filho - 871548/10

Ottomar Mineração Ltda - 872310/05

Pedra Cinza Mineração Ltda - 872182/10

Reinaldo Malta da Silva - 875470/08

Rizoleide Lima Dos Santos - 872748/09

Romildo Moura Souza - 875107/08

rr Mineração Ltda - 871484/10

s. j. Alves Plasatec me - 873457/09

Tecmill Transportadora, Tecnologia em Moagem Industrial
LTDA. Epp - 870032/10

Vale do Paramirim Mineração Indústria e Comércio Ltda -
871284/08, 870255/09

Vtech Empreendimentos Minerais Ltda - 870835/10

Wallasse Guedes Correia - 871460/10

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 39/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-
quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)

Algadermis Indústria e Comércio Ltda - 896323/08 - A.I.
98/13
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Antônio Azevedo Lima Neto - 896110/08 - A.I. 89/13

Crenelli Mineração Ltda - 896206/08 - A.I. 101/13

D.M.G. Abrasivos, Mármores e Granitos Ltda - 896176/08
- A.I. 94/13

Emerson Machado Scantamburlo - 896304/08 - A.I. 97/13

Fardin Extração e COM. de Areia Ltda - 896494/99 - A.I.
100/13

Flávio Antônio Troccoli de Andrade - 896103/08 - A.I.
88/13

Irmaos Caffeu Areia e Material de Construção Ltda me -
896227/08 - A.I. 96/13

Jandir Fraga - 896149/08 - A.I. 91/13

Logimport Comércio Internacional LTDA. - 896154/08 -
A.I. 92/13

Marcos Fialho Cunha - 896441/08 - A.I. 102/13

Mineraçao Cantagallo Ltda Epp - 896113/08 - A.I. 90/13

Pariz e Mozer Transportes Ltda me - 896218/08 - A.I.
95/13

Terra Latina Comercio Exterior Ltda - 896484/08 - A.I.
99/13

Vale Verde Mineração LTDA. - ME. - 896162/08 - A.I.
93/13

RELAÇÃO No- 40/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-
quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)

Cerâmica Tijuca Ltda-me - 896157/08 - A.I. 125/13

Crenelli Mineração Ltda - 896619/08 - A.I. 132/13

Dna - Distribuidora Néctar de Água Ltda - 896397/08 -
A.I. 126/13

Edes Dal Col me - 896066/08 - A.I. 122/13

Edvaldo Favarato Filho - 896924/07 - A.I. 119/13,
896956/07 - A.I. 120/13, 896061/08 - A.I. 121/13

Emerson Machado Scantamburlo - 896546/08 - A.I. 131/13

Gme4 do Brasil Participações e Empreendimentos s a -
896085/08 - A.I. 124/13

Luis Fernando Cunha Baptista - 896079/08 - A.I. 123/13

Mega Comércio Mineração Ltda me - 896538/08 - A.I.
130/13

Mineração Monte Alegre Ltda me - 896491/08 - A.I.
128/13

Miniño e Cia Ltda - 896515/08 - A.I. 129/13

Pedra Forte Granitos LTDA. - 896473/08 - A.I. 127/13

Rosania Barbosa da Silva Trolis - 896808/07 - A.I. 118/13

RELAÇÃO No- 41/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-
gamento: 30 dias. (6.35)

Antônio Alves de Freitas - 896756/11 - A.I. 151/13

Bright Representações Ltda me - 896023/11 - A.I. 134/13

Camilo Hemerly Simonelli - 896796/11 - A.I. 153/13

Construtora M.V. LTDA. me - 896263/12 - A.I. 107/13

Cornelio Dutra de Castro - 896242/12 - A.I. 146/13

Etore Selvatici Cavallieri - 896139/11 - A.I. 139/13,
896140/11 - A.I. 140/13, 896141/11 - A.I. 142/13, 896142/11 - A.I.
143/13

Evalcir Jose de Palma - Epp - 896454/10 - A.I. 150/13

Granistone Granitos e Marmores do Brasil Ltda -
896311/12 - A.I. 148/13

Granitos Montanha Ltda - 896006/12 - A.I. 113/13

j l d Comércio de Madeira Ltda me - 896790/11 - A.I.
157/13

Jeronimo Bobbio me - 896054/12 - A.I. 86/13

João Eugenio Costa Meneghelli - 896141/08 - A.I. 141/13

José Gomes Vilarinho - 896728/07 - A.I. 116/13

Lair Sassemburg - 896781/11 - A.I. 109/13

Lindomar Alves Moreira - 896065/12 - A.I. 104/13,
896066/12 - A.I. 103/13

Lua Mar Extração Comércio e Transporte Ltda me -
896241/12 - A.I. 145/13, 896359/11 - A.I. 149/13

Madedi Engenharia, Consultoria, Parcerias e Representa-
ções Ltda - 896234/11 - A.I. 114/13

Marcos Tadeu Bertollo - 896425/10 - A.I. 117/13

Mineração Pedra Azul Ltda me - 896108/11 - A.I. 138/13

Moacir Lima Tatagiba - 896017/12 - A.I. 111/13

Naviziosenio Pereira Lima - 896086/10 - A.I. 137/13

Neckir Guimarães Netto - 896436/10 - A.I. 133/13

Onésio de Palma - 896034/11 - A.I. 135/13

Ralph Tadeu Rodrigues Maciel - 896230/09 - A.I. 106/13

Ravenagran Ltda me - 896296/11 - A.I. 147/13

Rocha Viva Mineração Ltda me - 896773/11 - A.I. 152/13

San Michel Turismo Rural Ltda - 896514/11 - A.I. 110/13

Tercol-teraplenagem e Construções Ltda - 896526/12 - A.I.
158/13

Thiago Alves Sarnaglia - 896198/08 - A.I. 159/13

Tradex Comercio Importação e Exportação Ltda -
896172/12 - A.I. 144/13

Usina Campo Verde Ltda - 896170/12 - A.I. 112/13,
896171/12 - A.I. 105/13

Valley Stones Importação e Exportação Ltda me -
896028/12 - A.I. 87/13, 896683/11 - A.I. 156/13

vc Participações Ltda - 896077/11 - A.I. 136/13

SAMANTA AUGUSTA SOUZA CRUZ
Substituta

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 42/2013

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
861.627/2012-CONSÓRCIO FERROSUL-Registro de Li-

cença N°003/2013 de 06/02/2013-Vencimento em 20/03/2014

RELAÇÃO No- 43/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
860.243/2009-EDMAR TEIXEIRA DE PAULA JUNIOR-

AI N°63
860.265/2009-SIMETRIA PARTICIPAÇÕES S.A.-AI N°64
860.337/2009-BELCHIOR DE SOUZA-AI N°65
860.381/2009-CERÂMICA SANTA LÚCIA LTDA-AI

N°67
860.386/2009-ENY FERNANDO VIEIRA DE ABREU-AI

N°66
860.461/2009-DALMIR FALEIRO DE LIMA-AI N°68
860.467/2009-FABIO LENZA-AI N°69
860.494/2009-SEBASTIÃO BATISTA DOS REIS-AI N°70
860.507/2009-CONSTRUTORA, MINERADORA E

TRANSPORTADORA NORTE SUL LTDA-AI N°71
860.512/2009-RICARDO TOLEDO PORTO-AI N°72
860.515/2009-TERRAPLENAGEM CANADA LTDA-AI

N°73
860.517/2009-UNAMINA EMPREENDIMENTOS GERAIS

LTDA-AI N°74
860.518/2009-UNAMINA EMPREENDIMENTOS GERAIS

LTDA-AI N°75
860.520/2009-RAIMUNDO VIANA DUTRA-AI N°76
860.527/2009-UNAMINA EMPREENDIMENTOS GERAIS

LTDA-AI N°77
860.539/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A.-AI N°78
860.540/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A.-AI N°79
860.543/2009-ANDRADE GUTIERREZ S A-AI N°80
860.569/2009-HENRIQUE FLEURY DA MOTTA-AI N°81
860.613/2009-LUIZMAR ROSA DE OLIVEIRA FILHO-

AI N°82
860.626/2009-CONSTRUTORA JAD LTDA-AI N°83
860.635/2009-MINERAÇÃO SANTA FÉ LTDA-AI N°84
860.636/2009-MINERAÇÃO SANTA FÉ LTDA-AI N°85
860.702/2009-JOSÉ AIRTON DE SALES-AI N°86
860.704/2009-ZACARIAS DA SILVA MENDES-AI N°87
860.721/2009-OLIMPIO CESAR DE ARAUJO ALMEI-

DA-AI N°88
860.727/2009-JULIA ALVES RESENDE-AI N°89
860.729/2009-RENATO DE BARROS-AI N°90
860.790/2009-CLEVELAND PREMIER MINERAÇÃO LT-

DA-AI N°91
860.851/2009-HONORATO MATERIAIS PARA CONS-

TRUÇÃO LTDA-AI N°92
860.896/2009-JOSÉ ALBERTO VAZ FI-AI N°93

RELAÇÃO No- 44/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
860.629/2006-INEXIM BRASIL PESCADOS LTDA-AI

N°101
860.679/2006-INEXIM BRASIL PESCADOS LTDA-AI

N°102
860.706/2006-ALTO COLLINA MINERADORA LTDA.-

AI N°103
861.009/2006-ANTONIO CARLOS MOREIRA-AI N°104
861.061/2006-AMARILLO MINERAÇÃO DO BRASIL

LTDA.-AI N°105
861.062/2006-AMARILLO MINERAÇÃO DO BRASIL

LTDA.-AI N°106
861.063/2006-AMARILLO MINERAÇÃO DO BRASIL

LTDA.-AI N°107
861.068/2006-AMARILLO MINERAÇÃO DO BRASIL

LTDA.-AI N°108
860.232/2008-DIOGENES ALVES COSTA-AI N°109
861.127/2008-ABISHAI BORIM BORGES-AI N°110
860.096/2009-JOSÉ TEIXEIRA DOS SANTOS-AI N°107
860.149/2009-GONÇALO NAKAGAVA-AI N°116
860.151/2009-JOÃO DIVINO DANTAS-AI N°111
860.209/2009-RICARDO VIANNA DE MUNER-AI N°112
860.219/2009-ÁGUA SANTA EMPREENDIMENTOS LT-

DA-AI N°113
860.224/2009-LEONCIO CARLOS MEDEIROS-AI N°114
860.225/2009-LEONCIO CARLOS MEDEIROS-AI N°117
860.232/2009-MRC MINERADORA RIO CLARO LTDA-

AI N°115
860.239/2009-JOSE DOS REIS ROSA-AI N°118
860.307/2009-RAFAEL SOUZA MAURMO-AI N°119
860.319/2009-HM DO BRASIL MINERAÇÃO LTDA-AI

N°120
860.336/2009-JOÃO LUIZ GOMES FILHO-AI N°121
860.338/2009-MAGMA MINERALES LTDA-AI N°122
860.342/2009-MG MINERAÇÃO GREEN GOLD LTDA

ME-AI N°123
860.374/2009-HELOIZA LEITE DE SANT'ANNA-AI

N°124
861.192/2009-HELENO RAIMUNDO DOS SANTOS-AI

N°125
861.193/2009-ZAQUEU SILVA DE ABREU-AI N°126
861.244/2009-WESLEY LOPES DOS SANTOS DE OLI-

VEIRA-AI N°127
861.598/2009-PEDRO RIOS BRANDÃO-AI N°128

RELAÇÃO No- 46/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
861.996/2012-MARCIO GREY GONÇALVES MIRANDA
862.069/2012-MIDAS MINERAIS LTDA ME
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
862.451/2011-NILTO CALIXTO DA SILVA
862.014/2012-JM MINERAÇÃO E TRANSPORTE LTDA
862.015/2012-JM MINERAÇÃO E TRANSPORTE LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
860.808/2010-CAMPOS AGRÍCOLA LTDA-OF.

N°230/2013
860.693/2012-CERRO AMÉRICA PESQUISA E MINE-

RAÇÃO LTDA-OF. N°198/2013
860.694/2012-CERRO AMÉRICA PESQUISA E MINE-

RAÇÃO LTDA-OF. N°198/2013
860.696/2012-CERRO AMÉRICA PESQUISA E MINE-

RAÇÃO LTDA-OF. N°198/2013
861.083/2012-VIVIANE RIBEIRO DE SOUZA-OF.

N°231/2013
861.935/2012-EMILIANO FONSECA NETO-OF.

N°150/2013
861.949/2012-HS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA-OF. N°151/2013
861.961/2012-SUMITOMO METAL MINING DO BRA-

SIL LTDA.-OF. N°215/2013
861.962/2012-SUMITOMO METAL MINING DO BRA-

SIL LTDA.-OF. N°227/2013
861.963/2012-SUMITOMO METAL MINING DO BRA-

SIL LTDA.-OF. N°227/2013
861.964/2012-SUMITOMO METAL MINING DO BRA-

SIL LTDA.-OF. N°215/2013
861.965/2012-SUMITOMO METAL MINING DO BRA-

SIL LTDA.-OF. N°215/2013
861.967/2012-MINERAÇÃO & TRANSPORTE NOSSA

SENHORA APARECIDA LTDA-OF. N°212/2013
861.968/2012-MINERAÇÃO & TRANSPORTE NOSSA

SENHORA APARECIDA LTDA-OF. N°212/2013
861.969/2012-MINERAÇÃO & TRANSPORTE NOSSA

SENHORA APARECIDA LTDA-OF. N°212/2013
861.980/2012-JUNIOR DA SILVA RIBEIRO-OF.

N°213/2013
861.992/2012-EVONIO SOUZA DE CARVALHO-OF.

N°148/2013
862.012/2012-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-

CALHO LTDA-OF. N°149/2013
862.026/2012-CALBRAX CALCARIO AGRICOLA LTDA

ME-OF. N°229/2013
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862.029/2012-SERRA NEGRA MINERAÇÃO DO BRA-
SIL LTDA-OF. N°228/2013

862.030/2012-SERRA NEGRA MINERAÇÃO DO BRA-
SIL LTDA-OF. N°214/2013

862.074/2012-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-
CALHO LTDA-OF. N°238/2013

862.075/2012-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-
CALHO LTDA-OF. N°238/2013

862.076/2012-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-
CALHO LTDA-OF. N°238/2013

862.077/2012-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-
CALHO LTDA-OF. N°238/2013

862.078/2012-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-
CALHO LTDA-OF. N°238/2013

862.079/2012-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-
CALHO LTDA-OF. N°239/2013

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 127/2013

Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)de que o recurso
administrativo interposto(s) foram julgados improcedente; restando-
lhe pagar ou parcelar o(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Fi-
nanceira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM(art.3º,IX, da
Lei nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89 e nº8.001/90,art.61 da Lei
nº9.430/96,Leis nº9.993/00,nº10.195/01 e Lei 10.522/02), no prazo de
10(dez) dias,sob pena de inscrição em Dívida Ativa,CADIN e ajui-
zamento da ação de execução.

Processo de cobrança nº932.335/2007
Notificado:Indaiá Brasil Águas Minerais Ltda
CNPJ Ou CPF:00.048.785/0001-72
NFLDP nº062/2007- Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 5 9 . 6 2 8 , 7 2
Processo de cobrança nº932.438/2009
Notificado: Mineração Lapa Vermelha Ltda
CNPJ Ou CPF:23.453.897/0001-04
NFLDP nº4830/2009 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 3 . 2 7 7 . 9 3 7 , 8 4
Processo de cobrança nº932.559/2009
Notificado: Empresa de Extração de Pedras São Tomé Ltda

ME
CNPJ Ou CPF:19.835.172/0001-03
NFLDP nº5557/2009 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 2 3 5 . 6 5 3 , 3 1
Processo de cobrança nº932.560/2009
Notificado: Empresa de Extração de Pedras São Tomé Ltda

ME
CNPJ Ou CPF:19.835.172/0001-03
NFLDP nº5561/2009 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 7 0 . 6 6 4 , 11
Processo de cobrança nº932.716/2009
Notificado: Votorantim Cimentos SA
CNPJ Ou CPF:01.637.895/0001-32
NFLDP nº6545/2009 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 1 0 4 . 8 2 3 , 1 9
Processo de cobrança nº933.932/2010
Notificado:Pro Calcareo Ltda
CNPJ Ou CPF:86.498.441/0001-80
NFLDP nº143/2011 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 1 2 6 . 1 3 2 , 2 9

Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)de que não hou-
ve apresentação de recurso administrativo,restando -lhe(s) pagar ou
parcelar o(s) débito(s) apurado(s)da Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Minerais - CFEM(art.3º,IX, da Lei
nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89 e nº8.001/90,art.61 da Lei
nº9.430/96,Leis nº9.993/00,nº10.195/01 e Lei 10.522/02), no prazo
de 10(dez) dias,sob pena de inscrição em Dívida Ativa,CADIN e
ajuizamento da ação de execução.

Processo de cobrança nº932.331/2009
Notificado:Jandyra Moniz Torres -FI
CNPJ Ou CPF:23.877.376/0001-84
NFLDP nº4728/2009- Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 8 0 . 2 4 0 , 3 0

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 39/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
850.534/2012-COOPERMINERIOS COOPER. MISTA DE

EXP. MINERAL E EXTRATIVISMO VEGETAL DE NOV. PROG-
OF. N°1129/2013

850.919/2012-LUIS RODRIGUES DA SILVA-OF.
N ° 11 2 3 / 2 0 1 3

851.015/2012-VALDINEI MAURO DE SOUZA-OF.
N ° 11 2 8 / 2 0 1 3

851.016/2012-VALDINEI MAURO DE SOUZA-OF.
N ° 11 2 8 / 2 0 1 3

851.017/2012-VALDINEI MAURO DE SOUZA-OF.
N ° 11 2 8 / 2 0 1 3

851.018/2012-VALDINEI MAURO DE SOUZA-OF.
N ° 11 2 8 / 2 0 1 3

851.019/2012-VALDINEI MAURO DE SOUZA-OF.
N ° 11 2 8 / 2 0 1 3

851.020/2012-VALDINEI MAURO DE SOUZA-OF.
N ° 11 2 8 / 2 0 1 3

851.021/2012-VALDINEI MAURO DE SOUZA-OF.
N ° 11 2 8 / 2 0 1 3

851.022/2012-VALDINEI MAURO DE SOUZA-OF.
N ° 11 2 8 / 2 0 1 3

851.312/2012-COOPERATIVA MISTA DE DESENVOLVI-
MENTO DO CREPURIZÃO-OF. N°1125/2013

851.313/2012-COOPERATIVA MISTA DE DESENVOLVI-
MENTO DO CREPURIZÃO-OF. N°1125/2013

851.314/2012-COOPERATIVA MISTA DE DESENVOLVI-
MENTO DO CREPURIZÃO-OF. N°1125/2013

851.318/2012-COOPERATIVA MISTA DE DESENVOLVI-
MENTO DO CREPURIZÃO-OF. N°1125/2013

851.319/2012-COOPERATIVA MISTA DE DESENVOLVI-
MENTO DO CREPURIZÃO-OF. N°1125/2013

851.320/2012-COOPERATIVA MISTA DE DESENVOLVI-
MENTO DO CREPURIZÃO-OF. N°1125/2013

851.322/2012-COOPERATIVA MISTA DE DESENVOLVI-
MENTO DO CREPURIZÃO-OF. N°1125/2013

851.323/2012-COOPERATIVA MISTA DE DESENVOLVI-
MENTO DO CREPURIZÃO-OF. N°1125/2013

851.324/2012-COOPERATIVA MISTA DE DESENVOLVI-
MENTO DO CREPURIZÃO-OF. N°1125/2013

851.325/2012-COOPERATIVA MISTA DE DESENVOLVI-
MENTO DO CREPURIZÃO-OF. N°1125/2013

851.326/2012-COOPERATIVA MISTA DE DESENVOLVI-
MENTO DO CREPURIZÃO-OF. N°1125/2012

851.331/2012-COOPERATIVA MISTA DE DESENVOLVI-
MENTO DO CREPURIZÃO-OF. N°1125/2013

RELAÇÃO No- 40/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
851.317/2012-COOPERATIVA MISTA DE DESENVOLVI-

MENTO DO CREPURIZÃO-OF. N°1126/2013
851.329/2012-COOPERATIVA MISTA DE DESENVOLVI-

MENTO DO CREPURIZÃO-OF. N°1124/2013

RELAÇÃO No- 42/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere de Plano o Requerimento de PLG(567)
850.751/2010-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO MINE-

RAL DO VALE DO TAPAJÓS
850.752/2010-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO MINE-

RAL DO VALE DO TAPAJÓS
850.753/2010-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO MINE-

RAL DO VALE DO TAPAJÓS
850.812/2010-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO MINE-

RAL DO VALE DO TAPAJÓS
851.327/2012-COOPERATIVA MISTA DE DESENVOLVI-

MENTO DO CREPURIZÃO

JOÃO BOSCO PEREIRA BRAGA

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 12/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-
gamento: 30 dias. (6.35)

Adelar Prestes Nascimento - 803361/11 - A.I. 16/13,
803362/11 - A.I. 17/13, 803363/11 - A.I. 18/13, 803364/11 - A.I.
19/13, 803365/11 - A.I. 20/13

Adelino Barbosa Ribeiro Neto - 803245/10 - A.I. 4/13

Adher Empreendimentos LTDA. - 803502/10 - A.I. 1/13,
803097/11 - A.I. 7/13, 803098/11 - A.I. 8/13

Adriano Carvalho Cavalcante - 803559/11 - A.I. 21/13

Corisco Geologia e Consultoria Ltda - 803088/11 - A.I.
6/13, 803270/10 - A.I. 3/13, 803285/10 - A.I. 5/13

Hugo Teixeira Passarinho - 803254/11 - A.I. 11/13

Jorge Ancelmo Mendonça Bezerra Filho - 803294/09 - A.I.
10/13

Magnel Marques Rameiro - 803345/11 - A.I. 14/13

Marconi Santana Lopes - 803266/11 - A.I. 13/13

Maria de Lourdes Galvão Guilhem - 803173/11 - A.I. 9/13

Piauí Stones Comércio, Importação & Exportação Ltda -
803255/11 - A.I. 12/13

Roniel Garcia Barros - 803548/10 - A.I. 1068/12

Valdimar Delfino Nunes Dos Santos - 803348/11 - A.I.
15/13

RELAÇÃO No- 14/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Adher Empreendimentos LTDA. - 803517/10 - Not.11/2013
- R$ 4.703,95, 803516/10 - Not.13/2013 - R$ 5.267,23, 803509/10
- Not.15/2013 - R$ 5.283,20, 803505/10 - Not.17/2013 - R$
3.655,62, 803508/10 - Not.19/2013 - R$ 4.302,70, 803504/10 -
Not.21/2013 - R$ 4.313,11, 803501/10 - Not.23/2013 - R$
5.063,47, 803503/10 - Not.25/2013 - R$ 5.324,89

Construmax Industria e Comercio Ltda - 803392/10 -
Not.9/2013 - R$ 137,69

Jerry Wilson Macedo Martins - 803439/09 - Not.7/2013 -
R$ 7,22

RELAÇÃO No- 15/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Adher Empreendimentos LTDA. - 803517/10 - Not.12/2013
- R$ 4.651,28, 803516/10 - Not.14/2013 - R$ 4.651,28, 803509/10
- Not.16/2013 - R$ 4.651,28, 803505/10 - Not.18/2013 - R$
4.651,28, 803508/10 - Not.20/2013 - R$ 4.651,28, 803504/10 -
Not.22/2013 - R$ 4.651,28, 803501/10 - Not.24/2013 - R$
4.651,28, 803503/10 - Not.26/2013 - R$ 4.651,28

Construmax Industria e Comercio Ltda - 803392/10 -
Not.10/2013 - R$ 2.325,64

Jerry Wilson Macedo Martins - 803439/09 - Not.8/2013 -
R$ 2.325,64

RELAÇÃO No- 16/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-
gamento: 30 dias. (6.35)

Adão Heleno Rodrigues - 804047/08 - A.I. 39/13,
804058/08 - A.I. 38/13, 804061/08 - A.I. 37/13, 804062/08 - A.I.
36/13, 804063/08 - A.I. 35/13, 804065/08 - A.I. 34/13, 804428/08 -
A.I. 24/13, 804430/08 - A.I. 23/13, 804435/08 - A.I. 22/13

Wallasse Guedes Correia - 804080/08 - A.I. 33/13,
804094/08 - A.I. 32/13, 804096/08 - A.I. 31/13, 804097/08 - A.I.
30/13, 804098/08 - A.I. 28/13, 804099/08 - A.I. 27/13, 804375/08 -
A.I. 26/13, 804377/08 - A.I. 25/13, 804387/08 - A.I. 29/13

EVALDO FREITAS LIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM RORAIMA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 6/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.
(6.41)

Raimundo Nonato Costa Dos Santos - 884072/09

EUGÊNIO PACCELI TAVARES

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 27/2013

FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA
Fica(m) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se im-

procedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restando-
lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução. (Código 5.49)

Processo de Cobrança nº 916.099/2010 - Notificado: BRI-
TAGEM VOGELSANGER LTDA

CNPJ: 84.689.066/0001-20 - NFLDP nº 008/2010 - Valor:
R$ 66.223,33

Processo de Cobrança nº 916.097/2010 - Notificado: BRI-
TAGEM VOGELSANGER LTDA

CNPJ: 84.689.066/0001-20 - NFLDP nº 006/2010 - Valor:
R$ 1.279.364,94

Processo de Cobrança nº 916.100/2010 - Notificado: BRI-
TAGEM VOGELSANGER LTDA

CNPJ: 84.689.066/0001-20 - NFLDP nº 009/2010 - Valor:
R$ 76.517,05

FASE DE LICENCIAMENTO

Fica(m) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se
improcedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restan-
do-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débi-
to(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei 8.876/94, c/c as
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Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº (10.522/02), no prazo de 10(dez) dias,
sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da
ação de execução. (Código 7.72)

Processo de Cobrança nº 916.98/2010 - Notificado: BRI-
TAGEM VOGELSANGER LTDA

CNPJ: 84.689.066/0001-20 - NFLDP nº 007/2010 - Valor:
R$ 314.020,32

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

Hedirley Teodoro Cerqueira - 864054/11 - A.I. 488/13

Hilda Maria Gomes de Souza Barros - 864362/12 - A.I.
421/13

Ivonete Monteiro da Silva - 864052/12 - A.I. 419/13

Izidório Correia de Oliveira - 864225/11 - A.I. 393/13

João de Lima Rolim - 864199/11 - A.I. 489/13, 864152/12
- A.I. 420/13

Jose Tavares Filho - 864567/11 - A.I. 425/13, 864134/11 -
A.I. 377/13, 864192/11 - A.I. 387/13

Jose Wilson Siqueira Campos Junior - 864393/11 - A.I.
395/13, 864394/11 - A.I. 398/13

Josivaldo Soares de Melo - 864367/11 - A.I. 401/13

Mauricio Vieira Diniz - 864338/11 - A.I. 491/13

Mauro Heleno Sobreira - 864521/10 - A.I. 461/13,
864096/11 - A.I. 380/13, 864100/11 - A.I. 379/13

Mineração Rio Dezoito Ltda Epp - 864654/11 - A.I.
422/13

Mundo Mineração LTDA. - 864413/11 - A.I. 404/13

Nicanor Soares Azevedo Junior - 864089/11 - A.I. 381/13

O2iron Mineração Ltda - 864160/10 - A.I. 467/13,
864161/10 - A.I. 466/13, 864162/10 - A.I. 465/13, 864405/10 - A.I.
462/13, 864407/10 - A.I. 455/13, 864408/10 - A.I. 454/13,
864410/10 - A.I. 457/13, 864494/06 - A.I. 459/13, 864396/11 - A.I.
399/13, 864397/11 - A.I. 400/13, 864398/11 - A.I. 402/13

Paulo Humberto Agnolin - 864179/10 - A.I. 464/13

Paulo Tarso Daher - 864121/05 - A.I. 492/13

Pedro Roberto Rocha - 864156/11 - A.I. 375/13,
864158/11 - A.I. 390/13, 864159/11 - A.I. 389/13, 864162/11 - A.I.
388/13

Quantum Mineração Ltda - 864287/10 - A.I. 463/13,
864213/11 - A.I. 386/13, 864214/11 - A.I. 394/13, 864406/11 - A.I.
494/13, 864408/11 - A.I. 493/13, 864409/11 - A.I. 406/13,
864206/12 - A.I. 418/13

Raimundo Coutinho de Oliveira - 864525/11 - A.I. 427/13

Renata Ligi Goncalves - 864655/11 - A.I. 501/13

Rita de Cássia Pereira Guimarães Salgado Rabelo -
864307/11 - A.I. 497/13, 864308/11 - A.I. 498/13, 864309/11 - A.I.
499/13

Sodalita Minerações Ltda me - 864411/11 - A.I. 405/13

Tiberio Cesar Menezes Ferreira - 864138/11 - A.I. 376/13,
864625/10 - A.I. 460/13, 864115/10 - A.I. 458/13, 864116/10 - A.I.
487/13, 864117/10 - A.I. 486/13, 864118/10 - A.I. 485/13,
864119/10 - A.I. 484/13, 864120/10 - A.I. 481/13, 864121/10 - A.I.
482/13, 864122/10 - A.I. 483/13, 864123/10 - A.I. 480/13,
864124/10 - A.I. 479/13, 864125/10 - A.I. 478/13, 864126/10 - A.I.
477/13, 864127/10 - A.I. 476/13, 864128/10 - A.I. 475/13,
864129/10 - A.I. 474/13, 864130/10 - A.I. 473/13, 864131/10 - A.I.
472/13, 864132/10 - A.I. 471/13, 864133/10 - A.I. 470/13,
864134/10 - A.I. 469/13, 864135/10 - A.I. 468/13

Uarian Ferreira da Silva - 864433/12 - A.I. 416/13

Vereda Ltda - 864431/12 - A.I. 417/13

Xixto Mineração Indústria e Comércio LTDA. - 864601/11
- A.I. 424/13

FÁBIO LÚCIO MARTINS JÚNIOR

centos e trinta e um hectares, vinte e cinco ares e noventa e sete
centiares), localizado no Município de CAIAPÔNIA, no Estado de
Goiás que prevê a criação de 15 (quinze) unidades agrícolas fa-
miliares;

Art. 2º - Criar o Projeto de Assentamento QUERÊNCIA,
Código SIPRA GO0420000 a ser implantado e desenvolvido por esta
Superintendência Regional, em articulação com a Diretoria de Ob-
tenção de Terras e Implantação de Projetos de Assentamento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE TADEU JATOBÁ CORREIASUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 11 / 2 0 1 3

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-
gamento: 30 dias. (6.35)

Ana Claúdia de Andrade Santos - 878133/11 - A.I. 30/13

Carlos Roberto Alves Nascimento - 878070/11 - A.I. 25/13

Cerâmica Serra Azul Ltda - 878069/11 - A.I. 24/13,
878150/10 - A.I. 20/13, 878151/10 - A.I. 21/13, 878152/10 - A.I.
22/13

Industria Mineradora João Ferreira Ltda - 878103/12 - A.I.
31/13, 878102/11 - A.I. 29/13

José Augusto Barreiros de Azevedo - 878043/11 - A.I.
23/13

Pedreira Ramos Ltda me - 878073/11 - A.I. 26/13

Ricardo Cruz Santos - 878088/11 - A.I. 28/13

Serviços Desmonte Demolições Ltda - 878077/11 - A.I.
27/13

Tony Santos Dos Passos - 878083/10 - A.I. 19/13

RELAÇÃO No- 12/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Aldair Dos Santos - 878187/10 - Not.2/2013 - R$ 2.481,65

GEORGE EUSTÁQUIO SILVA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM TOCANTINS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 19/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-
gamento: 30 dias. (6.35)

ad Bras Mineradora Ltda - 864043/11 - A.I. 384/13,
864044/11 - A.I. 383/13, 864046/11 - A.I. 382/13, 864399/11 - A.I.
407/13

Adelmicio Catarino de Assis - 864227/11 - A.I. 408/13

Adher Empreendimentos LTDA. - 864229/11 - A.I. 392/13,
864230/11 - A.I. 391/13, 864231/11 - A.I. 397/13, 864418/11 - A.I.
403/13, 864419/11 - A.I. 444/13, 864420/11 - A.I. 443/13,
864421/11 - A.I. 442/13, 864422/11 - A.I. 441/13, 864423/11 - A.I.
440/13, 864424/11 - A.I. 438/13, 864425/11 - A.I. 437/13,
864426/11 - A.I. 436/13, 864427/11 - A.I. 435/13, 864428/11 - A.I.
434/13, 864429/11 - A.I. 433/13, 864430/11 - A.I. 432/13,
864431/11 - A.I. 431/13, 864432/11 - A.I. 430/13, 864433/11 - A.I.
429/13

Andrea Gonzalez Graciano - 864271/11 - A.I. 490/13

Ayas Minerações s a - 864230/05 - A.I. 415/13, 864231/05
- A.I. 414/13, 864232/05 - A.I. 447/13, 864233/05 - A.I. 446/13,
864234/05 - A.I. 445/13, 864235/05 - A.I. 450/13, 864236/05 - A.I.
449/13, 864238/05 - A.I. 448/13, 864239/05 - A.I. 453/13,
864240/05 - A.I. 452/13, 864353/05 - A.I. 451/13, 864354/05 - A.I.
366/13, 864355/05 - A.I. 439/13, 864356/05 - A.I. 370/13,
864357/05 - A.I. 369/13, 864358/05 - A.I. 368/13, 864359/05 - A.I.
367/13, 864376/05 - A.I. 372/13, 864377/05 - A.I. 373/13,
864378/05 - A.I. 371/13, 864380/05 - A.I. 374/13, 864381/05 - A.I.
413/13, 864382/05 - A.I. 412/13, 864523/05 - A.I. 411/13,
864524/05 - A.I. 410/13, 864528/05 - A.I. 409/13

Barnabé Miranda de Oliveira Rodrigues - 864631/11 - A.I.
423/13

Batista Mancini - 864544/11 - A.I. 426/13

Carlos Afonso Schaitl - 864125/11 - A.I. 378/13

Construtora Penaforte Ltda - 864310/12 - A.I. 456/13

Francisco Hélio Feitosa Moreira - 864523/11 - A.I. 428/13

Guilherme César de Melo Sena - 864391/11 - A.I. 396/13

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS

PORTARIA No- 2, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO ES-
TADO DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 132, inciso VIII, do Regimento Interno do INCRA, apro-
vado pela Portaria MDA nº 20, de 08 de abril de 2009,

CONSIDERANDO a necessidade de dar a destinação cons-
titucional ao imóvel denominado FAZENDA QUERÊNCIA/CON-
QUISTA/MORRINHOS, com área total de 731,2597 ha, localizado
no Município de Caiapônia, no Estado de Goiás, declarado de in-
teresse social para fins de reforma agrária pelo Decreto de 14 de julho
de 2009, cuja imissão de posse se deu em 29 de janeiro de 2013.

CONSIDERANDO que os órgãos técnicos específicos desta
Superintendência Regional procederam a análise no Processo IN-
CRA/SR-04/Nº 54150.000450/2008-73 e decidiram pela regularidade
da proposta, de acordo com atos normativos que regulamentam a
matéria, resolve:

Art. 1º - Aprovar a proposta de destinação para assentamento
de agricultores, do imóvel rural denominado FAZENDA QUERÊN-
CIA/CONQUISTA/MORRINHOS, com área de 731,2597 ha (sete-

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA Nº 58, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso das suas
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 32, da Resolução
nº 203, de 10 de dezembro de 2012 e os termos do Parecer Técnico
nº 26/2013 - SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o remanejamento de quotas de im-
portação de insumos no valor de US$ 80,000,000.00 (oitenta milhões
de dólares norte-americanos) do produto MICROCOMPUTADOR
PORTÁTIL - Cód. Suframa nº 0307, aprovado por meio da Re-
solução nº 326, de 16/12/2010, para o produto PLACA DE CIR-
CUITO IMPRESSO MONTADA (EXCETO DE USO EM INFOR-
MÁTICA) - Cód. Suframa nº 0115, aprovado por meio da Resolução
nº 183, de 30/08/2012, em nome da empresa H-BUSTER DA AMA-
ZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., com Inscrição SUFRA-
MA nº 20.0806.01-7 e CNPJ nº 84.465.046/0001-76.

Art. 2º ESTABELECER que a H-BUSTER DA AMAZÔ-
NIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., apresente no prazo de 60
(sessenta) dias, contado da concessão do remanejamento, projeto téc-
nico-econômico de ampliação e/ou atualização, em cumprimento ao
que preceitua o Art. 32, da Resolução nº 203/2012 para a PLACA DE
CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (EXCETO DE USO EM IN-
FORMÁTICA) - Cód. Suframa nº 0115.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUSTAVO ADOLVO IGREJAS FILGUEIRAS

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre as regras e procedimentos a
serem adotados pelos Órgãos Setoriais e
Seccionais do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Pública Federal - SIPEC pa-
ra a concessão de ajuda de custo e de trans-
porte.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO PÚBLICA DO MINISTÉ-
RIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 23, incisos II e III, do Anexo I ao
Decreto n° 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e tendo em vista o
disposto nos artigos 53 a 57 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e no Decreto nº 4.004, de 8 de novembro de 2001, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Os Órgãos Setoriais e Seccionais do Sistema de

Pessoal Civil da Administração Pública Federal - SIPEC deverão
observar as regras e procedimentos estabelecidos nesta Orientação
Normativa para a concessão de ajuda de custo e de transporte.

Seção I
Da Concessão da Ajuda de Custo
Art. 2º A ajuda de custo será concedida ao servidor público

regido pela Lei n° 8.112, de 1990, que, no interesse da administração,
passar a ter exercício em nova sede, com mudança de domicílio, em
caráter permanente, de modo a compensar as despesas de instala-
ção.

§ 1º O servidor somente poderá requerer a concessão da
ajuda de custo nas seguintes hipóteses, desde que haja mudança de
domicílio:

I - redistribuição;
II - remoção ex-officio;
III - nomeação para cargo em comissão ou função de con-

fiança;

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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IV - exoneração ex-officio de cargo em comissão ou função
de confiança cuja nomeação tenha exigido o seu deslocamento inicial,
ainda que o novo deslocamento seja para localidade distinta da de
origem; e

V - requisição.
§ 2° O disposto nos incisos III e IV do § 1° deste artigo

aplica-se ao servidor nomeado ou exonerado de cargo de Ministro de
Estado, cargo de titular de órgãos essenciais da Presidência da Re-
pública, cargo de Natureza Especial, cargo do Grupo Direção e As-
sessoramento Superiores - DAS, função gratificada ou qualquer outro
cargo ou função equivalente de livre nomeação e exoneração, desde
que haja mudança de domicílio.

§ 3° Na hipótese do inciso IV do § 1° deste artigo, a ajuda
de custo também será concedida caso o servidor exonerado ex-officio
seja subsequentemente nomeado para outro cargo em comissão ou
função de confiança na mesma sede, e, posteriormente exonerado ex-
officio deste novo cargo ou função, ainda que o novo deslocamento
seja para localidade distinta da de origem.

§ 4° A ajuda de custo não será concedida ao servidor:
I - que se afastar do cargo ou reassumi-lo em virtude de

mandato eletivo;
II - nomeado para cargo efetivo;
III - removido a pedido, a critério da administração ou in-

dependentemente do interesse da administração (art. 36, parágrafo
único, incisos II e III, da Lei n° 8.112, de 1990);

IV - exonerado a pedido; e
V - demitido ou destituído do cargo em comissão ou função

de confiança.
Art. 3° O disposto no art. 2° também se aplica a quem, não

sendo ocupante de cargo efetivo na administração pública federal, for
nomeado para cargo de Ministro de Estado, cargo de titular de órgãos
essenciais da Presidência da República, cargo de Natureza Especial,
cargo do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS ou
qualquer outro cargo equivalente de livre nomeação e exoneração,
desde que haja mudança de domicílio.

Art. 4° A ajuda de custo será concedida ao agente público
contratado temporariamente, na forma da Lei nº 8.745, de 9 de de-
zembro de 1993, se houver expressa previsão contratual quanto à
possibilidade de movimentação.

Art. 5° O requerimento de concessão de ajuda de custo e de
transporte deverá ser acompanhado dos seguintes documentos:

I - cópia da publicação em meio oficial do ato que fun-
damenta o deslocamento do servidor;

II - comprovante de residência do servidor; e
III - em relação aos dependentes, os documentos previstos no

art. 9°.
Seção I
Das Despesas de Transporte
Art. 6º As despesas de transporte do servidor e de sua fa-

mília, compreendendo passagem, bagagem e mobiliário, serão cus-
teadas diretamente pela administração.

§ 1º O transporte do servidor e dos seus dependentes será
concedido, preferencialmente, por via aérea.

§ 2º No transporte de bagagem e de mobiliário, será ob-
servado o limite máximo de doze metros cúbicos ou 4.500kg por
passageiro, até duas passagens, acrescido de três metros cúbicos ou
novecentos quilogramas por passageiro adicional, até três passa-
gens.

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, compreende-se
como bagagem e mobiliário os móveis residenciais e os bens pessoais
do servidor e de seus dependentes.

§ 4º É vedado ao servidor custear e ser ressarcido das des-
pesas previstas no caput deste artigo.

Art. 7° O servidor que, com anuência da Administração,
utilizar condução própria no deslocamento da sede, fará jus à in-
denização de despesa do transporte, correspondente a quarenta por
cento do custo da passagem de transporte aéreo no trajeto, acrescido
de vinte por cento do referido percentual por dependente que o
acompanhe, até o máximo de três dependentes.

§ 1º Quando os dependentes do servidor não se utilizarem do
meio de deslocamento previsto no caput deste artigo, a administração
fornecerá passagens rodoviárias ou aéreas para os que, comprova-
damente, se utilizarem desses meios.

§ 2º Na hipótese de não existir linha aérea regular entre a
cidade de origem e a cidade de destino, poderão ser utilizados, como
parâmetro de cálculo, o valor da passagem rodoviária ou outro meio
de transporte regulamentado por autoridade competente.

CAPÍTULO II
DOS DEPENDENTES
Art. 8° Para os efeitos desta Orientação Normativa, são con-

siderados dependente do servidor:
I - o cônjuge ou o companheiro;
II - o filho ou o enteado, assim como o menor que, mediante

autorização judicial, viva sob a sua guarda e sustento; e
III - os pais, desde que, comprovadamente, vivam às suas

expensas.
§ 1º Atingida a maioridade, os dependentes referidos no

inciso II do caput deste artigo perdem a condição de dependentes,
exceto nos casos de:

I - filho inválido; e
II - estudante regularmente matriculado em Instituição de

Ensino Superior, menor de vinte e quatro anos e que não exerça
atividade remunerada.

§ 2° Para os efeitos da concessão de passagem, considera-se
dependente do servidor 1 (um) empregado doméstico, desde que
comprovada regularmente essa condição.

Art. 9° O requerimento de concessão de ajuda de custo e de
transporte de que trata o art. 5° deverá ser acompanhado, quando for
o caso, dos seguintes documentos comprobatórios da condição de
dependente:

I - em relação ao cônjuge ou companheiro (art. 8°, inciso I):
certidão de casamento ou declaração de união estável registrada em
cartório;

II - em relação ao filho, enteado ou menor que viva sob a
guarda e sustento do servidor (art. 8°, inciso II): certidão de nas-
cimento, termo de adoção ou termo de guarda e responsabilidade;

III - em relação aos pais (art. 8°, inciso III): documento
comprobatório da situação de dependência econômica.

IV - em relação ao filho inválido maior de 18 anos (art. 8°,
§ 1°, inciso I): além dos documentos previstos no inciso II deste
artigo, laudo médico elaborado por perícia oficial em saúde que ateste
a invalidez do dependente;

V - em relação ao dependente maior de 18 anos e menor de
24 anos que seja estudante de nível superior (art. 8°, § 1°, inciso II):
além dos documentos previstos no inciso II deste artigo, documento
comprobatório de matrícula em Instituição de Ensino Superior e de-
claração assinada pelo servidor e pelo dependente de que o de-
pendente não exerce atividade remunerada; e

VI - em relação ao empregado doméstico (art. 8°, § 2°):
cópias de partes da Carteira de Trabalho e Previdência Social em que
figure a assinatura do empregador, assim como os comprovantes de
pagamento de contribuição previdenciária dos últimos três meses.

§ 1º Com exceção do empregado doméstico, todos os de-
pendentes deverão estar inscritos no cadastro funcional do servidor na
data do requerimento de concessão de ajuda de custo.

§ 2º Para a comprovação da união estável, também deverão
ser apresentados, no mínimo, três dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento de filho havido em comum;
II - disposições testamentárias;
III - declaração de imposto de renda do servidor, em que

conste o interessado como seu dependente;
IV - prova de residência no mesmo domicílio;
V - registro em associação de qualquer natureza, no qual

conste o nome do interessado como dependente do servidor;
VI - apólice de seguro no qual conste o servidor como titular

do seguro e o interessado como seu beneficiário;
VII - ficha de tratamento do interessado em instituição de

assistência médica na qual conste o servidor como responsável;
VIII - escritura de compra e venda de imóvel pelo servidor

em nome do interessado; ou
IX - quaisquer outros documentos aptos a comprovar a con-

dição de dependente.
§ 3º Para a comprovação da dependência econômica dos

pais, também deverão ser apresentados, no mínimo, três dos do-
cumentos elencados nos incisos III a IX do § 2° deste artigo.

§ 4º Na hipótese de trancamento de matrícula do dependente
maior de 18 anos e menor de 24 anos que seja estudante de nível
superior, o servidor deverá comprovar que o dependente foi no-
vamente matriculado em Instituição de Ensino Superior localizada na
nova sede no prazo de 6 (seis) meses contados da data do des-
locamento, sob pena de restituição do valor pago a título de ajuda de
custo e de transporte em relação a este dependente.

Art. 10. A ajuda de custo e de transporte somente será
concedida em relação aos dependentes que vierem a se transferir para
a nova sede no prazo de 12 (meses) contados da data do deslo-
camento inicial do servidor.

§ 1° Na hipótese do dependente não acompanhar o servidor
no seu deslocamento inicial, o servidor deverá informar o fato e os
motivos ao respectivo órgão de pessoal, a fim de que a ajuda de custo
e de transporte em relação a este dependente seja paga no momento
do seu efetivo deslocamento.

§ 2° Em nenhuma hipótese serão custeadas despesas de
transporte de dependentes que estejam residindo no exterior.

Art. 11. Na hipótese em que o servidor e o seu cônjuge ou
companheiro tiverem ambos direito à ajuda de custo, ela será con-
cedida apenas a um deles.

CAPÍTULO III
DO PAGAMENTO
Seção I
Do Valor da Ajuda de Custo
Art. 12. O valor da ajuda de custo será calculado com base

na remuneração de origem devida ao servidor no mês em que ocorrer
o deslocamento para a nova sede.

§ 1° Na hipótese de nomeação para cargo ou função de livre
nomeação e exoneração de servidor ocupante de cargo efetivo na
administração pública federal, o servidor poderá optar pelo cálculo do
valor da ajuda de custo com base:

I - na remuneração de origem, conforme previsto no caput
deste artigo; ou

II - na remuneração do cargo ou função para o qual foi
nomeado.

§ 2° Na hipótese de nomeação para cargo de livre nomeação
e exoneração de pessoa que não seja ocupante de cargo efetivo na
administração pública federal (art. 3°), o valor da ajuda de custo será
calculado com base na remuneração do respectivo cargo.

§ 3° Em relação ao agente público contratado temporaria-
mente (art. 4°), o valor da ajuda de custo será calculado com base na
remuneração estabelecida no contrato.

Art. 13. O valor da ajuda de custo corresponderá:
I - a uma remuneração, caso o servidor não possua de-

pendentes ou possua somente um dependente;
II - a duas remunerações, caso o servidor possua dois de-

pendentes; e
III - a três remunerações, caso o servidor possua três ou mais

dependentes.
Seção II
Da Restituição
Art. 14. Será restituída a ajuda de custo, conforme o disposto

nos arts. 46 e 47 da Lei nº 8.112, de 1990:
I - considerando-se, individualmente, o servidor e cada de-

pendente, quando não se efetivar o deslocamento para a nova sede no
prazo de trinta dias, contados da data da concessão; e

II - quando, antes de decorridos três meses do deslocamento,
o servidor regressar, pedir exoneração ou abandonar o serviço.

Parágrafo único. Não haverá restituição:
I - quando o regresso do servidor ocorrer ex-officio ou em

razão de doença comprovada por perícia médica oficial; e
II - em caso de exoneração após noventa dias do exercício na

nova sede.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. O dirigente de Recursos Humanos, o ordenador de

despesas e o servidor público que pratique qualquer ato em desacordo
com o estabelecido nesta Orientação Normativa será devidamente
responsabilizado em conformidade com o previsto nas legislações
civil, administrativa e penal.

Art. 16. As despesas com a ajuda de custo e de transporte
dependerão de empenho prévio, observado o limite dos recursos or-
çamentários próprios, relativos a cada exercício em que ocorrer o
deslocamento do servidor e de seus dependentes.

Art. 17. Esta Orientação Normativa entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 18. Ficam revogados:
I - a Orientação Normativa SRH/MP nº 1, de 29 de abril de

2005; e
II - o item 1 do Ofício-Circular nº 83/SRH/MP, de 18 de

dezembro de 2002.

ANA LÚCIA AMORIM DE BRITO

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No 21, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em
vista a autorização constante do art. 37, § 2o, inciso II, alínea "a", da
Lei no 12.708, de 17 de agosto de 2012, e

Considerando a necessidade de assegurar a execução de pro-
gramações constantes do Decreto de 23 de janeiro de 2013, que
reabriu, parcialmente, crédito extraordinário, no valor de
R$ 32.008.287.456,00 (trinta e dois bilhões, oito milhões, duzentos e
oitenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais), aberto pela
Medida Provisória no 598, de 27 de dezembro de 2012, mediante a
utilização de superávit financeiro de Remuneração das Disponibi-
lidades do Tesouro Nacional, conforme apurado no Sistema Integrado
de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria,
as fontes de recursos no que concerne ao Ministério dos Trans-
portes.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÉLIA CORRÊA
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ANEXO

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2072 Transporte Ferroviário 90.000.000
P R O J E TO S

26 783 2072 116E Construção da Ferrovia Norte-Sul - Anápolis - Uruaçu - no Estado de Goiás 40.000.000
26 783 2072 116E 0103 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Anápolis - Uruaçu - no Estado de Goiás -

Nacional (Crédito Extraordinário)
40.000.000

F 4 3 90 0 388 40.000.000
26 783 2072 116X Construção da Ferrovia Norte-Sul - Palmas/TO - Uruaçu/GO 20.000.000
26 783 2072 116X 0103 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Palmas/TO - Uruaçu/GO - Nacional (Cré-

dito Extraordinário)
20.000.000

F 4 3 90 0 388 20.000.000
26 783 2072 11ZH Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroverde de Goiás - São Simão - no

Estado de Goiás
30.000.000

26 783 2072 11ZH 0103 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroverde de Goiás - São Simão - no
Estado de Goiás - Nacional (Crédito Extraordinário)

30.000.000

F 4 3 90 0 388 30.000.000
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 4.400.000

AT I V I D A D E S
26 122 2126 2000 Administração da Unidade 200.000
26 122 2126 2000 0101 Administração da Unidade - Nacional (Crédito Extraordinário) 200.000

F 4 2 90 0 388 200.000
26 121 2126 20UA Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes (Programa

de Aceleração do Crescimento)
4.000.000

26 121 2126 20UA 0101 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes (Programa
de Aceleração do Crescimento) - Nacional (Crédito Extraordinário)

4.000.000

F 4 3 90 0 388 4.000.000
26 122 2126 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC 200.000
26 122 2126 8785 0101 Gestão e Coordenação do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC -

Nacional (Crédito Extraordinário)
200.000

F 4 3 90 0 388 200.000
TOTAL - FISCAL 94.400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 94.400.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2072 Transporte Ferroviário 338.100
P R O J E TO S

26 783 2072 1D69 Construção de Contorno e Pátio Ferroviário de Tutóia - no Município de
Araraquara - no Estado de São Paulo

338.100

26 783 2072 1D69 0103 Construção de Contorno e Pátio Ferroviário de Tutóia - no Município de
Araraquara - no Estado de São Paulo - Nacional (Crédito Extraordinário)

338.100

F 4 3 90 0 388 338.100
2075 Transporte Rodoviário 179.603

P R O J E TO S
26 782 2075 1490 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa MT/PA - Santarém - na BR-163 -

no Estado do Pará
179.603

26 782 2075 1490 0101 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa MT/PA - Santarém - na BR-163 -
no Estado do Pará - Nacional (Crédito Extraordinário)

179.603

F 4 3 90 0 388 179.603
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 1.800.000

AT I V I D A D E S
26 121 2126 20UA Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes (Programa

de Aceleração do Crescimento)
1.000.000

26 121 2126 20UA 0101 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes (Programa
de Aceleração do Crescimento) - Nacional (Crédito Extraordinário)

1.000.000

F 4 3 90 0 388 1.000.000
26 121 2126 20UC Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes 800.000
26 121 2126 20UC 0101 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes - Nacional

(Crédito Extraordinário)
800.000

F 4 2 90 0 388 800.000
TOTAL - FISCAL 2.317.703
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.317.703

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2072 Transporte Ferroviário 90.000.000
P R O J E TO S

26 783 2072 116E Construção da Ferrovia Norte-Sul - Anápolis - Uruaçu - no Estado de Goiás 40.000.000
26 783 2072 116E 0103 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Anápolis - Uruaçu - no Estado de Goiás -

Nacional (Crédito Extraordinário)
40.000.000

F 4 3 90 0 300 40.000.000
26 783 2072 116X Construção da Ferrovia Norte-Sul - Palmas/TO - Uruaçu/GO 20.000.000
26 783 2072 116X 0103 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Palmas/TO - Uruaçu/GO - Nacional (Cré-

dito Extraordinário)
20.000.000

F 4 3 90 0 300 20.000.000
26 783 2072 11ZH Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroverde de Goiás - São Simão - no

Estado de Goiás
30.000.000

26 783 2072 11ZH 0103 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroverde de Goiás - São Simão - no
Estado de Goiás - Nacional (Crédito Extraordinário)

30.000.000

F 4 3 90 0 300 30.000.000
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 4.400.000

AT I V I D A D E S
26 122 2126 2000 Administração da Unidade 200.000
26 122 2126 2000 0101 Administração da Unidade - Nacional (Crédito Extraordinário) 200.000

F 4 2 90 0 300 200.000
26 121 2126 20UA Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes (Programa

de Aceleração do Crescimento)
4.000.000
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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

RETIFICAÇÃO

Na Deliberação nº 23, de 7.2.13, publicada no DOU nº 31, de 15.2.2013, Seção 1, pág. 119, onde se lê: "...fundamentada no Voto DG - 023, de 7 de fevereiro de 2013,...", leia-se: "...fundamentada no Voto
DG - 006, de 7 de fevereiro de 2013,...".

Ministério dos Transportes
.

26 121 2126 20UA 0101 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes (Programa
de Aceleração do Crescimento) - Nacional (Crédito Extraordinário)

4.000.000

F 4 3 90 0 300 4.000.000
26 122 2126 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC 200.000
26 122 2126 8785 0101 Gestão e Coordenação do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC -

Nacional (Crédito Extraordinário)
200.000

F 4 3 90 0 300 200.000
TOTAL - FISCAL 94.400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 94.400.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2072 Transporte Ferroviário 338.100
P R O J E TO S

26 783 2072 1D69 Construção de Contorno e Pátio Ferroviário de Tutóia - no Município de
Araraquara - no Estado de São Paulo

338.100

26 783 2072 1D69 0103 Construção de Contorno e Pátio Ferroviário de Tutóia - no Município de
Araraquara - no Estado de São Paulo - Nacional (Crédito Extraordinário)

338.100

F 4 3 90 0 300 338.100
2075 Transporte Rodoviário 179.603

P R O J E TO S
26 782 2075 1490 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa MT/PA - Santarém - na BR-163 -

no Estado do Pará
179.603

26 782 2075 1490 0101 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa MT/PA - Santarém - na BR-163 -
no Estado do Pará - Nacional (Crédito Extraordinário)

179.603

F 4 3 90 0 300 179.603
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 1.800.000

AT I V I D A D E S
26 121 2126 20UA Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes (Programa

de Aceleração do Crescimento)
1.000.000

26 121 2126 20UA 0101 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes (Programa
de Aceleração do Crescimento) - Nacional (Crédito Extraordinário)

1.000.000

F 4 3 90 0 300 1.000.000
26 121 2126 20UC Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes 800.000
26 121 2126 20UC 0101 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes - Nacional

(Crédito Extraordinário)
800.000

F 4 2 90 0 300 800.000
TOTAL - FISCAL 2.317.703
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.317.703
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Conselho Nacional do Ministério Público
.

PORTARIA No- 26, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Instituir o Programa de Gestão Sustentável no âmbito do Conselho Nacional
do Ministério Público, cria o grupo de Gestão Sustentável e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições que lhe conferem os artigos 130-A, inciso I e §2º, inciso I, da Constituição da República de
1988, com fundamento no artigo 29, incisos I, III, XIV e XVIII, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público,

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade a defesa e a preservação do
meio ambiente para as presentes e futuras gerações, conforme o art. 225 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a melhoria do desempenho ambiental nos procedimentos dos órgãos pú-
blicos, com a redução de custos de operação, a geração de emprego e renda e a oportunidade de novos
serviços ambientais; e

CONSIDERANDO a adoção de novos padrões de desempenho socioambiental nas instalações
prediais, operações e procedimentos administrativos dos órgãos públicos, resolve:

Art. 1º. Instituir o Programa de Gestão Sustentável - PGS no âmbito do Conselho Nacional do
Ministério Público, com o objetivo de implementar a gestão socioambiental sustentável das atividades
administrativas e operacionais do CNMP, por meio dos seguintes eixos temáticos:

I - Frente Agenda Ambiental;
a) uso racional dos recursos;
b) gestão adequada dos resíduos;
c) compras sustentáveis;
d) qualidade de vida no trabalho;
e) educação ambiental.
II - Frente Responsabilidade Social:
a) inclusão digital;
b) orientação jurídica;
c) menor aprendiz.
III - Frente Excelência em Gestão:
a) eficiência operacional;
b) governança corporativa.
Art. 2º. O Programa de Gestão Sustentável será implementado pelo Grupo de Gestão Sus-

tentável, que será responsável por executar e propor as ações necessárias à implementação do PGS no
âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público.

§1º O Grupo será presidido pelo Secretário-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público,
tendo por atribuição a designação de seus respectivos membros e a edição das regulamentações ne-
cessárias aos seus procedimentos e funcionamento.

§2º As atribuições do Presidente do Grupo poderão ser delegadas ao Secretário-Geral Adjunto
do Conselho Nacional do Ministério Público.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

S E C R E TA R I A - G E R A L

PAUTA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Dia: 26/02/2013
Hora: 9 horas
Local: Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público - Setor de Administração Federal Sul

Quadra 2, Lote 3 - Brasília-DF

PAUTA DESTA SESSÃO

1) Aprovação das Atas da 1ª Sessão Ordinária (29/01/2013) e 1ª Sessão Extraordinária (30/01/2013).

Processos com Pedidos de Vista

Pedido de vista no dia 28/02/2012

2) Processo: 0.00.000.001003/2010-41 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Jayme Arcadio Hasskist
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer a reforma da decisão do Senhor Secretário-Geral do MPF nos autos do

processo de nº MPF/PGR nº 1.00.000.008508/2009-47, que indeferiu pedido de pa-
gamento relativo ao exercício de cargo de assessor da Corregedoria Nacional, código
CC-4,
referente ao período de 23 de agosto de 2007 a 21 de junho de 2009, observado o
disposto no parágrafo único do artigo 3º da Lei 11.967/09, com a opção da percepção
de 65% do valor integral, inclusive de todas as demais vantagens legais.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães (em substituição ao ex-Cons. Sérgio Feltrin)
Origem: Rio Grande do Sul
Vi s t a : Cons. Almino Afonso

Pedido de vista no dia 18/04/2012

3) Processo: 0.00.000.000040/2011-12 (Pedido de Providências)
Requerente: Fernando Zardini Antonio - Procurador-Geral de Justiça do Estado do Espírito San-

to
Assunto: Requer providências acerca da aplicação e extensão do teor do artigo 15, parágrafo

único, da Resolução nº 13, de 02 de outubro de 2006, no âmbito do Ministério
Público.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Espírito Santo
Vi s t a : Cons. Fabiano Silveira

Cons. Mario Bonsaglia
Cons. Jarbas Soares Júnior

Pedido de vista no dia 29/05/2012

4) Processo: 0.00.000.000488/2012-17 (Proposta de Resolução)
Proponente: Cons. Almino Afonso Fernandes
Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre a requisição de membros auxiliares e o

convite a membros colaboradores do Conselho Nacional do Ministério Público.
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Mario Bonsaglia

Cons. Jeferson Coelho
Cons. Claudia Chagas

Pedido de vista no dia 26/06/2012

5) Processo: 0.00.000.000139/2012-03 (Pedido de Avocação)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Pedido de avocação do Procedimento Administrativo Disciplinar nº 15/2011, em

tramitação na Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado de Minas Ge-
rais.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Almino Afonso

Pedidos de vista no dia 27/06/2012

6) Processo: 0.00.000.001438/2009-51 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
Requeren-
tes:

Jorge Alves de Souza
Pedro Américo da Silveira

Requerido: Ministério Público Federal no Estado do Amazonas
Assunto: Alegação de inércia do Ministério Público Federal no Estado do Amazonas nas

representações PR/AM nº1.13.000.000511/2002-98 e 1.13.000.000.297/2001-99.
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Amazonas
Vi s t a : Cons. Mario Bonsaglia

7) Processo: 0.00.000.000461/2011-43 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Denes Ferreira Mendes - Juiz de Direito
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Visa apurar denúncia de ausência sistemática de Promotores às audiências do Juizado

Especial de Nepomuceno/MG, bem como ausência de membro do Parquet em ex-
pediente semanal naquela Comarca.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Minas Gerais
Vi s t a : Cons. Jarbas Soares Júnior

8) Processo: 0.00.000.000899/2011-21 (Recurso Interno)
Recorrente: Lidiane Soares Saija
Advogado: Francisco Alf de Carvalho e Silva - OAB/RS 79.818
Recorrido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de Re-

clamação para Preservação da Competência e da Autoridade de Decisões do Con-
selho.

Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: Rio Grande do Sul
Vi s t a : Cons. Almino Afonso

9) Processo: 0.00.000.001398/2011-62 (Procedimento de Controle Administrativo) (Apenso: Pro-
cesso CNMP nº 0.00.000.001378/2011-91)

Requeren-
tes:

Procuradores Regionais do Trabalho: Andrea Ehlke, Egle Rezek, José Valdir Ma-
chado, Laura Martins Maia de Andrade, Marisa Marcondes Monteiro, Paulo Cesar de
Moraes Gomes e Sandra Borges de Medeiros;
Procuradores do Trabalho: Daniel Augusto Gaiotto, Lídia Mendes Gonçalves e Maria
Beatriz Almeida Brandt.

Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Requer a sustação de ato da Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª Região, que

visa à implementação de rodízio compulsório entre as Coordenadorias de 1º e 2º
graus, com retirada compulsória dos procedimentos e ações judiciais distribuídos
livremente aos Procuradores e ainda não finalizados.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: São Paulo
Vi s t a : Cons. Alessandro Tramujas

Cons. Jeferson Coelho

10) Processo: 0.00.000.001611/2011-36 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado do Pará
Assunto: Pedido de Revisão do Processo Disciplinar nº 004/2010, que tramitou na Corregedoria

Geral do Ministério Público do Estado do Pará.
Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Almino Afonso

Cons. Jarbas Soares Júnior

11 ) Processo: 0.00.000.000468/2012-46 (Arguição de Suspeição e Impedimento)
Requerente: Ubirajara Indio do Brasil Ferreira de Araujo
Requerido: Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Assunto: Arguição de suspeição da Conselheira Claudia Maria de Freitas Chagas para integrar

o julgamento do Pedido de Providências nº 0.00.000.000043/2011-56.
Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Paraná
Vi s t a : Cons. Almino Afonso

Pedido de vista no dia 28/08/2012

12) Processo: 0.00.000.000178/2012-01 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Associação do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro - AMPERJ
Advogados: Aristides Junqueira Alvarenga - OAB/DF nº 12.500

Roberto Baptista - OAB/DF nº 3.212
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Requer o controle administrativo dos atos do Procurador-Geral de Justiça do Estado

do Rio de Janeiro referentes à contratação direta de empresa particular para ministrar
cursos de autoproteção a determinado grupo de membros do Parquet na cidade de
Orlando, Estado da Flórida, EUA.

Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Rio de Janeiro
Vi s t a : Cons. Almino Afonso

Cons. Mario Bonsaglia
Cons. Jarbas Soares Júnior
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Pedido de vista no dia 26/09/2012

13) Processo: 0.00.000.000678/2012-34 (Arguição de Suspeição e Impedimento)
Requerente: Rodrigo Janot Monteiro de Barros - Subprocurador-Geral da República
Requerido: Cons. Almino Afonso Fernandes
Assunto: Arguição de suspeição do Conselheiro Almino Afonso na relatoria do Recurso Interno

nº 0.00.000.001493/2011-66.
Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Mario Bonsaglia

Pedido de vista no dia 24/10/2012

14) Processo: 0.00.000.000781/2011-01 (Sindicância)
Requerente: Paulo Roberto Guedes Fonseca
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Sindicância instaurada para apurar eventual responsabilidade disciplinar de membro

do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, em razão de fatos ocorridos
durante diligência realizada no Condomínio Residencial Planície do Araguaia.

Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Almino Afonso

Pedidos de vista no dia 20/11/2012

15) Processo: 0.00.000.000400/2012-67 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Guilherme Vieira de Castro - Promotor de Justiça
João Paulo Pedrosa Barbosa - Promotor de Justiça
Oscar Ricardo de Andrade Nóbrega - Promotor de Justiça
Vanessa Cavalcanti de Araújo - Promotora de Justiça

Requerido: Ministério Público do Estado de Pernambuco
Assunto: Visa à anulação de ato administrativo do Ministério Público do Estado de Per-

nambuco quanto à aparente ilegalidade na publicação de editais de promoção de
membros do Parquet. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Pernambuco
Vi s t a : Cons. Mario Bonsaglia

16) Processo: 0.00.000.000881/2012-19 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Sigiloso

Requerido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Requer a nomeação dos candidatos aprovados em concurso público para o cargo de

Analista Processual do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, pois alega
inconstitucionalidade e ilegalidade na criação dos cargos comissionados de Asses-
soramento de Procuradoria. Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: Rio de Janeiro
Vi s t a : Cons. Jarbas Soares Júnior

17) Processo: 0.00.000.000927/2012-91 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Edson Bezerra Matos
Interessa-
dos:

Associação Nacional dos Membros do Ministério Público - CONAMP
Associação Paulista do Ministério Público - APMP
Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado de São Paulo

Advogados: Aristides Junqueira Alvarenga - OAB/DF n.º 12.500
Renato Magalhães Viana - OAB/SP n.º 292.316
Jordana Costa e Silva - OAB/DF n.º 37.064

Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Visa à desconstituição do Ato Normativo nº 742/2012, que instituiu o Auxílio Ali-

mentação para os membros do P a rq u e t de São Paulo, e do Ato nº 38/2012, que fixou
o valor daquele benefício, ambos do Procurador-Geral de Justiça do Estado de São
Paulo, com suspensão imediata dos seus efeitos. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: São Paulo
Vi s t a : Cons. Almino Afonso

18) Processo: 0.00.000.000954/2012-64 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Cleide Ramos Reis - Promotora de Justiça
Requerido: Ministério Público do Estado da Bahia
Assunto: Requer a declaração de nulidade do art. 1º, VII e VIII, da Resolução nº 66/2007, do

Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, bem como seja fixado enten-
dimento, dentre outras providências, de inaplicabilidade de vedação absoluta de pe-
didos de licença para aperfeiçoamento funcional durante o período eleitoral.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Bahia
Vi s t a : Cons. Fabiano Silveira

Cons. Adilson Gurgel

Pedido de vista no dia 21/11/2012

19) Processo: 0.00.000.000215/2012-72 (Processo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requeridos: Membros do Ministério Público do Estado do Amazonas
Assunto: Processo Disciplinar contra membros do Ministério Público do Estado do Ama-

zonas.
Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Taís Ferraz

Pedidos de vista no dia 11/12/2012

20) Processo: 0.00.000.000661/2012-87 (Reclamação para Preservação da Autonomia do Ministério
Público)

Requerente: João Medeiros Silva Neto - Promotor de Justiça/MG
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer a devolução do Inquérito Civil Público n.º MPMG-0024.12.001.113-5 à 17ª

Promotoria de Justiça Especializada na Defesa do Patrimônio Público de Belo Ho-
rizonte, em virtude de avocação daqueles autos por meio de ato praticado pelo
Procurador-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Minas Gerais
Vi s t a : Cons. Mario Bonsaglia

Cons. Fabiano Silveira

21) Processo: 0.00.000.000662/2012-21 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Associação dos Magistrados Mineiros - AMAGIS
Bruno Terra Dias - Presidente da AMAGIS

Advogados: Felipe Coimbra Cardoso - OAB/MG n.º 100.451
Leonardo Costa Bandeira - OAB/MG n.º 70.056
Sânzio Bioneta Nogueira - OAB/MG n.º 83.092

Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer o controle de ato administrativo do Ministério Público do Estado de Minas

Gerais, o qual tem promovido a instauração e condução de procedimentos inves-
tigatórios de natureza criminal em desfavor de Juízes de Direito, em frontal des-
cumprimento do art. 33, parágrafo único, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional.
Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Minas Gerais
Vi s t a : Cons. Mario Bonsaglia

Cons. Fabiano Silveira
Cons. Jarbas Soares Júnior

22) Processo: 0.00.000.001060/2012-91 (Proposta de Resolução)
Proponen-
tes:

Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Cons. Taís Schilling Ferraz

Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre a atuação do Ministério Público nos pro-
gramas especiais de proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas.

Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Tito Amaral

23) Processo: 0.00.000.001179/2012-64 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Juliana Bossardi - Promotora de Justiça
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul
Assunto: Requer a suspensão do Edital de remoção n° 115/2012 da Procuradoria Geral de

Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, que foi julgado prejudicado por falta de
habilitados aptos, bem como a suspensão liminar do julgamento do Edital de pro-
moção n° 147/2012. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Rio Grande do Sul
Vi s t a : Cons. Alessandro Tramujas

24) Processo: 0.00.000.001207/2012-43 (Processo Disciplinar Avocado) (Apenso: Processo CNMP
n.º 0.00.000.001663/2011-11)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul
Advogados: Ana Paula Tavares Simões - OAB/MS nº 10.031

Claudia Regina Dias Arakaki Ishikawa - OAB/MS nº 7089
Derli Souza dos Anjos - OAB/MS nº 5984
Fábio Rocha - OAB/MS nº 9987
Luís Cláudio Alves Pereira - OAB/MS nº 7682
Paulo Tadeu Haendchen - OAB/MS nº 2926-B
Regina Paula de Campos Haendchen Rocha - OAB/MS nº 8066
Rêmolo Letteriello - OAB/MS nº 15000

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar avocado do Ministério Público do Estado do
Mato Grosso do Sul.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Almino Afonso

Pedidos de vista no dia 30/01/2013

25) Processo: 0.00.000.000733/2012-96 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Associação do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro - AMPERJ
Advogados: Aristides Junqueira Alvarenga - OAB/DF nº 12.500

Roberto Baptista - OAB/DF nº 3.212
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Requer a suspensão da eficácia do Projeto de Lei formulado pelo Órgão Especial do

Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro, o qual atribui competências institucionais próprias de Promotores de Justiça
a Procuradores de Justiça. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Rio de Janeiro
Vi s t a : Cons. Mario Bonsaglia

26) Processo: 0.00.000.001528/2012-48 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Alessandra Andrez Cabrera João Borowski - Promotora de Justiça Criminal
Danilo Palamone Agudo Romão - Promotor de Justiça Criminal

Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Requer a impugnação do Edital e listagem dos inscritos para as funções eleitorais para

o biênio de 2013/2014 no Município de São Paulo, que supostamente descumpre a
Resolução CNMP n° 30/2008, a qual estabelece parâmetros para a indicação e a
designação de membros do Ministério Público para exercer função eleitoral em 1º
grau. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: São Paulo
Vi s t a : Cons. Alessandro Tramujas

Processos Remanescentes

Incluído na pauta da 9ª Sessão Ordinária (20/09/2011)

27) Processo: 0.00.000.000131/2011-58 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Beatriz Leal de Oliveira
Advogados: Handerson S. Murtha - OAB/RJ 85.117

José Murta Ribeiro Neto - OAB/RJ 102.138
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Revisão de Processo Disciplinar que tramitou no Ministério Público do Estado do Rio

de Janeiro, aplicando pena de suspensão.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Rio de Janeiro

Incluídos na pauta da 10ª Sessão Ordinária (18/10/2011)

28) Processo: 0.00.000.000077/2008-45 (Processo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Amazonas
Assunto: Apuração do item intitulado "Pagamento de gratificações de produtividade a ser-

vidores do MP/AM", constante do acórdão proferido nos autos do processo CNMP
0.00.000.000019/2007-31.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal
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29) Processo: 0.00.000.000499/2010-35 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Cons. Almino Afonso Fernandes
Requerido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Assunto: Visa apurar as informações prestadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

nos relatórios de inspeção e nas decisões proferidas acerca das contas da Admi-
nistração do Ministério Público Estadual, a partir do ano de 2005.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

30) Processo: 0.00.000.000971/2011-11 (Recurso Interno)
Recorrente: Vladimir Barros Arras - Procurador da República
Assunto: Recurso Interno em Processo CNMP nº 0.00.002.000325/2010-52, que trata de pa-

gamento de diferença de remuneração de membro auxiliar do órgão.
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 11ª Sessão Ordinária (29/11/2011)

31) Processo: 0.00.000.001400/2009-89 (Sindicância)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requeridos: Membros do Ministério Público do Estado do Amazonas
Assunto: Sindicância instaurada para apurar suposta falta funcional decorrente da inércia na

apuração dos fatos constantes no Procedimento Preliminar nº 249.06, instaurado em
0 6 . 11 . 2 0 0 6 .

Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

32) Processo: 0.00.000.001427/2009-71 (Reclamação Disciplinar)
Requerente: Maria Regina Alves Amâncio
Requeridos: Membros do Ministério Público do Estado do Amazonas
Assunto: Reclamação Disciplinar que visa apurar suposta violação aos deveres funcionais

previstos na Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Amazonas.
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Amazonas

33) Processo: 0.00.000.000296/2011-20 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Financeiro
Requerido: Ministério Público do Estado de Sergipe
Assunto: Visa apurar as informações prestadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Serg i p e

nos relatórios de inspeção e nas decisões proferidas acerca das contas da Admi-
nistração do Ministério Público Estadual, a partir do ano de 2005.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

34) Processo: 0.00.000.000712/2011-90 (Recurso Interno)
Recorrente: Roberto Antônio Dassié Diana - Procurador da República
Assunto: Recurso Interno interposto no procedimento administrativo CNMP nº

0.00.002.000076/2011-86, referente a requerimento de pagamento de diferença de
subsídio correspondente ao cargo de Subprocurador-Geral da República.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

35) Processo: 0.00.000.001012/2011-12 (Pedido de Providências)
Requerente: Geraldo Henrique Alves
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer providências junto ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, em

relação à adoção de medidas cabíveis a programar plantão de Promotores de Justiça
na Comarca de Juiz de Fora/MG, visando ao atendimento necessário à população.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Minas Gerais

Incluídos na pauta da 1ª Sessão Ordinária (31/01/2012)

36) Processo: 0.00.000.000038/2010-62 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Militar
Assunto: Visa analisar a adequação, no âmbito do Ministério Público Militar, do programa de

estágio a estudantes, em conformidade com as disposições gerais da Resolução
CNMP nº 42/2009.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

37) Processo: 0.00.000.002319/2010-50 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Carlos Henrique Tôrres de Souza - Promotor de Justiça
Cláudia Spranger e Silva Luiz Motta - Promotor de Justiça
Élida de Freitas Rezende - Promotora de Justiça
Heleno Rosa Portes - Promotor de Justiça
Magali Albanesi Amaral - Promotora de Justiça
Reyvani Jabour Ribeiro - Promotora de Justiça
Simone Maria Azzi Azevedo Chinelato - Promotora de Justiça

Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer a sustação imediata dos efeitos da Resolução PGJ nº 72/2010, da Câmara de

Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Minas Gerais. Pedido de
l i m i n a r.

Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Minas Gerais

Incluídos na pauta da 2ª Sessão Ordinária (28/02/2012)

38) Processo: 0.00.000.002178/2010-75 (Recurso Interno)
Recorrente: Roberto Marcelino Sales
Advogado: Ricardo Ponzetto - OAB/SP nº 126.245 (Ponzetto Advogados Associados - OAB/SP

nº 8.860)
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra membro do Ministério Público do
Estado de São Paulo.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: São Paulo

39) Processo: 0.00.000.001271/2011-43 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Alessandro de Oliveira Souza Silva
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Requer providências em relação à cobrança ilegal, por parte do Ministério Público do

Estado do Rio de Janeiro, de taxa para emissão de certidão de informação.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Rio de Janeiro

Incluídos na pauta da 5ª Sessão Ordinária (15/05/2012)

40) Processo: 0.00.000.001209/2009-37 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Conectas Direitos Humanos
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Pedido de Revisão de Processo Administrativo Disciplinar nº 2.358/09 - CGMP
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: São Paulo

41) Processo: 0.00.000.001150/2011-00 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
Requerente: Allan Kardec Carlos Dias
Interessada: Valma Leite da Cunha - Promotora de Justiça
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério Público do Estado de Minas Gerais

quanto a denúncias envolvendo a Fundação Comunitária Tricordiana de Educação e a
Universidade Vale do Rio Verde em Três Corações/MG.

Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: Minas Gerais

42) Processo: 0.00.000.000208/2012-71 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

José Eduardo Carvalho Araújo - Promotor de Justiça
Joselisse Nunes de Carvalho Costa - Promotora de Justiça
Rodrigo Roppi de Oliveira - Promotor de Justiça
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho - Promotor de Justiça

Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Requer a suspensão dos Editais para provimento das Promotorias de Justiça/PI (n°

035/12, 036/12, 037/12 e 038/12) criadas pala Lei Complementar Estadual/PI n°
160/2010, que criou 11 Promotorias de Justiça de entrância final, bem como a
publicação de qualquer edital de promoção/remoção.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Piauí

Incluído na pauta da 4ª Sessão Extraordinária (29/05/2012)

43) Processo: 0.00.000.001606/2011-23 (Recurso Interno) (Apenso: Processo CNMP nº
0.00.000.000198/2010-10)

Recorrente: Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado da Bahia
Recorrido: Ministério Público do Estado da Bahia
Assunto: Recurso Interno interposto em face de decisão monocrática do Corregedor Nacional

do Ministério Público, que determinou o arquivamento do pedido de revisão do
processo disciplinar nº 139384/2010, em trâmite na Corregedoria Geral do Ministério
Público do Estado da Bahia.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Bahia

Incluídos na pauta da 6ª Sessão Ordinária (26/06/2012)

44) Processo: 0.00.000.000237/2012-32 (Pedido de Providências)
Requeren-
tes:

Associação do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - ANMPDFT
Associação Nacional do Ministério Público Militar - ANMPM
Associação Nacional dos Procuradores da República - ANPR
Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT

Interessa-
dos:

Alexandre Camanho de Assis - Presidente da ANPR
Antônio Marcos Dezan - Presidente da AMPDFT
Marcelo Weitzel Rabello de Souza - Presidente da ANMPM
Sebastião Vieira Caixeta - Presidente da ANPT

Assunto: Requer a análise de viabilização da possibilidade de fracionamento das férias dos
membros do Ministério Público da União, a pedido do interessado e no interesse da
Administração, em períodos não-inferiores a sete dias.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

45) Processo: 0.00.000.000328/2012-78 (Proposta de Resolução)
Proponente: Cons. Adilson Gurgel de Castro
Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre o Código de Ética no âmbito do Ministério

Público da União e dos Estados.
Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta 7ª Sessão Ordinária (24/07/2012)

46) Processo: 0.00.000.002297/2010-28 (Recurso Interno)
Recorrente: Edelvan Romano Rosa
Recorrido: Ministério Público Federal no Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de Re-

presentação por Inércia ou por Excesso de Prazo.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Rio de Janeiro

47) Processo: 0.00.000.001085/2011-12 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Associação do Ministério Público do Estado de Pernambuco
Requerido: Procuradoria Geral de Justiça do Ministério Público do Estado de Pernambuco
Assunto: Requer suspensão e desconstituição de ato administrativo do Procurador-Geral de

Justiça do Ministério Público do Estado de Pernambuco, que atribui a tutela dos
direitos de habitação e urbanismo à 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania
de Jaboatão.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Pernambuco

48) Processo: 0.00.000.001197/2011-65 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Carlos Henrique Tôrres de Souza - Promotor de Justiça
Heleno Rosa Portes - Promotor de Justiça
Márcio Gomes de Souza - Procurador de Justiça
Mário Konichi Higuchi Júnior - Promotor de Justiça

Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Visa à suspensão dos efeitos de ato administrativo do Ministério Público do Estado de

Minas Gerais em face de concessão de licença, a membro do Parquet, para trabalhar
em empresa privada. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Minas Gerais

49) Processo: 0.00.000.001280/2011-34 (Recurso Interno)
Recorrente: Ilva Facio Netto Lasmar
Recorrido: Ministério Público Federal no Estado de Minas Gerais
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento do pedido de Revisão de Processo Disciplinar.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Minas Gerais
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50) Processo: 0.00.000.000551/2012-15 (Proposta de Resolução)
Proponente: Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Assunto: Proposta de Resolução que altera a Resolução CNMP nº 14/2006, para dispor sobre

a constituição de Comissões Revisoras no âmbito dos concursos públicos realizados
pelo Ministério Público brasileiro.

Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 8ª Sessão Ordinária (28/08/2012)

51) Processo: 0.00.000.001034/2010-00 (Sindicância)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Sindicância instaurada para apurar supostas irregularidades em processos licitatórios

referentes à aquisição de prédio anexo e reformas da sede e anexos da Procuradoria
Geral de Justiça do Estado do Piauí.

Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

52) Processo: 0.00.000.000535/2011-41 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Maurício Vicente Silvério

Advogado: Benedito Hilário de Melo - OAB/AC nº 2058
Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que negou provimento ao

Recurso Interno.
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: São Paulo

53) Processo: 0.00.000.000997/2011-69 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Elia Blanca Mendonça de Pinto Braga
Interessa-
dos:

Breno Wohl Bruno
Francisca Ferreira Freire
Gustavo Wagner Silva Santos

Requerido: Ministério Público Militar no Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Visa à apuração de ato administrativo do Ministério Público Militar/RJ devido à

requisição irregular de militares das forças armadas para prover cargo de Técnico de
Apoio Especializado em Transporte e Segurança, em detrimento de nomeação de
candidatos aprovados no VI concurso do Ministério Público da União.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Rio de Janeiro

54) Processo: 0.00.000.000152/2012-54 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Luiz Ivan Cunha Oliveira
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Visa à apuração de ato administrativo do Ministério Público Federal quanto ao

indeferimento de pleito relativo ao pagamento retroativo de Adicional de Atividade
Penosa a servidor do órgão.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Acre

Incluídos na pauta da 9ª Sessão Ordinária (25/09/2012)

55) Processo: 0.00.000.000899/2010-41 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Assunto: Visa apurar, junto ao Ministério Público do Estado de Santa Catarina, o cumprimento

das Resoluções CNMP nºs 09 e 10/2006, que dispõem sobre a aplicação do teto
remuneratório constitucional para membros e servidores.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Distrito Federal

56) Processo: 0.00.000.001541/2010-35 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Financeiro
Requerido: Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Assunto: Visa levantar informações detalhadas acerca do pagamento de remunerações aos

membros e servidores do Ministério Público do Estado de Santa Catarina.
Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Distrito Federal

57) Processo: 0.00.000.000080/2011-64 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Antônio Arecippo de Barros Teixeira Neto - Corregedor-Geral do Ministério Público
do Estado de Alagoas
Antiógenes Marques de Lira - Corregedor-Geral Substituto

Requerido: Ministério Público do Estado de Alagoas
Assunto: Visa à revisão de decisão do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de

Alagoas em processo de concessão de aposentadoria compulsória por invalidez re-
querida por Promotor de Justiça.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Alagoas

58) Processo: 0.00.000.001440/2011-45 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
Requerente: Emília Rodrigues Oliveira
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério Público do Estado de São Paulo em

apurar denúncia de crime supostamente cometido por policiais militares em Arujá-
Grande/SP e o excesso de prazo para conclusão do Inquérito Policial de nº
408/2000.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: São Paulo

59) Processo: 0.00.000.000245/2012-89 (Recurso Interno)
Recorrente: Albanira Lobato Bemerguy
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado do Pará
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra membro do Ministério Público do
Estado do Pará.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Pará

60) Processo: 0.00.000.000459/2012-55 (Recurso Interno)
Recorrente: Gustavo Barbosa Lima
Recorrido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de Re-

presentação por Inércia ou por Excesso de Prazo.
Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Rio de Janeiro

61) Processo: 0.00.000.000500/2012-93 (Recurso Interno)
Recorrente: Maurício Vicente Silvério
Advogado: Benedito Hilário de Melo - OAB/AC nº 2058
Recorrido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que não conheceu Pedido de Providên-

cias.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: São Paulo

62) Processo: 0.00.000.000659/2012-16 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Sebastião Santana de Souza
Advogados: Aracéli Alves Rodrigues - OAB/DF nº 21.203

Jean Paulo Ruzzarin - OAB/DF nº 21.006
Rudi Meira Cassel - OAB/DF nº 22.256 e OAB/RJ nº 170.271

Requerido: Ministério Público da União
Assunto: Visa ao controle de ato administrativo do Ministério Público da União quanto ao

indeferimento de pedido de remoção requerido por servidor da Procuradoria da Re-
pública no Município de Dourados/MS, para acompanhamento de cônjuge.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Mato Grosso do Sul

63) Processo: 0.00.000.000837/2012-09 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Antônio Lira Barbosa
Roberto Sousa de Oliveira Pacheco

Requerido: Ministério Público do Trabalho no Estado de Roraima
Assunto: Visa apurar a legalidade de procedimento adotado pela Procuradoria do Trabalho em

Boa Vista, ao manter servidores cedidos pela Prefeitura Municipal para desempenhar
funções de Técnico Administrativo Apoio Especializado Segurança, com prejuízo dos
candidatos aprovados no VI Concurso Público do Ministério Público da União.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Roraima

Incluídos na pauta da 11ª Sessão Ordinária (20/11/2012)

64) Processo: 0.00.000.001558/2010-92 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Financeiro
Requerido: Ministério Público do Estado do Tocantins
Assunto: Visa levantar informações detalhadas acerca do pagamento de remunerações aos

membros e servidores do Ministério Público do Estado do Tocantins.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

65) Processo: 0.00.000.001795/2010-53 (Pedido de Providências)
Requerente: Sindipúblicos - Sindicato dos Trabalhadores e Servidores Públicos do Estado do

Espírito Santo
Interessado: Gerson Correia de Jesus - Presidente do Sindipúblicos
Requerido: Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Assunto: Visa à apuração de denúncia veiculada em publicação jornalística acerca de ir-

regularidades na contratação de empresa terceirizada no âmbito do Ministério Público
do Estado do Espírito Santo.

Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Espírito Santo

66) Processo: 0.00.000.002381/2010-41 (Recurso Interno)
Recorrente: Frederico Bôa-Viagem Rabello
Recorrido: Ministério Público Federal - PRR/5ª Região
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de Pro-

cedimento de Controle Administrativo.
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Pernambuco

67) Processo: 0.00.000.000438/2011-59 (Recurso Interno)
Recorrente: Florismar de Paula Sandoval
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado do Tocantins
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra membro do Ministério Público do
Estado de Tocantins.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: To c a n t i n s

68) Processo: 0.00.000.001065/2011-33 (Processo Disciplinar Avocado) (Apenso: Processo CNMP
nº 0.00.000.001427/2010-13)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar nº 311021 contra membro do Ministério Público

do Estado do Amazonas.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

69) Processo: 0.00.000.000256/2012-69 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Marcelo José da Costa Petry - Promotor de Justiça
Advogado: Surian Voges Dutra - OAB/RS n.º 77.720
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul
Assunto: Requer a reforma da decisão do Conselho Superior do Ministério Público do Estado

do Rio Grande do Sul em relação à promoção por merecimento de Promotor de
Justiça, referente ao Edital nº 16/2012. Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Rio Grande do Sul

70) Processo: 0.00.000.000369/2012-64 (Recurso Interno)
Recorrente: Sigiloso
Recorridos: Servidores do Ministério Público Federal - Procuradoria da República no Estado do

Amazonas
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra servidores do Ministério Público
Federal.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Amazonas

71) Processo: 0.00.000.000443/2012-42 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Antônio Nilo Rayol Lobo Segundo - Procurador da República
Claytton Ricardo de Jesus Santos - Procurador da República
Tadeu Ribeiro de Vianna Bandeira - Juiz de Direito

Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Visa ao controle de ato administrativo do Ministério Público do Estado do Ceará

quanto à negativa de pagamentos de valores pertinentes a adicional por tempo de
serviço (ATS), pleiteados por membros do P a rq u e t .

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Ceará

72) Processo: 0.00.000.000637/2012-48 (Procedimento de Controle Administrativo) (Apenso: Pro-
cesso CNMP nº 0.00.000.000638/2012-92)

Requerente: Joana Sarmento de Matos - Juíza de Direito Substituta
Requerido: Ministério Público do Estado de Roraima
Assunto: Visa apurar a ausência frequente de membros do Ministério Público do Estado de

Roraima para acompanhamento de audiência no Tribunal de Justiça da Comarca de
Boa Vista.

Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: Roraima
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84) Processo: 0.00.000.000135/2010-55 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Visa apurar a legalidade das despesas efetuadas pelo Fundo Especial de Modernização

do Ministério Público do Estado do Piauí (FMMP/PI), nos anos de 2008/2009, com
encaminhamento, ao Procurador-Geral da República, da lei de sua criação, para
análise de sua constitucionalidade - ref. fl. 145 (pg. 143 do Relatório Conclusivo da
Inspeção).

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

85) Processo: 0.00.000.000183/2010-43 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Visa averiguar a regularidade dos pagamentos de diárias a membros do Ministério

Público do Estado do Piauí, efetuados no decorrer dos anos de 2008 e 2009 - ref. fl.
205 (pg. 203 do Relatório Conclusivo da Inspeção).

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Distrito Federal

86) Processo: 0.00.000.000186/2010-87 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Associação Piauiense do Ministério Público

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou procedente Pro-
cedimento de Controle Administrativo.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Distrito Federal

87) Processo: 0.00.000.001658/2011-08 (Reclamação para Preservação da Competência e da Au-
toridade das Decisões do Conselho)

Requerente: Francisco Antônio Távora Colares
Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Requer o cumprimento da decisão proferida pelo Conselho Nacional do Ministério

Público no Processo n° 626/2010-04, que determinou ao Ministério Público do Estado
do Ceará a concessão de gratificação por trabalho relevante pleiteada pelo reque-
rente.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Ceará

88) Processo: 0.00.000.000264/2012-13 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Darlon Costa Duarte
Requerido: Ministério Público da União
Assunto: Requer a alteração da Portaria PGR/MPU nº 378, em relação à exigência de com-

provação de cumprimento de 40% da carga horária do curso de graduação no mo-
mento da inscrição para o processo seletivo de estagiário.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Bahia

89) Processo: 0.00.000.000333/2012-81 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Alberto Freire Ledur - Presidente do SIMPE/RS
Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Rio Grande do Sul-SIMPE/RS

Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul
Assunto: Requer a apuração de fatos ocorridos no Ministério Público do Estado do Rio Grande

do Sul, que caracterizam atitude discriminatória e violação do direito de liberdade
sindical, envolvendo servidores em manifestação de reivindicação salarial.

Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Rio Grande do Sul

90) Processo: 0.00.000.000701/2012-91 (Recurso Interno)
Recorrente: Rogério Stuani
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra membro do Ministério Público do
Estado de São Paulo.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: São Paulo

91) Processo: 0.00.000.000769/2012-70 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Lorena Lima Nascimento
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba
Assunto: Requer liminarmente a suspensão do 14º concurso público para provimento do c a rg o

de Promotor de Justiça do Estado da Paraíba, bem como anulação da 2ª fase do
certame. Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Paraíba

92) Processo: 0.00.000.001051/2012-09 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Maria Iracema Martins do Vale
Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Requer o controle de ato administrativo da Procuradoria Regional do Trabalho da 7ª

Região, que determinou a não renovação da requisição de sua servidora Luciana
Maria Rocha Sampaio, técnica administrativa, para prestação de serviços à Justiça
Eleitoral.

Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: Ceará

93) Processo: 0.00.000.001078/2012-93 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Assunto: Visa ao acompanhamento e à fiscalização, no âmbito do Ministério Público do Estado

de Santa Catarina, do cumprimento da legislação relativa ao acesso à informação,
conforme disposto na Resolução CNMP nº 89/2012.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

94) Processo: 0.00.000.001106/2012-72 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Marcos Coelho Parahyba Júnior
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Requer que este Conselho determine ao Ministério Público do Estado do Piauí que se

adeque às exigências da Resolução nº 87/2012 e que seja emitido provimento au-
torizando a comprovação do período de atividade jurídica somente por ocasião da
posse do concurso para Promotor de Justiça. Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Piauí

73) Processo: 0.00.000.000666/2012-18 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Airton Pedro Marin Filho - Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de

Rondônia
Requerido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Assunto: Pedido de Revisão do Processo Disciplinar Administrativo nº 2010001120000999, do

Ministério Público do Estado de Rondônia.
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Rondônia

74) Processo: 0.00.000.000672/2012-67 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
Requerente: Edgardy Anderson Luz Gomes
Advogado: Vitamá Pereira Luz Gomes - OAB/TO n° 43-B
Requerido: Ministério Público do Estado de Tocantins
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério Público do Estado de Tocantins em dar

andamento à Representação protocolada sob o n° 0059113, em tramitação naquela
Unidade Ministerial.

Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: To c a n t i n s

75) Processo: 0.00.000.000878/2012-97 (Recurso Interno)
Recorrente: Vitor Moreira da Fonsêca - Promotor de Justiça
Recorrido: Procuradoria Regional Eleitoral - Ministério Público Federal no Estado do Ama-

zonas
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que indeferiu pedido de liminar em Pro-

cedimento de Controle Administrativo.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Amazonas

76) Processo: 0.00.000.000918/2012-09 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Adriana Silva Ladeira
Requerido: Procuradoria Geral da República
Assunto: Visa apurar a legalidade da Portaria nº 342/2012, da Procuradoria Geral da República,

que, com base em decisão exarada no PCA/CNMP nº 0.00.000.001070/2011-46,
exonerou retroativamente a requerente de função comissionada, com exigência de
restituição dos valores anteriormente recebidos. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

77) Processo: 0.00.000.000942/2012-30 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Terceira Turma de Recursos de Chapecó - Tribunal de Justiça do Estado de Santa

Catarina
Requerido: Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Assunto: Requer a apuração da legalidade do Termo de Convênio n° 09/2006, firmado entre o

Ministério Público do Estado de Santa Catarina e a Secretaria de Estado de Segurança
Pública da referida Unidade da Federação.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Santa Catarina

78) Processo: 0.00.000.000948/2012-15 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Marcius Cruz da Ponte Souza
Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Requer a revisão de ato administrativo da Comissão do 13º Concurso para o cargo de

Procurador do Trabalho, que indeferiu a inscrição definitiva do requerente e o excluiu
do certame, sob o fundamento de não comprovação do efetivo exercício de atividade
jurídica até a data daquela inscrição, estando sua vaga reservada judicialmente.

Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Ceará

79) Processo: 0.00.000.000985/2012-15 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado do Ceará
Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Requer que este Conselho determine ao Ministério Público do Estado do Ceará que

cumpra o artigo 19 da Lei Estadual nº 14.043/2007, no tocante ao Concurso de
Remoção daquele Ministério Público. Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Ceará

80) Processo: 0.00.000.000992/2012-17 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Fábio Paulo da Costa Latorraca - Promotor de Justiça
Thiago Scarpellini Vieira - Promotor de Justiça

Requerido: Ministério Público do Estado do Mato Grosso
Assunto: Requer a determinação deste Conselho ao Ministério Público do Estado do Mato

Grosso que, quando da análise dos pedidos de promoção/remoção de seus membros,
seja observada a ordem de classificação no concurso público e não o critério de tempo
de serviço público, conforme tem sido praticado. Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Mato Grosso

81) Processo: 0.00.000.001030/2012-85 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
Requerente: José Anderson Cordeiro
Requerido: Ministério Público Federal no Estado do Paraná
Assunto: Alegação de inércia do Ministério Público Federal no Estado do Paraná em dar

andamento ao protocolo nº 125.000.001030/2012-51 e ainda não agendar prazo para
atendimento presencial.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Paraná

82) Processo: 0.00.000.001148/2012-11 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Mônica Fajardo dos Reis
Requerido: Ministério Público da União
Assunto: Requer a suspensão dos efeitos do ato de nomeação ou, caso já tenha sido levado a

efeito, do ato de posse de candidata ao cargo de Técnico Administrativo do Ministério
Público da União em vaga existente na cidade de Juiz de Fora/MG, o qual preteriu a
nomeação de candidata melhor classificada. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Minas Gerais

83) Processo: 0.00.000.001169/2012-29 (Reclamação para Preservação da Competência e da Au-
toridade das Decisões do Conselho)

Requerente: Marco Antônio Delfino de Almeida - Procurador da República
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer a determinação do pagamento do adicional de tempo de serviço referente aos

meses de janeiro a setembro de 2006, com os devidos acréscimos legais, conforme
decisão proferida no processo CNMP n° 0.00.000.000775/2007-60. Pedido de li-
m i n a r.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Mato Grosso do Sul

Incluídos na pauta da 12ª Sessão Ordinária (11/12/2012)
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95) Processo: 0.00.000.001124/2012-54 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
Requerente: Josefa da Silva Cavalcante
Requerido: Ministério Público do Estado de Alagoas
Assunto: Alegação de possível inércia por parte do Ministério Público do Estado de Alagoas

que, ao receber denúncia de cidadão, a este não apresenta retorno nem protocolo para
acompanhamento de denúncias efetuadas.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Alagoas

96) Processo: 0.00.000.001227/2012-14 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Francisco Luciano Bezerra dos Santos
Requerido: Ministério Público da União
Assunto: Requer que este Conselho verifique, na sequência de nomeações para o concurso

público para servidores do Ministério Público da União, a ordem de nomeação dos
candidatos portadores de necessidades especiais, tendo em vista o possível prejuízo do
requerente, nesta qualidade, não nomeado para vaga em local no qual tinha in-
teresse.

Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: São Paulo

Incluídos na pauta da 1ª Sessão Extraordinária (30/01/2013)

97) Processo: 0.00.000.000330/2010-85 (Recurso Interno)
Recorrente: Cid Leonardo Silva
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra membro do Ministério Público do
Estado do Espírito Santo.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Espírito Santo

98) Processo: 0.00.000.000591/2011-86 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Alexandre da Silva Arruda - Juiz Federal Substituto
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer a revisão de decisão proferida no Processo PGR/MPF nº

1.00.000.015475/2009-91, que indeferiu o pedido de conversão em pecúnia de li-
cença-prêmio não usufruída pelo reclamante no cargo de Procurador da República.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Rio de Janeiro

99) Processo: 0.00.000.000732/2011-61 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Membro do Ministério Público do Estado do Tocantins

Advogado: Roger de Mello Ottano - OAB/TO nº 4.155
Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou procedente Pro-

cesso Disciplinar, para aplicar a pena de suspensão por 60 (sessenta) dias, em face de
membro do Ministério Público do Estado de Tocantins.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Distrito Federal

100)Processo: 0.00.000.001512/2011-54 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Financeiro
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Visa fiscalizar o cumprimento, pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerias, do

disposto na Resolução CNMP nº 37/2009, que regulamenta a proibição do nepotismo
no âmbito do Ministério Público brasileiro.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

101)Processo: 0.00.000.000377/2012-19 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Fátima Maria Souza Aroso Mendes - Promotora de Justiça

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou parcialmente
procedente Pedido de Providências.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Maranhão

102)Processo: 0.00.000.000673/2012-10 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Eduardo Canavarros de Arruda
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Visa apurar o cumprimento do Regimento Interno da Procuradoria da República do

Município de Itajaí/SC no que se refere à decisão administrativa quanto à alocação de
função comissionada naquela unidade do Ministério Público Federal.

Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: Santa Catarina

103)Processo: 0.00.000.000879/2012-31 (Reclamação para Preservação da Competência e da Au-
toridade das Decisões do Conselho) (Apenso: Processo CNMP nº
0.00.000.001458/2009-22)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer providências visando ao cumprimento da decisão exarada pelo Plenário deste

Conselho Nacional nos autos do Procedimento de Controle Administrativo nº
0.00.000.000879/2012-31.

Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Distrito Federal

104)Processo: 0.00.000.000884/2012-44 (Pedido de Providências)
Requerente: Sigiloso
Requerido: Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais - Ministério Público Federal
Assunto: Requer providências quanto ao procedimento arbitrário de atendimento sofrido, ao

apresentar denúncias para apuração da Procuradoria da República no Estado de Minas
Gerais.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Minas Gerais

105)Processo: 0.00.000.000914/2012-12 (Pedido de Providências)
Requerente: Conselho Nacional de Justiça
Requerido: Ministério Público do Estado de Pernambuco
Assunto: Requer que o Procurador-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco encaminhe ao

Conselho Nacional de Justiça informações a respeito de supostas arbitrariedades
ocorridas na Penitenciária de Limoeiro.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Distrito Federal

106)Processo: 0.00.000.001032/2012-74 (Pedido de Providências)
Requerente: Márcio Fernando Elias Rosa - Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo
Assunto: Propõe alteração da Resolução nº 67 deste Conselho para que visitas de inspeção nas

unidades de cumprimento de medida socioeducativa tenham periodicidade semes-
tral.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: São Paulo

107)Processo: 0.00.000.001053/2012-90 (Recurso Interno)
Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Bares, Restaurantes e Similares de São Paulo

e Região
Advogados: Agilberto Seródio - OAB/DF nº 10.675

Samuel da Silva Antunes - OAB/DF nº 21.795
Recorrido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que não conheceu Representação por Inér-

cia ou por Excesso de Prazo.
Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: São Paulo

108)Processo: 0.00.000.001065/2012-14 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Deborah Pierri - Procuradora de Justiça
Maria da Gloria Villaça Borin Gavião de Almeida - Promotora de Justiça

Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Requer que este Conselho analise as atribuições dos Grupos Especiais de Atuação e

a sistemática adotada pelo Ministério Público do Estado de São Paulo.
Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: São Paulo

109)Processo: 0.00.000.001303/2012-91 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Adriano Alves Marreiros - Promotor de Justiça Militar
Claudia Marcia Ramalho Moreira Luz - Procuradora de Justiça Militar
Ione de Souza Cruz - Promotora de Justiça Militar
Maria Ester Henriques Tavares - Procuradora de Justiça Militar

Requerido: Ministério Público Militar
Assunto: Requer a anulação da Portaria n° 440/2012 editada pelo Procurador-Geral de Justiça

Militar, para que a fixação das vagas criadas pala Lei nº 12.673/2012 seja mantida em
Brasília e, caso haja necessidade de seu deslocamento, seja esta decisão precedida de
amplos estudos e participação da classe, com demonstração de interesse público.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

11 0 ) Processo: 0.00.000.001343/2012-33 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Carolina de Almeida Mesquita - Procuradora do Trabalho
Flávia Veiga Bauler - Procuradora do Trabalho
Jaílda Eulídia da Silva Pinto - Procuradora do Trabalho
José Adilson Pereira da Costa - Procurador do Trabalho
Lorena Pessoa Bravo - Procuradora do Trabalho
Marcelo Crisanto Souto Maior - Procurador do Trabalho
Maria Roberta Melo Komuro da Rocha - Procuradora do Trabalho
Rodrigo Barbosa de Castilho - Procurador do Trabalho
Tatiana Leal Bivar Simonetti - Procuradora do Trabalho
Ulisses Dias de Carvalho - Procurador do Trabalho

Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Requer o controle em face do ato administrativo da Procuradoria Geral do Trabalho,

que resolveu emitir a Portaria n° 305/2012, prorrogando os efeitos da Portaria n°
332/2011, que havia concedido remoção provisória a membro do Ministério Público
do Trabalho, bem como que essa remoção provisória seja anulada, por ausência de
previsão na LC n° 75/1993.

Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: Distrito Federal

111 ) Processo: 0.00.000.001378/2012-72 (Reclamação para Preservação da Autonomia do Ministério
Público)

Requerente: Benedito Torres Neto - Procurador-Geral de Justiça do Estado de Goiás
Assunto: Requer providências em relação a ameaças de morte sofrida por membro do Mi-

nistério Público do Estado de Goiás, as quais estão prejudicando sua atuação e
independência funcional.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Goiás

Processos desta sessão (26/02/2013)

11 2 ) Processo: 0.00.000.000316/2009-48 (Sindicância)
Requerente: Corregedor Nacional do Ministério Público
Requerido: Membros do Ministério Público do Estado do Pará
Assunto: Sindicância instaurada para apurar responsabilidade disciplinar decorrente de suposta

violação aos deveres funcionais por membros do Ministério Público do Estado do
Pará.

Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

11 3 ) Processo: 0.00.000.001538/2010-11 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Financeiro
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Advogado: Antonio Carlos da Costa e Silva - OAB/PI nº 1977
Assunto: Visa levantar informações detalhadas acerca do pagamento de remunerações aos

membros e servidores do Ministério Público do Estado do Piauí.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

11 4 ) Processo: 0.00.000.001858/2010-71 (Processo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Servidora do Ministério Público do Estado do Amazonas
Advogado: Rubenito Cardoso da Silva Júnior - OAB/AM n.º 4.947
Assunto: Processo Disciplinar em desfavor de servidora do Ministério Público do Estado do

Amazonas.
Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Amazonas

11 5 ) Processo: 0.00.000.000037/2011-07 (Embargos de Declaração) (Apenso: Processo CNMP nº
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 6 1 7 / 2 0 11 - 9 6 )

E m b a rg a n -
te:

Membro do Ministério Público do Estado do Espírito Santo

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que determinou instauração
de PAD em face do Embargante.

Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Espírito Santo
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11 6 ) Processo: 0.00.000.000393/2011-12 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Associação do Ministério Público do Estado do Maranhão
Requerido: Ministério Público do Estado do Maranhão
Assunto: Visa apurar as informações prestadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

resultantes de auditoria referente a atos administrativos, contratos e pagamentos efe-
tuados no exercício financeiro de 2009, realizada no Ministério Público do Estado.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Maranhão

11 7 ) Processo: 0.00.000.000457/2011-85 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
Requerente: Marcelo Prochat de Assis
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério Público do Estado de Minas Gerais em

apurar esquema de corrupção envolvendo a Câmara Municipal, o Município e o
Fórum, na cidade de Três Pontas/MG.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Minas Gerais

11 8 ) Processo: 0.00.000.001021/2011-11 (Recurso Interno)
Recorrente: Marcus Vinicius Bergo Coelho
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado do Amazonas
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra membro do Ministério Público do
Estado do Amazonas.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Amazonas

11 9 ) Processo: 0.00.000.001218/2011-42 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Ministério Público do Estado de Pernambuco

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou procedente Pro-
cedimento de Controle Administrativo.

Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Pernambuco

120)Processo: 0.00.000.001353/2011-98 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
(Apenso: Processo CNMP n.º 0.00.000.001554/2011-95)

Requerente: Cons. Adilson Gurgel de Castro
Requerido: Ministério Público do Estado de Goiás
Assunto: Alega inércia por parte do Ministério Público do Estado de Goiás diante de denúncias

de maus tratos e uso ilegal de animais pela Faculdade de Medicina da Universidade
Federal de Goiás.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

121)Processo: 0.00.000.001415/2011-61 (Pedido de Providências)
Requerente: Ministério Público Federal
Assunto: Requer providências junto ao Conselho Nacional do Ministério Público para que seja

esclarecido qual o procedimento a ser adotado no âmbito do Ministério Público da
União, no que se refere ao pagamento de ajuda de custo, no caso de remoção a
pedido.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Distrito Federal

122)Processo: 0.00.000.000151/2012-18 (Pedido de Providências) (Apenso: Processo CNMP n.º
0.00.000.000652/2008-18)

Requerente: Fernando Grella Vieira - Procurador de Justiça do Estado de São Paulo
Assunto: Requer providências para assegurar aos membros do p a rq u e t paulista a fruição de

direitos assegurados pela Lei Orgânica do Ministério Público Estadual, ou seja, a
remuneração por gratificação, e sua substituição por compensação, pela prestação de
serviços de natureza especial nos plantões judiciários.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: São Paulo

123)Processo: 0.00.000.000182/2012-61 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Wendell Beetoven Ribeiro Agra - Promotor de Justiça do Estado do Rio Grande do

Norte
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
Assunto: Requer o reconhecimento do direito a concorrer na eleição para o Conselho Superior

do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, mediante controle de
constitucionalidade de dispositivos legais que restringem a elegibilidade apenas aos
Procuradores de Justiça. Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Rio Grande do Norte

124)Processo: 0.00.000.000574/2012-20 (Pedido de Providências)
Requerente: Benjamin Zymler - Presidente do Tribunal de Contas da União
Assunto: Cópia do acórdão proferido pelo Tribunal de Contas da União no processo TC

028.017/2009-5, para ciência e orientação junto às unidades jurisdicionadas por este
Conselho Nacional.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

125)Processo: 0.00.000.000634/2012-12 (Reclamação para Preservação da Autonomia do Ministério
Público)

Requerente: Benis Silva Queiroz Bastos - Corregedora-Geral do Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios

Requerido: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
Assunto: Reclamação para preservação da autonomia do Ministério Público devido à votação

do Conselho Superior do P a rq u e t do Distrito Federal e Territórios pela exclusão de
recomendação constante no pedido de explicações nº 08190.050861/11- 03, exarado
pela Corregedoria-Geral do Órgão.

Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Distrito Federal

126)Processo: 0.00.000.000647/2012-83 (Reclamação para Preservação da Autonomia do Ministério
Público)

Requerente: José Reinaldo Leão Coelho - Promotor de Justiça do Estado do Piauí
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Requer a suspensão dos efeitos da Resolução nº 07/2012, editada pelo Colégio de

Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí, a qual adicionou a
competência para atuar nos processos da 9° Vara Cível às atribuições da 25° Pro-
motoria de Justiça daquele Estado, com suposta interferência na autonomia funcional
e violação a princípios processuais. Pedido Liminar.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Piauí

127)Processo: 0.00.000.000689/2012-14 (Pedido de Providências)
Requerente: Tribunal de Contas da União
Assunto: Encaminha cópia do Ácordão TCU-Plénario n° 1793/2011, proferido no processo n°

TC 011.653/2010-2, que faz recomendações referentes ao aperfeiçoamento do sistema
de registros de dados da Administração Pública Federal.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

128)Processo: 0.00.000.000995/2012-51 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Alexis Magnus da Costa e Soares
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer a alteração de gabarito e de critérios de contagem de pontos da prova de

analista do Ministério Público do Estado de Minas Gerais.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Minas Gerais

129)Processo: 0.00.000.001011/2012-59 (Embargos de Declaração) (Apensos: Processos CNMP n.º
0.00.000.001020/2012-40, 0.00.000.001034/2012-63, 0.00.000.001037/2012-05,
0.00.000.001038-2012-41)

E m b a rg a n -
te:

Ministério Público Federal

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou parcialmente
procedente Procedimento de Controle Administrativo.

Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: Distrito Federal

130)Processo: 0.00.000.001039/2012-96 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Maihara Cambraia Silva Gomes
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer a alteração do gabarito das questões 22 e 45 do caderno 3 da prova do

Concurso Público para provimento do cargo de analista, especialidade Direito, do
Ministério Público do Estado de Minas Gerais.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Minas Gerais

131)Processo: 0.00.000.001071/2012-71 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Pará
Assunto: Visa ao acompanhamento e à fiscalização, no âmbito do Ministério Público do Estado

do Pará, do cumprimento da legislação relativa ao acesso à informação, conforme
disposto na Resolução CNMP nº 89/2012.

Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: Distrito Federal

132)Processo: 0.00.000.001089/2012-73 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Visa ao acompanhamento e à fiscalização, no âmbito do Ministério Público do Estado

do Piauí, do cumprimento da legislação relativa ao acesso à informação, conforme
disposto na Resolução CNMP nº 89/2012.

Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: Distrito Federal

133)Processo: 0.00.000.001120/2012-76 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Roberto Ferreira
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer a invalidação da questão n° 44 da prova objetiva do concurso público para

provimento de vagas e formação de cadastro de reserva nos cargos de Oficial e
Analista do Ministério Público do Estado de Minas Gerais, regido pelo edital n°
01/2012.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Minas Gerais

134)Processo: 0.00.000.001133/2012-45 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Cássia Lage de Macedo
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Requer que seja determinado à Comissão de Concurso para o cargo de Promotor de

Justiça Substituto do Estado do Piauí que defira a inscrição definitiva sem que seja
necessária a comprovação de 3 anos de atividade jurídica, devendo tal requisito ser
demonstrado apenas no momento eventual de posse, conforme a Resolução CNMP n°
87/2012. Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Piauí

135)Processo: 0.00.000.001146/2012-14 (Processo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Amapá
Advogados: Lindoval Queiroz Alcântara - OAB/AP n.º 507

Sandra Regina Martins Maciel Alcantara - OAB/AP n.º 599
Benedita Dias de Andrade - OAB/AP n.º 933

Assunto: Processo Disciplinar contra membro do Ministério Público do Estado do Amapá.
Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Distrito Federal

136)Processo: 0.00.000.001150/2012-82 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Alisson de Sousa Dias
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer a anulação das questões 20, 22, 41 e 45 da prova do Concurso Público para

provimento do cargo de analista, especialidade Direito, do Ministério Público do
Estado de Minas Gerais.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Minas Gerais

137)Processo: 0.00.000.001170/2012-53 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: João Lucas Santos Silveira
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer a anulação da questão 44 da prova do Concurso Público para provimento do

cargo de analista do Ministério Público do Estado de Minas Gerais.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Minas Gerais

138)Processo: 0.00.000.001261/2012-99 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Fânia Helena Oliveira de Amorim - Promotora de Justiça/MT
Advogado: José Fábio Marques Dias Júnior - OAB/MT n.º 6.398
Requerido: Ministério Público do Estado do Mato Grosso
Assunto: Requer que seja assegurado à requerente o efetivo gozo de licença médica pelo prazo

de 30 dias ininterruptos; que seja considerado como trabalhado e sem desconto em
folha o período de 14/10/2012 a 25/10/2012; e que seja anulada a decisão do Cor-
regedor Estadual que indeferiu a referida licença médica. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Mato Grosso
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139)Processo: 0.00.000.001324/2012-15 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Maria Ângela Lobo Gomes - Procuradora-Chefe Substituta do Trabalho no Estado de

Pernambuco
Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Requer a anulação da remoção provisória do Procurador do Trabalho Fábio Romero

Aragão Cordeiro ou que esta seja convertida em licença para tratamento de saúde,
bem como a revisão de ato que concedeu a prorrogação de prazo por 36 meses, por
meio da Portaria n.º 452, de 14/09/2012.

Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: Pernambuco

140)Processo: 0.00.000.001352/2012-24 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Ailton José da Silva - Presidente da ANMPM
Alexandre Camanho de Assis - Presidente da ANPR
Antônio Marcos Dezan - Presidente da AMPDFT
Associação do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - AMPDFT
Associação Nacional do Ministério Público Militar - ANMPM
Associação Nacional dos Procuradores da República - ANPR
Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT
Carlos Eduardo de Azevedo Lima - Presidente da ANPT
José Robalinho Cavalcanti - Vice-Presidente da ANPR

Requerido: Ministério Público da União
Assunto: Requer a determinação por este Conselho, no âmbito do Ministério Público da União,

da revisão das Portarias PGR 537/2003, 645/2003 e 525/2006, que disciplinam o
tema, para possibilitar o pagamento em pecúnia da licença-prêmio que o membro faz
jus e não pretende fruir, antes da ocorrência da aposentadoria ou causa extintiva do
vínculo funcional.

Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: Distrito Federal

141)Processo: 0.00.000.001392/2012-76 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Sigiloso
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
Assunto: Visa apurar a legalidade de contratação de funcionária comissionada do Tribunal de

Contas do Paraná, que possui vínculo de parentesco com o Procurador Geral de
Justiça daquele Estado.

Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: Paraná

142)Processo: 0.00.000.001458/2012-28 (Proposta de Resolução)
Proponente: Cons. Almino Afonso Fernandes
Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre as atribuições das Ouvidorias dos Ministérios

Públicos dos Estados e da União.
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

143)Processo: 0.00.000.001510/2012-46 (Pedido de Providências)
Requerente: Oswaldo Trigueiro do Valle Filho - Procurador-Geral de Justiça do Estado da Pa-

raíba
Assunto: Trata-se de consulta acerca da aplicação do art. 1º, §3º, da Resolução CNMP Nº

14/2006, com a finalidade de finalizar os critérios de escolha para composição da
Comissão do Concurso ou do corpo docente do Curso de Formação de Promotores de
Justiça da Paraíba.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Paraíba

144)Processo: 0.00.000.001530/2012-17 (Pedido de Avocação)
Requerente: Antônio Alexandre da Silva
Requerido: Ministério Público do Estado do Mato Grosso
Assunto: Pedido de Avocação do Processo Administrativo Disciplinar nº 001/PGJ-1998 e do

Procedimento Administrativo 000015-01/2006, que tramitam no Ministério Público
do Estado do Mato Grosso.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Mato Grosso

145)Processo: 0.00.000.001554/2012-76 (Reclamação para Preservação da Competência e da Au-
toridade das Decisões do Conselho)

Requerente: Fernando Cesar Sgarbossa - Promotor de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul
Assunto: Requer a suspensão de ato administrativo do Ministério Público do Estado do Rio

Grande do Sul, que determinou o fim da designação eleitoral de membro da referida
unidade ministerial como titular em 03/01/2013, bem como que seja mantida a
designação pelo prazo ininterrupto de 2 anos, conforme determina a Resolução
CNMP n° 30/2008. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Rio Grande do Sul

146)Processo: 0.00.000.001561/2012-78 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Válter Kenji Ishida - Promotor de Justiça do Estado de São Paulo
Interessado: Procuradoria Regional Eleitoral em São Paulo
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Requer a alteração do Aviso 713/2012, proferido pelo Procurador-Geral de Justiça do

Estado de São Paulo, o qual indeferiu a inscrição do requerente para o exercício de
funções eleitorais, em razão de possuir domicílio fora da Capital do referido Estado,
bem como a inclusão do requerente dentre os habilitados a exercer a função eleitoral
no biênio 2013/2014.

Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: São Paulo

147)Processo: 0.00.000.000007/2013-54 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: José Heitor dos Santos - Promotor de Justiça do Estado de São Paulo
Interessa-
dos:

Odival Cicote - Promotor de Justiça do Estado de São Paulo
Procuradoria Regional Eleitoral em São Paulo

Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Requer, liminarmente, o afastamento da indicação do Exmo. Sr. Dr. Procurador Geral

de Justiça e, no mérito, a desconstituição do ato administrativo do Ministério Público
do Estado de São Paulo, que indicou o Dr. Odival Cicote, indicando, de outro lado,
o ora requerente, para exercer a função eleitoral em uma das Zonas Eleitorais da
Comarca de São José do Rio Preto, para o biênio 2013/2014. Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: São Paulo

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

Procurador-Geral da República

SESSÕES DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
DE PROCESSOS

Sessão: 1206 Data:14/02/2013 Hora:15:31
RELATÓRIO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
Processo : 0.00.000.000148/2013-77
Tipo Proc: Pedido de providências - PP
Origem : Mauá/SP
Relator : Jarbas Soares Júnior
Processo : 0.00.000.000166/2013-59
Tipo Proc: Pedido de providências - PP
Origem : Brasília/DF
Relator : Taís Schilling Ferraz
Processo : 0.00.000.000165/2013-12
Tipo Proc: Reclamação para preservação da autonomia do Ministério
Público - RPA
Origem : Vitória/ES
Relator : Claudia Maria de Freitas Chagas
Processo : 0.00.000.000150/2013-46
Tipo Proc: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo -
RIEP
Origem : Rio de Janeiro/RJ
Relator : Almino Afonso Fernandes
Processo : 0.00.000.000149/2013-11
Tipo Proc: Pedido de providências - PP
Origem : Brasília/DF
Relator : Tito Souza do Amaral
Processo : 0.00.000.000167/2013-01
Tipo Proc: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo -
RIEP
Origem : Não Informado
Relator : Claudia Maria de Freitas Chagas

Sessão: 1207 Data:15/02/2013 Hora:15:25
RELATÓRIO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
Processo : 0.00.000.000145/2013-33
Origem : Brasília/DF
Relator : Jarbas Soares Júnior

ALCÍDIA SOUZA
Coordenadora de Autuação e Distribuição

PLENÁRIO

ACÓRDÃO DE 30 DE JANEIRO DE 2013

RI em RD Nº 0.00.000.000464/2012-68
REQUERENTE: JOÃO BOSCO COSTA SOARES DA SILVA -
JUIZ FEDERAL
ADVOGADO: HERCÍLIO DE AZEVEDO AQUINO - OAB/DF
33.148
REQUERIDO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO AMAPÁ
RELATORA: CONSELHEIRA CLAUDIA CHAGAS
EMENTA RECURSO INTERNO. DECISÃO DA CORREGEDORIA
NACIONAL QUE ARQUIVOU RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR
QUE TINHA POR OBJETO SUPOSTAS FALTAS DISCIPLINARES
PRATICADAS POR MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAPÁ. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS MÍNIMOS
INDICATIVOS DA EXISTÊNCIA DE FALTA DISCIPLINAR. RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, à unanimidade, em
conhecer do Recurso Interno, mas para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora.

CONSELHEIRA CLAUDIA CHAGAS
Relatora

DECISÃO DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO Nº 0.00.000.001557/2012-18
RELATOR: José Lázaro Alfredo Guimarães
REQUERENTE: Murilo Lobo de Queiroz
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Ceará

DECISÃO
"No caso posto a apreciação deste Conselho Nacional, o

requerente, apesar de nomina-se Murilo Lobo de Queiroz, não apre-
sentou a este Conselho Nacional qualquer documento que efetiva-
mente comprove sua identidade. Também não fez juntar comprovante
de residência, impossibilitando, assim, a comunicação deste Órgão
Nacional.

Ante o exposto, não conheço da presente representação por
inércia ou por excesso de prazo, nos termos do artigo 39, § 2°
combinado com o artigo 46, inciso X, alínea "a", do Regimento
Interno.

Determino, após as providências de estilo pela Coordena-
doria de Processamento de Feitos, o seu arquivamento".

JOSÉ LÁZARO ALFREDO GUIMARÃES
Relator

DECISÃO DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013

ASI Nº 0.00.000.001300/2012-58
Requerente: CRISTIANO BOCORNY CORRÊA - PROCURADOR
DO TRABALHO
ADVOGADO: CARLOS BASTIDE HORBACH - OAB/RS Nº
41.823 E OUTROS
REQUERIDO: CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
RELATORA: CONSELHEIRA CLAUDIA CHAGAS

DECISÃO
(...)Pelo exposto, julgo extinta a presente Arguição de Sus-

peição e Impedimento, com seu consequente arquivamento, nos ter-
mos do art. 46, X, "b", do RICNMP.

Intimem-se o requerente, nos termos do art. 44, II, do
R I C N M P.

Publique-se e, após o trânsito em julgado, arquive-se.

CLAUDIA CHAGAS
Relatora

DESPACHO DE 7 FEVEREIRO DE 2013

Processo CNMP nº 0.00.000.001507/2012-22
Requerente: Franklin Lobato Prado

D E S PA C H O
[…] Considerando o teor do despacho de fl. 10, que esclarece que

a documentação enviada não guarda pertinência com os procedimentos
em curso na Corregedoria Nacional, bem como o fato de que o requerente
não formulou qualquer pedido de providências a este Conselho Nacional,
arquive-se o processo nos termos do art. 39, § 6º, do Regimento Interno.

Publique-se. Comunique-se à parte requerente por correio
eletrônico.

CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA E
ALMEIDA NOBRE

Procuradora Regional do Trabalho
Secretária-Geral Adjunta do CNMP
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CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001194/2012-11
RECLAMANTE: EDSON ROCHA DA SILVA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO

Decisão: (…)
Por tais razões, impõe-se o arquivamento sumário da pre-

sente Reclamação Disciplinar, na forma do artigo 74, § 2º, do Re-
gimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, por-
quanto o fato narrado não configura, a toda evidência, infração dis-
ciplinar ou ilícito penal.

Brasília-DF, 6 de dezembro de 2012.
ANA MARIA VILLA REAL FERREIRA

RAMOS
Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 08/09, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar o
arquivamento sumário do presente feito, com fulcro no artigo 130-A,
§ 2º, da CF e artigo 74, § 2º, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário e ao reclamante, nos termos re-
gimentais.

Publique-se e
Registre-se.

Brasília-DF, 18 de dezembro de 2012.
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

Art. 9º As normas e os procedimentos para publicação de
atos oficiais do MPF obedecerão à instrução normativa específica do
Secretário-Geral do MPF, a ser editada no prazo máximo de trinta
dias a contar da data de vigência desta Portaria.

Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador-
Geral da República.

Art. 11. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de
março de 2013.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO ACRE

PORTARIA No- 6, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio da Pro-
curadora da República signatária, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais e, especialmente, com fulcro nos artigos 127 e 129
, inciso III, da Constituição Federal de 1988, e no artigo 6º, inciso
VII, "b", c/c artigo 7º, inciso I, ambos da Lei Complementar n. 75/93,
e

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo n.
1.10.000.000507/2012-11, instaurado por meio do despacho de fl. 01,
teve seu prazo expirado sem que tenham sido encerradas as di-
ligências necessárias;

Resolve
CONVERTER o citado Procedimento Administrativo em In-

quérito Civil, com o fito de apurar irregularidades no procedimento
de transferência de alunos para a Universidade Federal do Acre.

Ante o exposto,
DETERMINA:
1. Autue-se este procedimento na forma de Inquérito Civil;
2. Comunique-se à PFDC a presente conversão;
3. Expeça-se ofício à Universidade Federal do Acre soli-

citando informações acerca do andamento do processo destacado à fl.
29, que visa a alterar a Resolução n. 26, de 26 de maio de 2009, do
seu Conselho Universitário;

4. Após, voltem os autos conclusos para providências.

ANTONELIA CARNEIRO SOUZA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DA BAHIA

PORTARIA No- 5, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que subscreve a presente, resolve, na forma do art. 6º da
Resolução 77/2004 do CSMPF e do art. 2º, II da Resolução 13/2006
do CNMP, instaurar Procedimento Investigatório Criminal, visando
angariar maiores elementos acerca da materialidade e da autoria dos
fatos narrados, devendo constar como objeto: "Apuração de possível
crime de invasão de terras da União (art. 20, Lei n. 4.947/66), pra-
ticado, em tese, por ANDRE DE OLIVEIRA LEITE, em imóvel
localizado na Av. Genésio Porto, n. 1077, Recreio, Vitória da Con-
quista/BA".

Considerando:
A) A notícia veiculada no site www.blogdoanderson.com,

cujo título "Área da União permanece sendo explorada de forma
ilícita em Conquista", relata que o imóvel da União situado na Ave-
nida Genésio Porto, n. 1077, Recreio, nesta cidade, continua sendo
explorado pela empresa E SHOW ESTRUTURAS, não obstante de-
cisão judicial proferida nos autos do processo n. 4645-
56.2012.4.01.3307, determinando a desocupação imediata do referido
imóvel;

B) que, em diligência in loco nesta data, verificou-se a fun-
cionamento da empresa E SHOW ESTRUTURAS no imóvel da
União, conforme registro fotográfico e imagens de vídeo;

C) Que tal conduta, constitui, em tese, a prática do crime do
art. 20, da Lei n. 4.947/66;

Desse modo, determino:
a) a juntada de cópia das decisões e manifestações do MPF

e Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista constantes dos autos
n. 4645-56.2012.4.01.3307;

b) a juntada da notícia extraída do blog do Anderson,
w w w. b l o g d o a n d e r s o n . c o m ;

c) a juntada dos registros fotográficos e vídeos gravados,
quando da fiscalização in loco, nesta data;

d) realização de pesquisa no Infoseg, para qualificação com-
pleta do ora investigado;

e) expeça-se ofício à Prefeitura de Vitória da Conquista,
para, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se houve autorização para
que a empresa E SHOW ESTRUTURAS explorasse a área da União
e quais foram as fiscalizações realizadas na área considerando a
decisão judicial nos autos da ação n. 4645-56.2012.4.01.3307, bem
como quais foram as providências adotadas, considerando a notícia
acima mencionada. Como anexo, devem ser enviados cópia desta
Portaria e da notícia do blog.

Comunique-se a 2ª CCR da abertura do procedimento.

ANDRÉ SAMPAIO VIANA

PORTARIA No- 9, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013

Peças de Informação nº
1.14.001.000046/2013-09. Instauração de
Inquérito Civil.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República abaixo assinado, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO o art. 127 da Constituição Federal, se-
gundo o qual "o Ministério Público é instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis";

CONSIDERANDO, ainda, o art. 129, inciso III da Cons-
tituição Federal, que afirma serem "funções institucionais do Mi-
nistério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para
a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos", assim como as atribuições con-
feridas ao Parquet Federal no art. 5º, inciso III, alínea d e 6º, inciso
XIV, alínea g da Lei Complementar nº 75/93;

CONSIDERANDO o teor das Peças de Informação nº
1.14.001.000046/2013-09, que contém o Relatório de Fiscalização nº
36004, elaborado pela Controladoria-Geral da União no município de
Ibirapitanga/BA, por ocasião da 36ª Etapa de Fiscalização a partir de
sorteios públicos;

CONSIDERANDO que os fatos narrados na representação
constituem indícios de irregularidades na aplicação de recursos pú-
blicos provenientes do FNDE;

Resolve, com fundamento no artigo 129, III da Constituição
Federal, bem como artigos 6º, inciso VII, alínea "b" e 7º, inciso I,
ambos da Lei Complementar nº 75/93, instaurar INQUÉRITO CIVIL,
colimando investigar adequadamente os fatos acima descritos, bem
assim subsidiar futuras e eventuais medidas judiciais ou extrajudi-
ciais, determinando desde já:

a) a instauração de Inquérito Civil, com o seguinte assun-
to:

ASSUNTO: "Apura fatos descritos no Relatório de Fisca-
lização nº 36004, elaborado pela Controladoria-Geral da União no
município de Ibirapitanga/BA, por ocasião da 36ª Etapa de Fisca-
lização a partir de sorteios públicos"

TEMÁTICA: Improbidade Administrativa
CÂMARA : 5ª Câmara de Coordenação e Revisão
b) Cientifique-se à egrégia 5ª Câmara de Coordenação e

Revisão do Ministério Público Federal, na pessoa de seu Coorde-
nador, remetendo-lhe, em dez dias, nos termos do art. 6º, da Re-
solução nº 87/2006 - CSMPF, cópia da presente, para que seja dada a
devida publicidade;

c) Oficie-se a CGU, solicitando que encaminhe a esta Pro-
curadoria, preferencialmente por meio digital, no prazo de 15 dias,
cópia das evidências citadas no Relatório de Fiscalização nº 36004,
referente ao município de Ibirapitanga/BA, especificamente aquelas
que embasam a Constatação nº 1.1.1.1 do Capítulo 1 e as Cons-
tatações nº 2.1.1.1, 2.1.1.2, 2.1.1.3, 2.1.1.4, 2.1.1.5, 2.1.2.2, 2.1.2.3,
2.1.4.1, 2.1.4.2, 2.2.1.1, 2.2.1.2, 3.1.1.1 e 3.1.1.2 relacionadas no
Capítulo 2 do aludido relatório.

Nomeio o Técnico Administrativo Daniel Freitas Muniz Fer-
reira, matrícula nº 19.798-0, lotado nesta Procuradoria, para exercer
função de Secretário no presente Inquérito Civil.

OVIDIO AUGUSTO AMOEDO MACHADO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO CEARÁ

PORTARIA No- 18, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do pro-
curador da República abaixo firmado, com fundamento no artigo 129,
VI, da Constituição Federal e artigos nº 6º, VII, 7º, I, da Lei Com-
plementar nº 75/93 e o artigo 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85 e de acordo
com as Resoluções nº 87/06/CSMPF e nº 23/07/CNMP, com o ob-
jetivo de apurar possíveis irregularidades na gestão do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social do município de Morada Nova, resolve
converter o presente Procedimento Administrativo nº
1.15.001.000005/2013-77 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO.

Proceda-se ao registro e autuação da presente, comunique-se
à Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
para os fins do artigo 6º da resolução nº 87/06/CSMPF e publique-se,
por meio eletrônico (internet), nos moldes dos artigos 4º, VI e 7º, §
2º, II da Resolução nº 23/07/CNMP.

LUIZ CARLOS OLIVEIRA JUNIOR

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO
FEDERAL

PORTARIA No- 469, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

Ministério Público da União
.

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA No- 41, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

Institui o Diário do Ministério Público Fe-
deral Eletrônico - DMPF-e.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 49, inciso XX, da Lei Complementar
nº 75, de 20/5/1993, e considerando o disposto na Lei nº 12.527, de
18/11/2011, e na Lei nº 4.965, de 5/5/1966, combinada com a Lei nº
11.419, de 19/12/2006, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Diário do Ministério Público Federal
Eletrônico - DMPF-e, como instrumento oficial de comunicação, pu-
blicação e disponibilização dos atos extrajudiciais e administrativos
do Ministério Público Federal - MPF.

Art. 2º O DMPF-e será composto pelos cadernos:
I - Caderno Extrajudicial: destinado à publicação de atos

extrajudiciais, tais como portarias de instauração de inquérito civil,
extratos do compromisso de ajustamento de conduta, editais de con-
vocação para audiências públicas, atas das sessões dos órgãos co-
legiados, e demais atos previstos em normas do Conselho Superior do
MPF e do Conselho Nacional do Ministério Público; e

II - Caderno Administrativo: destinado à publicação de atos
de gestão, tais como portarias de designação e dispensa, instruções
normativas, ordens de serviço e despachos.

§ 1º O Caderno Administrativo do DMPF-e produzirá os
mesmos efeitos do Boletim de Serviço do MPF.

§ 2º Nos casos em que houver determinação expressa em lei,
as publicações serão veiculadas por meio da Imprensa Nacional ou
jornais de circulação local, regional ou nacional.

Art. 3º As edições do DMPF-e deverão ser disponibilizadas
gratuitamente na internet, no endereço eletrônico: www.mpf.mp.br, de
segunda a sexta-feira, até às 21h, exceto nos feriados nacionais e nos
dias em que não houver expediente.

§ 1º Poderá ser veiculada edição extraordinária, por deter-
minação do Procurador-Geral da República, inclusive nos dias em
que não é prevista a disponibilização do DMPF-e.

§ 2º Considera-se como data da publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da disponibilização da informação no DMPF-e.

Art. 4º Após a disponibilização do DMPF-e, as edições não
poderão sofrer modificações ou supressões de conteúdo.

Parágrafo único. As eventuais retificações de matérias pu-
blicadas no DMPF-e deverão constar de nova publicação.

Art. 5º As edições do DMPF-e serão assinadas digitalmente,
atendendo aos requisitos de autenticidade, integridade, validade ju-
rídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Bra-
sileira - ICP-Brasil.

Art. 6º A responsabilidade pelo conteúdo e encaminhamento
eletrônico de matéria para publicação no DMPF-e será da unidade
que o produziu.

Art. 7º A Secretaria Jurídica e de Documentação será res-
ponsável pela edição, publicação, guarda, arquivamento permanente e
íntegro das edições, bem como pela assinatura digital do DMPF-e.

Art. 8º A Secretaria de Tecnologia da Informação deverá
manter sistema de segurança de acesso que garanta a permanente
preservação e integridade dos dados constantes no DMPF-e.
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d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Converter o procedimento administrativo nº
1.16.000.0001590/2012-14 em inquérito civil público, tendo por ob-
jeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº
23/2007, a apuração dos fatos abaixo especificados:

DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS FATOS INVESTIGA-
DOS:

MEIO AMBIENTE. DIESEL. DENUNCIA A COMERCIA-
LIZAÇÃO, NO DISTRITO FEDERAL, DE ÓLEO DIESEL COM
UM ALTO NÍVEL DE ENXOFRE, SENDO, EM TESE, O DIESEL
MAIS POLUENTE UTILIZADO NO PAÍS. REQUER A SUBS-
TITUIÇÃO IMEDIATA DA COMERCIALIZAÇÃO DO DIESEL B
S1800 PELA DO B S500, BEM COMO A UTILIZAÇÃO EXCLU-
SIVA DO ÓLEO DIESEL B S50 PELAS FROTAS CATIVAS DE
ÔNIBUS URBANOS

POSSÍVEIS RESPONSÁVEIS PELOS FATOS INVESTI-
GADOS: A APURAR

AUTOR DA REPRESENTAÇÃO: CCR - 4ª CÂMARA DE
COORDENAÇÃO E REVISÃO

Determina a publicação desta Portaria no mural de avisos da
Procuradoria da República no Distrito Federal, nos termos do que
prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Ordena, ainda, que seja comunicada à 4ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para os fins
previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP n.º
23/2007 .

MARCUS MARCELUS GONZAGA GOULART

PORTARIA No- 20, DE 21 DE JAMEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Converter o procedimento administrativo nº
1.16.000.0001590/2012-14 em inquérito civil público, tendo por ob-
jeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº
23/2007, a apuração dos fatos abaixo especificados:

DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS FATOS INVESTIGA-
DOS:

CEB. EMISSÃO INDEVIDA DE FORMUULÁRIOS SB-40
A FUNCIONÁRIOS QUE NÃO EXERCIAM ATIVIDADE EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS. PREJUÍZO à PREVIDÊNCIA SOCIAL.

POSSÍVEIS RESPONSÁVEIS PELOS FATOS INVESTI-
GADOS: COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA- CEB

AUTOR DA REPRESENTAÇÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL-MPF

Determina a publicação desta Portaria no mural de avisos da
Procuradoria da República no Distrito Federal, nos termos do que
prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Ordena, ainda, que seja comunicada à 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para os fins
previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP n.º
23/2007 .

MARCUS MARCELUS GONZAGA GOULART

PORTARIA No- 54, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Converter o procedimento administrativo nº
1.16.000.0002148/2012-13em inquérito civil público, tendo por ob-
jeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº
23/2007, a apuração dos fatos abaixo especificados:

DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS FATOS INVESTIGA-
DOS:

PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL. CONJUNTO
URBANÍSTICO DE BRASÍLIA. OBRA NA QUADRA CLS 213
SUL. POSSÍVEL VIOLAÇÃO DAS NORMAS SOBRE EDIFICA-
ÇÕES COMERCIAIS NO PLANO PILOTO. DESLOCAMENTO
DA CONSTRUÇÃO EM RELAÇÃO AO PLANO ORIGIANL. IN-
VESTIGAÇÃO A APURAR. INTERESSADOS: GDF E IPHAN.

POSSÍVEIS RESPONSÁVEIS PELOS FATOS INVESTI-
GADOS: GDF E IPHAN

AUTOR DA REPRESENTAÇÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS-MPDFT

Determina a publicação desta Portaria no mural de avisos da
Procuradoria da República no Distrito Federal, nos termos do que
prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Ordena, ainda, que seja comunicada à 4ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para os fins
previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP n.º
23/2007 .

MARCUS MARCELUS GONZAGA GOULART

PORTARIA No- 60, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais:

CONSIDERANDO o rol de atribuições elencadas nos artigos
127 e 129 da Constituição Federal e na Lei Complementar nº
75/93;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do Conselho
Nacional do Ministério Público nº 23/2007 e na Resolução do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal nº 87/2010;

CONSIDERANDO a necessidade de promover ampla apu-
ração dos fatos noticiados;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, com os seguintes
dados:

Requerente: EDNEI CARLOS RUSSO
Requerido: VALEC ENGENHARIA, COSTRUÇÕES E

FERROVIAS S.A.
Objeto: CARGOS COMISSIONADOS. VALEC, ENGE-

NHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A. PI
1.18.000.002351/2012-15. Possível existência de "funcionários" em-
prestados e comissionados, que percebem altos salários, na VALEC.
Afirma que, embora haja concurso em andamento, o número de vagas
para os concursados é ínfimo se comparado ao número de assessores
não concursados. SUBSTITUTO (NÍVEL 1) - 5º OFÍCIO DO PA-
TRIMÔNIO PÚBLICO SUBSTITUTO (NÍVEL 2) - 7º OFÍCIO DO
PATRIMÔNIO PÚBLICO

Após os registros de praxe, deverão ser realizadas as se-
guintes providências:

1) comunicar a instauração à 1ª CÂMARA DE COORDE-
NAÇÃO E REVISÃO e remeter cópia para que providencie a pu-
blicação no Diário Oficial da União;

2) afixar cópia desta portaria no local de costume;
3) incluir o correspondente arquivo virtual na área disponível

para consulta no site da Procuradoria da República no Distrito Federal.

FELIPE FRITZ BRAGA

PORTARIA No- 62, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais:

CONSIDERANDO o rol de atribuições elencadas nos artigos
127 e 129 da Constituição Federal e na Lei Complementar nº
75/93;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do Conselho
Nacional do Ministério Público nº 23/2007 e na Resolução do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal nº 87/2010;

CONSIDERANDO que os documentos anexos noticiam a
ocorrência de supostas irregularidades praticadas pelo Vice-Presidente
do Conselho Federal de Odontologia - CFO, Sr. Aílton Diogo Mo-
rilhas Rodrigues;

CONSIDERANDO a necessidade de promover ampla apu-
ração dos fatos noticiados;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, com os seguintes
dados:

Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Requerido: AÍLTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES
Objeto: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. Cópias das

Peças de Informação nº 1.16.000.002927/2012-19. Encaminha de-
clarações de Kleber de Haussman Vidal e Alexandre Rodrigues de
Oliveira, referentes a diversas irregularidades praticadas pelo Vice-
Presidente do Conselho Federal de Odontologia - CFO, Aílton Diogo
Morilhas Rodrigues, quais sejam: a) pagamentos superfaturados ou
fictícios em nome do Conselho; b) pagamento de despesas com fes-
tas, sem licitação, em 2006 e 2009; c) uso da gráfica do Conselho
para confecção de material de campanha eleitoral do Conselho Tu-
telar de Campo Grande para a filha do Sr. Ailton; d) prestação
irregular de serviço ao Conselho pela agência Shop-Travel, de pro-
priedade do Sr. Ailton, em 2005 e 2006. SUBSTITUTO (NÍVEL 1) -
1º OFÍCIO DA CIDADANIA. SUBSTITUTO (NÍVEL 2) - 7º OFÍ-

CIO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO.
Após os registros de praxe, deverão ser realizadas as se-

guintes providências:
1) comunicar a instauração à 5ª Câmara de Coordenação e

Revisão e remeter cópia para que providencie a publicação no Diário
Oficial da União.

2) afixar cópia desta portaria no local de costume;
3) incluir o correspondente arquivo virtual na área disponível

para consulta no site da Procuradoria da República no Distrito Fe-
deral;

4) Acautelar os autos por 6 (seis) meses, após os quais
dever-se-á verificar se o inquérito policial em referência restou con-
cluído.

FELIPE FRITZ BRAGA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA No- 7, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando a existência da Peça Informativa nº
1.21.001.000260/2012-31 instaurada para obter um diagnóstico da
presença de alunos com deficiência nas escolas regulares e como são
atendidos em suas necessidades especiais;

b) Considerando que o Ministério da Educação executa em
conjunto com os Estados e Municípios o programa de educação
inclusiva que promove a formação continuada de gestores e edu-
cadores das redes estaduais e municipais de ensino para que sejam
capazes de oferecer educação especial na perspectiva da educação
inclusiva;

c) considerando que o programa está em funcionamento em
162 municípios e já atendeu 94.695 profissionais da educação com a
participação de 5.564 municípios entre os anos de 2003 e 2007;

d) considerando que a Resolução nº 4, de 2 de outubro de
2009 estabelece diretrizes para o atendimento educacional especia-
lizado na educação básica, modalidade educação especial;

e) considerando que referida Resolução estabelece que para a
implementação do Decreto nº 6.571/2008, os sistemas de ensino de-
vem matricular os alunos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades/superdotação nas classes comuns
do ensino regular e no Atendimento Educacional Especializado, ofer-
tado em salas de recursos multifuncionais ou em Centros de Aten-
dimento Educacional Especializado da rede pública ou de instituições
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos;

f) considerando que a Educação Especial se realiza em todos
os níveis, etapas e modalidades de ensino, tendo o Atendimento
Educacional Especializado como parte integrante do processo edu-
cacional;

g) considerando que, de acordo com o Art. 3º da lei nº
7.353/1989, cabe ao Ministério Público promover a "proteção de
interesses coletivos ou difusos das pessoas portadoras de deficiên-
cia;

h) considerando que compete ao Ministério Público Federal
promover o inquérito civil para a proteção dos direitos constitucionais
(LC 75/93, art. 6º, inc. VII, "a");

i) considerando o disposto na resolução n° 87, de 06 de abril
de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal;

Resolve
CONVERTA-SE a presente Peça de Informação em INQUÉ-

RITO CIVIL PÚBLICO, objetivando a regular e legal coleta de
elementos para posterior adoção das providências necessárias ao es-
clarecimento e sanação das irregularidades acima apontadas, bem
como subsidiar eventuais ações judicais e extrajudiciais que se re-
velarem necessárias, nos termos da lei.

NOMEAR os servidores lotados neste Ofício para atuar co-
mo Secretários no presente.

Autue-se a presente portaria e os documentos que a acom-
panham como inquérito civil.

Cadastre-se o presente inquérito civil com o seguinte re-
sumo:PRDC. INCLUSÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.
EDUCAÇÃO INCLUSIVA. Objeto: Diagnosticar a presença de alu-
nos com deficiência nas escolas regulares no Município de Dourados
e a forma como vem sendo atendidos em suas necessidades especiais.
REQUERIDOS: MEC(Secretaria de Educação Continuada, Alfabe-
tização, Diversidade e Inclusão), Secretaria Estadual de Educação de
Mato Grosso do Sul e Secretaria de Educação do Município de
Dourados.

Aos ofícios expedidos no bojo deste inquérito civil deve ser
anexada cópia desta Portaria.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para os
fins previstos nos arts. 5º, VII, 6º e 16 da Resolução n.º 87/2010 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal.

DANIELA CASELANI SITTA

PORTARIA No- 9, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 5º, III, alínea
"e", art. 6º, VII, alínea "c", e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar
n.º 75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto no § 7º, do artigo 2º da Re-
solução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público e, no § 4º, do artigo 4º da Resolução nº 87, de 03
de agosto de 2006 do Conselho Superior do Ministério Público Fe-
deral;

e) considerando os elementos constantes no Procedimento
Administrativo n° 1.21.002.000120/2012-53, instaurado após repre-
sentação elaborada por discente do programa de mestrado em Letras
da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, campus
Três Lagoas, noticiando que o Colegiado do Mestrado descredenciou
docente do programa durante o período de orientação da acadêmica
em sua dissertação, no entanto, a instituição de ensino não teria
substituído o professor descredenciado, deixando a aluna sem auxílio
na elaboração do trabalho final;
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f) considerando o amplo espaço para realização de diligên-
cias para acompanhamento do assunto tratado neste procedimento,
mormente para acompanhar a possibilidade de alteração, pelo Co-
legiado de Curso do programa de mestrado, da Resolução n.º
065/2010, no sentido de inserir em seus regramentos previsão de
prorrogação automática do prazo para depósito ou apresentação da
dissertação de mestrado em caso de descredenciamento e substituição
de orientadores, evitando-se que os discentes sofram qualquer pre-
juízo.

Converto o presente procedimento administrativo em IN-
QUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o OBJETO de apurar a regu-
laridade das normas dos programas de pós-graduação da Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul, campus de Três Lagoas, especial-
mente no tocante ao descredenciamento e substituição de professores
orientadores.

DETERMINO: que após os registros de praxe, sejam-me os
autos feitos novamente conclusos para elaboração de recomendação
para que se faça constar da Resolução n.º 065, de 08.06.2010, e seu
respectivo anexo, previsão de prorrogação do prazo para depósito
e/ou apresentação da qualificação ou dissertação no caso de des-
credenciamento de um orientador até a aprovação do substituto, evi-
tando-se prejuízo aos alunos.

Designo o servidor Donilson Ferreira de Freitas para se-
cretariar o feito, enquanto lotada neste Gabinete.

Publique-se e comunique-se esta conversão à E. Procuradoria
Federal dos Direitos do Cidadão - PFDC, para os fins previstos nos
arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público e arts. 5º, VI, 16, § 1º , I, da Re-
solução nº 87/2010, de 06 de abril de 2010.

DIEGO FAJARDO MARANHA LEÃO DE SOUZA

PORTARIA No- 9, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando a existência do ofício-circular nº
5108/2012PFDC/MPF encaminhado a esta Procuradoria da República
em Dourados visando a obtenção de diagnóstico da presença de
alunos com deficiência nas escolas regulares e como são atendidos
em suas necessidades especiais;

b) Considerando que o Ministério da Educação executa, em
conjunto com os Estados e Municípios, o programa de educação
inclusiva, que promove a formação continuada de gestores e edu-
cadores das redes estaduais e municipais de ensino, para que sejam
capazes de oferecer educação especial na perspectiva da educação
inclusiva;

c) considerando que o programa está em funcionamento em
162 municípios e já atendeu 94.695 profissionais da educação, com a
participação de 5.564 municípios entre os anos de 2003 e 2007;

d) considerando que a Resolução nº 4, de 2 de outubro de
2009 estabelece diretrizes para o atendimento educacional especia-
lizado na educação básica, modalidade educação especial;

e) considerando que referida Resolução estabelece que, para
a implementação do Decreto nº 6.571/2008, os sistemas de ensino
devem matricular os alunos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades/superdotação nas classes comuns
do ensino regular e no Atendimento Educacional Especializado, ofer-
tado em salas de recursos multifuncionais ou em Centros de Aten-
dimento Educacional Especializado da rede pública ou de instituições
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos;

f) considerando que a Educação Especial se realiza em todos
os níveis, etapas e modalidades de ensino, tendo o Atendimento
Educacional Especializado como parte integrante do processo edu-
cacional;

g) considerando que, de acordo com o Art. 3º da lei nº
7.353/1989, cabe ao Ministério Público promover a "proteção de
interesses coletivos ou difusos das pessoas portadoras de deficiên-
cia;

h) considerando que compete ao Ministério Público Federal
promover o inquérito civil para a proteção dos direitos constitucionais
(LC 75/93, art. 6º, inc. VII, "a");

i) considerando o disposto na resolução n° 87, de 06 de abril
de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal;

Resolve
INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, objetivando a

regular e legal coleta de elementos para posterior adoção das pro-
vidências necessárias ao esclarecimento e sanação das irregularidades
acima apontadas, bem como subsidiar eventuais ações judicais e ex-
trajudiciais que se revelarem necessárias, nos termos da lei.

NOMEAR os servidores lotados neste Ofício para atuar co-
mo Secretários no presente.

Autue-se a presente portaria e os documentos que a acom-
panham como inquérito civil.

Cadastre-se o presente inquérito civil com o seguinte re-
sumo:PRDC. INCLUSÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.
EDUCAÇÃO INCLUSIVA. Objeto: Diagnosticar a presença de alu-
nos com deficiência nas escolas regulares no Município de Naviraí e
a forma como vem sendo atendidos em suas necessidades especiais.
REQUERIDOS: MEC(Secretaria de Educação Continuada, Alfabe-
tização, Diversidade e Inclusão), Secretaria Estadual de Educação de
Mato Grosso do Sul e Secretaria de Educação do Município de
Naviraí.

Após, adotem-se as seguintes providências:
(i) OFICIE-SE à Secretaria Estadual de Educação de Mato

Grosso do Sul, REQUISITANDO-SE, no prazo de 20 dias (LC 75/93,
art. 8°, § 5°): a) informações sobre a quantidade de alunos com
deficiência matriculados nas escolas regulares do município de Na-
viraí/MS, devendo-se indicar os nomes e endereços das escolas onde
estão matriculados esses alunos; b) informações sobre se há projeto
pedagógico nas escolas em Naviraí que prevê sala de recursos mul-
tifuncionais, cronograma de atendimento aos alunos, plano de Aten-
dimento Escolar Especializado ( identificação das necessidades edu-
cacionais específicas dos alunos, definição dos recursos necessários e
das atividades a serem desenvolvidas), professores para o exercício da
docência do AEE, outros profissionais da educação ( tradutor, in-
térprete de Língua Brasileiras de Sinais, guia-intérprete e outros que
atuem no apoio, principalmente às atividades de alimentação, higiene
e locomoção) e redes de apoio no âmbito da atuação profissional, da
formação, do desenvolvimento da pesquisa, do acesso a recursos,
serviços e equipamentos, entre outros que maximizem o AEE.

Aos ofícios expedidos no bojo deste inquérito civil deve ser
anexada cópia desta Portaria.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para os
fins previstos nos arts. 5º, VII, 6º e 16 da Resolução n.º 87/2010 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal.

DANIELA CASELANI SITTA

PORTARIA No- 10, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 5º, III, alínea
"e", art. 6º, VII, alínea "c", e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar
n.º 75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto no § 7º, do artigo 2º da Re-
solução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público e, no § 4º, do artigo 4º da Resolução nº 87, de 03
de agosto de 2006 do Conselho Superior do Ministério Público Fe-
deral;

e) considerando os elementos constantes no Procedimento
Administrativo n° 1.21.002.000108/2012-49, instaurado após denún-
cia de acadêmica do campus de Três Lagoas da Universidade Federal
de Mato Grosso do Sul, em que noticia o não cumprimento pela
UFMS de liminar expedida nos autos n.º 0006684-41.2012.4.03.6003,
que determinou à instituição de ensino que se abstivesse de cobrar
pela emissão de documentos aos acadêmicos;

f) considerando o amplo espaço para realização de diligên-
cias visando o esclarecimento dos fatos averiguados neste proce-
dimento, mormente para apurar se haverá reembolso aos alunos da
UFMS de Três Lagoas do valor indevidamente cobrado pela emissão
dos documentos elencados na Resolução n.º 54/2008 no período com-
preendido entre a data de concessão da liminar e a data da expedição
da Circular n.º 05/2012 pela Reitoria da instituição de ensino.

Converto o presente procedimento administrativo em IN-
QUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o OBJETO de apurar o descum-
primento de liminar concedida nos autos n.º 0006684-
41.2012.403.6000, pelo campus de Três Lagoas da UFMS, que de-
terminou à FUFMS - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
do Sul que se abstivesse de cobrar pelos serviços acadêmicos elen-
cados na Resolução n.º 54/2008.

DETERMINO: que após os registros de praxe, cumpra-se o
item "a" do despacho de fls. 27/28, oficiando-se ao diretor do campus
de Três Lagoas da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
solicitando que informe, no prazo de 10 dias úteis, se houve ou
haverá o reembolso aos alunos do valor cobrado indevidamente na
emissão dos documentos arrolados na Resolução n.º 54/2008 no pe-
ríodo compreendido entre a data da concessão da liminar
(10.08.2012) e a data da expedição da Circular n.º 05/2012 pela
Reitoria (16.10.2012) e, caso haja essa possibilidade, de que modo
será realizada sua divulgação entre os acadêmicos.

Designo a servidora Ísis Pizzato da Cunha para secretariar o
feito, enquanto lotada neste Gabinete.

Publique-se e comunique-se esta conversão à E. Procuradoria
Federal dos Direitos do Cidadão - PFDC, para os fins previstos nos
arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público e arts. 5º, VI, 16, § 1º , I, da Re-
solução nº 87/2010, de 06 de abril de 2010.

DIEGO FAJARDO MARANHA LEÃO DE SOUZA

PORTARIA No- 10, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando a existência do ofício-circular nº
5108/2012PFDC/MPF encaminhado a esta Procuradoria da República
em Dourados visando a obtenção de diagnóstico da presença de
alunos com deficiência nas escolas regulares e como são atendidos
em suas necessidades especiais;

b) Considerando que o Ministério da Educação executa, em
conjunto com os Estados e Municípios, o programa de educação
inclusiva, que promove a formação continuada de gestores e edu-
cadores das redes estaduais e municipais de ensino, para que sejam
capazes de oferecer educação especial na perspectiva da educação
inclusiva;

c) considerando que o programa está em funcionamento em
162 municípios e já atendeu 94.695 profissionais da educação, com a
participação de 5.564 municípios entre os anos de 2003 e 2007;

d) considerando que a Resolução nº 4, de 2 de outubro de
2009 estabelece diretrizes para o atendimento educacional especia-
lizado na educação básica, modalidade educação especial;

e) considerando que referida Resolução estabelece que, para
a implementação do Decreto nº 6.571/2008, os sistemas de ensino
devem matricular os alunos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades/superdotação nas classes comuns
do ensino regular e no Atendimento Educacional Especializado, ofer-
tado em salas de recursos multifuncionais ou em Centros de Aten-
dimento Educacional Especializado da rede pública ou de instituições
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos;

f) considerando que a Educação Especial se realiza em todos
os níveis, etapas e modalidades de ensino, tendo o Atendimento
Educacional Especializado como parte integrante do processo edu-
cacional;

g) considerando que, de acordo com o Art. 3º da lei nº
7.353/1989, cabe ao Ministério Público promover a "proteção de
interesses coletivos ou difusos das pessoas portadoras de deficiên-
cia;

h) considerando que compete ao Ministério Público Federal
promover o inquérito civil para a proteção dos direitos constitucionais
(LC 75/93, art. 6º, inc. VII, "a");

i) considerando o disposto na resolução n° 87, de 06 de abril
de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal;

Resolve
INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, objetivando a

regular e legal coleta de elementos para posterior adoção das pro-
vidências necessárias ao esclarecimento e sanação das irregularidades
acima apontadas, bem como subsidiar eventuais ações judicais e ex-
trajudiciais que se revelarem necessárias, nos termos da lei.

NOMEAR os servidores lotados neste Ofício para atuar co-
mo Secretários no presente.

Autue-se a presente portaria e os documentos que a acom-
panham como inquérito civil.

Cadastre-se o presente inquérito civil com o seguinte re-
sumo:PRDC. INCLUSÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.
EDUCAÇÃO INCLUSIVA. Objeto: Diagnosticar a presença de alu-
nos com deficiência nas escolas regulares no Município de Nova
Andradina e a forma como vem sendo atendidos em suas neces-
sidades especiais. REQUERIDOS: MEC(Secretaria de Educação
Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão), Secretaria Es-
tadual de Educação de Mato Grosso do Sul e Secretaria de Educação
do Município de Nova Andradina.

Após, adotem-se as seguintes providências:
(i) OFICIE-SE à Secretaria Estadual de Educação de Mato

Grosso do Sul, REQUISITANDO-SE, no prazo de 20 dias (LC 75/93,
art. 8°, § 5°): a) informações sobre a quantidade de alunos com
deficiência matriculados nas escolas regulares do município de Nova
Andradina/MS, devendo-se indicar os nomes e endereços das escolas
onde estão matriculados esses alunos; b) informações sobre se há
projeto pedagógico nas escolas em Nova Andradina que prevê sala de
recursos multifuncionais, cronograma de atendimento aos alunos, pla-
no de Atendimento Escolar Especializado ( identificação das ne-
cessidades educacionais específicas dos alunos, definição dos recur-
sos necessários e das atividades a serem desenvolvidas), professores
para o exercício da docência do AEE, outros profissionais da edu-
cação ( tradutor, intérprete de Língua Brasileiras de Sinais, guia-
intérprete e outros que atuem no apoio, principalmente às atividades
de alimentação, higiene e locomoção) e redes de apoio no âmbito da
atuação profissional, da formação, do desenvolvimento da pesquisa,
do acesso a recursos, serviços e equipamentos, entre outros que ma-
ximizem o AEE.

Aos ofícios expedidos no bojo deste inquérito civil deve ser
anexada cópia desta Portaria.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para os
fins previstos nos arts. 5º, VII, 6º e 16 da Resolução n.º 87/2010 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal.

DANIELA CASELANI SITTA

PORTARIA No- 11, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando a existência do ofício-circular nº
5108/2012PFDC/MPF encaminhado a esta Procuradoria da República
em Dourados visando a obtenção de diagnóstico da presença de
alunos com deficiência nas escolas regulares e como são atendidos
em suas necessidades especiais;

b) Considerando que o Ministério da Educação executa, em
conjunto com os Estados e Municípios, o programa de educação
inclusiva, que promove a formação continuada de gestores e edu-
cadores das redes estaduais e municipais de ensino, para que sejam
capazes de oferecer educação especial na perspectiva da educação
inclusiva;

c) considerando que o programa está em funcionamento em
162 municípios e já atendeu 94.695 profissionais da educação, com a
participação de 5.564 municípios entre os anos de 2003 e 2007;

d) considerando que a Resolução nº 4, de 2 de outubro de
2009 estabelece diretrizes para o atendimento educacional especia-
lizado na educação básica, modalidade educação especial;
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e) considerando que referida Resolução estabelece que, para
a implementação do Decreto nº 6.571/2008, os sistemas de ensino
devem matricular os alunos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades/superdotação nas classes comuns
do ensino regular e no Atendimento Educacional Especializado, ofer-
tado em salas de recursos multifuncionais ou em Centros de Aten-
dimento Educacional Especializado da rede pública ou de instituições
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos;

f) considerando que a Educação Especial se realiza em todos
os níveis, etapas e modalidades de ensino, tendo o Atendimento
Educacional Especializado como parte integrante do processo edu-
cacional;

g) considerando que, de acordo com o Art. 3º da lei nº
7.353/1989, cabe ao Ministério Público promover a "proteção de
interesses coletivos ou difusos das pessoas portadoras de deficiên-
cia;

h) considerando que compete ao Ministério Público Federal
promover o inquérito civil para a proteção dos direitos constitucionais
(LC 75/93, art. 6º, inc. VII, "a");

i) considerando o disposto na resolução n° 87, de 06 de abril
de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal;

Resolve
INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, objetivando a

regular e legal coleta de elementos para posterior adoção das pro-
vidências necessárias ao esclarecimento e sanação das irregularidades
acima apontadas, bem como subsidiar eventuais ações judicais e ex-
trajudiciais que se revelarem necessárias, nos termos da lei.

NOMEAR os servidores lotados neste Ofício para atuar co-
mo Secretários no presente.

Autue-se a presente portaria e os documentos que a acom-
panham como inquérito civil.

Cadastre-se o presente inquérito civil com o seguinte re-
sumo:PRDC. INCLUSÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.
EDUCAÇÃO INCLUSIVA. Objeto: Diagnosticar a presença de alu-
nos com deficiência nas escolas regulares no Município de Maracaju
e a forma como vem sendo atendidos em suas necessidades especiais.
REQUERIDOS: MEC (Secretaria de Educação Continuada, Alfabe-
tização, Diversidade e Inclusão), Secretaria Estadual de Educação de
Mato Grosso do Sul e Secretaria de Educação do Município de
Maracaju.

Após, adotem-se as seguintes providências:
(i) OFICIE-SE à Secretaria Estadual de Educação de Mato

Grosso do Sul, REQUISITANDO-SE, no prazo de 20 dias (LC 75/93,
art. 8°, § 5°): a) informações sobre a quantidade de alunos com
deficiência matriculados nas escolas regulares do município de Ma-
racaju/MS, devendo-se indicar os nomes e endereços das escolas onde
estão matriculados esses alunos; b) informações sobre se há projeto
pedagógico nas escolas em Maracaju que prevê sala de recursos
multifuncionais, cronograma de atendimento aos alunos, plano de
Atendimento Escolar Especializado ( identificação das necessidades
educacionais específicas dos alunos, definição dos recursos neces-
sários e das atividades a serem desenvolvidas), professores para o
exercício da docência do AEE, outros profissionais da educação (
tradutor, intérprete de Língua Brasileiras de Sinais, guia-intérprete e
outros que atuem no apoio, principalmente às atividades de alimen-
tação, higiene e locomoção) e redes de apoio no âmbito da atuação
profissional, da formação, do desenvolvimento da pesquisa, do acesso
a recursos, serviços e equipamentos, entre outros que maximizem o
AEE.

Aos ofícios expedidos no bojo deste inquérito civil deve ser
anexada cópia desta Portaria.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para os
fins previstos nos arts. 5º, VII, 6º e 16 da Resolução n.º 87/2010 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal.

DANIELA CASELANI SITTA

PORTARIA No- 12, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando a existência do ofício-circular nº
5108/2012PFDC/MPF encaminhado a esta Procuradoria da República
em Dourados visando a obtenção de diagnóstico da presença de
alunos com deficiência nas escolas regulares e como são atendidos
em suas necessidades especiais;

b) Considerando que o Ministério da Educação executa, em
conjunto com os Estados e Municípios, o programa de educação
inclusiva, que promove a formação continuada de gestores e edu-
cadores das redes estaduais e municipais de ensino, para que sejam
capazes de oferecer educação especial na perspectiva da educação
inclusiva;

c) considerando que o programa está em funcionamento em
162 municípios e já atendeu 94.695 profissionais da educação, com a
participação de 5.564 municípios entre os anos de 2003 e 2007;

d) considerando que a Resolução nº 4, de 2 de outubro de
2009 estabelece diretrizes para o atendimento educacional especia-
lizado na educação básica, modalidade educação especial;

e) considerando que referida Resolução estabelece que, para
a implementação do Decreto nº 6.571/2008, os sistemas de ensino
devem matricular os alunos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades/superdotação nas classes comuns
do ensino regular e no Atendimento Educacional Especializado, ofer-
tado em salas de recursos multifuncionais ou em Centros de Aten-
dimento Educacional Especializado da rede pública ou de instituições
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos;

f) considerando que a Educação Especial se realiza em todos
os níveis, etapas e modalidades de ensino, tendo o Atendimento
Educacional Especializado como parte integrante do processo edu-
cacional;

g) considerando que, de acordo com o Art. 3º da lei nº
7.353/1989, cabe ao Ministério Público promover a "proteção de
interesses coletivos ou difusos das pessoas portadoras de deficiên-
cia;

h) considerando que compete ao Ministério Público Federal
promover o inquérito civil para a proteção dos direitos constitucionais
(LC 75/93, art. 6º, inc. VII, "a");

i) considerando o disposto na resolução n° 87, de 06 de abril
de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal;

Resolve
INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, objetivando a

regular e legal coleta de elementos para posterior adoção das pro-
vidências necessárias ao esclarecimento e sanação das irregularidades
acima apontadas, bem como subsidiar eventuais ações judicais e ex-
trajudiciais que se revelarem necessárias, nos termos da lei.

NOMEAR os servidores lotados neste Ofício para atuar co-
mo Secretários no presente.

Autue-se a presente portaria e os documentos que a acom-
panham como inquérito civil.

Cadastre-se o presente inquérito civil com o seguinte re-
sumo:PRDC. INCLUSÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.
EDUCAÇÃO INCLUSIVA. Objeto: Diagnosticar a presença de alu-
nos com deficiência nas escolas regulares no Município de Rio Bri-
lhante e a forma como vem sendo atendidos em suas necessidades
especiais. REQUERIDOS: MEC (Secretaria de Educação Continuada,
Alfabetização, Diversidade e Inclusão), Secretaria Estadual de Edu-
cação de Mato Grosso do Sul e Secretaria de Educação do Município
de Rio Brilhante.

Após, adotem-se as seguintes providências:
(i) OFICIE-SE à Secretaria Estadual de Educação de Mato

Grosso do Sul, REQUISITANDO-SE, no prazo de 20 dias (LC 75/93,
art. 8°, § 5°): a) informações sobre a quantidade de alunos com
deficiência matriculados nas escolas regulares do município de Rio
Brilhante/MS, devendo-se indicar os nomes e endereços das escolas
onde estão matriculados esses alunos; b) informações sobre se há
projeto pedagógico nas escolas em Rio Brilhante que prevê sala de
recursos multifuncionais, cronograma de atendimento aos alunos, pla-
no de Atendimento Escolar Especializado ( identificação das ne-
cessidades educacionais específicas dos alunos, definição dos recur-
sos necessários e das atividades a serem desenvolvidas), professores
para o exercício da docência do AEE, outros profissionais da edu-
cação ( tradutor, intérprete de Língua Brasileiras de Sinais, guia-
intérprete e outros que atuem no apoio, principalmente às atividades
de alimentação, higiene e locomoção) e redes de apoio no âmbito da
atuação profissional, da formação, do desenvolvimento da pesquisa,
do acesso a recursos, serviços e equipamentos, entre outros que ma-
ximizem o AEE.

Aos ofícios expedidos no bojo deste inquérito civil deve ser
anexada cópia desta Portaria.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para os
fins previstos nos arts. 5º, VII, 6º e 16 da Resolução n.º 87/2010 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal.

DANIELA CASELANI SITTA

PORTARIA No- 25, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013

Tutela Coletiva. Ofício do Patrimônio Pú-
blico e Social.

JOANA BARREIRO BATISTA, Procuradora da República,
lotada e em pleno exercício na Procuradoria da República em Mato
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e
especialmente:

CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios "zelar pela guarda da
Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o
patrimônio público" (artigo 23, inciso I, da atual Constituição da
República Federativa do Brasil);

CONSIDERANDO que a "administração pública direta e
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)" (artigo 37,
caput, da Constituição da República Federativa do Brasil);

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, por de-
signação constitucional, proteger o patrimônio público e social, ado-
tando todas as medidas legais cabíveis para tanto, bem como fis-
calizar a correta aplicação da lei, na forma dos artigos 127, caput e
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério
Público da União "a defesa da ordem jurídica, do regime demo-
crático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indispo-
níveis", considerados, dentre outros fundamentos e princípios, "a le-
galidade, a impessoalidade, a moralidade e a publicidade, relativas à
administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos
Poderes da União" (artigo 5º., inciso I, alínea "h" da Lei Com-
plementar 75/93);

CONSIDERANDO as disposições da Lei de Improbidade
Administrativa (Lei 8.429/92), especialmente as constantes dos ar-
tigos 9.º, 10 e 11;

CONSIDERANDO a documentação encaminhada pelo Jui-
zado Especial Federal de Campo Grande/MS (desentranhada do ICP
n.° 1.21.000.000962/2011-44 - item "b" do despacho de fl. 59 da-
queles autos), Ofício n. 143/2012/JEF2/SIPC, que noticia possível
prejuízo ao erário por conta de aplicação de multa em razão de
descumprimento injustificado de decisão judicial, pelo Instituto Na-
cional Seguridade Social - INSS, prolatada no bojo dos autos n.
2003.60.84.001843-5;

CONSIDERANDO a necessidade de apurar as nuances que
permeiam a matéria, notadamente no que diz respeito a existência de
falhas administrativas porventura existentes no âmbito da Procura-
doria Federal e do INSS, as quais podem ter ensejado a ocorrência da
situação em tela (condenação em multa);

Resolve instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL visando
adotar todas as medidas possíveis e necessárias, judiciais e extra-
judiciais, no intuito de "apurar possível irregularidade existentes no
âmbito da Procuradoria Federal e do INSS que causaram eventual
prejuízo ao erário por conta de aplicação de multa em razão de
descumprimento injustificado de decisão judicial, pelo Instituto Na-
cional Seguridade Social - INSS, prolatada no bojo dos autos n.
2003.60.84.001843-5."

DETERMINA que o setor competente da Tutela Coletiva -
Ofício do Patrimônio Público e Social - registre, autue e efetive o
seguinte:

1. Observe-se as determinações constantes da Resolução
87/20061, do Conselho Superior do Ministério Público Federal -
CSMPF, e da Resolução 23/2007, do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público-CNMP, especialmente no que se refere à renovação
anual da presente portaria, ao registro em livro próprio, à prorrogação
de prazo e à publicidade;

Matéria: Patrimônio Público e Social
Município: Campo Grande-MS
Grupo Temático: 5ª Câmara de Coordenação e Revisão
Tema CNMP: Dano ao Erário (Improbidade Administrati-

va/Atos Administrativos/DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS
MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO/Magistrado/Movimento).

2. Oficie-se Procuradoria Federal do INSS/MS com cópia da
documentação encaminhada pelo Juizado Federal de Campo Gran-
de/MS, requisitando, no prazo de 10 (dez) dias, as seguintes in-
formações:

a.Se houve apuração das razões da aparente incúria ocorrida
por conta do não cumprimento da decisão judicial?

b.Quem era o responsável direto pelo cumprimento da ordem
judicial no âmbito do INSS?

c.Se houve ou haverá responsabilização administrativa e/ou
eventual medida judicial a fim de recompor o prejuízo patrimonial da
União?

JOANA BARREIRO BATISTA

PORTARIA No- 27, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Tutela Coletiva. Ofício do Patrimônio Pú-
blico e Social.

JOANA BARREIRO BATISTA, Procuradora da República,
lotada e em pleno exercício na Procuradoria da República em Mato
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e
especialmente:

CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios "zelar pela guarda da
Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o
patrimônio público" (artigo 23, inciso I, da atual Constituição da
República Federativa do Brasil);

CONSIDERANDO que a "administração pública direta e
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)" (artigo 37,
caput, da Constituição da República Federativa do Brasil);

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, por de-
signação constitucional, proteger o patrimônio público e social, ado-
tando todas as medidas legais cabíveis para tanto, bem como fis-
calizar a correta aplicação da lei, na forma dos artigos 127, caput e
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério
Público da União "a defesa da ordem jurídica, do regime demo-
crático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indispo-
níveis", considerados, dentre outros fundamentos e princípios, "a le-
galidade, a impessoalidade, a moralidade e a publicidade, relativas à
administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos
Poderes da União" (artigo 5º., inciso I, alínea "h" da Lei Com-
plementar 75/93);

CONSIDERANDO as disposições da Lei de Improbidade
Administrativa (Lei 8.429/92), especialmente as constantes dos ar-
tigos 9.º, 10 e 11;
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ONSIDERANDO o encaminhamento de cópia do Relatório
de Apuração de Denúncia nº 1.271/12 - Processo nº 27/0361/2012,
pela Coordenadoria Estadual de Controle, Avaliação e Auditoria do
Governo do Estado do Mato Grosso do Sul, no qual foi analisada a
contratação, pela Secretaria Municipal de Saúde de Nioaque/MS, da
entidade denominada INTERGEST;

CONSIDERANDO que no referido Relatório foram cons-
tatadas diversas irregularidades no processo licitatório que culminou
na contratação, pela Secretaria Municipal de Saúde de Nioaque/MS,
da entidade denominada INTERGEST, cujos pagamentos foram cus-
teados com recursos públicos federais, oriundos do Ministério da
Saúde, dos Blocos da Atenção Básica, no valor de R$ 2.529.690,95
(dois milhões, quinhentos e vinte e nove mil, seiscentos e noventa
reais e noventa e cinco centavos);

Resolve instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL visando
adotar todas as medidas possíveis e necessárias, judiciais e extra-
judiciais, no intuito de "apurar irregularidades apontadas no Relatório
de Apuração de Denúncia nº 1.271/12 - Processo nº 27/0361/2012, da
Coordenadoria Estadual de Controle, Avaliação e Auditoria do Go-
verno do Estado do Mato Grosso do Sul, atinente à contratação, pela
Secretaria Municipal de Saúde de Nioaque/MS, da entidade deno-
minada INTERGEST, com a utilização de verbas públicas federais no
valor de R$ 2.529.690,95 (dois milhões, quinhentos e vinte e nove
mil, seiscentos e noventa reais e noventa e cinco centavos."

DETERMINA que o setor competente da Tutela Coletiva -
Ofício do Patrimônio Público e Social - registre, autue e efetive o
seguinte:

1. Observe-se as determinações constantes da Resolução
87/20061, do Conselho Superior do Ministério Público Federal -
CSMPF, e da Resolução 23/2007, do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público-CNMP, especialmente no que se refere à renovação
anual da presente portaria, ao registro em livro próprio, à prorrogação
de prazo e à publicidade;

Matéria: Patrimônio Público e Social
Município: Campo Grande-MS
Grupo Temático: 5ª Câmara de Coordenação e Revisão
Tema CNMP: Repasse de Verbas do SUS
2. Oficie-se ao Fundo Nacional de Saúde para que preste

informações referentes às providências adotadas em virtude das con-
clusões do Relatório de Apuração de Denúncia nº 1.271/12 - Processo
nº 27/0361/2012, da Coordenadoria Estadual de Controle, Avaliação e
Auditoria do Governo do Estado do Mato Grosso do Sul.

3. Oficie-se ao Coordenador Criminal desta Procuradoria da
República, encaminhando-se cópia deste Relatório, para adoção das
providências cabíveis na seara criminal.

JOANA BARREIRO BATISTA

CONSIDERANDO que a 5ª Câmara de Coordenação e Re-
visão do Ministério Público Federal, em Sessão Ordinária, deliberou
pelo reexame dos autos, com vistas à propositura de ação civil pú-
blica, ou ao menos expedição de recomendação à empresa, para que
passe a respeitar o limite de carga, com integral cautela;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 87, de 6 de
abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal e
na Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Na-
cional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Código de Trânsito Brasileiro dis-
ciplina que a responsabilidade pelo excesso de carga é solidária entre
o transportado e o embarcador;

CONSIDERANDO que poderão ser propostas pelo Minis-
tério Público as ações de responsabilidade por danos morais e pa-
trimoniais relacionados a interesses coletivos ou difusos, conforme
determina a Lei 7347/85 ;

CONSIDERANDO que por força da Resolução nº 87, de 3
de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, em especial do que contido nos seus artigos 4º, II, §§ 1º, e
5º, o procedimento administrativo serve unicamente ao propósito de
realização de diligências breves tendentes a subsidiar a adoção de
alguma das providências listadas no artigo 4º, incisos I a VI, da
Resolução, sendo no presente caso, necessário o aprofundamento das
investigações;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 5º, III, "b"; 6º, VII,
"b" , todos da LC 75/93 e o contido na Lei 9.503/97(Código de
Trânsito Brasileiro), além dos elementos de convicção constantes dos
autos, que indicam a necessidade de apuração de eventual afronta aos
interesses difusos ou coletivos;

Resolve, com vistas a subsidiar futuras e eventuais medidas
judiciais ou extrajudiciais:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para apurar
possível dano ao patrimônio público (estradas) gerado pelo excesso
de carga oriunda da empresa AGROPEU Agro Indústria de Pompéu
S/A; determinando, de imediato, as seguintes diligências:

a) o registro e a autuação desta portaria, convertendo-se o
procedimento administrativo nº 1.22.000.000024/2012-69 em inqué-
rito civil público;

b) a expedição de recomendação à empresa AGROPEU Agro
Indústria de Pompéu S/A, para que, ao considerar a carga a ser
transportada por seus veículos, tome em conta o Quadro de Fa-
bricantes de Veículos (QFV), versão abril/2012, disponível no site do
DNIT, ou outro documento que venha a substituí-lo, bem como ao
Anexo I da Portaria 93/2008 do Denatran, lembrando-se de considerar
como Peso Bruto Total Máximo o menor valor ao se comparar o
limite legal e o limite estabelecido pelo fabricante, com vistas a
resguardar a incolumidade do patrimônio público;

NOMEAR a servidora Ana Paula Lima Caixeta Braga, Ana-
lista Processual, matrícula nº. 20.645, para secretariar o presente In-
quérito Civil Público, o qual poderá ser substituído, nas respectivas
ausências e/ou afastamentos, pelos demais servidores que integram a
Assessoria deste gabinete.

Por último, determino que a instauração deste Inquérito Civil
Público seja comunicada à egrégia 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal, para os fins dos artigos 6º e
16 da Resolução nº 87, de 6 de abril de 2010 - CSMPF.

O prazo para o término das diligências deste Inquérito Civil
Público é de 1 (um) ano, nos termos do art. 15 da Resolução n. 87,
de 6 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, devendo-se providenciar o controle deste prazo, fazendo os
autos conclusos, caso seu termo final se avizinhe.

Após a expedição da notificação, acautelem-se os autos por
30 (trinta) dias ou até a data marcada para a oitiva.

CARLOS HENRIQUE DUMONT SILVA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DA PARAÍBA

PORTARIA No- 68, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Procedimento Administrativo n.º.:
1.24.000.000829/2012-67

O Dr. Victor Carvalho Veggi, Procurador da República, lo-
tado na PR/PB, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na
Resolução n.º 87, de 03 de agosto de 2006, com as modificações
introduzidas pela Resolução n.º 106, de 06 de abril de 2010, ambas
do Conselho Superior do Ministério Público Federal. resolve:

Instaurar, com fulcro no art. 129, III, da Constituição da
República, e arts. 6º, VII, "b", e 38, I, da Lei Complementar n.º
75/93, o competente Inquérito Civil Público - ICP, a fim de apurar
irregularidades na prestação de serviço móvel pessoal - SMP - pela
TIM, no Município de Brejo do Cruz/PB.

Registrada esta, sejam inicialmente tomadas as seguintes
providências:

I. Autue-se, conforme art. 5º da Resolução n.º 87/2006;
II. Proceda-se à comunicação imediata da instauração do

presente ICP à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, no prazo de 10 (dez) dias, em observância ao art. 6º
da Resolução n.º 87/2006, enviando cópia desta portaria, a fim de que
lhe seja dada a devida publicidade, nos termos do art. 16 da Re-
solução n.º 87/2006;

III. Alimente-se o banco de dados da Câmara, lavrando-se a
contrafé nos autos; e

IV. Solicitar informações à ANATEL acerca da conclusão
dos trabalhos.

VICTOR CARVALHO VEGGI

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO PARANÁ

PORTARIA No- 5, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República no Município de Londrina/PR, no uso de suas atribuições
constitucionais, nos termos dos artigos 127 e 129 da Constituição da
República, e disposições constantes da Resolução CSMPF n.º
87/2006:

Considerando o procedimento administrativo nº
1.25.005.000844/2012-28 instaurado a partir de e-mail enviado pelo
Sr. JÁDER LUCAS DOS REIS por meio do qual noticia que está
obtendo dificuldades em promover o aditamento do financiamento
estudantil - FIES - para o 1º semestre do ano de 2012, firmado no
intuito de custear o seu curso superior junto à Universidade Norte do
Paraná - UNOPAR (fls. 02-A e 04);

Considerando que, segundo as informações prestadas pela
UNOPAR em 29 de janeiro de 2013, a dificuldade de obtenção de
aditamento do FIES pelo representante decorre de problemas do "sis-
tema SisFies", o que até o momento não foi solucionado pelo
MEC/FNDE, sendo que outros alunos estariam passando pelos mes-
mos problemas;

Considerando que, muito embora a UNOPAR tenha adotado
providências para garantir a continuidade da atividade educacional
aos alunos evitando que esses sejam prejudicados, faz-se necessário
solucionar a questão junto ao "sistema SisFies";

Considerando que, segundo o art. 205 da Constituição da
República Federativa do Brasil, a educação, direito de todos e dever
do Estado e da família, será promovida e incentivada com a co-
laboração da sociedade, visando o pleno desenvolvimento da pessoa,
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o
trabalho;

Considerando que a Lei n.º 10.260/01 instituiu o Fundo de
Financiamento Estudantil - Fies -, de natureza contábil, destinado à
concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados
em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos
processos conduzidos pelo Ministério da Educação;

Considerando que ao Ministério Público compete tutelar os
direitos individuais homogêneos, coletivos, os interesses sociais (art.
127 da Constituição Federal), bem como zelar pelo efetivo respeito
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição;

Considerando que de acordo com o artigo 4º, §1º da Re-
solução nº 87/2010 do Conselho Superior do Ministério Público Fe-
deral o procedimento administrativo deve tramitar no prazo máximo
de 180 (cento e oitenta) dias;

Resolve converter este Procedimento Administrativo n.º
1.25.005.000844/2012-28 em "Inquérito Civil Público", com o pro-
pósito de apurar a regularidade do pedido de aditamento do finan-
ciamento estudantil - FIES - promovido pelo cidadão JÁDER LUCAS
DOS REIS.

Como providências, determino:
1 - A remessa desta Portaria ao Setor de Autuação e Dis-

tribuição, para autuação do feito como Inquérito Civil Público, vin-
culado à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão - sob o TEMA
Financiamento Público da Educação e/ou Pesquisa - de acordo com o
art. 4º, §1º da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal, juntando-se a presente portaria aos autos
como peça inaugural;

2 - nos termos da Resolução nº 87/06 do Conselho Superior
do Ministério Público Federal, comunique-se à Procuradoria Federal
dos Direitos do Cidadão, acerca da instauração deste Inquérito Civil
Público, a fim de ensejar a sua publicação no Diário Oficial.

3 - expeça-se ofício ao Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE para que se manifeste sobre o teor da resposta
apresentada pela UNOPAR, bem como informe as providências ado-
tadas para solucionar os problemas do "sistema SisFies" no que tange
aos pedidos de aditamento.

JOÃO AKIRA OMOTO

PORTARIA No- 20, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário,

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a
defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais a moralidade
administrativa, nos termos do artigo 129, incisos II e III da Cons-
tituição Federal, bem como do artigo 5º, inciso III, alíneas "a" e "b"
da Lei Complementar nº 75/1993;

Considerando a necessidade de apurar notícia de eventual
irregularidade praticada pelo INCRA quanto à defasagem estrutural
do órgão, que acarretaria problemas no desenvolvimento das ati-
vidades;

Considerando que o curso das investigações presentes mos-
trou ser inviável a conclusão das diligências necessárias no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, conforme determina a nova redação do art.
4º, § 1º, da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal.

Resolve:

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

PORTARIA No- 5, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Peça Informativa Criminal. Autos Nº
1.22.001.000341/2012-02. Representante:
Delegacia da Receita Federal. Representa-
do: Marcos José Rocha. Objeto: Crime de
Contrabando Ou Descaminho - Pena de
Perdimento de Mercadorias Apreendidas.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República no Município de Juiz de Fora/MG, no exercício de suas
atribuições constitucionais e legais, com fundamento no artigo 5º, III,
da Resolução n. 77, de 14 de setembro de 2004, do Conselho Su-
perior do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de realização de diligên-
cias no âmbito ministerial para melhor elucidação dos fatos, de forma
a possibilitar o oferecimento de denúncia ou mesmo arquivamento
dos autos;

Resolve:
Instaurar Procedimento Investigatório Criminal, determinan-

do sejam adotadas as seguintes providências:
1ª) encaminhem-se os autos à Subsecretaria Jurídica desta

PRM/JF, para fins de registro;
2ª) Após, retornem-me os autos conclusos.

CARLOS BRUNO FERREIRA DA SILVA

PORTARIA No- 39, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício das atribuições cons-
titucionais (art. 129, II e III) e legais (Lei Complementar n° 75/93,
art. 5º, incisos III, alínea "b", art. 6º, incisos VII, alínea "b", art. 7°,
inciso I e art. 8º, inciso II) e ainda;

CONSIDERANDO que está compreendida, dentre as fun-
ções institucionais atribuídas ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL, a proteção do patrimônio público e social, nos termos do art.
129, inciso III, da Constituição Federal e art. 5º, inciso III, alínea "b",
da Lei Complementar nº 75/93;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 7º, inciso I, da
Lei Complementar nº. 75/93, incumbe ao MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, sempre que necessário ao exercício de suas funções ins-
titucionais, instaurar inquérito civil e outros procedimentos admi-
nistrativos correlatos;

CONSIDERANDO que o presente procedimento foi instau-
rado com base em Boletim de Ocorrência lavrado pela Polícia Ro-
doviária Federal, para apurar dano ao patrimônio público (estradas)
gerado pelo excesso de carga (açúcar) transportado por caminhão da
empresa AGROPEU Agro Indústria de Pompéu S/A;

CONSIDERANDO que o excesso de peso notificado no Bo-
letim de Ocorrência e Auto de Infração pode ocasionar o desgaste
prematuro da rodovia, com reflexos no patrimônio público;
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Converter o Procedimento Administrativo nº
1.25.000.002123/2012-01 em Inquérito Civil Público;

Para isso, DETERMINA-SE:
I - a autuação e o registro desta Portaria no âmbito da

PR/PR, fazendo-se as anotações necessárias;
II - a comunicação da instauração à d. 1ª Câmara de Co-

ordenação e Revisão do Ministério Público Federal para fins de pu-
blicação;

III - o prosseguimento das diligências já em curso.

LUIS SERGIO LANGOWSKI

PORTARIA No- 21, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no exercício das atribuições
constitucionais conferidas pelo art. 129 da Constituição Federal e

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a
defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais os do con-
sumidor e os referentes à tutela da ordem econômica, nos termos do
artigo 129, inc. II e III da Constituição Federal bem como do artigo
5º, inc. III, "c" da Lei Complementar nº 75/1993 e pelos artigos 81 e
82, inc. I da Lei nº 8.078/1990;

Considerando a necessidade de apurar possível irregularidade
decorrente da falha na prestação de serviços de telefonia móvel por
parte da Tim S/A, e eventual falha na atuação do órgão regulador,
A N AT E L ;

Considerando que o curso das investigações presentes mos-
trou ser inviável a conclusão das diligências necessárias no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, conforme determina a nova redação do art.
4º, § 1º, da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal.

Resolve:
Converter o Procedimento Administrativo nº

1.25.008.000155/2012-93 em Inquérito Civil Público;
Para isso, DETERMINA-SE:
I - a autuação e o registro desta Portaria no âmbito da

PR/PR, fazendo-se as anotações necessárias;
II - a comunicação da instauração à d. 3ª Câmara de Co-

ordenação e Revisão do Ministério Público Federal para fins de pu-
blicação;

III - o prosseguimento do feito.

LUIS SERGIO LANGOWSKI

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal e no art. 6º da Lei Complementar nº
75/93.

b) considerando a incumbência prevista no art. 7º, inciso I,
da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento ad-
ministrativo se insere no rol de atribuições do Ministério Público
Federal;

d) considerando que o feito já foi instaurado há mais de
cento e oitenta dias sem que até o presente momento existam ele-
mentos suficientes para a adoção das providências elencadas no art.
4º da Resolução n° 87/2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal;

e) considerando o comando do art. 4º, § 4º, da Resolução n°
87, de 3 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal;

f) considerando as disposições da Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Determino a conversão do Procedimento Administrativo nº
1.26.005.000063/2012-04 em Inquérito Civil Público a fim de "Apu-
rar notícia de irregularidades constatadas pela Controladoria-Geral da
União no Relatório de Fiscalização nº 034035, de 15/08/2011, relativo
à aplicação de verbas federais repassadas ao Município de Quipa-
pá/PE pelo Ministério da Saúde.".

Mantenha-se no Inquérito Civil Público o número de au-
tuação utilizado no Procedimento Administrativo em questão.

Após os registros de praxe, comunique-se esta instauração à
5ª Câmara de Coordenação e Revisão para os fins previstos nos arts.
4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público.

ANTÔNIO NILO RAYOL LÔBO SEGUNDO

PORTARIA No- 6, DE 1o- DE FEVEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal e no art. 6º da Lei Complementar nº
75/93.

b) considerando a incumbência prevista no art. 7º, inciso I,
da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento ad-
ministrativo se insere no rol de atribuições do Ministério Público
Federal;

d) considerando que o feito já foi instaurado há mais de
cento e oitenta dias sem que até o presente momento existam ele-
mentos suficientes para a adoção das providências elencadas no art.
4º da Resolução n° 87/2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal;

e) considerando o comando do art. 4º, § 4º, da Resolução n°
87, de 3 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal;

f) considerando as disposições da Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Determino a conversão do Procedimento Administrativo nº
1.26.005.000069/2012-73 em Inquérito Civil Público a fim de "Apu-
rar notícias de irregularidades na execução do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Pro-
fissionais da Educação - FUNDEB, no município de São João/PE,
nos anos de 2007 e 2008, verificadas no Relatório de Fiscalização nº
204962 da Controladoria Geral da União.".

Mantenha-se no Inquérito Civil Público o número de au-
tuação utilizado no Procedimento Administrativo em questão.

Após os registros de praxe, comunique-se esta instauração à
5ª Câmara de Coordenação e Revisão para os fins previstos nos arts.
4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público.

ANTÔNIO NILO RAYOL LÔBO SEGUNDO

PORTARIA No- 8, DE 1o- DE FEVEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal e no art. 6º da Lei Complementar nº
75/93.

b) considerando a incumbência prevista no art. 7º, inciso I,
da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento ad-
ministrativo se insere no rol de atribuições do Ministério Público
Federal;

d) considerando que o feito já foi instaurado há mais de
cento e oitenta dias sem que até o presente momento existam ele-
mentos suficientes para a adoção das providências elencadas no art.
4º da Resolução n° 87/2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal;

e) considerando o comando do art. 4º, § 4º, da Resolução n°
87, de 3 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal;

f) considerando as disposições da Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Determino a conversão do Procedimento Administrativo nº
1.26.005.000081/2012-88 em Inquérito Civil Público a fim de "Apu-
rar notícia de irregularidades narradas no Acórdão nº 2908/2012 -
TCU - 1ª Câmara, referente ao Convênio nº 43/2005 (SIAFI nº
522852), celebrado entre o Ministério do Turismo e a Casa Pro
Cidadania, presidida por Ielma Lucena Cavalcanti Chaves, para rea-
lização do Projeto Agreste de Todas as Artes, em Garanhuns/PE.".

Mantenha-se no Inquérito Civil Público o número de au-
tuação utilizado no Procedimento Administrativo em questão.

Após os registros de praxe, comunique-se esta instauração à
5ª Câmara de Coordenação e Revisão para os fins previstos nos arts.
4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público.

ANTÔNIO NILO RAYOL LÔBO SEGUNDO

PORTARIA No- 9, DE 1o- DE FEVEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal e no art. 6º da Lei Complementar nº
75/93.

b) considerando a incumbência prevista no art. 7º, inciso I,
da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento ad-
ministrativo se insere no rol de atribuições do Ministério Público
Federal;

d) considerando que o feito já foi instaurado há mais de
cento e oitenta dias sem que até o presente momento existam ele-
mentos suficientes para a adoção das providências elencadas no art.
4º da Resolução n° 87/2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal;

e) considerando o comando do art. 4º, § 4º, da Resolução n°
87, de 3 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal;

f) considerando as disposições da Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Determino a conversão do Procedimento Administrativo nº
1.26.005.000083/2012-77 em Inquérito Civil Público a fim de "Ve-
rificar a possibilidade de instalação de lombada ou outro meio eficaz
de controle de velocidade veicular, por parte do Departamento Na-
cional de Infraestrutura de Transporte - DNIT, para controlar o trá-
fego de veículos na altura da Churrascaria Sabor do Meio Dia, BR-
423, em Garanhuns/PE.".

Mantenha-se no Inquérito Civil Público o número de au-
tuação utilizado no Procedimento Administrativo em questão.

Após os registros de praxe, comunique-se esta instauração à
Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público.

ANTÔNIO NILO RAYOL LÔBO SEGUNDO

PORTARIA No- 11, DE 1o- DE FEVEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal e no art. 6º da Lei Complementar nº
75/93.

b) considerando a incumbência prevista no art. 7º, inciso I,
da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento ad-
ministrativo se insere no rol de atribuições do Ministério Público
Federal;

d) considerando que o feito já foi instaurado há mais de
cento e oitenta dias sem que até o presente momento existam ele-
mentos suficientes para a adoção das providências elencadas no art.
4º da Resolução n° 87/2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal;

e) considerando o comando do art. 4º, § 4º, da Resolução n°
87, de 3 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal;

f) considerando as disposições da Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Determino a conversão do Procedimento Administrativo nº
1.26.005.000087/2012-55 em Inquérito Civil Público a fim de "Fis-
calizar o exercício da atividade de mineração na pedreira localizada
nas margens da BR-423, entre as cidades de Garanhuns/PE e Pa-
ranatama/PE.".

Mantenha-se no Inquérito Civil Público o número de au-
tuação utilizado no Procedimento Administrativo em questão.

Após os registros de praxe, comunique-se esta instauração à
Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público.

ANTÔNIO NILO RAYOL LÔBO SEGUNDO

PORTARIA No- 13, DE 1o- DE FEVEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal e no art. 6º da Lei Complementar nº
75/93.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE PERNAMBUCO

PORTARIA No- 3, DE 1o- DE FEVEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal e no art. 6º da Lei Complementar nº
75/93.

b) considerando a incumbência prevista no art. 7º, inciso I,
da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento ad-
ministrativo se insere no rol de atribuições do Ministério Público
Federal;

d) considerando que o feito já foi instaurado há mais de
cento e oitenta dias sem que até o presente momento existam ele-
mentos suficientes para a adoção das providências elencadas no art.
4º da Resolução n° 87/2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal;

e) considerando o comando do art. 4º, § 4º, da Resolução n°
87, de 3 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal;

f) considerando as disposições da Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Determino a conversão do Procedimento Administrativo nº
1.26.005.000061/2012-15 em Inquérito Civil Público a fim de "Apu-
rar notícia de irregularidades constatadas pela Controladoria-Geral da
União no Relatório de Fiscalização nº 034035, de 15/08/2011, relativo
à aplicação de verbas federais repassadas ao Município de Quipa-
pá/PE pelo Ministério da Educação.".

Mantenha-se no Inquérito Civil Público o número de au-
tuação utilizado no Procedimento Administrativo em questão.

Após os registros de praxe, comunique-se esta instauração à
5ª Câmara de Coordenação e Revisão para os fins previstos nos arts.
4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público.

ANTÔNIO NILO RAYOL LÔBO SEGUNDO

PORTARIA No- 4, DE 1o- DE FEVEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:
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b) considerando a incumbência prevista no art. 7º, inciso I,
da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento ad-
ministrativo se insere no rol de atribuições do Ministério Público
Federal;

d) considerando que o feito já foi instaurado há mais de
cento e oitenta dias sem que até o presente momento existam ele-
mentos suficientes para a adoção das providências elencadas no art.
4º da Resolução n° 87/2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal;

e) considerando o comando do art. 4º, § 4º, da Resolução n°
87, de 3 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal;

f) considerando as disposições da Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Determino a conversão do Procedimento Administrativo nº
1.26.005.000092/2012-68 em Inquérito Civil Público a fim de "Apu-
rar notícia de tumulto por parte de ex-quilombolas da Comunidade
Quilombola e Pião, no tocante à demarcação de sua área territorial e
aos benefícios concedidos para os associados da comunidade.".

Mantenha-se no Inquérito Civil Público o número de au-
tuação utilizado no Procedimento Administrativo em questão.

Após os registros de praxe, comunique-se esta instauração à
6ª Câmara de Coordenação e Revisão para os fins previstos nos arts.
4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público.

ANTÔNIO NILO RAYOL LÔBO SEGUNDO

PORTARIA No- 14, DE 1o- DE FEVEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal e no art. 6º da Lei Complementar nº
75/93.

b) considerando a incumbência prevista no art. 7º, inciso I,
da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento ad-
ministrativo se insere no rol de atribuições do Ministério Público
Federal;

d) considerando que o feito já foi instaurado há mais de
cento e oitenta dias sem que até o presente momento existam ele-
mentos suficientes para a adoção das providências elencadas no art.
4º da Resolução n° 87/2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal;

e) considerando o comando do art. 4º, § 4º, da Resolução n°
87, de 3 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal;

f) considerando as disposições da Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Determino a conversão do Procedimento Administrativo nº
1.26.005.000093/2012-11 em Inquérito Civil Público a fim de "Apu-
rar notícia de irregularidade consistente na omissão de atuação da
Defensoria Pública da União - DPU junto às Subseções Judiciárias de
Garanhuns/PE (23ª Vara Federal e 32ª Vara Federal) e Arcoverde/PE
(28ª Vara Federal), tendo em vista que este órgão atua apenas onde
possui sede, que, atualmente, abrange apenas Recife, Caruaru e Pe-
trolina.".

Mantenha-se no Inquérito Civil Público o número de au-
tuação utilizado no Procedimento Administrativo em questão.

Após os registros de praxe, comunique-se esta instauração à
Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público.

ANTÔNIO NILO RAYOL LÔBO SEGUNDO

PORTARIA No- 17, DE 1o- DE FEVEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal e no art. 6º da Lei Complementar nº
75/93.

b) considerando a incumbência prevista no art. 7º, inciso I,
da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento ad-
ministrativo se insere no rol de atribuições do Ministério Público
Federal;

d) considerando que o feito já foi instaurado há mais de
cento e oitenta dias sem que até o presente momento existam ele-
mentos suficientes para a adoção das providências elencadas no art.
4º da Resolução n° 87/2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal;

e) considerando o comando do art. 4º, § 4º, da Resolução n°
87, de 3 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal;

f) considerando as disposições da Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Determino a conversão do Procedimento Administrativo nº
1.26.005.000123/2012-81 em Inquérito Civil Público a fim de "Apu-
rar a possível existência de falha no sistema operacional do INSS, que
admite o reconhecimento do tempo de serviço maior e o pagamento
de contribuição social em quantidade inferior.".

Mantenha-se no Inquérito Civil Público o número de au-
tuação utilizado no Procedimento Administrativo em questão.

Após os registros de praxe, comunique-se esta instauração à
Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público.

ANTÔNIO NILO RAYOL LÔBO SEGUNDO

PORTARIA No- 18, DE 1o- DE FEVEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal e no art. 6º da Lei Complementar nº
75/93.

b) considerando a incumbência prevista no art. 7º, inciso I,
da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento ad-
ministrativo se insere no rol de atribuições do Ministério Público
Federal;

d) considerando que o feito já foi instaurado há mais de
cento e oitenta dias sem que até o presente momento existam ele-
mentos suficientes para a adoção das providências elencadas no art.
4º da Resolução n° 87/2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal;

e) considerando o comando do art. 4º, § 4º, da Resolução n°
87, de 3 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal;

f) considerando as disposições da Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Determino a conversão do Procedimento Administrativo nº
1.26.005.000124/2012-25 em Inquérito Civil Público a fim de "Apu-
rar notícias de irregularidades na aplicação de verbas públicas re-
passadas pelo INCRA à Associação Bom Jesus para a implantação do
Assentamento Riacho Seco, no município de Sertânia/PE, conforme
noticiado pela ex-presidente da referida Associação, Josevaldo Al-
buquerque da Silva.".

Mantenha-se no Inquérito Civil Público o número de au-
tuação utilizado no Procedimento Administrativo em questão.

Após os registros de praxe, comunique-se esta instauração à
5ª Câmara de Coordenação e Revisão para os fins previstos nos arts.
4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público.

ANTÔNIO NILO RAYOL LÔBO SEGUNDO

PORTARIA No- 25, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013

Peças de Informação nº
1.26.005.000006/2013-06.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições legais,
com fundamento nos artigos 127, caput e 129, incisos I, VI, VII e IX
e 144, caput, todos da Constituição Federal, no artigos 5º, inciso VI
e 8º, ambos da Lei Complementar n° 75 de 20 de maio de 1993, bem
como nas disposições da Resolução nº 13, de 02 de outubro de 2006,
do Conselho Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 77, de
14 de setembro de 2004, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal.

Considerando a tramitação nesta Procuradoria da República
no Município de Garanhuns/PE das Peças de Informação referidas na
epígrafe, cujo objeto é "Apurar notícias de violência por parte de
Paulo Siqueira da Silva contra indígenas da Tribo Kapinawá, diante
da decisão do Conselho Tribal do Povo Kapinawá no sentido de que
o branco Paulo deve sair da aldeia.";

Considerando que o objeto do feito enseja a atribuição do
Ministério Público Federal para a análise do problema, isto com
fulcro na norma do art. 127 e 129, ambos da Constituição Federal e
nas disposições da Lei Complementar nº 75/93;

Considerando, por fim, que o procedimento em tela já foi
instaurado há mais trinta dias sem que, até o presente momento,
existam elementos suficientes para a adoção das providências elen-
cadas no art. 2º incisos I, III, IV e V da Resolução nº 13, de 02 de
outubro de 2006, do Conselho Nacional do Ministério Público;

DETERMINA:
1) a conversão dessas peças de informação nº

1.26.005.000006/2013-06 em Procedimento Investigatório Criminal -
PIC para apuração dos fatos acima referidos, mantendo-se o número

de autuação originário, tudo conforme as determinações do art. 3º da
Resolução nº 13, de 02 de outubro de 2006, do Conselho Nacional do
Ministério Público;

2) que, após os registros supracitados, proceda-se à comu-
nicação imediata da instauração deste procedimento investigatório
criminal à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Pú-
blico Federal;

3) o acompanhamento pelo setor competente do prazo de 90
(noventa) dias para a conclusão ou prorrogação deste procedimento,
devendo, após este lapso temporal, ser o feito concluso ao procurador
da República ora subscritor, tudo conforme a regra do art. 12 da
Resolução nº 13/2006 do CNMP.

ANTÔNIO NILO RAYOL LÔBO SEGUNDO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO PIAUÍ

PORTARIA No- 15, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Instaura Inquérito Civil Público.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República, signatário, no Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma insti-
tuição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da
Constituição Federal e art. 1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei
Orgânica do Ministério Público da União);

CONSIDERANDO serem funções institucionais do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, conforme o disposto nos art.
129, III, da Constituição Federal, assim como nos arts. 6º, VII, b e d
e 7º, I e II, ambos da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do
Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil Público é proce-
dimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Pú-
blico, destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições
atinentes às suas funções institucionais, com fulcro no art. 1º da
Resolução CSMPF nº 87/2006;

CONSIDERANDO a Resolução nº 87, de 03.08.2006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF, com a
alteração dada pela Resolução CSMPF nº 106, de 06.04.2010, a qual
regulamenta no âmbito do Ministério Público Federal, a instauração e
tramitação do Inquérito Civil Público;

CONSIDERANDO a Portaria PR/PI nº 16, de 12.05.2010, a
qual edita, transitoriamente, as regras relativas à instauração e tra-
mitação das Peças Informativas, Procedimentos Administrativos e
Inquéritos Civis, no âmbito da Procuradoria da República no Estado
do Piauí;

CONSIDERANDO a Representação do Prefeito do Muni-
cípio de São Lourenço do Piauí, Biraci Damasceno Ribeiro, contra o
ex-prefeito do Município, Manoel Ildemar Damasceno Cruz, nas ges-
tões 2005-2008 e 2009-2012, a qual relata que não foi apresentada a
prestação de contas dos recursos do Programa Nacional de Apoio ao
Transporte Escolar - PNATE, exercício de 2010, ao Ministério da
Educação - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FN-
DE, e nem foi devolvido o recurso repassado, bem como que a gestão
anterior "não deixou arquivo da municipalidade documentação capaz
de possibilitar a prestação de contas devida"; e

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguimento da apu-
ração dos fatos relatados,

Resolve:
Art. 1º. Instaurar Inquérito Civil Público.

ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER

PORTARIA No- 16, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Instaura Inquérito Civil Público.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República, signatário, no Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma insti-
tuição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da
Constituição Federal e art. 1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei
Orgânica do Ministério Público da União);

CONSIDERANDO serem funções institucionais do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, conforme o disposto nos art.
129, III, da Constituição Federal, assim como nos arts. 6º, VII, b e d
e 7º, I e II, ambos da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do
Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil Público é proce-
dimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Pú-
blico, destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições
atinentes às suas funções institucionais, com fulcro no art. 1º da
Resolução CSMPF nº 87/2006;

CONSIDERANDO a Resolução nº 87, de 03.08.2006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF, com a
alteração dada pela Resolução CSMPF nº 106, de 06.04.2010, a qual
regulamenta no âmbito do Ministério Público Federal, a instauração e
tramitação do Inquérito Civil Público;

CONSIDERANDO a Portaria PR/PI nº 16, de 12.05.2010, a
qual edita, transitoriamente, as regras relativas à instauração e tra-
mitação das Peças Informativas, Procedimentos Administrativos e
Inquéritos Civis, no âmbito da Procuradoria da República no Estado
do Piauí;

CONSIDERANDO a Representação do Prefeito do Muni-
cípio de São Lourenço do Piauí, Biraci Damasceno Ribeiro, contra o
ex-prefeito do Município, Manoel Ildemar Damasceno Cruz, nas ges-
tões 2005-2008 e 2009-2012, a qual relata que não foi apresentada a
prestação de contas dos recursos do Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar - PNAE, exercício de 2010, ao Ministério da Educação



Nº 33, terça-feira, 19 de fevereiro de 2013 103ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013021900103

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

- Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, e nem
foi devolvido o recurso repassado, estando o município impedido de
receber estes recursos deste março de 2012, bem como que a gestão
anterior "não deixou arquivo da municipalidade documentação capaz
de possibilitar a prestação de contas devida"; e

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguimento da apu-
ração dos fatos relatados,

Resolve:
Art. 1º. Instaurar Inquérito Civil Público.

ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA No- 3, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais (art.
129, I e VII da CF) e legais (art. 6º, V, e art. 8º da LC 75/93), bem
como nas disposições da Resolução nº 13/2006, do Conselho Na-
cional do Ministério Público e da Resolução nº 77/2004, do Conselho
Superior do Ministério Público:

CONSIDERANDO a comunicação de infração encaminhada
pelo ICMBio, noticiando a prática, em tese, de crime ambiental pela
empresa SÓ LÍQUIDOS DE MACAÉ LTDA-ME;

CONSIDERANDO a necessidade de apurar ou esclarecer
circunstâncias mais detalhadas do fato delituoso, inclusive com a
finalidade de melhor elucidar a responsabilidade pela autoria dos
fatos em questão;

Resolve, nos termos da Lei Complementar nº 75/93 e da
Resolução nº 77 do CSMPF, instaurar Procedimento Investigatório
Criminal (PIC), visando apurar prática de crime ambiental. Cien-
tifique-se a 2ª CCR, na forma do art. 4º da Resolução CSMPF n.º
77/04.

Como providência inicial, determino a notificação do sócio-
administrador Paulo Fernando Martins Antunes para prestar depoi-
mento nesta procuradoria visando esclarecer os fatos em questão.

. Após, providencie-se o registro da instauração, efetuando-
se o controle do prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão da
investigação.

LAURO COELHO JUNIOR

PORTARIA No- 5, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Instauração de Inquérito Civil Público. ICP
nº: 1.30.002.000008/2013-94.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições constitucionalmente definidas no artigo 129, III da Cons-
tituição da República, e com fulcro ainda no artigo 6º, VII, "b" da Lei
Complementar nº 75 de 20 de maio de 1993, e

CONSIDERANDO que foi encaminhada a este órgão mi-
nisterial representação acompanhada de documentos, subscrita por
FLAVIO CORPAS, noticiando a existência de eventuais irregula-
ridades no pagamento do denominado "Seguro-Defeso", benefício
destinado aos pescadores artesanais que exercem atividades de forma
artesanal, individualmente ou em regime de economia familiar, no
período de proibição da pesca ( Lei Federal nº 10.779/2003), con-
sistente em registros no Portal da Transparência, de pagamentos em
duplicidade em favor de pescadores com mesmos nomes e números
no RGP - Registro Geral de Pesca, porém com números diferentes no
CP - Cadastro de Pessoas Física;

CONSIDERANDO que na documentação encaminhada pelo
representante, constam indicações de registros de suposto pagamentos
irregulares em benefícios de pescadores residentes no Município de
Cardoso Moreira/RJ, que compõe a área de atribuição deste órgão
ministerial federal;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério
Público Federal a defesa do patrimônio público e social (Art. 5º, III,
"b" LC 75/93);

Resolve:
instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com a finalidade

de apurar possíveis irregularidades no pagamento do benefício de-
nominado "Seguro-Defeso" (Lei Federal nº 10.779/2003) a pesca-
dores residentes no Município de Cardoso Moreira/RJ.

Como medidas iniciais, DETERMINA:
1. Requisite-se informações à Prefeitura Municipal de Car-

doso Moreira/RJ. Prazo 30 (trinta) dias;
2. Solicite-se a publicação da presente portaria, conforme art.

7º, IV da Res. 20/96 do CSMPF.

BRUNO CAIADO DE ACIOLI
Procurador da República

PORTARIA No- 7, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República subscrito, com fundamento no inciso III do
art. 129 da Constituição, no inciso VII do art. 6º da Lei Com-
plementar nº 75/1993 e no § 1º do art. 8º da Lei nº 7.347/1985;

Considerando o disposto nos arts. 4º e 5º da Resolução nº
87/2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal; e

Considerando o expediente administrativo encaminhado pela
Promotoria de Justiça de Duas Barras, que relata irregularidades na
construção de casas populares na localidade de Fazenda do Campo,
Município de Duas Barras;

Considerando a notícia que as casas populares foram cons-
truídas em aterro irregular dentro de faixa marginal de proteção do
córrego que corta a localidade;

Considerando que aparentemente não houve o término das
construções iniciadas pelo Município de Duas Barras, com o suposto
abandono das construções;

Considerando que as obras foram realizadas com recursos
oriundos da União - Ministério das Cidades, por intermédio do con-
trato de repasse do Programa FNHIS - Habitação de Interesse So-
cial;

Determina a instauração de inquérito civil, pelo prazo de 01
(um) ano, com o objetivo antes descrito, mediante a adoção das
seguintes diligências iniciais: 1 - autue-se o inquérito com a do-
cumentação recebida nesta data, sob o protocolo n. 4291/2013; 2 -
expedir ofício com requisição das seguintes informações ao Mu-
nicípio de Duas Barras: a) esclarecer se houve o licenciamento am-
biental do empreendimento de construção de casas populares na lo-
calidade de Fazenda do Campo; b) em caso negativo, informar se
anteriormente ao início do empreendimento houve planejamento de
viabilidade da área; c) informar a situação atual das construções
iniciadas e as providências adotadas para reparar o dano apurado.

Registre-se, autue-se e publique-se a presente portaria, que
deverá ser afixada no local de costume. Comunique-se à E. 5ª CCR a
instauração deste Inquérito Civil, no prazo máximo de 10 (dez)
dias.

MARCO OTAVIO ALMEIDA MAZZONI

PORTARIA No- 64, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, e art.
7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93;

c) considerando que o presente procedimento, instaurado
nesta Procuradoria a fim de apurar o correto cumprimento, pelo
Município do Rio de Janeiro, da Resolução FNDE n. 38/2009, que
dispõe sobre o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,
bem como a observância da Resolução MEC/FNDE n. 07, de
12.04.2012, que define o Programa Dinheiro Direto na Escola - PD-
DE, se insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Instaure-se INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para promover
ampla apuração dos fatos narrados no Procedimento Administro nº
1.30.001.005276/2012-21.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, para os fins
previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007
do Conselho Nacional do Ministério Público.

MARIA CRISTINA MANELLA CORDEIRO

PORTARIA No- 65, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, e art.
7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93;

c) considerando que o presente procedimento, instaurado
nesta Procuradoria a fim de apurar o correto cumprimento, pelo
Município do Rio de Janeiro, da Resolução FNDE n. 38/2009, que
dispõe sobre o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,
bem como a observância da Resolução MEC/FNDE n. 07, de
12.04.2012, que define o Programa Dinheiro Direto na Escola - PD-
DE, se insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Instaure-se INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para promover
ampla apuração dos fatos narrados no Procedimento Administro nº
1.30.001.005276/2012-21.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, para os fins
previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007
do Conselho Nacional do Ministério Público.

MARIA CRISTINA MANELLA CORDEIRO

PORTARIA No- 68, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, e art.
7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93;

c) considerando que o presente procedimento, instaurado
nesta Procuradoria a fim de apurar possíveis irregularidades no pro-
cesso licitatório para a realização de obras no Centro de Ciências da
Matemática e da Natureza - Instituto de Geociências - UFRJ, além de
apurar denúncia de suposto acúmulo indevido de cargos e prática de
assédio moral;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Instaure-se INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para promover
ampla apuração dos fatos narrados no Procedimento Administro nº
1 . 3 0 . 0 0 1 . 0 0 3 7 11 / 2 0 1 2 - 8 3 .

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para os
fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

MARIA CRISTINA MANELLA CORDEIRO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 22, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais, com fundamento nos arts. 127 e 129, III, da Constituição
Federal, bem como nas disposições da Lei Complementar n. 75, de 20
de maio de 1993 e da Resolução n. 87, de 03 de agosto de 2006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal, com as modifi-
cações introduzidas pela Resolução n. 106, de 06 de abril de 2010,
e:

CONSIDERANDO que se inclui dentre as funções insti-
tucionais do Ministério Público da União a defesa do meio ambiente
(art. 5º, inc. III, alínea "d", da Lei Complementar nº 75/93), sendo
que compete ao Parquet Federal a promoção do inquérito civil e da
ação civil pública para proteção do referido bem jurídico (art. 6º, inc.
VII, alínea "b", da Lei Complementar nº 75/93);

CONSIDERANDO a existência do presente procedimento,
que tem por objeto a realização de fiscalização por parte dos órgãos
ambientais para a verificação da destruição e ocupação de manguezais
por edificações em área de patrimônio da União nas margens do Rio
Pirangi, no município de Nísia Floresta;

CONSIDERANDO que, identificados os autores dos ilícitos
ambientais, a documentação individualizada de cada infrator será en-
caminhada para distribuição entre os ofícios ambientais;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução n. 106 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal, o procedimento
preparatório deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogável por igual prazo, uma única vez, em caso de motivo
justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de prosseguir na instrução
do feito;

Resolve CONVERTER o Procedimento Administrativo n.
1.28.000.001011/2012-12 em INQUÉRITO CIVIL, para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) aguarde-se resposta
do ofício nº 566/2012; 3ª) fica designado(a) o(a) Técnico(a) Ad-
ministrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para secretariar o pre-
sente inquérito.

Após os registros de praxe, publique-se no portal eletrônico
da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte e
comunique-se esta conversão à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI,
e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público.

FÁBIO NESI VENZON

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 13, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no exercício das
atribuições constitucionais estatuídas no art. 129 da Constituição da
República,

CONSIDERANDO a função institucional do Ministério Pú-
blico de promover o inquérito civil e a ação civil pública para a
proteção do patrimônio público e social, em razão da competência
constitucional de defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, especialmente quan-
to ao patrimônio público e social e aos direitos do consumidor e
outros interesses difusos (arts. 129, inciso III, da Constituição Federal
e art. 6º, inciso VII, alíneas 'b', 'c' e 'd', LC nº 75/93);
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CONSIDERANDO os fatos relatados nos autos do proce-
dimento administrativo nº 1.29.005.000125/2012-68, dando conta da
existência de irregularidades no concurso público aberto pelo Edital
nº 05/2012, notadamente quanto à exigência de aproveitamento para
aprovação, quanto ao peso atribuído a cada questão das disciplinas de
informática e legislação, bem como quanto à exigência editalícia de
apresentação de recursos exclusivamente na cidade de Porto Ale-
gre/RS;

CONSIDERANDO o transcurso de prazo de mais de cento e
oitenta dias do aludido procedimento administrativo, nos termos do
art. 4º, § 1º, da Resolução nº 87/2010 do CSMPF;

Determina a CONVERSÃO do presente procedimento ad-
ministrativo em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o objetivo de
apurar os fatos em toda sua extensão, identificar os responsáveis e
suas circunstâncias, para, ao fim e ao cabo, se for o caso, viabilizar o
ajuizamento das medidas judiciais e/ou adoção das medidas extra-
judiciais cabíveis.

Comunique-se à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão a
instauração do presente inquérito civil (art. 4º da Res. nº 87/2010-
CSMPF).

PEDRO ANTÔNIO ROSO
Procurador da República

PORTARIA No- 14, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no exercício das
atribuições constitucionais estatuídas no art. 129 da Constituição da
República,

CONSIDERANDO a função institucional do Ministério Pú-
blico de promover o inquérito civil e a ação civil pública para a
proteção do patrimônio público e social, em razão da competência
constitucional de defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, especialmente quan-
to ao patrimônio público e social e aos direitos do consumidor e
outros interesses difusos (arts. 129, inciso III, da Constituição Federal
e art. 6º, inciso VII, alíneas 'b', 'c' e 'd', LC nº 75/93);

CONSIDERANDO os fatos relatados nos autos do proce-
dimento administrativo nº 1.29.012.000030/2012-55, trazidos ao co-
nhecimento do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL pelo cidadão
JULIANO JÚLIO RIBEIRO, a fim de se apurar a regularidade da
atuação das empresas de vigilância e a existência de efetiva fis-
calização em suas atividades por parte do Departamento de Polícia
Federal;

CONSIDERANDO o transcurso de prazo de mais de cento e
oitenta dias do aludido procedimento administrativo, nos termos do
art. 4º, § 1º, da Resolução nº 87/2010 do CSMPF;

Determina a CONVERSÃO do presente procedimento ad-
ministrativo em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o objetivo de
apurar os fatos em toda sua extensão, identificar os responsáveis e
suas circunstâncias, para, ao fim e ao cabo, se for o caso, viabilizar o
ajuizamento das medidas judiciais e/ou adoção das medidas extra-
judiciais cabíveis.

Comunique-se à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão a
instauração do presente inquérito civil (art. 4º da Res. nº 87/2010-
CSMPF).

PEDRO ANTÔNIO ROSO
Procurador da República

PORTARIA No- 15, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no exercício das
atribuições constitucionais estatuídas no art. 129 da Constituição da
República,

CONSIDERANDO a função institucional do Ministério Pú-
blico de promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do meio ambiente, em defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, es-
pecialmente quanto ao meio ambiente (arts. 127 e 129, inciso III, da
Constituição Federal, e arts. 5º, inciso III, alínea 'd' e 6º, inciso VII,
'b', LC nº 75/93);

Considerando o teor dos fatos investigados nos autos do
procedimento administrativo nº 1.29.012.000107/2012-97, e tendo-se
em conta, ainda, a necessidade de se buscar a recomposição dos
danos ambientais decorrentes da exploração ilegal de minerais da
União;

Determina a CONVERSÃO do presente expediente em IN-
QUÉRITO CIVIL PÚBLICO para promover a ampla apuração dos
fatos noticiados e, se for o caso, buscar a reparação dos danos ou
eventual ressarcimento pelo dano ambiental.

Comunique-se à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão a
instauração do presente Inquérito Civil (art. 6º da Res. nº 87/06).

PEDRO ANTÔNIO ROSO
Procurador da República

PORTARIA No- 16, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no exercício das
atribuições constitucionais estatuídas no art. 129 da Constituição da
República,

CONSIDERANDO a função institucional do Ministério Pú-
blico de promover o inquérito civil e a ação civil pública para a
proteção do patrimônio público e social, em razão da competência
constitucional de defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, especialmente quan-
to ao patrimônio público e social e aos direitos do consumidor e
outros interesses difusos (arts. 129, inciso III, da Constituição Federal
e art. 6º, inciso VII, alíneas 'b', 'c' e 'd', LC nº 75/93);

CONSIDERANDO os fatos relatados nos autos do proce-
dimento administrativo nº 1.29.012.000058/2012-92, dando conta da
existência de irregularidades na administração municipal do programa
federal Bolsa-Família, em Garibáldi/RS;

CONSIDERANDO o transcurso de prazo de mais de cento e
oitenta dias do aludido procedimento administrativo, nos termos do
art. 4º, § 1º, da Resolução nº 87/2010 do CSMPF;

Determina a CONVERSÃO do presente procedimento ad-
ministrativo em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o objetivo de
apurar os fatos em toda sua extensão, identificar os responsáveis e
suas circunstâncias, para, ao fim e ao cabo, se for o caso, viabilizar o
ajuizamento das medidas judiciais e/ou adoção das medidas extra-
judiciais cabíveis.

Comunique-se à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão a
instauração do presente inquérito civil (art. 4º da Res. nº 87/2010-
CSMPF).

PEDRO ANTÔNIO ROSO
Procurador da República

PORTARIA No- 20, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no exercício das
atribuições constitucionais estatuídas no art. 129 da Constituição da
República,

CONSIDERANDO a função institucional do Ministério Pú-
blico de promover o inquérito civil e a ação civil pública para a
proteção do patrimônio público e social, em razão da competência
constitucional de defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, especialmente quan-
to ao patrimônio público e social e aos direitos do consumidor e
outros interesses difusos (arts. 129, inciso III, da Constituição Federal
e art. 6º, inciso VII, alíneas 'b', 'c' e 'd', LC nº 75/93);

CONSIDERANDO os fatos relatados nos autos do proce-
dimento administrativo nº 1.29.012.000025/2012-42, dando conta de
irregularidades na prestação de contas de recursos federais captados
para a realização das obras de restauração da Igreja Santo Antônio;

CONSIDERANDO o transcurso de prazo de mais de cento e
oitenta dias do aludido procedimento administrativo, nos termos do
art. 4º, § 1º, da Resolução nº 87/2010 do CSMPF;

Determina a CONVERSÃO do presente procedimento ad-
ministrativo em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o objetivo de
apurar os fatos em toda sua extensão, identificar os responsáveis e
suas circunstâncias, para, ao fim e ao cabo, se for o caso, viabilizar o
ajuizamento das medidas judiciais e/ou adoção das medidas extra-
judiciais cabíveis.

Comunique-se à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão a
instauração do presente inquérito civil (art. 4º da Res. nº 87/2010-
CSMPF).

PEDRO ANTÔNIO ROSO
Procurador da República

3.4. Relação de mandados de prisão pendentes de cumpri-
mento;

3.5. Relação de servidores em efetivo exercício na Delegacia
e respectivos cargos;

3.6. Relação de procedimentos disciplinares instaurados nos
anos de 2012 e 2013;

4. Oficie-se às seguintes autoridades, comunicando a rea-
lização da Inspeção e solicitando que, acaso possuam informações ou
documentos que reputem pertinentes, procedam ao seu envio a esta
Procuradoria da República no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que
possam ser ultimadas as providências necessárias aos trabalhos:

4.1. Juiz Diretor do Foro da Subseção Judiciária de Ji-Pa-
raná, RO;

4.2. Juiz Diretor do Fórum da Comarca de Vilhena, RO;
4.3. Promotor Coordenador da Promotoria de Justiça de Vi-

lhena, RO;
4.4. Presidente da Subseção da OAB de Vilhena, RO;
4.5. Defensor Público-Chefe da Defensoria Pública da União

em Rondônia;
4.6. Defensor Público-Geral do Estado de Rondônia;
5. Cientifique-se à egrégia 2ª Câmara de Coordenação e

Revisão do Ministério Público Federal, na pessoa de seu Coorde-
nador, remetendo-lhe, em 10 (dez) dias, cópia da presente;

ROBERSON HENRIQUE POZZOBON

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

PORTARIA No- 1, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Nº 1.33.008.000383/2012-91

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 129, III, da Constituição Federal, pelo artigo 7º, I,
da Lei Complementar nº 75/93, pelo artigo 2º da Resolução nº 87, de
6 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, e ainda;

CONSIDERANDO a representação feita por e-mail pelo Sr.
Carlos Roberto Wengerkievicz, dando conta de construções irregu-
lares de rampas e calçadas de concreto e pedra que avançam na areia
na praia de Bombas, município de Bombinhas/SC;

DETERMINO a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚ-
BLICO com o objetivo investigar a construção ilegal de estruturas e
depósito de objetos em terrenos de frente para o mar na Av. Leopoldo
Zaling, na altura da Rua Tangará, com possibilidade de prejuízos a
APP, área de uso comum do povo (praia e terrenos de marinha);

DETERMINO a realização das seguintes diligências:
1) Autue-se e publique-se esta portaria de instauração;
2) Remeta-se, por meio eletrônico, cópia da presente portaria

à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal
para sua publicação, nos termos do artigo 5º, VI, da Resolução nº 87,
do Conselho Superior do Ministério Público Federal;

3) Oficie-se ao IBAMA para que realize vistoria na área e
tome as medidas administrativas cabíveis (instruir o ofício com cópia
do despacho de instauração do ICP);

4) Após, voltem conclusos, para análise da conveniência de
outros encaminhamentos a serem feitos.

ROGER FABRE

PORTARIA No- 3, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O Ministério Público Federal, por meio do Procurador da
República signatário, com base no que preceitua o art. 129, II, da
Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas "a" a "d", da Lei Com-
plementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03
de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público ins-
taurar inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social,
nos termos da legislação supra;

CONSIDERANDO a alteração nos artigos 4º e 5º, ambos da
Resolução CSMPF nº 87/2006, promovida pela Resolução CSMPF nº
106/2010;

CONSIDERANDO que o presente Procedimento Adminis-
trativo foi instaurado há mais de 180 (cento e oitenta) dias (art. 2º,
§6º, da Resolução nº 23/2007 CNMP c/c o art. 4, § 1º, da Resolução
nº 87/2006 do CSMPF), sem que tenham sido finalizadas as apu-
rações;

RESOLVE converter o presente Procedimento Administra-
tivo nº 1.33.016.000083/2012-11 em inquérito civil PÚBLICO, de-
terminando:

1. Providencie-se os registros de praxe no Sistema ÚNICO;
2. Comunique-se à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do

Ministério Público Federal acerca da conversão do presente expe-
diente em Inquérito Civil Público;

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE RONDÔNIA

PORTARIA No- 4, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no exercício das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 129, inciso VII, da Constituição da Re-
pública, pelos artigos 3º e 9º, da Lei Complementar 75/93, pela
Resolução nº 20/2007 do CNMP e pela Resolução CSMPF/MPF
88/2006;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério
Público Federal, dentre outras, o controle externo da atividade po-
licial, bem assim a proteção do patrimônio público e social e da
moralidade administrativa;

Resolve
INSTAURAR Procedimento Administrativo para formalizar

os atos relacionados à Inspeção na Delegacia de Polícia Federal de
Vilhena, RO, a ser realizada em 07 de março de 2013;

NOMEAR o Servidor Ari Guilherme Ferreira de Almeida,
Técnico Administrativo, matrícula 21.797-2, para funcionar como Se-
cretário;

DETERMINAR, como diligências/providências preliminares,
as seguintes:

1. Registre-se e autue-se a presente;
2. Oficie-se ao Superintendente Regional da Polícia Federal

em Rondônia, comunicando sobre a realização da Inspeção;
3. Oficie-se ao Delegado-Chefe da Delegacia de Polícia Fe-

deral de Vilhena, RO, comunicando a data da Inspeção, bem como
solicitando seja disponibilizado local para realização dos trabalhos,
nas dependências da DPF, bem como servidores de cada setor para
atendimento e acesso aos livros, documentos e objetos, na data acima
referida, salientando que, na oportunidade, as autoridades policiais e
os demais servidores da unidade poderão apresentar aos responsáveis
pelos trabalhos documentos e informações reputados úteis à Inspeção.
Neste Ofício também deverão ser solicitadas as seguintes informações
e documentos:

3.1. Cópia do relatório da última correição realizada na Uni-
dade pela Corregedoria da Polícia Federal;

3.2. Relação dos Inquéritos Policiais instaurados nos anos de
2012 e 2013, em que se possa constatar a data de recebimento da
notícia-crime, data da instauração do IPL, número do IPL (ou não
havendo, o nº do protocolo) e nome do Delegado responsável;

3.3. Relação de veículos depositados na Unidade, em que se
possa constatar a data de apreensão e o número do IPL - bem como
dos r. autos judiciais - a que estão vinculados;
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3. Junte-se ao presente procedimento o Ofício nº
1357/Diadm/SUEST/SC da Fundação Nacional de Saúde;

4. Oficie-se ao Distrito Especial de Saúde Indígena do In-
terior Sul, fazendo-se referência aos termos do Ofício nº
1170/Diadm/SC da Fundação Nacional de Saúde, e solicitando in-
formações acerca de eventuais repasses de recursos mensais à Pre-
feitura Municipal de José Boiteux/SC, no período compreendido entre
o mês de 10/2003 a 01/2010 para a Atenção Básica - Piso da Atenção
Básica Variável - Incentivo de Atenção Básica dos Povos Indígenas,
destinado à contratação de um Agente Indígena de Saúde, bem como
se houve prestação de contas do numerário. Prazo: 15 (quinze)
dias;

5. Com a resposta ou transcorrido o prazo fixado, voltem
conclusos.

CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR

PORTARIA No- 33, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Procuradoria Regional dos Direitos do Ci-
dadão. Prdc. Segurança Pública. Onda de
Violência. Grave Comprometimento à Or-
dem Pública. Intervenção da Força Nacio-
nal de Segurança Pública. Estado de Santa
Catarina.

O Ministério Público Federal, por seus Procuradores sig-
natários, no uso de suas atribuições na Subseção Judiciária Federal de
Florianópolis/SC;

Considerando as funções institucionais do Ministério Público
Federal, previstas no artigo 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93, c/c
artigo 129, III e IX, da Constituição da República;

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais ho-
mogêneos (arts. 127, caput, e 129, III, da Constituição da República;
arts. 81/82 e 91/92 da Lei 8.078/90 e art. 21 da Lei n.º 7.347/85);

Considerando os termos da representação em anexo, que
versam sobre possível violação de direitos cuja defesa incumbe ao
MPF;

Resolvem:
Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o fim de apu-

rar a atuação pública no enfrentamento à onda de violência que gera
grave comprometimento à ordem pública no Estado de Santa Ca-
tarina, em especial com o envolvimento da Força Nacional de Se-
gurança Pública.Desde logo determina-se o que segue:

a) autue-se a presente portaria como Inquérito Civil Público,
nos termos do art. 2º, da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional
do Ministério Público - CNMP, procedendo-se aos devidos controles
nos sistemas informatizados desta Órgão;

b) comunique-se a instauração do Presente à Procuradoria
Federal dos Direitos do Cidadão;

c) acoste-se os documentos que instruem a presente;
d) o presente ICP será conduzido pelo PRDC (e seu subs-

tituto) em conjunto com o Procurador da República Eduardo Barragan
Serôa da Motta, na qualidade de membro do subgrupoPRDC - Sis-
tema Prisional.

d) após, voltem conclusos.

MAURÍCIO PESSUTTO

EDUARDO BARRAGAN SERÔA DA MOTTA

PORTARIA No- 26, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

Peça de Informação nº
1.33.000.000262/2013-09. Conversão Em
Inquérito Civil Público.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição
Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº
75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal - CSMPF:

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito
ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe in-
cumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da
Resolução nº 87/2006, do CSMPF);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Cons-
tituição Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Cons-
tituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função
institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil
e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais
indisponíveis, difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e
social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promo-
vendo a responsabilização respectiva;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos
no art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse
público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcio-
nalidade, implícitos do texto constitucional;

CONSIDERANDO a existência de Peça de Informação nº
1.33.000.000262/2013-09 versando sobre suposta irregularidade na
ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, consistente na
prática de nepostismo, no âmbito do Ofício do Patrimônio Público e
Moralidade Administrativa da Procuradoria da República em Santa
Catarina, determino a

CONVERSÃO desta Peça de Informação em INQUÉRITO
CIVIL PÚBLICO

tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e outros a
eles correlatos.

Para tanto, determino:
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil Público,

com a seguinte ementa 5ª CCR. PPMA. POSSÍVEIS IRREGULA-
RIDADES. NEPOTISMO. ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS.;

b) a comunicação e remessa de cópia desta Portaria à 5ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
solicitando a devida publicação;

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas
providências.

ANDRÉ STEFANI BERTUOL

PORTARIA No- 26, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos artigos
127 e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no artigo 6º, VII,
alíneas a, c e d, e no artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar
75/93;

c) considerando a responsabilidade tripartite prevista na Lei
nº 8.080/90, inserindo-se o objeto do presente procedimento no rol de
atribuições do Ministério Público Federal, uma vez que a questão
envolve a conduta dos órgãos gestores municipal e estadual do Sis-
tema Único de Saúde, que segundo informações do paciente in-
deferem os pedidos dos medicamentos Spiriva Respimat 2,5mcg,
Bamfix 300mg, Aerolin spray 200ds, Prelone Sol 120ml, Aires
600mg afetando o interesse individual indisponível relacionado à as-
sistência farmacêutica, um dos campos de atuação do SUS;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação, referidos no item c acima;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº
1.33.001.000041/2013-12, a partir da representação protocolizada sob
o nº PRM/BNU-SC 000000565/2013, para promover ampla apuração
dos fatos noticiados.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para os
fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

RICARDO KLING DONINI

PORTARIA No- 32, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

7º Ofício - Saúde, Previdência e Cidadania.
7º Ofício. Saúde. Acesso A Procedimento.
Exame Pet-Tc. Oncologia. Direito Indivi-
dual Indisponível. Adriana Keroline Mative
do Espírito Santo Ferreira da Silva. Re-
sidente Em São José.

O Ministério Público Federal, por seu Procurador signatário,
no uso de suas atribuições na Subseção Judiciária Federal de Flo-
rianópolis/SC;

Considerando as funções institucionais do Ministério Público
Federal, previstas no artigo 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93, c/c
artigo 129, III e IX, da Constituição da República;

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais ho-
mogêneos (arts. 127, caput, e 129, III, da Constituição da República;
arts. 81/82 e 91/92 da Lei 8.078/90 e art. 21 da Lei n.º 7.347/85);

Considerando os termos da representação em anexo, que
versam sobre possível violação de direitos cuja defesa incumbe ao
MPF;

Resolve:
Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO a fim de apurar

acesso a exame de saúde (PET-TC) no Sistema Único de Saúde, no
âmbito do direito individual indisponível em relação à paciente Adria-
na Keroline Mative do Espírito Santo Ferreira da Silva (residente no
município de São José), para avaliação de remissão completa de
Linfoma Hodgkin.

Desde logo determina-se o que segue:
a) autue-se a presente portaria como Inquérito Civil Público,

nos termos do art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público - CNMP, procedendo-se aos devidos
controles nos sistemas informatizados desta Órgão;

b) comunique-se a instauração do Presente à r. Procuradoria
Federal dos Direitos do Cidadão;

c) após, voltem conclusos.

MAURÍCIO PESSUTTO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
SÃO PAULO

PORTARIA No- 6, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, através do Procu-
rador da República signatário, e considerando o disposto nos arts.
129, III, da CF, e 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, bem como o disposto
na Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Na-
cional do Ministério Público e na Resolução nº 87, de 03 de agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e con-
siderando, ainda, o que consta da Procedimento Administrativo Cível
nº 1.34.014.000223/2012-96, instaurado a partir de digi-denúncia in-
formando a ocupação irregular de áreas de praia no município de
Ubatuba/SP, DETERMINA a conversão do presente feito em IN-
QUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para apurar a ocupação da praia de
Maranduba, Ubatuba/SP, pelo quiosque "Toca da Coruja".

Determino, ainda, a realização das seguintes diligências: a) o
registro da presente portaria; b) a comunicação da instauração do ICP
à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão, no prazo de 10 dias, acom-
panhado de cópia desta portaria, para fins de publicação no Diário
Oficial, nos termos do art. 16, § 1º, I, da Resolução nº 87/06; c) a
adoção da diligência inicial indicada no despacho de conversão, cons-
tante dos autos.

FERNANDO LACERDA DIAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 3, DE 31 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por seu Promotor de Justiça em ofício na 1ª Pro-
motoria de Justiça de Fundações e Entidades de Interesse Social, no
uso das atribuições conferidas pelos artigos 129, III, da Constituição
Federal; 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º 75/1993 e 19 da
Resolução Normativa- PGJ n.º 90/2009; CONSIDERANDO que à
função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil
para a proteção do patrimônio social (Constituição Federal, artigo
129, III, e Lei Complementar n. 75, de 20 de maio de 1993, artigo 6º,
VII, b), em cujo âmbito se inserem as fundações; CONSIDERANDO
que velará pelas fundações o Ministério Público onde situadas, na
forma prevista no art. 66 do Código Civil; CONSIDERANDO que a
FUNDAÇÃO CARLOS ROTERMUND foi criada em 14 de março
de 2012, conforme escritura pública lavrada no Cartóio do 3º Ofício
de Notas e Protesto de Títulos de Brasília, mediante a dotação de
diversos bens imóveis pelos instituidores Carlos Alberto Lilienthal
Rotermund e Bruno Werner Guimarães Rotermund; CONSIDERAN-
DO que após a conclusão do processo de constituição da Fundação,
chegou ao conhecimento desta Promotoria de Justiça de Fundações
notícia de irregularidades supostamente praticadas pela Associação
Frutos da Terra Brasil, Carlos Alberto Lilienthal, Cooperativa Ha-
bitacional Central do Brasil-COOHABRAS, Instituto Pro Brasil e
Instituto Pro Habitat, consistentes em gerir fundo rotativo solidário
para financiamento da habitação, em prejuízo de contribuintes e as-
sociados em vários Estados da Federação, conforme investigações
conduzidas por órgãos dos Ministérios Públicos dos Estados do Rio
de Janeiro e Espírito Santo e do Ministério Público Federal; CON-
SIDERANDO que na ação coletiva proposta pelo Ministério Público
do Estado do Rio de Janeiro perante a 2ª Vara Empresarial já foi
prolatada sentença de mérito, a qual julgou procedentes os pedidos e
decretou a dissolução da Associação Frutos da Terra e condenou a
referida entidade, solidariamente com Carlos Alberto Lilienthal Ro-
termund, na obrigação de devolver, em dobro, todos os valores pagos
pelos contribuintes do fundo rotativo, cujos valores serã apurados em
execuções individuais a serem ajuizadas pelos lesados; CONSIDE-
RANDO que o Ministério Público Federal atuante no estado de São
Paulo ajuizou ação penal contra o instituidor da Fundação pelos
mesmos fatos que deram ensejo à Ação Civil Pública em trâmite no
Rio de Janeiro, e às investigações civis conduzidas pelo Ministério
Público de várias unidades da federação; CONSIDERANDO, final-
mente, que as irregularidades perpetradas pela Associação Frutos da
Terra e Carlos Alberto Lilienthal Rotermund datam de período an-
terior à constituição da Fundação, e que tais irregularidades poderão,
pelo menos em tese, trazer repercussões sobre a validade do negócio
jurídico fundacional, RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO
CIVIL PÚBLICO relativamente a FUNDAÇÃO CARLOS ROTER-
MUND, com o objetivo de verificar se os bens doados pelos ins-
tituidores no ato de sua criação eram livres e desembaraçados e se as
condenações impostas ao instituidor Carlos Alberto Lilienthal Ro-
termund por fatos anteriores à criação da Fundação não poderiam
reduzi-lo à insolvência, bem como verificar se os bens doados à
Fundação têm origem lícita. Diante do exposto, determino o cum-
primento das seguintes diligêcias: 1. Autuar e registrar esta Portaria,
juntando também cópia dos documentos de fls 03, 24/142, 200/225,
227/344 e 352/366 do Procedimento Administrativo nº
08190.150356/11-50; 2. Publicar a presente portaria na Imprensa Ofi-
cial; 3. Comunicar à 5º Câmara de Coordenação e Revisão da Ordem
Jurídica Cível deste MPDFT a instauração deste ICP. Cumpridas as
providêcias acima, expedir ofícios aos Ministérios Públicos de todos
os Estados da Federação e aos PROCON's dos Estados, requisitando
informações sobre a existência de processos em que figuram como
investigados Associação Frutos da Terra Brasil, Carlos Alberto Li-
lienthal Rotermund, Cooperativa Habitacional Central do Brasil-CO-
OHABRAS, Instituto Pro Brasil e Instituto Pro Habitat. Após o re-

torno das diligências, fazer os autos conclusos para manifestação.

ROSANA VIEGAS E CARVALHO
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CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO No- 150, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Altera a Resolução nº 39, de 9 de dezembro
de 2002, que institui a "Ordem do Mérito
do Ministério Público do Distrito Federal e
Te r r i t ó r i o s " .

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 166, inciso I, alínea "a", da Lei Com-
plementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o Processo
nº 08190.012982/12-66 e de acordo com a deliberação na 201ª Sessão
Ordinária, realizada no dia 25 de janeiro de 2013,

R E S O LV E :
Art. 1º Alterar a redação do arts. 15, 16 e 17 da Resolução nº

39, de 9 de dezembro de 2002, que passam a ter a seguinte re-
dação:

"Art. 15. As indicações do Quadro Ordinário ocorrerão bie-
nalmente, nos anos ímpares, sempre no mês de março, que deverão
ser aprovadas pelo Conselho Tutelar da Ordem, e nos seguintes nú-
meros:

I - Grão-Colar;
II - Grã-Cruz, até 6;
III - Comendador, até 4;
IV - Oficial, até 6.
Parágrafo único. O Procurador-Geral e os Procuradores de

Justiça do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios re-
ceberão suas comendas por ocasião de sua posse no cargo, em sessão
solene, fazendo jus à Insígnia da Ordem no Grão-Colar.

Art. 16. As indicações do Quadro Especial ocorrerão bie-
nalmente, nos anos ímpares, sempre no mês de março, que deverão
ser aprovadas pelo Conselho Tutelar da Ordem, e nos seguintes nú-
meros:

I - Grão-Colar, até 6;
II - Grã-Cruz, até 6;
III - Comendador, até 4;
IV - Oficial, até 4.
Art. 17. Os Membros do Ministério Público do Distrito Fe-

deral e Territórios ou qualquer cidadão poderão propor ao Conselho
Tutelar da Ordem o nome de uma pessoa ou de uma entidade que, por
razões expressamente indicadas, entende deva receber a condeco-
ração."

Art. 2º Acrescentar ao Capítulo IX - Da Exclusão da Ordem
o art. 30 - A, que tem a seguinte redação:

"Art. 30 - A. Será cancelada a inscrição na Ordem do Mérito
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios dos que:

I - devolverem as insígnias que lhes acham sido confe-
ridas;

II - não comparecerem à solenidade oficial para recebimento
das condecorações, sem prévia justificação de sua anuência;

III - não receberem a condecoração sem motivo justificado
por escrito, no prazo de 1 (um) ano, contado da solenidade oficial de
entrega."

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

EUNICE PEREIRA AMORIM CARVALHIDO
Presidente do Conselho

MARTA MARIA DE REZENDE
Conselheira-Relatora

ANA LUISA RIVERA
Conselheira-Secretária

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 2, da Sessão Ex-
traordinária Reservada realizada em 30 de janeiro. (Regimento In-
terno, artigo 101)

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta os processos de nºs:
TC-026.241/2008-4, cujo relator é o Ministro Walton Alen-

car Rodrigues; e
TC-043.803/012-1, TC-044.988/2012-5 e TC-046.788/2012-

3, cujo relator é o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos relatores e proferiu os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 159, adotado no processo nº TC-011.451/2008-5,
constante da Relação nº 4 do Ministro Benjamin Zymler;

Acórdão nº 160, adotado no processo nº TC-032.706/2010-3,
constante da Relação nº 4 do Ministro José Jorge;

Acórdão nº 161, adotado no processo nº TC-026.920/2012-3,
constante da Relação nº 4 do Ministro-Substituto Augusto Sherman
Cavalcanti; e

Acórdão nº 162, adotado no processo nº TC-045.810/2012-5,
constante da Relação nº 5 do Ministro-Substituto Augusto Sherman
Cavalcanti.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária, o Plenário examinou os
processos listados a seguir e aprovou os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 163, adotado no processo nº TC-033.283/2012-5,
cujo relator é o Ministro Valmir Campelo;

Acórdão nº 164, adotado no processo nº TC-013.676/2012-1,
cujo relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti; e

Acórdão nº 165, adotado no processo nº TC-041.714/2012-1,
cujo relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

LEVANTAMENTO DE SIGILO DE PROCESSOS

Em razão do levantamento de sigilo do respectivo processo,
tornaram-se públicos os acórdãos nºs 160 e 161, a seguir trans-
critos.

Os acórdãos relativos aos processos em que foi mantido o
sigilo constam do Anexo Único desta Ata, que será arquivado na
Secretaria das Sessões.

RELAÇÃO Nº 4/2013 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ JORGE

ACÓRDÃO Nº 160/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 43, inciso I, e 53 da Lei
n.º 8.443/1992, c/c os arts. 15, inciso I, alínea p; 143, inciso III; 169,
inciso III, 234, e 235, do Regimento Interno, em conhecer da presente
denúncia, por preencher os requisitos de admissibilidade, para, no
mérito, considerá-la improcedente, arquivar o processo e levantar a
chancela de sigilo que recai sobre os autos, devendo-se dar ciência
desta deliberação e da instrução da Unidade Técnica ao denunciante
e à Secretaria de Estado da Educação de Sergipe, bem como enviar
cópia dos presentes autos ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe
(TCE/SE), para subsidiar ações daquela Corte de Contas, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.706/2010-3 (DENÚNCIA)
1.1. Denunciante: Identidade preservada (art. 55 da Lei nº

8.443/1992).
1.2. Entidade: Secretaria de Estado da Educação de Sergipe

(SEED/SE/MEC)
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SE

(Secex/SE)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 3/2013 - Plenário
Data da Sessão: 6/2/2013 - Extraordinária de Caráter Re-

servado

RELAÇÃO Nº 4/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 161/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento nos arts. 1º, inciso XVI, da Lei 8.443/92, c/c arts. 1º,
inciso XXIV, 15, inciso I, alínea "p", 143, inciso V, alínea "a", 169,
inciso III, 234 e 235, todos do Regimento Interno, ACORDAM, por
unanimidade, em não conhecer da denúncia, tendo em vista a não
identificação do denunciante, a ausência de indícios concernentes às
irregularidades denunciadas e a incerteza de que as alegações se
referem a recursos federais, conforme exposto pela Secex/AM na

peça de nº 3, retirar o sigilo e arquivar os autos, sem prejuízo de o
Tribunal vir a analisar a matéria novamente em processo distinto caso
presentes elementos que justifiquem a medida.

1. Processo TC-026.920/2012-3 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992).
1.2. Interessado: não identificado.
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Itamarati/AM.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: SECEX/AM.
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.8.1. encaminhar cópia da denúncia ao Ministério Público

do Estado do Amazonas, Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,
Polícia Civil, Secretaria de Estado da Fazenda (Sefaz), Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SDS),
uma vez que os fatos denunciados relacionam-se à esfera de com-
petência desses órgãos.

Ata n° 3/2013 - Plenário
Data da Sessão: 6/2/2013 - Extraordinária de Caráter Re-

servado

E N C E R R A M E N TO

Às 15 horas e 22 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 18 de fevereiro de 2013.

AUGUSTO NARDES
Presidente

ATA Nº 4, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013
(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro Aroldo Cedraz
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Dr. Lucas Ro-
cha Furtado
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

À hora regimental, a Presidência declarou aberta a sessão
ordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Valmir Campelo,
Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Jorge, dos Mi-
nistros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti (convocado para
substituir o Ministro Raimundo Carreiro), André Luís de Carvalho
(convocado para substituir a Ministra Ana Arraes) e Weder de Oli-
veira (convocado para substituir o Ministro José Múcio Monteiro) e
do Representante do Ministério Público, Procurador-Geral Dr. Lucas
Rocha Furtado. Ausentes o Presidente Augusto Nardes, em missão
oficial, e, em férias, os Ministros Raimundo Carreiro e José Múcio
Monteiro, a Ministra Ana Arraes e o Ministro-Substituto Marcos
Bemquerer Costa.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 3, da sessão ordinária
realizada em 30 de janeiro (Regimento Interno, artigo 101).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet (www.tcu.gov.br).

COMUNICAÇÃO (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata)

Da Presidência:

Aprovação do regulamento do Plano de Benefícios dos Ser-
vidores do Poder Legislativo Federal e do Termo de Convênio de
Adesão a ser celebrado com a Fundação de Previdência Comple-
mentar dos Servidores Públicos Federais do Executivo.

MEDIDAS CAUTELARES CONCEDIDAS (v. inteiro teor
no Anexo II a esta Ata)

O Plenário referendou, nos termos do disposto no § 1º do art.
276 do Regimento Interno deste Tribunal, a concessão das medidas
cautelares exaradas nos processos nºs:

TC-000.723/2013-4, pelo Ministro Walton Alencar Rodri-
gues, para que a Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S/A
suspenda o pregão presencial que tem por objeto a contratação de
empresa para fornecimento, descarga de navio, remoção, armaze-
namento e nacionalização de trilhos, destinados a trecho da Ferrovia
Norte-Sul;

TC-019.431/2011-2, pelo Ministro Aroldo Cedraz, para que
o Serviço Social do Comércio/RJ se abstenha de pagar os valores
correspondentes ao Programa de Premiação Individual por Alcance de
Metas aos seus empregados e dirigentes;

Tribunal de Contas da União
.

PLENÁRIO

ATA Nº 3, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013
(Sessão Extraordinária Reservada)

Presidente: Ministro Aroldo Cedraz
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Dr. Lucas Ro-
cha Furtado
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

Às 15 horas e 19 minutos, a Presidência declarou aberta a
sessão extraordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Val-
mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José
Jorge, dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti (con-
vocado para substituir o Ministro Raimundo Carreiro), André Luís de
Carvalho (convocado para substituir a Ministra Ana Arraes) e Weder
de Oliveira (convocado para substituir o Ministro José Múcio Mon-
teiro) e do Representante do Ministério Público, Procurador-Geral Dr.
Lucas Rocha Furtado. Ausentes o Presidente Augusto Nardes, em
missão oficial, e, em férias, os Ministros Raimundo Carreiro e José
Múcio Monteiro, a Ministra Ana Arraes e o Ministro-Substituto Mar-
cos Bemquerer Costa.
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TC-031.142/2011-7, pelo Ministro Aroldo Cedraz, para que
o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial/RJ se abstenha de
pagar os valores correspondentes ao Programa de Remuneração
Anual por Atingimento de Meta aos seus empregados e dirigentes;
e

TC-046.782/2012-5, pelo Ministro Aroldo Cedraz, para que a
Infraero corrija o Edital do Pregão Eletrônico 122/ADCO/SR-
CO/2012, de forma a limitar o impedimento de participar do certame
apenas a empresa que se encontrar suspensa de licitar ou contratar
com aquela estatal.

SORTEIO ELETRÔNICO DE RELATOR DE PROCES-
SOS

De acordo com o parágrafo único do artigo 28 do Regimento
Interno e nos termos da Portaria da Presidência nº 9/2011, entre os
dias 30 de janeiro e 5 de fevereiro, foi realizado sorteio eletrônico dos
seguintes processos:

Recurso: 020.081/2005-7/R009
Recorrente: JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - Procura-

dor
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 009.908/2007-6/R001
Recorrente: Mathilde Beninca Nardoni
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 012.804/2007-3/R001
Recorrente: MARIA MADALENA DA SILVA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 012.804/2007-3/R002
Recorrente: MARIA FÁTIMA SANTOS
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 022.815/2007-0/R001
Recorrente: Joaquim Ximenes de Carvalho
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 021.798/2008-1/R001
Recorrente: HANNA LOUISE LUNA RODRIGUES DE

SÁ
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 024.985/2008-8/R002
Recorrente: André Simões/Laurindo Faria Petelinkar/Rose

Ane Vieira
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 001.112/2009-5/R002
Recorrente: Valdeci Pereira de Albuquerque
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 015.756/2009-4/R001
Recorrente: Paulo Roberto dos Santos Silveira
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 015.756/2009-4/R002
Recorrente: Inácio Azevedo da Silva
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 015.756/2009-4/R003
Recorrente: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A.

- ELETROBRAS - MME
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 000.005/2010-0/R001
Recorrente: Fernando Antônio Sampaio Costa
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 025.362/2010-0/R002
Recorrente: Carlos Alberto Silveira Lenzi
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 031.683/2010-0/R001
Recorrente: Carlos Magno Ramos
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 032.656/2010-6/R001
Recorrente: Marcos Tadeu Silva
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 007.152/2011-6/R001
Recorrente: MARINUS EDUARDO DE VRIES MARSICO

- Procurador
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 012.299/2011-1/R001
Recorrente: Antonio Neves de Medeiros
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 012.299/2011-1/R002
Recorrente: Fernando Camilo de Carvalho
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 012.299/2011-1/R003
Recorrente: Aguinaldo Zagretti
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 012.299/2011-1/R004
Recorrente: Jaime Caldeira
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 012.299/2011-1/R005
Recorrente: João Spipe Calarge
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 012.314/2011-0/R001
Recorrente: JOSE LUIZ PEREIRA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 019.638/2011-6/R001
Recorrente: CELSO RICARDO LUDWIG/COOPERHAF

SEDE
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 020.192/2011-8/R001
Recorrente: Deivison Resende Monteiro
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 020.192/2011-8/R002
Recorrente: Jair Alves de Oliveira
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 026.484/2011-0/R001
Recorrente: Jose Carlos Tavares Carvalho
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 036.872/2011-3/R001
Recorrente: Jânio Gouveia da Silva
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 005.511/2012-7/R001
Recorrente: Prefeitura Municipal de Viçosa - RN
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 011.331/2012-7/R001
Recorrente: PAMELLA MARIA FERREIRA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 011.420/2012-0/R001
Recorrente: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 17ª

REGIÃO/ES - JT
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 012.847/2012-7/R001
Recorrente: Leia Maria Sobreira Prudente
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 015.850/2012-9/R001
Recorrente: LYA MARGARIDA DE ANDRADE MOURA
MARCO ANTONIO DE ANDRADE MOURA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 016.444/2012-4/R001
Recorrente: KAYANNE COSTA DOS SANTOS
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 016.635/2012-4/R001
Recorrente: Moisés Aires Alves
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Processo: 001.801/2013-9
Interessado: Fábio Moreira Fabrini
Motivo do sorteio: Recurso da Lei de Acesso à Informação
Tipo do sorteio: Recurso da Lei de Acesso à Informação
Relator sorteado: Ministro BENJAMIN ZYMLER

Processo: 001.835/2013-0
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Recurso da Lei de Acesso à Informação
Tipo do sorteio: Recurso da Lei de Acesso à Informação
Relator sorteado: Ministro RAIMUNDO CARREIRO

Processo: 001.839/2013-6
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Recurso da Lei de Acesso à Informação
Tipo do sorteio: Recurso da Lei de Acesso à Informação
Relator sorteado: Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ATO NORMATIVO APROVADO (Anexo III a esta Ata)

DECISÃO NORMATIVA TCU Nº 125/2013 - "Aprova, para
o exercício de 2013, os percentuais individuais de participação dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios brasileiros nos recursos
previstos no art. 159, inciso III e § 4º, da Constituição de 1988 (Cide-
Combustíveis)."

PEDIDOS DE VISTA

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, foi adiada a
discussão do processo nº TC-011.119/2009-0, cujo relator é o Mi-
nistro Aroldo Cedraz, em função de pedido de vista formulado pelo
Ministro Benjamin Zymler.

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, foi adiada a
discussão do processo nº TC-044.845/2012-0, cujo relator é o Mi-
nistro Aroldo Cedraz, em função de pedido de vista formulado pelo
Ministro José Jorge.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta os processos de nºs:
TC-004.176/1999-5 e TC-026.925/2006-2, cujo relator é o

Ministro Walton Alencar Rodrigues; e
TC-008.102/2009-0, cujo relator é o Ministro-Substituto Au-

gusto Sherman Cavalcanti.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos a seguir
transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 125 a 135.

RELAÇÃO Nº 2/2013 - Plenário
Relator - Ministro VALMIR CAMPELO

ACÓRDÃO Nº 125/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II e 43, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV;
143, inciso III; 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU, c/c o art.
113, § 1º, da Lei nº 8.666/93, com base nos pareceres uniformes
inscritos nas peças de 29 a 32 dos correntes autos eletrônicos, con-
siderando que o Ministério Público Federal, ora representante, pleiteia
a retirada das obras do VLT de Brasília/DF da matriz de respon-
sabilidades da Copa do Mundo; e considerando que, por meio da
Resolução-Gecopa nº 15/2012, o empreendimento foi retirado da lista
de ações para o Mundial de Futebol, em conhecer da presente re-
presentação, para, no mérito, considerá-la prejudicada, por perda de
objeto. Encaminhe-se cópia desta decisão, acompanhada da instrução
à peça 29, ao Procurador da República Paulo Roberto Galvão de
Carvalho, à Promotora de Justiça Karina Soares Rocha e à Caixa
Econômica Federal, arquivando-se em seguida o processo.

1. Processo TC-013.223/2012-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Ministerio Extraordinario dos Esportes

(44.971.133/0001-80)
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: 2ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-2).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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Ata n° 4/2013 - Plenário
Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 4/2013 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 126/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Ordinária do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 34, da Lei 8.443/92, c/c os arts, 143, inciso IV,"a",
277, inciso; III; 287 do Regimento Interno/TCU, em conhecer dos
Embargos de Declaração oferecidos pela Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos, para, no mérito, acolhê-los, e dar a seguinte re-
dação ao acórdão 3108/20102:

"Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Ordinária do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os arts.; 143,
inciso III; 235, caput e parágrafo único, e 237, inciso VII, do Re-
gimento Interno/TCU, em conhecer da presente representação, para,
no mérito, considerá-la parcialmente procedente, indeferir o pedido
de medida cautelar formulado pela empresa Dubon Comercial Va-
rejista Franquias e Serviços Ltda., ante a inexistência dos requisitos
necessários à sua concessão, e arquivar o processo, devendo ser
dada ciência desta deliberação à Diretoria Regional de São Paulo -
Interior da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e à empresa

recorrente, de acordo com o parecer do titular da Secex/SP:
1. Processo TC-041.428/2012-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Dubon Comercial Varejista Franquias e

Serviços Ltda. (65.799.728/0001-70)
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Te-

légrafos - Mc
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há."

1. Processo TC-041.428/2012-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Recorrente: Ebct Empresa Brasileira de Correios e Te-

légrafos (34.028.316/0007-07)
1.2. Interessado: Dubon Comercial Varejista Franquias e Ser-

viços Ltda. (65.799.728/0001-70)
1.3. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Te-

légrafos - Mc
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo - SP (SECEX-SP).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 4/2013 - Plenário
Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 3/2013 - Plenário
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 127/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 12, incisos II e III, e 47
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso V,
alínea "g", e 252 do Regimento Interno do TCU, em converter o
presente processo em Tomada de Contas Especial e em determinar a
realização das citações, audiências, oitivas e diligências, nos termos
propostos pela unidade técnica (Peça 31, p. 34-42, e Peça 32).

1. Processo TC-022.205/2012-8 (RELATÓRIO DE AU-
D I TO R I A )

1.1. Responsáveis: A. W. dos Santos Pereira - Me
(08.585.272/0001-02); Allynne Colares Távora Modesto
(661.183.522-91); Arlinaldo Barbosa da Silva (713.651.842-34); Car-
los Alberto Nery Matias (037.390.902-00); Eurico Araujo Vasques
Junior (466.359.392-53); Francisco Américo da Silva (046.065.232-
04); I A Lima (34.933.986/0001-74); Jose Antonio Nogueira de Sousa
(324.570.492-53); Marileny Parente de Abreu de Castro
(316.182.512-87); Nilisvan Conceição de Lima (797.460.392-53); Pe-
dro Paulo Duarte Brandão (433.024.082-34); Porto & Porto Ltda.
(02.310.604/0001-60); Rivaldo Valente Freire (387.579.232-72)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santana - AP
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AP

(SECEX-AP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 4/2013 - Plenário
Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 3/2013 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ JORGE

ACÓRDÃO Nº 128/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "e",
e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno, em autorizar a
prorrogação de prazo solicitada pela Coordenadora-Geral de Material
e Patrimônio (CGMAP/SAA/SE/MS), por mais 30 (trinta) dias, a
contar da ciência desta deliberação, para cumprimento do subitem
1.7.1 do Acórdão nº 2934/2012 - TCU - Plenário:

1. Processo TC-019.189/2011-7 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
1.2. Entidades: Departamento de Informática do SUS (Da-

tasus); Ministério da Saúde/MS; Secretaria de Atenção à Saúde
(SAS/MS).

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: 4ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex-4).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 129/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, 169, inciso V, e 250, inciso II,
do Regimento Interno, em determinar o arquivamento do processo
adiante relacionado, sem prejuízo de fazer a determinação abaixo
transcrita, dando-se ciência desta deliberação e da instrução da Uni-
dade Técnica à Secretaria-Executiva do Ministério da Saúde (SE/MS)
e à Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da
União (SFC/CGU), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.800/2009-1 (RELATÓRIO DE
ACOMPANHAMENTO) - Apenso: 008.319/2010-3 (Representa-
ção)

1.1. Responsáveis: André Luis Gemal (268.669.437-87);
Bioeasy Diagnóstica Ltda. (02.719.715/0001-24); Carla Magda Allan
Santos Domingues (317.211.091-53); Carmem Lúcia Macedo Osterno
(163.953.953-00); Gisélia Ferreira (841.248.579-34); Sandra Helena
Maia Gurgel (222.291.161-34)

1.2. Interessada: Tribunal de Contas da União (TCU/Secex-
Saude)

1.3. Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde (SVS/MS)

1.4. Relator: Ministro José Jorge
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: 4ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-4).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinar à Secretaria Federal de Controle Interno da

Controladoria-Geral da União que informe a este Tribunal, no re-
latório de auditoria das próximas contas da Secretaria de Vigilância
em Saúde (SVS/MS), as eventuais medidas adotadas por aquela uni-
dade jurisdicionada quanto à aplicação de sanções à empresa Hospfar,
em virtude do descumprimento contratual objeto dos presentes au-
tos.

ACÓRDÃO Nº 130/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os art. 143, inciso III, e 250, incisos II e III, do
Regimento Interno do TCU e no art. 42 da Resolução TCU nº
191/2006, em autorizar a continuidade do processo de monitoramento
para avaliar o nível de implementação das deliberações do Acórdão
1459/2011 - TCU - Plenário e promover o apensamento destes autos
ao TC-011.290/2010-2 (Relatório de Auditoria), de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.780/2012-8 (RELATÓRIO DE MO-
N I TO R A M E N TO )

1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
1.2. Entidade: Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos

Estratégicos/MS.
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização e Avaliação

de Programas de Governo (Seprog).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Seprog que:
1.7.1. encaminhe cópia deste Acórdão e da instrução da

Unidade Técnica à Secretaria Executiva do Ministério da Saúde para
ciência, bem como para às secretarias competentes e para Secex-
Saúde, com vistas à análise das contas das unidades envolvidas;

1.7.2. restituir os autos à Seprog para a programação e rea-
lização do próximo monitoramento da implementação das delibe-
rações do Acórdão 1459/2011 - TCU - Plenário.

Ata n° 4/2013 - Plenário
Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 3/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 131/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno,
ACORDAM, por unanimidade, em prorrogar, o prazo do item 9.1. do
Acórdão 3394/2012-TCU-Plenário, por mais 30 (trinta) dias, contados
do término do prazo anteriormente estabelecido.

1. Processo TC-006.547/2012-5 (RELATÓRIO DE AU-
D I TO R I A )

1.1. Interessado: Congresso Nacional
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestru-

tura de Transportes - MT
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Sec. Fisc. de Ob. Port, Hidr. e Ferrovi.

(SecobHidro).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 132/2013 - TCU - Plenário

VISTOS e relacionados estes autos de auditoria por meio da
qual se aprecia a aplicação e gestão, pela Prefeitura Municipal de
Santa Quitéria - CE, de recursos oriundos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização de Profis-
sionais da Educação - FUNDEB, do Programa de Assistência Far-
macêutica, do Programa Nacional de Transporte Escolar - PNATE e
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, durante os
exercícios de 2009 e 2010, alcançando, algumas questões, os exer-
cícios de 2011 e 2012.

Considerando que os trabalhos de campo evidenciaram gra-
ves indícios de irregularidade, quais sejam (a) desvio de recursos do
FUNDEB mediante a utilização de recursos do fundo para o abas-
tecimento e manutenção de veículos sucateados e ou parados há mais
de um ano; (b) pagamentos indevidos à empresa Firme & Venâncio
Ltda. - ME pela compra de produtos para o PNAE não entregues à
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria-CE; (c) pagamento indevido
de salários a servidores pertencentes à Secretaria de Educação, em-
bora cedidos para outras unidades da prefeitura e/ou órgãos externos
a esta, por meio da folha de pagamento custeado com recursos do
FUNDEB (60% e 40%); (d) gestão deficitária do Programa de As-
sistência Farmacêutica devido à destruição de medicamentos adqui-
ridos com prazo de validade muito próxima ao vencimento; e (e)
pagamento indevido à empresa Civitas Assessoria e Consultoria Ltda.
sem a devida contraprestação dos serviços contratados;

Considerando que as análises e conclusões da equipe de
auditoria são no sentido da existência de fortes indícios de que tais
irregularidades produziram dano ao erário.

Considerando que a equipe de auditoria já pré-estimou os
danos provocados e já identificou os gestores responsáveis por cada
um.

Considerando as propostas uniformes da equipe de auditoria
e da unidade técnica no sentido da conversão dos presentes autos em
tomada de contas especial, da citação dos responsáveis identificados
em cada caso para que apresentem defesa ou recolham os débitos que
lhe foram imputados, da expedição de comunicação ao Tribunal de
Contas dos Municípios e ao Tribunal Regional Eleitoral, ambos do
Estado do Ceará, acerca de irregularidades observadas nos autos, e do
encaminhamento de cópia do relatório de auditoria à Procuradoria da
República no Estado da Bahia.

Considerando que a Unidade Técnica detalhou em sua ins-
trução os termos das citações retro mencionadas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, por unanimidade, em:

a) com fundamento no art. 47 da Lei nº 8.443/92, converter
o presente processo em tomada de contas especial;

b) autorizar a citação dos Srs. Francisco das Chagas Ma-
galhães Mesquita, José Octacílio Catunda Magalhães, Osvaldo Ca-
valcante Júnior, Célia Maria Bernardo Carvalho, José Francisco Pai-
va, Antônio Teles da Silva, José Haroldo Martins Filho, Regina Elena
Magalhães, e as empresas Civitas Assessoria e Consultoria Ltda. e
Firme & Venâncio Ltda. - ME, nos termos em que propostos pela
equipe de auditoria no item "6 - Encaminhamento" de seu relatório,
incluindo, onde for o caso, as empresas beneficiárias dos pagamentos
tidos por irregulares;

c) dar ciência ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará sobre
os indícios de irregularidade na situação do servidor Davi Lima Ca-
tunda, cedido pela Prefeitura de Santa Quitéria-CE ao juízo da 54ª
Zona Eleitoral, com inobservância do disposto no art. 8º da Lei
6.999/82, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para que informe
a esta Corte suas conclusões a providências a respeito da questão ;
e

d) encaminhar cópia da presente acórdão, acompanhado das
peças que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do
Ceará e ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará -
TCM-CE, para adoção das medidas que considerarem cabíveis em

seus respectivos âmbitos de atuação.
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1. Processo TC-010.143/2012-2 (RELATÓRIO DE INS-
PEÇÃO)

1.1. Responsáveis: Antônio Teles da Silva (004.115.583-15);
Arlene Emanuela Martins Barbosa (821.624.413-49); Celia Maria
Bernardo Carvalho (072.646.403-10); Francisco das Chagas Maga-
lhães Mesquita (263.943.673-20); José Francisco de Paiva
(333.941.051-87); José Haroldo Martins (109.880.503-82); José Ota-
licio Catunda Magalhães (162.837.163-34); Osvaldo Cavalcante Ju-
nior (357.685.843-15); Regina Elena Magalhaes (190.116.103-00);
Civitas Assessoria e Consultoria Ltda. (071.285.580.001-04) e Firme
& Venâncio Ltda. - ME (093.533.550.001-39).

1.2. Interessado: Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - CE
(07.725.138/0001-05)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Quitéria
- CE

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(SECEX-CE).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 133/2013 - TCU - Plenário

VISTOS e relacionados estes autos de representação de ini-
ciativa da empresa Active Engenharia Ltda., por meio da qual foi
noticiado a este Tribunal indícios de possíveis irregularidades pra-
ticadas por pregoeiro das Indústrias Nucleares do Brasil S/A na con-
dução do pregão Eletrônico GESUP.F 1.100/2012, que teve por objeto
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção corretiva, corretiva planejada, preventiva e preditiva em
equipamentos eletromecânicos, mecânicos, elétricos, e de instrumen-
tação e controle na FCN da INB, no qual sagrou-se vencedora a
empresa SMP Manutenção Industrial Ltda-ME, com o valor de R$
5.745.800,00.

Considerando que a presente representação e a empresa re-
presentante preenchem os requisitos estabelecidos no Regimento In-
terno deste Tribunal e na Lei 8.666/93.

Considerando que a irregularidade apontada na representação
diz respeito a não ter sido aberto prazo, após a declaração da ven-
cedora do certame, para que os demais participantes interpusessem
recurso, conforme dispõe a Lei 10.520/2002 e o próprio edital, o que
teria impedido a representante de apresentar prova que inabilitaria a
empresa vencedora.

Considerando que a representante solicitou, ainda, a adoção
de medida cautelar tendente a suspender o andamento do referido
pregão eletrônico.

Considerando que a análise do histórico de mensagens da
sala de disputa demonstra que o pregoeiro concedeu prazo de quase
cinco minutos para a apresentação de manifestação de intenção de
recorrer, dentro do qual alertou a todos os participantes de que essa
manifestação deveria ocorrer após a declaração do vencedor, en-
cerrando o prazo mais de um minuto após esse último alerta.

Considerando que a Lei nº 10.520/2002 e o Decreto nº
5.450/2005 estabelecem que tal manifestação deve se dar imedia-
tamente após ter sido declarado o vencedor.

Considerando que nem mesmo em sua representação a em-
presa representante apresentou as razões pelas quais recorreria contra
o resultado do certame ou as alegadas provas que inabilitariam a
empresa vencedora.

Considerando que, pelo exposto, inexistem fundamentos para
a adoção de qualquer medida cautelar.

Considerando que a unidade técnica propõe uniformemente o
conhecimento da presente representação, e, no mérito, sua impro-
cedência e, por decorrência, o indeferimento do pedido de adoção de
medida cautelar e o arquivamento dos autos.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, por unanimidade, em:

a) conhecer da representação, com fundamento nos arts. 235,
caput e parágrafo único, e 237, inc. I e parágrafo único, do Re-
gimento Interno do TCU, para, no mérito, considerá-la improceden-
te;

b) em decorrência, e por ausência de requisitos, indeferir o
pedido de adoção de medida cautelar constante da representação;

c) encaminhar cópia do presente acórdão, acompanhado das
peças que o fundamentam, às Indústrias Nucleares do Brasil S/A; e

d) arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-046.004/2012-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Active - Engenharia Ltda.

(68.287.143/0001-60)
1.2. Órgão/Entidade: Indústrias Nucleares do Brasil S.A. -

MCT
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: 9ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-9).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 4/2013 - Plenário
Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 2/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO

ACÓRDÃO Nº 134/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em deferir a solicitação apre-
sentada pela Sra. Raimunda Helena Nahum Gomes, Chefe de Ga-
binete da Presidência do Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - Incra/MDA, e conceder ao Incra o improrrogável prazo de
60 (sessenta) dias para atendimento ao subitem 9.1 do Acórdão nº
1.843/2011-TCU-Plenário, devendo o novo prazo ser contado a partir
da ciência da presente deliberação:

1. Processo TC-010.326/2012-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária - Incra/MDA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S e c e x - PA ) .
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 135/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso V, alínea "b", e 217 do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em autorizar o par-
celamento da multa imposta ao Sr. José Pinto de Alencar (CPF
181.828.874-53), por intermédio do subitem 9.2 do Acórdão nº
185/2012 - TCU - Plenário, alterado pelo Acórdão nº 3.377/2012 -
TCU - Plenário, em 5 (cinco) parcelas, atualizadas monetariamente,
fixando o vencimento da primeira em 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da notificação da presente deliberação e o vencimento
das demais a cada 30 (trinta) dias, na forma prevista na legislação em
vigor, alertando o responsável de que, conforme disposto no § 2º do
art. 217 do Regimento Interno do TCU, a falta do recolhimento de
qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo de-
vedor, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.364/2008-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Flávio André Pereira Moura (CPF

397.397.833-68); Jose Gutemberg Ferreira dos Santos (CPF
349.569.213-49); José Pinto de Alencar (CPF 181.828.874-53); e
Raimundo de Carvalho Noronha Araujo (CPF 203.836.222-04).

1.2. Interessada: Procuradoria da República no Estado do
Piauí - MPF/MPU.

1.3. Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do
Cooperativismo no Estado do Piauí - Sescoop/PI.

1.4. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(Secex-PI).
1.7. Advogado constituído nos autos: Paulo Germano Mar-

tins Aragão (OAB/PI 5.128).
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 4/2013 - Plenário
Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, o Plenário
proferiu os Acórdãos de nºs 136 a 158, a seguir transcritos e incluídos
no Anexo IV desta Ata, juntamente com os relatórios e votos em que
se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 136/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 028.470/2012-5.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Acompanhamento
3.Interessado: Tribunal de Contas da União (SefidEnergia)
4. Entidade: Agência Nacional de Telecomunicações - Ana-

tel
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: SefidEnergia
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de acompanha-

mento das ações adotadas pela Anatel para viabilização da Copa do
Mundo FIFA de 2014 (Gecopa), bem como identificar pontos de
controle a serem considerados em futuras fiscalizações.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. determinar à Anatel, com base no art. 250, inciso II, do
Regimento Interno do Tribunal c/c art. 3º, § 6, da IN-TCU nº
62/2010, que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência, tome
providências a seu cargo para inclusão e atualização de informações
atinentes aos investimentos incluídos na matriz de responsabilidades
da Copa do Mundo de 2014 sob sua responsabilidade no sítio de
acompanhamento do Senado Federal na internet (www.copatranspar-
t e . g o v. b r ) ;

9.2. recomendar à Anatel, com base no art. 250, inciso III, do
Regimento Interno do Tribunal, que:

9.2.1. crie página específica no sítio da Agência na internet,
com base nos arts. 19, caput, e 38 da Lei 9.472/199, c/c art. 63 do
Decreto 2.338/97, para publicidade do andamento das ações para a
Copa do Mundo, com a inclusão de atas e editais das licitações,
valores já executados, o Caderno de Orçamento e o Caderno de
Encargos para Grandes Eventos Internacionais;

9.2.2. adote providências para recompor a força de trabalho,
em especial nas áreas afetas aos projetos para a copa do Mundo de
2014, mesmo que por remanejamento de outras áreas;

9.3. recomendar à auditoria interna da Anatel, com base no
art. 250, inciso III, do Regimento Interno do Tribunal c/c art. 74,
incisos II e IV e art. 130 do Regimento Interno da Anatel (Portaria-
Anatel 270/2001), que inclua no Plano Anual de Auditoria Interna
(PAINT) de 2013 a fiscalização das ações e projetos da Anatel para a
Copa do Mundo de 2014;

9.4. recomendar ao Conselho Diretor da Anatel, com base no
art. 250, inciso III, do Regimento Interno do Tribunal, que:

9.4.1. exija a submissão, para apreciação do Conselho, com
base no art. 2º da Portaria-Anatel 30/2012, do andamento das ações
da Anatel para a Copa do Mundo, como também de seu crono-
grama;

9.4.2. defina, com base no art. 12, inciso VIII, da Portaria-
Anatel 430/2012, uma periodicidade mínima, preferencialmente men-
sal, para que o Coordenador Geral do Grupo de Trabalho para Gran-
des Eventos Internacionais reporte-se a respeito das atividades e de-
cisões tomadas e em andamento, como também da Auditoria Interna
da Anatel;

9.5. determinar à SefidEnergia, com base no art. 157, caput,
do Regimento Interno do Tribunal, que acompanhe, em autos es-
pecíficos e de forma prioritária, com o auxílio de outra(s) unidade(s)
se a Segecex assim entender necessário, os subprojetos elencados na
peça 46 destes autos eletrônicos, tanto no que se refere à confor-
midade e economicidade dos gastos, como também da eficiência,
eficácia, efetividade e tempestividade das ações, como ainda, informe
o andamento dos demais investimentos incluídos na matriz de res-
ponsabilidades para a Copa do Mundo, precisamente acerca da via-
bilidade daquelas providências para a Copa do Mundo de 2014 e
Copa das Confederações de 2013;

9.6. com base no art. 5º, incisos II e III c/c art. 7º, inciso II,
da Resolução-TCU nº 229/2009, classificar o presente processo como
restrito;

9.7. classificar como sigiloso, com base no art. 6º da Re-
solução-TCU nº 229/2009, o Anexo I (peça 46) dos presentes autos
eletrônicos;

9.8. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentam:

9.8.1. à Agência Nacional de Telecomunicações;
9.8.2. ao Ministério do Esporte;
9.8.3. à CGU;
9.8.4. ao Coordenador do Grupo de Trabalho "Copa do Mun-

do" da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal;

9.8.5. ao Presidente da Comissão de Turismo e Desporto da
Câmara dos Deputados; ao Presidente da Comissão de Fiscalização
Financeira e Controle da Câmara dos Deputados; e ao Presidente da
Comissão do Meio Ambiente, Defesa do Consumidor, Fiscalização e
Controle do Senado Federal; e

9.9. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 4/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0136-04/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin
Zymler e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 137/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-036.880/2012-4
2. Grupo I, Classe de Assunto V - Relatório de Levan-

tamento de Auditoria
3. Interessado: Congresso Nacional
4. Entidade: Companhia Docas do Estado da Bahia - Co-

deba
5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecobHidro
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de

Levantamento de Auditoria realizado pela SecobHidro nas obras de
Adaptação do Armazém para Terminal Marítimo de Passageiros no
Porto de Salvador/BA, objeto dos Planos de Trabalho
26.784.1460.12LL.0029/2011 e 26.784.1460.12LL.0029/2012, empre-
endimento que se insere na matriz de responsabilidades da Copa do
Mundo de 2014.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. determinar à Companhia Docas do Estado da Bahia,
com base no art. 250, inciso II, do Regimento Interno do Tribunal,
que tome as providências necessárias para inclusão de itens básicos
no contrato de execução das obras de Adaptação do Armazém para o
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Terminal Marítimo de Passageiros do Porto de Salvador, tendentes à
garantia de acessibilidade de pessoas portadoras de necessidades es-
peciais ou com mobilidade reduzida, em consonância com o que
dispõe a Lei 10.098/2000 e com a Norma NBR 15.450/2006;

9.2. notificar à Companhia Docas do Estado da Bahia, com
base no art. 179, § 6º, do Regimento Interno do Tribunal, que, para
efeito de observância dos limites de alterações contratuais previstos
no art. 65 da Lei 8.666/93, as reduções e supressões de quantitativos
de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de
acréscimos devem ser calculados sobre o valor original do contrato,
aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem
nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração es-
tabelecidos no dispositivo legal, de acordo com o disposto nos Acór-
dãos Plenários 749/2010, 1599/2010, 2819/2011 e 2530/2011;

9.3. determinar à SecobHidro que acompanhe o bom an-
damento das obras no Porto de Salvador, se necessário e a seu
critério, no Fiscobras 2013, inclusive no que se refere ao atendimento
do item 9.1 desta decisão;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentam:

9.4.1. à Companhia Docas do Estado da Bahia;
9.4.2. à Secretaria dos Portos da Presidência da República;
9.4.3. ao Ministério do Esporte;
9.4.4. ao Governo do Estado da Bahia e ao Município de

Salvador;
9.4.5. ao Coordenador do Grupo de Trabalho "Copa do Mun-

do" da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal;

9.4.6. ao Presidente da Comissão de Turismo e Desporto da
Câmara dos Deputados;

9.4.7. ao Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira
e Controle da Câmara dos Deputados; e

9.4.8. ao Presidente da Comissão do Meio Ambiente, Defesa
do Consumidor, Fiscalização e Controle do Senado Federal

9.5. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 4/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0137-04/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin
Zymler e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 138/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 004.033/2011-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (em

processo de Representação).
3. Recorrente: Prefeitura Municipal de Valença - BA

(14.235.899/0001-36).
4. Entidade: Caixa Econômica Federal - MF.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo - BA (Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: Gustavo Mazzei Pereira

- OAB/BA nº 17.397 - Procuração (doc. 52).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto pela Prefeitura Municipal de Valença - BA contra
o Acórdão 1464/2012 - TCU - Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48, da Lei nº 8.443/92, c/c os
arts. 285 e 286, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-
lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 4/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0138-04/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Jor-
ge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 139/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 015.058/2009-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame em

Representação
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes - MT
3.2. Responsáveis: Jose Henrique Coelho Sadok de Sá (CPF

160.199.387-00) e Luiz Antonio Pagot (CPF 435.102.567-00)
3.3. Recorrentes: Luiz Antonio Pagot (CPF 435.102.567-00)

e Jose Henrique Coelho Sadok de Sá (CPF 160.199.387-00).
4. Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes - MT.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberacão recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) e Se-

cretaria de Fiscalização de Obras Rodoviárias (SecobRodov).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela então Secretaria de Fiscalização de Obras (Secob)
acerca de indícios de irregularidades verificados no edital da con-
corrência 294/2009, em que se examina pedidos de reexame in-
terpostos pelos Srs. José Henrique Coelho Sadok de Sá e Luiz An-
tônio Pagot contra o Acórdão TCU 3.144/2011 - Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fulcro no art. 48 c/c o art. 32 da Lei 8.443/1992,
conhecer dos pedidos de reexame interpostos pelos Srs. José Hen-
rique Coelho Sadok de Sá e Luiz Antônio Pagot, para, no mérito, dar-
lhes provimento;

9.2. tornar insubsistentes os itens 9.3 a 9.7 do Acórdão TCU
3.144/2011 - Plenário;

9.3. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório
e do Voto que o fundamentam, aos recorrentes; e

9.4 determinar o retorno dos autos ao Relator a quo para que
sejam avaliadas as medidas processuais adequadas ao exame das
peças 50 e 59.

10. Ata n° 4/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0139-04/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Jor-
ge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 140/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 015.746/2002-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Recurso de reconsi-

deração(Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Prefeitura Municipal de Arame - MA

(12.542.767/0001-21)
3.2. Responsáveis: Adonias Nascimento de Farias

(270.244.153-04); Antônio Damaso de Sousa (336.423.463-91); Car-
los Frederico Fonseca de Sousa (509.401.123-53); Claudio Pinto dos
Reis (016.892.313-00); Disprol - Distribuidora de Produtos Ltda
(01.995.649/0001-52); Elielton Rezende da Silva (476.574.303-97);
Jose R Araujo Mercearia (00.155.874/0001-18); Jose Ribamar Araujo
(147.595.002-00); L A M Sousa - Distribuidora (02.974.609/0001-
97); Luis Alberto Matos de Sousa (242.395.343-72); Luis Martins
Gonçalves (258.200.523-15); N Gilberto Costa (03.434.605/0001-89);
Nonato Gilberto Costa (096.494.683-15); Orlando Fernandes da Silva
(046.977.237-91); R W S de Lima (03.434.597/0001-70); Raimundo
Lopes de Farias (137.752.002-15); Raimundo Nonato Lopes de Farias
(103.474.883-15); Roberto Wagner Santos de Lima (269.923.533-49);
S Borges dos Santos Comercio (03.811.075/0001-40); Sebastião Bor-
ges dos Santos (159.100.833-68); Vilmar de Freitas Pereira
(304.241.783-20); Wilson Antonio dos Reis Neto (624.601.703-78)

3.3. Recorrentes: Elielton Rezende da Silva (476.574.303-
97); Carlos Frederico Fonseca de Sousa (509.401.123-53).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Arame - MA.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo - MA (SECEX-MA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recursos de

Reconsideração interpostos por Elielton Rezende da Silva, membro
da Comissão de Licitação nos exercícios de 2000 e 2001 e Carlos
Frederico Fonseca de Sousa, gerente da empresa N. Gilberto Costa,
contra o Acórdão 2.407/2010 - TCU - Plenário, pelo qual o Tribunal
os condenou ao pagamento de débito e multa e, ainda, decretou a
inabilitação do Elielton Rezende da Silva para o exercício de cargo
em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração
Pública Federal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
com suporte nos comandos contidos nos arts. 32, I, e 33 da Lei
8.443/92, em:

9.1. não conhecer do recurso de reconsideração interposto
por Carlos Frederico Fonseca de Sousa, por ser intempestivo e não
trazer fatos novos;

9.2 conhecer do recurso de reconsideração interpostos por
Elielton Rezende da Silva, e, no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo inalterado o Acórdão 2.407/2010 - Plenário;

9.3. comunicar os recorrentes do teor desta deliberação.

10. Ata n° 4/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0140-04/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Jor-
ge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 141/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 008.671/2011-7.
1.1. Apenso: 038.035/2011-1
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (em

processo de Denúncia)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Identidade Preservada (art. 127 da Reso-

lução TCU 191/2006). (999.999.999-99)
3.2. Responsável: Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. -

MCT (42.515.882/0001-78)
3.3. Recorrente: Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. -

MCT (42.515.882/0001-78).
4. Entidade: Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - MCT.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da deliberação recorrida: Auditor Augusto Sher-

man Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Sec.

CE da Admin. Indireta. no RJ (SecexAIRJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

Pedido de Reexame interposto pela empresa Nuclebrás Equipamentos
Pesados S.A - NUCLEP, contra o Acórdão nº 1.115/2012-TCU-Ple-
nário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e
com fundamento no artigo 48 da Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do Pedido de Reexame para, no mérito, negar-
lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente

10. Ata n° 4/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0141-04/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Jor-
ge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 142/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC nº 026.797/2010-0
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação
3. Órgãos: Governo do Estado do Piauí, Departamento de

Estradas de Rodagem do Piauí (DER/PI), Secretaria da Infraestrutura
do Estado do Piauí (Seinfra/PI) e Águas e Esgotos do Piauí S/A
(Agespisa)

4. Interessado: Senador Heráclito de Sousa Fortes
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SECEX/PI
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos que versam sobre

representação formulada pelo Senador Heráclito de Sousa Fortes no-
ticiando possíveis atos de improbidade praticados pelo Srs. José Wel-
lington Barroso de Araújo e Wilson Nunes Martins, respectivamente
ex e atual Governador do Estado do Piauí.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:
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1

9.1 conhecer da presente Representação, uma vez satisfeitos
os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 237, inciso III e §
único, do RITCU c/c artigo 132, inciso III, da Resolução TCU nº
191/2006, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente;

9.2 dar ciência ao Ministério do Turismo, ao Ministério da
Integração Nacional, ao Ministério das Cidades, à Caixa Econômica
Federal e à Codevasf, na condição de órgãos repassadores, acerca dos
indícios de irregularidades verificados na documentação relativa aos
ajustes abaixo relacionados, com vistas a servir de subsídio à análise
das prestações de contas dos respectivos ajustes:

9.2.1 Estrada de Marcos Parente - Ribeiro Gonçalves (Con-
vênio nº 290/2004-Ministério da Integração Nacional e Contrato de
Repasse nº 024682781/2007-MIN/CEF)

a) ausência de menção, no Contrato de Repasse nº
024682781/2007, da delimitação do emprego das parcelas a ele vin-
culadas das que já haviam sido executadas à conta do Convênio nº
290/2004-MIN (instrumento anterior), com inobservância do disposto
no art. 25, parágrafo único, da IN/STN nº 1/97;

b) existência de saldo na conta vinculada, em 8/3/2012, da
ordem de R$ 542.944,10 (quinhentos e quarenta e dois mil, no-
vecentos e quarenta e quatro reais e dez centavos), que, ao fim da sua
vigência, deveria ser recolhido aos cofres do órgão federal repassador,
com infringência do art. 28, inciso IX, da IN/STN nº 1/97;

c) movimentação e/ou retiradas de recursos da conta es-
pecífica do ajuste, sem identificação da sua destinação, com inob-
servância do art. 20 da IN/STN nº 1/97; e

d) elevado valor do custo unitário do quilômetro contratado
(R$ 463.709,88, em média), quantia superior se comparada com ser-
viços da mesma natureza contratados para as demais rodovias re-
lacionadas no presente processo.

9.2.2 Estrada de Regeneração - Tanque (Convênios nº
7.93.05.0102/00, 7.93.06.0025/00 e 7.93.07.0120/00-Codevasf)

a) ausência de menção, no Convênio nº 7.93.07.0120/00-
Codevasf, da delimitação do emprego das parcelas a ele vinculadas
das que já haviam sido executadas à conta dos Convênios nº
7.93.05.0102/00 e 7.93.06.0025/00-Codevasf (instrumentos anterio-
res), com inobservância do disposto no art. 25, parágrafo único, da
IN/STN nº 1/97; e

b) ausência de informação quanto à aplicação dos rendi-
mentos das aplicações financeiras no objeto conveniado, segundo
exige o art. 20, § 2º, da IN/STN nº 1/97.

9.2.3 Ponte de Uruçuí - Benedito Leite (MA) (Convênios nº
7.93.0109/00 e 7.93.07.0225/00-CODEVASF e Contrato de Repasse
nº 024682895/2007-Ministério da Integração Nacional/CEF)

a) ausência de menção no Convênio nº 7.93.07.0225/00-
CODEVASF da delimitação do emprego das parcelas a ele vinculadas
das que já haviam sido executadas à conta do Convênio nº
7.93.05.0109/00-CODEVASF e do Contrato de Repasse nº
024682895/2007-MIN/CEF (instrumentos anteriores), com inobser-
vância do disposto no art. 25, parágrafo único, da IN/STN nº 1/97.

9.2.4 Estrada de Piracuruca - Alto Alegre (Contrato de Re-
passe nº 027438305/2008-Ministério do Turismo/CEF)

a) existência de saldo na conta vinculada, em 1/1/2011, da
ordem de R$ 542.944,10 (quinhentos e quarenta e dois mil, no-
vecentos e quarenta e quatro reais e dez centavos), que, ao fim da sua
vigência, deveria ser recolhido aos cofres do Tesouro Nacional, com
infringência do art. 28, inciso IX, da IN/STN nº 1/97.

9.2.5 Estrada de Joca Marques - Madeiro (Contrato de Re-
passe nº 0200160114/2006-Ministério do Turismo/CEF)

- existência de saldo na conta vinculada, em 28/12/2010, da
ordem de R$ 154.734,51 (cento e cinquenta e quatro mil, setecentos
e trinta e quatro reais e cinquenta e um centavos), que, ao fim da sua
vigência, deveria ser recolhido aos cofres do Tesouro Nacional, com
infringência do art. 28, inciso IX, da IN/STN nº 1/97, por parte do
e x e c u t o r.

9.2.6 Estrada de Marcolândia - Caldeirão Grande do Piauí
(Convênio nº 7.93.06.0046/00-CODEVASF)

a) movimentação e/ou retiradas de recursos da conta es-
pecífica do ajuste, sem identificação da sua destinação, com inob-
servância do art. 20 da IN/STN nº 1/97.

9.2.7 Estrada de Bertolínia - Uruçuí (Convênio nº
7.93.05.0108/00-CODEVASF e Contrato de Repasse nº
024757677/2007)

a) ausência de menção, no Contrato de Repasse nº
024757677/2007-MIN/CEF, da delimitação do emprego das parcelas
a ele vinculadas das que já haviam sido executadas à conta do Con-
vênio nº 7.93.05.0108/00-CODEVASF (instrumento anterior), com
inobservância do disposto no art. 25, parágrafo único, da IN/STN nº
1/97;

9.2.9 Substituição da Rede de Cimento-Amianto e Ferro
Fundido por PVC da SAA de Teresina (Contrato de Repasse nº
022428892/2007-Ministério das Cidade/CEF)

a) movimentação e/ou retiradas de recursos da conta es-
pecífica do ajuste, sem identificação da sua destinação, com inob-
servância do art. 20 da IN/STN nº 1/97.

9.3 dar ciência da deliberação que vier a ser adotada, acom-
panhada do Relatório e Voto que a fundamentarem, ao Ministério do
Turismo, ao Ministério da Integração Nacional, ao Ministério das
Cidades, ao Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí
(DER/PI), à Secretaria da Infraestrutura do Piauí (Seinfra/PI), à
Águas e Esgotos do Piauí S/A (Agespisa), à Caixa Econômica Fe-
deral, ao Banco do Brasil S/A e ao Banco do Nordeste,;

9.4 enviar cópia da deliberação que vier a ser adotada, acom-
panhada do Relatório e Voto que a fundamentarem, e ainda de cópia
dos presentes autos, ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí, para
ciência e providências que entender pertinentes;

9.5 dar ciência ao interessado da presente deliberação, re-
metendo-lhe cópia do Relatório e Voto que a fundamentarem; e

9.6 arquivar o presente processo, nos termos do art. 169,
inciso V, do RITCU.

10. Ata n° 4/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0142-04/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Re-
lator) e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 143/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 029.099/2007-9.
1.1. Apensos: 022.689/2010-9; 022.688/2010-2
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Revisão em

Tomada de Contas Especial
3. Interessados/ Responsáveis:
3.1. Interessados: Fundação Nacional de Saúde - MS e Mu-

nicípio de Brejo Grande do Araguaia - PA
3.2. Responsável: Geraldo Francisco de Morais (CPF

061.098.531-00)
3.3. Recorrente: Geraldo Francisco de Morais (CPF

061.098.531-00).
4. Entidade: Município de Brejo Grande do Araguaia - PA;
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo - PA (SECEX-PA).
8. Advogado constituído nos autos: Wilson Neves Monteiro

(OAB/PA 7368), Tatiane Alves da Silva (OAB/DF 26.438) e Kelly
Cristiane Marques Gonçalves (OAB/DF 21.193).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Revisão interposto pelo Sr. Geraldo Francisco de Morais contra o
Acórdão 3.499/2010-TCU-1ª Câmara, por meio do qual este Tribunal
julgou irregulares as presentes contas, condenou o responsável em
débito e lhe imputou a multa do art. 57 da Lei 8.443/1992; ACOR-
DAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, com suporte no
que prescreve o art. 35 Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de revisão e negar-lhe provimen-
to;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 4/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0143-04/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Re-
lator) e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 144/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 024.472/2012-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V (Relatório de Auditoria)
3. Interessados/Responsáveis: Flávio Botelho Leal

(355.567.146-49), Isaurino Alves Rodrigues Filho (381.567.506-59),
Thiago Campos Santos (074.904.076-99), Luciana Ribeiro da Silva
Vianna (815.423.486-68), Ronnie Ricarth Cabral Granja
(054.775.516-31), Suziane Maria Caldeira Costa (046.361.116-05).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Joaíma - MG.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

auditoria de conformidade realizada pela Secex (MG), no período de
6 a 24/8/2012, em observância ao disposto no Acórdão 1062/2012 -
TCU - Plenário (TC 004.725/2012-3), com o objetivo de verificar a
regularidade na aplicação dos recursos federais transferidos pelo Mi-
nistério do Turismo para ações de desenvolvimento de infraestrutura
turística no município de Joaíma (MG),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 Dar ciência à Prefeitura Municipal de Joaíma/MG sobre
a não indicação das vias que seriam objeto de pavimentação, iden-
tificada no memorial descritivo da Concorrência n. 1/2008 (Contrato
de Repasse 0238492-76/2007), o que afronta o disposto no art. 6º,
inciso IX, c/c art. 7º, §2º, inciso I, art. 40, § 2º, inciso I, todos da Lei
8.666/1993.

9.2. Determinar à Secex/MG que:
9.2.1. inclua as irregularidades relativas à atuação do Mi-

nistério do Turismo (itens 3.1 e 3.2 do Relatório de Auditoria) no
processo que cuida da consolidação da FOC - Ministério do Turismo
(TC 012.970-2012-3); e

9.2.2. apure a execução dos serviços de pavimentação com
qualidade e quantidade inferiores às previstas no memorial descritivo
(item 3.3 do Relatório de Auditoria) no processo que cuida de re-
presentação da Unidade Técnica (TC 030.305/2012-8).

9.3. Encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, bem como do Relatório de
Auditoria:

9.3.1. ao Ministério do Turismo;
9.3.2. à Caixa Econômica Federal; e
9.3.3. à Prefeitura Municipal de Joaíma/MG.

10. Ata n° 4/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0144-04/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Re-
lator) e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 145/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-021.191/2009-6
2. Grupo II - Classe IV - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsáveis: João Martins Cardoso Filho (CPF nº

038.234.402-25), Elizabete Ventura de Sousa Cardoso (CPF nº
423.284.702-20) e Supermercado Ventura Distribuidora e Comércio
Ltda. (CNPJ nº 003.704.188/0001-47).

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Moju - PA
5. Relator: Ministro José Jorge
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará - Secex/PA
8. Advogado constituído nos autos: Fábio Guedes Paiva

(OAB nº 9.747)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada em cumprimento ao comando contido no
item 9.2 do Acórdão 1.587/2004 - Segunda Câmara, prolatado nos
autos do TC 017.755/2002-9, referente à representação formulada
pela Procuradoria da Republica no Estado do Pará versando sobre
irregularidades na aplicação dos recursos liberados à conta do PNAE
nos exercícios de 1999 a 2002 para a Prefeitura Municipal de Mo-
j u / PA .

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, em:

9.1. com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea
"b", 19, parágrafo único, e 23, inciso III, alínea "a" da Lei nº
8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. João Martins Cardoso
Filho (ex-prefeito de Moju/PA) e da Sra. Elizabete Ventura de Sousa
Cardoso (ex-secretária Municipal de Finanças de Moju/PA e ex-mem-
bro da comissão de licitação), e, em consequência, aplicar-lhes, in-
dividualmente, a multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, e no art. 268, inciso I, c/c o art. 209, inciso I, do
Regimento Interno/TCU, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, para
que comprovem, perante o Tribunal, nos termos do art. 25 da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a" do RI/TCU, o re-
colhimento do referido valor ao Tesouro Nacional, atualizado mo-
netariamente a partir do dia seguinte ao término do prazo ora fixado,
até a data do efetivo pagamento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.2. aplicar ao Srs. João Martins Cardoso Filho e à Sra.
Elizabete Ventura de Sousa Cardoso a sanção de inabilitação para o
exercício de cargo comissionado ou função de confiança, por período
de cinco anos, nos termos do art. 60 da Lei nº 8.443/1992;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações, na forma do disposto no art. 28,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992;

9.4. excluir do rol de responsáveis o Sr. Edmilson de Araújo
Nunes e a Sra. Elizete Ventura Carvalho Nunes.

b) movimentação e/ou retiradas de recursos da conta es-
pecífica do ajuste, sem identificação da sua destinação, com inob-
servância do art. 20 da IN/STN nº 1/97; e

c) existência de saldos nas contas vinculadas, em
28/12/2010, da ordem de R$ 2.587.050,05 (dois milhões, quinhentos
e oitenta e sete mil, cinquenta reais e cinco centavos) e R$
1.073.837,12 (hum milhão, setenta e três mil, oitocentos e trinta e sete
reais e doze centavos), que, ao fim de suas vigências, deveriam ser
recolhidos aos cofres do órgão federal repassador, com infringência
do art. 28, inciso IX, da IN/STN nº 1/97, por parte do executor.

9.2.8 Estrada de Boqueirão do Piauí - Boa Hora (Contratos
de Repasse nº 020160552/2006 e 021435386/2006-Ministério do Tu-
rismo/CEF)

a) ausência de menção, no Contrato de Repasse n.
021435386/2006-Ministério do Turismo/CEF, da delimitação da apli-
cação das parcelas a ele vinculadas daquelas já empregadas à conta
do Contrato de Repasse n. 020160552/2006-Mtur/CEF (instrumento
anterior), com inobservância do disposto no art. 25, parágrafo único,
da IN/STN nº 1/97;

b) celebração de dois ajustes para um mesmo objeto, con-
forme especificado nas planilhas orçamentárias dos respectivos planos
de trabalho, sem que fosse consignada, no Contrato de Repasse nº
021435386/2006, a delimitação da parcela referente à responsabi-
lidade deste e a que deveria ser executada à conta do Contrato de
Repasse nº 020160552/2006, indicando superposição de recursos para
um mesmo trecho da rodovia (peça 3, p. 330/331 e 346), com inob-
servância do disposto no art. 25, parágrafo único, da IN/STN nº
1/97.
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10. Ata n° 4/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0145-04/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José
Jorge (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 146/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 043.858/2012-0.
2. Grupo I - Classe VII - Assunto: Representação.
3. Interessada: Ramos Sales Construtora e Comércio Ltda.
4. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia de São Paulo.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

representação formulada pela empresa Ramos Sales Construtora e
Comércio Ltda. a respeito de irregularidades na Tomada de Preços n.º
05/2012, conduzida pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de São Paulo (IFSP), tendo por objeto a execução de obra
de adequação e reforma da Administração e Diretoria do Campus da
referidade entidade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no arts. 235 e 237 do Regimento In-
terno do TCU c/c o art. o art. 113, § 1º, da Lei 8.666, de 1993,
conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la pro-
cedente;

9.2. com fundamento no art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal, c/c artigo 45 da Lei 8.443, de 1992, fixar o prazo de 15
(quinze) dias para que o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de São Paulo (IFSP) adote as providências cabíveis com
vistas à anulação da Tomada de Preços n.º 05/2012;

9.3. determinar ao IFSP que, em licitação eventualmente
instaurada em substituição à Tomada de Preços n.º 05/2012, proceda
à adoção de medidas no sentido de:

9.3.1. incluir, no caso de visita técnica facultativa, cláusula
editalícia que estabeleça ser da responsabilidade do contratado a ocor-
rência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na ve-
rificação dos locais de instalação;

9.3.2. proceder ao adequado detalhamento dos itens 5.1, da
Planilha Orçamentária - Instalações Elétricas, Dado e Voz e Ar Con-
dicionado e 8.6 da Planilha Orçamentária - Obras Civis, saneando o
projeto básico, em atenção ao disposto no art. 6º, inciso IX e alíneas,
art. 7º, § 2º, inciso I, e art. 40, § 2º, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e
Súmula TCU 258, c/c art. 125, §1º, da Lei 12.465/2011 - item
6.2.9;

9.3.3. incluir cláusula estabelecendo critérios de aceitabi-
lidade dos preços unitários e definição de seus valores máximos,
conforme o previsto no art. 40, inciso X, da Lei 8.666/1993 e ju-
risprudência dominante neste Tribunal, consolidada na Súmula 259 do
TCU;

9.3.4. rever o edital, o projeto básico, o projeto executivo e
a planilha orçamentária, bem documentação anexa, de modo a corrigir
deficiências/inconsistências similares às detectadas nestes autos, em
infringência ao disposto no art. 6º, inciso IX e alíneas, art. 7º, § 2º,
inciso I, e art. 40, § 2º, inciso IV, da Lei 8.666/1993, e ao art. 125 da
LDO 2012 (Lei 12.465/2011), cuja matéria atualmente é disciplinada
pelo art. 102 da LDO 2013 (Lei 12.708/2012);

9.4. determinar à Secex/SP que monitore o cumprimento da
presente deliberação;

9.5. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório
e Voto que o fundamentam, ao IFSP e à empresa representante;

9.6. autorizar, desde logo, o arquivamento dos presentes au-
tos, caso constatado o cumprimento da determinação constante do
subitem 9.2.

10. Ata n° 4/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0146-04/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José
Jorge (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 147/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 043.860/2012-5.
2. Grupo I - Classe VII - Assunto: Representação.
3. Interessada: Ramos Sales Construtora e Comércio Ltda.
4. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia de São Paulo (IFSP).
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(Secex-SP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

representação formulada pela empresa Ramos Sales Construtora e
Comércio Ltda. a respeito de irregularidades na Concorrência n.º
20/2012, conduzida pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de São Paulo (IFSP), tendo por objeto a execução de obra
de construção do campus de Sertãozinho (Fase 2) da referida en-
tidade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no arts. 235 e 237 do Regimento In-
terno do TCU c/c o art. o art. 113, § 1º, da Lei 8.666, de 1993,
conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la pro-
cedente;

9.2. com fundamento no art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal, c/c artigo 45 da Lei 8.443, de 1992, fixar o prazo de 15
(quinze) dias para que o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de São Paulo (IFSP) adote as providências cabíveis com
vistas à anulação da Concorrência n.º 20/2012;

9.3. determinar ao IFSP que, em licitação eventualmente
instaurada em substituição à Concorrência n.º 20/2012, proceda à
adoção de medidas no sentido de:

9.3.1. estabelecer prazo adequado para a realização da visita
técnica, não a restringindo a dia e horário fixos;

9.3.2. incluir, no caso de visita técnica facultativa, cláusula
editalícia que estabeleça ser da responsabilidade do contratado a ocor-
rência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na ve-
rificação dos locais de instalação;

9.3.3. incluir cláusula estabelecendo critérios de aceitabi-
lidade dos preços unitários e definição de seus valores máximos,
conforme o previsto no art. 40, inciso X, da Lei 8.666/1993 e ju-
risprudência dominante neste Tribunal, consolidada na Súmula 259 do
TCU;

9.3.4. rever o edital, o projeto básico, o projeto executivo e
a planilha orçamentária, bem documentação anexa, de modo a corrigir
deficiências/inconsistências similares às detectadas nestes autos, em
infringência ao disposto no art. 6º, inciso IX e alíneas, art. 7º, § 2º,
inciso I, e art. 40, § 2º, inciso IV, da Lei 8.666/1993, e ao art. 125 da
LDO 2012 (Lei 12.465/2011), cuja matéria atualmente é disciplinada
pelo art. 102 da LDO 2013 (Lei 12.708/2012);

9.4. determinar à Secex/SP que monitore o cumprimento da
presente deliberação;

9.5. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório
e Voto que o fundamentam, ao IFSP e à empresa representante;

9.6. autorizar, desde logo, o arquivamento dos presentes au-
tos, caso constatado o cumprimento da determinação constante do
subitem 9.2.

10. Ata n° 4/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0147-04/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José
Jorge (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 148/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 043.861/2012-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessada: Ramos Sales Construtora e Comércio Ltda.
4. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia de São Paulo (IFSP).
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

representação formulada pela empresa Ramos Sales Construtora e
Comércio Ltda. a respeito de irregularidades na Concorrência n.º
19/2012, conduzida pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de São Paulo (IFSP), tendo por objeto a execução de obra
de construção do campus de Bragança da referida entidade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no arts. 235 e 237 do Regimento In-
terno do TCU c/c o art. o art. 113, § 1º, da Lei 8.666, de 1993,
conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la pro-
cedente;

9.2. com fundamento no art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal, c/c artigo 45 da Lei 8.443, de 1992, fixar o prazo de 15
(quinze) dias para que o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de São Paulo (IFSP) adote as providências cabíveis com
vistas à anulação da Concorrência n.º 19/2012;

9.3. determinar ao IFSP que, em licitação eventualmente
instaurada em substituição à Concorrência n.º 19/2012, proceda à
adoção de medidas no sentido de:

9.3.1. estabelecer prazo adequado para a realização da visita
técnica, não a restringindo a dia e horário fixos;

9.3.2. incluir, no caso de visita técnica facultativa, cláusula
editalícia que estabeleça ser da responsabilidade do contratado a ocor-
rência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na ve-
rificação dos locais de instalação;

9.3.3. incluir cláusula estabelecendo critérios de aceitabi-
lidade dos preços unitários e definição de seus valores máximos,
conforme o previsto no art. 40, inciso X, da Lei 8.666/1993 e ju-
risprudência dominante neste Tribunal, consolidada na Súmula 259 do
TCU;

9.3.4. incluir item na planilha orçamentária pertinente à re-
muneração de projetos que devam ser elaborados pela contratada, de
forma que a planilha espelhe a totalidade do custo do empreen-
dimento;

9.3.5. rever o edital, o projeto básico, o projeto executivo e
a planilha orçamentária, bem documentação anexa, de modo a corrigir
deficiências/inconsistências similares às detectadas nestes autos, em
infringência ao disposto no art. 6º, inciso IX e alíneas, art. 7º, § 2º,
inciso I, e art. 40, § 2º, inciso IV, da Lei 8.666/1993, e ao art. 125 da
LDO 2012 (Lei 12.465/2011), cuja matéria atualmente é disciplinada
pelo art. 102 da LDO 2013 (Lei 12.708/2012);

9.3.6 proceder a abertura da licitação somente depois de
solucionadas as pendências incidentes sobre a viabilidade ambiental
da obra, de forma a evitar impactos não previstos nos custos e
cronograma de execução do empreendimento, em observância ao art.
6.º, inciso IX e ao art. 12, inc. VII, da Lei 8.666/1993;

9.4. dar ciência ao IFSP das falhas/impropriedades detec-
tadas nos documentos que compõem o Projeto Básico da obra objeto
da Concorrência 19/2012, com intuito de que sejam saneadas:

9.4.1. falta de previsão de item específico, na planilha or-
çamentária, relativo a valores com elaboração de projetos executivos
e de detalhamento, bem como de elaboração de "as built" atribuída à
licitante no memorial descritivo, a exemplo do ocorrido com os itens
06.03 - Rufos e 06.04 - Calhas, em afronta aos art. 6º, inc. IX e X,
7º,§ 2º, inc. II, e art. 40, § 2º, inc. IV, da Lei 8.666/1993, e gerando
enriquecimento ilícito à administração, por exigir prestação de serviço
sem pagamento da correspondente remuneração - item 11.3.3;

9.4.2. falta de definição das especificações técnicas no me-
morial descritivo de serviços/materiais, itens 11.02 e 11.03 (esqua-
drias de madeira e de ferro) e 18.03 (ar condicionado), detalhamento
necessário para que as licitantes possam elaborar suas propostas de
preços (art. 6º, inc. IX, art. 7º, § 2º, inc. I, e art. 40, § 2º, inc. IV, da
Lei 8.666/1993), em especial para aqueles materiais/serviços cuja
fonte de custos se verificou por meio de pesquisas de mercado, em
prejuízo ao disposto no art. 125, da, Lei 12.465, de 12/8/2001 ( LDO
para 2012).

9.5. determinar à Secex/SP que monitore o cumprimento da
presente deliberação;

9.6. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório
e Voto que o fundamentam, ao IFSP e à empresa representante;

9.7. autorizar, desde logo, o arquivamento dos presentes au-
tos, caso constatado o cumprimento da determinação constante do
subitem 9.2.

10. Ata n° 4/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0148-04/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José
Jorge (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 149/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 043.862/2012-8.
2. Grupo I - Classe VII - Assunto: Representação
3. Interessada: Ramos Sales Construtora e Comércio Ltda.
4. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia de São Paulo.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(Secex-SP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

representação formulada pela empresa Ramos Sales Construtora e
Comércio Ltda. a respeito de irregularidades na Concorrência n.º
18/2012, conduzida pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de São Paulo (IFSP), tendo por objeto a execução de obra
de construção do campus de Araraquara (Fase 2) da referida en-
tidade.
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no arts. 235 e 237 do Regimento In-
terno do TCU c/c o art. o art. 113, § 1º, da Lei 8.666, de 1993,
conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la pro-
cedente;

9.2. com fundamento no art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal, c/c artigo 45 da Lei 8.443, de 1992, fixar o prazo de 15
(quinze) dias para que o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de São Paulo (IFSP) adote as providências cabíveis com
vistas à anulação da Concorrência n.º 18/2012;

9.3. determinar ao IFSP que, em licitação eventualmente
instaurada em substituição à Concorrência n.º 18/2012, proceda à
adoção de medidas no sentido de:

9.3.1. estabelecer prazo adequado para a realização da visita
técnica, não a restringindo a dia e horário fixos;

9.3.2. incluir, no caso de visita técnica facultativa, cláusula
editalícia que estabeleça ser da responsabilidade do contratado a ocor-
rência de eventuais custos adicionais em virtude de sua omissão na
verificação dos locais de instalação;

9.3.3. incluir cláusula estabelecendo critérios de aceitabi-
lidade dos preços unitários e definição de seus valores máximos,
conforme o previsto no art. 40, inciso X, da Lei 8.666/1993 e ju-
risprudência dominante neste Tribunal, consolidada na Súmula 259 do
TCU;

9.3.4. incluir item na planilha orçamentária pertinente à re-
muneração de projetos que devam ser elaborados pela contratada, de
forma que a planilha espelhe a totalidade do custo do empreen-
dimento;

9.3.5. rever o edital, o projeto básico, o projeto executivo e
a planilha orçamentária, bem documentação anexa, de modo a corrigir
deficiências/inconsistências similares às detectadas nestes autos, em
infringência ao disposto no art. 6º, inciso IX e alíneas, art. 7º, § 2º,
inciso I, e art. 40, § 2º, inciso IV, da Lei 8.666/1993, e ao art. 125 da
LDO 2012 (Lei 12.465/2011), cuja matéria atualmente é disciplinada
pelo art. 102 da LDO 2013 (Lei 12.708/2012);

9.4. determinar à Secex/SP que monitore o cumprimento da
presente deliberação;

9.5. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório
e Voto que o fundamentam, ao IFSP e à empresa representante;

9.6. autorizar, desde logo, o arquivamento dos presentes au-
tos, caso constatado o cumprimento da determinação constante do
subitem 9.2.

10. Ata n° 4/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0149-04/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José
Jorge (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 150/2013 - TCU - Plenário

1.Processo TC-010.308/2009-2
2.Grupo I - Classe: IV - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.
3.Unidades: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes - Dnit e Departamento de Estradas e Rodagem do Estado
do Acre - Deracre.

4.Responsáveis: Sérgio Yoshio Nakamura (CPF 004.641.628-
58); Emanoel Messias França (CPF 132.179.501-78); Miguel Dario
Ardissone Nunes (CPF 178.613.227-34); Joselito José da Nóbrega
(CPF 439.495.334-00); Alexsander Menezes Mendes (CPF
580.761.583-20); Rosimar Gomes de Moura (CPF 434.258.362-34);
Jaílson Barbosa de Souza (CPF 634.443.722-72), e Consórcio for-
mado entre as empresas SEC - Serviços de Engenharia e Construção
Ltda., CNPJ nº 37.608.767/0001-08 e CIDADE Construtora Ltda.,
CNPJ nº 92.943.398/0001-18.

5.Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
6.Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7.Unidade técnica: Secob-2.
8.Advogado constituído nos autos: não há.

9.Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial por meio da qual foram apreciadas irregularidades nas
obras de construção do Anel Rodoviário de Rio Branco/AC, mais
especificamente, nas obras relativas ao trecho 3, objeto do Contrato
4.02.124 D, celebrado entre o Departamento de Estradas de Rodagem,
Hidrovias e Infraestrutura Aeroportuária do Estado do Acre - Deracre
e o consórcio formado pelas empresas SEC - Serviços de Engenharia
e Construções Ltda. e Cidade Construtora Ltda.,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 1º, 8º,12, 16, III, "b" e "c", e 19 da
Lei 8.443/92, em:

9.1. acolher as alegações de defesa do Sr. Miguel Dario
Ardissone Nunes, então Diretor de infraestrutura do Dnit, e, com
fundamento nos arts. 16, II, e 18 da Lei 8.443/92, julgar regulares
com ressalvas as suas contas, dando-se-lhe quitação;

9.2. rejeitar parcialmente as alegações de defesa dos Srs.
Sérgio Yoshio Nakamura, então Diretor-Geral do Deracre; Joselito
José da Nobrega, Diretor de Obras do Deracre, e o Consórcio for-
mado entre as empresas SEC - Serviços de Engenharia e Construção
Ltda.- e CIDADE Construtora Ltda.;

9.3. julgar irregulares as contas dos Srs. Sérgio Yoshio Na-

kamura e Joselito José da Nobrega e do Consórcio formado entre as

empresas SEC - Serviços de Engenharia e Construção Ltda. e CI-

DADE Construtora Ltda.;

9.4. condenar, solidariamente, com fulcro nos arts. 19 e 23

da Lei 8.443/1992, os Srs. Sérgio Yoshio Nakamura, Joselito José da

Nobrega e o Consórcio formado entre as empresas SEC - Serviços de

Engenharia e Construção Ltda. e CIDADE Construtora Ltda. ao pa-

gamento das quantias a seguir especificadas, concedendo prazo de

quinze dias, a contar das notificações, para que comprovem, perante

este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno),

o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada

monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das

datas a seguir discriminadas, até a data dos recolhimentos, na forma

prevista na legislação em vigor:

Data Superfaturamento
Valor (PI) Reajuste (pa-

go nas medi-
ções)

To t a l

19/01/04 268.456,10 51.944,17 320.400,26
20/02/04 7.606,61 1.468,18 9.074,79
26/03/04 13.884,76 2.656,14 16.540,89
29/03/04 13.884,76 2.656,14 16.540,89
26/04/04 65,19 12,10 77,29
18/05/04 8.254,80 1.544,59 9.799,39
20/05/04 8.254,80 1.544,59 9.799,39
03/09/04 95.441,16 22.823,79 11 8 . 2 6 4 , 9 5
11 / 1 0 / 0 4 52.261,36 15.255,09 67.516,45
13/10/04 4.041,93 1.179,84 5.221,78
2 2 / 11 / 0 4 66.176,28 19.316,86 85.493,13
14/12/04 2.889,48 907,35 3.796,82
28/01/05 30,99 9,05 40,04
ajuste combustí-
vel (jun/02)

-5071,62 0 -5071,62

To t a l 536.176,59 121.317,88 657.494,47

9.5. aplicar aos responsáveis, pessoas físicas e jurídicas re-

feridas no item 9.4,. retro, a multa individual prevista no art. 57 da

Lei 8.443, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para o Sr.

Sérgio Yoshio Nakamura, e de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

para cada um dos restantes, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a

contar das notificações, para que comprovem, perante este Tribunal

(art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento

das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a

data do presente acórdão até a data dos efetivos recolhimentos, se

forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da

Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as

notificações, e

9.7. encaminhar cópia do presente acórdão, acompanhado

das peças que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado

do Acre, para conhecimento e adoção das medidas que entender

cabíveis em seu âmbito de atuação.

10. Ata n° 4/2013 - Plenário.

11. Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0150-04/13-P.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José

J o rg e .

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 151/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-018.332/2002-7 (Processo Eletrônico).

2. Grupo II - Classe de assunto: IV - Tomada de Contas

Especial

3. Responsáveis: Carlos Alexandre do Amaral, CPF

812.962.661-68; Charly Welvely da Silva, CPF 710.362.531-04; Edíl-

son José da Costa, CPF 659.163.281-68; Haroldo Assad Carneiro,

CPF 499.024.237-87; Maurício Moreira Costa, CPF 848.105.801-72;

Paulo Cleto da Silva Filho (CPF 734.122.877-68), Pierre Espíndola

dos Santos (CPF 857.561.481-91), Ricardo Ferreira Fontes (CPF

835.262.936-00), Sidnei dos Santos Amaro (CPF 024.585.149-81).

4. Unidade: Batalhão da Guarda Presidencial - BGP / Co-

mando do Exército.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade técnica: 3ª Secex.

8. Advogada constituída nos autos: Shirlane Dina da Silva

Stela, OAB ignorada.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS, em

virtude da não aprovação da prestação de contas do Convênio

1956/1999, Siafi 386415, celebrado entre o Ministério da Saúde e a

Secretaria de Estado da Saúde de Roraima - SES/RR, tendo por

objeto dar apoio financeiro para ampliação e reequipamento de uni-

dades de saúde, visando ao fortalecimento do Sistema Único de

Saúde - SUS,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão de Plenário, diante das razões expostas pelo

Relator, em:

9.1. excluir, desta relação processual, os Srs. Edílson José da

Costa, Haroldo Assad Carneiro, Paulo Cleto da Silva Filho e Ricardo

Ferreira Fontes;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,

alínea "c", da Lei 8.443/92, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma

lei e com os arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210 e 214, inciso III, do

Regimento Interno, julgar irregulares as contas dos responsáveis Srs.

Sidnei dos Santos Amaro, Carlos Alexandre do Amaral, Charly Wel-

vely da Silva, Maurício Moreira Costa e Pierre Espíndola dos Santos,

condenando-os em débito, consoante a seguir discriminado, e fi-

xando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que

comprovem, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do

Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro

Nacional, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora

calculados das respectivas datas até a data do efetivo recolhimento, na

forma prevista na legislação em vigor:

9.2.1. individualmente, o Sr. Sidnei dos Santos Amaro, pelas

seguintes quantias, devendo ser levado em consideração o disposto no

subitem subsequente:

Parcelas de débito
Valor (R$) Data Valor (R$) Data Valor (R$) Data

350,18 04/12/2000 131,04 03/01/2001 491,40 02/02/2001
153,00 02/03/2001 860,70 03/04/2001 3.886,33 03/05/2001
1.363,48 04/06/2001 1.891,19 03/07/2001 1 . 7 11 , 4 5 02/08/2001
3.822,81 04/09/2001

9.2.2. das responsabilidades do Sr. Sidnei dos Santos Amaro,

seja a individual indicada no subitem imediatamente precedente, se-

jam as solidárias constantes dos subitens subsequentes, deverão ser

abatidas as importâncias já por ele ressarcidas, conforme discrimi-

nado no quadro abaixo, enfatizando-se a necessidade de que a escolha

entre as parcelas de responsabilidades a serem abatidas obedeça ao

disposto nos arts. 352 e 353 do Código Civil de 2002, bem como

ressalvando-se a possibilidade de outros recolhimentos, a exemplo

daqueles informados por intermédio dos anexos do ofício 48/SF, de

13/10/2003, da parte do Batalhão da Guarda Presidencial, também

virem a ser considerados para fins de abatimento, desde que a cor-

respondente comprovação documental seja aportada:
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Valores já ressarcidos

Valor (R$) Data Valor (R$) Data Valor (R$) Data

814,94 04/12/2001 400,00 03/01/2002 747,00 04/02/2002

400,00 04/03/2002 400,00 02/04/2002 400,00 03/05/2002

9.2.3. solidariamente, os Srs. Sidnei dos Santos Amaro e
Carlos Alexandre do Amaral, pelas seguintes quantias, devendo ser
abatidas, quando do recolhimento, as importâncias já ressarcidas pelo
Sr. Carlos Alexandre do Amaral, conforme discriminado a seguir,
bem como as quantias já recolhidas que, eventualmente, vierem a ser
imputadas ao saneamento de tal responsabilidade pelo Sr. Sidnei dos
Santos Amaro (vide subitem 9.2.2 acima):

Parcelas de débito
Valor (R$) Data Valor (R$) Data Valor (R$) Data
11 9 , 7 5 04/07/2000 11 9 , 7 5 02/08/2000 479,00 03/01/2001
333,00 02/02/2001 15,67 03/04/2001 1.099,88 03/05/2001
429,54 04/06/2001 867,00 02/08/2001 538,50 04/09/2001

Valores já ressarcidos
Valor (R$) Data Valor (R$) Data Valor (R$) Data
810,05 04/12/2001 400,00 03/01/2002 400,00 04/02/2002
400,00 04/03/2002 400,00 02/04/2002 150,00 03/05/2002

9.2.4. solidariamente, os Srs. Sidnei dos Santos Amaro e
Charly Welvely da Silva, pelas seguintes quantias, devendo ser aba-
tidas, quando do recolhimento, as importâncias já ressarcidas pelo Sr.
Charly Welvely da Silva, conforme discriminado a seguir, bem como
as quantias já recolhidas que, eventualmente, vierem a ser imputadas
ao saneamento de tal responsabilidade pelo Sr. Sidnei dos Santos
Amaro (vide subitem 9.2.2 acima):

Parcelas de débito
Valor (R$) Data Valor (R$) Data Valor (R$) Data

549,40 03/01/01 1.486,84 03/05/01 429,86 04/06/01
686,82 03/07/01 524,07 02/08/01 629,07 04/09/01

0,32 02/10/01 0,32 0 5 / 11 / 0 1

Valores já ressarcidos
Valor (R$) Data Valor (R$) Data Valor (R$) Data
812,20 04/12/2001 400,00 03/01/2002 747,00 04/02/2002
400,00 04/03/2002 100,00 02/04/2002

9.2.5. solidariamente, os Srs. Sidnei dos Santos Amaro e
Maurício Moreira Costa, pelas seguintes quantias, devendo ser aba-
tidas, quando do recolhimento, as importâncias já ressarcidas pelo Sr.
Maurício Moreira Costa, conforme discriminado a seguir, bem como
as quantias já recolhidas que, eventualmente, vierem a ser imputadas
ao saneamento de tal responsabilidade pelo Sr. Sidnei dos Santos
Amaro (vide subitem 9.2.2 acima):

Parcelas de débito
Valor (R$) Data Valor (R$) Data Valor (R$) Data
549,40 03/01/01 1.486,84 03/05/01 429,86 04/06/01
686,82 03/07/01 524,07 02/08/01 629,07 04/09/01
0,32 02/10/01 0,32 0 5 / 11 / 0 1

Valores já ressarcidos
Valor (R$) Data Valor (R$) Data Valor (R$) Data

813,85 04/12/2001 400,00 03/01/2002 400,00 04/02/2002
400,00 04/03/2002 400,00 02/04/2002 120,00 03/05/2002

9.2.6. solidariamente, os Srs. Sidnei dos Santos Amaro e
Pierre Espíndola dos Santos, pelas seguintes quantias, devendo ser
abatidas, quando do recolhimento, as importâncias já ressarcidas pelo
Sr. Pierre Espíndola dos Santos, conforme discriminado a seguir, bem
como as quantias já recolhidas que, eventualmente, vierem a ser
imputadas ao saneamento de tal responsabilidade pelo Sr. Sidnei dos
Santos Amaro (vide subitem 9.2.2 acima):

Parcelas de débito
Valor (R$) Data Valor (R$) Data Valor (R$) Data

549,40 03/01/01 1.486,84 03/05/01 429,86 04/06/01
686,82 03/07/01 524,07 02/08/01 629,07 04/09/01

0,32 02/10/01 0,32 0 5 / 11 / 0 1

Valores já ressarcidos
Valor (R$) Data Valor (R$) Data Valor (R$) Data

812,23 04/12/2001 400,00 03/01/2002 400,00 04/02/2002
700,00 04/03/2002 160,00 02/04/2002

9.3. aplicar aos responsáveis, Srs. Sidnei dos Santos Amaro,
Carlos Alexandre do Amaral, Charly Welvely da Silva, Maurício
Moreira Costa e Pierre Espíndola dos Santos, individualmente, a
multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/92, c/c o art. 267 do Regimento
Interno, nos valores a seguir discriminados, com a fixação do prazo
de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante
este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno),
os recolhimentos das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas mo-
netariamente desde a data do presente Acórdão até as dos efetivos
recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da le-
gislação em vigor:

9.3.1. ao Sr. Sidnei dos Santos Amaro, no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais);

9.3.2. ao Sr. Carlos Alexandre do Amaral, no valor de R$
1.000,00 (um mil reais);

9.3.3. ao Sr. Charly Welvely da Silva, no valor de R$
1.000,00 (um mil reais);

9.3.4. ao Sr. Maurício Moreira Costa, no valor de R$
1.000,00 (um mil reais);

9.3.5. ao Sr. Pierre Espíndola dos Santos, no valor de R$
1.000,00 (um mil reais);

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.5. inabilitar o Sr. Sidnei dos Santos Amaro para o exercício
de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da Ad-
ministração Pública Federal pelo prazo de 5 (cinco) anos, nos termos
do art. 60 da Lei 8.443/1992, dando-se ciência ao Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão;

9.6. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/92 c/c o
§ 7º do art. 209 do Regimento Interno, remeter cópia dos elementos
pertinentes à Procuradoria da República no Distrito Federal, para o
ajuizamento das ações civis e penais que entender cabíveis;

9.7. alertar o Ministério Público junto a esta Casa e a Ad-
vocacia Geral da União, presente sua condição de responsáveis pelos
procedimentos de cobrança dos débitos imputados por este Tribunal,
a respeito da existência do ofício 4141297, de 26/1/2010 (fls. 11, peça
nº 15), em que o Sr. Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto da Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina, so-
licitou que esta Corte se abstivesse de continuar cobrando a dívida
relacionada a esta TCE, tendo em vista ela já estar sendo cobrada no
processo de execução fiscal 2006.70.01.005334-0, no qual, segundo
informa, já haveria, inclusive, ocorrido arrematação de bem penho-
rado;

9.8. determinar o encaminhamento de cópia deste acórdão,
bem como das peças que o fundamentam:

9.8.1. aos responsáveis;
9.8.2. à Diretoria de Auditoria do Comando do Exército e
9.8.3. à Vara de Execuções Fiscais de Londrina, explicitando

tratar-se de referente ao processo de execução fiscal
2006.70.01.005334-0.

10. Ata n° 4/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0151-04/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José
J o rg e .

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 152/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-036.234/2011-7.
2. Grupo II - Classe: VII - Assunto: - Representação.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo do TCU no

Estado do Ceará - Secex/CE.
3.2. Responsáveis: Acilon Gonçalves Pinto Júnior

(091.881.853-20); Marleyane Gonçalves Lobo Pinto Junior
(463.459.223-15).

4. Unidade: Município de Eusébio/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades técnicas: Secretaria de Controle Externo - CE

(Secex/CE) e Secob-3.

8. Advogados constituídos nos autos: Eugênio de Araújo

Oliveira e Lima (OAB/CE 18.264); Francisco José Bardawil Filho

(OAB/CE 23.570); Edy Márcio Falcão Soares, procurador municipal

(OAB/CE 20.625); Cândido Bittencourt de Albuquerque (OAB/CE

4.040); Rebecca Chaves de Albuquerque (OAB/CE 10.500); Paulo de

Tarso Vieira Ramos (OAB/CE 12.897); Roberto Martins Rodrigues

(OAB/CE 718); Raphael Chaves (OAB/CE 16.077); Daniel Maia

(OAB/CE 19.409), e outros (peça 45).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada por equipe de fiscalização da Secex/CE, com fulcro no art.

246 do RI/TCU, em face de irregularidades no Contrato de Repasse

0198505-67/2006, celebrado pela Caixa Econômica Federal visando à

transferência de recursos financeiros do Ministério das Cidades ao

Município de Eusébio/CE para construção de 529 unidades habi-

tacionais populares e execução de serviços de instalação de rede de

abastecimento de água e pavimentação de vias nas áreas residen-

ciais,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão de Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,

em:

9.1. conhecer da presente representação, com fundamento no

art. 237, inciso V, e parágrafo único, do Regimento Interno/TCU;

9.2. revogar a medida cautelar adotada nestes autos, per-

mitindo-se, em consequência, a continuidade da execução das obras e

a liberação de recursos financeiros para pagamentos relacionados ao

Contrato de Repasse 0198505-67/2006 (Siafi 567551), firmado com a

Prefeitura Municipal de Eusébio, tendo como objeto a construção de

unidades habitacionais, urbanização de lotes e equipamento comu-

nitário naquele município;

9.3. determinar à Secex/CE que realize aprofundamento do

exame dos critérios de habilitação da licitação, conforme sugerido na

instrução da Secob-3, e, caso persistam indícios de irregularidades

relativos à possível restrição indevida do caráter competitivo do cer-

tame que possam ter conduzido à contratação de obra sem obser-

vância do princípio licitatório da busca da proposta mais vantajosa

para a administração, dela decorrendo contratação antieconômica ou

contrária ao princípio da eficiência, identifique os responsáveis e

realize audiência desses, para que apresentem razões de justificativa,

com fulcro no art. 43, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.4. remeter cópia do inteiro teor deste acórdão, bem como

cópia integral dos autos, ao Ministério Público Federal para a adoção,

em seu âmbito de competência, de providencias que entender per-

tinentes à apuração de indícios de irregularidades relacionados à Con-

corrência Pública 2006.12.27.0001, realizada pela Prefeitura Muni-

cipal de Eusébio/CE, objetivando a contratação das obras objeto do

Contrato de Repasse 0198505-67/2006 (Siafi 567551), celebrado com

a Caixa Econômica Federal, no qual foram repassados recursos do

Ministério das Cidades;

9.5. dar ciência deste acórdão à Prefeitura Municipal de

Eusébio/CE, à Caixa Econômica Federal, ao Ministério das Cidades e

à Construtora CHC Ltda., e

9.6. restituir o processo à Secex/CE para a continuidade dos

exames e demais providências de sua alçada.

10. Ata n° 4/2013 - Plenário.

11. Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0152-04/13-P.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José

J o rg e .

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 153/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 014.789/2011-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de De-

claração.
3. Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras/MME
4. Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras/MME.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: SecobEnergia.
8. Advogados constituídos nos autos: Miriam Venância Ri-

beiro Avena (OAB/RJ 145.632) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se exa-

minam embargos de declaração opostos pela Petróleo Brasileiro S.A.
- Petrobras em face do Acórdão 2.476/2012-TCU-Plenário, proferido
na Sessão de 11/9/2012, por meio do qual foi apreciado o mo-
nitoramento das determinações exaradas no Acórdão 1.351/2012-
TCU-Plenário, referente à auditoria realizada nas obras de implan-
tação da Refinaria Premium II no Estado do Ceará, no âmbito do
Fiscobras 2011;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
e com fundamento no art. 34 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
e no art. 287 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no
mérito, dar-lhes provimento parcial, alterando, por conseguinte, a
redação do item 9.2 do Acórdão 2.476/2012-TCU-Plenário para os
seguintes termos:

"9.2. determinar à SecobEnergia que:
9.2.1. autue processo apartado constituído por todos os do-

cumentos relativos aos EVTEA entregues, os quais devem permanecer
sob a chancela de sigilo, conforme orientado no item 9.2 do Acórdão
1.351/2012-TCU-Plenário;

9.2.2. restrinja o acesso a essas informações à unidade téc-
nica e aos Gabinetes de ministros, ministros substitutos e membros do
MPTCU, além da própria empresa, por intermédio de seus repre-
sentantes devidamente autorizados, fazendo-se o devido registro de
todos aqueles que tiverem acesso aos autos;

9.2.3. observe o cumprimento da salvaguarda legal do sigilo
aposto aos documentos indicados no subitem 9.2.1, a fim de pre-
servar a confidencialidade originalmente atribuída pelo proprietário
ou pela detentora das informações obtidas pelo TCU no exercício da
sua atividade de controle externo financeiro, de modo que eventual
pedido de acesso a essas informações deve ser remetido ao Relator,
com proposta de encaminhamento à entidade fornecedora da in-
formação para, nos termos do regulamento previsto no § 3º do art. 25
da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à
Informação), decidir sobre a concessão de acesso à informação pri-
mária ou original";

9.2. dar ciência deste Acórdão, assim como do Relatório e do
Voto que o fundamenta, à embargante, bem como à Casa Civil da
Presidência da República para a adoção das providências porventura
cabíveis, tendo em conta que a previsão de regime distinto para
acesso a informações das empresas estatais, contida no Decreto nº
7.724, de 16 de maio de 2012, carece ainda de regulamentação por
parte dos órgãos e entidades envolvidos; e

9.3. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 4/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0153-04/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José
J o rg e .

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 154/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 000.943/2013-4.
2. Grupo I - Classe VII - Representação.
3. Interessada: Secretaria de Macroavaliação Governamental

- Semag.
4. Unidade: não há.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luis de Carvalho em

substituição à Ministra Ana Arraes.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental (Semag).
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela Secretaria de Macroavaliação Governamental - Semag
acerca da fixação, para o exercício de 2013, dos percentuais in-
dividuais de participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios na distribuição dos recursos de que trata o inciso III do art.
159 da Constituição de 1988, incluído pela Emenda Constitucional
42, de 19 de dezembro de 2003, e com a redação dada pela Emenda
Constitucional 44, de 30 de junho de 2004.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
com fulcro no § 4º do art. 1-A da Lei 10.336/2001, em:

9.1. conhecer da representação e aprovar o projeto de decisão
normativa anexo;

9.2. encaminhar cópias do Acórdão e da Decisão Normativa,
bem como do Relatório e do Voto que os fundamentam, aos Pre-
sidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, ao Ministro
de Estado da Fazenda, ao Ministro de Estado do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, ao Presidente do Banco do Brasil S/A, ao Diretor
Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes e
ao Diretor Geral da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis;

9.3. determinar à Secretaria Geral de Controle Externo que
alerte as Secretarias de Controle Externo nos Estados sobre a ne-
cessidade de encaminhar, imediatamente, para a Secretaria de Ma-
croavaliação Governamental eventuais recursos interpostos para re-
tificação dos percentuais ora fixados, independentemente da data de
recebimento das petições, em face dos prazos fixados no art. 292-A
do Regimento Interno;

9.4. arquivar este processo.

10. Ata n° 4/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0154-04/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José
J o rg e .

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 155/2013 - TCU - PLENÁRIO

1. Processo nº TC 025.031/2008-2.
2. Grupo II - Classe IV - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: André Simões (CPF 554.442.101-34); Lau-

rindo Faria Petelinkar (CPF 709.030.938-04); Rose Ane Vieira (CPF
365.768.161-20).

4. Entidade: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pe-
quenas Empresas de Mato Grosso do Sul - Sebrae/MS.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade: Secex/MS.
8. Advogados constituídos nos autos: Carlos Alberto de Me-

deiros, OAB/DF, nº 7.924, e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada por força do Acórdão 1.814/2008-Plenário,
prolatado nos autos de representação, TC 018.016/2006-0, em virtude
de irregularidades verificadas na execução de ajustes celebrados entre
o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do
Mato Grosso do Sul - Sebrae/MS e a Fundação de Apoio ao De-
senvolvimento das Ciências Sociais Aplicadas da Universidade Fe-
deral do Mato Grosso do Sul - Fundação Cândido Rondon - FCR;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. excluir, nestes autos, a responsabilidade dos Srs. Manoel
Catarino Paes-Peró, Ido Luiz Michels, Cleuza Maria Alves da Fon-
seca e da Fundação Cândido Rondon;

9.2. rejeitar as alegações de defesa dos Srs. André Simões e
Laurindo Faria Petelinkar e da Sra. Rose Ane Vieira;

9.3. julgar irregulares as contas dos Srs. Laurindo Faria Pe-
telinkar e André Simões e da Sra. Rose Ane Vieira, com fulcro nos
arts. 1º, I, 16, III, "c", e 19, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
e condená-los solidariamente ao pagamento das quantias a seguir
indicadas, atualizadas monetariamente e acrescida dos juros de mora,
calculados desde as datas indicadas até o efetivo recolhimento, na
forma da legislação em vigor, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar do recebimento da notificação, para que comprovem,
perante o Tribunal, o recolhimento aos cofres do Serviço Brasileiro de
Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Mato Grosso do Sul -
Sebrae/MS da quantia devida, nos termos do art. 23, inciso III, alínea
"a" da citada Lei c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno do TCU:

C O N T R ATO / C O N V Ê N I O D ATA VALOR (R$)
Convênio nº 26/2005 15/12/2005 125.000,00
Convênio nº 26/2005 22/3/2006 125.000,00

9.4. aplicar, individualmente, aos Srs. Laurindo Faria Pe-
telinkar e André Simões e à Sra. Rose Ane Vieira a multa prevista no
art. 57, da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento
das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas
acima, caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992;

9.6. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno do Tribunal, o
parcelamento das dívidas constante deste Acórdão em até 36 (trinta e
seis) parcelas, corrigidas monetariamente até a data do pagamento,
esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer
parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (§ 2º
do art. 217 do Regimento Interno do Tribunal), sem prejuízo das
demais medidas legais;

9.7. determinar à Secex/MS que constitua processo apartado
com a natureza de tomada de contas especial, a partir de cópia dos
elementos pertinentes destes autos, em decorrência dos indícios de
irregularidades atribuídos ao Contrato no 73/2006, celebrado entre o
Sebrae/MS e a Fundação Cândido Rondon, com vistas ao asses-
soramento técnico, social e ambiental às famílias assentadas no Pro-
jeto de Reforma Agrária - Assentamento Itamaraty II em Ponta Porã,
em complemento a serviços prestados pela Superintendência Regional
do Incra/MS e orçado em R$ 70.170,00, promovendo-se a citação da
referida entidade, na pessoa de seu representante legal, em solida-
riedade com os Srs. Ido Luiz Michels, Manoel Catarino Paes-Peró,
Laurindo Faria Petelinkar, André Simões, e as Sras. Cleuza Maria
Alves Fonseca e Rose Ane Vieira, para recolherem aos cofres do
Sebrae/MS o valor do débito apurado, atualizado monetariamente e
acrescido dos juros de mora, calculados desde 24/7/2006 até o re-
colhimento, na forma da legislação em vigor e/ou apresentarem ale-
gações de defesa acerca da:

9.7.1. ausência de pertinência do objeto contratado com as
finalidades institucionais do Sebrae/MS;

9.7.2. não-definição clara das metas a serem atingidas, de
modo a permitir a avaliação dos resultados alcançados pela con-
tratada; e

9.7.3. apresentação pela FCR ao Sebrae/MS de material
idêntico àquele produzido para atender ao Convênio no 20/2005, ce-
lebrado entre a FCR e o Incra, conforme consignado a partir do item
96 do Relatório do Acórdão 1.585/2011-2ª Câmara e dos itens 16 a
22 da Proposta de Deliberação que fundamenta este Acórdão;

9.8. determinar ao Sebrae/MS que:
9.8.1. faça constar dos termos de ajuste doravante celebrados

pela entidade cláusula em que se estabeleça, de forma pormenorizada,
a correlação entre os objetivos institucionais do Sebrae/MS e o objeto
avençado;

9.8.2. em caso de aquisição de estudo/pesquisa que guarde
semelhança com outro, já adquirido por outro ente da administração
pública, a exemplo dos indícios verificados no Convênio nº 26/2005
(objeto similar ao Programa de Preservação à Biodiversidade e Ma-
nejo Integrado da Bacia Hidrográfica do Rio Formoso), todos as-
sinados com a Fundação Cândido Rondon, fundamente de forma
adequada as razões para a nova aquisição, de modo a conferir trans-
parência às ações;

9.9. determinar à Secretaria de Controle Externo no Estado
do Mato Grosso do Sul que monitore as providências adotadas pelo
Sebrae/MS para o cumprimento das determinações expendidas neste
decisum; e
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9.10. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e do Voto que o fundamenta, à Procuradoria da República no
Estado do Mato Grosso do Sul, com base no art. 16, § 3º, da Lei nº
8.443, de 1992, e à sede nacional do Sebrae, em Brasília/DF, para
conhecimento.

10. Ata n° 4/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0155-04/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José
J o rg e .

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 156/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 010.774/2009-0.
2. Grupo I - Classe IV - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal

(00.360.305/0003-63)
3.2. Responsáveis: Associação Nacional de Apoio à Reforma

Agrária (02.931.961/0001-45); Bruno Costa de Albuquerque Mara-
nhão (253.722.034-04) e Carlos Alberto Valente Viana (000.160.037-
05).

4. Órgão: Ministério do Desenvolvimento Agrário.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agri-

cultura e do Meio Ambiente (SecexAmb).
8. Advogado constituído nos autos: Elmano de Freitas da

Costa (OAB/SP 272.546), peça 8, página 5.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Caixa Econômica Federal em razão da
não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos relativos ao
contrato de repasse 157.665- 41/2003, celebrado em 18/12/2003 entre
a União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Agrário
(MDA), representado pela Caixa, e a Associação Nacional de Apoio
à Reforma Agrária (Anara).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar revéis o sr. Bruno Costa de Albuquerque
Maranhão e a Anara;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Bruno Costa de Al-
buquerque Maranhão com fundamento nos arts. 1º, I, 16, III, 'b', da
Lei nº 8.443/1992 c/c art. 209, § 3º, do RI/TCU, e condená-lo,
solidariamente com a Anara, ao pagamento do valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), em 25/3/2004, atualizado monetariamente e
acrescido dos juros de mora devidos, até a data do efetivo reco-
lhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do Re-
gimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Te-
souro Nacional, na forma da legislação em vigor;

9.3. aplicar ao sr. Bruno Costa de Albuquerque Maranhão e
Anara, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei nº
8.443/1992, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), fixando o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
provem perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o re-
colhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.4. autorizar o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais e consecutivas, se assim for solicitado, nos
termos do art. 26 da Lei nº 8.443/1992 c/c art. 217 do RI/TCU,
fixando o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do
recebimento da notificação, e o das demais a cada trinta dias;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei nº
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a
notificação; e

9.6. remeter cópia desta deliberação aos responsáveis e à
Procuradoria da República no Distrito Federal.

10. Ata n° 4/2013 - Plenário.

11. Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0156-04/13-P.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José

J o rg e .

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 157/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 008.884/2006-0.

1.1. Apensos: 006.349/2009-9; 023.779/2009-3;

031.453/2008-7; 017.066/2007-5; 015.110/2009-2; 034.818/2012-0;

006.449/2012-3; 012.008/2008-7

2. Grupo II - Classe I - Embargos de declaração (Relatório

de Levantamentos).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessados: Concremat Engenharia e Tecnologia S.A.

(33.146.648/0001-20); Congresso Nacional; Construtora Beter S/A

(61.192.373/0001-04); Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeropor-

tuária (00.352.294/0001-10); Gautama Ltda. (00.725.347/0001-00);

Sergio Mauricio Brito Gaudenzi (047.158.885-72).

3.2. Responsáveis: Armando Schneider Filho (114.760.521-

15); Carlos Antonio Dias Chagas (181.791.182-15); Carlos Wilson

Rocha de Queiroz Campos (073.008.591-00); Construtora Beter S/A

(61.192.373/0001-04); Consórcio Concremat - Maia Melo

(33.114.664/8001-20); Consórcio Gautama-Beter (07.213.533/0001-

09); Eduardo Monteiro Nery (392.839.761-34); Eleuza Teresinha

Manzoni dos Santos Lore (369.876.387-72); Francisco Erivan de Al-

buquerque (121.186.561-49); Maria do Socorro Sobreira Dias

(115.986.701-15); Mário Jorge Moreira (335.069.491-87); Paulo Diet-

zsch Neto (143.617.951-34); Protásio Lopes de Oliveira Filho

(057.064.082-20); Roberto Vitoria Pinheiro (001.775.551-49); Seve-

rino Pereira de Rezende Filho (192.675.097-72).

3.3. Recorrente: Protásio Lopes de Oliveira Filho

(057.064.082-20).

4. Órgão/Unidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-

roportuária - Infraero.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras 3

(Secob-3).

8. Advogado constituído nos autos: Renata Arnaut Araujo

Lepsch (OAB/DF 18.641); Jaques Fernando Reolon (OAB/DF

22.885); Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (OAB/DF 6.546); e Cynthia

Póvoa de Aragão (OAB/DF 22.298).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de

Declaração opostos pelo Sr. Protásio Lopes de Oliveira Filho contra o

Acórdão 1703/2012 - Plenário, o qual julgou o Levantamento de

Auditoria realizado nas obras do Aeroporto de Macapá-AP, no âmbito

do Fiscobras 2006, finalizado em 2/6/2006, alcançando os contratos

061-EG/2004/0031 e 045-ST/2006/0031, e aplicando ao embargante a

multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em razão da subcontratação

irregular da empresa Planorcon Projetos Técnicos Ltda., contrariando

o que dispõe o art. 9º, inc. I, § 3º da Lei 8.666/1993.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo relator,

com fulcro nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992 c/c os arts.

277, inciso III, e 287 do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. conhecer dos Embargos de Declaração opostos pelo Sr.

Protásio Lopes de Oliveira Filho para, no mérito, negar-lhes pro-

vimento e manter em seus exatos termos a deliberação embargada;

9.2. dar ciência do presente acórdão, bem como do relatório

e do voto que o fundamentam ao embargante;

9.3. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 4/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0157-04/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Re-
lator) e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 158/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 044.992/2012-2.
2. Grupo I - Classe VII - Solicitação.
3. Interessado: Ministério da Integração Nacional.
4. Unidade: Superintendência de Desenvolvimento da Ama-

zônia - Sudam.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará - Secex/PA.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação

formulada pelo Senhor Ministro de Estado da Integração Nacional
Interino, Alexandre Navarro Garcia, no sentido de que seja pror-
rogado o prazo para a entrega da Prestação de Contas da Supe-
rintendência de Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, exercício de
2011, a qual agrega a gestão do Fundo de Desenvolvimento da Ama-
zônia - FDA.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator e com fundamento no art. 7º, inciso II, da IN/TCU 63/2010,
em:

9.1. conhecer da solicitação formulada pelo Senhor Ministro
de Estado da Integração Nacional Interino, Alexandre Navarro Gar-
cia, para autorizar, em caráter excepcional, a prorrogação por mais
100 (cem) dias, a contar de 1/12/2012, do prazo para encaminha-
mento ao Tribunal da Prestação de Contas da Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, exercício de 2011, a qual
agrega a gestão do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -
FDA.

9.2. dar ciência desta deliberação ao Ministério da Integração
Nacional, à Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia -
Sudam, à Controladoria-Geral da União e à Secretaria-Geral de Con-
trole Externo do Tribunal; e

9.3. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 4/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 6/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0158-04/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Re-
lator) e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

E N C E R R A M E N TO

Às 15 horas e 15 minutos, a Presidência convocou Sessão
Extraordinária de Caráter Reservado a ser realizada a seguir e en-
cerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo
Presidente e homologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 18 de fevereiro de 2013.

AUGUSTO NARDES
Presidente

1ª CÂMARA

ATA Nº 2, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013
(Sessão Ordinária)

Presidência do Ministro: Valmir Campelo
Representante do Ministério Público: Dr. Paulo Soares Bugarin
Secretário da Sessão: AUFC Francisco Costa de Almeida

Com a presença dos Ministros Walton Alencar Rodrigues,
Benjamim Zymler, do Ministro-Substituto convocado Weder de Oli-
veira (substituindo o Ministro José Múcio Monteiro), do Ministro-
Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, bem como do Representante
do Ministério Público, Dr. Paulo Soares Bugarin, o Presidente da
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Primeira Câmara, Ministro Valmir Campelo, invocando a proteção de
Deus, declarou aberta a Sessão Ordinária da Primeira Câmara às
quinze horas, havendo registrado a ausência do Ministro José Múcio
Monteiro, por motivo de férias (Regimento Interno do Tribunal de
Contas da União, artigos 11, 12, § 2º, 33, 55, incisos I, alíneas a e b,
II, alíneas a e b e III, 133, incisos I a IV, VI e VII, 134 a 136 e
140).

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a Ata nº 1, da Sessão Or-
dinária realizada em 29 de janeiro de 2013, de acordo com os artigos
33, inciso X e 95, inciso I do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

A presente Ata, bem como o seu Anexo, de acordo com a
Resolução TCU n° 184/2005, está publicada na página do Tribunal de
Contas da União na Internet (www.tcu.gov.br).

PROCESSOS RELACIONADOS

A Primeira Câmara aprovou as Relações de processos or-
ganizadas pelos respectivos Relatores, bem como os Acórdãos de n°s
326 a 395, conforme pauta n° 2/2013, a seguir transcritos (Regimento
Interno, artigos 137, 138, 140, 141 e 143, e Resoluções TCU n°s
164/2003, 184/2005 e 195/2006):

a) Ministro Valmir Campelo (Relação nº 2):

ACÓRDÃO Nº 326/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-042.552/2012-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Angela Maria Cavalcanti de Oliveira

(144.568.774-72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda em Alagoas
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 327/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-042.559/2012-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adail Bezerra Viana (045.103.304-30);

Bernadete de Lourdes Cavalcanti de Araújo (084.713.124-68); Fran-
cisco Leite da Silva (045.066.773-15); Raimundo Francisco de Fi-
gueiredo (098.572.904-00)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda na Paraíba

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 328/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-042.631/2012-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carlos Pires de Lima (237.284.506-34);

Elenice Meireles Moreira (392.431.331-87); Franklin Bernardo da
Silva (102.451.621-00); Hercules Antônio Wagner (239.921.071-91);
Luzia Mary Castro Braga (270.806.686-20); Manoel Conceição dos
Anjos (146.513.271-68); Maria Bernadete Serapião Galetti Menezes
(371.521.901-78); Maria de Fátima Oliveira Silva (182.859.021-53);
Teresa Cristina Cesar Osório Ribeiro (144.721.551-68)

1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça - STJ
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 329/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-042.747/2012-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Julia Pereira Gomes (115.294.902-00)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda em Rondônia
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 330/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e art. 1º, inciso VIII, e
259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicado, por inépcia,
a apreciação do mérito do ato constante deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-043.126/2012-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Marco Antonio Carlos Cotrim

(598.423.348-72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda em São Paulo
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo ato

no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e en-
caminhe-o via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por
esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Ges-
tor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam
confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 331/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), fazendo-se a determinação sugerida, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-043.183/2012-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Arnaldo Barbosa dos Santos (080.185.705-

82); José Bastos Ribeiro (050.651.865-53); Maria Auxiliadora Sales
Pereira (110.933.585-72); Maria José da Mota Nunes (055.546.755-
49); Paulo Cézar Silva de Moraes (050.638.095-53); Vanda dos San-
tos Silva (159.112.255-49)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda na Bahia

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do sistema Siape, nos termos do que foi esta-
belecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007,
com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 332/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), fazendo-se a determinação sugerida, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-043.252/2012-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Arlete de Matos Menezes da Rocha

(092.686.932-91); Dalvacy Cardoso Brasão (151.591.912-91); Livia
Rosineide da Mota Borges (170.103.222-87)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda no Amapá

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do sistema Siape, nos termos do que foi esta-
belecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007,
com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 333/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.366/2012-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Geazi Saturnino Sales (026.336.552-20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Amazonas
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 334/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal
de Allan Kleber Coutinho Leite (927.618.795-20); Amilton Ferreira
da Silva Junior (055.707.797-44); Andre Oliveira Alvarez
(091.665.157-69); Antonio Navarro de Moraes Barreto Neto
(032.060.724-09); Bruna Buson (311.903.808-38); Daiane Ribeiro
Veiga (955.156.581-91); Francisco de Assis Fernandes de Almeida
(413.606.645-72); Juciane Daczkowski (022.117.309-90); Rodrigo
Serdotte Freitas (952.914.580-20); Sergio Henrique de Castro Silva
(894.499.677-68) e Suzeila Santos Marques (580.793.609-44), excluir
o ato de Luiz Ferreira Mendes (548.529.357-34), por não está sujeito
a apreciação por este Tribunal, fazendo-se as determinações pro-
postas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.646/2009-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Allan Kleber Coutinho Leite (927.618.795-

20); Amilton Ferreira da Silva Junior (055.707.797-44); Andre Oli-
veira Alvarez (091.665.157-69); Antonio Navarro de Moraes Barreto
Neto (032.060.724-09); Bruna Buson (311.903.808-38); Daiane Ri-
beiro Veiga (955.156.581-91); Francisco de Assis Fernandes de Al-
meida (413.606.645-72); Juciane Daczkowski (022.117.309-90); Luiz
Ferreira Mendes (548.529.357-34); Rodrigo Serdotte Freitas
(952.914.580-20); Sergio Henrique de Castro Silva (894.499.677-68);
Suzeila Santos Marques (580.793.609-44)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar a Caixa Econômica Federal que:
1.7.1.faça o acompanhamento das ações judiciais referentes

às admissões de Allan Kleber Coutinho Leite, Bruna Buson, Fran-
cisco de Assis Fernandes de Almeida e de Juciene Daczkowski, e
que, caso não sejam mantidas, disponibilize os respectivos desli-
gamentos no SISAC;
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1.7.2.abstenha-se de enviar ato cujo preenchimento de em
prego público prescinda de concurso público, em obediência à alínea
"c" do item 3.1 da Portaria TCU n.º 113/2003;

1.8. determinar à Sefip que exclua o ato de Luiz Ferreira
Mendes (548.529.357-34), por não está sujeito a apreciação pelo
Tr i b u n a l .

ACÓRDÃO Nº 335/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-042.250/2012-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Rafael Pereira (009.623.650-76);

Carolina Amorim Teixeira (328.727.298-52); Carolina Chiappetta Go-
mes (256.661.928-09); Carolina Oliveira Reis (100.574.706-77); Ca-
rolina Rodrigues de Souza (058.147.927-01); Caroline Bessa De-
chichi (904.167.752-68); Caroline Pontes Bucker (045.929.939-50);
Caroline de Oliveira Lemos (833.117.002-44); Celia Cristina Mamana
(674.264.098-72); Cesar Casulari Motta Rodrigues (817.237.505-06);
Cesar Henrique Camilo Picco (056.869.229-26); Cesar Jose Dalla
Dea (352.201.008-66); Cesar Luiz Alexandrini (519.095.969-49); Ce-
zar Ricardo Trizotte (042.504.449-10); Charlles Lincoln Moraes da
Silva (094.776.624-37); Chewlen Mara Miranda Martins
(342.499.662-91); Cicero Adriano Felipe de Souza (000.303.532-89);
Cinthia Beatriz Torres (069.333.847-48); Cintia Almeida Fraga Duar-
te (001.033.416-50); Cintia Hiromi Mizuno (356.450.738-86); Cintia
Tarifa Garcia Mercatelli (327.706.618-50); Clarisse Montenegro Fran-
co de Souza (843.722.143-91); Claudiney Mendes Machado
(486.738.201-97); Clayber Luiz Silva Nachibal (001.867.841-63);
Cleber Jun Iti Furuta (034.424.789-95); Cleiciane Ferreira da Silva
(040.685.256-17); Cleiton Damasceno Santana (008.469.823-31);
Cleober Alves Oliveira (575.365.542-49); Cleverson Diogo Rizzatti
(037.197.269-83); Cleverton Michel da Macena (066.434.229-90);
Clistenes Riciere de Assis Silva (045.795.586-42); Cristina Hiromi
Kinjo (262.466.768-71); Cristina da Mota Nagayama (289.117.988-
94); Cyntia Karolline Franca Lobo Maia (049.962.574-90); Dacross
Alves de Matos (111.636.636-38); Damiao de Freitas Barros
(178.125.518-06); Dandara Batista Ribeiro (227.942.778-80); Daniel
Andrade da Silva Alves (098.627.987-00); Daniel Augusto dos Santos
(473.547.802-78); Daniel Caputo (344.877.668-85); Daniel Frazao
Castelo de Carvalho Goncalves (095.755.177-09); Daniel Kao Kuen
Sem Alo Sesma (054.498.867-13); Daniel Pries (272.610.158-57);
Daniela Diniz de Albuquerque (011.961.554-10); Daniella Souza Ga-
vanski (059.864.469-50); Danielle Bigai Kadri (349.441.448-30); Da-
nielle Resende (059.865.866-11); Danilo Correa da Anunciacao
(047.236.695-58); Danilo Diogenes Carneiro (189.198.598-17); Da-
nilo Rodrigo Dantas de Oliveira (008.594.404-19); Danyelle da Silva
Cruz (993.296.112-49); David Mendes Rodrigues (132.411.807-51);
Debora Moreira Santa Brigida (937.040.972-68); Deborah Moreira
Nicoletti (368.860.308-76); Deivy Szpigiel (016.796.707-00); Delcio
da Costa Peçanha Junior (038.024.947-25); Denise Almeida Narcizo
Valentim (076.445.187-11); Denise Teles Moreira (928.986.962-34);
Denisse Rabello de Medeiros (976.796.400-25); Denys Almeida Ros-
si (370.750.998-25); Diego Braz Souto (368.346.718-54); Diego Luis
de Lima Macedo (671.918.513-68); Diego Marques Piccini
(009.013.780-97); Diego Prieto Fernandez (271.987.708-51); Diego
Ribeiro da Silva Aguiar (961.385.303-06); Dieny Rodrigues Teles
(010.021.361-80); Diogenes Domenicis Gimenez (334.344.168-62);
Diogenes Monteiro de Figueiredo (073.839.074-77); Diogo Silva Bor-
ges de Santana (005.237.905-11); Dirceia Cristina Muller Amaral
(042.283.519-64); Eberton Batista de Oliveira (353.213.058-03);
Ederson Borsato (036.469.309-69); Edigard Ruiz Lemos dos Reis
(368.180.968-24); Edinaldo Bastos Silva (301.519.208-69); Edinaldo
Honorato Candido (590.094.702-53); Edson Andrey Oliveira Buturi
(059.455.979-02); Edson Santos de Almeida (917.094.312-53);
Eduardo Coltre Ferraciolli (318.566.948-79); Eduardo Fernandes
Quiossa (067.604.786-65); Eduardo Silva Lobo Junior (032.214.655-
05); Edywin de Araujo Ribeiro (053.805.473-54); Eizo Morikawa
Junior (269.231.758-01); Elaine Mouta de Oliveira (222.739.338-60);
Eline Pinto de Sousa Lino (027.336.963-60); Elisa Dal Ri Rosso
(014.154.150-48); Elizabeth Barbosa de Almeida (017.466.955-01);
Emanoel Ricardo Medeiros do Nascimento (806.992.354-72); Erico
Lima de Arruda (693.825.731-00); Ernesto Mataran Neto
(085.819.909-24); Esdras Goncalves Barros (918.456.453-91); Ester
Gomes de Brito Calixto (264.919.988-19); Estevan Oliveira da Costa
(381.881.678-60); Eunice Ferraz Pinheiro (535.999.931-49); Evelise
Nunes Mendes (009.535.570-73); Evelyse Mencinauskis Geraldo
(187.202.048-84); Everson Vedoveto (068.644.939-89); Fabiana San-
tos Malafaia (712.053.901-97); Fabio Alexandre Ferreira
(041.508.389-33); Fabio Rocha de Souza (046.835.075-60); de La-
mare Bernie Morais e Sousa (013.796.884-18)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 336/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-042.265/2012-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Elizeu Melo da Silva (669.683.802-34);

Ellen Cristina da Cunha Lima (351.431.098-09); Ellen de Almeida
Ribeiro Caldereiro (329.081.988-43); Eloyza Soares Vizeli Vieira
(759.633.292-72); Elson Silva de Oliveira Junior (077.998.257-66);
Elton Balduino Lima (229.626.198-19); Elton Nascimento Ribeiro
(047.735.143-37); Emanoel de Cassio Moreira Marinheiro da Silva
(002.567.323-88); Enio Miranda Junior (046.881.379-90); Erica Mota
de Barros (100.411.247-58); Erick Rodrigo Alves de Mello
(309.714.868-08); Erika Nishizawa de Souza (307.760.028-56); Eri-
neu Hollunder (115.295.217-00); Erivan Leandro Gomes da Silva
(094.382.497-45); Erivan Ribeiro de Souza (990.988.307-49); Ernani
Dini Dolinski (022.477.969-90); Estela Cristina Rozada
(291.287.128-03); Ester Kazumi Takaishi de Melo (368.873.108-56);
Eudinete Nascimento Broedel (043.776.387-00); Evandro Guimaraes
de Santana (099.613.887-04); Everaldo Franca de Sousa
(205.648.722-53); Everson Lima Correa (826.892.962-68); Everto
Cruvinel Junior (056.683.076-03); Ewerton Nascimento Rabelo
(032.824.125-33); Fabiana Graciano (297.353.108-05); Fabiana Lopes
da Silva (099.029.557-54); Fabiana Pereira Campos David
(333.883.768-24); Fabiana Sayuri Ueda (004.070.961-24); Fabiana da
Rosa Duarte (948.698.120-53); Fabiano da Silva (296.361.318-05);
Fabio Alves Rodrigues (640.947.405-97); Fabio Antunes Noronha
Andrade (069.185.834-92); Fabio Aparicio Maia (720.194.252-20);
Fabio Henrique Valença Neves (076.553.504-18); Fabio Kukertt
(002.986.910-27); Fabio Leonardo Nunes Vieira (109.449.697-98);
Fabio Luiz Carapunarla (263.124.598-96); Fabio Oliveira Mota
(005.210.485-08); Fabio Parenti Silveira (065.317.856-59); Fabio
Santa Rosa Cunha (042.373.686-88); Fabio Verissimo Ancelmo
(260.100.198-42); Fausto Antunes da Silva (659.609.551-72); Felipe
Arakaki Barreto (406.598.398-30); Felipe Colombini Hunziker
(358.807.988-28); Felipe Jose Sales Pires (312.868.168-66); Felipe
Land Gondim (010.334.496-95); Felipe Lima Fonseca (012.353.556-
59); Felipe Lopreto de Souza Dias (262.835.698-89); Felipe Miranda
de Oliveira (140.442.067-32); Felipe Ribeiro Barbosa (022.975.483-
03); Felipe Viana Bezerra Maia (934.966.133-00); Felipe Vitti Mar-
condes (296.428.548-99); Felipp Nogueira de Lima (296.123.098-50);
Felisberto Kiraly (133.662.428-09); Fernanda Angelino Fonseca de
Campos (225.740.388-60); Fernanda Montebugnoli Boniotti
(338.363.818-93); Fernanda Moraes Seabra (122.858.907-02); Fer-
nanda Seabra Santos Cavalcanti (068.939.749-65); Fernanda Virginia
Paiva Diniz (052.317.844-19); Fernando Alves do Nascimento
(839.098.005-30); Fernando Andre Coa (324.905.138-18); Fernando
Borba Roveda (010.332.950-19); Fernando Brasil Faria (039.273.276-
97); Fernando Galvão (059.190.629-59); Fernando Henrique Gaspa-
rini (323.258.498-56); Fernando Junior Budini (001.452.360-48); Fer-
nando Morgado Rocado (095.440.177-80); Fernando Nascimento de
Silva Oliveira (329.328.178-84); Fernando Tadeu Abella Medina
(015.153.660-06); Fernando de Aguiar Almada (937.884.102-30);
Fernando de Sa Viana (196.784.128-45); Fernando dos Santos Aze-
vedo Neto (067.597.196-97); Filipe Luis Loureiro (072.964.804-40);
Flavia Aparecida dos Santos (044.708.409-71); Flavia Caldeira Mello
(556.660.006-91); Flavia Leão Alves Santos (031.232.665-32); Flavia
Lopes Dias (067.487.106-50); Flavia Vanessa de Oliveira
(054.389.846-62); Flavio Alberto Teixeira Lusvarghi (079.540.978-
89); Franciele Cristina Mendonça (027.222.059-04); Franciele Soares
(034.406.749-16); Francielle de Souza Honorato (058.187.517-67);
Francisca Paula Lourencio Menezes (059.579.564-14); Francisco An-
tonio Barth de Freitas (681.410.768-68); Francisco Eduardo Bastos
Batista (649.969.053-87); Francisco Jocsa de Souza Mendonça
(037.522.803-95); Francisco Renan da Silva Memoria (058.920.117-
47); Francisco Santiago Lopes Pereira (021.602.364-54); Francisco
Saul Santiago de Sousa (029.764.213-82); Francisco Sergio Fernan-
des Correa (330.384.572-72); Francisco Tome Gomez Quezada
(047.110.369-11); Francisco Xavier da Silva (990.375.218-00); Fran-
cisco dos Santos (113.454.308-50); Francyelle Bernardes de Aquino
(004.185.851-48); Franklin Duran Silva da Costa (934.759.932-87);
Gabriel Balderrama Murad (357.984.588-81); Gabriel Nazareno Bar-
reto Cunha da Cruz (105.492.547-06); Gabriel Rodrigues Araujo
(030.335.981-10); Gabriel Rodrigues da Silva (065.546.146-99); Gei-
ce Meirelys Gouveia Santos (046.839.885-69)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 337/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-042.270/2012-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rafael Darriba Lamas Pereira

(332.695.468-90); Rafael Dias Borges (368.212.958-83); Rafael Emp-
ke de Oliveira Ribeiro (218.120.238-98); Rafael Leall (374.391.218-
05); Rafael Martimbianco (383.897.268-66); Rafael Melo de Araujo
Costa (525.246.042-68); Rafael Noe dos Santos Lima (096.295.027-
04); Rafael Pelegati (268.706.208-14); Rafael Pinto Raimundo
(221.431.718-03); Rafael Ramos Anselmo (003.943.119-30); Rafael
Soares de Lima Macedo (011.603.513-76); Rafael de Lima Amarante
(526.918.102-91); Rafael de Oliveira Carvalho Ramos (113.261.557-
76); Rafael de Sousa Santos (119.717.937-28); Rafaella Colaco Al-
meida (370.799.528-32); Ramon da Nobrega Didou (020.179.355-
57); Ranesca Alves Chaves (105.541.757-54); Raphael Barreto Vas-
concelos dos Santos (126.617.317-09); Raphael Lessa Ramos
(126.436.167-07); Raphael Renno Ribeiro (011.840.897-60); Raphael
Thiago Andrade Fassarela (055.112.987-51); Raphael dos Santos Pin-
to (107.230.107-57); Raquel Pereira dos Reis (109.202.977-06); Ra-
quel de Almeida Melo (893.743.552-72); Rebeca Martins Nogueira
(071.835.056-18); Recieri Scarduelli Neto (054.536.889-80); Regiel-
son Nunes Reis (011.498.893-57); Regina Cely Machado da Costa
(809.440.517-15); Regina Fatima Cordeiro Fonseca Ferreira
(000.349.927-82); Regina Von Randow de Almeida (075.639.768-50);
Regina Yumi Yano Shirosaki (623.901.639-04); Reinaldo Salla Mar-
tins (188.115.438-60); Reinaldo de Oliveira (321.921.748-61); Renan
Carlos dos Santos (003.964.153-85); Renan Figueiredo Franco
(084.321.486-44); Renata Ferreira Alves Leite (279.116.478-28); Re-
nata Simone Pezati Michneves (089.881.008-67); Renato Costa Su-
zuki (370.325.988-46); Renato Daniel Barbosa Paula (076.897.087-
30); Renato Marinho Meira Mattos (166.496.212-34); Renato Quin-
dere Carneiro (024.751.833-65); Renato Telles Andrade
(704.007.091-04); Renato de Barros Santos (340.709.458-22); Renato
de Moura Marera (382.044.378-97); Reverton de Melo Bueno
(011.139.721-90); Ricardo Augusto de Almeida Silva (278.547.998-
06); Ricardo Ferreira da Silva (048.641.254-73); Ricardo Goncho-
rowski Garcia (074.505.489-76); Ricardo Jefferson Thomazella de
Almeida (144.040.748-75); Ricardo Jorge Amorim da Silva Filho
(048.731.073-00); Ricardo Jose Faria de Gusmao (278.828.376-87);
Ricardo Rodrigues (784.298.387-91); Ricardo Silva da Costa
(575.649.572-04); Ricardo Silvio Spillari (700.042.851-15); Ricardo
Soares Velozo (275.426.438-86); Ricardo Teixeira Pagioro
(386.478.228-70); Ricardo de Oliveira (052.206.879-05); Rita de Cas-
sia Moyzeis da Vitoria (573.304.172-20); Roberta da Cruz Rios
(009.021.160-02); Robson Garcia Moreira (349.180.748-47); Robson
Martins Ferreira (804.639.167-00); Robson Serpa de Oliveira
(785.634.885-20); Rodrigo Augusto Collares Bacelar (104.953.287-
23); Rodrigo Cappi Rosanelli (004.017.370-47); Rodrigo Fernando
Vasco (069.277.199-97); Rodrigo Loreto Gomes (131.915.267-81);
Rodrigo Portela das Chagas (025.894.371-88); Rodrigo Ribeiro de
Queiroz (007.763.664-32); Rodrigo Santos Costa (799.634.475-20);
Rodrigo Santos Rocha (433.996.328-35); Rodrigo Silva Arikawa
(311.822.078-39); Rodrigo de Menezes Fernandes (767.689.373-91);
Roger Caetano Mantarano (335.895.448-05); Rogerio Guedes
(837.678.940-68); Rogerio de Oliveira Silva (016.054.591-94); Ro-
mulo Cesar Moura Sa (655.037.673-49); Ronaldo Aparecido Avanzi
(798.481.682-49); Ronaldo Teles de Andrade (009.469.865-17); Ro-
salina Alves Canedo Silva (486.214.472-15); Rosana Cunha de Sena
(889.554.435-87); Rosangela Teixeira Lima Heitor (068.177.566-18);
Roselene Cristina Almeida (351.613.848-32); Rosiele Maria de Souza
Cardoso Pena (893.775.752-49); Rosilene Peixoto David Reich
(937.554.306-49); Rosinde Sousa Ferreira (519.369.922-72); Rubem
Alves Basso Filho (305.244.998-29); Salvador Villa Cupolillo
(487.122.727-87); Samantha Braz Falcão (094.310.077-11); Samir El
Hawat (001.876.430-40); Sandra Maria Rabelo Marques
(068.607.308-89); Sandra do Nascimento Oliveira (348.831.708-02);
Sara Michelle da Silva Povoas (060.806.513-78); Sarah Alice Mon-
teiro Roffe da Silva Vidonho (440.482.202-25); Saulo Roberto de
Souza Silva (072.641.374-73); Sergio Berto dos Santos (010.284.298-
19); Sergio Cosmo de Lima Filho (584.624.731-87); Sergio Eduardo
Kanno (884.626.259-04); Sergio Everton Patete (383.579.838-39);
Sergio Giuseppe Girardi (059.195.399-41); Sergio de Souza Rodri-
gues Junior (788.516.292-34)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 338/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a apre-
ciação para fins de registro do ato a seguir relacionado, por força da
cessação do respectivo efeito financeiro, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:
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1. Processo TC-042.836/2012-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Jose Francisco Pereira (048.328.264-25)
1.2. Órgão/Entidade: Serviço Federal de Processamento de

Dados - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 339/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-045.189/2012-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Thays Landim Sousa (003.218.643-

60); Anderson Mateus de Santana Rodrigues (038.300.465-96); An-
derson Waldiclei Tabosa Santos (034.126.734-12); Antonio Fernandes
Filho (613.387.703-06); Breno Rocha Valentim (003.747.245-39);
Eduardo Venâncio da Silva Andrade (032.707.904-57); Eillanny Coe-
lho de Carvalho Oliveira (864.043.693-20); Fernanda Santana de Oli-
veira (011.168.655-56); Fernando Luiz Linhares Vital Filho
(348.737.558-32); Jardel Carlos Sousa Rodrigues (760.805.873-00);
João Neto Rodrigues da Silva (636.124.614-00); João de Deus Mar-
tins (066.807.473-68); Katiana dos Santos Silva (789.002.713-34);
Marcos Alexandre de Oliveira Gomes (042.151.425-63); Mirabelle
Madeiros e Santos (045.937.544-02); Nielson Moreira Dias Junior
(028.501.004-20); Patricia Nogueira Mussi (975.343.903-20); Pedro
Ivo Ramos Nunes (813.393.215-72)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. -
MF

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 340/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-042.918/2012-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Jaffet João de Bastiani (004.192.060-00)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 341/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-042.976/2012-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Laide Santana Pimentel (196.175.422-34);

Luisa da Silva Marques (196.328.432-15); Maria Renildes de Oliveira
Vale (308.687.002-82); Mercedes Amorim da Silva (123.149.942-72);
Miguel Felizardo da Silva (340.002.752-91); Raimunda de Souza
Rugerio (321.929.832-04)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda no Acre

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 342/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-042.981/2012-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Amelia Macêdo Barros (394.045.523-72);

Isabel Gomes de Oliveira (537.550.143-00)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Piauí
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 343/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts.
1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em
julgar as contas a seguir relacionadas regulares e dar quitação plena
aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.289/2011-1 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Allan Simões Toledo (050.080.458-30);
Danilo Angst (290.372.550-00); Edelcio de Oliveira (546.874.466-
04); Felipe Palmeira Bardella (510.806.132-34); Fernando José Alves
dos Santos (715.726.194-49); Flavia Filippi Giannetti (645.481.981-
72); Hernane Rodrigues Freire (005.000.541-34); Hugo Rocha Braga
(010.974.827-15); Lara Caracciolo Amorelli (973.066.737-34); Mi-
guel Ragone de Mattos (669.984.091-68); Ricardo Jose da Costa
Flores (285.080.334-00); Sandro Kohler Marcondes (485.322.749-
00)

1.2. Órgão/Entidade: BB Leasing S.A. - Arrendamento Mer-
cantil - MF

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: 2ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-2).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 344/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, considerando
o pedido de parcelamento solicitado pelo Sr. João Mafalda de Car-
valho Filho (peça 99), ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "b", e 217 do Regimento In-
terno/TCU, em autorizar o parcelamento da multa imposta ao Sr. João
Mafalda de Carvalho Filho, por intermédio do subitem 9.2 do Acór-
dão 6.089/2010 - TCU - 1ª Câmara, em 24 (vinte e quatro) parcelas,
atualizadas monetariamente, fixando o vencimento da primeira em 15
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação e o das demais,
a cada 30 (trinta) dias, na forma prevista na legislação em vigor,
alertando o responsável de que, conforme disposto no § 2º do art. 217
do Regimento Interno/TCU, a falta do recolhimento de qualquer par-
cela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.765/2007-0 (TOMADA DE CONTAS
- Exercício: 2006)

1.1. Responsáveis: Adriana Karla Nunes Barbuio
(432.817.103-87); Aldenir de Almeida Gonçalves (144.773.191-34);
Ana Paula Teles Ferreira Barreto (261.904.191-00); André Luiz de
Abreu Porto (205.732.510-53); André Luís Bonifácio de Carvalho
(277.186.624-20); Antonio Luiz Almeida (416.229.791-68); Ayrton
Galiciani Martinello (400.906.631-87); Celio Antonio Dias
(756.200.146-49); Cícero de Oliveira Barbosa (125.999.723-53);
Claudia da Silva Freire (444.488.641-20); Eder Sousa Vogado
(538.519.861-72); Edigar de Sousa Martins (150.719.281-91); Eliane
Maria Abreu de Oliveira (664.434.747-91); Elzira Maria do Espírito
Santo (190.052.371-04); Emival Ferreira Freitas (116.182.721-87);
Fernando Mario Roboredo (185.220.681-00); Francisco Claudio Ri-
beiro Costa (100.358.933-20); Heloisa Marcolino (284.986.901-53);
Inacio Massaru Aihara (760.132.518-00); Ivan Camelo de Paiva
(271.060.201-68); Jarbas Barbosa da Silva Junior (152.884.394-00);
João Henrique Vieira da Silva Neto (211.525.510-00); João Mafalda
de Carvalho Filho (543.909.407-59); João Teofilo da Silva
(096.812.131-49); Jocelino Francisco de Menezes (067.443.975-91);
Jonice Maria Ledra Vasconcelos (031.266.849-04); Jose Agenor Al-
vares da Silva (130.694.036-20); Jose Estevao da Silva (153.587.981-
53); Jose Ribamar Araujo Filho (198.067.603-87); Josué Ribeiro Cos-
ta da Silva (412.334.254-04); João Paulo Baccara Araújo
(097.966.816-68); Lindemberg Medeiros de Araújo (160.584.374-15);
Lizete Maria Leite Silva (334.241.791-91); Luiz Antônio Patta Malão
(151.899.611-68); Luiz Roberto da Silva Klassmann (295.941.540-
04); Marcia Batista de Souza Muniz (133.799.841-91); Marcia Helena
Gonçalves Rollenberg (239.510.871-53); Marco Antonio Machado de
Macedo (272.568.632-68); Maria Ferreira da Silva (144.618.461-72);

Maria de Jesus da Silva (270.700.771-49); Maurício Andrade Silva
(416.195.361-53); Márcia Helena Nerva Blumm (448.162.780-87);
Paulo Cesar Ferreira de Souza (442.938.791-53); Paulo José de Brito
(369.317.991-34); Raimunda Alves (186.556.291-20); Regina Celi
Barreiros Nunes (544.590.107-63); Rubio Cesar da Cruz Lima
(102.412.991-87); Sady Carnot Falcao Filho (066.738.211-91); San-
dra Yoko Sato (557.889.711-87); Selma Braga Duboc (144.260.131-
00); Shirlei Rodrigues Gonçalves (264.554.980-20); Telmo de Jesus
Everton (033.003.821-49); Wania Valle Ferreira (333.953.141-20)

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Executiva - MS
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: 4ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-4).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 2/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária

b) Ministro Walton Alencar Rodrigues (Relação n° 2):

ACÓRDÃO Nº 345/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.126/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Marlene Maria Carrara Campos

(392.868.196-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 346/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.164/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Gonçalves Chaves (142.498.804-78);

José Pereira Gondim (005.148.613-04); Levi Bronzeado dos Santos
(040.025.124-87)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da FUNASA
na Paraíba

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 347/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.735/2012-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fátima Aparecida Barbosa (257.932.761-

49); Jaime Yoshinori Oshiro (252.781.937-00)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Mato

Grosso do Sul - DR/MS
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 348/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-045.190/2012-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ademir Tadeu Borges (150.725.410-53);

Adenir Maria Cearon (912.930.650-72); Adi Franceschi Junior
(987.296.670-20); Adriane Goularte Pinto (000.988.560-90); Afrannia
Hemanuelly Castanho Duarte (057.788.469-75); Aimore Silvério We-
ren (839.003.490-53); Aira Rech Svierszcz (951.742.490-68); Alencar
Possamai (485.059.190-68); Alessandro Sanches da Silva
(833.042.660-20); Alex de Vargas Silva (024.875.740-70); Alexandre
Maffei Machado (977.941.980-20); Alexsandro Goldani
(951.248.290-87); Alice Florentino Echeverria (955.351.601-72); Ali-
ne Bittencourt da Rosa (929.703.970-72); Aline Josina (026.063.900-
16); Aline Souza Dias (004.508.890-09); Aline Werenicz
(022.966.370-27); Amanda Pires da Silva (006.974.910-80); Amanda
de Oliveira (011.975.070-86); Ana Cláudia Knebel Chaves Cardoso
(009.968.350-40); Ana Dalmar Barros das Neves Gomes
(397.573.740-91); Ana Helena Dias Pereira dos Santos Ulbrich
(972.385.460-00); Ana Laura dos Santos Moyses (023.929.070-48);
Ana Maria Seferin Homem (381.723.050-87); Ana Paula Alves
(003.252.430-77); Ana Paula Cappellari (699.057.200-06); Ana Paula
Fabbris Andreatta (826.524.730-34); Ana Paula Freitas Testa Fabretti
(804.683.220-00); Ana Paula Marin Covaleski (997.325.300-06); Ana
Paula Marranghello Claro (919.588.570-68); Anderson Poester Bastos
de Lima (804.903.440-20); Anderson Specht Bruzza (688.955.500-
72); Andrea Gisiane Kurek Ferreira (962.219.090-15); Andreia Mar-
tins Specht (012.979.320-56); Andressa Lovato Tadiotto
(011.292.890-01); Andressa Pasini (995.657.650-68); Ângela Marta
de Matos Oliveira (759.386.180-53); Angélica Rodrigues de Moraes
(003.198.870-90); Anue do Canto Palma (003.440.990-40); Arcélio
Porn Wendt (573.670.350-53); Átila Cristiane Alves Machado
(897.795.250-68); Audrey Chivaski Araujo (008.061.940-14); Bár-
bara Arenhart de Vargas (016.536.320-70); Belquis Beatriz da Silva
(999.150.650-00); Camila Borba (021.568.180-02); Camila Prestes
Pinheiro (008.508.990-79); Camila Rosa de Almeida (803.106.050-
91); Cândida Mara Calveira (412.860.730-49); Carine Beatris Brae-
cher (002.816.210-20); Carine Michelotto Martins (006.361.160-00);
Carine Terezinha Basso (834.602.500-97); Carla Félix dos Santos
(973.172.840-68); Carmem Meinerz Marques (402.919.950-04); Ca-
rolina Gosmann Erichsen (012.705.110-41); Cátia Denardi Correa
(004.298.760-17); Cátia Regina Reichert da Silva (002.595.560-84);
Cíntia Vieira da Rosa (018.503.580-95); Clarice Maria Duarte Qua-
lisoni (001.164.880-50); Clarissa Barros Oliveira (007.312.320-03);
Cláudia Margarete Marcon dos Santos (979.306.360-20); Clei Ângelo
Mocelin (004.093.100-50); Crislaine Fraga Nascimento (003.631.820-
55); Cristiana Roman Viegas (006.526.500-90); Cristina Dietrich
(960.210.550-04); Daiane Regina Borges (001.603.990-41); Daiane
da Cunha Motta (828.802.710-53); Damiana da Rocha Vianna Flores
(004.606.310-20); Daniel Trindade Teixeira (830.069.660-15); Da-
niela Elaine Roth Benincasa (754.851.680-00); Daniela Warschauer
(007.109.160-27); Dayane Moura de Oliveira (834.290.690-68); Dé-
bora da Silva Colomby (004.785.280-19); Deborah Hein Seganfredo
(801.819.450-53); Deise Regina da Silva Galarca (908.501.490-53);
Denise Beatriz Leipnitz Jardim (454.576.620-04); Denise Hartz
(586.636.570-72); Douglas Ferreira da Silva (021.671.920-88); Dou-
glas Hugentobler Gimenis (834.644.920-87); Edna Metzdorf Herr-
mann (983.627.040-04); Eduardo Pappen Neitzke (020.347.650-60);
Elisa Rodrigues (818.903.890-72); Elisandra Pedroso Machado
(964.475.670-34); Elza Michele da Roza Ponssoni (830.088.610-91);
Everton Maia Vargas (619.276.270-87); Ezequiel Damasceno Ma-
chado (011.710.550-30); Fabiana Machado Torres (924.273.830-15);
Fabiano Pinheiro de Lemos Masson (014.061.446-06); Fabíola Suris
da Silveira (933.141.750-00); Fabrício Martins Alves (004.893.340-
67); Felipe Centenaro Hellwig (940.478.200-91); Fernanda Beatriz
Muller Fardin (008.009.920-32); Fernanda Concli Leite (978.615.960-
87); Fernanda Edler (746.374.520-15); Fernanda Helena da Silva Nu-
nes Piccoli (041.800.349-13); Fernanda Spiondorello Ferreira
(012.898.580-12); Fernanda Szczesny Mancilha (000.583.330-29);
Fernanda da Conceição Machado (969.716.570-04); Fernanda da Sil-
va Guimarães (005.260.350-48); Flávia Pacheco da Silva
(005.291.980-37); Franciani Bairros Nobre de Oliveira (001.825.620-
18)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição
S.A. - MS

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 349/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.076/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Vilma Miria Guedes Barbosa (985.751.636-

04)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento Em Minas Gerais - Mapa
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 350/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento da interessada, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-002.254/2012-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Irene Wenceslau da Cunha (693.903.477-

34)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/RJ
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 351/2013 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de embargos de decla-
ração opostos por Atillio Valentini e Francisco do Nascimento No-
brega contra o Acórdão 602/2012, 1ª Câmara, que conheceu de re-
presentação apresentada pela Diretoria Executiva do Fundo Nacional
de Saúde, acerca de auditoria realizada pelo Departamento Nacional
de Auditoria do Sistema Único de Saúde (Denasus) no município de
Petrópolis, Rio de Janeiro, considerou-a procedente de determinou à
representante que informasse ao Tribunal, no prazo de 90 dias, "as
providências adotadas para obtenção do ressarcimento das despesas
impugnadas pelo Departamento Nacional de Auditoria do Sistema
Único de Saúde (Denasus), objeto auditoria Denasus 11.136, realizada
no município de Petrópolis, no Estado do Rio de Janeiro".

Considerando que os embargantes não possuem legitimidade
e interesse recursal, porque não figuram como responsáveis ou in-
teressados no processo e não foram diretamente alcançados pela de-
cisão recorrida.

Considerando que os embargos de declaração somente po-
dem ser opostos pelo responsável ou interessado no processo, nos
termos do art. 34, § 1º, da Lei 8.443/1992.

Considerando que a deliberação embargada não impõe dever
de agir à Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Saúde, mas,
apenas, o de comunicar, ao Tribunal, as providências de sua res-
ponsabilidade, adotadas para recomposição do Erário.

Considerando que as notificações de cobrança emitidas pela
Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Saúde não decorrem de
determinação do Tribunal, mas do cumprimento do dever de adotar
providências para assegurar o ressarcimento do Erário, consagrado
nos arts. 8º da Lei 8.443/1992 e 84 do Decreto-lei 200/1967.

Considerando que o exercício do contraditório e da ampla
defesa somente está disponível aos litigantes e acusados em geral,
sem alcançar terceiro desinteressado.

Considerando que os embargantes não assumiram a condição
de litigantes ou acusados no processo em que foi proferido o acórdão
recorrido.

Considerando que a audiência de que trata o art. 250, inciso
IV, do Regimento Interno somente é dirigida aos responsáveis que
puderem vir a ser sancionados com multa, nos termos do art. 250, §
2º, do Regimento Interno.

Considerando que os embargantes não figuram como res-
ponsáveis no processo em que foi prolatado o acórdão recorrido.

Considerando que o acórdão embargado não impôs sanção
ou qualquer dever jurídico direto aos embargantes.

Considerando que somente se impõe a oitiva da entidade
fiscalizada e de terceiro interessado nas hipóteses previstas no art.
250, inciso V, do Regimento Interno.

Considerando que a decisão proferida no acórdão embargado
não tem o condão de "desconstituir ato ou processo administrativo ou
alterar contrato" em desfavor do Hospital Alcides Carneiro ou dos
e m b a rg a n t e s .

Considerando que eventual defesa dos embargantes, em re-
lação aos fatos narrados nesta representação, há de ser produzida no
processo administrativo que trata das irregularidades identificadas na
auditoria Denasus 11.136.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 32,
inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, e 143, inciso IV, alínea "b", do
Regimento Interno, em não conhecer dos embargos de declaração e
dar ciência aos embargantes e à Diretoria Executiva do Fundo Na-
cional de Saúde.

1. Processo TC-010.049/2012-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Recorrentes: Attilio Valentini (537.334.526-15) e Fran-

cisco do Nascimento Nobrega (490.799.727-20).
1.2. Entidade: Diretoria Executiva do Fundo Nacional de

Saúde.
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
1.6. Unidade técnica: não atuou.
1.7. Advogado constituído nos autos: Sergio de Andréa Fer-

reira (OAB/RJ 79.890).
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 2/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária

c) Ministro Benjamim Zymler (Relação n° 2):

ACÓRDÃO Nº 352/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 1º, inciso I, e no art. 43, inciso I, ambos da Lei
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno,
na linha dos pronunciamentos emitidos nos autos, ordenar o ar-
quivamento do processo a seguir relacionado:

1. Processo TC-004.142/2011-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo - Alagoas

(00.414.607/0002-07)
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AL

(SECEX-AL).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 353/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso II, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143,
237, inciso VI, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da
União, quanto ao(s) processo(s) a seguir relacionado(s), em conhecer
da(s) representação(ões), considerá-la(s) p ro c e d e n t e (s), fazer a(s) se-
guinte(s) determinação(ões) e/ou ordenar a adoção da(s) seguinte(s)
medida(s), de acordo com os pareceres uniformes emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-044.311/2012-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Camyla Jansen Pereira (CPF nº

828.666.433-72); Elida Cabral Silva (CPF nº 010.160.733-48)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(SECEX-MA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: determinar

ao Ministério da Saúde, com fundamento no art. 197, § 2º, do RITCU
c/c art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.443/1992, que instaure a competente
Tomada de Contas Especial, nos termos da Instrução Normativa TCU
nº 56/2007, e encaminhe, no prazo de 180 dias, os respectivos autos
a esta Corte de Contas para julgamento.

Ata n° 2/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária

d) Ministro-Substituto Augusto Sherman Calvanti (Re-
lação nº 2):

ACÓRDÃO Nº 354/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.631/2010-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Evelin Ferreira de Alencar Rangel

(700.792.931-15); Tayane Ferreira dos Santos (700.793.231-20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego/DF
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 355/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/92, c/c
o art. 218 do Regimento Interno, ACORDAM, por unanimidade, em
expedir certificado de quitação à Fundação Municipal de Ensino Su-
perior de Colinas do Tocantins (Fecolinas), ante o recolhimento in-
tegral da multa, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que lhe foi
cominada mediante o Acórdão nº 182/2012 - TCU - 1ª Câmara (peça
66), de acordo com o comprovante acostado à peça 105.

1. Processo TC-002.239/2010-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Fundação Municipal de Ensino Superior
de Colinas do Tocantins (Fecolinas) (CNPJ 03.567.122/0001-52); An-
tônio Carlos Montandon, ex-Presidente da Fecolinas (CPF
057.324.921-00); José Alberto de Bastos, ex-Presidente da Fecolinas
(CPF 171.047.501-34).

1.2. Unidade: Fundação Municipal de Ensino Superior de
Colinas do Tocantins (Fecolinas) (CNPJ 03.567.122/0001-52).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Lucas Rocha Furtado.

1.5. Unidade Técnica: SECEX/TO.
1.6. Advogados constituídos nos autos: Thaís Ramos Rocha

(OAB/TO 337 e OAB/DF 30.387); João Beuter Júnior (OAB/TO
3.252); Flávio de Faria Leão (OAB/TO 3.965-B).

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Restituir os autos à Secex/TO para continuidade do

feito.

ACÓRDÃO Nº 356/2013 - TCU - tagColegiado

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c arts. 17, inciso
IV, 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso IV, e 237, todos do Re-
gimento Interno, ACORDAM, por unanimidade, em considerar a pre-
sente representação procedente, dar ciência desta deliberação aos in-
teressados e arquivar os presentes autos ante os motivos expostos pela
SecexPrevi (peças 3, 4 e 5), sem prejuízo de o Tribunal vir a analisar
a matéria novamente em processo distinto caso presentes motivos que
justifiquem a medida.

1. Processo TC-001.200/2013-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Planinvesti Administração e Serviços Ltda.

(02.959.392/0001-46)
1.2. Órgão/Entidade: Serviço Social do Comércio - Admi-

nistração Regional/DF
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Sec. CE da Previd, Trab. Assis. Social

(SecexPrevi).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 357/2013 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de representação de ini-
ciativa da 6ª Secex, apresentada com fundamento no art. 237, inc. VI,
do Regimento Interno-TCU, c/c art. 132, inc. VI, da Resolução-TCU
191/2006, tendo em vista irregularidades na celebração e na execução
do Termo de Parceria-MinC 1/2009 (Siafi 654693), firmado entre a
União, por meio da Secretaria da Identidade e da Diversidade Cul-
tural do Ministério da Cultura (SID/MinC), e o Instituto Empreender,
entidade privada qualificada como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público (Oscip).

Considerando que a presente representação preenche os re-
quisitos estabelecidos no Regimento Interno deste Tribunal.

Considerando que foram observadas diversas irregularidades
na celebração e execução do referido Termo de Parceria, quais sejam
(a) não foi realizada consulta prévia ao(s) Conselho(s) de Políticas
Públicas da(s) área(s) correspondente(s) de atuação, no respectivo
nível de governo; (b) contemplou objeto não previsto na Lei 9.790/99
- organização e logística de eventos - o qual deveria ter sido licitado;
(c) especificação do objeto insuficiente e genérica, o que configu-
rando verdadeiro contrato"guarda-chuva"; e pagamento de taxa de
administração a Oscip, não admitida no instrumento, na legislação
que o rege e na jurisprudência deste Tribunal.

Considerando que as três primeiras irregularidades retro des-
critas referem-se à fase de celebração do referido termo de parceria,
pelas quais a unidade técnica sugere sejam ouvidos em audiência os
responsáveis nestes mesmos autos.

Considerando que a última das irregularidades retro descritas
refere-se à fase de execução do referido termo de parceria, tendo
gerado possível dano ao erário, pelo que a unidade técnica sugere seja
determinado ao MinC a imediata instauração de tomada de contas
especial objetivando identificar os responsáveis e quantificar os danos
identificados na execução do objeto pactuado.

Considerando que o referido termo de parceria encontra-se
com sua execução suspensa tendo em vista as irregularidades iden-
tificadas pela CGU.

Considerando que a unidade técnica propõe uniformemente o
conhecimento da presente representação, e, no mérito, a realização de
audiência dos responsáveis que alinha pelas falhas relativas à ce-
lebração do termo de referida, e expedição de determinações à Se-
cretaria Executiva do Ministério da Cultura no sentido da imediata
instauração de tomada de contas especial, que deverá ser concluída

em 120 dias, e à Secretaria Federal de Controle Interno, da CGU,
para que aprecie essa TCE em até 60 dias após recebida do MinC.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, por unanimidade, em:

a) conhecer da representação, com fundamento nos arts. 235,
caput e parágrafo único, e 237, inc. I e parágrafo único, do Re-
gimento Interno do TCU, para, no mérito, considerá-la procedente;

b) determinar à Secretaria-Executiva do Ministério da Cul-
tura que instaure, instrua e conclua tomada de contas especial para
apuração de todas as irregularidades tratadas na Nota Técnica
2.526/DRCUT/DR/SFC/CGU-PR e às referentes ao pagamento de
taxa de administração ao Instituto Empreender, nos termos da ins-
trução de peça 9 destes autos, em atenção ao art. 8º da Lei 8.443/92,
sob pena de responsabilidade solidária, no prazo de 120 (cento e vinte
dias), devendo informar ao TCU o envio dos autos conclusos à
Controladoria-Geral da União);

c) determinar à Secretaria Federal de Controle Interno, da
Controladoria-Geral da União, que, uma vez recebida a tomada de
contas especial referida acima, em atenção aos arts. 8º e 9º, inc. III,
da Lei 8.443/92, instrua, conclua e emita seu pronunciamento no
prazo de 60 (sessenta) dias, devendo informar ao TCU o envio dos
autos conclusos ao Ministro de Estado da Cultura;

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: 6ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-6).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 358/2013 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS, relatados estes autos de representação formulada
pelos Srs. João Cláudio Brito Cunha, então prefeito municipal em
exercício no Município de Jardim/CE, e João Leite Ribeiro, então
presidente da Câmara Municipal, em face de supostas irregularidades
em tomadas de preços realizadas no município nos anos de 2009 a
2011 com recursos do Sistema Único de Saúde - SUS,

Considerando que a representação se referiu a suposta mon-
tagem das Tomada de Preços 0216001/09-FMS, 0112003/10-FMS e
0118001/11-FMS, realizadas em 2009, 2010 e 2011, a fim de be-
neficiar a Casa de Saúde e Maternidade Santo Antônio, de pro-
priedade de ex-prefeito municipal e de sua família,

Considerando que para a apuração dos fatos a Secex/CE
realizou inspeção primeiramente junto ao Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Ceará, onde as irregularidades estavam
sendo apuradas,

Considerando que, segundo o exame da referida unidade
técnica deste TCU (peça 17), os fatos apurados pelos técnicos do
TCM/CE ainda não foram apreciados no mérito por aquele Tribunal,
havendo a possibilidade ainda de que inspeção a ser realizada pelo
Denasus possa trazer novos elementos aos autos, tais como desvio de
finalidade na aplicação dos recursos ou locupletamento,

Considerando que, conforme entendido pela Secex/CE, "não
obstante a incidência da competência deste TCU, face à comple-
mentação de recursos da União no montante repassado ao município
para financiamento do SUS, o juízo quanto à adoção das medidas a
serem adotadas deve se dar após a realização da inspeção a ser
realizada pelo Denasus, e quando do julgamento dos processos em
tramitação no TCM/CE, que tratam das irregularidades constantes
destes autos, evitando-se, desse modo, duplicidade ou até mesmo
conflito entre deliberações entre os órgãos incumbidos do Controle
Externo da aplicação dos recursos do SUS",

Considerando, assim, que as medidas propostas pela unidade
técnica deste Tribunal consistem em determinar ao Denasus a rea-
lização de avaliação da capacidade operacional da casa de saúde
beneficiada pelas tomadas de preço, bem assim, solicitar ao TCM o
resultado da apreciação dos processos de tomada de contas especial lá
instaurados para apuração dos fatos, dentre outras medidas,

Considerando, assim, que em face das medidas propostas a
unidade técnica entende adequado conhecer da representação para,
em face das providências que serão tomadas, aguardar-se seu des-
fecho, realizando-se o seu monitoramento, para, só então, se pro-
nunciar sobre o mérito desta Representação,

Considerando que as medidas a serem adotadas ou já ini-
ciadas por outros órgãos na apuração dos fatos possam auxiliar e
repercutir no exame quanto ao mérito da presente representação,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por unanimidade, em conhecer da
presente representação, vez que preenchidos os requisitos de admis-
sibilidade previstos nos arts. 237, inciso IV, do RI/TCU e 132, IV, da
Resolução 191/2006, fazer as determinações propostas, sem prejuízo
do seu monitoramento, para ulterior apreciação do mérito da re-
presentação, conforme abaixo.

1. Processo TC-021.059/2011-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Ana Clara Neves Pereira da Luz

(311.320.224-87); Ana Hérica Oliveira Rangel da Luz (455.297.953-
15); Fernando Neves Pereira da Luz (217.144.874-15)

1.2. Interessados: Cicero Vieira da Cruz (028.552.888-27);
Donizete Maria Carvalho Coutinho (502.328.353-49); Fernando An-
tonio de Sa Roriz (657.927.504-91); Francisco de Oliveira
(346.648.903-20); Joao Claudio Brito Coutinho (685.500.224-20);
Joao Leite Ribeiro (916.921.998-20); Jose Barreto Couto Filho
(119.911.943-15); Jose Roberto Pereira de Morais (458.584.544-53);
Teodomiro Soares Sampaio (316.464.334-91)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Jardim - CE
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(SECEX-CE).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.8.1. determinar ao Departamento Nacional de Auditoria do

SUS - Denasus que adote as medidas necessárias a fim de analisar a
capacidade operacional da Casa de Saúde e Maternidade Santo An-
tônio para realização de exames clínicos de média e alta comple-
xidade, bem como avaliar se os serviços contratados por meio das
Tomadas de Preços 0216001/09-FMS, 0112003/10-FMS e
0118001/11-FMS, realizadas em 2009, 2010 e 2011, foram efeti-
vamente prestados, instaurando, se for o caso, a competente tomada
de contas especial, informando a este TCU, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, acerca de suas conclusões, verificando, inclusive, as
questões abaixo:

1.8.1.1. se possui equipamentos adequados para realização de
exames;

1.8.1.2. se houve transferência de todo o atendimento para o
hospital pertencente ao então prefeito, Sr. Fernando Neves Pereira da
Luz, e a desmobilização do atendimento junto a Unidade Mista de
Saúde; e

1.8.1.3. o motivo pelo qual as listas de serviços constantes da
Tomada de Preços 0118001/11-FMS contêm somente quantidade de
exame para os laboratórios, nada existindo como limites para os
exames patrocinados pelo hospital do aludido ex-prefeito;

d) realizar, com fundamento no art. 43, inc. II, da Lei
8.443/92, c/c arts. 250, inc. IV, e 237, parágrafo único, do Regimento
Interno-TCU, a audiência do Sr. Américo José Córdula Teixeira (CPF
048.602.538-17), na condição de Secretário da Identidade e da Di-
versidade Cultural do Ministério da Cultura, em decorrência de ter
celebrado (assinado) o Termo de Parceria-MinC 1/2009 com as se-
guintes irregularidades:

d.1.) ausência de prévia e obrigatória consulta ao(s) Con-
selho(s) de Políticas Públicas da(s) área(s) correspondente(s) de atua-
ção, no respectivo nível de governo, em desatenção ao art. 10, §1º, da
Lei 9.790/99;

d.2.) objeto que contempla prestação de serviços de orga-
nização e produção de eventos, em desatenção aos arts. 3º e 9º da Lei
9.790/99, e configura fuga à licitação, em descumprimento ao art. 37,
inc. XXI, da Constituição Federal, ao art. 2º da Lei 8.666/93 e aos
princípios da competitividade, isonomia, publicidade da contratação e
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração;

d.3.) ausência de especificação do objeto, em desatenção ao
art. 10º, §2º, da Lei 9.790/99;

e) realizar, com fundamento no art. 43, inc. II, da Lei
8.443/92, c/c arts. 250, inc. IV, e 237, parágrafo único, do Regimento
Interno-TCU, audiência da Sra. Elaine Rodrigues Santos (CPF
719.876.736-20), na condição de Chefe de Gabinete da Secretaria da
Identidade e da Diversidade do Ministério da Cultura, em face da
emissão do Memorando 919/2009-SID/MinC, que refutou, sem fun-
damentação ou motivação de fato e de direito, as considerações do
Parecer 1.081/2009/Conjur/MinC, o que conduziu à celebração do
Termo Parceria-MinC 1/2009 e permitiu a inclusão, como objeto, de
serviços de organização e produção de eventos, em desatenção aos
arts. 3º e 9º da Lei 9.790/99, e configurou fuga à licitação, em
descumprimento ao art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal, ao art.
2º da Lei 8.666/93 e aos princípios da competitividade, isonomia,
publicidade da contratação e seleção da proposta mais vantajosa para
a Administração;

f) realizar, com fundamento no art. 43, inc. II, da Lei
8.443/92, c/c arts. 250, inc. IV, e 237, parágrafo único, do Regimento
Interno/TCU, a audiência da Sra. Joana D´arc Gurgel Pereira dos
Santos (CPF 151.044.001-15), na condição de Advogada da União e
subscritora do Parecer 1.081/2009/Conjur/MinC (peça 6, p. 9-15), em
face de ter considerado plenamente legal o ajuste, inclusive em re-
lação ao § 2º do art. 10 da Lei 9.790/99 (peça 6, p. 13), quando na
verdade não se encontrava aderente a esse dispositivo, dada a au-
sência de especificação do objeto;

g) realizar, com fundamento no art. 43, inc. II, da Lei
8.443/92, c/c arts. 250, inc. IV, e 237, parágrafo único, do Regimento
Interno-TCU, a audiência do Sr. Marcelo Simon Manzatti (CPF
067.412.738-24), na condição de Coordenador-Geral de Fomento à
Identidade e à Diversidade, em face da emissão da Nota Técnica
31/2009-SID/MinC, que recomendou, sem fundamentação ou mo-
tivação de fato e de direito razoável, a assinatura do Termo Parceria-
MinC 1/20009, o que conduziu à celebração do ajuste com as se-
guintes irregularidades:

g.1.) objeto que contempla prestação de serviços de orga-
nização e produção de eventos, em desatenção aos arts. 3º e 9º da Lei
9.790/99, e configurou fuga à licitação, em descumprimento ao art.
37, inc. XXI, da Constituição Federal, ao art. 2º da Lei 8.666/93 e aos
princípios da competitividade, isonomia, publicidade da contratação e
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração (subitem
2.28);

g.2.) ausência de especificação do objeto, em desatenção ao
art. 10º, §2º, da Lei 9.790/99 (subitem 2.41);

h) encaminhar aos responsáveis retro referidos, à Secretaria-
Executiva do Ministério da Cultura e à Secretaria Federal de Controle
Interno, da Controladoria-Geral da União, cópia da instrução de peça
9, como subsídio às suas manifestações.

1. Processo TC-006.134/2012-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Américo José Cordula Teixeira

(048.602.538-17); Elaine Rodrigues Santos (719.876.736-20); Insti-
tuto Empreender (03.666.886/0001-03); Joana D´arc Gurgel Pereira
dos Santos (151.044.001-15); Marcelo Simon Manzatti (067.412.738-
24)

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria da Identidade e da Diver-
sidade Cultural - MinC

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti
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1.8.2. encaminhar ao Denasus, como subsídio aos trabalhos a
serem realizados, cópia integral destes autos;

1.8.3. informar aos interessados representantes que os fatos
denunciados estão sendo apurados no âmbito do Tribunal de Contas
dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, nos processos
2009.JDM.PCS.06927/11 - Tomada de Contas Especial, Processo
2010.JDM.PCS.06927/11 - Prestação de Contas de Gestão de 2010,
havendo processo específico a ser aberto naquela Corte para tratar das
irregularidades concernentes à Tomada de Preços 0118001/11-FMS,
sendo, no momento, dispensável a apuração pelo TCU dos mesmos
fatos, os quais serão objeto de monitoramento;

1.8.4. solicitar ao TCM/CE que, tão logo sejam apreciados os
processos 2009.JDM.PCS.06927/11 - Tomada de Contas Especial,
Processo 2010.JDM.PCS.06927/11 - Prestação de Contas de Gestão
de 2010, bem como processo específico a ser aberto naquela Corte
para tratar das irregularidades concernentes à Tomada de Preços
0118001/11-FMS, seja remetida cópia das decisões adotadas, bem
assim do Relatório e Voto que as embasarem, à Secretaria de Controle
Externo no Estado do Ceará - Secex/CE;

1.8.5. determinar à Secex/CE que:
1.8.5.1. encaminhe à Procuradoria da República no Estado

do Ceará e ao Ministério Público do Estado do Ceará cópia integral
do presente processo, dando-lhe ciência desta deliberação, para ado-
ção de medidas de sua competência porventura entendidas neces-
sárias;

1.8.5.2. envie cópia do processo ao Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE à Prefeitura Municipal de
Jardim/CE e ao Conselho Municipal de Saúde de Jardim/CE para
ciência e providências que entenderem pertinentes;

1.8.5.3. encaminhe cópia da instrução constante da peça 17
destes autos, bem como cópia desta deliberação, aos representantes;

1.8.5.4. acompanhe o cumprimento das determinações cons-
tantes dessa deliberação no bojo deste mesmo processo, ficando desde
logo autorizado o seu sobrestamento até o envio das informações
solicitadas junto ao Denasus, em razão de auditoria a ser realiza por
aquela unidade, cujo prazo foi fixado em cento e oitenta dias, con-
forme item 1.8.1., após o qual deverá a representação retomar ins-
trução de mérito.

Ata n° 2/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária

e) Ministro-Substituto convocado Weder de Oliveira (Re-
lação n° 2):

ACÓRDÃO Nº 359/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado:

1. Processo TC-013.527/2011-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Léo Machado Frota (067.787.208-91).
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/SP - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 360/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro
dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados:

1. Processo TC-036.633/2012-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Agrepino Jaime Pedroso (111.293.011-68);

Armando Gomes Leal (094.409.332-91); Carlos Fernando Hoerlle
Filho (294.532.830-53); Celia Maria Maciel (101.989.201-30); Cesar
Ramos da Silva (481.202.867-15); Damásio Nicácio da Silva
(040.583.482-91); Débora da Silva Chervenski (183.189.750-49); El-
son Alves Gomes (258.871.657-15); Evilasio Mateus Pequeno
(020.002.292-04); Issara Fioravante Godoy (407.987.800-10); José
Mesquita dos Santos (274.142.057-20); Luiz Antonio do Espírito San-
to (373.801.687-20); Luiz Carlos Tinoco de Carvalho (199.906.857-
20); Madalena Xaveiro dos Santos (182.385.801-53); Maria Apa-
recida Cardoso Rasquin (263.123.875-34); Maria Apparecida Cardozo
(497.113.007-10); Maria Isabel dos Santos Fabrício (322.073.016-72);
Marineti Mareco de Souza (213.776.501-20); Paulo Luis Vigil Pa-
lermo (072.034.030-68).

1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 361/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro
dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados:

1. Processo TC-036.811/2012-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cezaltina Aguiar Lellis (183.266.175-04) e

Ulisses Carvalho de Morais (124.401.915-15).
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/BA - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 362/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado:

1. Processo TC-043.396/2012-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Carlos Juliano de Almeida

(457.194.468-34).
1.2. Órgão: Grupamento de Infra-estrutura e Apoio de São

José dos Campos - MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 363/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro
dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados:

1. Processo TC-045.408/2012-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Maria das Graças de Sousa Smith

(055.866.232-34) e Taíde Rocha de Azevedo (372.774.057-49).
1.2. Órgão: Diretoria de Administração do Pessoal -

MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 364/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado:

1. Processo TC-045.412/2012-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antonino Antonio Lopes Vilela

(044.973.503-63).
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/MA - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 365/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado:

1. Processo TC-045.413/2012-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Hermes Lopes Costa (201.497.279-68).
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/PR - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 366/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado:

1. Processo TC-045.414/2012-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Cláudio Antônio da Silva Agra

(253.222.300-68).
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/RS - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 367/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro
dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados:

1. Processo TC-045.429/2012-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Eliane Corrêa (317.218.851-53) e Marga-

rida Sales Bastos (117.560.631-68).
1.2. Órgão: Tribunal Superior Eleitoral - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 368/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-025.102/2010-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andrey José da Silva Gouveia

(628.813.612-34); Giseldo Rebelo Gama Junior (381.207.122-34) e
Haroldo Welington de Lima Guedes (245.418.422-20).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 8ª Região/PA -
J T.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 369/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-025.109/2010-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Henrique Bezerra Leite

(579.004.347-04) e Samantha da Silva Hassen Borges (012.030.426-
04).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região/ES -
J T.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 370/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-045.220/2012-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aldo Veloso Pipolo (044.704.594-61); Bru-

no Nepomuceno de Araújo (057.426.904-52) e Maria Arlania da Silva
(044.845.534-06).

1.2. Órgão: Comissão Regional de Obras da 7ª Região Mi-
litar - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 371/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-045.248/2012-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Araújo de França (150.589.417-

40); Alan de Albuquerque Lino da Silva (130.770.597-97); Alayl
Silva Lima (126.535.477-40); Alex William Aguiar do Nascimento
(140.746.667-40); Allan Severo Monteiro (139.757.787-84); Ander-
son Pereira Machado Freitas (137.150.057-69); André Cesar de Souza
Nascimento (098.268.726-52); Aquiles Melo da Silva (125.208.247-
94); Aroldo Batista Saraiva Junior (136.766.967-78); Bruno da Cruz
Magalhães (145.612.917-17); Carlos Alberto de Lima Leça
(001.325.982-21); Cezar Luis Alves de Souza (122.898.367-45);
Charles Lima de Oliveira (081.935.376-02); Cleberton Cavalheiro
Rodrigues da Silva (127.641.657-14); Cleiton dos Santos Ferreira
(133.667.367-20); Daileon de Oliveira de Lima (056.907.027-90);
Darllan de Oliveira Santos (139.498.767-66); Davidson dos Santos
Silva (141.022.757-03); Delvan Saccour Vianna Ferreira
(104.002.697-40); Diego Almeida Silva (096.459.056-56); Diego Au-
gusto Rios (116.453.886-11); Diogo Luis Leite Miranda
(141.654.587-59); Douglas Alves Salermo (072.308.216-22); Douglas
dos Ramos de Andrade (125.011.107-22); Elias Fernandes Tagliati
(101.580.086-69); Everton dos Santos Nascimento (148.317.357-79);
Ewerton Mello da Silva (156.124.457-09); Fabiano da Silva Vital
(115.633.347-47); Felipe Muguet Nunes (124.763.417-54); Felipe Pe-
reira Pedro (091.170.546-56); Felipe de Oliveira Araújo
(135.861.077-06); Gabriel Vianna Cupti (128.544.997-51); Gabriel
Vinicius Monteiro de Oliveira Ferreira (401.941.398-32); Gilvan da
Silva Motta (058.283.397-37); Gladston Júnior dos Reis Mendes
(119.179.437-76); Guilherme Cristovão Fuzatto (094.746.976-12);
Guilherme Ferreira dos Santos (112.226.267-13); Guilherme Roberto
Godoy da Silva (120.604.517-52); Harisson David Chaves Oliveira
(137.667.147-67); Helton de Paula Pena (099.758.466-10); Hugo Ro-
cha de Araújo (140.612.457-59); Igor de Almeida Souza Soares
(131.746.707-80); Igor de Carvalho Duarte da Silva (146.287.617-
01); Isaque Frederico Silva Ferreira (099.378.366-03); Israel Barbosa
Lopes (151.904.177-27); Janderson de Souza Araújo (138.651.627-
97); Jean Martins Freitas Carvalho (141.764.437-07); Jean Michael
Estevez Alvarez (150.940.487-24); Jessé Klinger Barbosa Vieira
(154.117.077-65); Jhones Antonio da Silva (148.780.417-22); Jona-
than José Furtado (084.259.186-93); Jonathas Lopes Coutinho
(135.731.777-86); João Miguel de Oliveira Orém (135.113.047-17);
João Paulo Carvalho Bernardino de Lima (090.013.416-08); João
Pedro Costa Félix (143.527.137-83); João Vitor da Silva Lima
(138.042.047-40); Leandro Justiniano Otavio (110.797.026-10); Lucas
Costa de La Vega (146.359.487-90); Luiz Alberto Pereira Ferreira
(144.175.657-40); Luiz Claudio Ribeiro Santos Junior (136.884.467-
71); Luiz Eduardo Costa da Natividade (127.677.037-50); Luiz Otá-
vio da Silva Costa (109.316.216-31); Maicon de Azevedo Eliodoro
(143.728.767-00); Marcelo Souza Candido de Oliveira (153.159.197-
30); Marcos Lima Pereira de Souza (139.334.617-07); Marcos Vi-
nicius da Silva Araujo (059.450.307-83); Marvin Ribeiro Martins
(104.541.916-85); Mateus Graciano Furtano Teixeira (110.017.086-
36); Matheus Victor Joaquim Serrano (145.400.077-50); Matheus de
Farias Souza (136.210.957-64); Mauricio dos Santos Oliveira
(099.456.206-30); Maximilian Sabino Ribeiro (124.823.137-67); Mu-
rilo Barbosa Gomes (135.328.957-57); Pablo Diego Barbosa de Lima
(146.351.577-41); Paulo Roberto Lisboa Rodrigues (122.219.237-31);
Pedro Henrique Calixto Oliveira (118.358.147-51); Pedro Henrique
de Oliveira Pires (106.382.736-17); Rafael George Seixas da Silva
(119.599.137-19); Rafael Ignez Santana (126.052.087-02); Rafael Ra-
mos Miguel (101.699.956-90); Ramon Silvério Fernandes
(095.733.366-85); Raphael Gomes Cabral de Souza (134.555.477-02);
Raphael Reis Pereira Ribeiro (110.122.217-41); Raphael Villela de
Oliveira (084.490.306-09); Raphael de Oliveira Laurindo
(110.211.306-99); Renan Batista da Silva (086.820.456-05); Renan
Guilherme Feitoza da Mattos (153.903.587-59); Renan de Lima Soa-
res (144.110.847-59); Renato César de Oliveira Silva (111.993.127-
46); Rodrigo Rosa Siqueira (128.726.267-86); Rodrigo Rosa da Costa
(015.941.316-86); Ruan Jacinto Ferraz Araujo (118.233.267-65); Ry-
mack Martins Faria Junior (125.205.847-00); Tarcísio de Souza Melo
(141.847.487-83); Thales Helder Pequeno da Silva (141.299.157-97);
Thiago Gouvêa Dihlmann (142.937.277-01); Thiago da Silva Pimen-
tel Reis (147.049.997-50); Tiago Messias Pereira (143.075.647-07);
Yuri Moura Resende de Brito (154.995.487-30); Yuri da Silva Santos
Jardim (145.785.207-14).

1.2. Órgão: 14º Grupo de Artilharia de Campanha -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 372/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-045.266/2012-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Niemeyer Pires Ferreira

(564.827.871-34); Adriana de Araújo Maximiano (381.117.561-00);
Ana Paula Montenegro Generino (009.833.941-99); André Cesar
Moura Onzi (832.287.801-04); André Torres Petry (977.275.800-82);
Bruna Craveiro de Sá e Mendonça (923.946.471-91); Carlos Alberto
Benfica Alvarez (933.548.277-34); Carlos Araújo Souto
(270.811.681-91); Carlos Eduardo Jeronymo (049.098.008-24); Car-
los Eduardo Ramos Nunes (975.872.495-91); Diana Wahrendorff En-
gel (004.694.001-45); Eloy Carlos Heringer Frossard (013.692.476-
05); Ferdnando Cavalcanti da Silva (009.753.594-01); Fernanda Cer-
queira de Castro Medeiros de Figueiredo (692.250.791-68); Filipe
Sampaio Casulari Pinhati (885.016.471-87); Flávia Cristina Canêdo
Ramos (011.693.181-77); Gabriela Leopoldina Abreu (955.274.781-
34); Iracema Aparecida Siqueira Freitas (771.617.691-91); Iranildo
Nascimento da Costa (011.388.684-50); Jair Gonçalves da Silva
(605.904.161-20); Letícia Lemos de Moraes (692.446.501-34); Lucas
de Almeida Alves (223.772.528-42); Luciana Aparecida Zago de An-
drade (784.623.981-34); Luiz Henrique Amorim Moura
(050.132.056-38); Lígia Maria Nascimento de Araújo (636.340.317-
00); Marcelo Luiz de Souza (026.279.367-94); Marcelo Rangel Dou-
rado da Silva (052.464.764-05); Marco Antonio Mota Amorim
(956.191.276-72); Marco José Melo Neves (297.179.731-72); Marcos
Rollemberg Mollo (896.074.221-04); Marcus André Fuckner
(033.386.809-96); Marlon Crislei da Silva (030.704.536-60); Othon
Fialho de Oliveira (036.091.914-65); Paula Giro Zacharias
(312.826.058-36); Paula Ribeiro Salgado Pinha (000.826.911-42);
Paulo Henrique Monteiro Daroz (274.700.718-90); Paulo Marcos
Coutinho dos Santos (583.639.391-53); Raquel Rubstem Sado
(014.503.761-42); Raquel Scalia Alves Ferreira (603.202.491-15);
Regina Coeli Montenegro Generino (175.122.204-72); Rita de Cássia
Cerqueira Condé de Piscoya (416.325.911-20); Rute Fernandes dos
Santos (950.181.661-34); Saulo Aires de Souza (033.861.514-85);
Sergio Renato Avila Glasherster da Rocha (012.786.074-63); Simone
Vendruscolo (262.523.168-81); Taciana Neto Leme (251.687.328-01);
Teresa Luisa Lima de Carvalho (027.186.924-05); Tiago Souza Reis
da Fonseca (715.274.001-15); Wesley Gabrieli de Souza
(088.520.297-02); Édio Albertin Malta (004.468.491-62); Érika de
Castro Hessen (896.759.591-34).

1.2. Entidade: Agência Nacional de Águas - MMA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 373/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-045.323/2012-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andrey Trrindade Chaves (031.543.210-

12); Edison Luis de Barros Bordão (014.860.110-39); Flávio Sampaio
Saldanha Junior (028.106.221-83); Frankln da Conceição Monte
(025.280.030-30); Ghilherme de Souza Machado (020.489.720-39);
Josimar dos Santos Josias (034.601.231-76); Luis Maurício Esposito
Martins (033.380.571-21); Murilo Bertola Cristaldo (045.274.601-
96); Reinaldo Robdrigues Pereira Junior (141.297.737-12); Telmo
César Amaral dos Santos (030.925.800-60); Thompson Pablo Villa de
Camargo (046.554.471-17); Willian Ferreira de Paula Varandas
(102.419.746-82).

1.2. Órgão: 20º Regimento de Cavalaria Blindado -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 374/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que já foi concedida dilação de prazo para
atendimento ao item 9.2 do Acórdão 2784/2012-TCU-1ª Câmara, Ata
15/2012;

Considerando que a unidade jurisdicionada não apresentou
motivo ou razão que justifique nova concessão;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, na forma do art. 143, V, 'e' e § 3º do
RI/TCU, ACORDAM, por unanimidade, em não prorrogar o prazo
estabelecido para a Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA
no Acórdão 6594/2012-TCU-1ª Câmara, Ata nº 39/2012.

1. Processo TC-011.407/2012-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Amália Eleutério Ferreira (772.249.657-

15); Benedita Maria de Lima Claro (106.615.298-51); Eduardo Au-
gusto da Silva Menezes (000.725.142-48); Eliana da Silva Menezes
(781.771.892-04); Elisa da Silva Menezes (000.725.152-10); Guilher-
me de Lima Claro (385.839.268-59); Vitória Carolina de Freitas Ve-
loso (410.931.248-57); Yuri Eleutério Ferreira (154.003.947-10); Ze-
nilra Marques de Freitas (263.223.258-92).

1.2. Órgão: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 375/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de pensão civil em favor do beneficiário a seguir
relacionado:

1. Processo TC-037.590/2012-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Luiz Rogério Marinho dos Santos

(022.936.503-59).
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/CE - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 376/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de 'pensão especial a ex-combatente' em favor da
beneficiária a seguir relacionada:

1. Processo TC-044.420/2012-9 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessada: Antônia de Souza Peixoto Etrusco
(917.764.496-49).

1.2. Órgão: Quarta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 377/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de pensão militar em favor das beneficiárias a
seguir relacionadas:

1. Processo TC-044.357/2012-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Consuelo Andre Cervantes de Camargo

(025.363.437-74); Eliane Andre Evangelista (016.606.107-70) e Fi-
delina Militao Andre (625.560.707-06).

1.2. Órgão: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 378/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de pensão militar em favor das beneficiárias a
seguir relacionadas:
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1. Processo TC-044.362/2012-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Geralda Lucia Ferreira (010.738.506-68);

Maria Auxiliadora Ferreira (111.901.916-87); Maria Julia Ferreira
Barbosa (321.778.287-91); Ocarlina Rocha Ferreira (321.778.367-00);
Therezinha Ferreira Costa (037.951.296-30).

1.2. Órgão: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 379/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de pensão militar em favor da beneficiária a
seguir relacionada:

1. Processo TC-044.409/2012-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Maria da Conceição Sermarini Soutello

(551.945.327-68).
1.2. Órgão: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 380/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de pensão militar em favor da beneficiária a
seguir relacionada:

1. Processo TC-044.418/2012-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Maria do Amparo Moreira Barbosa

(647.804.491-20).
1.2. Órgão: Décima Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 381/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de pensão militar em favor das beneficiárias a
seguir relacionadas:

1. Processo TC-044.847/2012-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ana Elizabeth Avelino Caldas Abras

(114.365.731-49); Fátima Regina Avelino Caldas (115.977.201-00) e
Marialúcia Caldas Millen Coutinho (461.336.311-04).

1.2. Órgão: Décima Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 382/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de pensão militar em favor da beneficiária a
seguir relacionada:

1. Processo TC-044.849/2012-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Neide Reis de Castro (409.471.907-59).
1.2. Órgão: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 383/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de pensão militar em favor das beneficiárias a
seguir relacionadas:

1. Processo TC-044.851/2012-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Aicler Mercia Pereira (001.735.737-38);

Eneide Solange Pereira (009.700.107-45); Ester Leisle Pereira
(112.370.903-34); Lilian Vani Pereira Eler (001.823.427-51).

1.2. Órgão: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 384/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de pensão militar em favor das beneficiárias a
seguir relacionadas:

1. Processo TC-044.853/2012-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Edna Ferreira Chaves (309.992.787-20) e

Eliane Ferreira Chaves de Araujo (626.525.087-68).
1.2. Órgão: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 385/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de pensão militar em favor das beneficiárias a
seguir relacionadas:

1. Processo TC-044.911/2012-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Gloria Guina Garcia (018.153.707-93) e

Jaqueline dos Santos Garcia (118.357.958-62).
1.2. Órgão: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 386/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e art. 7º, I da Resolução TCU 206/2007, e na forma
dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unani-
midade, em considerar prejudicado o exame de mérito do ato de
concessão de reforma a seguir relacionado, por perda de objeto,
motivado pelo falecimento do beneficiário.

1. Processo TC-024.718/2012-2 (REFORMA)
1.1. Interessado: Joel da Silva Alves (857.813.474-53).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 387/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-040.169/2012-0 (REFORMA)
1.1. Interessado: Amando Salgado Gomes (027.628.977-

34).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 388/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-040.174/2012-3 (REFORMA)
1.1. Interessado: Azuerio da Silva Leao (005.028.200-04).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 389/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-040.178/2012-9 (REFORMA)
1.1. Interessado: Carlos Roberto Farias Lobo (057.989.497-

53).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 390/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei 8.443/1992; no art. 3º, § 6º e § 7º da Resolução TCU nº
206/2007, e na forma dos arts. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de
acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mé-
rito do ato de concessão de reforma a seguir relacionado, fazendo-se
a determinação sugerida.

1. Processo TC-043.300/2012-0 (REFORMA)
1.1. Interessado: Valter Bramilla Junior (032.318.282-87).
1.2. Órgão: Diretoria de Administração do Pessoal -

MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação/ciência:
1.7.1. determinar à Diretoria de Administração do Pessoal -

MD/CA que, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data em que
tomar ciência desta deliberação, providencie a emissão e disponi-
bilização, no sistema Sisac, de novo cadastramento do ato de reforma
do interessado acima, e encaminhe-o via controle interno, livre da
inconsistência apontada, qual seja, a data do laudo médico é posterior
à vigência da reforma, ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos
do Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso a falha
aqui apontada seja confirmada pelo gestor de pessoal; e

1.7.2. cientificar a Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA de que o encaminhamento de atos Sisac a este Tribunal com
omissões e inconsistências injustificadas pode ensejar a aplicação de
multa ao responsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei
8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 391/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e art. 7º, I da Resolução TCU 206/2007, e na forma
dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unani-
midade, em considerar prejudicado o exame de mérito do ato de
concessão de reforma a seguir relacionado, por perda de objeto,
motivado pelo falecimento do beneficiário.
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1. Processo TC-043.303/2012-9 (REFORMA)
1.1. Interessado: Arlindo Mateus de Oliveira (098.099.459-

49).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 392/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e art. 7º, I da Resolução TCU 206/2007, e na forma
dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unani-
midade, em considerar prejudicado o exame de mérito do ato de
concessão de reforma a seguir relacionado, por perda de objeto, tendo
em vista já ter sido julgado legal no processo TC 018.716/2005-0,
devendo ser excluído por duplicidade com o respectivo lançamento
do sistema Radar:

1. Processo TC-043.363/2012-1 (REFORMA)
1.1. Interessado: Josue Luiz Santos Couto (042.452.187-

38).
1.2. Órgão: Diretoria de Administração do Pessoal -

MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 393/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei 8.443/1992; no art. 3º, § 6º e § 7º da Resolução TCU nº
206/2007, e na forma dos arts. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de
acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mé-
rito do ato de concessão de reforma a seguir relacionado, fazendo-se
a determinação sugerida.

1. Processo TC-043.381/2012-0 (REFORMA)
1.1. Interessado: Arthur Paulino Tapajóz de Souza

(064.637.036-72).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação/ciência:
1.7.1. determinar à Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE que, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data em que
tomar ciência desta deliberação, providencie a emissão e disponi-
bilização, no sistema Sisac, de novo cadastramento do ato de reforma
do interessado acima, e encaminhe-o via controle interno, livre da
inconsistência apontada, qual seja, a data do laudo médico é posterior
à vigência da reforma, ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos
do Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso a falha
aqui apontada seja confirmada pelo gestor de pessoal; e

1.7.2. cientificar a Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE de que o encaminhamento de atos Sisac a este Tribunal com
omissões e inconsistências injustificadas pode ensejar a aplicação de
multa ao responsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei
8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 394/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e art. 7º, I da Resolução TCU 206/2007, e na forma
dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unani-
midade, em considerar prejudicado o exame de mérito dos atos de
concessão de reforma a seguir relacionados, por perda de objeto,
tendo em vista já terem sido julgados legais nos processos TC-s
001.310/2002-4 e 029.956/2007-0, devendo ser excluídos por du-
plicidade com o respectivo lançamento do sistema Radar:

1. Processo TC-043.385/2012-5 (REFORMA)
1.1. Interessados: Aroldo Benedicto de Faria Cursino

(610.660.958-68) e Gilberto Cavalcanti de Albuquerque Araujo
(021.139.297-91).

1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 395/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e art. 7º, I da Resolução TCU 206/2007, e na forma
dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unani-
midade, em considerar prejudicado o exame de mérito do ato de
concessão de reforma a seguir relacionado, por perda de objeto,
motivado pelo falecimento do beneficiário.

1. Processo TC-043.448/2012-7 (REFORMA)
1.1. Interessado: José Roldão dos Santos (021.396.854-15).
1.2. Órgão: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 2/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA E APRECIADOS
DE FORMA UNITÁRIA

Passou-se, em seguida, ao julgamento ou à apreciação dos
processos adiante indicados, que haviam sido incluídos na pauta, de
forma unitária e organizada sob n° 2/2013, havendo a Primeira Câ-
mara aprovados os Acórdãos de n°s 396 a 425, a seguir indicados. Os
correspondentes Relatórios, Votos ou Propostas de Deliberação, bem
como os citados Acórdãos, se inserem no Anexo desta Ata (Re-
gimento Interno, artigos 17, 95, inciso VI, 134, 138, 141, §§ 1° a 7°
e 10; e Resoluções TCU n°s 164/2003, 184/2005 e 195/2006):

ACÓRDÃO Nº 396/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.155/2012-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto V: Pensão Civil.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessada: Maria do Carmo de Magalhães Martins

(286.715.624-68).
4. Entidade: Superintendência Estadual da Funasa em Per-

nambuco.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se exa-

minam ato de pensão civil instituído por ex-servidora da Superin-
tendência Estadual da Fundação Nacional de Saúde em Pernambu-
co.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar ilegal e recusar o registro ao ato de pensão
civil instituído em favor de Maria do Carmo de Magalhães Martins
(286.715.624-68).

9.2. determinar à Superintendência Estadual da Fundação
Nacional de Saúde em Pernambuco que:

9.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência deste
Acórdão, providencie a suspensão dos pagamentos decorrentes da
concessão de pensão civil consideradas ilegal, sob pena de respon-
sabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, dispensando
o ressarcimento das importâncias recebidas de boa-fé;

9.2.2. comunique à interessada acerca da presente delibe-
ração, alertando-a de que o efeito suspensivo decorrente de eventual
interposição de recursos não a exime da devolução dos valores per-
cebidos indevidamente após a respectiva notificação, em caso de não
provimento;

9.2.3. encaminhe ao Tribunal, por cópia, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da ciência, comprovante da data em que a
interessada tomou conhecimento desta decisão;

9.3. remeter cópia do acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, ao Ministério da Previdência Social, à
Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão (órgão central do SIPEC), à Consultoria-Geral da
União e à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão;

9.4. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
determinações deste Acórdão.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0396-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 397/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 011.304/2012-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (em

processo de Pensão Civil).
3. Recorrente: Bruno Cesar da Silva Souza (049.565.821-

96).
4. Órgão: Senado Federal - SF.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico.
7. Unidades técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: Ivo Gomes - OAB/DF nº

20.801, Procuração (doc. 14).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame contra o Acórdão 4040/2012 - TCU - 1ª Câmara, que con-
siderou ilegal a pensão civil instituída por ex-servidor do Senado
Federal,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 285 e 286, do Regimento Interno deste Tribunal, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-
lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0397-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 398/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 011.379/2012-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (em

processo de Pensão Civil).
3. Recorrentes: Almir de Almeida Pereira Neto

(068.411.674-06); Vanilda Maria Guimarães Balde (742.255.534-
34).

4. Entidade: Superintendência de Administração do Minis-
tério da Fazenda em Pernambuco.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: Alessandra Damian Ca-

valcanti - OAB/DF nº 17.717 e outros; Procuração (doc. 23).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame contra o Acórdão 3.080/2012 - TCU - 1ª Câmara, que
considerou ilegal a pensão civil instituída por ex-servidor da Su-
perintendência de Administração do Ministério da Fazenda em Per-
nambuco,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 285 e 286, do Regimento Interno deste Tribunal, em:

9.1. conhecer dos pedidos de reexame para, no mérito, dar-
lhes provimento parcial, tornando insubsistente o subitem 9.2 do
Acórdão 3.080/2012 - TCU - 1ª Câmara;

9.2. determinar à Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado de Pernambuco que dê pleno cum-
primento ao subitem 9.4.3 do Acórdão 3.080/2012 - TCU - 1ª Câ-
mara, e providencie a emissão de novo ato de pensão, livre da ir-
regularidade detectada, com reversão da cota-parte ao outro bene-
ficiário;

9.3. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
promova a oitiva de Almir de Almeida Pereira Neto, menor sob
guarda, com vistas à revisão de ofício da pensão considerada legal
nos autos do TC-001.845/2007-8, Acórdão 6241/2009 - TCU - 1ª
Câmara, com base no art. 260, § 2º, do Regimento Interno do
TCU;

9.4. dar ciência desta deliberação aos recorrentes.
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10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0398-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 399/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.036/2011-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto V: Pensão Civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessada: Susy Kazan (200.597.998-89).
4. Órgão: Ministério das Comunicações (vinculador).
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se exa-

minam ato de pensão civil instituído por ex-servidora do Ministério
das Comunicações.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar ilegal e recusar o registro ao ato de pensão
civil instituído em favor de Susy Kazan (200.597.998-89);

9.2. determinar ao Ministério das Comunicações que:
9.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência deste

Acórdão, providencie a suspensão dos pagamentos decorrentes da
concessão de pensão civil consideradas ilegal, sob pena de respon-
sabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, dispensando
o ressarcimento das importâncias recebidas de boa-fé;

9.2.2. comunique à interessada acerca da presente delibe-
ração, alertando-a de que o efeito suspensivo decorrente de eventual
interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, em
caso de não provimento;

9.2.3. encaminhe ao Tribunal, por cópia, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da ciência, comprovante da data em que a
interessada tomou conhecimento desta decisão;

9.3. remeter cópia do acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, ao Ministério da Previdência Social, à
Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão (órgão central do SIPEC), à Consultoria-Geral da
União e à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que monitore o cumprimento das determinações deste Acór-
dão.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0399-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 400/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.043/2011-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto V: Pensão Civil.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Lucca Alves Piani Neves (963.522.992-

53); Severiano Rodrigues das Neves (002.511.512-04).
4. Órgão: Ministério das Comunicações (vinculador).
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se exa-

minam ato de pensão civil instituído por ex-servidora do Ministério
das Comunicações.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar ilegal e recusar o registro ao ato de pensão
civil instituído em favor de Lucca Alves Piani Neves (963.522.992-
53) e de Severiano Rodrigues das Neves (002.511.512-04);

9.2. determinar ao Ministério das Comunicações que:
9.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência deste

Acórdão, providencie a suspensão dos pagamentos decorrentes da
concessão de pensão civil consideradas ilegal, sob pena de respon-
sabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, dispensando
o ressarcimento das importâncias recebidas de boa-fé;

9.2.2. comunique ao interessados acerca da presente deli-
beração, alertando-os de que o efeito suspensivo decorrente de even-
tual interposição de recurso junto ao TCU não os exime da devolução
dos valores percebidos indevidamente após as respectivas notifica-
ções, em caso de não provimento;

9.2.3. encaminhe ao Tribunal, por cópia, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da ciência, comprovante da data em que os
interessados tomaram conhecimento desta decisão;

9.3. esclarecer ao Ministério das Comunicações que a con-
cessão considerada ilegal poderá prosperar mediante emissão de novo
ato livre da irregularidade apontada, devendo a cota da pensão civil
ser integralizada em favor do cônjuge sobrevivente, Sr. Severiano
Rodrigues das Neves;

9.4. remeter cópia do acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, ao Ministério da Previdência Social, à
Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão (órgão central do SIPEC), à Consultoria-Geral da
União e à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão;

9.5. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que monitore o cumprimento das determinações deste Acór-
dão.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0400-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 401/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.095/2012-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (em

processo de Pensão Civil).
3. Recorrentes: Felipe Barbosa Dias Rodrigues (845.563.402-

25); Rebeca Barbosa Dias Rodrigues (845.563.312-34).
4. Entidade: Superintendência de Administração do Minis-

tério da Fazenda no Pará.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame contra o Acórdão 4273/2012 - TCU - 1ª Câmara, que con-
siderou ilegal a pensão civil instituída por ex-servidor da Superin-
tendência de Administração do Ministério da Fazenda no Pará,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 285 e 286, do Regimento Interno deste Tribunal, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-
lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0401-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 402/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 013.282/2011-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VI (representação).
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: I T Alimentos Ltda. ME (01.711.147/0001-

52).
3.2. Responsáveis: Flávio da Costa Britto Neto

(596.253.687-87); Luger Serviços Ltda. (07.562.469/0001-63); Nel-
son Carmelo Olazar (286.582.131-53); Rosa Maria Martins
(176.442.321-68).

4. Órgão: Superintendência Estadual da Funasa no Mato
Grosso do Sul.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Mato Grosso do Sul (Secex/MS).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela IT Alimentos Ltda., acerca de possíveis irregularidades
na condução do Pregão Eletrônico 6/2001, pela Superintendência Es-
tadual da Funasa no Mato Grosso do Sul, cujo objeto é o forne-
cimento de mão de obra de motoristas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, com fundamento nos arts. 237, inciso III, e 250, inciso I, do
Regimento Interno, em:

9.1. conhecer da representação, para, no mérito, considerá-la
improcedente;

9.2. encaminhar cópia do acórdão, assim como do relatório e
voto que o fundamentam, à Superintendência Estadual da Funasa no
Mato Grosso do Sul, ao representante e aos responsáveis.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0402-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 403/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 013.319/2011-6.
1.1. Apenso: 028.004/2010-8
2. Grupo I - Classe de Assunto: VI (Representação)
3. Responsáveis: Eduardo Lopes (922.336.868-53); e Sidney

Viana Rodrigues (244.926.551-15).
4. Órgão: Coordenação-geral de Recursos Logísticos do Mi-

nistério da Fazenda.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: 2ª Secretaria de Controle Externo (2ª

Secex).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

acerca de irregularidade na elaboração do orçamento estimativo de
preços para contratação de serviço de manutenção predial, objeto do
Pregão Eletrônico 47/2010, da Coordenação-geral de Recursos Lo-
gísticos do Ministério da Fazenda.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, com fundamento nos arts. 237, inciso VI, e 250, § 2º, do
Regimento Interno, em:

9.1. conhecer da representação, para, no mérito, considerá-la
procedente;

9.2. aplicar individualmente a Eduardo Lopes e Sidney Viana
Rodrigues, a multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992,
no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), fixando-lhes o
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 'a', do Regimento Interno), o
recolhimento das respectivas quantias ao Tesouro Nacional, atua-
lizadas monetariamente entre a data do presente acórdão e a do
efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.3. autorizar o desconto das dívidas da remuneração dos
servidores, na forma do art. 46 da Lei 8.112/1990, se expirado o
prazo a que se refere o subitem anterior, sem manifestação dos res-
ponsáveis;

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações e frustrada a providência mencionada no item
anterior;

9.5. encaminhar cópia do acórdão, assim como do relatório e
voto que o fundamentam, à Coordenação-geral de Recursos Logís-
ticos do Ministério da Fazenda e aos responsáveis.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0403-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 404/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 016.411/2012-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (em

processo de Pensão Civil).
3. Recorrente: João Vitor Chaves de Oliveira (408.876.458-

79).
4. Entidade: Segunda Região Militar.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico.
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7. Unidades técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-
cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).

8. Advogado constituído nos autos: Érica Patrícia Pires de
Carvalho - OAB/SP nº 144.039 e Diana Lucia da Encarnação Guida
- OAB/SP nº 178.854 - Procuração (doc. 11).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame contra o Acórdão 4653/2012 - TCU - 1ª Câmara, que con-
siderou ilegal a pensão civil instituída por ex-servidor da Segunda
Região Militar,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 285 e 286, do Regimento Interno deste Tribunal, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-
lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0404-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 405/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 017.568/2012-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto V: Pensão Civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessada: Maria Soledade da Silva Dionisio

(016.772.827-03).
4. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/SC.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se exa-

minam ato de pensão civil instituído por ex-servidora do Núcleo
Estadual do Ministério da Saúde em Santa Catarina.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar ilegal e recusar o registro ao ato de pensão
civil instituído em favor de Maria Soledade da Silva Dionisio
(016.772.827-03);

9.2. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
em Santa Catarina que:

9.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência deste
Acórdão, providencie a suspensão dos pagamentos decorrentes da
concessão de pensão civil consideradas ilegal, sob pena de respon-
sabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, dispensando
o ressarcimento das importâncias recebidas de boa-fé;

9.2.2. comunique à interessada acerca da presente delibe-
ração, alertando-a de que o efeito suspensivo decorrente de eventual
interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, em
caso de não provimento;

9.2.3. encaminhe ao Tribunal, por cópia, no prazo de 30
(trinta) dias, a conta da ciência, comprovante da data em que a
interessada tomou conhecimento desta decisão;

9.3. remeter cópia do acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, ao Ministério da Previdência Social, à
Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão (órgão central do SIPEC), à Consultoria-Geral da
União e à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão;

9.4. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
determinações deste Acórdão.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0405-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 406/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 018.644/2011-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (em

processo de Pensão Civil).
3. Recorrente: Adria Helena Tavares dos Santos

(780.765.102-44).
4. Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento no Pará - MAPA.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: Miguel Karton Cambraia

dos Santos - OAB/PA nº 10.800, Procuração (doc. 9).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame contra o Acórdão 3425/2012 - TCU - 1ª Câmara, que con-
siderou ilegal a pensão civil instituída por ex-servidora da Supe-
rintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no
Pará,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 285 e 286, do Regimento Interno deste Tribunal, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-
lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0406-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 407/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 036.012/2012-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V (Aposentadoria).
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Vera Lucia Coimbra Batista (013.748.068-

70); Victor Fernandes Gonçalves (359.248.298-04); Wagner Jose Ma-
gosso de Camargo (862.279.398-20).

4. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/SP.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se exa-

minam atos de concessão de aposentadoria a servidores do Núcleo
Estadual do Ministério da Saúde em São Paulo,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator e com fundamento nos arts. 71, III e IX, da Constituição
Federal de 1988; 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992; e 1º, VIII; e 260,
§ 1º; e 262, caput e §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar ilegais e negar registro aos atos de apo-
sentadoria de Vera Lúcia Coimbra Batista, Victor Fernandes Gon-
çalves e Wagner Jose Magosso de Camargo;

9.2. dispensar a reposição dos valores indevidamente re-
cebidos de boa-fé em decorrência das aposentadorias consideradas
ilegais, até a data da ciência desta deliberação pelo órgão de origem,
consoante o disposto no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurispru-
dência do TCU;

9.3. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
em São Paulo que:

9.3.1. no prazo de quinze dias, contados da ciência deste
Acórdão, providencie a suspensão dos pagamentos decorrentes da
aposentadoria considerada ilegal, sob pena de multa e ressarcimento,
pelo responsável, das quantias pagas após essa data;

9.3.2. comunique aos interessados acerca da presente de-
liberação, alertando-os de que o efeito suspensivo decorrente de even-
tual interposição de recursos não os exime da devolução dos valores
percebidos indevidamente após a respectiva notificação, em caso de
não-provimento;

9.3.3 encaminhe a este Tribunal, por cópia, comprovante da
data em que os interessados tomarem conhecimento desta decisão.

9.4. orientar o Núcleo Estadual do Ministério da Saúde em
São Paulo no sentido de que as aposentadorias de Vera Lúcia Coim-
bra Batista, Victor Fernandes Gonçalves e Wagner José Magosso de
Camargo poderão prosperar, mediante emissão de novos atos es-
coimados da irregularidade apontada, que deverão observar o dis-
ciplinamento estabelecido pela da EC 70/2012, ou seja, levando em
conta, para definir a composição dos proventos do servidor, o fun-
damento da invalidez de que decorreu a aposentação; e

9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
determinações deste Acórdão.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0407-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 408/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 010.899/1997-9
2. Grupo II - Classe: I - Pedido de Reexame (em processo de

Admissão)
3. Recorrente: Ione Terezinha Nunes Saldanha
4. Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre/RS
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Guilherme

Palmeira
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) e Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip)
8. Advogados constituídos nos autos: Dayana Pessota Leite

(OAB/RS 43.853) e outros

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto contra a Decisão 469/2002-TCU-1ª Câmara, que
considerou ilegal a admissão da Sra. Ione Terezinha Nunes Saldanha
no quadro de pessoal do Hospital de Clínicas de Porto Alegre,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443,
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno desta
Corte de Contas, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. não conhecer do presente pedido de reexame;
9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao Hospital

de Clínicas de Porto Alegre/RS.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0408-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 409/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 014.650/2012-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados: Antonio Santos (059.591.601-53); Araci Mi-

randa Stecanela Savi (097.792.131-04); Jorge Luiz Dias Filho
(055.410.501-20); Maria Celina de Azevedo Rodrigues (042.102.981-
15); Roberto dos Santos (029.033.421-72); Sergio Caldas Mercador
Abi Sad (075.081.744-53); Sonia Maria de Castro (023.273.171-34).

4. Órgão: Ministério das Relações Exteriores (vinculador).
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessões de

aposentadorias deferidas pelo Ministério das Relações Exteriores,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Fe-
deral e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16
de julho de 1992, em:

9.1. considerar legais os atos de aposentadoria em favor de
Antonio Santos, Araci Miranda Stecanela Savi, Jorge Luiz Dias Filho,
Maria Celina de Azevedo Rodrigues, Sergio Caldas Mercador Abi
Sad e Sonia Maria de Castro, ordenando seu registro;

9.2. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Roberto dos
Santos, recusando seu registro;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas, em boa-fé, por Roberto dos Santos, consoante o Enunciado
106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.4. determinar ao Ministério das Relações Exteriores que:
9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a

partir da ciência desta deliberação, os pagamentos decorrentes do ato
impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da
Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.4.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao servidor
cujo ato foi considerado ilegal, alertando-o de que o efeito suspensivo
proveniente da interposição de eventuais recursos não o exime da
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação,
caso os recursos não sejam providos;
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9.4.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias, por cópia, comprovante de que o interessado teve ciência desta
deliberação;

9.5. com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno
do TCU, esclarecer ao órgão de origem que a concessão considerada
ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a
este Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade
apontada nestes autos;

9.6. determinar à Sefip que proceda à verificação do cum-
primento das medidas indicadas nos subitens anteriores, represen-
tando a este Tribunal, caso necessário.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0409-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 410/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 016.157/2005-0.
1.1. Apenso: 023.687/2007-3
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em

processo de Representação)
3. Recorrentes: Aldenise Ramos da Silva (378.033.104-78);

Dulcineia das Neves Cerqueira (941.230.719-53); Gloria Regina Abib
Ramos (373.214.987-00); Juranice de Almeida (291.702.654-53); Re-
gina Helena Coelho Tavares Cavalcanti (104.003.974-04); Sonia Ma-
ria Abib Ramos (425.455.017-00).

4. Órgão: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
(vinculador).

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Marcos Vi-

nicios Vilaça
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) e Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogados constituídos nos autos: Ana Paula Silva Mi-

randa (OAB/DF 10.952); Jobel Kuss (OAB/PR 10.257); Priscila Gua-
zzi Azzoline (OAB/PR 36.587); Bruno Ponich Ruzon (OAB/PR
40.729); Monique das Neves Genes (OAB/DF 23.854); Hamilton José
Cordova (OAB/DF 8.469); Felipe Augusto Forte de Negreiros Deo-
dato (OAB/PB 8596); Marcelo Weick Pogliese (OAB/PB 11.158);
Daniel Lyra (OAB/PB 12.494); Antônio Francisco Cavalcanti
(OAB/PB 9.587-D); Izabel Dilohê Piske Silvério (OAB/PR 9.066,
OAB/DF 939-A e OAB/RJ 1.403-A); Cynthia Maria Piske Silvério
Souza (OAB/RJ 72.886); William Piske Silvério (OAB/RJ 108.771);
Alfredo Hilário de Souza (OAB/RJ 84.458) e Daysi Cristina Piske
Silvério Jardinette (OAB/RJ 144.718).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de

reexames interpostos contra o Acórdão 1.843/2006 - TCU - 1ª Câ-
mara, alusivo a representação proposta pela Sefip envolvendo indícios
de pagamentos de pensões estatutárias a filhas maiores solteiras de-
tentoras de cargos públicos permanentes, em desacordo com a Lei
3.373, de 12 de março de 1958,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443,
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno desta
Corte de Contas, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. não conhecer dos presentes pedidos de reexame;
9.2. dar ciência desta deliberação às recorrentes, à Secretaria

de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão e ao Coordenador-Geral Adjunto da Área Econômica da Ad-
vocacia-Geral da União.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0410-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 411/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC nº 022.273/2010-7
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Prestação de Contas
3. Entidade: Fundação Universidade do Amazonas -

FUA/MEC
4. Responsáveis: Hedinaldo Narciso Lima (CPF nº

161.135.862-00); Hidembergue Ordozgoith da Frota (CPF nº
043.459.082-72); Lourivaldo Rodrigues de Souza (CPF nº
026.672.312-87); Márcia Perales Mendes Silva (CPF nº 214.861.902-
00); Neuza Inez Lahan Furtado Belém (CPF nº 048.460.282-91) e
Valdelário Farias Cordeiro (CPF nº 342.953.302-30)

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

7. Unidade Técnica: SECEX/AM
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Prestação de

Contas da Fundação Universidade do Amazonas (FUA), atinente ao
exercício de 2009.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 acatar as razões de justificativas apresentadas pelos res-
ponsáveis Hidembergue Ordozgoith da Frota e Neuza Inez Lahan
Furtado Belém;

9.2 acatar parcialmente as razões de justificativas apresen-
tadas pelos responsáveis Márcia Perales Mendes da Silva, Valdelário
Farias Cordeiro e Lourivaldo Rodrigues de Souza;

9.3 julgar regulares as contas dos responsáveis Hidembergue
Ordozgoith da Frota, Neuza Inez Lahan Furtado Belém e Hedinaldo
Narciso Lima, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16 e 23, inciso
I, da Lei nº 8.443/92, dando-lhes quitação plena;

9.4 julgar regulares com ressalvas as contas dos responsáveis
Márcia Perales Mendes da Silva, Valdelário Farias Cordeiro e Lou-
rivaldo Rodrigues de Souza, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16
e 23, inciso II, da Lei nº 8.443/92, dando-lhes quitação;

9.5 dar ciência à Fundação Universidade do Amazonas das
irregularidades detectadas nestas contas, de modo que seja evitada a
repetição das situações irregulares:

9.5.1 fracionamento de despesas para realizar contratações
mediante dispensas de licitação ou por modalidade de licitação menos
rigorosa que a devida, para a totalidade das despesas, por contrariar o
disposto no art. 23, § 2º, e 24, II, da Lei nº 8.666/93;

9.5.2 contratação de fundações de apoio para realizar obras
ou serviços que não sejam compatíveis com as suas finalidades,
observando-se o art. 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, art. 1º da Lei
nº 8.958/94, bem como a jurisprudência do Tribunal de Contas da
União, a exemplo dos Acórdãos nº 2293/2007, 2371/2009, 679/2009,
todos do Plenário, e Acórdãos nº 1043/2009 e 718/2011, da 2ª Câ-
mara

9.5.3 aditamentos para acréscimo de contratos acima de
25%, por contrariar o disposto no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei nº
8.666/93;

9.5.4 dispensas de licitação sob o fundamento de emergência
quando a situação não se enquadrar rigorosamente no art. 24, inciso
IV, da Lei nº 8.666/93;

9.5.5 pagamento antecipado de despesa antes de constatada a
devida prestação dos serviços contratados, consoante disposto no art.
62 da Lei nº 4.320/64;

9.6 dar ciência do inteiro teor desta decisão aos responsáveis,
remetendo-lhes cópia da presente deliberação, acompanhada do Re-
latório e Voto que a fundamentarem.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0411-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 412/2013 - TCU - Primeira Câmara

1. Processo nº TC 026.867/2008-3.
2. Grupo I - Classe I - Assunto: Recurso de Reconside-

ração.
3. Recorrentes/Interessados:
3.1. Recorrente: Fernando do Rêgo Barros, ex-Prefeito

(053.837.064-53).
3.2. Interessados: Fundação Nacional de Saúde - Funasa

(26.989.350/0001-16); Município de Jaqueira/PE (01.613.989/0001-
71).

4. Entidade: Município de Jaqueira/PE.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados constituídos nos autos: Walles Henrique de

Oliveira Couto (OAB/PE 24.224); Henrique César Freire de Oliveira
(OAB/PE 22.508); Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo
(OAB/PE 6.853-E); Wanessa Larissa de Oliveira Couto (OAB/PE
7.882- E).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto pelo Sr. Fernando do Rêgo Barros contra o
Acórdão nº 4.933/2009-TCU-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei nº
8.443/1992, conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo Sr.
Fernando do Rêgo Barros para, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial;

9.2. em consequência ao disposto no subitem precedente, dar
a seguinte redação aos subitens 9.1 e 9.2 do Acórdão nº 4.933/2009-
TCU-1ª Câmara:

"9.1 julgar as presentes contas irregulares, com fundamento
nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea 'a', 19, caput, e 23, inciso
III, da Lei nº 8.443/92, e em débito o responsável Sr. Fernando do
Rêgo Barros - CPF 053.837.064-53, ex-prefeito municipal de Ja-
queira/PE, condenando-o ao pagamento da quantia original de R$
103.339,00 (cento e três mil, trezentos e trinta e nove reais), atua-
lizada monetariamente e acrescida de juros a contar de 6/11/2002,
até a efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal,
o recolhimento da referida quantia aos cofres da Fundação Nacional
de Saúde - Funasa, nos termos do art. 23, inciso III, alínea 'a', da
citada Lei, combinado com o art. 214, inciso III, alínea 'a', do
Regimento Interno/TCU;

9.2 aplicar ao responsável acima, multa no valor de R$
13.000,00 (treze mil reais), com amparo no art. 57 da Lei nº
8.443/1992, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove perante o Tribunal o recolhimento da
referida importância aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada mo-
netariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor."

9.3. com fulcro no art. 250, inciso II, do Regimento Interno
do TCU, determinar à Fundação Nacional de Saúde (Funasa) que
adote as providências cabíveis para recolhimento, aos seus cofres, do
saldo bancário remanescente do Convênio nº 1.983/2001, instaurando,
caso necessário, a devida tomada de contas especial contra o Mu-
nicípio de Jaqueira/PE, detentor do montante em questão, informando
ao Tribunal, no prazo de 90 (noventa) dias, os resultados decor-
rentes;

9.4. dar ciência desta deliberação, acompanhada do relatório
e voto que a fundamentam, ao recorrente e aos interessados.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0412-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 413/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 033.605/2010-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsáveis: Construtora Sousa Bezerra Ltda. (CNPJ

23.520.257/0001-70) e Jarbas Nogueira Matias (CPF 096.293.433-
04).

4. Entidade: Município de Valença do Piauí/PI
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no es-

tado do Piauí (SECEX-PI).
8. Advogado constituído nos autos: José Maria de Araújo

Costa (OAB/PI 6761), Brenda Dias Matias (OAB/PI 4328/PI), Válber
de Assunção Melo (OAB/PI 1934) e Danielle Maria de Sousa As-
sunção (OAB/PI 7707).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Coordenação de Contabilidade do
Ministério da Integração Nacional (MI) contra o Sr. Jarbas Nogueira
Matias, então Prefeito de Valença do Piauí - PI, solidariamente com a
empresa Construtora Sousa Bezerra Ltda., em razão da inexecução
parcial do objeto do Convênio 1381/2001 (Siafi 452652), celebrado
entre o referido ministério e a Prefeitura Municipal de Valença do
Piauí/PI, tendo como objeto a construção de três passagens molhadas
no município.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, em:

9.1 rejeitar parcialmente as alegações de defesa apresentadas
pelo Sr. Jarbas Nogueira Matias (CPF 096.293.433-04) e pela Cons-
trutora Souza Bezerra Ltda. (CNPJ 23.520.257/0001-70), nos termos
do art. 202, § 6º, do RITCU;

9.2 com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "c", e § 2º, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992,
julgar irregulares as presentes contas, condenando solidariamente os
responsáveis supramencionados ao pagamento das importâncias abai-
xo especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros
de mora, calculados a partir das datas indicadas para cada parcela, até
a efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da ciência, para comprovar, perante este Tribunal, o re-
colhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, na
forma da legislação em vigor:



Nº 33, terça-feira, 19 de fevereiro de 2013 129ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013021900129

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Data da Ocorrência Va l o r
11 / 8 / 2 0 0 3 10.033,82
23/9/2003 36.584,59
To t a l 46.618,41

9.3 aplicar, individualmente, ao Sr. Jarbas Nogueira Matias
(CPF 096.293.433-04) e à Construtora Souza Bezerra Ltda. (CNPJ
23.520.257/0001-70), multas nos valores de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), nos termos do artigo 57 da Lei 8.443/1992, fixando-lhes o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que efetuem
e comprovem perante este Tribunal o seu recolhimento aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente a partir do dia seguinte
ao término do prazo estabelecido até a data do efetivo recolhimento,
na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais e consecutivas,

se assim for solicitado, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992 c/c art. 217 do Regimento Interno, fixando o vencimento
da primeira parcela em quinze dias, a contar do recebimento da
notificação, e o das demais a cada trinta dias;

9.5 autorizar, desde logo, conforme o artigo 28, inciso II, da
Lei nº 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas
as notificações;

9.6 remeter cópia da documentação pertinente à Procuradoria
Regional da República no Estado do Piauí, para o ajuizamento das
ações penas e civis cabíveis, nos termos do artigo 16, § 3º, da Lei
8.443/1992 c/c o artigo 209, § 6º, do RITCU;

9.7 dar ciência e remeter cópia do presente Acórdão, bem
como do Relatório e Voto que o fundamentarem, aos responsáveis e
à Secretaria Nacional de Defesa Civil do Ministério da Integração
Nacional.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0413-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 414/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-004.555/2011-2
2. Grupo: II - Classe: II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.
3. Responsáveis: João Antônio Desidério de Oliveira, CPF

013.366.233-34.
4. Unidade: Município de Palmácia/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade técnica: Secex/CE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada pela Coordenação Regional da Fundação
Nacional de Saúde/MS (Funasa), no Estado do Ceará, em desfavor do
Sr. João Antônio Desidério de Oliveira, ex-Prefeito Municipal de
Palmácia/CE (gestão 2005-2008), em razão da omissão no dever de
prestar contas dos recursos previstos no Termo de Convênio 589/2005
(Siafi 555814), transferidos à Prefeitura Municipal de Palmácia/CE
no total de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), com
a contrapartida no valor de R$ 5.978,55 (cinco mil novecentos e
setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), para implantação do
sistema de abastecimento de água no referido município,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º,
inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", 19, 23, inciso III, e 57, da
Lei 8.443/92, em:

9.1. julgar as presentes contas irregulares e condenar o Sr.
João Antônio Desidério de Oliveira, ex-Prefeito do Município de
Palmácia/CE, ao recolhimento, aos cofres da Fundação Nacional de
Saúde - Funasa, do valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais),
atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora a partir de
3/5/2007 até a data do efetivo recolhimento;

9.2. aplicar a esse responsável multa no valor de R$ 3.000,00
(três mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante este Tribunal, o recolhimento
da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for
paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas
espontaneamente as notificações;

9.4. remeter cópia dos elementos pertinentes à Procuradoria
da República no Estado do Ceará, para ajuizamento das ações civis e
penais que entender cabíveis, com fundamento no art. 209, § 6º, do
Regimento Interno, e

9.5. dar ciência desta deliberação ao responsável.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0414-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti (Relator).

ACÓRDÃO Nº 415/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-019.596/2010-3.
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.
3. Responsável: José de Ribamar Costa Filho, ex-Prefeito

(CPF 149.681.003-10).
4. Unidade: Município de Dom Pedro/MA.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade técnica: Secex/MA.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial originária do TC-018.892/2008-1, tratando de irre-
gularidades na aplicação de recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Ma-
gistério (Fundef) pelo Município de Dom Pedro/MA durante o man-
dato do ex-Prefeito José de Ribamar Costa Filho nos exercícios de
2004 a 2006,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, em:

9.1. julgar as presentes contas irregulares, com fundamento
nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "c" e "d", 19, caput, e 23,
inciso III, da Lei 8.443/92, e condenar em débito o Sr. José de
Ribamar Costa Filho, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para que comprove perante este Tribunal, nos termos do
art. 214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento, à conta
específica do Fundeb no Município de Dom Pedro/MA, das im-
portâncias especificadas nas tabelas abaixo, devidamente atualizadas
e acrescidas dos juros de mora pertinentes, calculados a partir das
datas indicadas, até a data do efetivo recolhimento, na forma da
legislação em vigor:

9.1.1. recibos inidôneos relativos a despesas com cursos de
capacitação não realizados:

Valor Histórico (R$) Data de ocorrência
6.750,00
4.150,00
3.150,00

30/1/2006
30/1/2006
9/2/2006

9.1.2. diferença entre os valores inseridos na prestação de
contas do Fundef referentes às folhas de pagamento dos meses de
janeiro a dezembro de 2006 e do 13° salário e os valores efetivamente
pagos aos servidores:

Valor Histórico (R$) Data de ocorrência (ordem de pagamen-
to)

33.072,00 24/2/2006 (janeiro 2006)
93.012,00 31/3/2006 (fevereiro 2006)
34.549,02 28/4/2006 (março 2006)
48.291,35 31/5/2006 (abril 2006)
5.002,58 30/6/2006 (maio 2006)

22.195,88 31/7/2006 (junho 2006)
23.325,80 31/8/2006 (julho 2006)
36.526,88 27/9/2006 (agosto 2006)
81.872,48 31/10/2006 (setembro 2006)
44.023,90 30/11/2006 (outubro 2006)
2 3 . 4 11 , 9 0 28/12/2006 (novembro 2006)
9.396,83 8/12/2006 (13º salário)
96.057,48 24/1/2007 (dezembro 2006)

9.2. aplicar ao Sr. José de Ribamar Costa Filho, com fun-

damento no art. 57 da Lei 8.443/92, multa no valor de R$ 70.000,00

(setenta mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da

notificação, para que comprove, perante este Tribunal, nos termos do

art. 214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento da referida

quantia ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data

do presente acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for paga

após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. aplicar ao Sr. José de Ribamar Costa Filho, com fun-

damento no art. 58, incisos II e III, da Lei 8.443/92, multa no valor

de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias,

a contar da notificação, para que comprove, perante este Tribunal, nos

termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento

da referida quantia ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente

desde a data do presente acórdão até a data do efetivo recolhimento,

se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da

Lei 8.443/92, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a

notificação, e

9.5. remeter cópia dos elementos pertinentes à Procuradoria

da República no Estado do Maranhão, para ajuizamento das ações

civis e penais que entender cabíveis, com fundamento no art. 16, § 3º,

do RI/TCU.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0415-02/13-1.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti (Relator).

ACÓRDÃO Nº 416/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-023.104/2009-0

2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Ministério do Trabalho e Emprego (vin-

culador); Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo -

MTE (03.087.543/0001-86)

3.2. Responsáveis: Gustavo Augusto Gonzaga (098.586.799-

04), ex-presidente; Arédio Bento de Paulo (090.756.822-04) e Do-

micio Stefanes de Oliveira (133.276.152-68), ex-superintendentes.

4. Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Coo-

perativismo/ RO (Sescoop/RO) - MTE.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo - RO

(Secex/RO).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, tendo como responsáveis Gustavo Augusto Gonzaga,

ex-presidente do Sescoop/RO, Arédio Bento de Paulo e Domicio

Stefanes de Oliveira, ex-superintendentes do Sescoop/RO, instaurada

pelo Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo/Unidade

Nacional (Sescoop) em razão de prejuízos causados pelos ex-gestores

da unidade de Rondônia daquele serviço social autônomo,
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de tagColegado,
ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. nos termos dos artigos 20 e 21 da Lei 8.443/1992 c/c o artigo 211 do Regimento Interno
do TCU, considerar iliquidáveis as contas do Sr. Gustavo Augusto Gonzaga, em virtude do falecimento
do responsável anteriormente à regular citação e da inexistência de espólio alcançável, tornando ma-
terialmente impossível o julgamento de mérito, devendo ainda esta Corte determinar o trancamento de
suas contas;

9.2. nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b", "c" e "d" e 19, caput, todos da
Lei 8.443/92, julgar irregulares as contas dos Srs. Arédio Bento de Paulo (CPF 090.756.822-04) e
Domicio Stefanes de Oliveira (CPF 133.276.152-68), ex-superintendentes do Sescoop/RO, condenando-
os ao pagamento das quantias a seguir relacionadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros
de mora, calculados a partir das respectivas datas, até a efetiva quitação do débito, na forma da
legislação em vigor, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem,
perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da
dívida aos cofres do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo/RO - Sescoop/RO:

9.2.1. Responsável: Domício Stefanes de Oliveira, ex-superintendente do Sescoop/RO
9.2.1.1. Irregularidade: abastecimento e manutenção de veículos de terceiros

Data Valor (R$) Data Valor (R$) Data Valor (R$) Data Valor (R$)
23/01/2004 50,00 02/02/2004 143,00 12/02/2004 50,00 18/02/2004 81,52
23/01/2004 100,00 04/02/2004 50,00 14/02/2004 50,00 19/02/2004 89,14
28/01/2004 50,00 04/02/2004 111 , 4 0 14/02/2004 85,00 20/02/2004 150,00
28/01/2004 50,00 05/02/2004 80,00 16/02/2004 50,00 22/02/2004 94,00
28/01/2004 70,00 11 / 0 2 / 2 0 0 4 50,00 17/02/2004 50,00 24/02/2004 50,35
30/01/2004 50,00 11 / 0 2 / 2 0 0 4 50,00 18/02/2004 142,17

Valor atualizado em 26/6/2012: R$ 5.425,74

9.2.1.2. Irregularidade: adiantamento de salários e verba de representação e realização de
despesas sem vínculo com os objetivos do Sescoop/RO

Data Valor (R$) Data Valor (R$) Data Valor (R$) Data Valor (R$)
03/03/2003 1.120,00 20/06/2003 800,00 08/10/2003 640,00 17/12/2003 832,33
21/03/2003 800,00 01/08/2003 640,00 2 0 / 11 / 2 0 0 3 800,00
16/04/2003 640,00 21/08/2003 53,50 10/12/2003 82,50
18/05/2003 100,00 07/10/2003 165,00 16/12/2003 165,00
21/05/2003 640,00 08/10/2003 123,00 16/12/2003 640,00

Valor atualizado em 26/6/2012: R$ 27.256,81

9.2.1.3. Irregularidade: concessão de diárias a pessoas estranhas ao quadro de pessoal e/ou para
execução de serviços alheios aos objetivos do Sescoop/RO

Data Valor (R$) Data Valor (R$) Data Valor (R$) Data Valor (R$)
14/02/2003 550,00 09/06/2003 175,00 25/08/2003 50,00 0 5 / 11 / 2 0 0 3 210,00
14/02/2003 385,00 12/06/2003 70,00 25/08/2003 100,00 0 5 / 11 / 2 0 0 3 150,00
14/02/2003 245,00 12/06/2003 120,00 25/08/2003 720,00 1 2 / 11 / 2 0 0 3 240,00
18/02/2003 150,00 25/06/2003 200,00 25/08/2003 210,00 1 2 / 11 / 2 0 0 3 120,00
21/03/2003 240,00 25/06/2003 240,00 25/08/2003 210,00 1 2 / 11 / 2 0 0 3 70,00
21/03/2003 100,00 18/07/2003 240,00 01/09/2003 240,00 1 8 / 11 / 2 0 0 3 120,00
16/04/2003 300,00 18/07/2003 200,00 01/09/2003 70,00 2 8 / 11 / 2 0 0 3 70,00
16/04/2003 150,00 22/07/2003 100,00 01/09/2003 70,00 02/12/2003 360,00
17/04/2003 180,00 25/07/2003 360,00 01/09/2003 100,00 02/12/2003 210,00
17/04/2003 105,00 25/07/2003 210,00 08/09/2003 200,00 18/12/2003 360,00
22/04/2003 105,00 25/07/2003 140,00 08/09/2003 240,00 18/12/2003 200,00
05/05/2003 240,00 05/08/2003 500,00 19/09/2003 120,00 18/12/2003 210,00
05/05/2003 200,00 05/08/2003 300,00 19/09/2003 100,00
16/05/2003 200,00 05/08/2003 300,00 03/10/2003 360,00
22/05/2003 240,00 05/08/2003 200,00 14/10/2003 140,00
09/06/2003 300,00 25/08/2003 70,00 0 5 / 11 / 2 0 0 3 360,00

Valor atualizado em 26/6/2012: 42.119,96

9.2.2. Responsável: Arédio Bento de Paulo, ex-superintendente do Sescoop/RO
9.2.2.1. Irregularidade: concessão de diárias a pessoas estranhas ao quadro de pessoal e/ou para

execução de serviços alheios aos objetivos do Sescoop/RO

Data Valor (R$) Data Valor (R$) Data Valor (R$) Data Valor (R$)

11 / 0 8 / 2 0 0 4 400,00 26/10/2004 210,00 1 7 / 11 / 2 0 0 4 210,00 01/12/2004 360,00

31/08/2004 280,00 1 2 / 11 / 2 0 0 4 280,00 2 4 / 11 / 2 0 0 4 180,00 22/12/2004 120,00

08/09/2004 280,00 1 7 / 11 / 2 0 0 4 360,00

Valor atualizado em 26/6/2012: R$ 7.603,38

9.2.2.2. Irregularidade: abastecimento e manutenção de veículos de terceiros

Data Valor (R$) Data Valor (R$) Data Valor (R$) Data Valor (R$)
04/06/2004 100,00 26/07/2004 107,00 01/09/2004 100,00 21/10/2004 90,00
07/06/2004 60,00 28/07/2004 50,00 05/09/2004 82,00 22/10/2004 40,00
11 / 0 6 / 2 0 0 4 123,00 29/07/2004 120,00 06/09/2004 50,00 22/10/2004 50,00
14/06/2004 70,00 31/07/2004 100,40 08/09/2004 50,00 22/10/2004 50,00
16/06/2004 129,20 02/08/2004 50,00 09/09/2004 50,00 25/10/2004 50,00
17/06/2004 70,00 04/08/2004 80,00 09/09/2004 50,00 25/10/2004 140,00
18/06/2004 163,00 04/08/2004 100,00 09/09/2004 100,00 25/10/2004 50,00
19/06/2004 94,00 05/08/2004 47,00 12/09/2004 78,00 27/10/2004 140,00
22/06/2004 50,00 07/08/2004 136,00 13/09/2004 50,00 28/10/2004 93,00
24/06/2004 100,00 09/08/2004 127,00 13/09/2004 80,00 31/10/2004 133,40
24/06/2004 50,00 09/08/2004 50,00 14/09/2004 50,00 0 1 / 11 / 2 0 0 4 50,00
28/06/2004 70,00 11 / 0 8 / 2 0 0 4 80,00 14/09/2004 30,00 0 1 / 11 / 2 0 0 4 70,00
29/06/2004 50,00 11 / 0 8 / 2 0 0 4 80,00 15/09/2004 50,00 0 3 / 11 / 2 0 0 4 70,00
01/07/2004 70,00 12/08/2004 105,00 17/09/2004 80,00 0 7 / 11 / 2 0 0 4 11 8 , 0 0
01/07/2004 50,00 16/08/2004 50,00 20/09/2004 100,00 11 / 11 / 2 0 0 4 150,00
02/07/2004 50,00 17/08/2004 225,10 20/09/2004 60,00 1 3 / 11 / 2 0 0 4 166,00
05/07/2004 50,00 18/08/2004 90,00 20/09/2004 50,00 1 5 / 11 / 2 0 0 4 11 8 , 0 0
06/07/2004 50,00 19/08/2004 93,00 22/09/2004 50,00 1 7 / 11 / 2 0 0 4 100,00
12/07/2004 50,00 20/08/2004 50,00 28/09/2004 95,00 1 8 / 11 / 2 0 0 4 11 4 , 0 0
12/07/2004 80,00 21/08/2004 154,40 05/10/2004 50,00 1 8 / 11 / 2 0 0 4 80,00
15/07/2004 100,00 26/08/2004 125,69 06/10/2004 148,16 2 4 / 11 / 2 0 0 4 50,00
16/07/2004 121,00 26/08/2004 50,00 07/10/2004 50,00 3 0 / 11 / 2 0 0 4 208,56
19/07/2004 50,00 26/08/2004 80,00 08/10/2004 100,00 01/12/2004 50,00
21/07/2004 50,00 26/08/2004 70,00 13/10/2004 150,00 03/12/2004 225,00
22/07/2004 50,00 28/08/2004 144,00 18/10/2004 100,00 21/12/2004 140,00
22/07/2004 130,50 30/08/2004 38,00 19/10/2004 50,00
25/07/2004 90,00 30/08/2004 82,00 20/10/2004 100,00

Valor atualizado em 26/6/2012: R$ 26.393,14

9.3. aplicar, individualmente, aos Srs. Arédio Bento de Paulo e Domicio Stefanes de Oliveira a

multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/92, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes o prazo

de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante este Tribunal, nos termos do art.

214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno, o recolhimento das referidas quantias ao Tesouro

Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão até as datas dos efetivos

recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, com fundamento no artigo 26 da Lei 8.443/1992 c/c o artigo 217 do

Regimento Interno do TCU, caso seja do interesse dos responsáveis, o parcelamento das dívidas em até

trinta e seis parcelas, incidindo sobre cada uma, corrigida monetariamente, os correspondentes acrés-

cimos legais; sem prejuízo de alertá-los de que, caso optem por essa forma de pagamento, a falta de

comprovação do recolhimento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor,

nos termos do artigo 26, parágrafo único, da Lei 8.443/1992;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/92, a cobrança judicial

das dívidas, caso não atendidas as notificações, e

9.6. remeter cópia deste acórdão, bem como das peças que o fundamentam, à Procuradoria da

República no Estado de Rondônia, para ajuizamento das ações civis e penais que entender cabíveis, com

fundamento no disposto no art. 12, inciso IV, da Lei 8.443/92 c/c o art. 209, § 6º, in fine, do Regimento

Interno.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0416-02/13-1.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti (Relator).

ACÓRDÃO Nº 417/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 008.297/2009-0.

2. Grupo II - Classe VI - Assunto: Representação

3. Interessados/Responsáveis: não há.

4. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária- Incra/MDA.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

para apuração de responsabilidades pela demora no envio de atos de
concessão de aposentadoria de servidores do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária ao Tribunal de Contas da União.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, com base nos arts. 243 e
250 do Regimento Interno do TCU, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, por atender aos re-
quisitos de admissibilidade aplicáveis à espécie para, no mérito, con-
siderá-la procedente;

9.2. determinar ao Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária que, no prazo de 60 (sessenta) dias, encaminhe ao
Tribunal documentos e informações relacionados ao cumprimento dos
prazos previstos no art. 7º, caput, da IN TCU 55/2007 e do ca-
dastramento dos atos de concessão de aposentadorias no Sisac;

9.3. determinar o encerramento e o arquivamento dos au-
tos.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0417-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Re-

lator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 418/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 014.315/2011-4.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional

(03.353.358/0001-96).
3.2. Responsável: Mário Alves de Lima (019.687.424-68).
4. Entidade: Município de Santa Maria do Cambucá/PE.
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5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Per-

nambuco (Secex-PE).
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Coordenação de Contabilidade do
Ministério da Integração Nacional/MI contra o sr. Mário Alves de
Lima, ex-prefeito do município de Santa Maria de Cambucá/PE, em
razão da execução parcial do termo simplificado de convênio
333/1999, celebrado com aquele município;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do sr. Mário Alves de Lima,
com base nos arts. 1º, I, 16, III, 'c', da Lei 8.443/1992, e condená-lo
ao pagamento de R$ 56.971,43 (cinquenta e seis mil, novecentos e
setenta e um reais e quarenta e três centavos), atualizado mone-
tariamente e acrescido de juros de mora calculados a partir de
28/4/2000 até a data do efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o
Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor:

9.2. aplicar ao sr. Mário Alves de Lima a multa prevista no
art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais),
fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o re-
colhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.3. autorizar o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais e consecutivas, se assim for solicitado, nos
termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c art. 217 do RI/TCU, fixando
o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do re-
cebimento da notificação, e o das demais a cada trinta dias;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das quantias devidas;

9.5. remeter cópia desta deliberação à Procuradoria da Re-
pública no Estado de Pernambuco.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0418-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Re-

lator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 419/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 018.953/2011-5.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Agrário
3.2. Responsável: Erlene Cássia Lucena de Arandas

(345.951.984-34).
4. Entidade: Município de Jurema - PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Per-

nambuco (SECEX-PE).
8. Advogado constituído nos autos: Bernardo de Lima Bar-

bosa Filho (OAB/PE 24.201), peça 22, página 3
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial (TCE) instaurada pela Gerência Nacional de Execução
Financeira de Programas da Caixa Econômica Federal (Genef/CEF)
contra a ex prefeita do município de Jurema/PE, Erlene Cássia Lu-
cena de Arandas, e o prefeito sucessor, José Ailton Costa, devido ao
não cumprimento do objeto do contrato de repasse 0089786-
05/99/MAA/Caixa, celebrado entre a União, por intermédio da CEF,
e o município.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. excluir a responsabilidade do sr. José Ailton Costa pelo
não cumprimento do objeto do contrato de repasse 0089786-
05/99/MAA/Caixa;

9.2. rejeitar as alegações de defesa e julgar irregulares as
contas da sra. Erlene Cássia Lucena de Arandas, com base no art. 16,
III, 'c', da Lei 8.443/1992 e condená-la ao pagamento das impor-
tâncias abaixo discriminadas, deduzindo-se as importâncias de R$
22.011,00 (vinte e dois mil e onze reais) (30/11/2000) e R$ 22.433,36
(vinte e dois mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta e seis
centavos) (4/6/2001), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214,
III, 'a', do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros
de mora, calculados a partir das datas indicadas, até a data do re-
colhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

Data de ocorrência Valor (R$)
3 0 / 11 / 2 0 0 0 30.239,32
1/12/2000 28.570,67
4/6/2001 28.932,38
5/6/2001 45.000,29

9.3. aplicar à sra. Erlene Cássia Lucena de Arandas a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a',
do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão
até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais e consecutivas, se assim for solicitado, nos
termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c art. 217 do RI/TCU, fixando
o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do re-
cebimento da notificação, e o das demais a cada trinta dias;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas.

9.6. remeter cópia desta deliberação à Procuradoria da Re-
pública no Estado de Pernambuco.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0419-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Re-

lator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 420/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 025.977/2010-5.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - MEC (00.378.257/0001-81).
3.2. Responsável: Francisco Antonio Moreira Marques

(075.192.575-68).
4. Entidade: Município de Coração de Maria/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Bahia (Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: Raul Carvalho (OAB/BA

2557).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

tomada de contas especial pela não comprovação da boa e regular
aplicação dos recursos transferidos pelo Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação (FNDE);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa do sr. Francisco Antonio
Moreira Marques;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Francisco Antonio
Moreira Marques com fundamento no art. 1º, I, e 16, III, 'b', da Lei
n.º 8.443/1992 c/c art. 209, § 3º, do RI/TCU;

9.3. condenar o sr. Francisco Antonio Moreira Marques ao
pagamento do montante de R$ 152.914,20 (cento e cinquenta e dois
mil novecentos e quatorze reais e vinte centavos), atualizado mo-
netariamente e acrescido de juros de mora, calculados a partir das
datas abaixo especificadas até a data de efetivo recolhimento, fixando
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
provem, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o re-
colhimento da dívida aos cofres do FNDE, na forma da legislação em
vigor:

Data de ocorrência Valor histórico (R$)
25/2/2004 360,36
26/2/2004 14.019,20
23/3/2004 360,36
23/3/2004 14.019,20
27/4/2004 14.019,20
29/4/2004 360,36
25/5/2004 360,36
25/5/2004 14.019,20
27/5/2004 196,56
25/6/2004 409,50
25/6/2004 14.019,20
23/7/2004 409,50
23/7/2004 14.019,20
31/8/2004 196,56
31/8/2004 16.176,00
10/9/2004 212,94
23/9/2004 409,50
23/9/2004 16.176,00
29/10/2004 409,50
29/10/2004 16.176,00
2 6 / 11 / 2 0 0 4 409,50
2 6 / 11 / 2 0 0 4 16.176,00

9.4. aplicar ao sr. Francisco Antonio Moreira Marques a
multa prevista no art. 57 da Lei n.º 8.443/1992, no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que comprove perante o Tribunal (art. 214,
III, 'a', do RI/TCU), o recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a
data de efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais e consecutivas, se assim for solicitado, nos
termos do art. 26 da Lei n.º 8.443/1992 c/c art. 217 do RI/TCU,
fixando o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do
recebimento da notificação , e o das demais a cada trinta dias;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei n.º
8.442/1992, a cobrança judicial das dívidas;

9.7. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da
República no Estado da Bahia;

9.8. dar ciência desta deliberação ao responsável, ao FNDE e
ao município de Coração de Maria/BA.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0420-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Re-

lator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 421/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 028.895/2010-0
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde (FNS).
3.2. Responsável: Joel de Souza Neiva (024.905.955-04).
4. Entidade: Município de Conceição do Almeida/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: Joel de Souza Neiva

Júnior (OAB/BA 21.118), peça 14

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde contra o sr.
Joel de Souza Neiva, ex-prefeito do município de Conceição do
Almeida/BA.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:
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9.1. arquivar a presente tomada de contas especial com fun-
damento nos arts. 16, VI, da IN TCU 71/2012 e 212, do RI/TCU;

9.2. determinar ao Fundo Nacional de Saúde (FNS) que
providencie a baixa da responsabilidade imputada ao sr. Joel de Souza
Neiva com fundamento no art. 16, III, da IN TCU 71/2012; e

9.3. dar ciência desta deliberação ao responsável.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0421-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Re-

lator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 422/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 030.750/2011-3.
2. Grupo I - Classe VI - Assunto: Representação
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo no Ama-

zonas (Secex-AM).
4. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas

(TRE/AM).
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Ama-

zonas (Secex-AM).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

acerca de acumulação ilícita de cargos públicos.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, uma vez preenchi-
dos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 237, VI e pa-
rágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente;

9.2. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas
(TRE/AM) que apure a ocorrência de acumulação ilícita dos cargos
de técnico judiciário no TRE/AM e de professor na Secretaria Mu-
nicipal de Educação da Prefeitura de Manaus/AM pelo sr. Jose Oci-
cleio de Melo, na forma prescrita no art. 133 da Lei 8.112/1990; e

9.3. encerrar o processo e arquivar os autos.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0422-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Re-

lator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 423/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 029.489/2012-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto VI - Representação.
3. Representante: Stoque Soluções Tecnológicas Ltda. (CNPJ

05.388.674/0006-33).
4. Unidade Jurisdicionada: Serviço Federal de Processamento

de Dados - Regional São Paulo (Serpro/SP) /MF.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do TCU

no Estado de São Paulo.
8. Advogado constituído nos autos: Gustavo Cordeiro Soares

da Silveira (OAB/MG 119.880).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Represen-
tação, com pedido de cautelar, formulada pela empresa Stoque So-
luções Tecnológicas Ltda. (CNPJ 05.388.674/0006-33), a respeito de
possíveis irregularidades ocorridas no Pregão Eletrônico nº
2224/2012, conduzido pelo Serviço Federal de Processamento de Da-
dos - Regional São Paulo (Serpro/SP).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso II, da Lei
8.443/1992, e art. 1º, incisos XXI e XXVI, do Regimento Inter-
no/TCU, em:

9.1. conhecer da Representação, uma vez preenchidos os
requisitos de admissibilidade previstos no art. 113, § 1º, da Lei
8.666/1993, e no art. 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU;

9.2 no mérito, considerar a Representação parcialmente pro-
cedente, tendo-se por prejudicado o pedido de medida cautelar;

9.3. determinar ao Serviço Federal de Processamento de Da-
dos - Regional São Paulo, que:

9.3.1. em conformidade com o que dispõe os incisos I e III,
do art. 3º e inciso III, do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002 c/c o § 2º, do art. 9º do Decreto nº 5.450/2005, bem como os
Acórdãos nº 1789/2009 e nº 114/2007, todos do Plenário desta Corte
de Contas, atente para a inclusão, no termo de referência de futuros
pregões lançados pela empresa, do orçamento detalhado da aquisição
que vier a realizar;

9.3.2. em cumprimento ao disposto no art. 9º, inciso IV, do
Decreto nº 5.450/2005, atente para a inclusão expressa do critério de
aceitabilidade de preços nos editais dos próximos pregões patro-
cinados pela empresa;

9.4. encaminhar cópia da presente deliberação, bem como do
relatório e voto que a fundamentam, ao Serviço Federal de Pro-
cessamento de Dados - Regional São Paulo e à representante, na
pessoa de seu representante legalmente constituído nos autos (art.
179, § 7º, do RI/TCU);

9.5. arquivar os autos.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0423-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 424/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo: TC-030.747/2011-2.
2. Grupo I - Classe VI - Representação.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Órgão: Superintendência de Administração do Ministério

da Fazenda no Estado do Amazonas (SAMF/AM).
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amazonas - Secex/AM.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

originada a partir de trabalho constante do Plano de Fiscalização 2011
- TMS 10, coordenado pela Secretaria de Fiscalização de Pessoal, e
instaurada com a finalidade de apurar possível acumulação ilegal de
cargos, empregos e funções públicas na Superintendência de Ad-
ministração do Ministério da Fazenda no Amazonas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. determinar, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei
nº 8.443/1992, c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno do
TCU, à Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda
no Estado do Amazonas que, no prazo de 30 (trinta) dias, à vista das
conclusões da Secex/AM:

9.1.1. adote providências, para os fins previstos no art. 133
da Lei nº 8.112/1990, observado o devido processo legal, visando à
apuração e subsequente regularização, se for o caso, das acumulações
ilícitas cujos indícios foram verificados em relação aos servidores
Orsini Garcia dos Santos e Samuel Izaac Aguiar, compreendendo a
possível acumulação de cargos, empregos ou funções públicas ina-
cumuláveis;

9.1.2. encaminhe relatório consolidado à Secretaria de Con-
trole Externo no Estado do Amazonas (Secex/AM), informando sobre
as medidas adotadas e os resultados obtidos em cada caso;

9.2. dar ciência à Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda no Estado do Amazonas acerca da necessidade
de implantação de sistema de controle, com vistas a detectar e so-
lucionar os casos de acumulação ilegal de cargos, empregos ou fun-
ções públicas;

9.3. determinar à Secex/AM que:
9.3.1. autue, se ainda não o tiver feito, processo específico

para apuração dos indícios de acumulação irregular de cargos, em-
pregos ou funções públicas por Marcus Fabiano Franciano Santiago,
José Wyllace Bezerra Cavalcante, Severino Cavalcante de Souza,
Tatiane Mirele de Freitas Caldeira, Beatriz Meireles de Sousa Lima e
Felipe Maia Gomes, no âmbito da Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Manaus;

9.3.2. monitore o cumprimento da determinação contida no
item 9.1 supra,;

9.4. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda no Estado do Amazonas, ao Ministério da
Fazenda e à Controladoria-Geral da União;

9.5. arquivar os autos.
10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0424-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 425/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-032.671/2011-3
2. Grupo II - Classe VI - Representação
3. Responsáveis/Interessado:
3.1. Responsáveis: Aldenir Jacomé Costa (CPF:

180.657.323-72); Marcos Katsuji Kimura (CPF: 553.113.699-49); Rui
Farias (CPF: 343.394.269-20); Sandra Veneranda da Rosa (CPF:
575.745.889-53)

3.2. Interessado: Tribunal de Contas da União, 2ª Secretaria
de Controle Externo (Secex-2)

4. Entidade: Caixa Econômica Federal (CAIXA)
5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: 2ª Secretaria de Controle Externo no

Rio de Janeiro (Secex-2)
8. Advogado constituído nos autos: Eduardo Pereira Bro-

monschenkel (OAB/DF: 28.207)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos relativos a re-

presentação constituída por força do item 9.7 do Acórdão nº
2.599/2011-TCU-Plenário (peça 1), mediante apartado e nos termos
do art. 37 da Resolução TCU nº 191/2006, com vistas à promoção de
audiências em face de irregularidades verificadas na contratação da
empresa Canal 1000 Vídeo Produções Ltda.-ME pela Caixa Eco-
nômica Federal (CAIXA), em decorrência dos processos
99.5366.1454/2007 e 99.5366.2164/2007.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1 conhecer da presente representação, para, no mérito, con-
siderá-la parcialmente procedente;

9.2. acolher as razões de justificativa dos Srs. Rui Farias,
Aldenir Jacomé Costa e Sandra Veneranda da Rosa;

9.3. acolher parcialmente as razões de justificativa do Sr.
Marcos Katsuji Kimura;

9.4. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, aos responsáveis e à Caixa Econômica Federal,
informando à entidade acerca das seguintes impropriedades:

9.4.1. ausência do parecer prévio das áreas que encami-
nharam as propostas de patrocínio nos processos 99.5366.1454/2007 e
99.5366.2164/2007, em afronta aos itens 3.5.2.2 e 3.6.2 do MN-AE-
013-025; e
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1

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA Nº 2, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

(Publicada no DOU de 7/2/2013)

ANEXOS(*)

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados
ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 33.950.627
AT I V I D A D E S

01 131 0553 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 9.999.999
01 131 0553 2549 0101 Comunicação e Divulgação Institucional - Nacional (Crédito Extraordinário) 9.999.999

F 4 2 90 0 300 9.999.999
01 031 0553 4061 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política 19.587.294
01 031 0553 4061 0101 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política - Nacional (Crédito

Extraordinário)
19.587.294

F 4 2 90 0 300 19.587.294
P R O J E TO S

01 122 0553 10C4 Construção do Centro de Gestão e Armazenagem de Materiais da Câmara dos
Deputados, no Setor de Indústria e Abastecimento - SIA

2.666.667

01 122 0553 10C4 0101 Construção do Centro de Gestão e Armazenagem de Materiais da Câmara dos
Deputados, no Setor de Indústria e Abastecimento - SIA - Nacional (Crédito
Extraordinário)

2.666.667

F 4 2 90 0 300 2.666.667
01 122 0553 10S2 Construção do Centro de Tecnologia da Câmara dos Deputados 30.000
01 122 0553 10S2 0101 Construção do Centro de Tecnologia da Câmara dos Deputados - Nacional

(Crédito Extraordinário)
30.000

F 4 2 90 0 300 30.000
01 122 0553 12F2 Reforma dos Imóveis Funcionais destinados à moradia dos Deputados Fe-

derais
1.666.667

01 122 0553 12F2 0101 Reforma dos Imóveis Funcionais destinados à moradia dos Deputados Federais
- Nacional (Crédito Extraordinário)

1.666.667

F 4 2 90 0 300 1.666.667
TOTAL - FISCAL 33.950.627
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 33.950.627

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01901 - Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados
ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 37.000.000
AT I V I D A D E S

01 031 0553 4061 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política 333.333
01 031 0553 4061 0101 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política - Nacional (Crédito

Extraordinário)
333.333

F 4 2 90 0 350 333.333
P R O J E TO S

01 122 0553 10AT Ampliação do Edifício Anexo IV 31.666.667
01 122 0553 10AT 0101 Ampliação do Edifício Anexo IV - Nacional (Crédito Extraordinário) 31.666.667

F 4 2 90 0 150 31.666.667
01 122 0553 7710 Construção do Anexo V 5.000.000
01 122 0553 7710 0101 Construção do Anexo V - Nacional (Crédito Extraordinário) 5.000.000

F 4 2 90 0 150 5.000.000
TOTAL - FISCAL 37.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 37.000.000

(*) Republicados por terem saído no DOU nº 27, de 7/2/2013, Seção 1, página 96, com incorreção no original.

Poder Legislativo
.

9.4.2. ausência da avaliação final dos patrocínios concedidos
no âmbito do processo 99.5366.2164/2007.

9.5. determinar o arquivamento do processo.

10. Ata n° 2/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 5/2/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0425-02/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA (unitários):

Foram excluídos de pauta, ante requerimento do Ministro

Weder de Oliveira, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno,

os processos n°s 006.085/2012-1, 040.072/2012-6 e 033.529/2010-8,

este último, excluído de pauta, ante requerimento oral do Relator, no

transcorrer da sessão.

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Walton

Alencar Rodrigues, as Deliberações quanto aos processos relatados

pelo Presidente, Ministro Valmir Campelo.

E N C E R R A M E N TO

A Presidência deu por encerrados os trabalhos da Primeira
Câmara, às quinze horas e trinta e dois minutos e eu, Francisco Costa
de Almeida, Subsecretário da Primeira Câmara, lavrei e subscrevi a
presente Ata que, depois de aprovada, será assinada pela Presidên-
cia.

FRANCISCO COSTA DE ALMEIDA
Subsecretário da 1ª Câmara

Aprovada em 18 de fevereiro de 2013.

WALTON ALENCAR RODRIGUES
p/Presidência
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Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÃO

PROCESSO: 0000048-93.2012.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
RECLAMANTE: MARIA ANTÔNIA DA SILVA SANTOS
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO
OAB: AL-3300
RECLAMADO(A): TURMA RECURSAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

DECISÃO

A reclamação é uma demanda e sua petição inicial deve ser instruída
com os documentos hábeis a demonstrar os fatos alegados pela re-
clamante. No caso, não há nenhuma peça do Pedilef 0501978-
44.2010.4.05.8013. Ausente prova dos fatos alegados, indefiro o pro-
vimento de urgência pretendido pela autora.
Notifique-se a Turma Recursal de Alagoas para prestar informações,
em 10 dias, esclarecendo, ainda, se procedeu conforme determina o
§8º do art. 543-C do Código de Processo Civil.
Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para se manifestar
em 05 dias, por analogia ao disposto no art. 16 da Lei 8.038/90.
Brasília, 29 de janeiro de 2013.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Federal Relator

DECISÕES

PROCESSO: 5037596-13.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARILSA DE VITO
PROC./ADV.: ARNALDO A. CORAÇÃO - OAB: PR-24751

DECISÃO

Verifico que foram interpostos, simultaneamente, incidentes regional
e nacional.
Muito embora a questão jurídica tenha tenha sido objeto de de-
liberação pelo Superior Tribunal de Justiça, no Resp n. 1.227.133/RS,
com os complementos e esclarecimentos constantes do REsp n.
1.089.720,o certo é que incide, no caso, a Questão de Ordem nº 28 da
TNU, que assim dispõe:
"Havendo interposição simultânea de incidentes de uniformização
dirigidos à Turma Regional de Uniformização e à Turma Nacional,
será julgado, em primeiro lugar, o incidente dirigido à Turma Re-
gional.
Retornem, pois, os autos à origem, para as providências cabíveis.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013930-62.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): VALMIR RAMOS
PROC./ADV.: RAFAEL DE LIMA LOBO OAB: SC- 25 686

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pela
Turma Nacional de Uniformização Federal no PEDILEF nº
20097254005939-9, da relatoria do Juiz Federal Paulo Arena, nestes
termos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL.PREVIDENCIÁRIO-
TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA SOBRE PARCELA DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO NO
ÂMBITO DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
(RGPS). ART. 40, § 13º, CF/88 C.C. ART. 28, INC. I, LEI 8.212/91.
JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. VALIDADE. LE-
GALIDADE. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E
PROVIDO PARA REFORMAR O ACÓRDÃO RECORRIDO QUE
AFASTOU A SUA INCIDÊNCIA.."

Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem para aplicação do entendimento que já foi pacificado no
âmbito da TNU.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010053-17.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): DANIELLE KRETZER E CASTRO DE AZE-
VEDO
PROC./ADV.: SÉRGIO PIRES MENEZES OAB: SC- 6430

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pela
Turma Nacional de Uniformização Federal no PEDILEF nº
20097254005939-9, da relatoria do Juiz Federal Paulo Arena, nestes
termos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL.PREVIDENCIÁRIO-
TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA SOBRE PARCELA DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO NO
ÂMBITO DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
(RGPS). ART. 40, § 13º, CF/88 C.C. ART. 28, INC. I, LEI 8.212/91.
JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. VALIDADE. LE-
GALIDADE. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E
PROVIDO PARA REFORMAR O ACÓRDÃO RECORRIDO QUE
AFASTOU A SUA INCIDÊNCIA.."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem para aplicação do entendimento que já foi pacificado no
âmbito da TNU.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2008.71.50.028365-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CARLOS ALBERTO ROBINSON
PROC./ADV.: MAURÍCIO ROSADO XAVIER - OAB: RS-49780

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pelo
Superior Tribunal de Justiça no Resp 1.192.556, nos seguintes ter-
mos:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ABONO DE PERMANÊN-
CIA.INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA.
1. Sujeitam-se incidência do Imposto de Renda os rendimentos re-
cebidos a título de abono de permanência a que se referem o § 19 do
art. 40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da
Emenda Constitucional 41/2003, e o art. 7º da Lei 10.887/2004. Não
há lei que autorize considerar o abono de permanência como ren-
dimento isento.
2. Recurso especial provido".
Posteriormente, o Superior Tribunal de Justiça reforçou o entendi-
mento acima em outros julgados como, por exemplo, no Recurso
Especial nº 1.247.787, em acórdão assim ementado:
"TRIBUTÁRIO. ABONO DE PERMANÊNCIA. INCIDÊNCIA DO
IMPOSTO DE RENDA. MATÉRIA DECIDIDA EM SEDE DE RE-
CURSO ESPECIAL REPETITIVO.
1. Sujeitam-se incidência do imposto de renda os rendimentos re-
cebidos a título de abono de permanência a que se referem o §19 do
art. 40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da
Emenda Constitucional 41/2003, e o art. 7º da Lei
10.887/2004. Não há lei que autorize considerar o abono de per-
manência como rendimento isento.
2. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.192.556/PE, de acordo com
o regime de que trata o art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de
que incide imposto de renda sobre o abono de permanência (DJe de
6.9.2010).

3. Recurso especial provido.".
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi pacificado
no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

REPUBLICAÇÃO

PROCESSO: 0016572-74.2007.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BENEDITA BUENO PIMENTA
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELO INSS.
MATÉRIA PROCESSUAL. SENTENÇA ILÍQUIDA. RESPONSA-
BILIDADE. SÚMULA 43 DA TNU.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pelo INSS,
com fundamento no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001.
2.O tema é objeto de matéria processual.
3.Aplicação da súmula nº 43, da TNU: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual".
4.Incidente não admitido, em consonância com o art. 7º, do Re-
gimento Interno da TNU.
5.Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 01-02-2013, Seção 1,
página 173, com incorreção no original.

DECISÕES

PROCESSO: 0004283-65.2005.4.03.6307
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIA VALENTIM BARBOZA
PROC./ADV.: ODENEY KLEFENS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. BASES FÁTICAS
DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. INCIDENTE
INADMITIDO.
1.Pedido de concessão do benefício de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez julgado procedente por juizado especial federal.
2.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
3.Após análise do conjunto fático-probatório, foi constatada a au-
sência dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado, tendo
em vista o não cumprimento da carência. Paradigma que dispõe a
respeito da incidência dos encargos previstos no parágrafo 4º do
artigo 45 da Lei n. 8.212/91 para as contribuições recolhidas a des-
tempo, a fim de que haja o reconhecimento do tempo de serviço
prestado pelo contribuinte.
4.Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-jurí-
dica.
5.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
6.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000467-51.2005.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: TEREZINHA ALVES CAMARGO
PROC./ADV.: PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES
OAB: SP 218.805
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRO-
CESSUAL. SÚMULA N. 43/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N.
29/TNU. AUSÊNCIA DE PARADIGMAS. INADMISSIBILIDADE
INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de pensão por morte julgado improcedente por
Juizado Especial Federal.
3.A alegação de cerceamento de defesa e a necessidade de intimação
do advogado da parte autora para fazer sustentação oral constituem
matéria de natureza processual, sendo incabível a apreciação de tal
questão na via do pedido de uniformização de interpretação de lei
federal, uma vez que, nos termos do que dispõe o art. 14, caput, da
Lei n. 10.259/2001, a admissibilidade do incidente restringe-se às
hipóteses de divergência sobre questões de direito material.
4.Incidência da Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual") e da Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").
5.A ausência de indicação dos acórdãos paradigmas impede a ad-
missão do incidente de uniformização, porquanto não há como ve-
rificar a ocorrência dos elementos necessários à comprovação do
dissídio jurisprudencial, quais sejam, semelhança entre as bases fá-
ticas dos acórdãos confrontados e teses jurídicas divergentes.
6.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0032714-30.2005.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: OSVALDO LOPRETO JÚNIOR
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL
PROC./ADV.: VERA LÚCIA D AMATO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PEDI-
DO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL. NÃO REALIZAÇÃO DO COTEJO ANALÍ-
TICO. PARADIGMA DE TRF. INADMISSIBILIDADE.
1.Pedido de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por
tempo de serviço/contribuição julgado procedente em parte por jui-
zado especial federal.
2.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
3.A parte suscitante não promoveu o necessário cotejo analítico entre
o aresto recorrido e os paradigmas, porquanto limitou-se a transcrever
partes das ementas dos acórdãos tidos por divergente. Dessa forma,
não há como verificar a ocorrência dos elementos necessários à com-
provação do dissídio jurisprudencial deduzido, quais sejam, seme-
lhança entre as bases fáticas dos acórdãos confrontados e teses ju-
rídicas divergentes conferidas a um mesmo contexto.
4.Divergência com fundamento em paradigma oriundo de Tribunal
Regional Federal não enseja a admissão do incidente de uniformi-
zação. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001. Art. 6º do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
5.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006395-10.2005.4.03.6306
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ANERITA DOS SANTOS MATINHA
PROC./ADV.: JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO
OAB: SP-181108
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR
MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. BASES FÁTICAS DIS-
TINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MATÉRIA OBJETO
DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N.
29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de pensão por morte julgado improcedente por
Juizado Especial Federal.

3.O acórdão recorrido reconheceu, com suporte nas provas carreadas
aos autos, inclusive com base em prova testemunhal, que a parte
autora não comprovou que era dependente economicamente do de
cujus. Os acórdãos paradigma limitam-se a consignar o entendimento
de que não se exige início de prova material para comprovação da
dependência econômica de mãe para com o filho, para fins de con-
cessão de benefício previdenciário.
4.Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-jurí-
dica.
5.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
6.Verificação da condição de dependência econômica - matéria objeto
de dilação probatória.
7.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
8.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0016211-76.2005.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCA FREITAS DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pela Turma
Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0506910-
51.2005.4.05.8013/AL (processado sob o rito do art. 15, § § 1º a 3º,
do RITNU), nos termos da seguinte ementa:
"PREVIDENCIARIO - PENSÃO POR MORTE DE FALECIDO
QUE NÃO DETINHA QUALIDADE DE SEGURADO NEM FAZIA
JUS NA ÉPOCA DO ÓBITO À APOSENTADORIA POR IDADE
RURAL - CARÊNCIA CUMPRIDA MAS COM REQUISITO ETÁ-
RIO INADIMPLIDO - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO - INCIDENTE DO INSS CONHECIDO E PROVIDO
1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pelo INSS em
processo no qual a parte autora busca a concessão do benefício de
pensão por morte, sob o argumento de que, a despeito de o instituidor,
na data do óbito (10.02.2002), ter perdido a qualidade de segurado,
teria implementado a carência para a aposentadoria por idade. A
sentença, confirmada pela Egrégia Turma Recursal de Alagoas, foi
procedente sob o fundamento de que, embora o instituidor não tivesse
implementado a idade mínima necessária à concessão da aposen-
tadoria por idade (60 anos para o trabalhador rural), já detinha a
carência de acordo com a data em que implementaria referida idade.
O INSS cita como paradigmas acórdãos da 3ª Seção do STJ e aduz
que a Turma, assim decidindo, violou flagrantemente o disposto no
art. 102, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, que condiciona a concessão de
pensão por morte, no caso do segurado que falecer após a perda da
qualidade de segurado, ao preenchimento de todos os requisitos para
a obtenção da aposentadoria, ou seja, no caso da aposentadoria por
idade, carência e idade mínima.
2. O acórdão assim dispôs: "A sentença recorrida deve ser con-
firmada, por seus próprios fundamentos, eis que demonstrara, de
forma objetiva, que a parte autora adimplira os requisitos exigidos ao
deferimento do pedido formulado na inicial". A sentença, por seu
turno, fundamentou a concessão do benefício nos seguintes termos:
"No caso dos autos, embora o instituidor da pensão não tivesse a
idade mínima necessária à obtenção da aposentadoria por idade, pois
no ano em que faleceu tinha apenas 53 anos de idade, já detinha
carência bem superior àquela aplicável no ano em que implementaria
a idade de 60 anos (ano de 2009), pois o relatório do CNIS anexado
aos autos (cf. arquivo 'provas') traz pouco mais 168 contribuições
(cento e sessenta e oito). Assim sendo, vejo que, se vivo fosse, no ano
de 2009, o instituidor da pensão já poderia gozar o benefício apo-
sentadoria rural por idade, pelo que não haveria qualquer discussão
acerca do direito de seus dependentes. Embora numa visão cartesiana
pudesse concluir que o direito dos dependentes ao benefício pensão
por morte somente nasceria a partir do ano de 2009, quando em um
juízo antecipado de previsibilidade me faria ser possível representar a
incidência da norma de regência sobre o fato jurídico, fazendo nascer-
lhe o direito à aposentadoria por idade, penso que a causa reclama
uma visão mais humanista, haja vista que a previdência social é, por
natureza, o órgão de seguro da sociedade contra os chamados riscos
sociais".
3. Conheço do Incidente por reconhecer nos julgados de Seção e em
Petição de Uniformização do STJ sua jurisprudência dominante. Des-
te modo, o entendimento da Turma Recursal de origem diverge da
jurisprudência pacífica do STJ. Com efeito, a 3ª Seção do Superior
Tribunal de Justiça no julgamento dos EREsp 524006 dispôs que
"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RE-
CURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE
CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBI-
LIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO
ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO O
ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. 1. É

assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos de-
pendentes do de cujos que, ainda que tenha perdido a qualidade de
segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de
aposentadoria, antes da data do falecimento." Outrossim, no julga-
mento da Pet 7.476/PR que "Não se aplica à aposentadoria por idade
de trabalhador rural o disposto no art. 3º, § 1º, da Lei nº
10.666/2003", portanto, nunca o falecido faria jus à aposentadoria por
idade rural já que não implementou o requisito etário antes de seu
óbito.
4. Ante o exposto, CONHEÇO E DOU PROVIMENTO AO IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DO
INSS PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO FIRMANDO
A TESE DE QUE para a concessão de pensão por morte de rurícola
é necessário que o instituidor tenha, na data do óbito, a qualidade de
segurado ou tenha implementado, antes de falecer, todos os requisitos
para a concessão de aposentadoria por idade rural, tanto a carência
quanto a idade mínima.
5. Sugiro ao MM. Exo. Ministro Presidente desta Turma que im-
prima, ao resultado deste julgamento, a sistemática prevista no art. 7º
letra "a" do Regimento desta Turma, devolvendo às Turmas de ori-
gem todos os outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto, a
fim de que mantenham ou promovam a adequação da decisão re-
corrida às premissas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento
consolidado nesta Corte."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, § § 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
TNU.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0016211-76.2005.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCA FREITAS DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pela Turma
Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0506910-
51.2005.4.05.8013/AL (processado sob o rito do art. 15, § § 1º a 3º,
do RITNU), nos termos da seguinte ementa:
"PREVIDENCIARIO - PENSÃO POR MORTE DE FALECIDO
QUE NÃO DETINHA QUALIDADE DE SEGURADO NEM FAZIA
JUS NA ÉPOCA DO ÓBITO À APOSENTADORIA POR IDADE
RURAL - CARÊNCIA CUMPRIDA MAS COM REQUISITO ETÁ-
RIO INADIMPLIDO - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO - INCIDENTE DO INSS CONHECIDO E PROVIDO
1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pelo INSS em
processo no qual a parte autora busca a concessão do benefício de
pensão por morte, sob o argumento de que, a despeito de o instituidor,
na data do óbito (10.02.2002), ter perdido a qualidade de segurado,
teria implementado a carência para a aposentadoria por idade. A
sentença, confirmada pela Egrégia Turma Recursal de Alagoas, foi
procedente sob o fundamento de que, embora o instituidor não tivesse
implementado a idade mínima necessária à concessão da aposen-
tadoria por idade (60 anos para o trabalhador rural), já detinha a
carência de acordo com a data em que implementaria referida idade.
O INSS cita como paradigmas acórdãos da 3ª Seção do STJ e aduz
que a Turma, assim decidindo, violou flagrantemente o disposto no
art. 102, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, que condiciona a concessão de
pensão por morte, no caso do segurado que falecer após a perda da
qualidade de segurado, ao preenchimento de todos os requisitos para
a obtenção da aposentadoria, ou seja, no caso da aposentadoria por
idade, carência e idade mínima.
2. O acórdão assim dispôs: "A sentença recorrida deve ser con-
firmada, por seus próprios fundamentos, eis que demonstrara, de
forma objetiva, que a parte autora adimplira os requisitos exigidos ao
deferimento do pedido formulado na inicial". A sentença, por seu
turno, fundamentou a concessão do benefício nos seguintes termos:
"No caso dos autos, embora o instituidor da pensão não tivesse a
idade mínima necessária à obtenção da aposentadoria por idade, pois
no ano em que faleceu tinha apenas 53 anos de idade, já detinha
carência bem superior àquela aplicável no ano em que implementaria
a idade de 60 anos (ano de 2009), pois o relatório do CNIS anexado
aos autos (cf. arquivo 'provas') traz pouco mais 168 contribuições
(cento e sessenta e oito). Assim sendo, vejo que, se vivo fosse, no ano
de 2009, o instituidor da pensão já poderia gozar o benefício apo-
sentadoria rural por idade, pelo que não haveria qualquer discussão
acerca do direito de seus dependentes. Embora numa visão cartesiana
pudesse concluir que o direito dos dependentes ao benefício pensão
por morte somente nasceria a partir do ano de 2009, quando em um
juízo antecipado de previsibilidade me faria ser possível representar a
incidência da norma de regência sobre o fato jurídico, fazendo nascer-
lhe o direito à aposentadoria por idade, penso que a causa reclama
uma visão mais humanista, haja vista que a previdência social é, por
natureza, o órgão de seguro da sociedade contra os chamados riscos
sociais".
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3. Conheço do Incidente por reconhecer nos julgados de Seção e em
Petição de Uniformização do STJ sua jurisprudência dominante. Des-
te modo, o entendimento da Turma Recursal de origem diverge da
jurisprudência pacífica do STJ. Com efeito, a 3ª Seção do Superior
Tribunal de Justiça no julgamento dos EREsp 524006 dispôs que
"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RE-
CURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE
CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBI-
LIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO
ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO O
ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. 1. É
assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos de-
pendentes do de cujos que, ainda que tenha perdido a qualidade de
segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de
aposentadoria, antes da data do falecimento." Outrossim, no julga-
mento da Pet 7.476/PR que "Não se aplica à aposentadoria por idade
de trabalhador rural o disposto no art. 3º, § 1º, da Lei nº
10.666/2003", portanto, nunca o falecido faria jus à aposentadoria por
idade rural já que não implementou o requisito etário antes de seu
óbito.
4. Ante o exposto, CONHEÇO E DOU PROVIMENTO AO IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DO
INSS PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO FIRMANDO
A TESE DE QUE para a concessão de pensão por morte de rurícola
é necessário que o instituidor tenha, na data do óbito, a qualidade de
segurado ou tenha implementado, antes de falecer, todos os requisitos
para a concessão de aposentadoria por idade rural, tanto a carência
quanto a idade mínima.
5. Sugiro ao MM. Exo. Ministro Presidente desta Turma que im-
prima, ao resultado deste julgamento, a sistemática prevista no art. 7º
letra "a" do Regimento desta Turma, devolvendo às Turmas de ori-
gem todos os outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto, a
fim de que mantenham ou promovam a adequação da decisão re-
corrida às premissas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento
consolidado nesta Corte."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, § § 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
TNU.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0020703-32.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VICTOR MARCO ANTONIO TRINDADE
PROC./ADV.: EURICO NOGUEIRA DE SOUZA OAB: SP-
152031

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA AU-
TARQUIA. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. VA-
LOR DE ALÇADA. SENTENÇA ILÍQUIDA. MATÉRIA PROCES-
SUAL SÚMULA 43 DA TNU. INCIDENTE NÃO ADMITIDO
CONFORME O ART. 7º, DO REGIMENTO INTERNO DA TNU.
SÚMULA N. 43/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU.
Pedido processado no âmbito do Juizado Especial Federal.
Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte,
com fundamento no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001.
Tema objeto de matéria processual.
Aplicação da Súmula nº 43, da TNU: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual" e da Questão de
Ordem n. 29/TNU -"Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem".
Incidente não admitido, em consonância com o art. 7º, do Regimento
Interno da TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0049782-92.2006.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ODETE SANTOS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi recentemente
apreciada pela Turma Nacional de Uniformização, ao analisar o PE-
DILEF nº 2009.71.95.000971-0, da relatoria do Juiz Federal Dr. An-
tonio Fernando Schenkel do Amaral e Silva, julgado com a seguinte
ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS
DE BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DA TNU E DO STJ. PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO IMPROVIDO.
1. "Valores recebidos por força de antecipação dos efeitos da tutela
posteriormente revogada em demanda previdenciária são irrepetíveis
em razão da natureza alimentar desses valores e da boa-fé no seu
recebimento". (PEDILEF 200883200000109, Relatora JUÍZA FEDE-
RAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Data da Decisão
16/11/2009, Fonte/Data da Publicação DJ 13/05/2010).
2. O "STJ tem adotado o posicionamento de que não deve haver o
ressarcimento de verbas de natureza alimentar, como as decorrentes
de benefícios previdenciários, recebidas a título de antecipação de
tutela, posteriormente revogada, ante o princípio da irrepetibilidade
das prestações de caráter alimentício e em face da boa-fé da parte que
recebeu a referida verba por força de decisão judicial. (Precedentes:
AgRg no AREsp 12.844/SC, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe
2/9/2011; REsp 1255921/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
DJe 15/8/2011; AgRg no Ag 1352339/PR, Rel. Ministra Maria The-
reza de Assis Moura, DJe 3/8/2011; REsp 950.382/DF, Rel. p/ Acór-
dão Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 10/5/2011; AgRg no REsp
1159080/SC, Rel. Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador
convocado do TJ/RJ), DJe 12/5/2011)". (AgRg no REsp 1259828 /
SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
2011/0132911-4, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUN-
DA TURMA, Data do Julgamento 15/09/2011, Data da Publica-
ção/Fonte DJe 19/09/2011).
3. Pedido conhecido e improvido."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi ou vier a ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do
S T F.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília-DF, 08 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0010981-68.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ OSCAR DA SILVA
PROC./ADV.:DÁZIO VASCONCELOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2009.72.50.004468-3 (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do
RITNU), nos termos da seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. NULIDADE DA PROVA PERICIAL. INEXIS-
TÊNCIA. MÉDICO ESPECIALISTA. DESNECESSIDADE. ANÁ-
LISE DA INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA DE FATO.
REEXAME DE MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA N. 42 DA TNU.
SÚMULA N. 7 DO STJ.
1. A realização de perícia por médico especialista só é necessária em
casos especialíssimos e maior complexidade, como, por exemplo, no
caso de doença rara, o que não é o caso dos autos. Precedentes da
TNU (PEDILEF 200872510048413, 200872510018627,
200872510031462).
2. No que se refere à análise da incapacidade, a TNU, por força do
art. 14 da Lei n. 10.259/01, deve apenas se ater ao direito material,
uniformizando a sua interpretação no âmbito dos Juizados Especiais
Federais.
3. Aplicação da Súmula n. 42 da TNU: "Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato".
4. Incidência da Súmula n. 7 do STJ: "A pretensão de simples re-
exame de prova não enseja recurso especial".
5. Incidente não conhecido."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0018147-39.2006.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: MARIA CLEIDE GABRIEL DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARIA CLEIDE GABRIEL DE
SOUZA contra decisão que negou seguimento a pedido de unifor-
mização ante a não demonstração da divergência jurisprudencial.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de benefício previdenciário
de aposentadoria por idade foi julgado procedente por Juizado Es-
pecial Federal. Constatou-se que não há início razoável de prova
material que comprove o exercício de atividade rural pela parte au-
tora, tendo em vista a existência de vínculo empregatício que des-
caracteriza por completo o exercício da agricultura sob o regime de
economia familiar.
De início, quanto aos paradigmas oriundos de Tribunal Regional
Federal, já decidiu a TNU que inadmissível o incidente a teor do que
dispõe o art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, conforme julgado no
PEDILEF n. 2009.39.00.700387-8 (relatora juíza federal Simone dos
Santos Lemos Fernandes, DJe de 23.3.2012), nestes termos:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. DIVERGÊNCIA COM DECISÕES DE TRI-
BUNAL REGIONAL FEDERAL. INAPTIDÃO. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO. 1. As hipóteses que autorizam o manejo do incidente
de uniformização encontram-se previstas no art. 14 da Lei n.º
10.259/2001, que estabelece a competência desta Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais quando demonstrada
divergência entre decisões sobre questões de direito material de Tur-
mas de diferentes Regiões ou quando presente decisão proferida em
contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça. 2. Nos termos do art. 14, § 2º da Lei n.º
10.259/2001, paradigmas emanados de Tribunal Regional Federal não
possuem aptidão para a instauração de pedido de uniformização de
jurisprudência. 3. Incidente de Uniformização não conhecido, com
determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Tur-
mas de origem para que, nos termos do art. 7º, do Regimento Interno
da TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recor-
rida."
Quanto ao paradigma da TNU, o julgado dispõe que não obsta a
concessão de benefício previdenciário ao trabalhador rural, segurado
especial, a existência de vínculos urbanos, desde que em duração não
relevante.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
A pretensão de se rever as provas com o intuito de comprovar o
exercício de labor rural atrai ainda a aplicação da Súmula n. 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0033721-05.2006.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: ANTONIA NASCIMENTO ARAUJO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por BENEDITO SILVA SANTOS con-
tra decisão que negou seguimento a pedido de uniformização em
razão de o acórdão estar de acordo com a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de aposentadoria especial por idade foi
julgado improcedente, visto que a requerente perdeu a condição de
segurada especial. Depoimento pessoal da requerente confirma estar
ela afastada das atividades do campo. O acórdão confirmou a sen-
tença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas do Su-
perior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização que
tratam da validade de documentos, tais como certidão de casamento e
certidão de cartório eleitoral, como início de prova documental, para
a concessão de benefício previdenciário.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ademais, é inviável que se proceda a nova análise dos autos a fim de
alterar o entendimento adotado sem que haja análise das provas apre-
sentadas. Incide, portanto, o teor da Súmula n. 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0014824-41.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTÔNIO MARCOS ROSA
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0013826-
53.2008.4.01.3200/AM (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º,
do RITNU), nos termos da seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. LOAS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEM-
PORÁRIA. AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS. PRECE-
DENTES DA TNU.
1. 'O art. 20 da Lei n° 8.742/93 não impõe que somente a in-
capacidade permanente, mas não a temporária, permitiria a concessão
do benefício assistencial, não cabendo ao intérprete restringir onde a
lei não o faz, mormente quando em prejuízo do necessitado do be-
nefício e na contramão da sua ratio essendi, que visa a assegurar o
mínimo existencial e de dignidade da pessoa.' (PEDILEF
200770530028472, Rel. JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM CAMP-
BELL PENNA, Data da Decisão 13/09/2010, DOU 08/02/2011, SE-
ÇÃO 1).
2. Esta Eg. TNU também já assentou que 'a transitoriedade da in-
capacidade não é óbice à concessão do benefício assistencial, visto
que o critério de definitividade da incapacidade não está previsto no
aludido diploma legal. Ao revés, o artigo 21 da referida lei corrobora
o caráter temporário do benefício em questão, ao estatuir que o
benefício 'deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da
continuidade das condições que lhe deram origem''. (PEDILEF n°
200770500108659 - rel. Juiz Federal OTÁVIO HENRIQUE MAR-
TINS PORT - DJ de 11/03/2010).
3. 'Resta assente que este conceito de capacidade para a vida in-
dependente não está adstrito apenas às atividades do dia-a-dia, vez
que não se exige que o(a) interessado(a) esteja em estado vegetativo
para obter o Benefício Assistencial. Dele resulta uma exigência de se
fazer uma análise mais ampla das suas condições pessoais, familiares,
profissionais e culturais do meio em que vive para melhor avaliar a
existência ou não dessa capacidade'. (PEDILEF 200932007033423,
Rel. JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, Data da
Decisão 05/05/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 30/08/2011).
4. Pedido conhecido e improvido."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003377-56.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO TASQUIM
PROC./ADV.: JOÃO MIGUEL NOBRE DE MELO OAB: SP-
176057

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0003859-
67.2007.4.03.6302/SP (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º, do
RITNU), nos termos da seguinte ementa:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. SENTENÇA ILÍQUIDA. MATÉRIA PROCESSUAL. APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 43/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECI-
DO.
1.Pedido de concessão de benefício assistencial.
2.Sentença de parcial procedência do pleito, concedendo o benefício
desde a data da juntada aos autos do laudo pericial.
3.Reforma parcial da sentença pela 1ª Turma Recursal de São Paulo,
que deu provimento ao recurso inominado aviado pela parte autora,
mas negou provimento ao recurso do INSS, determinado que a DIB
fosse ficada na data do requerimento administrativo.
4.Os embargos de declaração opostos pelo INSS foram rejeitados.
5.Incidente de uniformização, interposto pelo INSS, com fulcro no
art. 14, § 2º, da Lei n.º 10.259/2011.
6.Sustenta a autarquia recorrente que o acórdão vergastado diverge do
entendimento adotado por esta TNU, no sentido de anulação de sen-
tença ilíquida.
7.Incidente inadmitido pela Coordenadoria das Turmas Recursais de
São Paulo, ao argumento de que descabe pedido de uniformização em
que a suposta divergência recai sobre matéria processual.
8.Coaduno do entendimento manifestado pela Coordenadoria das Tur-
mas Recursais de São Paulo, porquanto a análise acerca da pretensa
iliquidez da sentença, do modo de execução do julgado e da res-
ponsabilidade pela elaboração dos cálculos é questão meramente pro-
cessual, não guardando relação com o mérito efetivamente.
9.Nesse sentido, recentemente se manifestou este Colegiado: PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. SENTENÇA ILÍQUIDA.
QUESTÃO PROCESSUAL. NÃO CONHECIMENTO. 1. As hipó-
teses de cabimento do pedido de uniformização de jurisprudência, no
âmbito dos Juizados Especiais Federais, encontram-se disciplinadas
pelo artigo 14 da Lei nº 10.259 de 2001. 2. Como se extrai do 'caput'
do aludido preceito, é cabível o incidente para a discussão de ques-
tões de direito material, não se admitindo o seu manejo, pela in-
terpretação 'a contrario sensu', para discussão de questões processuais.
3. A celeuma acerca da necessidade de as sentenças proferidas nos
Juizados serem sempre líquidas insere-se na última categoria men-
cionada, motivo pelo qual o presente incidente não deve ser co-
nhecido. 4. Pedido de uniformização não conhecido. (PEDILEF
200551540065348, JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA LINS
PEREIRA, DOU 08/02/2011 SEÇÃO 1.)
10.Aplicação do enunciado da Súmula n.º 43/TNU, in verbis: 'Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria proces-
sual.'
11.Sugiro ao eminente Presidente desta Turma que imprima, ao re-
sultado desse julgamento, a sistemática prevista no art. 7º, VII, 'a', do
RITNU.
12.Incidente de uniformização não conhecido, nos termos acima."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0047451-49.2007.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: JOÃO BATISTA CARDOSO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por JOÃO BATISTA CARDOSO contra
decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização pelas
razões seguintes: ausência de similitude fática entre os acórdãos con-
frontados e incidência da Súmula n. 42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de auxílio-doença foi julgado impro-
cedente em razão de o laudo médico-pericial atestar que o deman-
dante não possui incapacidade temporária ou permanente que jus-
tifique a concessão do benefício pleiteado. O acórdão recorrido man-
teve a sentença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas do Su-
perior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização
segundo os quais é possível o magistrado, para a formação de seu
convencimento, valer-se de outros elementos dos autos ? caracteres
socioculturais do segurado que conduzam à conclusão pela inca-
pacidade permanente ? além das provas periciais, a fim de conceder
o auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, na hipótese de o laudo
pericial ter sido conclusivo pela incapacidade parcial.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ademais, a alteração do entendimento adotado demanda a necessária
análise das provas apresentadas. Aplica-se ao caso, portanto, a Sú-
mula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato"), bem como a Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0016981-35.2007.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA FRANCA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA
FRANCA contra decisão que negou seguimento ao pedido de uni-
formização pelas razões seguintes: ausência de similitude fática entre
os acórdãos confrontados e incidência da Súmula n. 42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de restabelecimento de auxílio-doença foi
julgado improcedente em razão de o laudo médico-pericial atestar que
a demandante não possui incapacidade temporária ou permanente que
justifique a concessão do benefício pleiteado. O acórdão recorrido
manteve a sentença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas do Su-
perior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização
segundo os quais é possível o magistrado, para a formação de seu
convencimento, valer-se de outros elementos dos autos ? caracteres
socioculturais do segurado que conduzam à conclusão pela inca-
pacidade permanente ? além das provas periciais, a fim de conceder
o auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, na hipótese de o laudo
pericial ter sido conclusivo pela incapacidade parcial.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ademais, a alteração do entendimento adotado demanda a necessária
análise das provas apresentadas. Aplica-se ao caso, portanto, a Sú-
mula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato"), bem como a Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 2007.38.00.727261-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AFONSA HORÁCIA DA SILVA
PROC./ADV.: RENATO CASSIO DEL GAUDIO DUARTE OAB:
MG-100860

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSS contra decisão que negou
seguimento a pedido de uniformização ante a ausência de divergência
jurisprudencial e a impossibilidade de reexame dos elementos pro-
batórios constantes dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal de Minas Gerais que confirmou a procedência
de pedido de aposentadoria rural por idade da autora.
Em relação ao acórdão paradigma oriundo da Turma Recursal de
Minas Gerais, ressalte-se que, nos termos do que dispõe o art. 14, §
1º, da Lei n. 10.259/2001, compete à Turma Regional de Unifor-
mização julgar pedido fundado em divergência entre turmas da mes-
ma região.
Os demais paradigmas apresentados não guardam similitude fática
com a situação da requerida, uma vez que versam sobre a não com-
provação do labor agrícola, exigido para a concessão do benefício.
Além disso, o requerente aponta a impossibilidade de reconhecimento
de atividade rurícola com base exclusiva em prova testemunhal, o que
também não ocorreu nestes autos, tendo em vista que o acórdão
recorrido alicerça-se em prova material suficiente ao acolhimento da
pretensão apresentada pelo segurado.
Diante disso, a divergência não foi demonstrada. Incide na espécie a
Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma").
Ademais, a comprovação da qualidade de rurícola é matéria objeto de
dilação probatória. Aplica-se, portanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0006814-31.2007.4.01.3100
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: JOSÉ MARCOS DA SILVA TOSCANO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por JOSÉ MARCOS DA SILVA TOS-
CANO contra decisão que negou seguimento ao pedido de unifor-
mização pelas razões seguintes: ausência de similitude fática entre os
acórdãos confrontados e incidência da Súmula n. 42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de benefício assistencial foi julgado im-
procedente em razão de o laudo médico-pericial atestar que o de-
mandante não possui incapacidade que justifique a concessão do
benefício pleiteado. O acórdão recorrido manteve a sentença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas do Su-
perior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização
segundo os quais é possível a concessão do benefício nos casos de
constatação de incapacidade temporária do requerente.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ademais, a alteração do entendimento adotado demanda a necessária
análise das provas apresentadas. Aplica-se ao caso, portanto, a Sú-
mula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato"), bem como a Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2007.30.00.906697-1
ORIGEM: AC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: JOSE RIBAMAR CLAUDIO GOMES
PROC./ADV.: ANA PAULA MORAIS DA ROSA
OAB: TO-4291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente interposto por JOSE RIBAMAR CLAUDIO
GOMES contra decisão da Presidência da TNU que inadmitiu in-
cidente de uniformização de jurisprudência.
Aduz a parte autora que o incidente deve ser remetido para apre-
ciação do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que contraria ju-
risprudência firmada daquele tribunal.
É o relatório. Decido.
A decisão monocrática inadmitiu o incidente, uma vez que é im-
possível a demonstração da divergência com fundamento em pa-
radigmas oriundos de Tribunal Regional Federal, bem como concluiu
que os demais paradigmas do STJ não apresentam similitude fático-
jurídica com o acórdão atacado.
Não há, in casu, decisão colegiada da TNU que verse sobre a questão
de mérito acerca da qual se pleiteia a pacificação de entendimento a
teor do art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001 e 36, caput, do RIT-
NU.
Dessa forma, considerando-se o disposto no art. 7º, IX, do Regimento
Interno da TNU, inadmito o incidente de uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502222-44.2008.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ANTÔNIA BEZERRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. BENE-
FÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDA-
DE. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. VERIFICAÇÃO DA
CONDIÇÃO DE SEGUARADA ESPECIAL. MATÉRIA OBJETO
DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N.
29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de aposentadoria rural por idade julgado improcedente por
Juizado Especial Federal.
3.O acórdão recorrido reconheceu, com suporte nas provas constantes
dos autos, que a parte autora não tinha a condição de segurada
especial.
4.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
5.Verificação da condição de segurada especial - matéria objeto de
dilação probatória.
6.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
7.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0025068-61.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ERCI INACIO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FALTA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. QUESTÃO DE ORDEM N. 10/TNU. IN-
CIDENTE INADMITIDO.
1.Pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por incapa-
cidade julgado improcedente por juizado especial federal.
2.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
3.Com base na análise do conjunto fático-probatório, foi constatada a
capacidade para o trabalho. Indicação de paradigma segundo o qual a
capacidade não afasta o direito à percepção de benefício previden-
ciário quando levados em consideração os aspectos socioeconômicos
da parte.

4.Não prequestionamento da tese jurídica desenvolvida. Aplicação da
Questão de Ordem n. 10/TNU: "Não cabe o incidente de unifor-
mização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica ino-
vadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual
não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão re-
corrido".
5.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000861-92.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: NEIDE DA GRAÇA PEREIRA COSTA
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU
OAB: SP-228568
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pela Turma
Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 2006.38.00722087-6/MG
(processado sob o rito do art. 15, § § 1º a 3º, do RITNU), nos termos
da seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - DESNECESSI-
DADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL PARA COMPROVA-
ÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS PAIS PARA COM
OS FILHOS FALECIDOS - ACÓRDÃOS MAIS RECENTES DO
STJ - AgRgREsp 886.069 - INCIDENTE CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.
1. O INSS trouxe como paradigma acórdão do STJ do ano de 1998,
quando já existem julgados do Superior Tribunal de Justiça mais
recentes da 3ª Seção consolidando o entendimento de que não se
exige início de prova material para comprovação de dependência
econômica da mãe ou do pai para com o filho ou filha para fins de
obtenção do benéfico de pensão por morte (AgRG no REsp 886.069,
STJ). Deste modo a tese contrária à pretensão já encontra-se con-
solidada. Outrossim, não se trata de inconstitucionalidade ou ile-
galidade do art. 16 § 7º e 22 do Decreto 3.048/99 posto que a lista de
documentos exigidos é meramente exemplificativa, não impedindo a
configuração da dependência econômica sem a existência de início de
prova material. Com efeito, é mandamento dirigido à administração e
não ao Poder Judiciário que mediante o princípio do livre conven-
cimento motivado possibilidade o reconhecimento de dependência
econômica sem a necessidade de início de prova material. Pelas
mesmas razões, não há que se falar em violação do art. 16 II e §4º da
Lei 8.213/91.
2. Sugiro ao MM. Ministro Presidente desta Egrégia Turma Nacional
de Uniformização que imprima ao resultado deste julgamento a sis-
temática prevista no art. 7º letra a) do Regimento Interno, devolvendo
às Turmas Recursais de origem todos os outros incidentes que versem
sobre o mesmo objeto, a fim de que mantenham ou promovam a
adequação da decisão recorrida às premissas jurídicas firmadas, no
sentido de que não se exige início de prova material para com-
provação de dependência econômica dos pais para com os filhos para
fins de obtenção do benéfico de pensão por morte, já que reflete o
entendimento consolidado desta Corte.
3. Pelo exposto, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO firmando
a tese de que não se exige início de prova material para comprovação
de dependência econômica dos pais para com os filhos para fins de
obtenção do benéfico de pensão por morte."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, § § 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
TNU.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001978-24.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LUCIANA NERE GALVÃO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de requerimento apresentado contra decisão que negou se-
guimento a pedido de uniformização sob o fundamento de que não
fora realizado o devido cotejo analítico.
Considerando o disposto no art. 15, § 4º, do Regimento Interno da
TNU (Resolução n. 22 de 4.9.2008), recebo a presente petição como
agravo, passando, pois, à sua apreciação.
O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pelo Superior
Tribunal de Justiça no REsp n. 1.110.565/SE (relator Ministro Felix
Fischer), nos termos da seguinte ementa:
"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART.
543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. PENSÃO POR
MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGU-
RADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO
BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS RE-
QUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
RECURSO PROVIDO.
I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao
deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) seu(s) depen-
dente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido
ter preenchido, ainda em vida, os requisitos necessários à concessão
de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Pre-
vidência Social - RGPS. Precedentes.
II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a
condição de segurada, nem tendo preenchido em vida os requisitos
necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício
de pensão por morte aos seus dependentes.
Recurso especial provido."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados no STJ,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b",
e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito do Superior
Tribunal de Justiça, após o trânsito em julgado do respectivo acór-
dão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0014697-20.2008.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: MARIA DE JESUS GOMES SIQUEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARIA DE JESUS GOMES SI-
QUEIRA contra decisão que negou seguimento ao pedido de uni-
formização pelas razões seguintes: ausência de similitude fática entre
os acórdãos confrontados e incidência da Súmula n. 42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de auxílio-doença foi julgado impro-
cedente em razão de o laudo médico-pericial atestar que a deman-
dante não possui incapacidade temporária ou permanente que jus-
tifique a concessão do benefício pleiteado. O acórdão recorrido man-
teve a sentença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas do Su-
perior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização
segundo os quais é possível o magistrado, para a formação de seu
convencimento, valer-se de outros elementos dos autos ? caracteres
socioculturais do segurado que conduzam à conclusão pela inca-
pacidade permanente ? além das provas periciais, a fim de conceder
o auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, na hipótese de o laudo
pericial ter sido conclusivo pela incapacidade parcial.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ademais, a alteração do entendimento adotado demanda a necessária
análise das provas apresentadas. Aplica-se ao caso, portanto, a Sú-
mula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato"), bem como a Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2008.33.00.710716-5
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: IRENIO BATISTA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por IRENIO BATISTA DOS SANTOS
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
ante a inexistência de similitude fática entre os julgados objeto da
divergência e a não possibilidade de reexame de questões fáticas.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de benefício previdenciário
de auxílio-doença foi julgado improcedente por Juizado Especial Fe-
deral. Constatou-se que o autor, na data do requerimento adminis-
trativo, não mais ostentava a qualidade de segurado.
São apresentados paradigmas da STJ que dispõem que não perde a
qualidade de segurado o trabalhador que deixa de contribuir para a
Previdência Social em razão de estar incapacitado para o trabalho.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ademais, a pretensão de se verificar provável incapacidade para o
trabalho da parte de modo a impedir o recolhimento de contribuições
previdenciárias incide na aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0014764-82.2008.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: ZACARIAS RIBEIRO MAIA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por ZACARIAS RIBEIRO MAIA con-
tra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização pelas
razões seguintes: ausência de similitude fática entre os acórdãos con-
frontados e incidência da Súmula n. 42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de auxílio-doença foi julgado impro-
cedente em razão de o laudo médico-pericial atestar que o deman-
dante não possui incapacidade temporária ou permanente que jus-
tifique a concessão do benefício pleiteado. O acórdão recorrido man-
teve a sentença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas do Su-
perior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização
segundo os quais é possível o magistrado, para a formação de seu
convencimento, valer-se de outros elementos dos autos ? caracteres
socioculturais do segurado que conduzam à conclusão pela inca-
pacidade permanente ? além das provas periciais, a fim de conceder
o auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, na hipótese de o laudo
pericial ter sido conclusivo pela incapacidade parcial.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ademais, a alteração do entendimento adotado demanda a necessária
análise das provas apresentadas. Aplica-se ao caso, portanto, a Sú-
mula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato"), bem como a Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0017204-51.2008.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: JEOVANA SARA DOS SANTOS MORAES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por JEOVANA SARA DOS SANTOS
MORAES contra decisão que negou seguimento ao pedido de uni-
formização pelas razões seguintes: ausência de similitude fática entre
os acórdãos confrontados e incidência da Súmula n. 42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de auxílio-doença foi julgado impro-
cedente em razão de o laudo médico-pericial atestar que a deman-
dante não possui incapacidade temporária ou permanente que jus-
tifique a concessão do benefício pleiteado. O acórdão recorrido man-
teve a sentença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas do Su-
perior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização
segundo os quais é possível o magistrado, para a formação de seu
convencimento, valer-se de outros elementos dos autos ? caracteres
socioculturais do segurado que conduzam à conclusão pela inca-
pacidade permanente ? além das provas periciais, a fim de conceder
o auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, na hipótese de o laudo
pericial ter sido conclusivo pela incapacidade parcial.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ademais, a alteração do entendimento adotado demanda a necessária
análise das provas apresentadas. Aplica-se ao caso, portanto, a Sú-
mula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato"), bem como a Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0021356-45.2008.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: JURANDY ALVARENGA DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por JURANDY ALVARENGA DE
SOUZA contra decisão que negou seguimento ao pedido de uni-
formização pelas razões seguintes: ausência de similitude fática entre
os acórdãos confrontados e incidência da Súmula n. 42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de auxílio-doença foi julgado impro-
cedente em razão de o laudo médico-pericial atestar que o deman-
dante não possui incapacidade temporária ou permanente que jus-
tifique a concessão do benefício pleiteado. O acórdão recorrido man-
teve a sentença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas do Su-
perior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização
segundo os quais é possível o magistrado, para a formação de seu
convencimento, valer-se de outros elementos dos autos ? caracteres
socioculturais do segurado que conduzam à conclusão pela inca-
pacidade permanente ? além das provas periciais, a fim de conceder
o auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, na hipótese de o laudo
pericial ter sido conclusivo pela incapacidade parcial.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ademais, a alteração do entendimento adotado demanda a necessária
análise das provas apresentadas. Aplica-se ao caso, portanto, a Sú-
mula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato"), bem como a Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0016393-91.2008.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: BENEDITO SILVA SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por BENEDITO SILVA SANTOS con-
tra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização sob o
fundamento de que são imprestáveis para demonstrar a divergência
julgados de Tribunal Regional Federal e de que é descabido o re-
exame de provas.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de benefício previdenciário
de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez foi julgado im-
procedente por Juizado Especial Federal. Constatou-se, com base nas
provas dos autos, que a parte autora não se encontra incapaz para o
trabalho.
De início, quanto ao paradigma oriundo de Tribunal Regional Fe-
deral, já decidiu a TNU que é inadmissível o incidente a teor do que
dispõe o art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, conforme julgado no
PEDILEF n. 2009.39.00.700387-8 (relatora juíza federal Simone dos
Santos Lemos Fernandes, DJe de 23.3.2012), nestes termos:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. DIVERGÊNCIA COM DECISÕES DE TRI-
BUNAL REGIONAL FEDERAL. INAPTIDÃO. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO. 1. As hipóteses que autorizam o manejo do incidente
de uniformização encontram-se previstas no art. 14 da Lei n.º
10.259/2001, que estabelece a competência desta Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais quando demonstrada
divergência entre decisões sobre questões de direito material de Tur-
mas de diferentes Regiões ou quando presente decisão proferida em
contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça. 2. Nos termos do art. 14, § 2º da Lei n.º
10.259/2001, paradigmas emanados de Tribunal Regional Federal não
possuem aptidão para a instauração de pedido de uniformização de
jurisprudência. 3. Incidente de Uniformização não conhecido, com
determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Tur-
mas de origem para que, nos termos do art. 7º, do Regimento Interno
da TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recor-
rida."
No que se refere aos paradigmas do STJ, vê-se que tratam da pos-
sibilidade de análise das condições pessoais, socioeconômicas, etária
e profissional de forma a viabilizar a condição do benefício pre-
tendido.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505450-45.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: IZABEL MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: SAYONARA TAVARES SANTOS SOUSA OAB: PB-
10 523
PROC./ADV.: JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA OAB: PB-12
519
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0013826-
53.2008.4.01.3200/AM (relator Juiz Federal Antônio Fernando
Schenkel do Amaral e Silva), nos termos da seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. LOAS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEM-
PORÁRIA. AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS. PRECE-
DENTES DA TNU.
1. 'O art. 20 da Lei n° 8.742/93 não impõe que somente a in-
capacidade permanente, mas não a temporária, permitiria a concessão
do benefício assistencial, não cabendo ao intérprete restringir onde a
lei não o faz, mormente quando em prejuízo do necessitado do be-
nefício e na contramão da sua ratio essendi, que visa a assegurar o
mínimo existencial e de dignidade da pessoa.' (PEDILEF
200770530028472, Rel. JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM CAMP-
BELL PENNA, Data da Decisão 13/09/2010, DOU 08/02/2011, SE-
ÇÃO 1).
2. Esta Eg. TNU também já assentou que 'a transitoriedade da in-
capacidade não é óbice à concessão do benefício assistencial, visto
que o critério de definitividade da incapacidade não está previsto no
aludido diploma legal. Ao revés, o artigo 21 da referida lei corrobora
o caráter temporário do benefício em questão, ao estatuir que o
benefício 'deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da
continuidade das condições que lhe deram origem''. (PEDILEF n°
200770500108659 - rel. Juiz Federal OTÁVIO HENRIQUE MAR-
TINS PORT - DJ de 11/03/2010).

3. 'Resta assente que este conceito de capacidade para a vida in-
dependente não está adstrito apenas às atividades do dia-a-dia, vez
que não se exige que o(a) interessado(a) esteja em estado vegetativo
para obter o Benefício Assistencial. Dele resulta uma exigência de se
fazer uma análise mais ampla das suas condições pessoais, familiares,
profissionais e culturais do meio em que vive para melhor avaliar a
existência ou não dessa capacidade'. (PEDILEF 200932007033423,
Rel. JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, Data da
Decisão 05/05/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 30/08/2011).
4. Pedido conhecido e improvido."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0009001-18.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: CARMOSINA MOREIRA SILVA
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS OAB: SP-
1 6 111 0
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de admissão apresentado por CARMOSINA MO-
REIRA SILVA contra decisão que negou seguimento a pedido de
uniformização.
Considerando o disposto no art. art. 15, § 4º, do Regimento Interno da
TNU (Resolução n. 22 de 4.9.2008), recebo a presente petição como
agravo, passando, pois à sua apreciação.
As questões jurídicas levantadas no incidente de uniformização pos-
suem entendimento pacificado pela Turma Nacional de Uniformi-
zação e pelo Superior Tribunal de Justiça.
Em relação à não contabilização do benefício previdenciário recebido
por integrante do grupo familiar com mais de 65 anos para fins de
apuração de renda mensal per capita, verifico que o tema foi tratado
no julgamento da PET n. 7.203/PE (relatora Ministra Maria Thereza
de Assis Moura) pelo Superior Tribunal de Justiça, nos termos da
seguinte ementa:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA
FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO
PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO
ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.
1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir
da renda do núcleo familiar o valor do benefício assistencial per-
cebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusiva-
mente à sua subsistência.
2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no
valor de um salário mínimo recebido por maior de 65 anos deve ser
afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando
a concessão de benefício de prestação continuada.
3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é
considerado no cômputo da renda mensal per capita desprestigia o
segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus
a uma aposentadoria de valor mínimo, na medida em que este tem de
compartilhar esse valor com seu grupo familiar.
4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve
ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer be-
nefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, indepen-
dentemente se assistencial ou previdenciário, aplicando-se, analogi-
camente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do
Idoso.
5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."
Quanto à exclusão da renda do filho maior de 21 anos para aferição
da renda per capita familiar, a questão jurídica foi julgada pela Turma
Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 2006.63.01.052381-5 /SP
(relator Juiz Federal Alcides Saldanha Lima), nos termos da seguinte
ementa:
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE NÚCLEO FAMI-
LIAR, PARA AFERIÇÃO DA RENDA PER CAPITA. EXCLUSÃO
DA RENDA DO FILHO MAIOR DE 21 ANOS. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 20, § 1º DA LEI Nº. 8.742/93 (LOAS) COM A REDAÇÃO
ANTERIOR À LEI Nº. 12.435/2011. PRECEDENTES. DEMAIS TE-
SES PREJUDICADAS. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PAR-
CIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, PAR-
CIALMENTE PROVIDO. DEVOLUÇÃO À TURMA RECURSAL
DE ORIGEM PARA ADEQUAÇÃO DO JULGADO.
1 - Pedido de Uniformização interposto em face de acórdão que
negou provimento ao recurso inominado, confirmando, por seus pró-
prios fundamentos, a sentença que julgara improcedente o pedido de
concessão de amparo assistencial à pessoa portadora de deficiência,
consignando: 'O estudo social realizado revela que o autor reside em
casa própria com sua esposa e mais 4 filhos. Das informações do
laudo sócio-econômico observa-se que a renda do grupo familiar
provém do trabalho dos filhos. (...) observo que a renda do grupo
familiar, composto por 06 pessoas, totaliza a quantia de R$ 1.360,00

(sem contar o valor percebido pelo filho Clemildo), o que ultrapassa
o limite fixado pelo legislador no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93. (...)
o objetivo do legislador foi amparar aqueles que se encontram em
situação de considerável miserabilidade, não podendo contar com
nenhuma ajuda familiar, o que não é o caso do autor, sendo im-
portante destacar, aqui, que o dever de assistência entre os familiares
é obrigação legal, conforme artigos 1.694 e seguintes do Código
Civil'.
2 - O recorrente suscita divergência de interpretação entre o acórdão
recorrido e o entendimento adotado por este Colegiado no PEDILEF
2005.63.06.002012-2 (Rel. Juiz Federal Alexandre Miguel, DJU
13.11.2006) no qual se consignou a impossibilidade de interpretação
extensiva do art. 20, § 1º da Lei nº. 8.742/93 (LOAS) e do art. 16 da
Lei nº. 8.213/91, a fim de computar-se a renda de componentes do
núcleo familiar neles não elencados, ainda que vivam sob o mesmo
teto, por ausência de previsão legal. Indica, ainda, como paradigma, o
PEDILEF nº. 2005.43.00.903968-3 (Relª. Juíza Federal Mônica Au-
tran Machado Nobre, DJU 24.3.2008) no qual esta TNU uniformizou
o entendimento de que a comprovação da renda per capita superior a
¼ do salário mínimo não exclui a condição de miserabilidade a qual
pode ser apurada, no caso concreto, mediante outros meios de pro-
va.
Aponta, finalmente, divergência com acórdão da Turma Regional de
Uniformização de Jurisprudência da 4ª Região no qual se acolheu a
tese de que o critério objetivo para apurar se a hipossuficiência do
núcleo familiar é de ½ salário mínimo, tendo em vista a edição da Lei
nº. 9.533/97 e da Lei nº. 10.689/2003, que tratam dos programas de
garantia de renda mínima e do Programa Nacional de Acesso à
Alimentação - PNAA.
3 - Esta Turma Nacional consolidou o entendimento de que, na
composição da renda, a noção de grupo familiar deve ser aferida
conforme interpretação restrita do disposto no art. 16 da Lei nº.
8.213/91 e no art. 20 da Lei nº. 8.742/93, o que, no caso concreto,
exclui do grupo familiar os filhos maiores de 21 anos não inválidos,
conforme a redação desses dispositivos em vigor da data do re-
querimento do benefício. Precedentes: PEDILEF nº.
2007.70.53.002520-3/PR, Relª. Juíza Federal Jacqueline Michels Bi-
lhalva, julgado em 3.8.2009 e PEDIFEF nº. 2008.71.95.00162-7, Rel.
Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 5.4.2010.
4 - As modificações da LOAS promovidas pela Lei nº. 12.435/2011
- em especial a nova redação do art. 20, § 1º que alterou o conceito
de grupo familiar para fins de aferição da miserabilidade - são ina-
plicáveis ao caso sub examine, pois não possuem efeito retroativo e
não podem retirar do patrimônio jurídico da autora direito que detinha
segundo a legislação em vigor na época do requerimento adminis-
trativo. Somente após a data da publicação da Lei nº. 12.435/2011
(7.7.2011), o conceito de família a que se refere o caput do art. 20 da
Lei nº. 8.742/93 passou a compreender o requerente, o cônjuge ou
companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o
padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os
menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. Nesse sentido,
PEDILEF 2008.71.95.001832-9, Relª. Juíza Federal Simone dos San-
tos Lemos Fernandes, DOU 27.4.2012.
5 - O acolhimento da tese acima esgrimida torna prejudicada, na
espécie, a análise das demais suscitadas pelo requerente, tendo em
vista a inexistência de renda diversa da que auferida pelos seus filhos
maiores de 21 anos e, consequentemente, a desnecessidade de fle-
xibilização dos critérios de aferição da miserabilidade.
6 - Incidente de uniformização parcialmente conhecido e, na parte
conhecida, parcialmente provido, para reiterar a tese consolidada de
que o grupo familiar deve ser definido a partir da interpretação
restrita do disposto no art. 16 da Lei nº. 8.213/91 e no art. 20 da Lei
nº. 8.742/93, devolver os autos à Turma Recursal de origem, a fim de
que profira decisão adequada ao entendimento uniformizado.
7 - O julgamento deste incidente de uniformização, que reflete o
entendimento consolidado da Turma Nacional de Uniformização, re-
sultará na devolução à Turma de origem de todos os outros recursos
que versem sobre o mesmo objeto a fim de que mantenham ou
promovam a adequação do acórdão recorrido à tese jurídica firmada,
em cumprimento ao disposto nos arts. 7º VII, "a" e 15, §§ 1º e 3º, da
Resolução CJF nº. 22 de 4 de setembro de 2008 (RI/TNU).
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0017146-14.2008.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: GABRIEL ANDRADE DA ROCHA
PROC./ADV.: TALES DE SOUZA REZENDE
OAB: AM-4263
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão debatida nos autos - concessão de pensão por
morte à menor sob guarda - está sendo apreciada pelo Superior
Tribunal de Justiça na PET n. 7.436/PR.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito do STJ,
após o trânsito em julgado do respectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001465-44.2008.4.03.6305
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELIAS CUSTODIO DE MATOS
PROC./ADV.: RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO OAB:
SP-260685

DECISÃO

Trata-se de pedido de uniformização de lei federal interposto com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, em que se
pretende ver analisadas duas questões, a saber: a) a preexistência de
patologia à nova filiação previdenciária e b) o critério de cálculo nas
condenações impostas à Fazenda Pública dos juros de mora.
No que diz respeito à primeira questão da preexistência de inca-
pacidade à nova filiação previdenciária, verifico que a questão ju-
rídica versada nos autos foi decidida por esta Turma Nacional de
Uniformização no PEDILEF nº 0506477-16.2006.4.05.8400, da re-
latoria Juíza Federal Vanessa Vieira de Mello, , nos seguintes ter-
mos:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PAR-
TE AUTORA. PEDIDO DE CONCESÃO DE BENEFÍCIO POR
INCAPACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA
À NOVA FILIAÇÃO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. INCIDEN-
TE DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. Pedido da parte autora de concessão de aposentadoria por in-
validez.
2. Sentença de improcedência do pedido. Trechos importantes do
julgado: "2.12. Sendo assim, fica evidente que a parte autora - a qual
teve sua qualidade de segurada especial da Previdência Social re-
conhecida pelo INSS, conforme documento do anexo nº 33 - já
adquiriu tal qualidade portadora da enfermidade e da incapacidade
que agora são invocadas para justificar a concessão do benefício
pleiteado. Entrementes, tal fato obsta a concessão do auxílio-doença.
2.13. Acolho, portanto, o referido laudo por não existirem outros
elementos capazes de afastar a conclusão pericial. Deste modo, não
cabe a concessão do auxílio-doença, uma vez que a requerente ad-
quiriu a qualidade de segurado especial após já estar incapacitada,
segundo os ditames do parágrafo único do art. 58 da Lei nº
8.213/91".
3. Sentença integralmente mantida pela Turma Recursal: "EMENTA:
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PE-
RICIAL FAVORÁVEL. BAIXA ACUIDADE VISUAL. INCAPA-
CIDADE LABORATIVA. DOENÇA QUE ANTECEDE À FILIA-
ÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. IMPROVIMENTO DO
RECURSO. - Laudo pericial no sentido de que a parte autora, atual-
mente com 49 anos, residindo em Coronel Ezequiel/RN, é portadora
de enfermidade incapacitante (baixa acuidade visual - alta miopia e
catarata capsular posterior) para a atividade que exercia (agricultora).
- Doença que preexistia à filiação, o que afasta a concessão do
benefício de auxílio-doença. Não demonstração de que houve agra-
vamento da doença durante o período de filiação. - Sentença mantida.
- Improvimento do recurso".
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com esteio no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001.
5. Alegação de que há direito à concessão de benefício por in-
capacidade porque a incapacidade remonta ao tempo em que o autor
era segurado da Previdência Social.
6. Indicação, pela parte recorrente, de precedente do STJ - Superior
Tribunal de Justiça - Embargos de Declaração no Recurso Especial nº
210.795/SP e de julgado dos Tribunais Regionais Federais.
7. Inadimissibilidade do incidente de uniformização de jurisprudência
junto à Turma Recursal do Rio Grande do Norte.
8. Apresentação, pela parte autora, de requerimento com pedido de
processamento do incidente, nos termos do art. 15, § 4º, da Resolução
nº 22/2008, do CJF - Conselho da Justiça Federal.
9. Decisão da lavra do Ministro Presidente da TNU - Turma Nacional
de Uniformização, no sentido de admitir o incidente, com fundamento
no art. 7º, inciso VI, do Regimento Interno do Colegiado citado.
10. Tema do início de incapacidade - depende do contexto dos au-
tos.

11. Impossibilidade de exame de matéria de prova no âmbito da TNU
- Turma Nacional de Uniformização. Aplicação do verbete nº 42, da
TNU - Turma Nacional de Uniformização: "Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
12. Incidente de uniformização de jurisprudência não admitido. De-
terminação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas
de origem para que, nos termos do art. 7º, do Regimento Interno da
TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida."
Quanto à condenação da Fazenda Pública em juros de mora, constato
que também já foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no
Recurso Especial n. 1.205.946/SP afeto à Corte Especial como re-
presentativo da controvérsia nestes termos:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA
FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO
1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO
IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA
VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação ime-
diata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a redação
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de cor-
reção monetária e de juros de mora a serem observados nas "con-
denações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua na-
tureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de
poupança".
2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do jul-
gamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar en-
tendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a
Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à atua-
lização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,
deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem,
contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.
3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Fe-
deral, o decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n.
2.180- 35/2001, que também tratava de consectário da condenação
(juros de mora), devia ser aplicada imediatamente aos feitos em
curso.
4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a
Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem
observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela
disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período an-
terior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela
legislação então vigente.
5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no
que se refere à incidência do art. 5º da Lei n. 11.960/09 no período
subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o
princípio do tempus regit actum.
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução
8/STJ.
7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao
Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia tão so-
mente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01,
que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei
11.960/09, aqui tratada.
8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente
feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a partir de sua
vigência, sem efeitos retroativos."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para ser aplicação do entendimento
que já foi pacificado no âmbito da TNU e do STJ, após o respectivo
trânsito em julgado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000866-14.2008.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: SEBASTIÃO CANELA
PROC./ADV.: NATALINO APOLINÁRIO OAB: SP-46 122
PROC./ADV.: MARCOS VINÍCIUS QUESSADA APOLINÁRIO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada por
esta Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2009.72.51.008649-2, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRETENSÃO
DE CÔMPUTO DO 13º SALÁRIO NO PERÍODO BÁSICO DE
CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDENTE IMPROVIDO.
1. Incidente conhecido, já que presentes as condições de admis-
sibilidade.
2. Pretende-se a normatização da matéria com base em acórdão que
acolhe a pretensão de consideração do 13º salário no período básico
de cálculo de benefício previdenciário. A pretensão não merece gua-
rida, eis que esta Turma Nacional de Uniformização possui enten-

dimento pacificado sobre o tema, rechaçando essa possibilidade, tanto
no período anterior quanto no posterior à promulgação da Lei n.º
8.870/94 (Cf. Pedilef n.º 2008.72.53.000258-3/SC, Relator Élio Wan-
derley Filho, DJ 28/07/2009).
3. Afigura-se absolutamente irrelevante a data de concessão de apo-
sentadoria dos segurados para o enfrentamento do tema, já que nunca
houve, no ordenamento jurídico, norma que autorizasse o pretendido
cômputo da gratificação natalina no cálculo da renda mensal inicial
do benefício. Nem a redação original da Lei n.º 8.213/91, nem a
redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 8.870/94 permitem essa
ilação. A legislação de regência é clara ao estatuir que o décimo
terceiro salário, embora se considere salário-de-contribuição para fins
de incidência de contribuição previdenciária, não deve ser computado
quando por ocasião do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios
previdenciários.
4. A modificação trazida pela Lei n.º 8.870/94 na redação da Lei n.º
8.213/91, vedando expressamente a inclusão da gratificação natalina
no cálculo do salário-de-benefício, tem função explicativa, interpre-
tativa, não tendo provocado alteração alguma na forma de cálculo do
benefício. A previsão de tributação do décimo terceiro salário jus-
tifica-se pela necessidade de custeio do abono anual pago aos se-
gurados e seus dependentes. Indevida, pois, a inclusão da gratificação
natalina nos salários-de-contribução observados para cálculo de be-
nefício previdenciário, mesmo que concedido antes de 1994.
5. Incidente improvido. Sugiro ao em. Presidente desta Turma que
imprima, ao resultado deste julgamento, a sistemática prevista no art.
7º letra "a" do Regimento desta Turma, devolvendo às Turmas de
origem todos os outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto,
a fim de que mantenham ou promovam a adequação da decisão
recorrida às premissas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento
consolidado nesta Corte."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508132-70.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARINES FERNANDES DE AQUINO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. BENE-
FÍCIO ASSISTENCIAL. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JU-
DICIAL. EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABA-
LHO. BASES FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N.
22/TNU. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU.
QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora não
preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001742-72.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ATAIDE CORREIA LEITE
PROC./ADV.: FABIULA CHERICONI
OAB: SP-189561
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL



Nº 33, terça-feira, 19 de fevereiro de 2013142 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013021900142

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada por
esta Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2009.72.51.008649-2, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRETENSÃO
DE CÔMPUTO DO 13º SALÁRIO NO PERÍODO BÁSICO DE
CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDENTE IMPROVIDO.
1. Incidente conhecido, já que presentes as condições de admis-
sibilidade.
2. Pretende-se a normatização da matéria com base em acórdão que
acolhe a pretensão de consideração do 13º salário no período básico
de cálculo de benefício previdenciário. A pretensão não merece gua-
rida, eis que esta Turma Nacional de Uniformização possui enten-
dimento pacificado sobre o tema, rechaçando essa possibilidade, tanto
no período anterior quanto no posterior à promulgação da Lei n.º
8.870/94 (Cf. Pedilef n.º 2008.72.53.000258-3/SC, Relator Élio Wan-
derley Filho, DJ 28/07/2009).
3. Afigura-se absolutamente irrelevante a data de concessão de apo-
sentadoria dos segurados para o enfrentamento do tema, já que nunca
houve, no ordenamento jurídico, norma que autorizasse o pretendido
cômputo da gratificação natalina no cálculo da renda mensal inicial
do benefício. Nem a redação original da Lei n.º 8.213/91, nem a
redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 8.870/94 permitem essa
ilação. A legislação de regência é clara ao estatuir que o décimo
terceiro salário, embora se considere salário-de-contribuição para fins
de incidência de contribuição previdenciária, não deve ser computado
quando por ocasião do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios
previdenciários.
4. A modificação trazida pela Lei n.º 8.870/94 na redação da Lei n.º
8.213/91, vedando expressamente a inclusão da gratificação natalina
no cálculo do salário-de-benefício, tem função explicativa, interpre-
tativa, não tendo provocado alteração alguma na forma de cálculo do
benefício. A previsão de tributação do décimo terceiro salário jus-
tifica-se pela necessidade de custeio do abono anual pago aos se-
gurados e seus dependentes. Indevida, pois, a inclusão da gratificação
natalina nos salários-de-contribução observados para cálculo de be-
nefício previdenciário, mesmo que concedido antes de 1994.
5. Incidente improvido. Sugiro ao em. Presidente desta Turma que
imprima, ao resultado deste julgamento, a sistemática prevista no art.
7º letra "a" do Regimento desta Turma, devolvendo às Turmas de
origem todos os outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto,
a fim de que mantenham ou promovam a adequação da decisão
recorrida às premissas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento
consolidado nesta Corte."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2008.71.64.000637-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GÜNTER GASTÃO WERNER
PROC./ADV.: BERNADETE LERMEN JAEGER
OAB: RS-34712
PROC./ADV.: ELTON ANTONIO JAEGER
OAB: RS-63083
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. ART.
14, § 4º, DA LEI N. 10.259/2001. INEXISTÊNCIA DE APRE-
CIAÇÃO DE QUESTÃO DE DIREITO MATERIAL. INCIDENTE
INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização dirigido ao Superior Tribunal de Justiça
com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Julgado da
Turma Nacional de Uniformização que não conheceu do incidente,
visto ser impossível o reexame de provas conforme a Súmula n.
42/TNU.
2.Tendo-se limitado o aresto impugnado ao exame de questões pro-
cessuais, não há tema de direito material apto a ensejar o pedido de
uniformização nos termos do art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001
(Primeira Seção, AgRg na Pet n. 9.075/SC, relator Ministro Teori
Albino Zavascki, DJe de 2.5.2012; Terceira Seção, AgRg na Pet n.
7.969/RS, relator Ministro Jorge Mussi, DJ de 10.3.2011 e Primeira
Seção, EDcl na Pet n. 6.661/SE, relator Ministro Castro Meira, DJ de
30.3.2009).
3.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2008.71.62.004541-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIA JOSÉ ROSA DE PAULA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
OAB: RS 36.024
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. ART.
14, § 4º, DA N. 10.259/2001. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO
DA PRESIDÊNCIA DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZA-
ÇÃO. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.
2. Decisão da Presidência da Turma Nacional de Uniformização que
conheceu do agravo, negando-lhe provimento, ao fundamento de que
não foi demonstrada a divergência, uma vez que não se procedeu ao
devido cotejo analítico entre os julgados.
3. Inexiste decisão colegiada da TNU que verse sobre a questão de
mérito acerca da qual se pleiteia a pacificação de entendimento.
Assim, descabe o pedido de uniformização dirigido ao STJ, a teor do
que dispõe o art. 36, caput, do Regimento Interno da Turma Nacional
de Uniformização.
4. Incidente de uniformização inadmitido com fundamento no art. 7º,
IX, do RITNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001430-75.2008.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TEREZINHA NERES DA SILVA
PROC./ADV.: DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA - OAB: SP-
196581

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica versada nos autos, ou seja, se os
valores recebidos de boa-fé pela segurada, ainda que em razão de
liminar ou tutela antecipada posteriormente revogada, devem ser res-
tituídos à autarquia previdenciária já foi decidida por esta Turma
Nacional de Uniformização no PEDILEF nº 2009.71.95.000971-0, da
Relatoria do Juiz Federal Juiz Federal Antônio Fernando Schenkel do
Amaral e Silva, nos seguintes termos:
PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS
DE BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DA TNU E DO STJ. PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO IMPROVIDO.
1. "Valores recebidos por força de antecipação dos efeitos da tutela
posteriormente revogada em demanda previdenciária são irrepetíveis
em razão da natureza alimentar desses valores e da boa-fé no seu
recebimento". (PEDILEF 200883200000109, Relatora JUÍZA FEDE-
RAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Data da Decisão
16/11/2009, Fonte/Data da Publicação DJ 13/05/2010).
2. O "STJ tem adotado o posicionamento de que não deve haver o
ressarcimento de verbas de natureza alimentar, como as decorrentes
de benefícios previdenciários, recebidas a título de antecipação de
tutela, posteriormente revogada, ante o princípio da irrepetibilidade
das prestações de caráter alimentício e em face da boa-fé da parte que
recebeu a referida verba por força de decisão judicial. (Precedentes:
AgRg no AREsp 12.844/SC, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe
2/9/2011; REsp 1255921/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
DJe 15/8/2011; AgRg no Ag 1352339/PR, Rel. Ministra Maria The-
reza de Assis Moura, DJe 3/8/2011; REsp 950.382/DF, Rel. p/ Acór-
dão Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 10/5/2011; AgRg no REsp
1159080/SC, Rel. Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador
convocado do TJ/RJ), DJe 12/5/2011)". (AgRg no REsp 1259828 /
SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
2011/0132911-4, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUN-
DA TURMA, Data do Julgamento 15/09/2011, Data da Publica-
ção/Fonte DJe 19/09/2011).
3. Pedido conhecido e improvido, com determinação de devolução
dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem para que, nos
termos do art. 7º, do Regimento Interno da TNU, mantenham ou
promovam a adequação da decisão recorrida".
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
foi pacificado no âmbito da TNU, após seu respectivo trânsito em
julgado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2008.72.54.004864-6
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SADI DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ALINE CASTELAN OAB: SC-18408

DECISÃO

Os autos vieram-me conclusos após o término do mandato da re-
latora, Juiz Federal Jorge Gustavo Serra de Macedo Costa.
Em que pese anterior distribuição, verifico que a questão jurídica
versada nos autos foi decidida por esta Turma Nacional de Uni-
formização no PEDILEF nº 200972660018571, da relatoria do Juiz
Federal Alcides Saldanha Lima, nos seguintes termos:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTA-
DORIA POR INVALIDEZ EM APOSENTADORIA POR IDADE.
REQUISITOS IMPLEMENTADOS NA VIGÊNCIA DA LEI Nº.
8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA TURMA
NACIONAL. CÔMPUTO DE PERÍODO EM GOZO DE BENE-
FÍCIO POR INCAPACIDADE COMO TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO, PARA FINS DE APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INI-
CIAL (ART. 29, § 5º LBPS). NECESSIDADE DE INTERCALA-
ÇÃO COM PERÍODO CONTRIBUTIVO. IPOSSIBILIDADE NO
CASO CONCRETO. AUXÍLIO-DOENÇA IMEDIATAMENTE SU-
CEDIDO POR APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
ARTS. 7º VII, "A" E 15, §§ 1º E 3º DA RESOLUÇÃO CJF Nº. 22
DE 4 DE SETEMBRO DE 2008 (RI/TNU).
1 - Pedido de Uniformização manejado em face de acórdão que
negou provimento ao recurso inominado e manteve a sentença que
julgou procedente o pedido de conversão de aposentadoria por in-
validez precedida de auxílio-doença em aposentadoria por idade, de-
terminando a incidência do art. 29, § 5º da LBPS ("Art. 29. [omissis]
§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido
benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-
se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício
que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas
mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser
inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo").
2 - Consignou a sentença cujos fundamentos adotou o acórdão re-
corrido: "O processo administrativo de concessão do benefício por
incapacidade aponta que, na data da DER do benefício por inca-
pacidade, ou seja, 03/09/97, a autora, nascida em 02/07/1936, já
contava com 61 anos de idade e carência de mais de 120 con-
tribuições mensais. Frisa-se que, para os segurados que preencheram
as condições para a implantação do benefício no ano de 1997, a
carência exigida correspondia a 96 meses. Assim, resta evidente que,
ainda naquela época, já fazia jus à aposentadoria por idade, não
havendo, no caso em tela, qualquer óbice legal para a conversão do
benefício. (...)o tempo em que o segurado esteve em gozo de be-
nefício por incapacidade, ainda que não intercalado entre períodos de
atividade, deve ser computado não apenas como tempo de contri-
buição, mas igualmente para efeito de carência. E, pouco importa a
espécie de benefício de que é titular o segurado, se auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez, porque o princípio que se oferece à
solução da questão é justamente o mesmo: assegurar ampla proteção
ao trabalhador contra os malefícios da incapacidade para o traba-
lho".
3 - O INSS suscita divergência invocando como paradigma a decisão
prolatada por esta Turma Nacional no PEDILEF nº.
2008.72.54.001356-5 na qual se acolheu a tese de que o período no
qual o segurado esteve em gozo de benefício por incapacidade so-
mente poderá ser computado 2009.72.66.001857-1- 2 - como tempo
de contribuição se estiver intercalado com períodos de atividade.
Suscita, ainda dissídio jurisprudencial entre o acórdão recorrido e o
entendimento dominante do STJ de que: "Implementada a condição
fática da idade mínima já na vigência da Lei 8.213/91, que revogou a
questão da conversão de aposentadoria por invalidez em aposen-
tadoria por idade, não há como se deferir a conversão pleiteada".
Indica como modelos da divergência os acórdãos prolatados nos Re-
cursos Especiais de nºs. 359.793, 493.470 , 266.503 e 263.695.
4 - Esta Turma Nacional pacificou, recentemente, o entendimento de
que não é possível a conversão de aposentadoria por invalidez em
aposentadoria por idade, quando o requisito etário somente foi aten-
dido na vigência da Lei nº. 8.213/91 (LBPS), por ausência de pre-
visão legal. Precedentes: PEDILEF nº. 2009.72.54.006369-0, Relª.
Juíza Federal Vanessa Vieira de Mello, DOU 15.6.2012 e PEDILEF
nº. 2009.72.54.000487-8, Rel. Juiz Federal Antônio Fernando Schen-
kel do Amaral e Silva, DOU 15.6.2012. Da mesma forma, pacificou-
se o entendimento de que: "(...) tanto o art. 55, inciso II, da Lei n.º
8.213/91, como o art. 60, inciso III, do Decreto n.º 3.048/99, são
expressos em afirmar que só é contado como tempo de serviço aquele
em que esteve recebendo benefício por incapacidade, se estiver entre
períodos de atividade. (PEDILEF nº. 2008.72.54.001356-5, Rel. Juiz
Federal Eduardo André Brandão de Brito Fernandes, DOU 23.3.
2010). No mesmo sentido: PEDILEF 2008.72.54.007396-3, Rel. Juiz
Federal Janílson Bezerra de Siqueira, DOU 27.4.2012.
5 - No que concerne à correta interpretação do art. 29, § 5º da LBPS,
o Supremo Tribunal Federal firmou a orientação de que o caráter
contributivo do Regime Geral da Previdência Social, em princípio,
impede a contagem de tempo ficto de contribuição, constituindo-se a
previsão insculpida no art. 29, § 5º da LBPS em exceção aplicável,
somente, às situações em que houve intercalação entre o período de
gozo do benefício por incapacidade e períodos de atividade laborativa
nos quais foram recolhidas contribuições previdenciárias (RE 583.834
no qual se reconheceu a repercussão geral da matéria).
6 - No caso concreto, o acórdão recorrido contraria o entendimento
pacificado nesta TNU, no STJ e no STF, pois: a)reconheceu a pos-
sibilidade de conversão do benefício de aposentadoria por invalidez
em aposentadoria por idade mesmo quando o requisito etário foi
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atendido na vigência da LBPS e b) computou como tempo de con-
tribuição, para efeito de cálculo da RMI da aposentadoria por idade,
o período de gozo do benefício por incapacidade, ainda que não
intercalado com períodos de atividade laborativa nos quais foram
recolhidas contribuições previdenciárias.
7 - Incidente de uniformização conhecido e provido. Improcedência
do pedido inicial.
8 - O julgamento deste incidente de uniformização, que reflete o
entendimento consolidado da Turma Nacional de Uniformização, re-
sultará na devolução à Turma de origem de todos os outros recursos
que versem sobre o mesmo objeto a fim de que mantenham ou
promovam a adequação do acórdão recorrido às teses jurídicas fir-
madas, em cumprimento ao disposto nos arts. 7º VII, "a" e 15, §§ 1º
e 3º, da Resolução CJF nº. 22 de 4 de setembro de 2008
(RI/TNU)."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi pacificado no âmbito da TNU, após o respectivo trânsito em
julgado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000871-39.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA ESTELA ROSSI DA CUNHA
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU
OAB: SP-228568
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pela Turma
Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 2006.38.00722087-6/MG
(processado sob o rito do art. 15, § § 1º a 3º, do RITNU), nos termos
da seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - DESNECESSI-
DADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL PARA COMPROVA-
ÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS PAIS PARA COM
OS FILHOS FALECIDOS - ACÓRDÃOS MAIS RECENTES DO
STJ - AgRgREsp 886.069 - INCIDENTE CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.
1. O INSS trouxe como paradigma acórdão do STJ do ano de 1998,
quando já existem julgados do Superior Tribunal de Justiça mais
recentes da 3ª Seção consolidando o entendimento de que não se
exige início de prova material para comprovação de dependência
econômica da mãe ou do pai para com o filho ou filha para fins de
obtenção do benéfico de pensão por morte (AgRG no REsp 886.069,
STJ). Deste modo a tese contrária à pretensão já encontra-se con-
solidada. Outrossim, não se trata de inconstitucionalidade ou ile-
galidade do art. 16 § 7º e 22 do Decreto 3.048/99 posto que a lista de
documentos exigidos é meramente exemplificativa, não impedindo a
configuração da dependência econômica sem a existência de início de
prova material. Com efeito, é mandamento dirigido à administração e
não ao Poder Judiciário que mediante o princípio do livre conven-
cimento motivado possibilidade o reconhecimento de dependência
econômica sem a necessidade de início de prova material. Pelas
mesmas razões, não há que se falar em violação do art. 16 II e §4º da
Lei 8.213/91.
2. Sugiro ao MM. Ministro Presidente desta Egrégia Turma Nacional
de Uniformização que imprima ao resultado deste julgamento a sis-
temática prevista no art. 7º letra a) do Regimento Interno, devolvendo
às Turmas Recursais de origem todos os outros incidentes que versem
sobre o mesmo objeto, a fim de que mantenham ou promovam a
adequação da decisão recorrida às premissas jurídicas firmadas, no
sentido de que não se exige início de prova material para com-
provação de dependência econômica dos pais para com os filhos para
fins de obtenção do benéfico de pensão por morte, já que reflete o
entendimento consolidado desta Corte.
3. Pelo exposto, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO firmando
a tese de que não se exige início de prova material para comprovação
de dependência econômica dos pais para com os filhos para fins de
obtenção do benéfico de pensão por morte."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, § § 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
TNU.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 2009.39.00.702881-7
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDO JOSÉ DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: JOSEMI NOGUEIRA ARAUJO
PROC./ADV.: JEAN PABLO CRUZ
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por RAIMUNDO JOSÉ DA CON-
CEIÇÃO contra decisão que negou seguimento ao pedido de uni-
formização sob o fundamento de incidência da Súmula n. 42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de aposentadoria por idade de trabalhador
rural foi julgado improcedente, porquanto o autor não cumprira o
período de atividade rural necessário à obtenção do benefício. Ficou
consignado que as provas constantes dos autos indicam que o tra-
balho campesino iniciou-se tardiamente. O acórdão recorrido manteve
a sentença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigma do Su-
perior Tribunal de Justiça em que se aceita certidão eleitoral e título
de eleitor como início de prova material.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ademais, a alteração do entendimento adotado demanda a necessária
análise das provas apresentadas. Aplica-se ao caso, portanto, a Sú-
mula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato"), bem como a Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 2009.39.00.700733-7
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: JOSÉ DO NASCIMENTO VIEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOSEMI NOGUEIRA ARAUJO OAB: PA - 12651
PROC./ADV.: JEAN PABLO CRUZ OAB: PA - 14557
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por JOSÉ DO NASCIMENTO VIEIRA
DA SILVA contra decisão que negou seguimento ao pedido de uni-
formização sob o fundamento de incidência da Súmula n. 42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de benefício assistencial foi julgado im-
procedente em razão de o laudo médico-pericial atestar que o de-
mandante, apesar de ser portador de sequelas de hanseníase, não está
incapacitado para as atividades da vida independente. O acórdão
recorrido manteve a sentença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigma do Su-
perior Tribunal de Justiça em que se decide pela possibilidade de o
magistrado valer-se de outros elementos dos autos para a formação de
seu convencimento e reconhecer a hipossuficiência. Traz ainda pre-
cedente da Turma Nacional de Uniformização segundo o qual é pos-
sível a concessão de benefício assistencial na hipótese de incapa-
cidade temporária do requerente.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ademais, a alteração do entendimento adotado demanda a necessária
análise das provas apresentadas. Aplica-se ao caso, portanto, a Sú-
mula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato"), bem como a Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 2009.38.00.705075-1
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: NIVIA SARAIVA GONÇALVES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por NIVIA SARAIVA GONÇALVES
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização sob
o fundamento de que a parte não citou as fontes ou o repositório de
jurisprudência.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão do auxílio-doença/apo-
sentadoria por invalidez foi considerado improcedente, tendo em vista
que a incapacidade da requerente para o trabalho é anterior ao seu
ingresso ao RGPS. O acórdão recorrido confirmou a sentença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas da Pri-
meira Turma Recursal de Goiás e da Turma Nacional de Unifor-
mização. Defende a tese de que a incapacidade decorre de agra-
vamento da doença preexistente e de que é possível a concessão de
benefício assistencial quando a incapacidade é parcial.
Nos termos do que dispõe o art. 14, § 1º, da Lei n. 10.259/2001,
compete à Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência, e
não à TNU, julgar o pedido de uniformização fundado em diver-
gência entre Turmas da mesma Região.
Em relação ao acórdão paradigma da Turma Nacional de Unifor-
mização, decidiu-se pela possibilidade de concessão de aposentadoria
por invalidez mesmo em se tratando de incapacidade laborativa par-
cial, quando as condições sociais do requerente permitirem a con-
clusão de incapacidade total. A divergência não foi demonstrada, pois
inexiste similitude fático-jurídica entre os acórdãos confrontados.
Incide na espécie a Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 2009.38.00.706484-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: VENIZA ALMEIDA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por VENIZA ALMEIDA contra decisão
que negou seguimento ao pedido de uniformização sob o fundamento
de que a parte não citou as fontes ou o repositório de jurispru-
dência.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de aposentadoria especial
por idade foi julgada improcedente, ante a inexistência de início de
prova material que comprovasse que a qualidade de segurado especial
da requerente. O acórdão manteve a sentença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas da Ter-
ceira Turma Recursal de Minas Gerais e da Turma Nacional de
Uniformização. Defende a tese de má valoração das provas. Afirma
que documento acostado ao processo permite concluir pela existência
de declaração de que o companheiro falecido da requerente exercia a
profissão de lavrador.
Nos termos do que dispõe o art. 14, § 1º, da Lei n. 10.259/2001,
compete à Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência, e
não à TNU, julgar o pedido de uniformização fundado em diver-
gência entre Turmas da mesma Região.
Ademais, é inviável que se proceda a nova análise dos autos a fim de
alterar o entendimento proferido sem que haja a necessária análise das
provas apresentadas. Incide, portanto, o teor da Súmula n. 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO N. 2009.38.00.705739-8
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: PAULINO FERREIRA LAMARCHE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por PAULINO FERREIRA LAMAR-
CHE contra decisão que negou seguimento ao pedido de unifor-
mização sob o fundamento de que a parte não citou as fontes ou
repositório de jurisprudência.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o acórdão recorrido reformou a sentença que con-
cedeu o auxílio-doença, visto que, diante de laudo pericial incon-
clusivo, não há elementos que comprovem a incapacidade para o
trabalho.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas da Pri-
meira Turma Recursal de Mato Grosso e da Turma Nacional de
Uniformização. Defende a tese de que deve ser realizada nova perícia
nos casos de laudo inconclusivo.
Nos termos do que dispõe o art. 14, § 1º, da Lei n. 10.259/2001,
compete à Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência, e
não à TNU, julgar o pedido de uniformização fundado em diver-
gência entre Turmas da mesma Região.
Em relação ao acórdão paradigma da Turma Nacional de Unifor-
mização, decidiu-se que a eventual omissão do laudo pericial não
impede o prosseguimento do feito, tampouco a prolação da decisão
judicial. A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude
fático-jurídica entre os acórdãos confrontados.
Incide na espécie a Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2009.33.00.700114-1
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: ALAIDE DANTAS OLIVEIRA NUNES
PROC./ADV.: ANDREZA DE OLIVEIRA CERQUEIRA
OAB: BA-18482
PROC./ADV.: PALOMA ACCIOLY JULIANI
OAB: BA-19478
PROC./ADV.: MANUELLA ACCIOLY SOUZA
OAB: BA-18537
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por ALAIDE DANTAS OLIVEIRA
NUNES contra decisão que negou seguimento ao pedido de uni-
formização por inexistir similitude fática entre os julgados objeto da
divergência e não ser permitido o reexame de questões fáticas.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de benefício previdenciário
de aposentadoria por idade foi julgado improcedente por Juizado
Especial Federal. Constatou-se, após análise da documentação cons-
tante dos autos, inexistir início de prova material apto a demonstrar
que a parte autora exercia a atividade de trabalhadora rural em regime
de economia familiar.
São invocadas as Súmulas n. 2, 6 e 14 da Turma Nacional de Uni-
formização, bem como apresentado paradigma do STJ em que se
admite a documentação do caso concreto como apta a comprovar o
exercício da atividade rural pela parte.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
A pretensão de que as provas dos autos sejam revistas a fim de
comprovar o efetivo exercício de atividade rurícola pela parte autora
atrai a incidência da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato")
e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a de-
volução imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0004664-09.2009.4.01.3100
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: JOÃO SANTIAGO DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por JOÃO SANTIAGO DE SOUZA
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
ante a ausência de similitude fática entre os acórdãos confrontados e
a incidência da Súmula n. 42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de benefício assistencial foi
julgado improcedente, visto que não foram preenchidos os requisitos
para a concessão do benefício pleiteado. Destacou-se que, além do
laudo pericial indicar que a incapacidade apresentada é temporária,
por um período de seis meses, podendo ser revertida através de
tratamento especializado, a parte autora conta apenas com 37 anos de
idade. O acórdão recorrido manteve a sentença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas do Su-
perior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização em
que se decide pela possibilidade de o magistrado se valer de outros
elementos dos autos para a formação de seu convencimento, além das
provas periciais, tais como caracteres socioculturais do segurado, que
conduzam à conclusão de que há incapacidade permanente a fim de
ser concedido o auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ademais, é inviável que se proceda a nova análise dos autos a fim de
alterar o entendimento adotado sem que sejam analisadas as provas
apresentadas. Incide portanto, o teor da Súmula n. 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0016669-54.2009.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: ALMERINDA GONÇALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR
MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. BASES FÁTICAS DIS-
TINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MATÉRIA OBJETO
DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N.
29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de pensão por morte julgado improcedente por
Juizado Especial Federal.
3.O acórdão recorrido reconheceu, com suporte nas provas carreadas
aos autos, inclusive com base em prova testemunhal, que a parte
autora não era dependente economicamente do de cujus. Os acórdãos
paradigma limitaram-se a consignar o entendimento de que a de-
pendência econômica independe de início de prova material, podendo
ser comprovada por prova exclusivamente testemunhal.
4.Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-jurí-
dica.
5.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
6.Verificação da condição de dependência econômica - matéria objeto
de dilação probatória.
7.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
8.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005150-86.2009.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: IDELZA BRAGA MATIAS
PROC./ADV.: AIRTON GUIDOLIN OAB: SP-68622
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PEDI-
DO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. JUN-
TADA DE CÓPIA DOS JULGADOS. INDICAÇÃO DA FONTE.
AUSÊNCIA. QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE
INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgado de turma re-
cursal de diferente região. Simples transcrição do acórdão. Neces-
sidade de citação do repositório de jurisprudência ou de reprodução
de página da internet com indicação da respectiva fonte - endereço
eletrônico (URL). Matéria apreciada pela Turma Nacional de Uni-
formização no PEDILEF n. 0500654-50.2009.4.05.8402/RN, relatora
juíza Simone Lemos Fernandes, DJe de 7.10.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU ("A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões").
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0043189-42.2009.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: JOSE ROBERTO PRINCHAK
PROC./ADV.: MARCUS VINÍCIUS CLAUDINO OLIVEIRA OAB:
BA-21609
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos está sendo apre-
ciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 596.701, sobrestado
por força do instituto de repercussão geral, nestes termos:
"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE PENSÕES E PRO-
VENTOS E MILITARES INATIVOS ENTRE A EMENDA CONS-
TITUCIONAL Nº 20/98 E A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
41/2003."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi ou vier a ser pacificado no âmbito da do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília 08 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 2010.39.00.700155-9
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: MANOEL DO VALE PORTILHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MANOEL DO VALE PORTILHO
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
ante a ausência de similitude fática entre os acórdãos confrontados e
a incidência da Súmula n. 42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de benefício assistencial foi
julgado improcedente, visto que o laudo médico pericial atestar que
não possuir o demandante incapacidade que justifique a concessão do
benefício pleiteado. O acórdão recorrido manteve a sentença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas do Su-
perior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização em
que se decidiu pela possibilidade de o magistrado se valer de outros
elementos dos autos para a formação de seu convencimento, além das
provas periciais, tais como caracteres socioculturais do segurado, a
fim de concluir pela incapacidade permanente e conceder o auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez, se o laudo pericial for conclusivo
pela incapacidade parcial do segurado..
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
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Ademais, é inviável que se proceda a nova análise dos autos a fim de
alterar o entendimento proferido sem que haja análise das provas
apresentadas. Incide, portanto, o teor da Súmula n. 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato)" e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2010.71.54.003382-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: TERESA SUELI ALMEIDA CARDOSO
PROC./ADV.: RODOLFO ACCADROLLI NETO
OAB: RS-71 787
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. ART.
14, § 4º, DA LEI N. 10.259/2001. INEXISTÊNCIA DE APRE-
CIAÇÃO DE QUESTÃO DE DIREITO MATERIAL. INCIDENTE
INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização dirigido ao Superior Tribunal de Justiça
com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Julgado da
Turma Nacional de Uniformização que não conheceu do incidente ao
argumento de que acórdãos de Tribunais Regionais Federais não
servem à configuração do dissenso jurisprudencial, bem como de que,
quanto ao paradigma restante, inexiste similitude fático-jurídica com
o acórdão recorrido.
2.Tendo-se limitado o aresto impugnado ao exame de questões pro-
cessuais, não há tema de direito material apto a ensejar o pedido de
uniformização nos termos do art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001
(Primeira Seção, AgRg na Pet n. 9.075/SC, relator Ministro Teori
Albino Zavascki, DJe de 2.5.2012; Terceira Seção, AgRg na Pet n.
7.969/RS, relator Ministro Jorge Mussi, DJ de 10.3.2011 e Primeira
Seção, EDcl na Pet n. 6.661/SE, relator Ministro Castro Meira, DJ de
30.3.2009).
3.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
IX, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0012965-96.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA CÉLIA CARNEIRO DOS REIS
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA
OAB: AM 601-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSS contra decisão que negou
seguimento a pedido de uniformização ante a incidência da Questão
de Ordem n. 13 da TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal do Amazonas que manteve a sentença de pro-
cedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.
Após análise do conjunto fático-probatório, incluindo o depoimento
pessoal da autora e das testemunhas, concluiu-se pela comprovação
da qualidade de segurada especial em regime de economia familiar.
No incidente, foram indicados paradigmas que afirmam a necessidade
de que a prova testemunhal esteja apoiada em um início de prova
material e que esta prova material seja contemporânea à época dos
fatos para a concessão do benefício pleiteado.
Dessa forma, a divergência não foi demonstrada, pois inexiste si-
militude fático-jurídica entre os casos. Ademais, a verificação das
provas para a comprovação da qualidade de segurado especial é
matéria objeto de dilação probatória.
Aplica-se à espécie, portanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001293-28.2010.4.03.6307
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: VANY APARECIDA RODRIGUES
PROC./ADV.: MÁRCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA OAB: SP-
133 888
PROC./ADV.: MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR OAB:
SP-236 868
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por VANY APARECIDA RODRIGUES
contra decisão que inadmitiu o pedido de uniformização sob o ar-
gumento de que não foi comprovado o alegado dissídio jurispru-
dencial.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão da Turma
Recursal de São Paulo que manteve a sentença que julgara impro-
cedente o pedido de pensão por morte.
Com base na análise do conjunto fático-probatório, concluiu-se que a
parte requerente não demonstrou, com prova documental e oral con-
vincente, sua condição de dependente econômica do de cujus.
Os acórdãos paradigma indicados no incidente de uniformização con-
cluem que a dependência econômica pode ser comprovada por provas
testemunhais para fins de concessão de benefício previdenciário.
A divergência não foi demonstrada, uma vez que inexiste similitude
fático-jurídica entre o acórdão recorrido e os paradigmas. Incide, na
espécie, a Questão de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não co-
nhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ademais, a verificação da condição de dependência econômica im-
plica dilação probatória, o que é vedado em incidente de unifor-
mização.

Aplica-se ao caso a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato"), bem
como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a de-
volução imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0010286-26.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA
OAB: AM 601-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSS contra decisão que negou
seguimento a pedido de uniformização por ser incabível o reexame
dos elementos probatórios constantes dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal do Amazonas que manteve a sentença de pro-
cedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.
Após análise do conjunto fático-probatório, incluindo o depoimento
pessoal da autora e das testemunhas, concluiu-se pela comprovação
da qualidade de segurada especial em regime de economia familiar.
No incidente, foram indicados paradigmas que afirmam a necessidade
de que a prova testemunhal esteja apoiada em um início de prova
material e que esta prova material seja contemporânea à época dos
fatos para a concessão do benefício pleiteado.
Dessa forma, a divergência não foi demonstrada, pois inexiste si-
militude fático-jurídica entre os casos. Ademais, a verificação das
provas para a comprovação da qualidade de segurado especial é
matéria objeto de dilação probatória.
Aplica-se à espécie, portanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Por outro lado, no tocante à condenação da requerente ao pagamento
de honorários advocatícios à defensoria pública custeada pela mesma
esfera da federação, não cabe prosperar o presente recurso, tendo em
vista que é voltada à análise de matéria de direito processual, pelo
que incabível o recurso a teor do que dispõe o art. 14, § 4º, da Lei n.
10.259/2001, incidindo a Súmula n. 43/TNU - "Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual".
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0010466-42.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JORGE CUNHA DE SOUSA
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA
OAB: AM 601-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSS contra decisão que negou
seguimento a pedido de uniformização por ser incabível o reexame
dos elementos probatórios constantes dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal do Amazonas que manteve a sentença de pro-
cedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.
Após análise do conjunto fático-probatório, incluindo o depoimento
pessoal do autor e das testemunhas, concluiu-se pela comprovação da
qualidade de segurado especial em regime de economia familiar.
No incidente, foram indicados paradigmas que afirmam a necessidade
de que a prova testemunhal esteja apoiada em um início de prova
material e que esta prova material seja contemporânea à época dos
fatos para a concessão do benefício pleiteado.
Dessa forma, a divergência não foi demonstrada, pois inexiste si-
militude fático-jurídica entre os casos. Ademais, a verificação das
provas para a comprovação da qualidade de segurado especial é
matéria objeto de dilação probatória.

PROCESSO: 0025378-96.2010.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IRENE RIBEIRO MICHAELI
PROC./ADV.: ÁLVARO PROIETE OAB: SP-109729

DECISÃO

Trata-se de pedido de uniformização de lei federal interposto com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, em que se
pretende ver analisadas duas questões, a saber: impossibilidade de
proferimento de sentença ilíquida em sede de Juizado Especial.e, b)
critério de cálculo dos juros moratórios devidos pela Fazenda Pú-
blica.
No que diz respeito à primeira questão (sentença ilíquida), por se
tratar de matéria eminentemente processual, é incabível o pedido de
uniformização de interpretação de lei federal pois, nos termos do
artigo 14 da Lei nº 10.259/2001, para o conhecimento da divergência,
a questão versada deve ser de direito material.
No que se refere a discussão quanto ao critério de cálculo dos juros
moratórios devidos pela Fazenda Pública, verifico que a questão ju-
rídica constante dos autos está sendo apreciada pelo Superior Tribunal
de Justiça no Recurso Especial n. 1.205.946/SP afeto à Corte Especial
como representativo da controvérsia nestes termos:
"Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda do Estado de
São Paulo contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo, em que se discute a possibilidade de aplicação
imediata da Lei 11.960/09, que veio alterar o critério de cálculo dos
juros moratórios devidos pela Fazenda Pública previsto no artigo 1º-
F da Lei 9.494/97, às ações ajuizadas antes de sua vigência.
Dessarte, tendo em vista a multiplicidade de recursos a respeito da
questão posta nestes autos, e a decisão tomada pela Corte Especial em
sessão de 01.06.2011, admito o processamento do presente recurso
como repetitivo, nos termos dos arts. 543-C do CPC e 2º da Re-
solução/STJ n. 8/2008, a fim de que a controvérsia seja dirimida no
âmbito da Corte Especial...".
Dessa forma, indeferido o incidente quanto a questão referente a
impossibilidade de proferimento de sentença ilíquida e no que se
relaciona ao critério de cálculo dos juros moratórios devidos pela
Fazenda Pública, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobres-
tados por força de repercussão geral, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º,
7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para que, após o respectivo trânsito em julgado,
mantenham ou promovam a adequação da decisão, nos moldes do
entendimento que já foi ou vier a ser pacificado no âmbito do STJ
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Aplica-se à espécie, portanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0003470-59.2010.4.01.3901
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: ÁUREA ROCHA ARAUJO
PROC./ADV.: AFONSO JOSÉ LEAL BARBOSA OAB: PA -
12443
PROC./ADV.: JOSIANE KRAUS MATTEI OAB: PA - 10206
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por ÁUREA ROCHA ARAUJO contra
decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização pelas
razões seguintes: inexistência de similitude fática entre os acórdãos
confrontados e incidência da Súmula n. 42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de aposentadoria especial foi julgado
improcedente. O juiz destacou que a requerente não comprovou a
condição de trabalhadora rural, já que, em audiência, não demonstrou
ter conhecimento acerca do trabalho na agricultura. Consignou ainda
a inconsistência da prova testemunhal. O acórdão recorrido manteve a
sentença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas da Tur-
ma Nacional de Uniformização no qual se decidiu pela possibilidade
de valoração de prova relativa a documentos de terceiros e pela
desnecessidade de que o início de prova corresponda a todo o período
de carência.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ademais, a alteração do entendimento adotado demanda a necessária
análise das provas apresentadas. Aplica-se ao caso, portanto, a Sú-
mula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato"), bem como a Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0011197-38.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ODETH BATISTA RIOS
PROC./ADV.: EDSON CUNHA DO NASCIMENTO
OAB: AM-5024

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSS contra decisão que negou
seguimento a pedido de uniformização por ser incabível o reexame
dos elementos probatórios constante dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001 contra acórdão proferido
pela Turma Recursal do Amazonas que manteve a sentença de pro-
cedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.
Após análise do conjunto fático-probatório, incluindo o depoimento
pessoal da autora e das testemunhas, concluiu-se pela comprovação
da qualidade de segurada especial em regime de economia familiar.
No incidente, foram indicados paradigmas que afirmam a necessidade
de que a prova testemunhal esteja apoiada em um início de prova
material e que esta prova material seja contemporânea à época dos
fatos para a concessão do benefício pleiteado.
Dessa forma, a divergência não foi demonstrada, pois inexiste si-
militude fático-jurídica entre os casos. Ademais, a verificação das
provas para a comprovação da qualidade de segurado especial é
matéria objeto de dilação probatória.

Aplica-se à espécie, portanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001501-30.2010.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: AROLDO VALDIVINO DE SANTANA
PROC./ADV.: AIRTON GUIDOLIN OAB: SP-68622
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão apresentado por AROLDO VAL-
DIVINO DE SANTANA contra decisão que negou seguimento a
pedido de uniformização ante a impossibilidade de reexame dos ele-
mentos probatórios constantes dos autos.
Considerando o disposto no art. art. 15, § 4º, do Regimento Interno da
TNU (Resolução n. 22 de 4.9.2008), recebo a presente petição como
agravo, passando, pois, à sua apreciação.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão da Turma
Recursal de São Paulo que confirmara a improcedência do pedido de
benefício fundado na incapacidade.
Com base na análise do conjunto fático-probatório, em que se destaca
o laudo pericial, o acórdão recorrido concluiu que, embora apresente
determinadas patologias, o requerente não é incapaz para o trabalho,
tendo adotado o entendimento de que a existência de problemas de
saúde não é suficiente para a concessão do benefício pleiteado.
Importante destacar que divergência com fundamento em paradigmas
oriundos de Tribunais Regionais Federais não enseja a admissão do
incidente de uniformização (art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001 e 6º
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização).
O paradigma da Turma Recursal da Bahia, por sua vez, não guarda
similitude fática com o caso dos autos, já que trata de situação em
que a incapacidade parcial havia sido atestada por laudos periciais.
Diante disso, a divergência não foi demonstrada. Incide na espécie a
Questão de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma".
Ademais, a verificação da incapacidade do segurado é matéria objeto
de dilação probatória. Dessa forma, aplica-se ao caso a Súmula n.
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato"), bem como a Questão de Ordem
n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000545-69.2010.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOANA MARIA DAS DORES GÓES
PROC./ADV.: JÚLIO ANTONIO DE OLIVEIRA
OAB: SP 111.335
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão interposto por JOANA MARIA
DAS DORES GÓES com base no art. 15, § 4º, do RITNU, alterado
pela Resolução CJF n. 62/2009, contra decisão da Presidência da
Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo que inadmitiu
incidente de uniformização ante a não comprovação do dissídio ju-
risprudencial.
Considerando o disposto no art. art. 15, § 4º, do Regimento Interno da
TNU (Resolução n. 22 de 4.9.2008), recebo a presente petição, por
força do princípio da fungibilidade, como agravo, passando, pois à
sua apreciação.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal de São Paulo que confirmou a sen-
tença de improcedência do pedido de concessão de pensão por mor-
te.

Nos termos do que dispõe o art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, a
divergência demonstrada com paradigmas oriundos de Tribunais Re-
gionais Federais não enseja a admissão do incidente de uniformi-
zação.
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000469-42.2010.4.03.6316
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA HOMENADE AQUINO FIGUEIREDO
PROC./ADV.: ANDRESA VERONESE ALVES
OAB: SP-181854
PROC./ADV.: ROMUALDO VERONESE ALVES
OAB: SP-144 034
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARIA HOMENADE AQUINO
FIGUEIREDO contra decisão que negou seguimento a pedido de
uniformização, tendo em vista a não comprovação da divergência
jurisprudencial.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal de São Paulo que confirmou a sen-
tença de improcedência do pedido de concessão de pensão por mor-
te.
Os acórdãos paradigma concluem pela possibilidade de regularização
das contribuições previdenciárias post mortem para fins de concessão
de benefício previdenciário.
A parte suscitante não promoveu o necessário cotejo analítico entre o
aresto recorrido e os paradigmas, porquanto limitou-se a trazer as
ementas dos acórdãos tidos por divergentes.
Dessa forma, não há como verificar a ocorrência dos elementos ne-
cessários à comprovação do dissídio jurisprudencial deduzido, a sa-
ber, semelhança entre as bases fáticas dos acórdãos confrontados e
divergência entre teses jurídicas conferidas a um mesmo contexto.
Ademais, a irresignação não merece prosperar, pois o acórdão re-
corrido encontra-se em consonância com a orientação jurisprudencial
da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais de que
a qualidade de segurado do contribuinte individual não decorre do
simples exercício de atividade remunerada, mas do concomitante re-
colhimento das contribuições exigíveis. Assim, revela-se incabível,
para fins de obtenção de pensão por morte, a regularização do re-
colhimento das contribuições posteriormente ao óbito. A respeito,
menciono o seguinte julgado: PEDILEF n. 2005.63.02013290-9/SP,
relatora juíza federal Simone Lemos Fernandes, DJ de 24.11.2011.
Aplicável, assim, a Questão de Ordem n. 13/TNU (Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido).
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0010284-56.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE LA APARECIDA LIOCA PAIVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS contra decisão que inadmitiu o pedido de
uniformização sob o fundamento de que descabe a apreciação de
questões processuais em sede de incidente de uniformização.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal do Amazonas que manteve a sentença de pro-
cedência do pedido de concessão de pensão por morte e condenou o
INSS em honorários advocatícios.
A tese jurídica desenvolvida no pedido de uniformização, relativa à
possibilidade da Defensoria Pública receber honorários advocatícios
por parte de ente público do qual é parte integrante, constitui matéria
de natureza processual, cuja apreciação é incabível na via do pedido
de uniformização de interpretação de lei federal, porquanto, nos ter-
mos do que dispõe o art. 14, caput, da Lei n. 10.259/2001, a ad-
missibilidade do incidente restringe-se às hipóteses de divergência
sobre questões de direito material.
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Aplica-se, assim, a Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual") e a Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0010285-41.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA AMELIA TORRES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSS contra decisão que negou
seguimento a pedido de uniformização por ser incabível o reexame
dos elementos probatórios constantes dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal do Amazonas que manteve a sentença de pro-
cedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.
Após análise do conjunto fático-probatório, incluindo o depoimento
pessoal da autora e das testemunhas, concluiu-se pela comprovação
da qualidade de segurada especial em regime de economia familiar.
No incidente, foram indicados paradigmas que afirmam a necessidade
de que a prova testemunhal esteja apoiada em um início de prova
material e que esta prova material seja contemporânea à época dos
fatos para a concessão do benefício pleiteado.
Dessa forma, a divergência não foi demonstrada, pois inexiste si-
militude fático-jurídica entre os casos. Ademais, a verificação das
provas para a comprovação da qualidade de segurado especial é
matéria objeto de dilação probatória.
Aplica-se à espécie, portanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004574-55.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DARCY VILACIO BORGES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSS contra decisão que negou
seguimento a pedido de uniformização ante a ausência de similitude
fática entre acórdãos recorridos e paradigmas e, ainda, por ser in-
cabível o reexame dos elementos probatórios constante dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de benefício previdenciário
de aposentadoria por invalidez foi julgado procedente por Juizado
Especial Federal. Verificou-se, com base nas provas dos autos e nas
condições pessoais da parte autora, que há incapacidade total e per-
manente para o trabalho, não sendo possível a reinserção no mercado
de trabalho.
No incidente, são apresentados paradigmas no sentido da não con-
cessão do benefício previdenciário diante da incapacidade laborativa
parcial e/ou inexistente.
Dessa forma, a divergência não foi demonstrada, pois inexiste si-
militude fático-jurídica entre os casos.
Aplica-se à espécie, portanto, a Questão de Ordem n. 22/TNU ("É
possível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma").
A pretensão de alteração do entendimento a respeito da incapacidade
não prospera, tendo em vista a necessidade de rever as provas dos
autos. Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato")
e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a de-
volução imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ademais, a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização pre-
leciona que pode o juiz, levando em consideração as provas dos autos
e as condições pessoais e sociais do segurado, reconhecer a inca-
pacidade para o exercício de atividade laboral e conceder o benefício
previdenciário. Princípio do livre convencimento motivado do jul-

gador. Nesse sentido: PEDILEF n. 200870510094492, DOU de
28.10.2011; PEDILEF n. 200838007232672, DOU de 11.6.2010; PE-
DILEF n. 2008.32.00.703772-5, DOU de 25.2.2010; e PEDILEF n.
2007.83.00.505258-6, DOU de 2.2.2009.
Aplica-se ao caso, ainda, a Questão de Ordem n. 13/TNU ("Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003399-63.2010.4.03.6306
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: DALVA DA CONCEIÇÃO LUIZ BORGAS
PROC./ADV.: RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEI-
RA OAB: SP-267269
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por DALVA DA CONCEIÇÃO LUIZ
BORGAS contra decisão que negou seguimento a pedido de uni-
formização em razão de os requisitos para a concessão do benefício
previdenciário não estarem completos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal de São Paulo que confirmara o indeferimento de
aposentadoria por idade urbana para a parte autora.
Com base na análise do conjunto fático-probatório, concluiu-se pelo
indeferimento de aposentadoria por idade urbana.
Foram indicados paradigmas que tratam da possibilidade de con-
cessão de aposentadoria por idade a segurado que tenha contribuído
por mais de nove anos antes do advento da Lei n. 8.213/91, bem
como que tenha preenchido o requisito etário após a perda da qua-
lidade de segurado.
Dessa forma, a divergência jurisprudencial não foi demonstrada, pois
inexiste similitude fático-jurídica entre os casos confrontados.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001588-80.2010.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LEILA VICENTE
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP 65.415
PROC./ADV.: PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA OAB: SP-
285458
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de admissão apresentado por LEILA VICENTE
contra decisão que negou seguimento a pedido de uniformização
devido à não realização do necessário cotejo analítico entre o acórdão
recorrido e os paradigmas.
Considerando o disposto no art. art. 15, § 4º, do Regimento Interno da
TNU (Resolução n. 22 de 4.9.2008), recebo a presente petição como
agravo, passando, pois, à sua apreciação.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão da Turma
Recursal de São Paulo que confirmara a improcedência do pedido de
reestabelecimento de auxílio-doença ou, alternativamente, de con-
cessão de aposentadoria por invalidez.
Com base na análise do conjunto fático-probatório, em que se destaca
o laudo pericial, o acórdão recorrido concluiu que, embora apresente
determinadas patologias, a requerente não é incapaz para o trabalho,
tendo adotado o entendimento de que a existência de problemas de
saúde não é suficiente para a concessão do benefício pleiteado.
Foram indicados paradigmas oriundos do STJ e da TNU nos quais se
adotou entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido, a saber:
para a concessão da aposentadoria por invalidez, deve-se considerar
não só os elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/1991 mas
também os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do
segurado. O acórdão recorrido analisou os requisitos exigidos para a
concessão do benefício e verificou que não foram preenchidos, uma
vez que concluiu pela possibilidade de exercício de função habitual
de dona de casa da autora.

Diante disso, a divergência jurisprudencial não foi demonstrada. Apli-
cam-se ao caso, portanto, as Questões de Ordem n. 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e n.
22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de uniformi-
zação por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guar-
da similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Apesar dos inúmeros paradigmas colacionados, a parte suscitante não
promoveu o necessário cotejo analítico entre eles e o aresto recorrido,
porquanto se limitou a trazer as ementas dos acórdãos tidos por
divergentes. Dessa forma, não há como verificar a ocorrência dos
elementos necessários à comprovação do dissídio jurisprudencial de-
duzido, a saber, semelhança entre as bases fáticas dos acórdãos con-
frontados e divergência entre teses jurídicas conferidas a um mesmo
contexto.
Ademais, a verificação da incapacidade da segurada é matéria objeto
de dilação probatória. Dessa forma, incide na espécie a Súmula n.
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato"), bem como a Questão de Ordem
n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006199-27.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DANUZIA SOARES DA COSTA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS contra decisão que inadmitiu o pedido de
uniformização sob o fundamento de que descabe a apreciação de
questões processuais em sede de incidente de uniformização.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal do Amazonas que manteve a sentença de pro-
cedência do pedido de concessão de pensão por morte e condenou o
INSS em honorários advocatícios.
A tese jurídica desenvolvida no pedido de uniformização, relativa à
possibilidade da Defensoria Pública receber honorários advocatícios
por parte de ente público do qual é parte integrante, constitui matéria
de natureza processual, cuja apreciação é incabível na via do pedido
de uniformização de interpretação de lei federal, porquanto, nos ter-
mos do que dispõe o art. 14, caput, da Lei n. 10.259/2001, a ad-
missibilidade do incidente restringe-se às hipóteses de divergência
sobre questões de direito material.
Aplica-se, assim, a Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual") e a Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0520180-02.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: NATALIA DEIVA MEDEIROS DE ASSIS
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo apresentado por NATALIA DEIVA MEDEIROS
DE ASSIS contra decisão que negou seguimento a pedido de uni-
formização ante a impossibilidade de reexame dos elementos pro-
batórios constantes dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal do Ceará que reformara a sentença para indeferir
o pedido de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.
Com base na análise do conjunto fático-probatório, em que se destaca
o laudo pericial, concluiu-se que a requerente apresenta capacidade
para suas funções habituais.
O paradigma apresentado não guarda similitude fática com o caso dos
autos, tendo em vista que trata de situação em que a incapacidade,
mesmo que parcial, havia sido comprovada mediante laudos periciais.
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A existência de problemas de saúde não é suficiente para a concessão
do benefício pleiteado. Este é devido às pessoas que possuam li-
mitações que impliquem comprometimento das atividades mais ele-
mentares da pessoa, e impossibilite-a de prover o próprio sustento.
A requerente ainda aponta que a condição laborativa deve ser ana-
lisada também do ponto de vista socioeconômico. Contudo, sua si-
tuação é diversa, pois não foi constatada sua alegada incapacidade
para o trabalho.
Diante disso, a divergência não foi demonstrada. Incide na espécie a
Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma").
Ademais, a verificação dos requisitos para concessão de benefício
assistencial à pessoa portadora de deficiência é matéria objeto de
dilação probatória. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato"), bem como a Questão de Ordem n.
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Pre-
sidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003032-39.2010.4.03.6306
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: DULCINA FERNANDES DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEI-
RA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo DULCINA FERNANDES DO
NASCIMENTO contra decisão que negou seguimento a pedido de
uniformização por não terem sido completados os requisitos para a
concessão do benefício previdenciário.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal de São Paulo que confirmara o indeferimento de
aposentadoria por idade urbana para a parte autora.
Com base na análise do conjunto fático-probatório, concluiu-se pelo
indeferimento de aposentadoria por idade urbana.
Foram indicados paradigmas que tratam da possibilidade de con-
cessão de aposentadoria por idade a segurado que tenha contríbuido
por mais de nove anos antes dos adventos da lei 8213/91, bem como
que tenha preenchido o requisito etário após a perda da qualidade de
segurado.
Dessa forma, a divergência jurisprudencial não foi demonstrada, pois
inexiste similitude fático-jurídica entre os casos confrontados.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0009734-61.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIO DA SILVA MONTEIRO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS contra decisão que inadmitiu o pedido de
uniformização sob o fundamento de que descabe a apreciação de
questões processuais em sede de incidente de uniformização.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal do Amazonas que manteve a sentença de pro-
cedência do pedido de concessão de pensão por morte e condenou o
INSS em honorários advocatícios.
A tese jurídica desenvolvida no pedido de uniformização, relativa à
possibilidade da Defensoria Pública receber honorários advocatícios
por parte de ente público do qual é parte integrante, constitui matéria
de natureza processual, cuja apreciação é incabível na via do pedido
de uniformização de interpretação de lei federal, porquanto, nos ter-
mos do que dispõe o art. 14, caput, da Lei n. 10.259/2001, a ad-

missibilidade do incidente restringe-se às hipóteses de divergência
sobre questões de direito material.
Aplica-se, assim, a Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual") e a Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003856-62.2010.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: REGINA IMACULADA DE SOUZA
PROC./ADV.: VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO OAB: SP-
193 207
PROC./ADV.: SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO OAB:
SP-262 756
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por REGINA IMACULADA DE SOU-
ZA contra decisão que negou seguimento a pedido de uniformi-
zação.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão da Turma
Recursal de São Paulo que confirmara o indeferimento do benefício
previdenciário.
Com base na análise do conjunto fático-probatório, concluiu-se não
ser caso de concessão do benefício pleiteado.
Foram indicados paradigmas que versam sobre restabelecimento de
auxílio-doença e sobre outros meios de prova para a aferição da data
de início da incapacidade.
Dessa forma, a divergência jurisprudencial não foi demonstrada ante
a inexistência de similitude fático-jurídica entre os casos confron-
tados.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006039-02.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA NONATO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA
OAB: AM 601-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSS contra decisão que negou
seguimento a pedido de uniformização ante a ausência de similitude
fática entre acórdãos recorridos e paradigmas e, ainda, por ser in-
cabível o reexame dos elementos probatórios constante dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal do Amazonas que manteve a sentença de pro-
cedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.
Após análise do conjunto fático-probatório, incluindo o depoimento
pessoal da autora e das testemunhas, concluiu-se pela comprovação
da qualidade de segurada especial em regime de economia familiar.
No incidente, foram indicados paradigmas que afirmam a necessidade
de que a prova testemunhal esteja apoiada em um início de prova
material e que esta prova material seja contemporânea à época dos
fatos para a concessão do benefício pleiteado.
Dessa forma, a divergência não foi demonstrada, pois inexiste si-
militude fático-jurídica entre os casos. Ademais, a verificação das
provas para a comprovação da qualidade de segurado especial é
matéria objeto de dilação probatória.
Aplica-se à espécie, portanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001221-32.2010.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): YOLANDA FANTUCCI COSSARI
PROC./ADV.: JOSÉ APARECIDO BUIN OAB: SP-74541
PROC./ADV.: ANA PAULA FOLSTER MARTINS OAB: SP-
249004

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pela Turma
Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0010516-
35.2006.4.03.6310 (relatora Juíza Federal Simone dos Santos Lemos),
nos termos da seguinte ementa:
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE
ANTERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO. 1. Pretende
o autor a modificação de acórdão que reformou sentença de pro-
cedência de benefício previdenciário. Insiste ele na manutenção da-
quela decisão monocrática, ao argumento de ser irrelevante o rein-
gresso ao RGPS após a instalação de incapacidade laborativa, eis que
o obstáculo legal se refere exclusivamente à impossibilidade de pri-
meira filiação subsequente a uma inaptidão laboral já instalada. 2. O
paradigma apontado, originado desta TNU, se presta à configuração
da necessária divergência. Ocorre que reflete entendimento que restou
superado. 3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no
sentido de que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez somente se configurava quando a in-
capacidade fosse anterior ao ingresso - considerada a primeira vin-
culação ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento, não
somente por força da pacificação da jurisprudência a respeito do
tema, em sentido contrário, mas também por perceber que ele per-
mitia a prática de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo
equilíbrio é muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao
atualmente adotado por este Colegiado, que pacificou o entendimento
de que o óbice legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42,
§ 2º, e no art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto
para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf.
PEDILEF nº 2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê
Muniz, DJ 07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel.
Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010). 4. Incidente
improvido."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501969-69.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LÚCIA RIBEIRO DE SOUZA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO OAB: CE-
6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE-
7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO OAB: CE-
7068
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Importante destacar que divergência com fundamento em paradigmas
oriundos de Tribunais Regionais Federais não enseja a admissão do
incidente de uniformização. (Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001 e
Art. 6º do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformiza-
ção).
Quanto ao paradigma oriundo da TNU, verifico que a questão jurídica
versada nos autos já foi julgada por esta Turma no PEDILEF n.
2009.72.50.004468-3 (Relator Juiz Federal Antônio Fernando Schen-
kel do Amaral e Silva), nos termos da seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. NULIDADE DA PROVA PERICIAL. INEXIS-
TÊNCIA. MÉDICO ESPECIALISTA. DESNECESSIDADE. ANÁ-
LISE DA INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA DE FATO.
REEXAME DE MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA N. 42 DA TNU.
SÚMULA N. 7 DO STJ.
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1. A realização de perícia por médico especialista só é necessária em
casos especialíssimos e maior complexidade, como, por exemplo, no
caso de doença rara, o que não é o caso dos autos. Precedentes da
TNU (PEDILEF 200872510048413, 200872510018627,
200872510031462).
2. No que se refere à análise da incapacidade, a TNU, por força do
art. 14 da Lei n. 10.259/01, deve apenas se ater ao direito material,
uniformizando a sua interpretação no âmbito dos Juizados Especiais
Federais.
3. Aplicação da Súmula n; 42 da TNU: 'Não se conhece de incidente
de uniformização que implique em reexame de matéria de fato'.
4. Incidência da Súmula n. 7 do STJ: 'A pretensão simples de re-
exame de prova não enseja recurso especial'.
5. Incidente não conhecido.
6. Outrossim, sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base
no entendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução
de todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão, nos
termos no artigo 7º do Regimento Interno desta Turma."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5011975-30.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: LÉA RAMOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 200684005094360
(relatora Juíza Federal Simone Lemos Fernandes), nos termos da
seguinte ementa:
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MOR-
TE. EX-ESPOSA QUE NÃO PERCEBE ALIMENTOS. EXIGÊN-
CIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NECESSIDADE ECONÔMICA
SUPERVENIENTE. OCORRÊNCIA. INCIDENTE PROVIDO.
1. Pretende a parte autora a modificação de acórdão que não re-
conheceu o seu direito à obtenção de pensão por morte, insistindo na
tese de que, apesar de haver dispensado os alimentos quando da
separação judicial, faz jus ao benefício em face da sua necessidade
econômica superveniente.
2. De início, anoto que o paradigma oriundo do eg. STJ é suficiente
para configurar o dissídio alegado, haja vista que, apesar de se tratar
de um único precedente, há nele expressão referência pelo relator de
se tratar de jurisprudência dominante naquela Corte. Despiciendo,
portanto, tecer maiores considerações acerca da imprestabilidade de
julgados de Tribunal Regional Federal e de Turma Recursal de outra
Região sem a indicação de fonte (URL) para a configuração do
dissídio.
3. Prossigo, observando que o acórdão recorrido afastou o direito da
autora por considerar que sua inércia em postular auxílio financeiro
de seu ex-marido, no período de 24 anos entre a separação e o seu
óbito, impediu a demonstração da necessária dependência econômi-
ca.
4. A leitura da sentença e do acórdão que a mantém demonstra que o
este feito foi dirigido segundo premissa equivocada, qual seja, a
exigência de comprovação de efetivo auxílio do falecido para com
sua ex-esposa. Na verdade, o requisito essencial para a obtenção de
pensão por morte por ex-cônjuge que não percebe alimentos consiste
na demonstração da necessidade econômica superveniente, e não da
sua efetiva dependência econômica. Não é por não haver comprovada
entrega de contribuições indispensáveis à subsistência do ex-cônjuge
que se possa concluir pela ausência de necessidade superveniente por
parte deste. Muitas vezes a ausência de postulação de pensionamento
ou auxílio decorre da ignorância, orgulho ou simples inércia da parte
necessitada.
5. Esta Turma Nacional já teve oportunidade de normatizar o tema
através de precedente construído na linha do raciocínio ora expen-
dido, do qual extraio o seguinte excerto: A dependência econômica
do ex-cônjuge caracteriza-se pelo efetivo recebimento de pensão ali-
mentícia ou auxílio-financeiro, ainda que informal. Por sua vez, a
necessidade pressupõe apenas condição socioeconômica desfavorável.
(...) A concessão de pensão por morte de ex-cônjuge não deve ficar
restrita aos casos em que o segurado falecido atendia às necessidades
do requerente - pagando-lhe pensão ou ajudando-lhe financeiramente
- devendo ser estendida à situação em que o requerente efetivamente
precisava deste auxílio. O fato do ex-cônjuge ter sobrevivido sem a
ajuda do segurado, ainda que dela necessitasse, não pode ser óbice à
concessão de pensão por morte (PEDILEF 200738007369820, rel.
Juiz Federal José Antônio Savaris, DOU de 17/06/2011).
6. Acrescento à conclusão expendida pelo ilustre Relator do pre-
cedente parcialmente transcrito a circunstância de que a necessidade
superveniente deve se mostrar presente em momento anterior ao óbi-

to, momento no qual nasce o eventual direito ao pensionamento
(tempus regit actum).
7. No caso em exame, verifico que o MM. Juiz sentenciante, ainda
que de modo singelo, conciso, constatou as dificuldades de saúde e
financeira da autora, objeto da causa de pedir da demanda. De fato,
restou consignado na sentença que 'configurada tanto pelos depoi-
mentos e documentos trazidos aos autos a situação da autora de
saúde, problemas ocular de glaucoma e também no sistema urinário
da autora, inclusive submetida a cirurgia na tentativa de amenizar a
sua condição. (...) a autora, apesar de haver tendo dificuldade desde
antes do falecimento do seu ex-esposo, quedou em pleitear qualquer
benefício nesse sentido (...)'. Logo, a situação de necessidade fi-
nanceira da autora, isto é, o seu estado de necessidade restou de-
vidamente comprovado nos autos, assegurando-lhe, portanto, a per-
cepção da pensão por morte pleiteada. A reforçar essa hipótese, tem-
se que a dispensa de alimentos na separação judicial se deu por falta
de capacidade econômica do ex-marido, e não por desnecessidade da
autora, consoante o item 7 do pedido de separação posteriormente
homologado em juízo: 'A cônjuge varoa deixa de pleitear alimentos
provisionais, por reconhecer que o varão não tem condições de arcar,
atualmente, com tal encargo.'
8. A efetiva análise do contexto probatório pelas instâncias inferiores,
embora com interpretação jurídica diversa da ora proposta, torna
possível o julgamento do feito por esta Turma Nacional, mediante
diversa aplicação do direito aos fatos. Não se trata, registre-se, de
reexame de matéria de fato, vedado nesta estreita via, mas de simples
revaloração do conjunto probatório.
9. Assim, proponho a uniformização do entendimento de que a con-
cessão de pensão por morte a ex-cônjuge que não perceba pensão
civil prescinde da demonstração de efetivo auxílio por parte de seu
instituidor, exigindo apenas a demonstração de ocorrência de ne-
cessidade superveniente à separação, caracterizada em momento an-
terior ao óbito. Sugiro ao em. Presidente desta Turma que imprima,
ao resultado deste julgamento, a sistemática prevista no art. 7º letra 'a'
do Regimento desta Turma, devolvendo às Turmas de origem todos
os outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto, a fim de que
mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida às pre-
missas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento consolidado
nesta Corte.
10. Incidente provido com reforma do acórdão recorrido e julgamento
da procedência do pedido, com a consequente condenação do INSS à
concessão de pensão por morte à autora desde 13/12/2006 (DER) e ao
pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária
desde quando devidas e juros de mora de 1% ao mês, a partir da
citação, até junho de 2009, quando então deverão ser aplicados os
índices previstos na Lei nº 11.960/2009. É como voto."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5007283-03.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: VERA LUCIA FERREIRA
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO OAB: PR-47606
PROC./ADV.: CYNTHIA RODRIGUES PEREIRA LUCIO OAB:
PR-49713
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Em relação à análise das condições pessoais para concessão do be-
nefício assistencial em casos de HIV em que o laudo pericial aponta
ausência de incapacidade, verifico que o tema foi tratado no jul-
gamento do PEDILEF n. 005872-82.2010.4.01.3200 (relatora Juíza
Federal Simone Lemos Fernandes) pela Turma Nacional de Uni-
formização, nos termos da seguinte ementa:
"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PORTADO-
RI DE HIV. LAUDO PERICIAL QUE APONTA AUSÊNCIA DE
INCAPACIDADE. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SO-
CIAIS PELA SENTENÇA, COM CONCLUSÃO CONTRÁRIA AO
LAUDO. POSSIBILIDADE. INCIDENTE IMPROVIDO.
1. Pretende o INSS a modificação de acórdão que confirmou sentença
de concessão de amparo assistencial por reconhecer a presença de
condições pessoais e sociais que provocavam, sim, a presença de
inaptidão laboral, a despeito de o laudo médico concluir pela exis-
tência de capacidade laborativa.

2. Registro, de início, que o paradigma originado desta Turma Na-
cional não serve à pretendida função de caracterizar divergência, uma
vez que veicula posicionamento coincidente com o acórdão recorrido.
De fato, em seu corpo consta a afirmação de que caso fique efe-
tivamente constatada a resistência de acesso ao mercado de trabalho
por qualquer tipo de preconceito, impõe-se o reconhecimento da inap-
tidão laboral que, naqueles autos, não foi constatada. Ocorre que
nestes autos foi, o que recomenda solução diversa da dada àquele.
Logo, entendo por bem conhecer deste incidente com amparo nas
divergências identificadas com relação às Turmas Recursais de Ser-
gipe e São Paulo.
3. Apesar de este Incidente tangenciar o reexame de prova, seu
julgamento exige, em verdade, mera fixação de uma premissa jurídica
que deve ser observada para casos congêneres, circunstância que
viabiliza seu conhecimento e julgamento. E a questão jurídica que
merece enfrentamento é a da possibilidade de concessão de benefício
por incapacidade não constatada em laudo médico quando presentes
outras circunstâncias que acabam por inviabilizar qualquer tipo de
exercício de atividade remunerada, normalmente ancoradas no es-
tigma social que cerca doenças como a AIDS.
4. A sentença recorrida, cujos fundamentos foram encampados pelo
acórdão que a confirma, tratou, com precisão, da matéria. O ilustre
magistrado sentenciante, considerando que o autor é portador do vírus
da AIDS, considerou a presença de incapacidade laborativa social,
por força de o autor não conseguir desempenhar suas tarefas de moto-
taxista e não conseguir outro emprego para sua subsistência, em razão
de sua baixa qualificação, do retraído mercado de trabalho de Ta-
batinga, de suas limitações físicas e do preconceito e rejeição que
decorrem da AIDS. Destacou, ainda, que o autor seria usuário do
programa de DST/AIDS do SUS, o que, em uma cidade pequena
como Tabatinga, garante que todos saibam de sua doença. Houve
inclusive análise de depoimentos de testemunhas diversas, que con-
firmaram a impossibilidade de o autor exercer qualquer tipo de ati-
vidade remunerada. Trata-se, pois, de conjunto probatório harmônico
e devida e suficientemente analisado pelo magistrado sentenciante e
pelos julgadores da Turma Recursal que confirmou a sentença.
5. Lembro que este Colegiado tem posicionamento consolidado no
sentido do reconhecimento do direito a benefício previdenciário por
incapacidade, independentemente de esta se encontrar identificada no
laudo pericial, quando o julgador afira a presença de condições pes-
soais ou sociais que provoquem a sua caracterização. Assim, não
obstante a conclusão médica apontar a possibilidade de exercício de
atividade remunerada, outros elementos podem levar o magistrado
sentenciante à conclusão de sua impossibilidade, em face da extrema
dificuldade de inserção ou reinserção no mercado de trabalho, si-
tuação em que a negativa de concessão do benefício implica ofensa à
dignidade humana.
6. Merece, pois, prestígio a decisão guerreada, que se afina com o
posicionamento deste Colegiado.
7. Incidente improvido."
Quanto à exclusão da renda do filho maior de 21 anos para aferição
da renda per capita familiar, a questão jurídica também foi julgada
pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDILEF n.
2006.63.01.052381-5 /SP (relator Juiz Federal Alcides Saldanha Li-
ma), nos termos da seguinte ementa:
"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE NÚCLEO FAMI-
LIAR, PARA AFERIÇÃO DA RENDA PER CAPITA. EXCLUSÃO
DA RENDA DO FILHO MAIOR DE 21 ANOS. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 20, § 1º DA LEI Nº. 8.742/93 (LOAS) COM A REDAÇÃO
ANTERIOR À LEI Nº. 12.435/2011. PRECEDENTES. DEMAIS TE-
SES PREJUDICADAS. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PAR-
CIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, PAR-
CIALMENTE PROVIDO. DEVOLUÇÃO À TURMA RECURSAL
DE ORIGEM PARA ADEQUAÇÃO DO JULGADO.
1 - Pedido de Uniformização interposto em face de acórdão que
negou provimento ao recurso inominado, confirmando, por seus pró-
prios fundamentos, a sentença que julgara improcedente o pedido de
concessão de amparo assistencial à pessoa portadora de deficiência,
consignando: 'O estudo social realizado revela que o autor reside em
casa própria com sua esposa e mais 4 filhos. Das informações do
laudo sócio-econômico observa-se que a renda do grupo familiar
provém do trabalho dos filhos. (...) observo que a renda do grupo
familiar, composto por 06 pessoas, totaliza a quantia de R$ 1.360,00
(sem contar o valor percebido pelo filho Clemildo), o que ultrapassa
o limite fixado pelo legislador no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93. (...)
o objetivo do legislador foi amparar aqueles que se encontram em
situação de considerável miserabilidade, não podendo contar com
nenhuma ajuda familiar, o que não é o caso do autor, sendo im-
portante destacar, aqui, que o dever de assistência entre os familiares
é obrigação legal, conforme artigos 1.694 e seguintes do Código
Civil'.
2 - O recorrente suscita divergência de interpretação entre o acórdão
recorrido e o entendimento adotado por este Colegiado no PEDILEF
2005.63.06.002012-2 (Rel. Juiz Federal Alexandre Miguel, DJU
13.11.2006) no qual se consignou a impossibilidade de interpretação
extensiva do art. 20, § 1º da Lei nº. 8.742/93 (LOAS) e do art. 16 da
Lei nº. 8.213/91, a fim de computar-se a renda de componentes do
núcleo familiar neles não elencados, ainda que vivam sob o mesmo
teto, por ausência de previsão legal. Indica, ainda, como paradigma, o
PEDILEF nº. 2005.43.00.903968-3 (Relª. Juíza Federal Mônica Au-
tran Machado Nobre, DJU 24.3.2008) no qual esta TNU uniformizou
o entendimento de que a comprovação da renda per capita superior a
¼ do salário mínimo não exclui a condição de miserabilidade a qual
pode ser apurada, no caso concreto, mediante outros meios de pro-
va.
Aponta, finalmente, divergência com acórdão da Turma Regional de
Uniformização de Jurisprudência da 4ª Região no qual se acolheu a
tese de que o critério objetivo para apurar se a hipossuficiência do
núcleo familiar é de ½ salário mínimo, tendo em vista a edição da Lei
nº. 9.533/97 e da Lei nº. 10.689/2003, que tratam dos programas de
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garantia de renda mínima e do Programa Nacional de Acesso à
Alimentação - PNAA.
3 - Esta Turma Nacional consolidou o entendimento de que, na
composição da renda, a noção de grupo familiar deve ser aferida
conforme interpretação restrita do disposto no art. 16 da Lei nº.
8.213/91 e no art. 20 da Lei nº. 8.742/93, o que, no caso concreto,
exclui do grupo familiar os filhos maiores de 21 anos não inválidos,
conforme a redação desses dispositivos em vigor da data do re-
querimento do benefício. Precedentes: PEDILEF nº.
2007.70.53.002520-3/PR, Relª. Juíza Federal Jacqueline Michels Bi-
lhalva, julgado em 3.8.2009 e PEDIFEF nº. 2008.71.95.00162-7, Rel.
Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 5.4.2010.
4 - As modificações da LOAS promovidas pela Lei nº. 12.435/2011
- em especial a nova redação do art. 20, § 1º que alterou o conceito
de grupo familiar para fins de aferição da miserabilidade - são ina-
plicáveis ao caso sub examine, pois não possuem efeito retroativo e
não podem retirar do patrimônio jurídico da autora direito que detinha
segundo a legislação em vigor na época do requerimento adminis-
trativo. Somente após a data da publicação da Lei nº. 12.435/2011
(7.7.2011), o conceito de família a que se refere o caput do art. 20 da
Lei nº. 8.742/93 passou a compreender o requerente, o cônjuge ou
companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o
padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os
menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. Nesse sentido,
PEDILEF 2008.71.95.001832-9, Relª. Juíza Federal Simone dos San-
tos Lemos Fernandes, DOU 27.4.2012.
5 - O acolhimento da tese acima esgrimida torna prejudicada, na
espécie, a análise das demais suscitadas pelo requerente, tendo em
vista a inexistência de renda diversa da que auferida pelos seus filhos
maiores de 21 anos e, consequentemente, a desnecessidade de fle-
xibilização dos critérios de aferição da miserabilidade.
6 - Incidente de uniformização parcialmente conhecido e, na parte
conhecida, parcialmente provido, para reiterar a tese consolidada de
que o grupo familiar deve ser definido a partir da interpretação
restrita do disposto no art. 16 da Lei nº. 8.213/91 e no art. 20 da Lei
nº. 8.742/93, devolver os autos à Turma Recursal de origem, a fim de
que profira decisão adequada ao entendimento uniformizado.
7 - O julgamento deste incidente de uniformização, que reflete o
entendimento consolidado da Turma Nacional de Uniformização, re-
sultará na devolução à Turma de origem de todos os outros recursos
que versem sobre o mesmo objeto a fim de que mantenham ou
promovam a adequação do acórdão recorrido à tese jurídica firmada,
em cumprimento ao disposto nos arts. 7º VII, 'a' e 15, §§ 1º e 3º, da
Resolução CJF nº. 22 de 4 de setembro de 2008 (RI/TNU)."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002743-49.2011.4.04.7117
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO MILTON DE ÁVILA PEREIRA
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS OAB: RS-
49153

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2008.72.53.001476-7/SC (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º,
do RITNU), nos termos da seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. NÍVEIS VA-
RIADOS DURANTE A JORNADA DE TRABALHO. AFASTA-
MENTO DO CRITÉRIO DE 'PICOS DE RUÍDO' NA HIPÓTESE
DE INEXISTIR INFORMAÇÕES ACERCA DA MÉDIA PONDE-
RADA, QUE É A TÉCNICA IDEAL. ADOÇÃO DA MÉDIA ARIT-
MÉTICA COMO CRITÉRIO SUBSIDIÁRIO. APLICAÇÃO DA
QUESTÃO DE ORDEM N. 20. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O INSS, ora recorrente, pretende a modificação do acórdão que,
reformando os termos da sentença, reconheceu como tempo de ser-
viço laborado em condições especiais, o período compreendido entre
6-3-1997 a 2-6-2008, em razão de o segurado ter sido exposto ao
maior nível de ruído verificado durante a sua jornada de trabalho.
Assevera que o acórdão recorrido diverge do posicionamento adotado
pela 3ª Turma Recursal de Minas Gerais, que entende que, ante a
inexistência de informações no processo que permitam apurar a média
ponderada do ruído, somente poderá ser reconhecida a especialidade
da atividade quando o nível mínimo de ruído aferido for superior aos
limites legais. Cita como paradigma os autos de n.
2005.38.00.742798-0 (877739120054013).
2. Encontra-se configurada a divergência exigida pelo art. 14, § 2º, da
Lei 10.259/01, já que comprovado o dissenso entre Turmas Recursais
de diferentes regiões quanto ao critério utilizado para a caracterização

do ruído como atividade especial (nível mínimo ou máximo aferido),
na hipótese de inexistir informações acerca da média ponderada e o
citado agente agressivo apresentar níveis variados durante a jornada
de trabalho do segurado.
3. No mérito, razão assiste, em parte, ao recorrente. Esta Turma
uniformizou o entendimento de que para fins de enquadramento da
atividade especial pela exposição a agente nocivo ruído com níveis
variados durante a jornada de trabalho do segurado, a técnica ideal a
ser considerada é a média ponderada. Não sendo adotada tal técnica
pelo laudo pericial, deve ser realizada média aritmética simples entre
as medições de ruído encontradas pela prova pericial, afastando-se a
técnica de 'picos de ruído', na qual se considera apenas o nível de
ruído máximo, desconsiderando-se os valores mínimos. Sobre o as-
sunto, acórdão proferido no julgamento do Pedilef
2010.72.55.003655-6 (DJ 27-6-2012), relator o Sr. Juiz Adel Américo
de Oliveira.
4. No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido deu
interpretação divergente da esposada por esta Turma, já que con-
siderou o maior nível de ruído verificado no ambiente de trabalho
durante a jornada, para fim de enquadramento da atividade especial,
em virtude da inexistência de informações acerca da média pon-
derada.
5. Incidência, na espécie, portanto, da questão de ordem n. 20 se-
gunda a qual: 'Se a Turma Nacional decidir que o incidente de
uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de
direito e se tal conclusão importar a necessidade de exame de provas
sobre matéria de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou
foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sen-
tença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anulado para que tais
provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a
respectiva Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma'.
6. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
7. Incidente conhecido e parcialmente provido para (i) reafirmar a
tese de que na hipótese de inexistir informações acerca da média
ponderada do ruído, deve ser realizada média aritmética simples entre
as medições de ruído encontradas pela prova pericial, afastando-se a
técnica de 'picos de ruído', na qual se considera apenas o nível de
ruído máximo, desconsiderando-se os valores mínimos e (ii) anular o
acórdão recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal
de origem para adequação da premissa jurídica firmada neste jul-
gamento.
8. O Presidente deste Colegiado poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre esta mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Re-
cursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uni-
formização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24-10-
2 0 11 . "
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0000125-90.2011.4.01.9320
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO: GEREMIAS JORGE PEREIRA
PROC./ADV.: JAMES DE PAULA BRAZ OAB: AM -7134

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por INSS contra decisão que negou
seguimento ao pedido de uniformização sob o fundamento de in-
cidência da Súmula n. 42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de aposentadoria por idade de segurado
especial foi julgado procedente ante a existência de início de prova
material ? corroborada por testemunhas ? da condição de rurícola do
requerido. O acórdão recorrido manteve a sentença por seus próprios
fundamentos.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas do Su-
perior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização nos
quais se decidiu pela impossibilidade de comprovação da condição de
segurado especial com base exclusiva em prova testemunhal.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ademais, a alteração do entendimento adotado demanda a necessária
análise das provas apresentadas. Aplica-se ao caso, portanto, a Sú-
mula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato"), bem como a Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5009845-67.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: RICARDO FRANCISCO BATISTA,
PROC./ADV.: WILZA CARLA FOLCHINI BARREIROS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA REALIZADA POR
PERITO JUDICIAL. EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O
TRABALHO. BASES FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE OR-
DEM N. 22/TNU. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N.
42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INAD-
MITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora não
preenche os requisitos para a concessão do auxílio doença pleitea-
do.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000404-65.2011.4.04.7195
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIA SILÉSIA PEREIRA ADVOGADOS S/S
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA
DO JEF DE NOVO HAMBURGO - RS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARIA SILÉSIA PEREIRA AD-
VOGADOS S/S contra decisão que negou seguimento a pedido de
uniformização ante a inexistência de similitude fática entre os jul-
gados objeto da divergência e a incidência da Súmula n. 7/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o Juizado Especial Federal denegou a segurança
pretendida, que buscava destacar verba honorária contratual com a
expedição de precatório/RPV. Concluiu-se não ser possível dilação
probatória quanto ao documento apresentado, em sede do mandado de
segurança.
São apresentados paradigmas do STJ relacionados à possibilidade de
levantamento diretamente pelo advogado dos honorários advocatí-
cios.
A divergência apresentada - possibilidade de levantamento de ho-
norários, adentrando-se a análise do contrato realizado entre o cons-
tituinte e seu advogado - é questão de direito processual. O presente
recurso somente tem cabimento contra decisão sobre questões de
direito material, a teor do que dispõe o art. 14, § 4º, da Lei n.
10.259/2001. Incidência da Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0513624-47.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ROBERIO BELARMINO FERREIRA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
PROC./ADV.: CLAUDIO MILITÃO SABINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pelo
Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.112.557/MG
afeto à Terceira Seção daquela Corte como representativo da con-
trovérsia, nestes termos:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DACF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
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DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min.NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, presume-se absolutamente a miserabilidade quando com-
provada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido" (REsp 1.112.557, DJe 20/11/2009).
A matéria também está sendo apreciada pelo Supremo Tribunal Fe-
deral nos Recurso Extraordinários n. 567.985 e 580.963/PR, sobres-
tado por força do instituto de repercussão geral, nestes termos:
"REPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE
PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA PER CAPITA
FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO
203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo
Colegiado Maior" (RE 567.985).
"Recurso extraordinário. Benefício assistencial ao idoso (art. 203, V,
da Constituição Federal). Discussão sobre critério utilizado para aferir
a renda mensal per capita da família da requerente. Alegação de
inconstitucionalidade de interpretação extensiva ao art. 34, parágrafo
único, da Lei n. 10.741/2003. Tema que alcança relevância eco-
nômica, política, social e jurídica e que ultrapassa os interesses sub-
jetivos da causa. Repercussão geral reconhecida." (RE 580.963/PR).
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a ser
pacificado no âmbito do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília 06 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0515730-79.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA VITORIA GOMES DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de uniformização de lei federal interposto com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, em que se
pretende ver analisadas duas questões, a saber: a) análise da exis-
tência de incapacidade para o trabalho, inclusive com a observância
das condições socioeconômicas e b) reabertura da instrução com a
realização da prova pericial feita por médico especialista.
No que diz respeito à primeira questão, verifico que foi constatada,
com base nas provas dos autos, que a parte autora não preenche os
requisitos para a concessão do auxílio-doença. Para verificar se estes
foram preenchidos, seria necessário o reexame de matéria fático-
probatória, o que incidiria a aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não
se conhece de incidente de uniformização que pretenda o reexame de
matéria de fato." - e da Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos
de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem".

Quanto à necessidade de perito especialista na doença da parte re-
querente, constato que questão jurídica idêntica foi julgada pela Tur-
ma Nacional de Uniformização, ao analisar o PEDILEF nº
2009.72.50.004468-3, da relatoria do Juiz Federal Antonio Fernando
Schenkel do Amaral e Silva, com a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO". AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. NULIDADE DA PROVA PERICIAL. INEXIS-
TÊNCIA. MÉDICO ESPECIALISTA. DESNECESSIDADE. ANÁ-
LISE DA INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA DE FATO.
REEXAME DE MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA N. 42 DA TNU.
SÚMULA N. 7 DO STJ.
1. A realização de perícia por médico especialista só é necessária em
casos especialíssimos e maior complexidade, como, por exemplo, no
caso de doença rara, o que não é o caso dos autos. Precedentes da
TNU (PEDILEF 200872510048413, 200872510018627,
200872510031462).
2. No que se refere à análise da incapacidade, a TNU, por força do
art. 14 da Lei n. 10.259/01, deve apenas se ater ao direito material,
uniformizando a sua interpretação no âmbito dos Juizados Especiais
Federais.
3. Aplicação da Súmula n. 42 da TNU: "Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato".
4. Incidência da Súmula n. 7 do STJ: "A pretensão de simples re-
exame de prova não enseja recurso especial".
5. Incidente parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido."
Dessa forma, no que se refere à análise da incapacidade laboral,
indefiro o incidente. Em relação à necessidade de médico especialista,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por força de re-
percussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
Turma Nacional de Uniformização, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º,
7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que foi pacificado
no âmbito dessa Turma Nacional de Uniformização.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

ROCESSO: 5003542-37.2011.4.04.7006
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RONALDO RODRIGUES LOPES
PROC./ADV.: RICARDO MANDU

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA REALIZADA POR
PERITO JUDICIAL. EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O
TRABALHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N.
42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. PARADIGMAS DE
TRF. INADMISSIBILIDADE. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Incidente de Uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora
preenche os requisitos para a concessão do auxílio-doença.
3. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
4. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
5. Divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal não enseja a admissão do incidente de uniformi-
zação. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001. Art. 6º do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
6. Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII,
"c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003957-35.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL.
EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. BASES
FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora não
preenche os requisitos para a concessão do benefício assistencial.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática

quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004715-81.2011.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PAULO PEDRO DOS SANTOS
PROC./ADV.: LUCIANA SCHRAMM JORGE

DECISÃO

Verifico que o Incidente de Uniformização foi interposto, exclusi-
vamente, com matérias relacionadas à possibilidade de averbação,
como atividade especial, do tempo de serviço laborado com ex-
posição ao agente nocivo "ruído", seja em razão dos limites de to-
lerância que viabilizam o reconhecimento da especialidade, seja em
relação à época em que se deu este labor, o que pode influen-
ciar/alterar as respectivas exigências.
Em qualquer hipótese, essa questão jurídica já foi apreciada por esta
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2007.71.95.004182-7/RS, em acórdão assim ementado:
"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM APÓS
28/05/1998. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. PROVA
DA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS NA LEGISLAÇÃO.
LAUDO EXTEMPORÂNEO. RUÍDO. REVISÃO DA SÚMULA 32
DA TNU. EPI. SÚMULA 09 DA TNU.
1. "É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum
do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio
de 1998. Precedentes da própria TNU que cancelou a Súmula 16".
(PEDILEF 200461840622448, Relator(a) JUÍZA FEDERAL ROSA-
NA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, Data da Decisão
16/11/2009, Fonte/Data da Publicação DJ 13/05/2010).
2. A efetiva exposição aos agentes nocivos de forma permanente, não
ocasional nem intermitente, somente passou a ser exigida a partir da
Lei n.º 9.032/95, não sendo possível exigir essa comprovação para
períodos anteriores.
3. "Trata-se de entendimento igualmente consolidado nesta Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência que a exigibilidade de
laudo técnico para comprovação de insalubridade apontada nos for-
mulários DSS-8030 somente se impõe a partir da promulgação da Lei
n.º 9.528, de 10/12/1997, que convalidou os atos praticados com base
na MP n.º 1.523, de 11/10/1996, alterando o §1º do art. 58 da Lei n.º
8.213/91. A exigência é inaplicável à espécie, que se refere a período
anterior". (PEDILEF 200571950189548, Relator(a) JUÍZA FEDE-
RAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, Data da De-
cisão 05/06/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 24/05/2011, SE-
ÇÃO 1).
4. Revisão da Súmula n. 32 TNU: "O tempo de trabalho laborado
com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior
a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído".
5. Súmula 09 da TNU: "O uso de Equipamento de Proteção In-
dividual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de ex-
posição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial pres-
tado".
6. "O laudo pericial não contemporâneo, realizado por profissional
especializado, consubstancia início razoável de prova material para
comprovação das condições especiais de trabalho a que foi submetido
o trabalhador". (PEDILEF 200483200008814, Relator(a) JUÍZA FE-
DERAL MARIA DIVINA VITÓRIA, Data da Decisão 25/04/2007,
Fonte/Data da Publicação DJU 14/05/2007).
7. Pedido conhecido e provido, determinando-se o retorno dos autos
à TR de origem para adequação do julgado ao entendimento da
TNU.
8. Sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base no en-
tendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução de
todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão, nos
termos do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma."
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Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII c/c art. 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para que, mantenham ou promovam
a adequação da decisão, nos moldes do entendimento aqui pacificado,
após o respectivo trânsito em julgado, tendo em vista que foi apre-
sentado incidente de uniformização dirigido ao STJ (Pet 9059).
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0528042-87.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ ELIEUDO MARTINS SALDANHA
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA REALIZADA POR
PERITO JUDICIAL. EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O
TRABALHO. BASES FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE OR-
DEM N. 22/TNU. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N.
42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INAD-
MITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora não
preenche os requisitos para a concessão do auxílio doença pleitea-
do.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2011.72.66.000984-9
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JUIZ FEDERAL DO JEF DE LAGUNA - SANTA
C ATA R I N A
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela UNIÃO contra decisão que negou
seguimento ao pedido de uniformização sob o fundamento de que é
inviável a análise de matéria de cunho estritamente processual.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, a União insurgiu-se contra decisão que a condenou
ao pagamento de multa diária de R$ 50,00, totalizando ao final o
valor de R$ 1.750,00. Decidiu-se, em julgamento de mandado de
segurança que, inexistindo afronta ao ordenamento jurídico e não
causando a decisão do Juizado de origem prejuízo irreparável à im-
petrante, incabível a via eleita. Assim, a inicial do mandamus foi
indeferida, pois não vislumbrado ato ilegal ou abusivo que justificasse
a impetração.
É apresentado paradigma do STJ que dispõe pela não permanência de
imposição de multa diária em face de seu elevado valor.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ademais, é inviável a reforma do julgado de modo a
concluir pela desproporção da multa aplicada, pela sua
exclusão e pelo cabimento do mandado de segurança
ante o óbice da Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual") e
da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o
Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"), uma vez que o presente
recurso somente é cabível contra decisão sobre questão
de direito material (art. 14, § 4º, da Lei n.
10.259/2001).

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 26 de novembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010001-70.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO ELIAS FERREIRA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA REALIZADA POR
PERITO JUDICIAL. EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O
TRABALHO. BASES FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE OR-
DEM N. 22/TNU. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N.
42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INAD-
MITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora não
preenche os requisitos para a concessão do auxílio doença pleitea-
do.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503848-84.2011.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS
PROC./ADV.: ADVOGADO DA ECT
OAB: -
REQUERIDO(A): GECELIO ALMEIDA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. ART.
14, § 4º, DA LEI N. 10.259/2001. INEXISTÊNCIA DE APRE-
CIAÇÃO DE QUESTÃO DE DIREITO MATERIAL. INCIDENTE
INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização dirigido ao Superior Tribunal de Justiça
com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Julgado da
Turma Nacional de Uniformização que não conheceu do incidente
ante a não demonstração da divergência jurisprudencial e da im-
possibilidade de reexame de fatos e provas, ensejando a incidência da
Súmula n. 42/TNU.
2.Tendo-se limitado o aresto impugnado ao exame de questões pro-
cessuais, não há tema de direito material apto a ensejar o pedido de
uniformização nos termos do art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001
(Primeira Seção, AgRg na Pet n. 9.075/SC, relator Ministro Teori
Albino Zavascki, DJe de 2.5.2012; Terceira Seção, AgRg na Pet n.
7.969/RS, relator Ministro Jorge Mussi, DJ de 10.3.2011 e Primeira
Seção, EDcl na Pet n. 6.661/SE, relator Ministro Castro Meira, DJ de
30.3.2009).
3.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000533-31.2011.4.04.7212
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ARLINDO BORTOLIN FABRICIO
PROC./ADV.: WAGNER NEWTON SOLIGO OAB: SC-16132
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão jurídica versada nos autos já foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0500000-
29.2005.4.05.8103 (Relator Juiz Federal Rogério Moreira Alves), nos
termos da seguinte ementa:
"APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.
ATIVIDADE RURAL DESCONTÍNUA. ATIVIDADE URBANA
INTERCALADA.
1. Sobre a alegação do INSS de que o requerente exerceu trabalho
urbano, a sentença considerou que tal fato não desnatura o labor rural
na qualidade de segurado especial, na medida em que não suplantou
nem se deu em concomitância ao período de carência exigido pela
Lei 8.213/91. A Turma Recursal reformou a sentença por considerar
que, apesar de alguns documentos poderem servir como início de
prova material, acabaram ficando descaracterizados em razão da fun-
ção da informação constante do CNIS.
2. Demonstrada divergência com acórdão paradigma da Turma Na-
cional de Uniformização, segundo o qual o exercício de atividade
urbana, durante parte do período de carência, quando não interrompe
o curso normal do trabalho rural, não afasta a caracterização da
condição de segurado especial. (Processo nº 2006.70.95.001723-5,
DJU 31/08/2007).
3. O incidente de uniformização não embute pretensão direta a re-
exame de prova, mas apenas arguição de divergência jurisprudencial
em torno de critério jurídico para valoração da prova.
4. O acórdão recorrido contraria o art. 143 da Lei nº 8.213/91,
segundo o qual a atividade rural pode ser descontínua. O exercício de
atividade urbana intercalada não constitui motivo suficiente para tor-
nar ineficaz todo o tempo de serviço rural.
5. A prova testemunhal foi colhida, mas não chegou a ser examinada
pelo acórdão recorrido. Por isso, o acórdão dever ser anulado para
que o conjunto probatório seja apreciado. Aplicação da Questão de
Ordem nº 20 da TNU. A turma recursal de origem fica vinculada ao
seguinte critério jurídico de valoração da prova: a atividade urbana
intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de
trabalhador rural, se os períodos descontínuos em que houve ex-
clusivo exercício de atividade rural forem suficientes para cobrir
tempo equivalente à carência do benefício.
6. Incidente parcialmente provido para anular o acórdão recorrido,
cabendo à turma recursal retomar o julgamento do recurso interposto
contra a sentença.
7. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os processos
que versarem sobre a mesma questão de direito material sejam au-
tomaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Recursais de
origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uniformização,
para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do
art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a alteração apro-
vada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006095-29.2012.4.04.7004
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ ROBERTO SIQUEIRA LOPES DE CAS-
TRO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS - ECT
PROC./ADV.: MARIANA ALVES BARBOSA
OAB: PR-38 522

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por José Roberto Siqueira Lopes de
Castro contra decisão que negou seguimento a pedido de unifor-
mização por ser incabível o reexame dos elementos probatórios cons-
tantes dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal do Paraná que julgou procedente pedido de
indenização por danos morais.
O requerente pleiteia a majoração do quantum indenizatório alegando
que tal valor é irrisório em comparação ao tamanho do dano por ele
sofrido.
Ressalte-se que tal questão demanda o reexame de matéria fático-
probatória, situação esta vedada em sede de incidente de unifor-
mização.
Aplica-se, à espécie, portanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
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Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000149-28.2012.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: GIZELI CRISTINA TREMBA
PROC./ADV.: T. ELISABETE PADILHA
OAB: SC-7637
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por GIZELI CRISTINA TREMBA con-
tra decisão que inadmitiu o pedido de uniformização sob o argumento
de que descabe o reexame dos elementos probatórios constante dos
autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal de Santa Catarina que manteve a procedência do
pedido de concessão de pensão por morte.
Com base na análise do conjunto fático-probatório, concluiu-se que a
parte requerente não demonstrou, com prova documental e oral con-
vincente, a existência de união estável entre ela e o de cujus, razão
pela qual se decidiu pela não concessão do benefício previdenciário
pleiteado.
Os acórdãos paradigma indicados no incidente de uniformização sus-
tentam a tese de que a coabitação não é elemento essencial para
caracterizar a união estável.
A divergência não foi demonstrada, uma vez que inexiste similitude
fático-jurídica entre o acórdão recorrido e os julgados paradigma.
Incide, na espécie, a Questão de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ademais, a verificação da existência de união estável implica dilação
probatória, o que é vedado em incidente de uniformização.
Aplica-se a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão
de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e
43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos
autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506590-82.2011.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): EVERTON DOS SANTOS
PROC./ADV.: ISABELLE SANTIAGO ALMEIDA
OAB: SE-3763
REQUERIDO(A): EVERTON DOS SANTOS.
PROC./ADV.: ISABELLE SANTIAGO ALMEIDA
OAB: SE-3763

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela União contra decisão que negou
seguimento a pedido de uniformização por ser incabível o reexame
dos elementos probatórios constantes dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal de Sergipe que julgou procedente pedido de
indenização por danos morais.
A requerente pleiteia a redução do quantum indenizatório alegando
que tal valor é exorbitante em comparação ao tamanho do dano
sofrido pelo requerido.
Ressalte-se que tal questão demanda o reexame de matéria fático-
probatória, situação esta vedada em sede de incidente de unifor-
mização.
Aplica-se à espécie, portanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5009136-29.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: J.N. COELHO NETO OAB: SC-5596
PROC./ADV.: RODRIGO COELHO OAB: SC-18124
PROC./ADV.: ALINE R. NASCIMENTO OAB: SC-26253
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo apresentado por MARIA APARECIDA DE OLI-
VEIRA contra decisão que negou seguimento a pedido de unifor-
mização ante a impossibilidade de reexame dos elementos probatórios
constantes dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal de Santa Catarina que confirmara a sentença
para indeferir o pedido de benefício assistencial ao idoso, diante do
não preenchimento do requisito de miserabilidade.
O paradigma apresentado não guarda similitude fática com o caso dos
autos, limitando-se a expressar que benefício previdenciário conce-
dido ao cônjuge não deve ser computado para fins de cálculo da
renda mensal familiar. O acórdão recorrido, por sua vez, analisou
minuciosamente o requisito de miserabilidade, pontuando que, mesmo
excluindo a aposentadoria do irmão da autora e um benefício da mãe
dela, ambos idosos, em cumprimento ao parágrafo único do art. 34 da
Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e da Súmula n. 20 das Turmas
Recursais Reunidas de Santa Catarina, a renda familiar ainda ul-
trapassaria o limite legal.
Diante disso, a divergência não foi demonstrada. Incide na espécie a
Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma").
Ademais, a verificação dos requisitos para concessão de benefício
assistencial ao idoso é matéria objeto de dilação probatória. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato"), bem
como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a de-
volução imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5007671-73.2011.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: VALENTINA LINO FORMANSKI
PROC./ADV.: WILSON LUIZ LEAL FERREIRA OAB: SC-
021072
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por VALENTINA LINO FORMANSKI
contra decisão que negou seguimento a pedido de uniformização ante
a impossibilidade de reexame dos elementos probatórios constantes
dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão da Turma
Recursal de São Paulo que confirmara a improcedência do pedido de
aposentadoria rural por idade.
Os paradigmas apresentados não guardam similitude fática com a
situação da requerente, uma vez que tratam de casos em que foram
admitidas provas em harmonia com a prova testemunhal. No caso dos
autos, porém, os documentos trazidos foram considerados frágil início
de prova material e a prova testemunhal não foi suficiente para suprir
a debilidade do conjunto probatório.
Diante disso, a divergência não foi demonstrada. Incide na espécie a
Questão de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma".
Ademais, a comprovação da qualidade de rurícula é matéria objeto de
dilação probatória. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato"), bem como a Questão de Ordem n.
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Pre-
sidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").

Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005944-33.2012.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LOURENÇO LEOMAR GARSKE
PROC./ADV.: ZILA MARIA DOS SANTOS SILVEIRA
OAB: RS-42238
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pela Turma
Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 2008.33.00.709665-2/CE
(processado sob o rito do art. 15, § § 1º a 3º, do RITNU), nos termos
da seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO CAPAZ. ÓBI-
TO DA SEGURADA ANTERIOR À LEI N.º 8.213/91 E DEPOIS
DE PROMULGADA A CONSTITUIÇÃO. SENTENÇA DE PAR-
CIAL PROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL
DO CEARÁ. ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO COM A JURISPRUDÊN-
CIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E
DE DECISÃO DA TURMA RECURSAL DE SANTA CATARINA.
PARADIGMA DE TR/SC. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICA-
DA OU INDICAÇÃO DA FONTE DO QUAL EXTRAÍDO O JUL-
GADO. COTEJO ANALÍTICO PREJUDICADO. PARADIGMAS
DO STJ. ISONOMIA ENTRE HOMENS E MULHERES. SIMI-
LITUDE FÁTICO-JURÍDICA. DIVERGÊNCIA COMPROVADA.
CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO INCIDENTE.
- Comprovada a similitude fático-jurídica e a divergência entre o
acórdão recorrido e a jurisprudência dominante do Superior Tribunal
de Justiça (REsp n.º 177290 SP, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 11
out. 1999; REsp n.º 192056 SP, Rel. Min. Vicente Leal, DJU 5 abr.
1999), tem cabimento o incidente de uniformização.
- Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança
e à propriedade, sendo homens e mulheres iguais em direitos e obri-
gações, nos termos da Constituição. E a Previdência Social concederá
pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou
companheiro e dependentes, observado o piso de um salário mí-
nimo.
- Hipótese na qual o recorrente alega que o acórdão da Turma Re-
cursal de origem, confirmando sentença de parcial procedência, di-
vergiria da jurisprudência dominante do STJ e de decisão da Turma
Recursal de Santa Catarina, segundo a qual a lei aplicável à con-
cessão de pensão por morte previdenciária é aquela vigente na data
do óbito do segurado.
- Afastada a divergência em relação ao paradigma da TR-SC, porque,
apesar de o recorrente juntar cópia do acórdão, não o fez de forma
autenticada, não citando o repositório de jurisprudência nem indi-
cando o link da internet onde localizada a decisão, na se viabilizando
o Incidente. Nesse sentido, já decidiu a TNU que, 'A cópia do acór-
dão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência
entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte eletrônica (URL)' (TNU - Questão de Ordem n.º 3; PEDILEF
n.º 05044427120104058100, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Al-
ves, j. 29 mar. 2012). "Nessa linha de entendimento, a mera trans-
crição do julgado paradigma no corpo do recurso, mesmo que na sua
integralidade, ou ainda, a juntada de cópia da íntegra do paradigma só
tem validade quando acompanhada da indicação do repositório de
jurisprudência ou fonte da qual foi extraído, de forma a conferir
autenticidade ao texto reproduzido. Ônus da parte que não se trans-
fere ao juiz. Aplicação da Questão de Ordem n.º 3 desta TNU" (TNU
- PEDILEF n.º 200972540034573, Rel. Juíza Federal Simone dos
Santos Lemos Fernandes, DJU 31 mar. 2012).
- A TNU alterou seu antigo entendimento para firmar que 'viola o
princípio da isonomia a exigência de invalidez do viúvo (cônjuge
varão supérstite) para concessão do benefício previdenciário por mor-
te de segurada ocorrida no interregno entre a promulgação da Cons-
tituição [...]. O art. 201, V, da Constituição Federal, declarado auto-
aplicável pelo STF, não recepciona a parte discriminatória da le-
gislação anterior, tendo equiparado homens e mulheres para efeito de
pensão por morte (PEDILEF n.º 05028294320114058500, Rel. Juíza
Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DOU 1.º jun. 2012).
- O Presidente da TNU poderá determinar que todos os processos que
versarem sobre a mesma questão sejam automaticamente devolvidos
às respectivas Turmas de origem, antes mesmo da distribuição do
incidente de uniformização, para que confirmem ou adequem o acór-
dão recorrido (TNU - Regimento Interno, art. 7.º, inciso VII, letra
'a')."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, § § 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
TNU.
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Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502280-90.2012.4.05.8502
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VIRGILIA COLETA DOS SANTOS
PROC./ADV.: TENNYSON SANTOS SALES OAB: SE-4518

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. AMPARO PREVIDENCIÁ-
RIO POR INVALIDEZ DE TRABALHADOR RURAL. NATUREZA
PREVIDENCIÁRIA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. NATUREZA
ASSISTENCIAL. BASES FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE
ORDEM N. 22/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de pensão por morte julgado improcedente por
juizado especial federal.
3.Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-jurí-
dica.
4.O acórdão recorrido reformou a sentença sob o fundamento de que,
após a CF/88, o amparo previdenciário por invalidez de trabalhador
rural passou a ter natureza previdenciária, e não assistencial, motivo
pelo qual gera o benefício de pensão por morte.
5.No pedido de uniformização, sustenta-se que a renda mensal vi-
talícia, instituto de natureza assistencial, cessa com a morte do be-
neficiário, não havendo transferência para o pagamento de pensão aos
dependentes.
6.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
7.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004723-27.2012.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DIVINA SGORLON JORGE
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA OAB: PR-18139
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. BENE-
FÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDA-
DE. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. VERIFICAÇÃO DA
CONDIÇÃO DE SEGUARADA ESPECIAL. MATÉRIA OBJETO
DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N.
29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de aposentadoria rural por idade julgado improcedente por
Juizado Especial Federal.
3.O acórdão recorrido reconheceu, com suporte nas provas constantes
dos autos, que a parte autora não tinha a condição de segurada
especial.
4.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
5.Verificação da condição de segurada especial - matéria objeto de
dilação probatória.
6.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
7.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5014821-71.2012.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANNA ROSA ARGENTA
PROC./ADV.: CARLOS GIMENIS MOREIRA OAB: RS-65617
PROC./ADV.: NILSON LUIZ PALANDI OAB: RS-35392
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
A questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela Turma Na-
cional de Uniformização no PEDILEF n. 2006.3800.7220876 (relator

Juiz Federal Vladimir Santos Vistovsky), nos termos da seguinte
ementa:
"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - DESNECESSI-
DADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL PARA COMPROVA-
ÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS PAIS PARA COM
OS FILHOS FALECIDOS - ACÓRDÃOS MAIS RECENTES DO
STJ - AgRgREsp 886.069 - INCIDENTE CONHECIDO E NÃO
PROVIDO 1. O INSS trouxe como paradigma acórdão do STJ do ano
de 1998, quando já existem julgados do Superior Tribunal de Justiça
mais recentes da 3ª Seção consolidando o entendimento de que não se
exige início de prova material para comprovação de dependência
econômica da mãe ou do pai para com o filho ou filha para fins de
obtenção do benéfico de pensão por morte (AgRG no REsp 886.069,
STJ). Deste modo a tese contrária à pretensão já encontra-se con-
solidada. Outrossim, não se trata de inconstitucionalidade ou ile-
galidade do art. 16 § 7º e 22 do Decreto 3.048/99 posto que a lista de
documentos exigidos é meramente exemplificativa, não impedindo a
configuração da dependência econômica sem a existência de início de
prova material. Com efeito, é mandamento dirigido à administração e
não ao Poder Judiciário que mediante o princípio do livre conven-
cimento motivado possibilidade o reconhecimento de dependência
econômica sem a necessidade de início de prova material. Pelas
mesmas razões, não há que se falar em violação do art. 16 II e §4º da
Lei 8.213/91. 2. Sugiro ao MM. Ministro Presidente desta Egrégia
Turma Nacional de Uniformização que imprima ao resultado deste
julgamento a sistemática prevista no art. 7º letra a) do Regimento
Interno, devolvendo às Turmas Recursais de origem todos os outros
incidentes que versem sobre o mesmo objeto, a fim de que man-
tenham ou promovam a adequação da decisão recorrida às premissas
jurídicas firmadas, no sentido de que não se exige início de prova
material para comprovação de dependência econômica dos pais para
com os filhos para fins de obtenção do benéfico de pensão por morte,
já que reflete o entendimento consolidado desta Corte. 3. Pelo ex-
posto, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR PRO-
VIMENTO AO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO firmando a
tese de que não se exige início de prova material para comprovação
de dependência econômica dos pais para com os filhos para fins de
obtenção do benéfico de pensão por morte."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5038256-07.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: GÉSIMO PEREIRA DOS ANJOS
PROC./ADV.: JONAS BORGES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos está sendo apre-
ciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 631.240, sobrestado por
força do instituto de repercussão geral, nestes termos:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVI-
DÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA CO-
MO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BE-
NEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXIS-
TÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da controvérsia acer-
ca da existência de prévia postulação perante a administração para
defesa de direito ligado à concessão ou revisão de benefício pre-
videnciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idên-
tico direito".
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a ser
pacificado no âmbito do STJ ou do STF.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5059912-11.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELIANE MACHADO DIAS
PROC./ADV.: HANIELEN DE SOUZA GELAIN OAB: RS-60274
PROC./ADV.: FRANCISCO A. DE O. STOCKINGER OAB: RS-
32236

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pelo Superior
Tribunal de Justiça na Pet n. 7.115 (relator Ministro Napoleão Nunes
Maia Filho), nos termos da seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. MANUTENÇÃO DA QUA-
LIDADE DE SEGURADO. ART. 15 DA LEI 8.213/91. CONDIÇÃO
DE DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE O
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
QUANDO FOR COMPROVADA A SITUAÇÃO DE DESEMPRE-
GO POR OUTRAS PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS. PRIN-
CÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JUIZ. O
REGISTRO NA CTPS DA DATA DA SAÍDA DO REQUERIDO
NO EMPREGO E A AUSÊNCIA DE REGISTROS POSTERIORES
NÃO SÃO SUFICIENTES PARA COMPROVAR A CONDIÇÃO
DE DESEMPREGADO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DO
INSS PROVIDO.
1. O art. 15 da Lei 8.213/91 elenca as hipóteses em que há a pror-
rogação da qualidade de segurado, independentemente do recolhi-
mento de contribuições previdenciárias.
2. No que diz respeito à hipótese sob análise, em que o requerido
alega ter deixado de exercer atividade remunerada abrangida pela
Previdência Social, incide a disposição do inciso II e dos §§ 1o. e 2o.
do citado art. 15 de que é mantida a qualidade de segurado nos 12
(doze) meses após a cessação das contribuições, podendo ser pror-
rogado por mais 12 (doze) meses se comprovada a situação por meio
de registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Pre-
vidência Social.
3. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, esse dispositivo deve ser interpretado de forma a
proteger não o registro da situação de desemprego, mas o segurado
desempregado que, por esse motivo, encontra-se impossibilitado de
contribuir para a Previdência Social.
4. Dessa forma, esse registro não deve ser tido como o único meio de
prova da condição de desempregado do segurado, especialmente con-
siderando que, em âmbito judicial, prevalece o livre convencimento
motivado do Juiz e não o sistema de tarifação legal de provas. Assim,
o registro perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social
poderá ser suprido quando for comprovada tal situação por outras
provas constantes dos autos, inclusive a testemunhal.
5. No presente caso, o Tribunal a quo considerou mantida a condição
de segurado do requerido em face da situação de desemprego apenas
com base no registro na CTPS da data de sua saída no emprego, bem
como na ausência de registros posteriores.
6. A ausência de anotação laboral na CTPS do requerido não é
suficiente para comprovar a sua situação de desemprego, já que não
afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na in-
formalidade.
7. Dessa forma, não tendo o requerido produzido nos autos prova da
sua condição de desempregado, merece reforma o acórdão recorrido
que afastou a perda da qualidade de segurado e julgou procedente o
pedido; sem prejuízo, contudo, da promoção de outra ação em que se
enseje a produção de prova adequada.
8. Incidente de Uniformização do INSS provido para fazer prevalecer
a orientação ora firmada."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados no STJ,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b",
e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito do Superior
Tribunal de Justiça, após o trânsito em julgado do respectivo acór-
dão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5058787-08.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ISABEL MACHADO DA SILVA
PROC./ADV.: FERNANDO C. UNGARETTI DA SILVA OAB: RS-
60463
PROC./ADV.: SOLANGE C. IÓRIO GUINTEIRO OAB: RS-22
139
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
A questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela Turma Na-
cional de Uniformização no PEDILEF n. 2006.3800.7220876 (relator
Juiz Federal Vladimir Santos Vistovsky), nos termos da seguinte
ementa:
"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - DESNECESSI-
DADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL PARA COMPROVA-
ÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS PAIS PARA COM
OS FILHOS FALECIDOS - ACÓRDÃOS MAIS RECENTES DO
STJ - AgRgREsp 886.069 - INCIDENTE CONHECIDO E NÃO
PROVIDO 1. O INSS trouxe como paradigma acórdão do STJ do ano
de 1998, quando já existem julgados do Superior Tribunal de Justiça
mais recentes da 3ª Seção consolidando o entendimento de que não se
exige início de prova material para comprovação de dependência
econômica da mãe ou do pai para com o filho ou filha para fins de
obtenção do benéfico de pensão por morte (AgRG no REsp 886.069,
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STJ). Deste modo a tese contrária à pretensão já encontra-se con-
solidada. Outrossim, não se trata de inconstitucionalidade ou ile-
galidade do art. 16 § 7º e 22 do Decreto 3.048/99 posto que a lista de
documentos exigidos é meramente exemplificativa, não impedindo a
configuração da dependência econômica sem a existência de início de
prova material. Com efeito, é mandamento dirigido à administração e
não ao Poder Judiciário que mediante o princípio do livre conven-
cimento motivado possibilidade o reconhecimento de dependência
econômica sem a necessidade de início de prova material. Pelas
mesmas razões, não há que se falar em violação do art. 16 II e §4º da
Lei 8.213/91. 2. Sugiro ao MM. Ministro Presidente desta Egrégia
Turma Nacional de Uniformização que imprima ao resultado deste
julgamento a sistemática prevista no art. 7º letra a) do Regimento
Interno, devolvendo às Turmas Recursais de origem todos os outros
incidentes que versem sobre o mesmo objeto, a fim de que man-
tenham ou promovam a adequação da decisão recorrida às premissas
jurídicas firmadas, no sentido de que não se exige início de prova
material para comprovação de dependência econômica dos pais para
com os filhos para fins de obtenção do benéfico de pensão por morte,
já que reflete o entendimento consolidado desta Corte. 3. Pelo ex-
posto, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR PRO-
VIMENTO AO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO firmando a
tese de que não se exige início de prova material para comprovação
de dependência econômica dos pais para com os filhos para fins de
obtenção do benéfico de pensão por morte."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001120-61.2012.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SUELI ORESTES RODRIGUES
PROC./ADV.: ELSA FERNANDA REIMBRECHT GARCIA OAB:
PR-57392
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pelo Superior
Tribunal de Justiça no REsp n. 1.110.565/SE (relator Ministro Felix
Fischer), nos termos da seguinte ementa:
"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART.
543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. PENSÃO POR
MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGU-
RADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO
BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS RE-
QUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
RECURSO PROVIDO.
I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao
deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) seu(s) depen-
dente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido
ter preenchido, ainda em vida, os requisitos necessários à concessão
de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Pre-
vidência Social - RGPS. Precedentes.
II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a
condição de segurada, nem tendo preenchido em vida os requisitos
necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício
de pensão por morte aos seus dependentes.
Recurso especial provido."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados no STJ,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b",
e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito do Superior
Tribunal de Justiça, após o trânsito em julgado do respectivo acór-
dão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000267-16.2012.4.04.7210
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LOURENÇO LUIZ MATTE
PROC./ADV.: ELENICE STRIEDER SEHN
PROC./ADV.: AIRTON SEHN OAB: SC-19236

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2008.72.53.001476-7/SC (processado sob o rito do art. 15, §§ 1º a 3º,
do RITNU), nos termos da seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. NÍVEIS VA-
RIADOS DURANTE A JORNADA DE TRABALHO. AFASTA-
MENTO DO CRITÉRIO DE 'PICOS DE RUÍDO' NA HIPÓTESE
DE INEXISTIR INFORMAÇÕES ACERCA DA MÉDIA PONDE-
RADA, QUE É A TÉCNICA IDEAL. ADOÇÃO DA MÉDIA ARIT-
MÉTICA COMO CRITÉRIO SUBSIDIÁRIO. APLICAÇÃO DA
QUESTÃO DE ORDEM N. 20. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O INSS, ora recorrente, pretende a modificação do acórdão que,
reformando os termos da sentença, reconheceu como tempo de ser-
viço laborado em condições especiais, o período compreendido entre
6-3-1997 a 2-6-2008, em razão de o segurado ter sido exposto ao
maior nível de ruído verificado durante a sua jornada de trabalho.
Assevera que o acórdão recorrido diverge do posicionamento adotado
pela 3ª Turma Recursal de Minas Gerais, que entende que, ante a
inexistência de informações no processo que permitam apurar a média
ponderada do ruído, somente poderá ser reconhecida a especialidade
da atividade quando o nível mínimo de ruído aferido for superior aos
limites legais. Cita como paradigma os autos de n.
2005.38.00.742798-0 (877739120054013).
2. Encontra-se configurada a divergência exigida pelo art. 14, § 2º, da
Lei 10.259/01, já que comprovado o dissenso entre Turmas Recursais
de diferentes regiões quanto ao critério utilizado para a caracterização
do ruído como atividade especial (nível mínimo ou máximo aferido),
na hipótese de inexistir informações acerca da média ponderada e o
citado agente agressivo apresentar níveis variados durante a jornada
de trabalho do segurado.
3. No mérito, razão assiste, em parte, ao recorrente. Esta Turma
uniformizou o entendimento de que para fins de enquadramento da
atividade especial pela exposição a agente nocivo ruído com níveis
variados durante a jornada de trabalho do segurado, a técnica ideal a
ser considerada é a média ponderada. Não sendo adotada tal técnica
pelo laudo pericial, deve ser realizada média aritmética simples entre
as medições de ruído encontradas pela prova pericial, afastando-se a
técnica de 'picos de ruído', na qual se considera apenas o nível de
ruído máximo, desconsiderando-se os valores mínimos. Sobre o as-
sunto, acórdão proferido no julgamento do Pedilef
2010.72.55.003655-6 (DJ 27-6-2012), relator o Sr. Juiz Adel Américo
de Oliveira.
4. No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido deu
interpretação divergente da esposada por esta Turma, já que con-
siderou o maior nível de ruído verificado no ambiente de trabalho
durante a jornada, para fim de enquadramento da atividade especial,
em virtude da inexistência de informações acerca da média pon-
derada.
5. Incidência, na espécie, portanto, da questão de ordem n. 20 se-
gunda a qual: 'Se a Turma Nacional decidir que o incidente de
uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de
direito e se tal conclusão importar a necessidade de exame de provas
sobre matéria de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou
foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sen-
tença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anulado para que tais
provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a
respectiva Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma'.
6. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
7. Incidente conhecido e parcialmente provido para (i) reafirmar a
tese de que na hipótese de inexistir informações acerca da média
ponderada do ruído, deve ser realizada média aritmética simples entre
as medições de ruído encontradas pela prova pericial, afastando-se a
técnica de 'picos de ruído', na qual se considera apenas o nível de
ruído máximo, desconsiderando-se os valores mínimos e (ii) anular o
acórdão recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal
de origem para adequação da premissa jurídica firmada neste jul-
gamento.
8. O Presidente deste Colegiado poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre esta mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Re-
cursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uni-
formização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24-10-
2 0 11 . "

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006499-83.2012.4.04.7100
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUAN LORIEL RODRIGUES GASSEN
PROC./ADV.: SIRLEI TAVARES DE JESUS OAB: RS-62389

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0013826-
53.2008.4.01.3200/AM (relator Juiz Federal Antônio Fernando
Schenkel do Amaral e Silva), nos termos da seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. LOAS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEM-
PORÁRIA. AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS. PRECE-
DENTES DA TNU.
1. 'O art. 20 da Lei n° 8.742/93 não impõe que somente a in-
capacidade permanente, mas não a temporária, permitiria a concessão
do benefício assistencial, não cabendo ao intérprete restringir onde a
lei não o faz, mormente quando em prejuízo do necessitado do be-
nefício e na contramão da sua ratio essendi, que visa a assegurar o
mínimo existencial e de dignidade da pessoa.' (PEDILEF
200770530028472, Rel. JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM CAMP-
BELL PENNA, Data da Decisão 13/09/2010, DOU 08/02/2011, SE-
ÇÃO 1).
2. Esta Eg. TNU também já assentou que 'a transitoriedade da in-
capacidade não é óbice à concessão do benefício assistencial, visto
que o critério de definitividade da incapacidade não está previsto no
aludido diploma legal. Ao revés, o artigo 21 da referida lei corrobora
o caráter temporário do benefício em questão, ao estatuir que o
benefício 'deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da
continuidade das condições que lhe deram origem''. (PEDILEF n°
200770500108659 - rel. Juiz Federal OTÁVIO HENRIQUE MAR-
TINS PORT - DJ de 11/03/2010).
3. 'Resta assente que este conceito de capacidade para a vida in-
dependente não está adstrito apenas às atividades do dia-a-dia, vez
que não se exige que o(a) interessado(a) esteja em estado vegetativo
para obter o Benefício Assistencial. Dele resulta uma exigência de se
fazer uma análise mais ampla das suas condições pessoais, familiares,
profissionais e culturais do meio em que vive para melhor avaliar a
existência ou não dessa capacidade'. (PEDILEF 200932007033423,
Rel. JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, Data da
Decisão 05/05/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 30/08/2011).
4. Pedido conhecido e improvido."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5059899-12.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARINA DO ROSÁRIO DA ROSA
PROC./ADV.: LUCIANA PEREIRA DA COSTA OAB: RS-56506
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

O agravo atendeu aos pressupostos de admissibilidade.
Verifico que a questão debatida nos autos foi julgada pela Turma
Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 2008.70.50.007841-6 (re-
latora Juíza Federal Vanessa Vieira de Mello), nos termos da seguinte
ementa:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PAR-
TE AUTORA. PEDIDO DE CONCESÃO DE APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DA
PARTE AUTORA. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. I. Pedido da parte au-
tora de concessão de aposentadoria por invalidez. II. Sentença de
improcedência do pedido, mantida pela Turma Recursal. III. Incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte autora, com
esteio no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001. IV. Alegação de que há



Nº 33, terça-feira, 19 de fevereiro de 2013156 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013021900156

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

direito à concessão de aposentadoria por invalidez porque a inca-
pacidade remonta ao tempo em que o autor era segurado da Pre-
vidência Social. V. Indicação, pela parte recorrente, de precedente do
STJ - Superior Tribunal de Justiça - Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento nº 1070071 e dos Tribunais Regionais Federais. VI. Parte
acometida por esquizofrenia paranóide. Última contribuição de março
de 1997 e início da incapacidade, fixada por laudo pericial, em agosto
de 2008. VII. Inadimissibilidade do incidente de uniformização de
jurisprudência junto à Turma Recursal do Paraná. VIII. Apresentação,
pela parte autora, de requerimento com pedido de processamento do
incidente, nos termos do art. 15, § 4º, da Resolução nº 22/2008, do
CJF - Conselho da Justiça Federal. IX. Decisão da lavra do Ministro
Presidente da TNU - Turma Nacional de Uniformização, no sentido
de admitir o incidente, com fundamento no art. 7º, inciso VI, do
Regimento Interno do Colegiado citado. X. Tema do início de in-
capacidade - depende do contexto dos autos. XI. Impossibilidade de
exame de matéria de prova no âmbito da TNU - Turma Nacional de
Uniformização. Aplicação do verbete nº 43, da TNU. XII. Incidente
de uniformização de jurisprudência não admitido. Determinação de
devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem para
que, nos termos do art. 7º, do Regimento Interno da TNU, man-
tenham ou promovam a adequação da decisão recorrida."
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000659-71.2012.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JEFERSON DA COSTA
PROC./ADV.: FABRÍCIO MACHADO
PROC./ADV.: FERNANDA VIEIRA DE FARIAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA REALIZADA POR
PERITO JUDICIAL. EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O
TRABALHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N.
42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INAD-
MITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora não
preenche os requisitos para a concessão do auxílio-doença.
2. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
3. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
4. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
5. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5037590-06.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FRANCISCO ARAUJO CHAVES
PROC./ADV.: JONAS BORGES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA REALIZADA POR
PERITO JUDICIAL. EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O
TRABALHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N.
42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INAD-
MITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora não
preenche os requisitos para a concessão do auxílio-doença.
2. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
3. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
4. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
5. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002768-43.2012.4.04.7015
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA SANCHA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES OAB:
PR-16716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada por
esta Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2009.72.51.008649-2, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRETENSÃO
DE CÔMPUTO DO 13º SALÁRIO NO PERÍODO BÁSICO DE
CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDENTE IMPROVIDO.
1. Incidente conhecido, já que presentes as condições de admis-
sibilidade.
2. Pretende-se a normatização da matéria com base em acórdão que
acolhe a pretensão de consideração do 13º salário no período básico

de cálculo de benefício previdenciário. A pretensão não merece gua-
rida, eis que esta Turma Nacional de Uniformização possui enten-
dimento pacificado sobre o tema, rechaçando essa possibilidade, tanto
no período anterior quanto no posterior à promulgação da Lei n.º
8.870/94 (Cf. Pedilef n.º 2008.72.53.000258-3/SC, Relator Élio Wan-
derley Filho, DJ 28/07/2009).
3. Afigura-se absolutamente irrelevante a data de concessão de apo-
sentadoria dos segurados para o enfrentamento do tema, já que nunca
houve, no ordenamento jurídico, norma que autorizasse o pretendido
cômputo da gratificação natalina no cálculo da renda mensal inicial
do benefício. Nem a redação original da Lei n.º 8.213/91, nem a
redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 8.870/94 permitem essa
ilação. A legislação de regência é clara ao estatuir que o décimo
terceiro salário, embora se considere salário-de-contribuição para fins
de incidência de contribuição previdenciária, não deve ser computado
quando por ocasião do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios
previdenciários.
4. A modificação trazida pela Lei n.º 8.870/94 na redação da Lei n.º
8.213/91, vedando expressamente a inclusão da gratificação natalina
no cálculo do salário-de-benefício, tem função explicativa, interpre-
tativa, não tendo provocado alteração alguma na forma de cálculo do
benefício. A previsão de tributação do décimo terceiro salário jus-
tifica-se pela necessidade de custeio do abono anual pago aos se-
gurados e seus dependentes. Indevida, pois, a inclusão da gratificação
natalina nos salários-de-contribução observados para cálculo de be-
nefício previdenciário, mesmo que concedido antes de 1994.
5. Incidente improvido. Sugiro ao em. Presidente desta Turma que
imprima, ao resultado deste julgamento, a sistemática prevista no art.
7º letra "a" do Regimento desta Turma, devolvendo às Turmas de
origem todos os outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto,
a fim de que mantenham ou promovam a adequação da decisão
recorrida às premissas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento
consolidado nesta Corte."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010347-60.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANDERSON LUIS DE PAULA CORDEIRO
PROC./ADV.: SILMAR FERREIRA DITRICH
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL.
EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. BASES
FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora não
preenche os requisitos para a concessão do benefício assistencial.
2. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0006020-25.2012.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO: LUZANIRA ABREU DE AGUIAR
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

PROCESSO: 5013619-86.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ORLANDO BORGES DE FREITAS
PROC./ADV.: RENATA SILVA BRANDÃO OAB: PR-30452
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada por
esta Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2009.72.51.008649-2, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRETENSÃO
DE CÔMPUTO DO 13º SALÁRIO NO PERÍODO BÁSICO DE
CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDENTE IMPROVIDO.
1. Incidente conhecido, já que presentes as condições de admis-
sibilidade.
2. Pretende-se a normatização da matéria com base em acórdão que
acolhe a pretensão de consideração do 13º salário no período básico
de cálculo de benefício previdenciário. A pretensão não merece gua-
rida, eis que esta Turma Nacional de Uniformização possui enten-
dimento pacificado sobre o tema, rechaçando essa possibilidade, tanto
no período anterior quanto no posterior à promulgação da Lei n.º
8.870/94 (Cf. Pedilef n.º 2008.72.53.000258-3/SC, Relator Élio Wan-
derley Filho, DJ 28/07/2009).
3. Afigura-se absolutamente irrelevante a data de concessão de apo-
sentadoria dos segurados para o enfrentamento do tema, já que nunca
houve, no ordenamento jurídico, norma que autorizasse o pretendido
cômputo da gratificação natalina no cálculo da renda mensal inicial
do benefício. Nem a redação original da Lei n.º 8.213/91, nem a
redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 8.870/94 permitem essa
ilação. A legislação de regência é clara ao estatuir que o décimo
terceiro salário, embora se considere salário-de-contribuição para fins
de incidência de contribuição previdenciária, não deve ser computado
quando por ocasião do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios
previdenciários.
4. A modificação trazida pela Lei n.º 8.870/94 na redação da Lei n.º
8.213/91, vedando expressamente a inclusão da gratificação natalina
no cálculo do salário-de-benefício, tem função explicativa, interpre-
tativa, não tendo provocado alteração alguma na forma de cálculo do
benefício. A previsão de tributação do décimo terceiro salário jus-
tifica-se pela necessidade de custeio do abono anual pago aos se-
gurados e seus dependentes. Indevida, pois, a inclusão da gratificação
natalina nos salários-de-contribução observados para cálculo de be-
nefício previdenciário, mesmo que concedido antes de 1994.
5. Incidente improvido. Sugiro ao em. Presidente desta Turma que
imprima, ao resultado deste julgamento, a sistemática prevista no art.
7º letra "a" do Regimento desta Turma, devolvendo às Turmas de
origem todos os outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto,
a fim de que mantenham ou promovam a adequação da decisão
recorrida às premissas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento
consolidado nesta Corte."
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por INSS contra decisão que negou
seguimento a pedido de uniformização ante a incidência da Súmula n.
42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de aposentadoria especial
por idade foi julgado procedente. Verificou-se a existência de provas
que, corroboradas por depoimento de testemunhas, são suficientes
para comprovar a condição de trabalhado rural. Concluiu-se ainda o
preenchimento da carência necessária à concessão do benefício plei-
teado. O acórdão recorrido confirmou a sentença.
No incidente de uniformização, a parte traz como paradigmas jul-
gados do Superior Tribunal de Justiça que admitem documentos con-
temporâneos aos fatos alegados como início de prova material. Sus-
tenta que os documentos acostados aos autos não servem como início
de prova material.
É inviável que se proceda a nova análise dos autos a fim de alterar o
entendimento adotado sem que haja análise das provas apresentadas.
Incide, portanto, o teor da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to") e a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a de-
volução imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0006486-19.2012.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: MARIA VANDA VERAS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARIA VANDA VERAS DE OLI-
VEIRA contra decisão que negou seguimento a pedido de unifor-
mização ante a incidência da Súmula n. 7/STJ.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de aposentadoria especial
por idade foi julgado improcedente. Verificou-se que as provas tes-
temunhais são frágeis e que os documentos apresentados são recentes,
levando à conclusão de que não foi preenchido o requisito da carência
de 180 meses, exigida para a concessão do benefício previdenciário.
O acórdão recorrido manteve a sentença por seus próprios funda-
mentos.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas do Su-
perior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização em
que se decidiu pela existência nos autos de prova material relativa ao
período de carência exigido e pela possibilidade de apresentação de
documentos de terceiros como início de prova material.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ademais, é inviável que se proceda a nova análise dos autos a fim de
alterar o entendimento adotado sem que haja análise das provas apre-
sentadas. Incide, portanto, o teor da Súmula n. 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0006522-61.2012.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO: FRANCISCA DE LIMA PINTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por INSS contra decisão que negou
seguimento a pedido de uniformização ante a incidência da Súmula n.
42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de aposentadoria especial
por idade foi julgado procedente. Verificou-se a existência de provas
que, corroboradas por depoimento de testemunhas, são suficientes
para comprovar a condição de trabalhado rural. Concluiu-se ainda que
foi preenchida a carência necessária à concessão do benefício plei-
teado. O acórdão recorrido confirmou a sentença.
No incidente de uniformização, a parte colaciona como paradigmas

julgados do Superior Tribunal de Justiça que admitem documentos
contemporâneos aos fatos alegados como início de prova material.
Sustenta que os documentos acostados aos autos não servem como
início de prova material.
É inviável que se proceda a nova análise dos autos a fim de alterar o
entendimento adotado sem que haja análise das provas apresentadas.
Incide, portanto, o teor da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to") e a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a de-
volução imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0000074-45.2012.4.01.9320
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO: CLIDEMAR GONÇALVES RODRIGUES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por INSS contra decisão que negou
seguimento a pedido de uniformização ante a incidência da Súmula n.
7/STJ.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de aposentadoria especial
por idade foi julgado procedente. Verificou-se a existência de provas
que, corroboradas por depoimento de testemunhas, são suficientes
para comprovar a condição de trabalhador rural. Concluiu-se também
que foi preenchida a carência necessária à concessão do benefício
pleiteado. O acórdão recorrido confirmou a sentença.
No incidente de uniformização, a parte colaciona como paradigmas
julgados do Superior Tribunal de Justiça que admitem documentos
contemporâneos aos fatos alegados como início de prova material.
Sustenta que os documentos acostados aos autos não servem como
início de prova material. Aponta ainda contrariedade à Sumula
421/STJ: "Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria
Pública
quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual
pertença".
É inviável que se proceda a nova análise dos autos a fim de alterar o
entendimento adotado sem que haja análise das provas apresentadas.
Incide, portanto, o teor da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, a tese jurídica desenvolvida no incidente de uniformização
quanto aos honorários advocatícios constitui matéria processual, cuja
apreciação é incabível na via do pedido de uniformização de in-
terpretação de lei federal, porquanto, nos termos do que dispõe o art.
14, caput, da Lei n. 10259/2001, a admissibilidade do incidente res-
tringe-se às hipóteses de divergência sobre questões de direito ma-
terial. Incide na espécie a Súmula n. 43/TNU - "Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual".
É aplicável, portanto, a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0000067-53.2012.4.01.9320
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO: MARIA OLINDA BUENO NOGUEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por INSS contra decisão que negou
seguimento ao pedido de uniformização ante a incidência da Súmula
n. 7/STJ.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de aposentadoria especial
por idade foi julgado procedente. Constatou-se a existência de provas
consistentes que, corroboradas por depoimento de testemunhas, re-
velaram-se suficientes para comprovar a condição de trabalhado rural.
Verificou-se ainda o preenchimento da carência necessária à con-
cessão do benefício pleiteado. O acórdão recorrido confirmou a sen-
tença.

No incidente de uniformização, a parte traz como paradigmas jul-
gados do Superior Tribunal de Justiça que admitem documentos como
início de prova material, já que estes são contemporâneos aos fatos
alegados. Alega que os documentos acostados aos autos não servem
como início de prova material. Aponta ainda contrariedade à Sumula
421/STJ: "Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria
Pública
quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual
pertença".
É inviável que se proceda a nova análise dos autos a fim de alterar
entendimento adotado sem que haja análise das provas apresentadas.
Incide, portanto, o teor da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, a tese jurídica desenvolvida no incidente de uniformização,
quanto aos honorários advocatícios, constitui matéria processual, cuja
apreciação é incabível na via do pedido de uniformização de in-
terpretação de lei federal, porquanto, nos termos do que dispõe o art.
14, caput, da Lei n. 10259/2001, a admissibilidade do incidente res-
tringe-se às hipóteses de divergência sobre questões de direito ma-
terial. Incide na espécie a Súmula n. 43/TNU - "Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual".
É aplicável, portanto, a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0005913-78.2012.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO: MARIA EDINA SOARES DA ROCHA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por INSS contra decisão que negou
seguimento ao pedido de uniformização ante a incidência da Súmula
n. 7/STJ.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de aposentadoria especial
por idade foi julgado procedente. Constatou-se a existência de provas
que, corroboradas por depoimento de testemunhas, são suficientes
para comprovar a condição de trabalhado rural. Verificou-se ainda o
preenchimento da carência necessária à concessão do benefício plei-
teado. O acórdão recorrido confirmou a sentença.
No incidente de uniformização, a parte traz como paradigmas jul-
gados do Superior Tribunal de Justiça que admitem documentos como
início de prova material, já que estes são contemporâneos aos fatos
alegados. Argumenta que os documentos acostados aos autos não
servem como início de prova material. Aponta ainda contrariedade à
Sumula 421/STJ: "Os honorários advocatícios não são devidos à
Defensoria Pública
quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual
pertença".
É inviável que se proceda a nova análise dos autos a fim de alterar o
entendimento adotado sem que haja análise das provas apresentadas.
Incide, portanto, o teor da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, a tese jurídica desenvolvida no incidente de uniformização,
quanto aos honorários advocatícios, constitui matéria processual, cuja
apreciação é incabível na via do pedido de uniformização de in-
terpretação de lei federal, porquanto, nos termos do que dispõe o art.
14, caput, da Lei n. 10259/2001, a admissibilidade do incidente res-
tringe-se às hipóteses de divergência sobre questões de direito ma-
terial. Incide na espécie a Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual").
É aplicável, portanto, a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003715-24.2012.4.04.7007
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSE LAURINDO BRAZ
PROC./ADV.: FERNANDO SALVATTI GODOI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA REALIZADA POR
PERITO JUDICIAL. EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O
TRABALHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N.
42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INAD-
MITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora não
preenche os requisitos para a concessão do auxílio-doença.
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2. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
3. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
4. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
5. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0000066-68.2012.4.01.9320
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO: IVETE LOURENÇO LIVINO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por INSS contra decisão que negou
seguimento ao pedido de uniformização sob o fundamento de in-
cidência da Súmula n. 42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de auxílio-doença foi julgado procedente
porquanto foi demonstrada a condição de segurado especial, a in-
capacidade temporária para o trabalho e o preenchimento da carência.
O acórdão recorrido manteve a sentença.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas do Su-
perior Tribunal de Justiça nos quais se decidiu pela impossibilidade
de reconhecimento de tempo de serviço quando as certidões apre-
sentadas não servem como início de prova material. Indica ainda
precedentes que tratam da impossibilidade de condenação da De-
fensoria Pública da União em honorários advocatícios.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ademais, a alteração do entendimento adotado demanda a necessária
análise das provas apresentadas. Incide na espécie a Súmula n.
42/TNU: "Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato".
A questão referente à divergência acerca da condenação da Defen-
soria Pública em honorários advocatícios encontra óbice na Súmula n.
43/TNU: "Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual".
Por conseguinte, aplica-se ao caso a Questão de Ordem n. 29/TNU:
"Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o
Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal
de origem".
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008616-47.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: VERA LÚCIA GOMES
PROC./ADV.: ALEXANDRE BACELAR PERARO
PROC./ADV.: HAIDEE BACELAR PERARO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA REALIZADA POR
PERITO JUDICIAL. EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O
TRABALHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N.
42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. PARADIGMAS DE
TRF. INADMISSIBILIDADE. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Incidente de Uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora não
preenche os requisitos para a concessão do auxílio-doença.
3. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
4. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
5. Divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal não enseja a admissão do incidente de uniformi-
zação. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001. Art. 6º do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.

6. Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII,
"c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5036457-26.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DANILO SÉRGIO DITTERT DE CAMARGO
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos, ou seja, a "pos-
sibilidade de configuração do trabalho exposto ao agente perigoso
eletricidade, exercido após a vigência do Decreto 2.172/1997, como
atividade especial, para fins do artigo 57 da Lei 8.213/1991", está
sendo apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Es-
pecial n. 1.306.113, que foi recentemente afeto à 1ª Seção, nos se-
guintes termos:
"Trata-se na origem de Ação Ordinária movida por segurado que
pleiteia o reconhecimento de tempo de serviço em condições es-
peciais e sua conversão em tempo comum com a subsequente con-
cessão de aposentadoria especial, por tempo de serviço ou por tempo
de contribuição. O segurado sustenta que sempre trabalhou exposto
ao agente perigoso eletricidade em períodos intercalados de 1.4.1978
a 30.8.2006. O INSS argumenta que com a edição do Decreto
2.172/1997 o agente eletricidade não estava mais previsto no rol de
atividades especiais desta norma regulamentadora.
(...)
A matéria debatida neste feito encontra repercussão em muitos pro-
cessos semelhantes e ainda não foi submetida ao rito dos recursos
repetitivos. Assim, recebo o Especial como recurso representativo de
controvérsia, com fundamento no art. 543-C do CPC e no art. 2º, §
1º, da Resolução STJ 8/2008 (...) - Relator Ministro Herman Ben-
jamim".
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, 15, § 2º e seguintes, da Resolução
n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para ser aplicação do entendimento
que já foi pacificado no âmbito desta TNU, após o respectivo trânsito
em julgado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5058767-17.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NAIDE MACIEL DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCO AURÉLIO RIBEIRO OAB: RS-55244

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica debatida nos autos será julgada pela
Turma Nacional de Uniformização, que reconheceu a representati-
vidade da controvérsia, quando da apreciação do PEDILEF: 0047837-
63.2008.4.03.6301/SP (Relator Juiz Federal Rogério Moreira Alves),
delimitando a tese controvertida: possibilidade de cômputo de tempo
de gozo de benefício por incapacidade intercalado entre períodos de
atividade laboral.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a"
e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Tur-
ma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do res-
pectivo acórdão.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000086-75.2013.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIZA DA SILVA SEHN
PROC./ADV.: BERNADETE LERMEN JAEGER
OAB: RS-34712
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi decidida por
esta Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF nº
2010.71.56.000876-2, da relatoria do Juiz Federal Rogério Moreira
Alves, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE ATO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DIREITO INTERTEMPORAL.
CONFLITO DE LEIS NO TEMPO. SUCESSÃO DE NORMAS RE-
DUZINDO E AUMENTANDO O PRAZO. BENEFÍCIO CONCE-
DIDO APÓS 28/6/1997.
1. A partir de 28/06/1997, começou a correr o prazo decadencial de
dez anos para a revisão dos benefícios previdenciários. O prazo de-
cadencial foi reduzido para cinco anos a partir de 21/11/1998 e tornou
a ser aumentado para dez anos a partir de 20/11/2003. Quando so-
breveio norma jurídica reduzindo para cinco anos o prazo decadencial
em curso, prevaleceu a solução clássica de direito intertemporal con-
cernente à retroatividade das leis sobre prazos prescricionais: se, para
terminar o prazo antigo, falta tempo igual ou maior que o esta-
belecido pela lei nova, aplica-se esta, contando-se da data da sua
vigência o novo prazo. Quando a lei tornou a aumentar o prazo de
decadência para dez anos, a nova lei aplicou-se imediatamente, mas
computando-se o lapso temporal já decorrido na vigência da norma
revogada.
2. Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de
decadência de dez anos, contado a partir de 27/6/1997; para os be-
nefícios concedidos a partir de 28/06/1997, ao final, sempre se aplica
o prazo de decadência de dez anos, contado a partir do mês seguinte
ao do recebimento da primeira prestação.
3. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os processos
que versarem sobre esta mesma questão de direito material sejam
automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Recursais de
origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uniformização,
para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do
art. 7º,
VII, "a", do regimento interno da TNU, com a alteração aprovada
pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
4. Incidente parcialmente provido."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem
para aplicação do entendimento que já foi pacificado no âmbito da
TNU, após o trânsito em julgado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2013

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001847-86.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOSÉ ODONE DO AMARAL ALVES
PROC./ADV.: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES
OAB: RS-25520
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi decidida por
esta Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF nº
2010.71.56.000876-2, da relatoria do Juiz Federal Rogério Moreira
Alves, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE ATO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DIREITO INTERTEMPORAL.
CONFLITO DE LEIS NO TEMPO. SUCESSÃO DE NORMAS RE-
DUZINDO E AUMENTANDO O PRAZO. BENEFÍCIO CONCE-
DIDO APÓS 28/6/1997.
1. A partir de 28/06/1997, começou a correr o prazo decadencial de
dez anos para a revisão dos benefícios previdenciários. O prazo de-
cadencial foi reduzido para cinco anos a partir de 21/11/1998 e tornou
a ser aumentado para dez anos a partir de 20/11/2003. Quando so-
breveio norma jurídica reduzindo para cinco anos o prazo decadencial
em curso, prevaleceu a solução clássica de direito intertemporal con-
cernente à retroatividade das leis sobre prazos prescricionais: se, para
terminar o prazo antigo, falta tempo igual ou maior que o esta-
belecido pela lei nova, aplica-se esta, contando-se da data da sua
vigência o novo prazo. Quando a lei tornou a aumentar o prazo de
decadência para dez anos, a nova lei aplicou-se imediatamente, mas
computando-se o lapso temporal já decorrido na vigência da norma
revogada.
2. Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de
decadência de dez anos, contado a partir de 27/6/1997; para os be-
nefícios concedidos a partir de 28/06/1997, ao final, sempre se aplica
o prazo de decadência de dez anos, contado a partir do mês seguinte
ao do recebimento da primeira prestação.
3. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os processos
que versarem sobre esta mesma questão de direito material sejam
automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Recursais de
origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uniformização,
para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do
art. 7º,
VII, "a", do regimento interno da TNU, com a alteração aprovada
pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
4. Incidente parcialmente provido."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
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belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da
Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem
para aplicação do entendimento que já foi pacificado no âmbito da
TNU, após o trânsito em julgado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000149-06.2013.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ CARLOS GASPARETTO
PROC./ADV.: LAURINDO JOSÉ DAGNESE OAB: RS-44949
PROC./ADV.: NAILA MARIA DAGNESE OAB: RS-61352

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pelo
Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n. 1.205.946/SP,
como representativo da controvérsia nestes termos:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA
FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO
1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO
IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA
VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação ime-
diata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a redação
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de cor-
reção monetária e de juros de mora a serem observados nas "con-
denações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua na-
tureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de
poupança".
2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do jul-
gamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar en-
tendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a
Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à atua-
lização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,
deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem,
contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.
3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Fe-
deral, o decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n.
2.180- 35/2001, que também tratava de consectário da condenação
(juros de mora), devia ser aplicada imediatamente aos feitos em
curso.
4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a
Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem
observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela
disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período an-
terior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela
legislação então vigente.
5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no
que se refere à incidência do art. 5º da Lei n. 11.960/09 no período
subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o
princípio do tempus regit actum.
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução
8/STJ.
7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao
Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia tão so-
mente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01,
que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei
11.960/09, aqui tratada.
8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente
feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a partir de sua
vigência, sem efeitos retroativos."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi ou vier a ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do
S T F.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se
Brasília, 08 de fevereiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002934-87.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RUTH TEREZINHA SCHERER
PROC./ADV.: FÁBIO BIER OAB: RS-65915
PROC./ADV.: LIZIANE BRUNNER OAB: RS-77622
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. DISSÍDIO NÃO DEMONS-
TRADO. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Pedido de concessão do benefício de auxílio-doença julgado im-
procedente por juizado especial federal.
2.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
3.Ausência de comprovação do dissídio jurisprudencial ante a não
indicação do acórdão tido como divergente.
4.Incidente inadmitido em consonância com o art. 7º, inciso VII,
alínea "c", do Regimento Interno da TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2013.

ATOS ORDINATÓRIOS

AUTOS VIRTUAIS

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao em-
bargado para resposta aos embargos de declaração
PROCESSO: 0017368-02.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): ELVIRO FRANCISCO DOS REIS
PROC./ADV.: JOÃO PEREIRA DA SILVA
PROCESSO: 0050785-12.2007.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): OTACILIO PEREIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: ANDREA MÁRCIA XAVIER RUBEIRO MORAES
PROCESSO: 0008302-03.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): APARECIDA BENEDITA DA ROCHA BRO-
CANELLI
PROC./ADV.: GISELA BERTOGNA
PROCESSO: 0000957-80.2008.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): DAVI PINTO DE ABREU
PROC./ADV.: MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES
PROCESSO: 0007213-21.2008.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADOO(A): MARIA APARECIDA LIBERALE BET
PROC./ADV.: NAIR PEDROSA PIRES
OAB: SP-82403
PROC./ADV.: SIDNEY PIRES FERREIRA
PROCESSO: 0007039-33.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): AUREA ROSINO CALEGARE
PROC./ADV.: KELI CRISTINA M NUNES SCHMIT
PROCESSO: 0001360-73.2008.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): ELIAS ANDRADE
PROC./ADV.: DÉBORA DE MELLO GODOY
PROCESSO: 0002488-10.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): ENES EDUARDO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOSÉ APARECIDO BUIN
PROCESSO: 0013154-94.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): MARIA APARECIDA PERES DOS SANTOS
PROC./ADV.: NARA FAUSTINO DE MENEZES
PROCESSO: 0003937-90.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): IZOLETE MARQUES DE OLIVEIRA LAN-
DIM
PROC./ADV.: JOÃO SOARES LANDIM
PROCESSO: 0006893-79.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): RENIS ANTONIO APARECIDO
PROC./ADV.: FERNANDA RAQUEL VIEIRA SILVA ZANELATO
PROCESSO: 0010701-92.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): DENISE APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS A SERRAGLIA
OAB: SP-141635
PROC./ADV.: NILSON A SERRAGLIA
PROCESSO: 0005570-39.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): CARLOS INACIO DE JESUS

PROC./ADV.: RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA
PROCESSO: 0009347-32.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): ESTER FREITAS GARCIA
PROC./ADV.: MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA
OAB: -
PROC./ADV.: NILSON DE ASSIS SERRAGLIA
PROCESSO: 0009061-54.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): SILVIO ANTONIO DO REGO
PROC./ADV.: VILJA MARQUES ASSE
OAB: SP-152855
PROC./ADV.: MARIZA MARQUES FERREIRA
PROCESSO: 0004891-39.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): LAUDETE RIBEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: ALINE PATRÍCIA HERMÍNIO SCALIANTE
PROCESSO: 0005442-92.2009.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): BENEDITA FLORA DA SILVA
PROC./ADV.: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE
PROCESSO: 0012039-04.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): NELSON CALDEIRA BRAZAO
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS
PROCESSO: 0000137-09.2009.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): ROSINEIA GOMES
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK.
PROCESSO: 0011005-91.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): APARECIDA CAMARGO DA SILVA
PROC./ADV.: RAFAEL MIRANDA GABARRA
PROCESSO: 0003414-62.2011.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): FERNANDO NEVES
PROC./ADV.: CLÓVIS LÍBERO DAS CHAGAS
OAB: SP-254874
PROC./ADV.: DANILO TEIXEIRA DE AQUINO
OAB: SP-262976
PROC./ADV.: GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA
PROCESSO: 0003897-92.2011.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): JOSÉ CLAUDIO DE MORAES CORREIA
PROC./ADV.: ACILON MONIS FILHO
PROCESSO: 0011770-96.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): BENEDITO CARDOSO
PROC./ADV.: FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA
OAB: SP-253284
PROC./ADV.: FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ
PROCESSO: 0003453-85.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): ADILSON FUENTES
PROC./ADV.: SIDNEI INFORÇATO
OAB: SO-66502
PROC./ADV.: SIDNEI INFORÇATO JUNIOR
PROCESSO: 0009758-12.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): NEUSA CONSOLI DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCELO GAINO COSTA
PROCESSO: 0004061-10.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): OLINTO PEREIRA
PROC./ADV.: PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA
PROCESSO: 0003847-19.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): MARIA DE LOURDES DE SANTANA
PROC./ADV.: PAULO MAZOLA NETO
PROCESSO: 0005346-14.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): SIDNEIA DONATO
PROC./ADV.: KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES
PROCESSO: 0010140-78.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
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PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): EDEOMAL FELIPE RIBEIRO
PROC./ADV.: FERNANDO VALDRIGHI
PROCESSO: 0011652-86.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): MARIA GOMES ROSA
PROC./ADV.: FLORISVALDO JOSÉ CARDOZO BOMFIM
PROCESSO: 0006087-44.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): JOSE CARLOS RIZZIERI
PROC./ADV.: MÔNICA REGINA MICHELUTTI DEBIASI
PROCESSO: 0003237-17.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): THAIS MARCELLE VACCARI
PROC./ADV.: PATRÍCIA FELIPE LEIRA
PROCESSO: 0026912-12.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): ELIDA GONZALEZ DE FIGUEIREDO
PROC./ADV.: WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES
PROCESSO: 0011617-29.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): SUZANA MARIA DOS SANTOS CARDOSO
PROC./ADV.: ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEI-
RA
PROCESSO: 0005332-38.2010.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): SEVERIANO DE LIMA GOMES
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK.
PROCESSO: 0001533-32.2010.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): NEUZA ROCHA CRUZ
PROC./ADV.: FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ
PROCESSO: 0002224-10.2010.4.03.6314
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): JESUS BATISTA CAETANO
PROC./ADV.: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
PROCESSO: 0002227-62.2010.4.03.6314
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): JOAO HONORATO DA SILVA
PROC./ADV.: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
PROCESSO: 0001733-78.2011.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): ARLETE TEREZINHA FERRAREZI JURA-
DO
PROC./ADV.: PAULO MIOTO
PROCESSO: 0001722-37.2011.4.03.6314
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): MAGALY REGINA FURLANETTO BACANI
PROC./ADV.: MARIA CLAUDIA LOPES MILANI
PROCESSO: 0002169-16.2011.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): MARIA APARECIDA DE AZEVEDO RIZZO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
PROCESSO: 0000774-10.2011.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): FEDORA DIMITRI ZORZETO
PROC./ADV.: FABIANA APARECIDA DE PINHO QUINTELA
N O VA E S
PROCESSO: 0000493-54.2011.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): OSWALDO BINI
PROC./ADV.: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS
PROCESSO: 0000509-08.2011.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): ANTENOR ALCARDE
PROC./ADV.: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS
PROCESSO: 0001732-81.2011.4.03.6314
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): LEONEL FIORI
PROC./ADV.: MARIA CLAUDIA LOPES MILANI
PROCESSO: 0000589-57.2011.4.03.6314
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

EMBARGADO(A): ANA MARIA GUIMARÃES FONTEALBA
PROC./ADV.: MARIA CLAUDIA LOPES MILANI
PROCESSO: 0000601-71.2011.4.03.6314
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): ANDREIA MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARIA CLAUDIA LOPES MILANI
PROCESSO: 0000964-70.2011.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): ANA MARCIA PONTINI SERCASIN
PROC./ADV.: PAULO MIOTO
PROCESSO: 0501445-72.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): MARIA DE FÁTIMA LIMA ALEXANDRE
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
PROC./ADV.: ALYSSANDRA DE P. PINHEIRO T. LIMA
OAB: CE-16516
PROCESSO: 0503269-66.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): JOSÉ FERNANDES FILHO
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
PROCESSO: 5037509-57.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
EMBARGANTE: MARIA SALETE BATISTA DALLA VALLE
PROC./ADV.: BOGDAN OLIJINK
OAB: PR-5285
PROC./ADV.: BOGDAN OLIJNYK JÚNIOR
OAB: PR-26278
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

RESOLUÇÃO Nº 47, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

Estabelece datas de sessões plenárias ordinárias do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Mato
Grosso do Sul/CRMV-MS, para o ano de 2013 e janeiro de 2014.

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - CRMV-MS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, especialmente no seu Artigo 4º, letra "r", e Artigo 11, letra "i", instituído e aprovado
pela Resolução CFMV Nº 591, de 26 de junho de 1992, do Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV, resolve:

Artigo 1º - Ficam estabelecidas para o ano de 2013 e janeiro de 2014, as seguintes datas e horários para as Sessões Plenárias Ordinárias
do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Mato Grosso do Sul - CRMV-MS:

Mês Datas da Plenária Horário Dia da Semana
Fevereiro/2013 07/02/2013 08 h quinta-feira
Março/2013 07/03/2013 08 h quinta-feira
Abril/2013 04/04/2013 08 h quinta-feira
Maio/2013 09/05/2013 08 h quinta-feira
Junho/2013 06/06/2013 08 h quinta-feira
Julho/2013 04/07/2013 08 h quinta-feira
Agosto/2013 08/08/2013 08 h quinta-feira
Setembro/2013 05/09/2013 08 h quinta-feira
Outubro/2013 03/10/2013 08 h quinta-feira
Novembro/2013 0 7 / 11 / 2 0 1 3 08 h quinta-feira
Dezembro/2013 05/12/2013 08 h quinta-feira
Janeiro/2014 09/01/2014 08 h quinta-feira

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

JOÃO VIEIRA DE ALMEIDA NETO
Presidente do Conselho

ASSYLEIA ETGES
Secretária-Geral

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

SECRETARIA-GERAL DA CORREGEDORIA
VARAS COM JURISDIÇÃO EM TOD

O TERRITÓRIO DO DISTRITO FEDERAL
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

DO DISTRITO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

DESPACHO DA DIRETORA-GERAL
Em 6 de fevereiro de 2013

Ratifico a dispensa de licitação, fundamentada no inciso V,
do art. 24, da Lei nº 8.666/93, concernente à contratação da empresa
BRATECNET TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA, para manuten-
ção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado, per-
fazendo a despesa em tela o montante de R$ 7.290,18 (sete mil
duzentos e noventa reais e dezoito centavos). PA 00.134/2012.

SIMONE COSTA RESENDE DA SILVA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
7ª REGIÃO

ATO Nº 41, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto na Resolução TRT nº 324, de 20 de junho de
2007 e Processo TRT 7ª nº 4034/2012, resolve:

Art. 1º. Transformar o cargo isolado de provimento efetivo
de Assessor Jurídico, vago em face da aposentadoria da servidora
MARIA GABRIELA SANTIAGO DE CASTRO, no cargo de Ana-
lista Judiciário, Área Judiciária do Quadro Permanente de Pessoal
deste Tribunal, de acordo com o art. 22 da Lei nº 9.421/96.

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

22ª REGIÃO

PORTARIA No- 154, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O DESEMBARGADOR Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da 22ª Região, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, com fulcro no art. 37, I a VI da Lei nº 8.112/90 com
redação dada pela Lei nº 9.527/97 e tendo em vista a Resolução
Administrativa nº 09/2013 e, considerando a anuência do Tribunal
Regional do Trabalho da 5ª Região, documentos de folhas 50 a 51 do
Processo Administrativo nº 597/2012, resolve:

REDISTRIBUIR o cargo efetivo da Carreira Judiciária de
Técnico Judiciário, Área Administrativa do Quadro Permanente de
Pessoal da Secretaria deste Tribunal, ocupado pela servidora DAN-
NIELY LIMA SÁ DA RESURREIÇÃO, para o Quadro Permanente
de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região em re-
ciprocidade à redistribuição, para este Regional, do Cargo de mesma
denominação ocupado pelo servidor FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES, com efeitos a contar de 15 de fevereiro de 2013.

FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA

23ª REGIÃO

ATO No- 57, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013

Redistribuição de Cargo.

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições contidas no art. 26, XX do Regimento Interno, com-
binados com os arts. 96, inciso I, alínea "b", e 99 da Constituição
Federal, com respaldo no artigo 37 da Lei n. 8.112/90, com a nova
redação dada pela Lei n. 9.527/97, e Considerando o que consta no
expediente protocolizado sob o n. 2487/2013, resolve:

I - Redistribuir, a partir de 18/fevereiro/2013, o cargo ocu-
pado pelo servidor ANDERSON MENDONÇA DA COSTA BRITO,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Sem Especialidade, do Qua-
dro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região para
o Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, em reciprocidade com o cargo vago de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Sem Especialidade.

II - Cessar, a contar da data supramencionada, os efeitos da
Portaria TRT/DG/GP - 3325/2012, no tocante à designação do re-
ferido servidor para exercício de função comissionada.

TARCÍSIO RÉGIS VALENTE

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais
.
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